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Tribunal Pleno

Pautas

Tribunal Pleno
Sessão Ordinária número 31 em 23 de Agosto de 2007

CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO

RECURSO DE REVISTA

Processo: 519368/04
Origem: MUNICÍPIO DE ARAPONGAS
Interessado: JOSÉ APARECIDO BISCA

Processo: 63971/05
Origem: MUNICÍPIO DE JURANDA
Interessado: MILITINO MALACOSKI

Processo: 171330/05
Origem: MUNICÍPIO DE GUAIRAÇÁ
Interessado: MUNICÍPIO DE GUAIRAÇÁ

Processo: 416329/06
Origem: MUNICÍPIO DE GUARATUBA
Interessado: JOSE ANANIAS DOS SANTOS

Processo: 561400/06 Vistas desde 02/08/2007 Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN
Origem: URBANIZAÇÃO DE CURITIBA S/A
Interessado: FRIC KERIN

Processo: 615100/06 Vistas desde 26/07/2007 Conselheiro HERMAS
EURIDES BRANDÃO
Origem: UNESPAR - FACULDADE ESTADUAL DE DIREITO DO NORTE
PIONEIRO
Interessado: JAIME DOMINGUES BRITO

Processo: 74123/07
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: SAULO SILVA LIMA

PEDIDO DE RESCISÃO

Processo: 516331/06
Origem: MUNICÍPIO DE VERÊ
Interessado: LINO ALFEU ZENI

RECURSO FISCAL

Processo: 122663/07
Origem: COORDENAÇÃO DA RECEITA DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: COOPERATIVA AGROPECUÁRIA ROLÂNDIA LTDA

CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN

RECURSO FISCAL

Processo: 414121/06
Origem: COORDENAÇÃO DA RECEITA DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: D.M.G COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA EM
CORNÉLIO PROCÓPIO

Processo: 66120/07
Origem: COORDENAÇÃO DA RECEITA DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: LARINI COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS E
LUBRIFICANTES LTDA

CONSELHEIRO HEINZ GEORG HERWIG

PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL

Processo: 191877/04
Origem: INSTITUTO DE SAÚDE DO PARANÁ
Interessado: INSTITUTO DE SAÚDE DO PARANÁ

DENÚNCIA

Processo: 479339/98
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE GOIOERÊ
Interessado: MUNICÍPIO DE GOIOERÊ

RECURSO DE REVISTA

Processo: 440226/05
Origem: MUNICÍPIO DE SANTA TEREZA DO OESTE
Interessado: FRANCISCO MENIN

Processo: 8174/06
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE MIRADOR
Interessado: SEBASTIÃO DINIZ

Processo: 425395/06
Origem: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Interessado: ANA LUZEVILDE BIACA DE SOUSA

Processo: 486823/06
Origem: MUNICÍPIO DE APUCARANA
Interessado: VALTER APARECIDO PEGORER

Processo: 52499/07 Adiado desde 26/07/2007
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: NEILOR LIBERATO SOUZA

AUDITORIA

Processo: 161491/05
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA

CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES

DENÚNCIA

Processo: 446266/02
Origem: RENAUD MARQUES DE OLIVEIRA
Interessado: MUNICÍPIO DE CÂNDIDO DE ABREU

Processo: 209060/05 Adiado desde 02/08/2007
Origem: ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA

Processo: 302087/05
Origem: MUNICÍPIO DE ICARAÍMA
Interessado: PAULO VALLES ZAMPIERI

RECURSO DE REVISTA

Processo: 259157/05
Origem: SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO PARANACIDADE
Interessado: RENATO GUIMARÃES ADUR

Processo: 475518/05 Sobrestado desde 19/07/2007
Origem: MUNICÍPIO DE IBAITI
Interessado: VERA LUCIA BERNARDES

Processo: 3607/07 Sobrestado desde 12/07/2007
Origem: UNESPAR - FACULDADE ESTADUAL DE FILOSOFIA,
CIÊNCIAS E LETRAS DE PARANAGUÁ
Interessado: ANTÔNIO ALPENDRE DA SILVA

Processo: 169244/07
Origem: MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO PARAÍSO
Interessado: ANTONIO ROBERTO PEREIRA PIMENTA

Processo: 321925/07 Adiado desde 02/08/2007
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: JOSÉ ADELCIO GODOI

REQUERIMENTO TOGADO

Processo: 408001/07
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: NESTOR BAPTISTA

REPRESENTAÇÃO

Processo: 238269/06 Sobrestado desde 10/05/2007
Origem: MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS
Interessado: MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE

Processo: 238650/06 Sobrestado desde 10/05/2007
Origem: MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS
Interessado: MUNICÍPIO DE LEÓPOLIS

Processo: 249325/06 Sobrestado desde 10/05/2007
Origem: MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS
Interessado: MUNICÍPIO DA LAPA

Processo: 255821/06
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE PALOTINA
Interessado: MUNICÍPIO DE PALOTINA

CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

RECURSO DE REVISTA

Processo: 262956/05
Origem: FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE DOUTOR CAMARGO
Interessado: JOEL RODRIGUES DA COSTA

Processo: 305906/05 Adiado desde 02/08/2007
Origem: MUNICÍPIO DE ASSAÍ
Interessado: MARIO SATO

Processo: 344898/05
Origem: SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO PARANACIDADE
Interessado: RENATO GUIMARÃES ADUR

Processo: 439309/05
Origem: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANÁ
Interessado: ALCIBIADES LUIZ ORLANDO

Processo: 452615/05 Vistas desde 09/08/2007 Conselheiro HEINZ GEORG
HERWIG
Origem: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
Interessado: EDUARDO DI MAURO

Processo: 407672/06 Adiado desde 02/08/2007
Origem: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO IGUAÇU
Interessado: PAULO SERGIO RIBAS SANTIAGO

Processo: 248608/07 Adiado desde 09/08/2007
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: PAULO EVERALDO RODRIGUES

RECURSO FISCAL

Processo: 544467/06
Origem: COORDENAÇÃO DA RECEITA DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: CONDOR SUPER CENTER LTDA

Processo: 24576/07
Origem: COORDENAÇÃO DA RECEITA DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: AUTO POSTO AGUIA IV LTDA DE MANDAGUARI

CONTRATO/ADITIVO

Processo: 448212/06
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: HIGI-SERV LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA

CONSELHEIRO HERMAS EURIDES BRANDÃO

PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL

Processo: 143881/07
Origem: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
Interessado: MAURICIO REQUIÃO DE MELLO E SILVA

RECURSO DE REVISTA

Processo: 82037/07
Origem: MUNICÍPIO DE IBEMA
Interessado: ARAMITAN ANTONIO FORTUNATO

Processo: 219586/07 Adiado desde 02/08/2007
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: CANDIDO MILTON PAPA

Processo: 248586/07 Adiado desde 02/08/2007
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: EURIDES EUCLIDES DO NASCIMENTO

Processo: 257070/07
Origem: MUNICÍPIO DE LUIZIANA
Interessado: JOSE CLAUDIO POL

Processo: 259006/07 Adiado desde 19/07/2007
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS

Processo: 283039/07
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: DARCI FERNANDO PIMENTEL

CONSULTA

Processo: 199950/07
Origem: MUNICÍPIO DE CASCAVEL
Interessado: LISIAS DE ARAUJO TOMÉ

Processo: 222820/07
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA
Interessado: VALFREDO DZAZIO

Processo: 272479/07
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIANA
Interessado: JOSÉ LUIZ AMADEU

AUDITOR ROBERTO MACEDO GUIMARÃES

RECURSO DE REVISTA

Processo: 394498/00 Adiado desde 02/08/2007
Origem: NATAL DE SOUZA ANDRE
Interessado: NATAL DE SOUZA ANDRE

Processo: 322037/05 Adiado desde 02/08/2007
Origem: ENGERAMA - ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA
Interessado: MÁRIO BOARON

AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI

CONSULTA

Processo: 467180/04 Vistas desde 26/07/2007 Conselheiro FERNANDO
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE GUAÍRA
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE GUAÍRA

AUDITOR EDUARDO DE SOUSA LEMOS

RECURSO DE REVISTA

Processo: 480542/04 Vistas desde 12/07/2007 Conselheiro FERNANDO
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Origem: MUNICÍPIO DE IBIPORÃ
Interessado: MUNICÍPIO DE IBIPORÃ

AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES

PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL

Processo: 146228/07 Vistas desde 19/07/2007 Conselheiro FERNANDO
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Origem: SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
Interessado: HERON ARZUA
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Atas Acórdãos
Processo: 146236/07 Vistas desde 19/07/2007 Conselheiro FERNANDO
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Origem: SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
Interessado: HERON ARZUA

RECURSO DE REVISTA

Processo: 385950/05 Sobrestado desde 19/07/2007
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE IBIPORÃ
Interessado: PEDRO RENATO REZENDE BANDEIRA

Processo: 219594/07 Adiado desde 26/07/2007
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: JOAQUIM MACHADO DE LIMA

AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO

RECURSO DE REVISTA

Processo: 424100/06
Origem: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
Interessado: ZELÍRIO PERON FERRARI

Processo: 215580/07
Origem: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE DO PARANÁ
Interessado: VITOR HUGO ZANETTE

Processo: 219578/07 Adiado desde 09/08/2007
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: CARLOS ANTONIO MEDEIROS

Processo: 219632/07
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: ANTONIO OBERDAN BATISTA

Processo: 248560/07 Adiado desde 09/08/2007
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: CARLOS ALBERTO CZAIKOWSKI

AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA

RECURSO DE REVISTA

Processo: 150844/04 Adiado desde 26/07/2007
Origem: ALINE BENEDITA DOS SANTOS PEREIRA
Interessado: ALINE BENEDITA DOS SANTOS PEREIRA

Processo: 284174/04 Adiado desde 09/08/2007
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: JUAREZ PEREIRA DA SILVA

Processo: 372260/04 Adiado desde 19/07/2007
Origem: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
Interessado: WALDIR EDUARDO GARCIA

Processo: 58617/05 Sobrestado desde 21/06/2007
Origem: MUNICÍPIO DE QUATRO PONTES
Interessado: SILVESTRE KUHN

Processo: 256875/05 Adiado desde 09/08/2007
Origem: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE ARAPONGAS
Interessado: NILTON PEREIRA ANTUNES

Processo: 277910/05 Adiado desde 26/07/2007
Origem: INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DE
CONGONHINHAS
Interessado: MÁRIO MADUENHO

Processo: 321782/05 Adiado desde 26/07/2007
Origem: MUNICÍPIO DE SERTANÓPOLIS
Interessado: REINALDO RAMOS REIS

Processo: 399900/05 Adiado desde 19/07/2007
Origem: MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU
Interessado: ANGELA IBANHE AGUILHERA

Processo: 3415/06 Vistas desde 02/08/2007 Conselheiro HEINZ GEORG
HERWIG
Origem: MUNICÍPIO DE PIRAQUARA
Interessado: GIL LORUSSO DO NASCIMENTO

Processo: 178878/06 Adiado desde 26/07/2007
Origem: AMBIENTAL PARANA FLORESTAS S.A
Interessado: PAULO ROBERTO ROCHA KRUGER

Processo: 428483/06 Adiado desde 26/07/2007
Origem: MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA
Interessado: RENATO TONIDANDEL

Processo: 521912/06 Adiado desde 19/07/2007
Origem: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ
Interessado: MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS

Processo: 4000/07 Adiado desde 19/07/2007
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: JOSÉ AVELINO DINIZ

Os processos adiados, com vistas, com nova audiência e aguardando voto de
desempate poderão sofrer alteração. Consulte, a qualquer momento, o site
do Tribunal no endereço: http://www.tce.pr.gov.br, opção Consulta Plenário.

Tribunal Pleno
Ata da Sessão Ordinária nº 28, em 2 de Agosto de 2007

Aos dois dias do mês de agosto do ano de dois mil e sete (02/08/2007), com
início às quatorze horas (14:00), realizou-se a vigésima oitava Sessão Ordinária
do Tribunal Pleno do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, sob a presidência
do Conselheiro NESTOR BAPTISTA, com a presença dos Conselheiros Artagão
de Mattos Leão, Henrique Naigeboren, Heinz Georg Herwig, Fernando Augusto
Mello Guimarães e Caio Marcio Nogueira Soares, bem como dos Auditores Jaime
Tadeu Lechinski, Eduardo de Sousa Lemos, Sérgio Ricardo Valadares Fonseca,
Ivens Zschoerper Linhares e Cláudio Augusto Canha. Participou, como
representante do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, a Procuradora
Geral Angela Cassia Costaldello. A Secretaria da Sessão foi exercida pelo
Assessor Jurídico Pedro Paulo Bueno dos Santos, em substituição ao Diretor
Geral. Ausente o Conselheiro Hermas Eurides Brandão, conforme Ofício nº 065/
2007, tendo sido convocado o Auditor Eduardo de Sousa Lemos. Ausente o
Auditor Roberto Macedo Guimarães, conforme Ofício nº 96/2007. Ausente o
Auditor Thiago Barbosa Cordeiro, em razão de férias. O Senhor PRESIDENTE,
Conselheiro NESTOR BAPTISTA, submeteu à homologação do Plenário a Ata
da Sessão Ordinária nº 27, do dia 26 de julho de 2007, a qual foi homologada.
Na seqüência, o Senhor Presidente concedeu a oportunidade para as
Comunicações previstas no inciso II, do art. 436, do Regimento Interno, e para
inclusão em pauta dos processos que trata § 4º, do art. 429, e do art. 522, do
Regimento Interno. Foram incluídos em mesa para julgamento os processos nºs:
280877/06, na pauta do Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães;
64632/07 e 167306/07, na pauta do Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares;
e 172784/07, na pauta do Auditor Cláudio Augusto Canha. Foram devolvidos
os processos nºs: 247229/07, da pauta do Conselheiro Hermas Eurides Brandão,
pelo Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares; e 3282/05, da pauta do Auditor
Cláudio Augusto Canha, pelo Auditor Eduardo de Sousa Lemos. Na fase das
comunicações, o Auditor Ivens Zschoerper Linhares lembrou que na Sessão
Ordinária do dia 19/07/2007 foi designado pela Presidência como Relator do
Incidente de Uniformização de Jurisprudência, para fins de definir
responsabilidade quanto à extrapolação dos subsídios dos vereadores, se só
dos presidentes das câmaras ou dos vereadores. Lembrou, ainda, que após troca
de idéias com o Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães, autor da
proposição do Incidente, entendeu-se que o assunto é caso de regulamentação
por Prejulgado e não por Uniformização de Jurisprudência. O assunto foi
colocado em discussão e votação, tendo sido aprovada a proposta de converter
para instauração de Prejulgado, ficando como Relator o Auditor Ivens
Zschoerper Linhares. Encerrada a fase das comunicações, o Senhor PRESIDENTE
concedeu a palavra aos Conselheiros e Auditores presentes à Sessão para o
relato de suas pautas. Foram julgados os processos nºs: 144640/07, 528572/
02, 14261/05, 228260/05, 326393/05, 447581/05, 144207/01, 464471/06,
24550/07, 254791/05, 182921/06, 251672/06, 259100/06, 455740/06, 52357/
00, 305294/01, 288781/04, 486265/04, 141124/03, 549779/06, 169228/07,
22972/07, 86679/07, 273931/05, 234496/07, 280877/06, 64632/07, 167306/
07, 369962/02, 346568/06, 50380/07, 172784/07, 3282/05 e 72237/05.
Durante a pauta de julgamento de seus processos, o Conselheiro Fernando
Augusto Mello Guimarães parabenizou a Presidência pela transmissão das
sessões do Tribunal pela intranet e internet. Foram concedidas vistas aos
processos nºs: 561400/06, da pauta do Conselheiro Artagão de Mattos Leão,
para o Conselheiro Henrique Naigeboren; e 3415/06, da pauta do Auditor
Cláudio Augusto Canha, para o Conselheiro Heinz Georg Herwig. Continuaram
com vistas os processos nºs: 615100/06, da pauta do Conselheiro Artagão de
Mattos Leão, para o Conselheiro Hermas Eurides Brandão; 104860/07, da pauta
do Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães, para o Conselheiro Artagão
de Mattos Leão; 216455/07, da pauta do Conselheiro Fernando Augusto Mello
Guimarães, para o Conselheiro Heinz Georg Herwig; 259006/07, da pauta do
Conselheiro Hermas Eurides Brandão, para o Auditor Ivens Zschoerper Linhares;
467180/04, da pauta do Auditor Jaime Tadeu Lechinski, para o Conselheiro
Fernando Augusto Mello Guimarães; 480542/04, da pauta do Auditor Eduardo
de Sousa Lemos, para o Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães;
146228/07 e 146236/07, da pauta do Auditor Ivens Zschoerper Linhares, para
o Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães; e 85983/05, da pauta do
Auditor Cláudio Augusto Canha, para o Conselheiro Hermas Eurides Brandão.
Foram adiados os julgamentos dos processos nºs: 209060/05 e 321925/07, da
pauta do Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães; 305906/05 e
407672/06, da pauta do Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares; 197930/
07, 209947/07, 219586/07, 248586/07 e 247229/07, da pauta do Conselheiro
Hermas Eurides Brandão; 394498/00, 322037/05, 35840/06 e 210149/02, da
pauta do Auditor Roberto Macedo Guimarães; e 453140/05, da pauta do Auditor
Eduardo de Sousa Lemos. Continuaram com seus julgamentos adiados os
processos nºs: 52499/07, da pauta do Conselheiro Heinz Georg Herwig;
441650/06, da pauta do Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães;
274621/06, da pauta do Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares; 219594/
07, da pauta do Auditor Ivens Zschoerper Linhares; 150844/04, 372260/04,
277910/05, 321782/05, 399900/05, 178878/06, 428483/06, 521912/06 e
4000/07, da pauta do Auditor Cláudio Augusto Canha. Continuaram com nova
audiência do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas os processos nºs:
415250/06 e 526817/06, das pautas do Conselheiro Heinz Georg Herwig e do
Auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca, respectivamente. Continuaram
sobrestados os julgamentos dos processos nºs: 238269/06, 238650/06, 249325/
06, 475518/05, 571073/06 e 3607/07, da pauta do Conselheiro Fernando
Augusto Mello Guimarães; 385950/05, da pauta do Auditor Ivens Zschoerper
Linhares; e 58617/05, da pauta do Auditor Cláudio Augusto Canha. Não houve
pauta de processos dos Auditores Jaime Tadeu Lechinski e Sérgio Ricardo
Valadares Fonseca. Transcorrida a fase de julgamento e não havendo quem mais
desejasse usar da palavra, às dezesseis horas e vinte minutos (16:20), o Senhor
PRESIDENTE encerrou a vigésima oitava Sessão Ordinária do Tribunal Pleno,
convocando Sessão Ordinária para o dia nove de agosto do ano de dois mil e sete
(09/08/2007), no horário regimental. E para constar, lavrou-se a presente Ata,
que vai assinada pelo Secretário, Pedro Paulo Bueno dos Santos, e pelo Presidente
do Colegiado, CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA. **********

ACÓRDÃO Nº 630/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 536308/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE DOUTOR ULYSSES
INTERESSADO : ALTENIR ALVES DAVID
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
“Ementa: Recurso de Revista. Denúncia. Argüição de cerceamento de defesa.
Improcedente. Citação válida e eficaz. Prova nos autos. Mérito do discurso não
discutido. Improvimento do recurso”.
RELATÓRIO
Trata-se de Recurso de Revista interposto pelo Sr. Altenir Alves David, ex-
Prefeito de Doutor Ulisses, objetivando reforma da decisão contida no Acórdão
n.° 1377/06, que julgou parcialmente procedente a denúncia formulada por
Alcides da Silva Souza, envolvendo diversas irregularidades ocorridas na gestão
de 1997/2000 e 2001/04.
As irregularidades apontadas foram as seguintes (I) realização de despesas com
empenhos sem a assinatura da autoridade competente, sem indicação da data, sem
a correspondente nota fiscal, e em alguns casos, sem a demonstração da prestação
do serviço remunerado; (II)  despesas com combustível e uso de ônibus público
para finalidade eleitoral de campanha; (III) despesas com pagamento de salário
ao ex-vice-Prefeito, Sr. Eduardo Alves Cordeiro, pelo exercício simultâneo e
ilegal de cargos.
A denúncia foi acatada pela Corte, responsabilizando-se o ex-Prefeito, Sr. Altenir
Alves David, pela restituição de valores, calculados às fls. 74/76 e 80, atualizados.
Também determinou-se o envio dos autos ao Ministério Público Estadual e ao
Ministério Público Eleitoral, para adoção das medidas judiciais cabíveis à
apuração das responsabilidades criminal e eleitoral do denunciado.
O recorrente tangencia a discussão do mérito, quedando-se tão só na argüição
de nulidade do julgado ao argumento de que não foram queimadas todas as
possibilidades de citação, visto que não se realizou chamamento do denunciado
via edital, conforme determina o artigo 231, II do CPC.
A Diretoria Jurídica opina pelo não provimento do apelo ao argumento porque
entende que não restou demonstrado a existência de cerceamento de defesa, como
prova o ofício de fls. 166.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas também afasta a argumentação
do recorrente, por considerar que o documento de fls. 166 prova de modo cabal
que o denunciado foi regularmente citado, como demonstra a aposição de sua
assinatura no Aviso de Recebimento de Mão Própria.
Anota ainda o parecer ministerial que a citação via edital só é feita em casos
excepcionais, sendo a regra a citação via postal, que foi plenamente válida, razão
pela qual cai por terra o alegado vicio de citação tirado pelo recorrente em suas
razões.
Funda-se ainda o opinativo do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
no art. 231 do Código de Processo Civil e 54 do Regimento Interno, que prevêem
os casos em que se fará a citação por edital, dentre os quais não se enquadra o
caso vertente, posto que o interessado conforme demonstrado nos autos foi
devidamente citado, mantendo-se, no entanto, inerte, sem apresentar defesa.
A conclusão do “Parquet” Estadual é pelo improvimento do Recurso de Revista.
VOTO
Acompanho integralmente os pareceres do Ministério Público junto ao Tribunal
de Contas e Diretoria Jurídica, quando asseveram que a citação feita é plenamente
válida, como se vê do documento de fls. 166, onde consta a assinatura do
recorrente no Aviso de Recebimento de Mão Própria, o que torna o ato citatório
legal e eficaz, descabendo falar-se de nulidade processual por cerceamento de
defesa.
Em face do exposto, o voto do Relator, acompanhando o Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas e a Diretoria Jurídica, é pelo conhecimento do
Recurso de Revista por preenchidos os requisitos legais, e, no, mérito pelo seu
improvimento, mantendo-se integralmente a decisão recorrida.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 536308/06,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, por delegação do Conselheiro
HENRIQUE NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Receber o presente Recurso de Revista, por tempestivo, para, no mérito, negar-
lhe provimento, mantendo-se integralmente a decisão recorrida, consubstanciada
no Acórdão nº1377/06, em face dos pareceres do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas e Diretoria Jurídica, quando asseveram que a citação feita é
plenamente válida, como se vê do documento de fls. 166, onde consta a assinatura
do recorrente no Aviso de Recebimento de Mão Própria, o que torna o ato citatório
legal e eficaz, descabendo falar-se de nulidade processual por cerceamento de
defesa.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores CLÁUDIO AUGUSTO
CANHA, IVENS ZSCHOERPER LINHARES, THIAGO BARBOSA
CORDEIRO e EDUARDO DE SOUSA LEMOS.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 17 de maio de 2007 – Sessão nº 18.
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 632/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 427630/06
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE TOLEDO
ASSUNTO : CONSULTA
RELATOR : AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
EMENTA: Consulta. Caso concreto. Não conhecimento.
RELATÓRIO E VOTO
Trata-se de consulta encaminhada a esta Corte de Contas pelo Sr. José Carlos
Schiavinato, Prefeito Municipal de Toledo, em que questiona ressalva feita na
prestação de contas do exercício de 2005 (protocolado 137489/06), quanto ao
ato fixador da remuneração dos agentes políticos (Prefeito, Vice-Prefeito e
Secretários Municipais), uma vez que o reajuste foi feito em desacordo ao
Provimento n.º 56/2005-TC.
A unidade técnica e o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas opinaram
pelo não conhecimento desta consulta por referir-se a prestação de contas em
trâmite na Casa.
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Consigno que, ainda que o mérito do presente protocolado, com base no artigo
311, § 1º, do Regimento Interno, tenha relevante interesse público, este já foi
atendido pelo provimento 56/2005. aliás, o conteúdo do provimento referenciado
é suficiente para dirimir as perguntas suscitadas na consulta.
Por se tratar de caso concreto, acolhendo os pareceres uniformes da Diretoria de
Contas Municipais e do Ministério Público, voto pelo não-conhecimento e
arquivamento da presente consulta.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA protocolados sob
nº 427630/06,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA , por unanimidade em:
Não conhecer da presente Consulta encaminhada pelo MUNICÍPIO DE
TOLEDO, por se tratar de caso concreto, acolhendo os pareceres uniformes da
Diretoria de Contas Municipais e do Ministério Público junto a este Tribunal,
com o conseqüente arquivamento dos autos.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores CLÁUDIO AUGUSTO
CANHA, IVENS ZSCHOERPER LINHARES, THIAGO BARBOSA
CORDEIRO e EDUARDO DE SOUSA LEMOS.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 17 de maio de 2007 – Sessão nº 18.
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 656/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 226523/07
INTERESSADO : ANGELA CASSIA COSTALDELLO
ASSUNTO : REQUERIMENTO TOGADO
RELATOR : AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Ementa: solicitação de férias de togado. Instruções e Parecer favoráveis.
Deferimento.
RELATÓRIO E VOTO
Trata-se de requerimento de férias da Ilustre Procuradora-Geral do Ministério
Público, Ângela Cássia Costaldello, relativas ao primeiro período do exercício
de 2006, (trinta dias), a serem usufruídas a partir de 11 de junho de 2007.
A Diretoria de Recursos Humanos, mediante Informação nº 165/07 de fls. 05,
esclarece que a requerente faz jus ao requerido.
A Diretoria Jurídica e o Ministério Público junto a esta Corte manifestam-se
favoravelmente à concessão do pedido.
Sendo assim, verificada a existência de férias não gozadas pela interessada,
manifesto-me, acompanhando as orientações do processo, pelo deferimento do
pedido de férias, com início em 11 de junho de 2007 e término em 10 de julho do
mesmo ano.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de REQUERIMENTO TOGADO
protocolados sob nº 226523/07,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO, por delegação do Conselheiro
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, por unanimidade em:
Deferir à Procuradora do Ministério Público junto a este Tribunal, ANGELA
CASSIA COSTALDELLO, o pedido de concessão de 30 (trinta) dias de férias,
relativas ao exercício de 2006, com início em 11 de junho de 2007 e término em
10 de julho do mesmo ano, acompanhando as orientações do processo.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os
Auditores CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, THIAGO BARBOSA CORDEIRO
e EDUARDO DE SOUSA LEMOS.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 24 de maio de 2007 – Sessão nº 19.
THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Vice-Presidente no exercício da Presidência

ACÓRDÃO N.º 675/07 – TRIBUNAL PLENO
Processo n.º: 22364-8/07
Assunto: REQUERIMENTO DE AUDITOR DO TRIBUNAL DE CONTAS
DO ESTADO DO PARANÁ
Entidade: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: EDUARDO DE SOUSA LEMOS
Relator: AUDITOR SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
EMENTA. Requerimento de férias. Manifestações favoráveis. Deferimento.
RELATÓRIO E VOTO
Trata-se de requerimento de férias referentes ao exercício de 2006 apresentado
pelo ilustre auditor Eduardo de Sousa Lemos, a serem gozadas no período de 6
de junho a 5 de julho de 2007, conforme expedientes às fls. 2 e 9-verso.
A Diretoria de Recursos Humanos, a Diretoria Jurídica e o Ministério Público
manifestam-se pelo deferimento do pedido (fls. 5 a 9).
Acompanho as manifestações e VOTO pelo deferimento do pedido de férias do
ilustre Auditor Eduardo de Sousa Lemos, referentes ao exercício de 2006, a
serem gozadas no período de 6 de junho a 5 de julho de 2007.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros do Tribunal
de Contas do Estado do Paraná, por unanimidade, nos termos do voto do relator,
auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca, deferir o pedido de férias do senhor
Auditor Eduardo de Sousa Lemos, referentes ao exercício de 2006, a serem
gozadas no período de 6 de junho a 5 de julho de 2007.
Integraram o quorum  de deliberação os Conselheiros HENRIQUE
NAIGEBOREN, ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e HEINZ GEORG HERWIG
e os Auditores EDUARDO DE SOUSA LEMOS, SÉRGIO RICARDO
VALADARES FONSECA e THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das sessões, 31 de maio de 2007.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 825/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 11505/05
INTERESSADO : JOEL BARBOSA RAMOS
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Ementa: Recurso de Revista. Irregularidade das contas da Câmara Municipal de
Laranjal, exercício de 2002. Conhecimento. Provimento parcial. Regularidade
com ressalvas.
RELATÓRIO
No Processo 18658-6/03, esta Corte, por meio da decisão consubstanciada no
Acórdão 4.930/2004 (folhas 59), desaprovou as contas do Poder Legislativo
do Município de Laranjal referentes ao exercício financeiro de 2002.
Os motivos de tal julgamento podem ser extraídos da proposta acostada a folhas
57/58, quais sejam:
I. Emissão de empenhos em valor superior às dotações orçamentárias;
II. Diferenças nos demonstrativos da execução da despesa entre a contabilidade
do Executivo em confronto com a do Legislativo;
III. Inconsistências injustificadas nos saldos em relação às posições apresentadas
nos extratos das instituições bancárias.
Contra a mencionada decisão foi interposto o recurso ora em exame, aduzindo-
se, em síntese:
I. Emissão de empenhos em valor superior às dotações orçamentárias –
“ANEXAMOS Alteração orçamentária N° 015/2002, onde constam as
alterações realizadas no exercício, com a publicação”;
II. Diferenças nos demonstrativos da execução da despesa entre a contabilidade
do Executivo em confronto com a do Legislativo – “Juntamos cópia do Anexo
11 do executivo Municipal e do legislativo Municipal, confrontando a execução
orçamentária onde conferem os valores Autorizados R$ 166.600,00, valores
empenhados no ano R$ 155.192,04”;
III. Inconsistências injustificadas nos saldos em relação às posições apresentadas
nos extratos das instituições bancárias – “(...) anexamos extrato de 12/2002 e
01/2003, bem como, Declaração emitida pelo Banco do Brasil, confirmando
os saldos (...)”.
A Diretoria de Contas Municipais (Instrução 1.925/2.007, a folhas 20/22)
opinou pelo provimento parcial do recurso, mantendo-se, porém, a desaprovação
das contas, apontando que:
I. Emissão de empenhos em valor superior às dotações orçamentárias – “Em que
pese a anexação dos vários documentos, entre eles, não se encontrou o que
deveria dirimir a irregularidade apontada na Instrução nº 858/04-DCM item
1.2(fls.,18) qual seja:
DESPESA EMPENHADA ACIMA DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Total do Elemento Autorizado Empenhado
Atividade Câmara Municipal 3.3.90.36.00 5.000,00 8.554,03
Portanto, deverá permanecer a irregularidade”.
II. Diferenças nos demonstrativos da execução da despesa entre a contabilidade
do Executivo em confronto com a do Legislativo – “(...) foi juntado cópia do
Anexo 11 do Executivo Municipal e do Legislativo Municipal, para confronto
da execução orçamentária, onde segundo a parte, conferem os valores
Autorizados de R$ 166.600,00, e valores empenhados no ano de R$ 155.192,04.
Entretanto, cabe informar-se que às fls., 07 e 08, existe anexação de documento
repetidos (sic) pertencentes apenas a Câmara, sem qualquer justificativa,
permanecendo irregular”.
III. Inconsistências injustificadas nos saldos em relação às posições apresentadas
nos extratos das instituições bancárias – “Com o envio do extrato bancário
houve a regularidade da situação”.
O Ministério Público de Contas (Parecer 8.144/2007, a folhas 23/24), por
intermédio do Procurador Flávio de Azambuja Berti, apresenta parecer pelo
conhecimento e, no mérito, pelo não provimento do recurso, embora acolha
integralmente a orientação do órgão técnico, citando inclusive que os itens I e
II permanecem irregulares.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
O recurso foi tempestivamente manejado, por parte legalmente legitimada a fazê-
lo, sendo a revista a espécie recursal própria a ensejar, pelo Plenário deste
Tribunal, a revisão de decisões por ele proferidas (na sistemática da Lei/PR
5.615/1967), motivos pelos quais deve ser conhecido.
Quanto ao mérito, faço as seguintes observações:
I. Emissão de empenhos em valor superior às dotações orçamentárias
Efetivamente verifica-se que houve impropriedade nos procedimentos adotados
pela Câmara. Todavia, discordando dos órgãos instrutivos, entendo que tal
ocorrência é insuficiente para que as contas sejam desaprovadas, uma vez que
houve emissão de empenhos no valor de apenas R$ 3.554,03 acima do que havia
sido previsto para o elemento de despesa “3.3.90.36.00”.
Considerando que as despesas do Legislativo somaram R$ 155.192,04, o valor
da extrapolação em exame é muito pequeno (2,30%) para macular a gestão de todo
um exercício, aliado ao fato de que, tal impropriedade, em sede de prestação de
contas, deveria ter sido imputada ao contador responsável pelas contas, com a
devida oportunização do contraditório, o que não foi efetuado, de modo que a
irregularidade, neste caso, pode ser convertida em ressalva.
r :II. Diferenças nos demonstrativos da execução da despesa entre a contabilidade
do Executivo em confronto com a do Legislativo
Compulsando-se os autos da prestação de contas, verifica-se que, não obstante
haver discrepâncias entre o contido nos documentos contábeis dos poderes
Executivo e Legislativo, tal questão abrange tão-somente a classificação das
despesas e não o seu montante, uma vez que os totais de cada contabilidade é o
mesmo.
Assim sendo, e considerando que não foram constatados gastos impróprios com
relação às atividades desenvolvidas pela Câmara, mais uma vez divirjo da DCM
e MPjTC para entender que o item podem somente ser ressalvado.
III. Inconsistências injustificadas nos saldos em relação às posições apresentadas
nos extratos das instituições bancárias.
Irregularidade sanada por meio dos documentos carreados juntamente com o
recurso de revista.
Em face de todo o exposto, proponho o conhecimento e o provimento parcial do
recurso, e conseqüente alteração da decisão materializada no Acórdão 4.930/
2004, aprovando as do Poder Legislativo do Município de Laranjal referentes
ao exercício financeiro de 2.002, ressalvando, porém, os itens relativos a
“Emissão de empenhos em valor superior às dotações orçamentárias” e
“Diferenças nos demonstrativos da execução da despesa entre a contabilidade
do Executivo em confronto com a do Legislativo”.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 11505/05,

ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO, por delegação do Conselheiro
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, por unanimidade em:
Conhecer o presente Recurso de Revista, por tempestivo, para, no mérito, dar-lhe
provimento parcial e reformar a decisão recorrida, consubstanciada no Acórdão
4.930/2004, no sentido de aprovar as contas do Poder Legislativo do Município
de Laranjal referentes ao exercício financeiro de 2.002, ressalvando, porém, os
itens relativos a “Emissão de empenhos em valor superior às dotações
orçamentárias” e “Diferenças nos demonstrativos da execução da despesa entre
a contabilidade do Executivo em confronto com a do Legislativo”.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
e HERMAS EURIDES BRANDÃO e os Auditores CLÁUDIO AUGUSTO
CANHA e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 28 de junho de 2007 – Sessão nº 23.
THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Vice-Presidente no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 826/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 206908/05
ENTIDADE : PODER EXECUTIVO DO MUNICIPIO DE ASSIS
CHATEAUBRIAND
INTERESSADO: VITOR FERNANDO MARTINS PESTANA
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Ementa:  Recurso de Revista. Parecer Prévio recomendando a irregularidade
das contas do Município de Assis Chateaubriand, exercício de 2002.
Conhecimento. Provimento. Parecer Prévio pela regularidade das contas.
RELATÓRIO
No Processo 15293-2/03, esta Corte, por meio da decisão consubstanciada na
Resolução 1.739/2005 (folhas 311), recomendou a desaprovação das contas do
Poder Executivo do Município de Assis Chateaubriand referentes ao exercício
financeiro de 2002.
Os motivos de tal julgamento podem ser extraídos do Parecer Prévio 73/2005
(folhas 307/309), quais sejam:
I. Irregularidade formal;
II. Inconsistência nos saldos anteriores das contas patrimoniais.
Contra a mencionada decisão foi interposto o recurso ora em exame, aduzindo-
se, em síntese:
I. Irregularidade formal – Encaminhados os documentos faltantes;
II. Inconsistência nos saldos anteriores das contas patrimoniais – “(...) na época
a centralização contábil do Fundo Municipal de Educação – FUMEC à
contabilidade da Prefeitura Municipal foi realizada conforme
esclarecimentos prestados na defesa às folhas 230/231, a qual foi reconhecida
o seu fundamento em sua origem pela DCM (...)” (sic). As alegações podem ser
comprovadas por meio dos documentos anexados ao recurso;
A Diretoria de Contas Municipais (Instrução 499/2006, a folhas 50/51) opina
pelo provimento do recurso, apontando que:
I. Irregularidade formal – “entendemos que a documentação anexada ao
Recurso, sana a presente irregularidade”;
II. Inconsistência nos saldos anteriores das contas patrimoniais – “entendemos
que a justificativa apresentada e a documentação anexada ao Recurso, sanam
a presente irregularidade”.
O Ministério Público de Contas (Parecer 7.514/2007, a folhas 52/53), por
intermédio da Procuradora Célia Rosana Moro Kansou, manifesta-se pelo
provimento do recurso, na esteira dos apontamentos da Diretoria de Contas
Municipais.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
O recurso foi tempestivamente manejado, por parte legalmente legitimada a fazê-
lo, sendo a revista a espécie recursal própria a ensejar, pelo Plenário deste
Tribunal, a revisão de decisões por ele proferidas (na sistemática da Lei/PR
5.615/1967), motivos pelos quais deve ser conhecido.
Quanto ao mérito, faço as seguintes observações:
Ressalvas apontadas pela DCM
Na Instrução 3802/2004 (folhas 294/302) a Diretoria de Contas Municipais
enumera uma série de impropriedades as quais entende que deveriam ser causa de
mera ressalva. No Parecer Prévio 73/2005 a manifestação técnica não é acolhida
integralmente, uma vez que em nenhum momento se identifica a existência de
ressalvas, senão vejamos a conclusão de tal peça:
Considerando os termos do Parecer da Procuradoria do Estado junto ao
Tribunal de Contas e tudo o mais que consta no processo, não isentando de
possíveis responsabilizações apontadas em processos tramitando neste
Tribunal, propomos, na forma da legislação em vigor:
1) que o Parecer Prévio deste Tribunal seja pela desaprovação das contas do
Executivo Municipal de Assis Chateaubriand, exercício de 2002, constante
do protocolo n° 152.932/03, tendo em vista a irregularidade formal das contas
e inconsistência nos saldos anteriores das contas patrimoniais.
Deste modo, ainda que o requerente tenha apresentado defesa no tocante às
ressalvas apontadas pela DCM, entendo desnecessária a análise de tais
argumentos, uma vez que estes aspectos foram considerados integralmente
regulares por parte desta Casa.
I. Irregularidade formal
Esta irregularidade foi devidamente sanada com o envio dos documentos que
acompanham a peça recursal.
II. Inconsistência nos saldos anteriores das contas patrimoniais
Conforme asseverado pela DCM, Unidade responsável pela análise técnico-
contábil das contas municipais, os documentos remetidos juntamente com o
recurso demonstram a regularidade dos procedimentos contábeis adotados pelo
Município de Assis Chateaubriand, pelo que, consoante orientação expedida
pelo MPjTC, entendo afastada a irregularidade.
Em face de todo o exposto, corroborando o posicionamento adotado pela DCM
e MPjTC, proponho o conhecimento e provimento do recurso, com a conseqüente
alteração da decisão materializada na Resolução 1.739/2005, recomendando-se
a aprovação das contas do sr. Vitor Fernando Martins Pestana, referentes ao
Poder Executivo do Município de Assis Chateaubriand, exercício financeiro de
2002.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 206908/05, do PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO
DE ASSIS CHATEAUBRIAND, de responsabilidade de VITOR FERNANDO
MARTINS PESTANA,
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ACORDAM
Os MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Auditor
THIAGO BARBOSA CORDEIRO, por unanimidade em:
Conhecer e dar provimento ao recurso, a fim de alterar a decisão materializada na
Resolução 1.739/2005, recomendando-se a aprovação das contas do Sr. Vitor
Fernando Martins Pestana, referentes ao Poder Executivo do Município de Assis
Chateaubriand, exercício financeiro de 2002.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
e HERMAS EURIDES BRANDÃO e os Auditores CLÁUDIO AUGUSTO
CANHA e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 28 de junho de 2007 – Sessão nº. 23
THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Vice-Presidente no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 857/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 214528/05
ENTIDADE : SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
DE MARILUZ
INTERESSADO: OSMAR BERTONI
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Ementa: Recurso de Revista contra Acórdão que julgou irregulares as contas
do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Mariluz exercício
financeiro de 2002. Conhecimento. No mérito pelo Desprovimento -
manutenção da decisão recorrida - irregularidade das contas.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de Recurso de Revista interposto pelo senhor Osmar
Bertoni (Diretor do SAMAE em 2002), contra decisão contida no Acórdão nº
1396/2005, que desaprovou as contas do Serviço Autônomo Municipal de Água
e Esgoto de Mariluz, referente ao exercício financeiro de 2002, pelos seguintes
motivos: encerramento do exercício com déficit orçamentário e inconsistência
ou omissão de dados relativos ao Regime Geral da Previdência Social  – RGPS
e à Previdência Municipal.
Após realizar exame da documentação encaminhada, a DIRETORIA DE CONTAS

MUNICIPAIS, em sua Instrução nº 368/06-DCM (fls. 19/22), considerando que o
interessado não conseguiu apresentar fatos que pudessem alterar seu
entendimento, pois a entidade possuía mecanismos para evitar as irregularidades,
opina pelo recebimento do recurso, “para no mérito negar provimento , em
relação à inconsistência ou omissão de dados relativos ao RGPS e de dados
relativos à Previdência Municipal e ao encerramento do exercício com déficit
orçamentário, recomendando-se a manutenção da decisão consubstanciada
no Acórdão nº 1396/05.”
No tocante ao resultado orçamentário deficitário, destaca a DCM que o recorrente,
em suas razões, alega que o “déficit foi gerado pelo alto índice de inadimplência
dos seus usuários, aliado ao constante crescimento de despesas
imprescindíveis ao funcionamento do sistema, acrescido da impossibilidade
de poder fazer cortes destes inadimplentes em razão de ação impetrada pelo
Ministério Público daquela Comarca, pela qual obriga a Autarquia a realizar
tais cobranças somente pela via judicial. Argumenta ainda que, assim não
procedeu em face do alto custo para impetrar tais ações, e que o retorno seria
só a longo prazo.”
Quanto à inconsistência ou omissão de dados relativos ao Regime Geral de
Previdência Social e à Previdência Municipal, o recorrente apresenta os mesmos
argumentos que fez para justificar o déficit orçamentário, alegando que o não
recolhimento das contribuições foi gerado também pela inadimplência dos
usuários.
O MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS, através do Parecer n.º
6970/07 (fls. 23/24), da lavra da Procuradora Célia Rosana Moro Kansou,
corrobora a manifestação exarada pela Diretoria de Contas Municipais,
propugnando pelo não provimento do presente recurso.
VOTO
O Recurso de Revista foi tempestivamente apresentado, por parte legitimada a
fazê-lo, sendo a espécie recursal cabível para a pretensão, razão pela qual deve
ser conhecido.
Considerando as argumentações trazidas aos autos, diante dos fatos, acompanho
a Instrução da Diretoria de Contas Municipais e o Parecer do Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas, voto pelo desprovimento do presente recurso,
mantendo-se a decisão consubstanciada no Acórdão nº 1396/2005, que julgou
irregulares as contas do Sr. Osmar Bertoni, CPF nº 323.612.469-53, relativas ao
Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Mariluz, exercício financeiro
de 2002.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 214528/05, do SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL
DE ÁGUA E ESGOTO DE MARILUZ, de responsabilidade de OSMAR
BERTONI,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO, por unanimidade em:
Conhecer do Recurso de Revista e negar-lhe provimento, mantendo-se a decisão
consubstanciada no Acórdão nº 1396/2005, que julgou irregulares as contas
do Sr. Osmar Bertoni, CPF nº 323.612.469-53, relativas ao Serviço Autônomo
Municipal de Água e Esgoto de Mariluz, exercício financeiro de 2002.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HEINZ GEORG HERWIG e HERMAS EURIDES BRANDÃO e os Auditores
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, THIAGO BARBOSA CORDEIRO e SÉRGIO
RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 5 de julho de 2007 – Sessão nº 24
THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Vice-Presidente no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 858/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 470730/06
ENTIDADE : PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE PALMITAL
INTERESSADO: DAMARCI CAPUTO DE CARVALHO
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Ementa: Recurso de Revista contra decisão que julgou irregulares as contas do
Poder Legislativo do Município de Palmital, relativas ao exercício financeiro
de 2001. Conhecimento. Anulação do Acórdão na parte relativa ao Legislativo,
por ausência do efetivo contraditório ao responsável. Retorno dos autos ao
relator para concessão do contraditório.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de Recurso de Revista interposto pelo senhor Damarci
Caputo de Carvalho (Presidente da Câmara de Palmital em 2005/2006), contra
decisão contida no Acórdão nº 5174/2004 (fls. 465), que desaprovou as contas
do Poder Legislativo Municipal de Palmital referentes ao exercício financeiro
de 2001, pelos seguintes motivos:
I. Ausência da Relação de Empenhos, inviabilizando a avaliação da legalidade
das despesas incorridas no exercício;
II. Não retenção das obrigações previdenciárias devidas pelos vereadores e
presidente da Câmara no período de Janeiro a Junho/2001;
III. Divergências no saldo contábil das disponibilidades bancárias em relação
ao extrato emitido pela Instituição Financeira;
IV. Extrapolação do limite de despesa da Câmara em relação ao disposto no art.
29-A da CRFB/88.
Após realizar exame da documentação encaminhada, a “DIRETORIA DE CONTAS

MUNICIPAIS, em sua Instrução nº 1444/07-DCM (fls. 520/525), opina pelo
conhecimento do recurso, e, “quanto ao mérito, pelo Provimento parcial do
mesmo, para que seja retirado dos motivos de desaprovação o item não
retenção das obrigações previdenciárias devidas pelos vereadores e
presidente da Câmara no período de janeiro a junho de 2001, devendo ser
mantida a decisão exarada no Acórdão nº 5174/2004, para os demais itens
que é pela DESAPROVAÇÃO DAS CONTAS.”
Quanto ao item I, entende a DCM que a relação de empenhos enviada não restou
completa, pelo que não há como se regularizar o ponto.
Em relação às divergências no saldo contábil das disponibilidades bancárias
em relação ao extrato emitido pela Instituição Financeira (item III), assevera a
unidade técnica que os esclarecimentos apresentados pelo recorrente não foram
acompanhados por nenhuma prova documental, razão pela qual mantém a
irregularidade.
Finalmente, quanto à extrapolação do limite de despesa da Câmara fixado no art.
29-A, caput, da Constituição Federal de 1988 (item IV), de 8% para o total de
despesas do Poder Legislativo, a DCM defende a manutenção da irregularidade
considerando que as justificativas apresentadas são insuficientes para sua
regularização.
O MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS, através do Parecer n.º
7342/07 (fls. 526/527), da lavra do Procurador Flávio de Azambuja Berti,
corrobora a manifestação exarada pela Diretoria de Contas Municipais,
propugnando “pelo conhecimento do recurso de revista e, no mérito, por seu
provimento parcial, mantendo-se pois a decisão pela desaprovação das
contas.”
VOTO
O recurso foi tempestivamente apresentado, por parte legitimada a fazê-lo, sendo
a espécie recursal cabível para a pretensão, razão pela qual pode ser conhecido.
Quanto ao mérito, com a devida vênia dos órgãos instrutivos desta Corte de
Contas, permito-me discordar, pois, ao analisar o processo, constatei a seguinte
situação:
1) No processo originário, protocolado sob o nº 11.175-2/02-TC (apenso), o
responsável pelas contas indicado às fls. 969 – Título II é o sr. João Maria Pereira;
2) Ocorre que a apresentação do contraditório, protocolado sob nº 31.208-5/
03-TC (fls. 1003/1027), foi efetuada pelo sr. Vanor Matchula, Presidente da Câmara
à época (gestão 2003/2004), em decorrência do Ofício nº 691/2003-DG4 (fls.
1001), endereçado ao sr. Prefeito Clério Benildo Back, o qual fazia menção a que
“se a Instrução Técnica for desfavorável ao Legislativo Municipal, Vossa
Senhoria deverá providenciar para que o senhor Presidente da Câmara seja
notificado nas condições acima indicadas”;
3) Não há comprovação de que o sr. Clério Benildo Back tenha notificado o sr.
João Maria Pereira;
4) As contas foram desaprovadas pelo Acórdão nº 5174/2004, tendo a decisão
sido comunicada através do Ofício nº 4889/04-OCR-DG-04 (fls. 1249),
endereçada ao Sr. João Maria Pereira, não constando dos autos nenhum Aviso de
Recebimento;
5) O Recurso de Revista, protocolado sob o nº 47.073-0/06-TC, ora analisado,
foi apresentado pelo Sr. Damarci Caputo de Carvalho, Presidente da Câmara à
época, gestão 2005/2006.
Dos fatos acima expostos, verifica-se que, muito embora as contas sejam de
responsabilidade do sr. João Maria Pereira e que a cientificação da desaprovação
a ele tenha sido endereçada, não há nos autos qualquer documento que prove,
efetivamente, que o mesmo tenha tomado ciência, tanto da Instrução Preliminar
da Diretoria de Contas Municipais, quanto do resultado do julgamento de suas
contas.
Portanto, entendo que a concessão do contraditório e ampla defesa não se
consumou perfeitamente, razão pela qual a decisão consubstanciada no Acórdão
nº 5164/2004, na parte que julgou desaprovadas as contas do Legislativo
Municipal de Palmital relativas ao exercício financeiro de 2001, de
responsabilidade do Sr. João Maria Pereira, merece ser anulada, devendo-se o
processo originário ser encaminhado ao respectivo relator para retorno à fase
instrutória, a fim de que seja concedido ao responsável pelas contas o pleno
exercício do contraditório e ampla defesa.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 470730/06, do PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO
DE PALMITAL, de responsabilidade de JOÃO MARIA PEREIRA,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO, por unanimidade em:
Anular o Acórdão 5164/2004, na parte que julgou desaprovadas as contas do
Legislativo Municipal de Palmital, relativas ao exercício financeiro de 2001, de
responsabilidade do Sr. João Maria Pereira, devendo-se o processo originário
ser encaminhado ao respectivo relator para retorno à fase instrutória, a fim de que
seja concedido ao responsável pelas contas o pleno exercício do contraditório
e ampla defesa.

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HEINZ GEORG HERWIG e HERMAS EURIDES BRANDÃO e os Auditores
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, THIAGO BARBOSA CORDEIRO e SÉRGIO
RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 5 de julho de 2007 – Sessão nº 24
THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Vice-Presidente no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 859/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 536898/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PARANAVAÍ
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE PARANAVAÍ
ASSUNTO : CONSULTA
RELATOR : AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO
EMENTA: Consulta. Aposentadoria especial de professor. Dúvidas acerca da
aplicabilidade da Lei Federal nº. 11.301/2006. Existência de ADIN ainda não
apreciada pelo STF. Conhecimento. Aplicação da Súmula 726 do STF: “para
efeito de aposentadoria especial de professores, não se computa o tempo de serviço
prestado fora da sala de aula” – inconstitucionalidade material da lei. Vício de
iniciativa – alínea “c”, inciso II, § 1º do art. 61 da CF/88 – inconstitucionalidade
formal. Voto pela recusa à aplicação do dispositivo legal em análise, por
inconstitucional.
RELATÓRIO
Trata-se de consulta formulada pelo Presidente do Instituto de Previdência dos
Servidores Municipais de Paranavaí sobre a aplicabilidade, no âmbito municipal,
da Lei Federal nº. 11.301/2006, que alterou a redação do art. 67 da Lei Federal
nº. 9.394/96, renumerando o seu § único para § 1º, e acrescentando o § 2º, o qual
dispõe sobre as funções de magistério para fins de aposentadoria especial, nos
seguintes termos:
§ 2º Para os efeitos do disposto no § 5º do art. 40 e no § 8º do art. 201 da
Constituição Federal, são consideradas funções de magistério as exercidas
por professores e especialistas em educação no desempenho de atividades
educativas, quando exercidas em estabelecimento de educação básica em seus
diversos níveis e modalidades, incluídas, além do exercício da docência, as de
direção de unidade escolar e as de coordenação e assessoramento pedagógico.
As disposições constitucionais invocadas pela legislação em análise apresentam
as seguintes redações:
CF/88
- Art. 40
§ 5º Os requisitos de idade e de tempo de contribuição serão reduzidos em
cinco anos, em relação ao disposto no § 1º, III, “a”, para o professor que
comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de magistério
na educação infantil e no ensino fundamental e médio.
Art. 201
§ 8º Os requisitos a que se refere o inciso I do parágrafo anterior serão
reduzidos em cinco anos, para o professor que comprove exclusivamente tempo
de efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil e no ensino
fundamental e médio.
As questões formuladas são as seguintes:
a) o que se entende por “...são consideradas funções de magistério as exercidas
por professores e especialistas em educação no desempenho de atividades
educativas, quando exercidas em estabelecimento de educação básica em seus
diversos níveis e modalidades...?” E as professoras que foram nomeadas para
exercerem cargos junto à Secretaria de Educação? Não seriam beneficiadas por
esta lei federal por estarem fora do estabelecimento de educação básica?
b) Quando a lei diz “...são consideradas funções de magistério...além do
exercício da docência, as de direção de unidade escolar e as de coordenação
e assessoramento pedagógico” permitem o enquadramento conforme os cargos
da Prefeitura de cada município? A quem cabe esta análise? É possível um
enquadramento por outro meio legislativo que não seja a lei (devido à morosidade
do processo legislativo, formulação de projeto, votação, sanção...)
c) Há necessidade de regulamentação municipal? Tal Lei só se aplicará à União
ou sua incidência é de âmbito nacional? Pois, se o processo legislativo de
formulação de lei municipal demorar muito, qual será o procedimento deste
Egrégio tribunal na diferença de época em que poderá haver a concessão da
aposentadoria nos termos da mencionada Lei conforme um município tenha
regulamentado antes que o outro?
d) Com a ADIN nº 3772-2/DF como deve proceder o Instituto na concessão das
aposentadorias que estão sendo requeridas, tendo em vista que a Lei Federal nº
11.301/2006, ainda continua em vigor, pois não houve concessão de liminar
para definir a situação até a presente data?
e) Na eventualidade de concessão de liminar, suspendo os efeitos da Lei, como
ficam os processos concedidos anteriormente à liminar? Caberia, em tese,
argumentação de “direito adquirido”? Isto está sendo salientado, porque muitos
servidores depois de aposentados se recusam a voltar ao trabalho.
f) na possibilidade de a ADIN 3772-2/DF ser julgada procedente, com efeitos ex
tunc, como ficariam as aposentadorias concedidas sob o pálio da Lei Federal nº
11.301/06, no que tange, principalmente, aos requisitos do artigo 2º da Emenda
Constitucional nº 41/2003? ....
g) Qual será o procedimento e o atual posicionamento do tribunal de Contas do
Estado do Paraná?
h) Qual a recomendação do tribunal de Contas do Estado do Paraná, diante desta
situação?
i) É necessário juntar no processo de aposentadoria, além do termo de opção,
alguma declaração do servidor quanto à ciência de que a Lei Federal nº 11.301/
2006 pode ser revogada e que, diante disso, compromete-se a voltar a trabalhar
ou concordará com um redutor maior na aposentadoria?
A Coordenadoria de Biblioteca e Jurisprudência informa, nas fls. 14/16, não
existirem prejulgados acerca da matéria, e junta aos autos decisões anteriores à
Lei nº. 11.301/2006, que tratam da matéria.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 652/07 (fls. 18/22), da lavra do
Assessor Jurídico Letícia Maria Andréa Küster Cherobim, apresenta as seguintes
conclusões:
- pela lei “passam a integrar as funções de magistério as de direção de unidade
escolar e as de coordenação e assessoramento pedagógico desde que exercidas
nas escolas e em unidades em que haja o contacto direto com o aluno.”;
- “para usufruir da aposentadoria especial o (a) Interessado (a) deverá estar
exercendo suas funções nas escolas, devendo o Município ou o órgão
responsável pelas aposentadorias certificar tal situação”;
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- “pode o Município reorganizar o seu plano de cargos e salários do quadro
do magistério. Mas só poderá efetuar as alterações através de Lei”;

- é desnecessária a regulamentação municipal para a aplicação da referida norma;
- a lei continua eficaz mesmo com a ADIN nº 3772-2, uma vez que não foi concedida
liminar;
- no caso de concessão de liminar as aposentadorias concedidas até então
continuarão em vigor, pois conforme decidiu o STF, a medida liminar nas ações
diretas de inconstitucionalidade tem, em regra, efeito ex nunc – só quando
julgado o mérito os efeitos são ex nunc;
- “estando a lei em vigor deve o Instituto aplicá-la, mas deve também alertar
os Interessados de que se a lei for declarada inconstitucionais (sic), os atos
praticados sob sua égide poderão ser declarados nulos, dependendo dos
efeitos (ex tunc ex nunc) que a decisão declaratória de inconstitucionalidade
der à lei”;
- “não existe direito adquirido, pois se o ato for considerado nulo é como se
não tivesse existido.”
O Ministério Público de Contas, por meio do Parecer nº. 5842/07 (fls. 23/26),
do Procurador Elizeu de Moraes Corrêa, discorda do opinativo da DIJUR,
entendendo “que o Poder Executivo de Paranavaí e o respectivo Instituto de
Previdência devem recusar a aplicação da Lei nº 11.301/2006, por
inconstitucional, e, em caso de demanda judicial sustentar sua
inconstitucionalidade com base nos precedentes do STF acerca da matéria.”
Citando dois julgados da Corte máxima do país, o Procurador reproduz a assertiva
de que função de magistério é exercida exclusivamente em sala de aula.
Quanto a proposta de ADIN contra a Lei nº. 11.301/2006, menciona que o fato
de não haver, ainda, a concessão de liminar, não impede o dever dos entes
federativos (União, Estados, Municípios e Distrito Federal), de negar aplicação
à norma inconstitucional e mesmos aos Tribunais de Contas de recusar registro
a eventuais atos de concessão de aposentadoria com base na norma em questão,
tendo em vista que confronta com a Constituição Federal.
VOTO
Inicialmente, assinala-se o atendimento aos pressupostos de admissibilidade
fixados no art. 38 da Lei Complementar nº 113/2005, pelo que a consulta pode
ser conhecida.
Quanto ao mérito, cumpre, a princípio, analisar a questão da constitucionalidade
da Lei nº 11.301/2006 sob a ótica formal e sob a ótica material.
Sob o primeiro aspecto, cabe destacar o entendimento expresso no Parecer nº
005/007 da Assessoria Jurídica do PREVIMPA – Departamento Municipal de
Previdência dos Servidores Públicos do Município de Porto Alegre, que aponta
vício de iniciativa da Lei nº 11.301/2006, uma vez que a mesma teve sua origem
no Projeto de Lei nº 4671/2004, assinado pela Deputada Federal Neyde
Aparecida.
Ocorre que, como destaca o parecer citado, a iniciativa do projeto, hoje
convertido em Lei, foi da Câmara dos Deputados e não do Poder Executivo.
Porém, tem-se que a Constituição Federal de 1988, em seu artigo 61, § 1º, inciso
II, alínea “c”, dispõe que são de iniciativa privativa do Presidente da República
as leis que disponham sobre servidores públicos da União e Territórios, seu
regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria:
“Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer
membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do
Congresso Nacional, ao Presidente da República, ao Supremo Tribunal
Federal, aos Tribunais Superiores, ao Procurador-Geral da República e aos
cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta Constituição”.
§ 1º - São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:
(...)
II – disponham sobre:
a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta
e autárquica ou aumento de sua remuneração;
b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e
orçamentária, serviços públicos e pessoal da administração dos Territórios;
c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, provimento
de cargos, estabilidade e aposentadoria;”
(grifo nosso)
Referindo-se o texto da Lei nº. 11.301/2006 expressamente ao art. 40, §5º, que
trata da aposentadoria de servidores titulares de cargos efetivos da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, restaria, nesta parte, configurada
a inconstitucionalidade formal, por vício de iniciativa, tendo em vista a
disposição constitucional expressa contida no dispositivo acima transcrito. A
regulamentação legal da aposentadoria de servidores públicos deve ser proposta
pelo Chefe do Poder Executivo, sendo inaceitável e manifestamente
inconstitucional que tal norma seja elaborada por iniciativa parlamentar.
A propósito da matéria, valendo-me ainda do citado parecer, transcrevo decisão
do Supremo Tribunal Federal atestando que o fato de a lei ter recebido a sanção
do Chefe do Poder Executivo não afasta o vício formal:
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. VÍCIO DE
INICIATIVA. COMPETÊNCIA DO PODER EXECUTIVO. PEDIDO
DEFERIDO. Lei nº 781, de 2003, do Estado do Amapá que, em seus arts. 4º, 5º
e 6º, estabelece obrigações para o Poder Executivo instituir e organizar sistema
de avaliação de satisfação dos usuários de serviços públicos.
Inconstitucionalidade formal, em virtude de a lei ter-se originado de iniciativa
da Assembléia Legislativa. Processo legislativo que deveria ter sido inaugurado
por iniciativa do Governador do Estado (CF, art. 61, § 1º, II, e). Ação direta
julgada procedente.
(ADI 3180/AP – AMAPÁ – AÇÃO DIRETA DE
INCONSTITUCIONALIDADE – Relator(a): Min. JOAQUIM BARBOSA
– Julgamento: 17/05/2007 – Órgão Julgador:  Tribunal Pleno – DJ 15-06-
2007 PP-00020 – EMENT VOL-02280-02 PP-00210)
De outra feita, verifica-se que a Lei nº 11.301/2006 padece também de presumível
inconstitucionalidade material, conforme jurisprudência assente no Supremo
Tribunal Federal, que, ao decidir sobre concessão da aposentadoria especial
para professores, consagrou o entendimento de que esta se dá mediante
comprovação exclusiva de tempo de efetivo exercício nas funções de magistério,
excluindo-se aquelas eminentemente administrativas.
Por funções de magistério, o Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADIN 2253,
assim expôs:
“Funções de magistério. Desempenho das funções exercidas em sala de aula.
Não abrangência da atividade-meio relacionada com a pedagogia, mas apenas
da atividade-fim do ensino. Dessa forma, os beneficiários são aqueles que
lecionam na área de educação infantil e de ensino fundamental e médio, não
se incluindo quem ocupa cargos administrativos, como o de diretor ou
coordenador escolar, ainda que privativos de professor.”
Observe-se ainda que, embora não citando a Lei 11.301/2006, de maio de 2006,
o seguinte julgado, exarado em dezembro de 2006, manteve o posicionamento
anterior do STF quanto à matéria:

Aposentadoria especial de professores aos 25 anos de efetivo exercício em
funções de magistério (CF, art. 40, § 1º, III, “a” e “b” e § 5º): inadmissibilidade
do cômputo para a aposentadoria especial do tempo de serviço prestado fora
da sala de aula: incidência da Súmula 726.
(RE-AgR 490851 / DF – DISTRITO FEDERAL AG. REG. NO RECURSO
EXTRAORDINÁRIO Relator(a):  Min. SEPÚLVEDA PERTENCE –
Julgamento:  13/12/2006 – Órgão Julgador:  Primeira Turma – DJ 09-02-
2007 PP-00028 – EMENT VOL-02263-04 PP-00763)
De fato, o Ministro Sepúlveda Pertence, ao proferir seu voto na decisão supra
citada, menciona a incidência da Súmula 726 (“para efeito de aposentadoria
especial de professores, não se computa o tempo de serviço prestado fora da sala
de aula”), a qual, ainda que não seja vinculante, reflete a jurisprudência da
Suprema Corte sobre a matéria, dispondo que, para efeito de aposentadoria
especial de professores, não se computa o tempo de serviço prestado fora da sala
de aula.
Necessário ressaltar a existência de manifestações divergentes do Ministro Marco
Aurélio, p. ex., nos Recursos Extraordinários nº 171.694-1 SC e nº 196.707-2
DF, no sentido de não restringir “funções de magistério” àquelas que impliquem
ministrar diretamente aulas, admitindo que é possível o cômputo, para a
aposentadoria especial, de função desempenhada a partir da qualificação como
professor.
Por outro lado, outros aspectos da questão devem ser considerados. O Procurador
do Ministério Público, Elizeu de Moraes Corrêa, em seu parecer, cita uma Ação
Direta de Inconstitucionalidade julgada procedente pelo Supremo Tribunal
Federal. Ocorre que, no caso, o controle de constitucionalidade concentrado se
dá em face de lei estadual. O dispositivo normativo questionado na presente
consulta compreende lei federal na qual o legislador busca conferir interpretação
autêntica ao dispositivo constitucional.
A interpretação autêntica é aquela realizada pelo próprio órgão que emanou a lei
e se opera através da elaboração de outra lei, chamada interpretativa, cujo objetivo
é determinar o sentido da norma jurídica interpretada. Uma lei interpretativa não
pode alterar o sentido da norma interpretada ou dar-lhe finalidade diversa.
Isso posto, admite-se que o entendimento do Supremo Tribunal Federal
anteriormente citado pode ser modificado. No entanto, no contexto da apreciação
da consulta formulada pelo Instituto de Previdência dos Servidores Municipais
de Paranavaí, entende-se mais lógico e razoável que a alteração da Súmula 726
só ocorra – hipoteticamente – a partir de alteração do próprio texto
constitucional, por intermédio de emenda.
Assim, de todo o exposto, acompanho o parecer ministerial para responder à
presente consulta no sentido de que seja recusada aplicação ao dispositivo
contido na Lei nº 11.301/2006, em consonância com o entendimento do STF
expresso na Súmula 726, dando-se por prejudicadas as indagações formuladas,
ressalvando-se a possibilidade de alteração futura do posicionamento daquela
Corte quando da apreciação da ADIN nº 3772-2/DF.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA protocolados sob
nº 536898/06,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO por delegação do Conselheiro
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, por unanimidade em:
Responder à presente consulta no sentido de que seja recusada a aplicação ao
dispositivo contido na Lei nº 11.301/2006, em consonância com o entendimento
do STF expresso na Súmula 726, dando-se por prejudicadas as indagações
formuladas, ressalvando-se a possibilidade de alteração futura do posicionamento
daquela Corte quando da apreciação da ADIN nº 3772-2/DF.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HEINZ GEORG HERWIG e HERMAS EURIDES BRANDÃO e os Auditores
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, THIAGO BARBOSA CORDEIRO e SÉRGIO
RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 5 de julho de 2007 – Sessão nº 24.
THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Vice-Presidente no exercício da Presidência

ACÓRDÃO nº 885/07 – Pleno
PROCESSO N.°: 92667/04
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE BARRA DO JACARÉ
ASSUNTO: DENÚNCIA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
ADVOGADO CONSTITUÍDO: MARCOS CÉSAR CAETANO PIMENTA –
OAB/PR Nº. 19.108.
EMENTA: DENÚNCIA DO SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS
MUNICIPAIS DE BARRA DO JACARÉ – NÃO PAGAMENTO DE
SERVIDORA EM RAZÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS AO SINDICATO
– ARQUIVAMENTO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO – INCOMPETÊNCIA
DESTA CORTE PARA O JULGAMENTO DA MATÉRIA.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata-se de denúncia dirigida a esta Corte pelo Presidente do Sindicato dos
Servidores Municipais de Barra do Jacaré, Sr. Pedro Luiz Branco, o qual noticia
possíveis arbitrariedades da Administração Municipal em face do Sindicato,
dentre os quais a ordem proferida pelo Ex-Prefeito Municipal, Sr. José Adão
Zanette (gestões 1997/2000 e 2001/2004), de não pagamento dos vencimentos
da servidora Zélia Vilma Pereira, licenciada ao Sindicato.
Conforme afirma o Sindicato, a licença de servidor municipal para desempenho
de mandato em Associação de Classe ou Sindicato sem prejuízo dos vencimentos
e vantagens é autorizada pelo artigo 115 da Lei Municipal nº. 16/93. Porém, o
Ex-Prefeito Municipal, Sr. José Adão Zanette teria ordenado o não pagamento
dos vencimentos da servidora municipal Zélia Vilma Pereira, secretária geral do
sindicato e designada pela Diretoria Administrativa do Sindicato a prestar
serviços à entidade.
Recebida a denúncia pelo então Corregedor Geral, Conselheiro Heinz Georg
Herwig, o protocolado foi encaminhado à Diretoria de Contas Municipais para
ciência e anotações, visando subsidiar o seu trabalho fiscalizatório e, após,
oficiou-se ao Ex-Prefeito denunciado para oportunização do contraditório.
Em resposta, o Município manifestou-se às fls. 18/21, onde aduziu que o artigo
115 da Lei Municipal nº. 16/93 autorizaria a licença para o desempenho de
mandato classista de até três servidores eleitos para cargos de direção. E que, ao
discordar da cessão da servidora Zélia Vilma, por considerar a mesma
indispensável nas funções que exercia, teria colocado à disposição do Sindicato
o servidor Pedro Luiz Branco. Contudo, afirma que a partir de então a funcionária
Zélia Vilma Pereira simplesmente não mais compareceu ao trabalho, razão que
teria levado o então Prefeito a comunicar a servidora que a mesma deveria retornar
ao trabalho, sob pena de abandono de emprego e desconto dos dias não
trabalhados.

Ademais, alega que a servidora em questão não poderia participar de cargo
diretivo da entidade sindical, uma vez que à época da eleição não era servidora
efetiva, estando ainda em estágio probatório.
Remetidos os autos à então Diretoria de Assuntos Técnicos e Jurídicos, a unidade
sugeriu através do Parecer nº. 7199/04, a expedição de ofício ao Município para
que apresentasse a íntegra do processo instaurado a partir do pedido de
afastamento da servidora Zélia Vilma Pereira.
Acatada a diligência sugerida pela DATJ, o Prefeito Municipal Antonio de Freitas
Aguiar (gestão 2005/2008) informou, às fls. 28, que não foi instaurado processo
administrativo para a efetivação do afastamento da servidora Zélia Vilma Pereira,
em razão do Ex-Prefeito José Adão Zanette ter apenas solicitado ao departamento
de Recursos Humanos a interrupção do pagamento dos vencimentos da servidora,
o que levou a mesma a impetrar Mandado de Segurança, onde obteve liminar para
receber os vencimentos e voltar à situação anterior.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 10368/06, opinou pela improcedência
da denúncia, considerando que a matéria denunciada não se encontra no rol de
competências desta Corte previsto no artigo 75 da Constituição Estadual,
constituindo competência interna da administração municipal e que a matéria já
estaria sendo objeto de decisão pelo Poder Judiciário, através da Ação de
Mandado de Segurança, posição corroborada pelo Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas no Parecer nº. 3998/07.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Corroborando o posicionamento exposto nos pareceres uniformes da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a esta Corte, entendo que a questão em
análise não comporta julgamento por este Tribunal de Contas.
Conforme se depreende do artigo 75 da Constituição Estadual, a irregularidade
trazida à apreciação desta Corte não resta abrangida pelas hipóteses enumeradas
no rol de competências do Tribunal de Contas do Estado, de modo que o seu
julgamento mostra-se prejudicado.
Ademais, segundo o Prefeito Municipal, Sr. Antonio de Freitas Aguiar, a
servidora atingida já levou a questão ao conhecimento do Poder Judiciário,
através de Mandado de Segurança, onde teria obtido liminar para receber os
vencimentos e voltar à situação anterior.
Diante das razões acima, VOTO pelo arquivamento da denúncia, sem julgamento
do mérito, uma vez que a irregularidade noticiada não encontra previsão no rol
de competências deste Tribunal de Contas estabelecido pelo artigo 75 da
Constituição Estadual.
Dê-se ciência desta decisão ao denunciado – Ex-Prefeito Municipal e ao
Município – via período oficial do Tribunal de Contas do Estado, sem prejuízo
do prazo recursal estabelecido na Lei Orgânica deste Tribunal.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade,
julgar pelo arquivamento da denúncia, sem julgamento do mérito, uma vez que
a irregularidade noticiada não encontra previsão no rol de competências deste
Tribunal de Contas estabelecido pelo artigo 75 da Constituição Estadual.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
e HERMAS EURIDES BRANDÃO e os Auditores CLÁUDIO AUGUSTO
CANHA e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Curitiba, 12 de julho de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Vice-Presidente no exercício da Presidência

ACÓRDÃO nº 892/07 – Pleno
PROCESSO N°: 244141/05
INTERESSADO: ARMANDO LUIZ POLITA
ASSUNTO: DENÚNCIA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
DENÚNCIA. CONVÊNIO FIRMADO ENTRE PODER PÚBLICO E
ASSOCIAÇÃO DE ACADÊMICOS PARA VIABILIZAR TRANSPORTE
ESCOLAR DE ESTUDANTES EM LOCALIDADES SITUADAS FORA DO
MUNICÍPIO. SUSPENSÃO DOS REPASSES E RESCISÃO DO AJUSTE POR
FALTA DE RECURSOS REGULARMENTE MOTIVADA EM NOTIFICAÇÃO
PREVISTA EM NA CLÁUSULA SÉTIMA DO INSTRUMENTO.
INEXISTÊNCIA DE ILEGALIDADE. IMPROCEDÊNCIA
RELATÓRIO
Trata-se de expediente, datado de 14 de junho de 2.005, pelo qual o Presidente
da Associação dos Acadêmicos de São Miguel do Iguaçu, Fabio Júnior Lange,
formula denúncia em face do ex-Prefeito Armando Luiz Polita, a quem atribui a
prática de irregularidades no exercício do mandato, durante o exercício de 2.004,
a propósito de convênio firmado pela municipalidade com a entidade representada
pelo denunciante.
Segundo o relato, por força da Lei Municipal 1.573/2004, o município deveria
repassar à Associação de Acadêmicos local, até R$ 335.500,00 (trezentos e trinta
e cinco mil reais), durante o ano de 2.004, para dar cumprimento ao disposto na
cláusula segunda do termo de convênio subscrito pelas partes em 23 de março
daquele exercício.
Nada obstante, e sem qualquer justificativa, a municipalidade deixou de efetuar
os repasses mensais a que estava obrigada, como também rescindiu o ajuste, sem
que houvesse qualquer redução da receita orçamentária a legitimar essa
providência.
Regularmente intimado, o denunciado comparece aos autos e opõe defesa
tempestiva. Argumenta que a Lei 1.573/2004 apenas autorizava o executivo a
firmar convênio com a entidade estudantil, mas não obrigatoriamente o repasse
reclamado pelo denunciante. Ademais, o ajuste estipulou cláusula de rescisão,
mediante notificação com antecedência de trinta dias. Motivado por falta de
recursos suficientes para o repasse, em 04.10.03, promoveu a notificação da
Associação para comunicar-lhe o fato. Não há, pois, qualquer ilegalidade a ser
investigada em seu procedimento, daí porque postula pelo reconhecimento da
improcedência da denúncia.
Em parecer nº 7734/06, lançado às fls. 40/41, a Diretoria Jurídica acolhe os
fundamentos da defesa e opina pela improcedência da denúncia, visto não ter
identificado qualquer anomalia no ajuste, cuja cláusula sétima previa a rescisão
do instrumento mediante a notificação nos termos em que foi concretizada.
O Ministério Público junto a esta Corte (parecer nº 18788/06, fls. 42/44) se
orienta pelo mesmo entendimento e conclui pela improcedência da denúncia,
mas, tendo em vista não constar dos autos informação a respeito da obrigatória
prestação de contas dos recursos repassados pela municipalidade à instituição
representada pelo denunciante, como exige o art. 76, V, da CE/89, propõe a
instauração de procedimento de tomada de contas especial, nos termos do art.
223 do Regimento Interno desta Corte, caso se confirme, pela Diretoria de Análise
de Transferências, que a entidade em apreço não prestou contas dos valores
recebidos do Erário.
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FUNDAMENTAÇÃO E VOTO
Com razão, em parte, o Ministério Público junto a esta Corte. De fato, do exame
da prova dos autos constata-se que a insurgência do denunciante não se sustenta
porquanto a Lei Municipal 1.573/04 não obrigou o Município ao repasse
obrigatório dos valores reclamados na inicial. Além disso, o termo firmado entre
as partes previa, na cláusula sétima, a rescisão unilateral, desde que comunicada
por escrito com prazo mínimo de trinta dias de antecedência. É o que se extrai da
leitura do documento de fls. 07.
Tendo em vista que a rescisão promovida pelo denunciado observou as exigências
daquela cláusula, cuja motivação está justificada no documento de fls. 11, não
incorre em ilegalidade alguma o agente político aqui investigado, razão pela
qual voto pela improcedência da denúncia.
Lembro, contudo, que a ressalva contida no parecer do Ministério Público junto
a esta Corte, a propósito da falta de prestação de contas a cargo da Associação
Acadêmica, não encontra na prova dos autos o respaldo necessário, visto como
a Diretoria de Análise de Transferências não foi ouvida no feito, daí porque se
mostra prematura a conclusão de que a providência legal exigida pelo art. 76, V,
da CE/89 não foi adotada, ao menos até pronunciamento oficial daquela unidade
administrativa, à qual proponho a remessa dos autos.
Dê-se ciência desta decisão ao denunciante e aos denunciados, via período oficial
do Tribunal de Contas do Estado, sem prejuízo do prazo recursal estabelecido
na Lei Orgânica desta Corte.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade,
em julgar improcedente a denúncia.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
e HERMAS EURIDES BRANDÃO e os Auditores CLÁUDIO AUGUSTO
CANHA e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Curitiba, 12 de julho de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Vice-Presidente no exercício da Presidência

ACÓRDÃO nº 922/07 – Pleno
PROCESSO N.°: 46045-5/02
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE JURANDA
ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
ADVOGADO(S) CONSTITUÍDO(S):
EMENTA: REPRESENTAÇÃO DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO -
IRREGULARIDADES RELATIVAS AO FUNDEF – APLICAÇÃO
IRREGULAR DE VERBAS E NÃO FUNCIONAMENTO DO CONSELHO -
PROCEDÊNCIA PARCIAL.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata-se de representação encaminhada a esta Corte em outubro de 2002 pelo
Ministério da Educação – MEC, em atenção à determinação do Diretor do
Departamento de Acompanhamento do FUNDEF, noticiando a ocorrência de
reclamações relacionadas à aplicação de recursos do referido fundo no Município
de Juranda, bem como o fato de não haver funcionamento do Conselho do
FUNDEF na localidade, para a adoção das medidas julgadas pertinentes.
Foram anexados os documentos sobre as providências tomadas no âmbito do
Departamento de Acompanhamento do FUNDEF, traduzidas na notificação do
Município para prestar os esclarecimentos necessários, bem como a resposta do
Prefeito, Militino Malakoski, com os correspondentes documentos: Lei n.º 385/
97, que criou o Conselho de Acompanhamento do FUNDEF, cinco atas do
conselho referentes ao exercício de 2002 (janeiro, março, maio, julho e setembro),
balancetes financeiros relativos aos períodos de janeiro, fevereiro, março, abril,
maio e junho de 2002, a Portaria n.º 043/2001 de nomeação dos membros do
Conselho do FUNDEF, além de resposta escrita, negando os fatos denunciados.
Ressaltou que todos os demais balancetes dos meses anteriores já foram enviados
anteriormente ao departamento, em razão de outro ofício que havia solicitado
esclarecimentos acerca da aplicação de recursos.
O expediente foi recebido pela Presidência deste Tribunal, e remetido à Diretoria
de Contas Municipais – DCM, para informação. A DCM relatou que o Município
de Juranda, dentre outros, não havia sido incluído no programa de auditoria do
Tribunal de Contas, e, que face as irregularidades relatadas, seria necessária a
tramitação do feito como denúncia, recomendando ainda a realização de inspeção
in loco , inserindo-se os Municípios listados no programo específico de
auditoria.
Recebido o expediente como denúncia, o Prefeito denunciado, Militino
Malakoski (gestões 01/04 e 01.01.05 a 26.12.05) foi devidamente notificado
para o exercício do direito ao contraditório e ampla defesa, manifestando-se às
fls. 38 e 39. Em seu arrazoado, reafirma os argumentos já apresentados ao
Departamento de Acompanhamento do FUNDEF, quais sejam: que a denúncia é
evasiva, o que impede a apresentação de documentos comprobatórios da
inexistência de aplicação de recursos do FUNDEF em outros níveis de ensino,
pois não há especificação ou referência acerca dos departamentos em que haveria
tal aplicação, mas que foram anexadas planilhas contábeis que demonstram a
perfeita e integral aplicação dos fundos; que foram juntadas cópias das atas de
reunião do Conselho de Acompanhamento e Controle Social do FUNDEF, bem
como cópia da Lei que criou o aludido Conselho.
A então Diretoria de Assuntos Técnicos e Jurídicos - DATJ, no Parecer de n.º
3829/03, opinou pela realização de diligência à Diretoria de Contas Municipais
– DCM, para que a unidade informasse acerca da aplicação dos recursos oriundos
do FUNDEF referentes aos exercícios de 2001 e 2002.
Através da Informação n.º 460455/02, asseverou a DCM que durante o exercício
de 2001 foram aplicados 25,06% no ensino, revelando diferença negativa quanto
à parcela dos 40% do FUNDEF. No tocante ao exercício de 2002, a DCM informa
que a prestação de contas ainda está sendo analisada.
Remetidos os autos à DATJ, a unidade constatou que “foi aplicado o percentual
estabelecido no art. 212 da CF, e que desses 25% os 60% que deveriam ser gastos
com o magistério realmente o foram, no entanto os restantes 40% que deveriam
ser também aplicados no ensino básico não o foram integralmente, conforme
demonstrado às fls. 47 e 48, pois R$ 41.559,84 deixaram de ser aplicados.” Assim,
a unidade opinou pela procedência parcial da denúncia, haja vista o não
acatamento do disposto no artigo 212 da Carta Magna, com a conseqüente extração
de cópia dos autos para encaminhamento ao Ministério Público, para as
providências pertinentes.

Em 10.02.04 os autos foram recebidos pelo Ministério Público junto a este
Tribunal de Contas, e distribuídos em 12.02.04 para a elaboração de parecer. No
parecer de n.º 4560/06, datado de 25/10/06, o MPjTC pugnou também pela
procedência parcial da denúncia, com base nos mesmos fundamentos da DATJ,
acrescentando apenas que as contas do Município de Juranda referentes ao
exercício de 2002, que à época da informação da DCM ainda estavam em análise,
foram julgadas desaprovadas, sendo que o Recurso de Revista interposto foi
improvido.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Da análise dos elementos constantes dos autos verifica-se a ocorrência das
irregularidades apontadas pelo Ministério da Educação.
De acordo com a instrução da Diretoria de Contas Municipais, o Município não
procedeu a regular aplicação dos recursos provenientes do FUNDEF no exercício
de 2001, nos termos da Lei n.º 9424/96, aplicável ao fundo. Apesar de ter aplicado
o mínimo exigido do orçamento na educação, e de ter destinado 60% com o
pagamento de salários do magistério, não aplicou os 40% restantes integralmente
no ensino básico, posto que através da análise da Prestação de Contas Municipal
foi constatado que R$ 41.559,84 (quarenta e um mil, quinhentos e cinqüenta e
nove reais e oitenta e quatro centavos) deixaram de ser aplicados em educação.
Quanto ao exercício de 2002, as contas do Município foram julgadas
posteriormente à informação prestada pela DCM, porém, denota-se que não foram
apuradas irregularidades quanto ao FUNDEF neste exercício financeiro.
No tocante ao funcionamento do Conselho de Acompanhamento do FUNDEF,
o denunciado anexou a Lei n.º 385/97, que o criou, e atas relativas às reuniões
do mesmo, referentes ao exercício de 2002. Porém, não comprovou a realização
mensal de reuniões, nos termos do artigo 4º da Lei mencionada, visto que foram
realizadas apenas cinco reuniões em 2002. Assim, não procede a denúncia de
que o Conselho não funciona, porém, nota-se que o mesmo não funcionou
regularmente.
Diante da infração ao artigo 2º da Lei 9.424/96, VOTO pela procedência parcial
da representação, propondo o envio de peças da presente ao Ministério Público
Estadual em atuação no Município de Juranda, para fins de comunicação e ciência.
Ressalto que, por ora, deixo de aplicar sanção pecuniária (multa) ao responsável,
por se tratar de irregularidades anteriores a entrada em vigor da Lei Complementar
n° 113/05.
Dê-se ciência órgão do Ministério da Educação representante, à Diretoria de
Contas Municipais e à Câmara Municipal de Juranda.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade:
- em julgar parcialmente procedente a representação;
- determinar o envio de peças da presente ao Ministério Público Estadual em
atuação no Município de Juranda, para fins de comunicação e ciência;
- determinar a expedição de ofício ao denunciado para lhe dar ciência do conteúdo
desta decisão, a fim de se evitar alegação de nulidade, tendo em vista que não
houve advertência da necessidade de acompanhamento da decisão através do
Periódico “Atos Oficiais do Tribunal de Contas do Estado do Paraná”.
- dar ciência do conteúdo da presente decisão à Diretoria de Contas Municipais
e à Câmara Municipal de Juranda.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
e HERMAS EURIDES BRANDÃO e os Auditores CLÁUDIO AUGUSTO
CANHA e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Curitiba, 12 de julho de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Vice-Presidente no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 971/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 149847/07
ENTIDADE : SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA E DA CIDADANIA
INTERESSADOS: ALDO JOSÉ PARZIANELLO e JAIR RAMOS BRAGA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL
RELATOR : Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL. EXERCÍCIO
FINANCEIRO DE 2006. DE ACORDO COM INSTRUÇÃO PROCESSUAL,
PELA REGULARIDADE DAS CONTAS. EXPEDIÇÃO DE PROVISÃO DE
QUITAÇÃO AOS RESPONSÁVEIS.
Trata de Prestação de Contas da SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA E
DA CIDADANIA, relativa ao exercício financeiro de 2006, sob responsabilidade
dos Srs. Aldo José Parzianello (01/01 a 08/01/2006) e Jair Ramos Braga (09/
01 a 31/12/2006).
A Secretaria de Estado foi criada pela Lei nº. 13.986 de 30 de dezembro de 2002
e regulamentada pelo Decreto Estadual nº. 2.085 de 07 de novembro de 2003.
Esta prestação de contas é composta de 190 folhas numeradas.
DA ANÁLISE
A Diretoria de Contas Estaduais emitiu Instrução n.º 128/07, fls. 178 a 187,
onde elaborou a análise sob os aspectos técnico-contábeis, assim considerada
a execução Orçamentária, Financeira e Patrimonial, concluindo, que a prestação
de contas referente ao exercício de 2006, encontra-se regular. Quanto aos aspectos
de gestão, ressalta que os objetivos foram atingidos, conforme demonstrado no
Título III, item 2.
No mesmo sentido manifesta-se o Ministério Público junto a este Tribunal em
Parecer n° 9.288/07, fls. 188 a 190.
DO VOTO
Diante da análise elaborada pela Diretoria de Contas Estaduais na Instrução nº.
128/07 e Parecer n° 9.288/07 do Ministério Público junto a este Tribunal, VOTO,
pela regularidade da Prestação de Contas referente ao exercício financeiro de
2006, da Secretaria de Estado da Justiça e da Cidadania, expedindo-se por
conseqüência, a provisão de quitação aos Srs. Aldo José Parzianello (01/01 a
08/01/2006) e Jair Ramos Braga (09/01 a 31/12/2006).
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
ESTADUAL protocolados sob nº 149847/07, da SECRETARIA DE ESTADO
DA JUSTIÇA E DA CIDADANIA, de responsabilidade de ALDO JOSÉ
PARZIANELLO, no período de 01/01/2006 a 08/01/2006 e JAIR RAMOS
BRAGA, no período de 09/01/2006 a 31/12/2006.
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
Julgar pela regularidade da Prestação de Contas referente ao exercício financeiro
de 2006, da Secretaria de Estado da Justiça e da Cidadania, expedindo-se por
conseqüência, a provisão de quitação aos Srs. Aldo José Parzianello (01/01 a
08/01/2006) e Jair Ramos Braga (09/01 a 31/12/2006).

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES,
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e o
Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 26 de julho de 2007 – Sessão nº 27
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 972/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 66144/02 e 53948/02
ENTIDADES : PODER EXECUTIVO E PODER LEGISLATIVO DO
MUNICÍPIO DE TURVO
INTERESSADOS: JOSÉ PEREIRA DE CAMPOS e DIVACI ANTUNES
BASTOS
ASSUNTO : RECURSOS DE REVISTA
RELATOR : Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PODERES EXECUTIVO E
LEGISLATIVO. CONHECIMENTO. APROVAÇÃO COM RESSALVA DAS
CONTAS DO EXECUTIVO, EM RAZÃO DE NÃO CONFORMIDADES
VERIFICADAS NO ÂMBITO DA PREVIDÊNCIA E APROVAÇÃO DAS
CONTAS DO LEGISLATIVO, AMBAS REFERENTE AO EXERCÍCIO
FINANCEIRO DE 2000.
DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre Recurso de Revista interposto por advogado,
devidamente constituído, pelo ex-prefeito do Município de Turvo, inconformado
com o teor da Resolução nº. 82/02, que recomendou a desaprovação da prestação
de contas do Executivo, referente ao exercício financeiro de 2000.
Anexado aos autos acima epigrafados encontra-se Recurso de Revista apresentado
por assessora jurídica que representa a Câmara Municipal de Turvo, irresignada
com o contido no Acórdão nº. 101/02, que julgou irregular as contas prestadas,
referentes ao exercício financeiro de 2000.
Os motivos que ensejaram a desaprovação das contas do Executivo cingiram-se
aos seguintes aspectos:
1. Falta de publicidade da Lei de Diretrizes Orçamentárias;
2. Irregularidades verificadas no âmbito da Previdência Social;
3. Irregularidades formais no tocante à apresentação dos documentos relativos
ao ICMS Ecológico;
4. Irregularidades quanto à aplicação de recursos atinentes à área da educação e
ao FUNDEF;
5. Encaminhamento incompleto das licitações realizadas;
6. Ausência da prestação de contas do Fundo de Saúde, centralizando sua gestão
no Chefe do Executivo, caracterizando assim, quebra do princípio da
impessoalidade;
7. Falta do demonstrativo das receitas oriundas de convênios;
8. Não encaminhamento da lei que autoriza o reajuste salarial do funcionalismo
municipal.
Por sua vez os motivos que levaram a desaprovação da prestação de contas do
Legislativo prenderam-se a ausência de documentos necessários à completa
análise das contas, tais como: certidão de habilitação profissional do
contabilista e documentos das despesas realizadas com publicidade e propaganda.
Em face das ponderações articuladas pelo advogado do ex-prefeito do Município
de Turvo, em seu recurso, a Diretoria de Contas Municipais mediante o parecer
nº. 168/02, entendeu que a decisão recorrida poderia ser reformada, remanescendo
como irregulares os seguintes aspectos:
1. Ausência de publicação da Lei de Diretrizes Orçamentárias em jornal oficial;
2. Instituição do regime próprio de previdência em desacordo com a Lei Federal
nº. 9.717/98.
Já, no que tange ao Legislativo, em face da documentação acostada à peça recursal,
claro ficou demonstrado a correção dos atos levados a efeito pela Câmara no
exercício de 2000, encontrando-se, portanto, em condições de ser julgada regular.
(Parecer nº. 168/02).
O Ministério Público de Contas examinou a matéria, lançando o parecer nº. 10990/
03, no qual discorda em parte das ponderações articuladas pela unidade técnica,
entendendo que a prestação de contas do Executivo permanece irregular em
razão dos seguintes aspectos:
1. Ausência de publicação da Lei de Diretrizes Orçamentárias em jornal oficial;
2. Instituição do regime próprio de previdência em desacordo com a Lei Federal
nº. 9.717/98;
3. Quanto ao ICMS Ecológico encontram-se ausentes relatórios e demonstrativos
a respeito das Comunidades Indígenas e ao seu recebimento, nos termos da Lei
Estadual nº. 12.690/99;
4. Irregularidades na aplicação de receitas em ensino e do FUNDEF, tais como
o não atingimento do índice mínimo de 25% de aplicação na área da educação,
a não aplicação de 60% no pagamento de profissionais do magistério e outras de
natureza formal.
Quanto ao Legislativo entendeu que a prestação de contas não pode ser aprovada,
uma vez que a seu juízo remanesce a irregularidade atinente a ausência de
transcrição das matérias veiculadas através da Rádio Poema, que não permite ao
Tribunal de Contas aferir se tiveram ou não caráter promocional.
Por fim, ponderou que caso o Tribunal Pleno venha a decidir pelo provimento
integral do recurso apresentado pelo Legislativo, posiciona-se que a aprovação
deva ser com ressalva, uma vez que não houve recurso quanto à falta de indicação
de dados de despesas com serviços de terceiros no relatório de gestão fiscal.
O advogado do ex-prefeito apresentou requerimento protocolado sob o nº. 32647-
4/05, no qual junta novos documentos, buscando ilidir possíveis não
conformidades ainda existentes na prestação de contas.
Através da Resolução nº. 6283/05, o Tribunal Pleno converteu o julgamento do
processo em diligência interna para nova instrução, face os novos elementos
trazidos a lume.
A Diretoria de Contas Municipais lançou o parecer nº. 371/05, no qual afasta a
irregularidade quanto a ausência de publicação da Lei de Diretrizes
Orçamentárias, em razão da juntada de cópias do exemplar “A Gazeta do Paraná”,
no qual se constata a publicação da Lei Municipal nº. 05/99, onde se encontram
as diretrizes orçamentárias para a gestão do ano de 2000.
Agora, quanto a previdência municipal entendeu que a documentação juntada
não ilide as irregularidades encontradas, razão pela qual a prestação de contas
deve continuar desaprovada tão-somente quanto a este aspecto.
O Ministério Público de Contas perfilha do mesmo entendimento esposado pela
unidade técnica, ratificando no mais seu parecer de nº. 10.990/03.
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É o relatório.
f:DO VOTO
Do acima exposto verifica-se que o único ponto convergente de entendimento
manifesto quanto a mantença da desaprovação das contas do Executivo (unidade
técnica + Ministério Público de Contas) cinge-se aos aspectos atinentes à
previdência municipal.
Do manuseio das peças constantes nos autos ora em análise verifica-se que a Lei
Municipal nº. 21/1997 instituiu o Plano de Seguridade Social para o servidor
do Município, fixando em seu art. 229, § 2º que o custeio da aposentadoria seria
de sua responsabilidade. Esta situação perdurou até o ano de 2001, quando
foram editadas as Leis Municipais nºs. 32 e 33 que, respectivamente, criou o
regime de previdência do Município e o Fundo de Previdência dos Servidores
Municipais de Turvo.
Cumpres-se frisar que neste período, de acordo com informações obtidas junto
ao Município, foi concedida uma única aposentadoria e duas pensões que estão
sendo suportadas pelo erário.
Com efeito, considerando as dificuldades e incertezas existentes, à época, quanto
ao regime previdenciário, a sua regularização e a não percepção de prejuízo ao
erário e aos servidores municipais, entende-se como vício de natureza formal,
razão pela qual se releva.
Agora, a douta Procuradoria entendeu ainda, como irregularidades o ICMS
Ecológico, onde se encontram ausentes relatórios e demonstrativos a respeito
das Comunidades Indígenas e do seu recebimento, nos termos da Lei Estadual
nº. 12.690/99 e irregularidades na aplicação de receitas em ensino e no FUNDEF,
tais como o não atingimento do índice mínimo de 25% de aplicação na área da
educação, a não aplicação de 60% no pagamento de profissionais do magistério
e outras de natureza formal.
Nesse paço com a devida vênia da ilustre representante do Ministério Público,
entende-se que a manifestação da unidade técnica melhor se aplica ao caso
vertente, considerando que a documentação trazida aos autos demonstra a
regularidade e individualização do ICMS Ecológico, como também indicam que
o percentual mínimo em educação foi atingido (26,04%) e por intermédio da Lei
Estadual nº. 34/01 abriu crédito adicional especial no valor de R$ 79.000,00
(setenta e nove mil reais), concedendo-se abonos aos profissionais do magistério,
alcançando assim o mínimo de 60% exigidos pelo FUNDEF.
Quanto ao Poder Legislativo com os documentos trazidos à baila pela peça
recursal, como bem ponderou a Diretoria de Contas Municipais, claro ficou
demonstrado a correção dos atos levados a efeito pela Câmara no exercício de
2000, encontrando-se, portanto, em condições de ser julgada regular.
Dessarte, VOTO  pelo conhecimento dos recursos interpostos, para, no mérito,
reformar as decisões contidas na Resolução nº. 85/02 e Acórdão nº. 101/02, no
sentido de recomendar a aprovação com ressalva da prestação de contas do Poder
Executivo do Município de Turvo, referente ao exercício financeiro de 2000, de
responsabilidade do senhor José Pereira de Campos e julgar regular a prestação
de contas do Poder Legislativo, atinente ao ano de 2000.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 66144/02, do PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO
DE TURVO, de responsabilidade de JOSÉ PEREIRA DE CAMPOS, e do
PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE TURVO, de responsabilidade
de DIVACI ANTUNES BASTOS.
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
Conhecer os recursos interpostos, para, no mérito, reformar as decisões contidas
na Resolução nº. 85/02 e Acórdão nº. 101/02, no sentido de recomendar a
aprovação com ressalva da prestação de contas do Poder Executivo do Município
de Turvo, referente ao exercício financeiro de 2000, de responsabilidade do senhor
José Pereira de Campos e julgar regular a prestação de contas do Poder
Legislativo, atinente ao ano de 2000.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES,
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e o
Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 26 de julho de 2007 – Sessão nº 27
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 974/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 291972/05
ENTIDADE : PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL
DO IGUAÇU
INTERESSADO: ADALGIR RAMOS MURBACH
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO
MIGUEL DO IGUAÇU. EXERCÍCIO DE 2003. AUSÊNCIA DE RETENÇÃO
DAS CONTRIBUIÇÕES DOS AGENTES POLÍTICOS AO INSS. PELO
CONHECIMENTO E PROVIMENTO DO RECURSO. REFORMA DA
DECISÃO CONSUBSTANCIADA NO ACÓRDÃO Nº2736/05 DO TRIBUNAL
PLENO DESTA CASA. JULGAMENTO PELA REGULARIDADE DAS
CONTAS, CONFORME INSTRUÇÃO DO PROCESSO.
DOS FATOS
Trata-se de Recurso de Revista interposto pelo Sr. ADALGIR RAMOS
MURBACH, Ex – Presidente da Câmara Municipal de São Miguel do Iguaçu,
em face do Acórdão nº 2736/2005, fl. 78, que julgou desaprovadas as contas do
Poder Legislativo Municipal de São Miguel do Iguaçu, referentes ao exercício
financeiro de 2003, de responsabilidade do ora recorrente, com base na proposta
de julgamento de fl. 75/76, da lavra do Auditor Eduardo de Sousa Lemos, tendo
em vista a ausência de retenção das contribuições dos agentes políticos ao INSS.
Nos termos do despacho de fl. 39, o Recurso foi conhecido porque presente os
pressupostos de sua admissibilidade.
o:DO RECURSO
O Sr. ADALGIR RAMOS MURBACH, Ex-Presidente da Câmara Municipal
de São Miguel do Iguaçu, interpõe o presente Recurso de Revista, fl. 02/36,
informando que para sanar a irregularidade apontada por esta Corte de Contas,
a Presidência da Câmara de São Miguel do Iguaçu, em outubro de 2004, solicitou
ao Departamento de Contabilidade que buscasse junto ao Instituto Nacional do
Seguro Social – INSS, o levantamento dos débitos das partes “Patronal” e
“Segurado”.

Afirma que de posse dos valores atualizados procedeu ao pagamento na forma do
quadro demonstrado às fl. 03, da parte “Patronal”, usando valores originários
de Crédito Adicional Especial, aberto no orçamento da Câmara, exercício de
2004, e para pagamento da parte “Segurado” procedeu ao pagamento usando
como recursos valores debitados dos subsídios dos Vereadores nos meses de
outubro e novembro de 2004, conforme Resumo Analítico da Folha de Pagamento
dos Vereadores, conforme documento anexado aos autos.
É o sucinto relatório.
DA ANÁLISE
Após a análise das razões recursais, a Diretoria de Contas Municipais, na
Instrução nº 4358/06 - DCM, fl.41/45, faz uma breve digressão acerca do tema
referente à retenção das contribuições dos agentes políticos ao INSS, propondo
soluções para a questão, opinando, no caso em tela, com base em precedentes
dessa Casa, protocolo nº 132890/05, Prestação de Contas da Câmara Municipal
de Foz do Jordão, da lavra do Auditor Ivens Zschoerper Linhares, dentre outros,
pelo provimento do presente Recurso de Revista, reformando-se a decisão
contida no acórdão nº2736/05.
No mesmo sentido é o entendimento do Ministério Público junto a este Tribunal
de Contas, que no Parecer nº 17214/06, fl. 46/47, da lavra do Procurador Gabriel
Guy Léger, opina pelo conhecimento e provimento do presente recurso,
reformando-se a decisão objeto do Acórdão nº 2736/05, tendo-se por regulares
as contas relativas ao exercício de 2003 do Legislativo de São Miguel do Iguaçu.
DO VOTO
Considerando todo o exposto, e o que dos autos consta, corroboro o
posicionamento adotado pela Diretoria de Contas Municipais, bem como pelo
Ministério Público junto a este Tribunal de Contas, e ainda, tendo em vista que
a falta de retenção das contribuições dos agentes políticos ao INSS no caso em
tela se refere ao exercício de 2003, VOTO, pelo conhecimento do presente
Recurso interposto pelo Sr. Adalgir Ramos Murbach, uma vez que presentes os
seus pressupostos de admissibilidade, e no mérito, pelo seu provimento,
reformando-se a decisão exarada no Acórdão nº2736/05, fl. 78, para julgar
regulares as contas do Poder Legislativo de São Miguel do Iguaçu, referentes
ao exercício financeiro de 2003.
Este é o meu voto.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 291972/05, do PODER LEGISLATIVO DO MUNICIPIO
DE SÃO MIGUEL DO IGUAÇU, de responsabilidade de ADALGIR RAMOS
MURBACH,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
Conhecer do presente Recurso interposto pelo Sr. Adalgir Ramos Murbach,
uma vez que presentes os seus pressupostos de admissibilidade, e no mérito,
pelo seu provimento, reformando-se a decisão exarada no Acórdão nº2736/05,
fl. 78, para julgar regulares as contas do Poder Legislativo de São Miguel do
Iguaçu, referentes ao exercício financeiro de 2003.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES,
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e o
Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 26 de julho de 2007 – Sessão nº 27
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 975/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 297806/05
ENTIDADE : PODER LEGISLATIVO DO MUNICIPIO DE UNIÃO DA
VITÓRIA
INTERESSADO: JUAREZ DE JESUS PINHEIRO
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: RECURSO DE REVISTA. PRESTAÇÃO DE CONTAS DA CÂMARA
MUNICIPAL DE UNIÃO DA VITÓRIA. EXERCÍCIO DE 2003. INCREMENTO
ACIMA DO PERMITIDO PELO ARTIGO 71 DA LEI DE
RESPONSABILIDADE FISCAL PARA AS DESPESAS COM PESSOAL E
EXTRAPOLAÇÃO NA REMUNERAÇÃO PERCEBIDA PELOS AGENTES
POLÍTICOS, COM RESSARCIMENTO DOS VALORES AOS COFRES
MUNICIPAIS, DEVIDAMENTE ATUALIZADOS. NÃO PROVIMENTO E
CONSEQÜENTE MANUTENÇÃO DO CONTIDO NO ACÓRDÃO Nº 2880/
05. CONFORME INSTRUÇÃO DO PROCESSO.
DOS FATOS
Trata o presente protocolado de recurso de revista encaminhado pelo Sr. Juarez
de Jesus Pinheiro e outros, objetivando a reforma do Acórdão nº 2880/05, que
desaprovou as contas da Câmara Municipal de União da Vitória, referentes ao
exercício financeiro de 2003, em face dos seguintes motivos:
· Incremento acima do permitido pelo artigo 71 da Lei de Responsabilidade
Fiscal para as despesas com pessoal; e
· Extrapolação na remuneração percebida pelos agentes políticos, com
ressarcimento dos valores aos cofres municipais, devidamente atualizados.
DO RECURSO
Nas razões do recurso, os recorrente alegam que não houve ofensa ao artigo 71
da LRF, visto que não ocorreu acréscimo de valores acima dos ditames previstos
na legislação, pois no decorrer do exercício de 2003 foi procedido somente
reposição salarial de 7% nos vencimentos dos servidores, reajuste menor que o
concedido pelo Executivo Municipal.
Ainda, no final do exercício de 2003, ocorreram algumas rescisões funcionais
que acarretaram gastos com pessoal, somadas as incidências de contribuição
social ao INSS.
Quanto à extrapolação na remuneração percebida pelos agentes políticos, é
mencionada a Lei nº 2.782/2000, que disciplinou o valor dos subsídios dos
vereadores para a legislatura 2001-2004 e deu outras providências, sendo
afirmado que a lei não pode sofrer alterações, além de que o ato fixatório, quando
da análise das contas, foi considerado por esta Corte como estando em
conformidade com as disposições legais, não havendo qualquer impedimento
quanto a aplicação e cumprimento.
Além disso, que não houve acréscimo nos subsídios de uma legislatura para
outra, a não ser o reajuste dado ao funcionalismo municipal.
Os recorrentes alegam que esta Corte, para considerar a validade do ato fixatório,
deve respeitar o princípio da anterioridade, sob pena de ser obrigatória a
aplicação dos subsídios aplicados para a legislatura anterior, além de que deve
ser respeitado o direito adquirido dos recorrentes, visto que quando a lei
fixadora de seus subsídios entrou em vigor, os mesmos ainda não tinham sido
eleitos.

DA ANÁLISE
A Diretoria de Contas Municipais, em sua Instrução nº 1933/06, em relação ao
incremento acima do permitido pelo artigo 71 da LRF para as despesas com
pessoal, entende que carece por parte do Poder Legislativo apresentação de um
demonstrativo e documentos comprovando o montante correspondente aos 7%
referentes à reposição salarial. Ainda, informa que o sistema de análise da PCA
já exclui automaticamente do cálculo os valores referentes às rescisões funcionais,
não procedendo, portanto, as justificativas apresentadas.
No que tange à extrapolação na remuneração percebida pelos agentes políticos,
ressalta que o ato em questão foi interpretado como válido sob os aspectos do
cumprimento dos prazos estabelecidos pela legislação e pela Lei Orgânica. A
irregularidade não origina do ato propriamente, mas é decorrente deste, associado
ao limite que impõe o art. 29, VI da Constituição Federal, ou seja, os subsídios
percebidos ultrapassam o limite de 30% dos subsídios dos Deputados Estaduais.
Posto isto, opina pelo não provimento do recurso de revista, recomendando a
manutenção da decisão consubstanciada no Acórdão nº 2880/05.
O Ministério Público de Contas, em seu Parecer nº 4445/07, corrobora o
entendimento da DCM, pelo não provimento do recurso, com a manutenção do
referido Acórdão.
DO VOTO
Considerando as constatações exaradas pela Diretoria de Contas Municipais,
em sua Instrução nº 1933/06 e pelo Ministério Público de Contas, em seu Parecer
nº 4445/07, verifica-se que as justificativas apresentadas não foram suficientes
para sanar as irregularidades referentes ao incremento de despesas com pessoal,
bem como à extrapolação na remuneração percebida pelos agentes políticos.
Portanto, VOTO  pelo não provimento do presente recurso de revista, devendo
ser mantido o Acórdão nº 2880/05, com a devolução, aos cofres municipais, dos
valores recebidos a maior pelos agentes políticos da Câmara Municipal de União
da Vitória, conforme cálculo contido às fls. 51 a 54 dos autos, com a devida
atualização monetária.
É o voto.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 297806/05, do PODER LEGISLATIVO DO MUNICIPIO
DE UNIÃO DA VITÓRIA, de responsabilidade de JUAREZ DE JESUS
PINHEIRO,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
Julgar pelo não provimento do presente recurso de revista, devendo ser mantido
o Acórdão nº 2880/05, com a devolução, aos cofres municipais, dos valores
recebidos a maior pelos agentes políticos da Câmara Municipal de União da
Vitória, conforme cálculo contido às fls. 51 a 54 dos autos, com a devida
atualização monetária.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES,
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e o
Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 26 de julho de 2007 – Sessão nº 27
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 976/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º: 307902/06
ORIGEM: MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE
INTERESSADO: ROZINEI APARECIDA RAGGIOTTO OLIVEIRA
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA
RELATOR: CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Recurso de Revista. Comprovação de Convênio celebrado entre o
Município de Querência do Norte e a SEED. Exercício de 2002. Não apresentação
do termo do cumprimento dos objetivos atingidos. Ausência suprida. Pelo
conhecimento e provimento do recurso. Reforma da decisão contida no Acórdão
nº 1280/06. Julgamento pela regularidade da prestação de contas de convênio,
conforme Instrução e Parecer.
DOS FATOS
Trata-se de Recurso de Revista interposto pela Prefeita Municipal de Querência
do Norte, Sra. ROZINEI APARECIDA RAGGIOTTO OLIVEIRA,
representando, neste ato, o MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, em face
do Acórdão nº 1280/06, fl. 256/257, da 2ª Câmara deste Tribunal de Contas, que,
nos termos do voto do Relator, Conselheiro Fernando Augusto Guimarães,
julgou irregulares as contas do Convênio celebrado entre o Município ora
Recorrente e a Secretaria de Estado da Educação – SEED, referente ao exercício
financeiro de 2002, no valor de R$ 41.966,89 (quarenta e um mil, novecentos e
sessenta e seis reais e oitenta e nove centavos), tendo por objeto a manutenção
e recuperação da frota de veículos utilizados no transporte escolar de alunos do
ensino fundamental, da rede pública do Estado, tendo em vista a não apresentação
do termo de objetivos atingidos, tampouco justificada a sua ausência, não sendo
possível aferir a regular aplicação dos repasses sem tal documento.
Determinou a mencionada decisão o recolhimento, a ser realizado pelo Município
aos cofres do Estado, dos valores repassados, devidamente corrigidos, ressalvado
direito de regresso a ser exercido pelo Município contra o gestor responsável
pela falta que originou a imputação; bem como que o Município adotasse as
medidas previstas nas alíneas do §1º do art. 32 do Provimento 29/94-TC, e as
medidas obrigatórias previstas nas alíneas do inciso III do art. 16 do Provimento
29/94-TC.
Nos termos do despacho de fl. 259, o presente recurso foi recebido porque
preenchidos os seus pressupostos de admissibilidade.
DO RECURSO
A Sra. ROZINEI APARECIDA RAGGIOTTO, prefeita municipal de Querência
do Norte, representando o referido Município, interpõe o presente Recurso de
Revista, fl. 02/136, anexando cópia do Termo de Cumprimento dos objetivos
emitido pelo órgão repassador – Secretaria de Estado da Educação - SEED, para
fins de comprovação do referido convênio.
Envia ainda cópia completa do processo de licitações das seguintes Cartas
Convites:
1 – Carta Convite nº 021/2002;
2 – Carta Convite nº 026/2002;
3 – Carta Convite nº 040/2002;
4 – Carta Convite nº 053/2002.
Esclarece que a Carta Convite nº 021/2002, embora tenha convidado somente as
duas empresas existentes no Município do ramo de Comércio de Combustíveis,
a mesma foi publicada no Jornal do Diário do Noroeste, para dilatar a sua
publicação e ao mesmo tempo dar condições aos demais interessados a participar
da licitação, para fornecimento de combustíveis.
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Por fim, pleiteia pela emissão de parecer favorável na prestação de contas em
análise.
É o sucinto relatório.
DA ANÁLISE
Após a análise das razões recursais, a Diretoria de Análise de Transferências –
DAT, através do Parecer nº 214/06-DAT/CAS, fl. 143, entende que, basicamente,
a desaprovação das contas se deu pela ausência do termo de cumprimento de
objetivos, que foi devidamente juntado pelo Recorrente às fl. 04 do Recurso,
tendo este também repetido a juntada de certames licitatórios realizados, o que
supre a falta que ocasionou a irregularidade, opinando, pelo provimento do
recurso, para no mérito aprovar o convênio em tela.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, em Parecer nº 20042/06, fl.
144/145, da lavra do Procurador Elizeu de Moraes Corrêa, corrobora o
posicionamento da DAT, manifestando-se pelo conhecimento do Recurso, e no
mérito, pelo seu provimento, reformando-se integralmente o Acórdão nº 1280/
06.
DO VOTO
Considerando todo o exposto e o que dos autos consta, endosso o posicionamento
exarado pela Diretoria de Análise de Transferências, bem como pelo Ministério
Público junto a este Tribunal de Contas, e VOTO, pelo conhecimento do presente
Recurso de Revista, interposto pela Sra. Rozinei Aparecida Raggiotto Oliveira,
uma vez que presentes os seus pressupostos de admissibilidade, e no mérito,
pelo seu provimento, reformando-se integralmente a decisão contida no Acórdão
nº 1280/06, da 2ª Câmara deste Tribunal, para julgar regular a prestação de
contas de Convênio celebrado pelo Município de Querência do Norte e a
Secretaria de Estado da Educação - SEED, referente ao exercício financeiro de
2002.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 307902/06, entre as partes MUNICÍPIO DE
QUERÊNCIA DO NORTE e ROZINEI APARECIDA RAGGIOTTO
OLIVEIRA,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO do TRIBUNAL DE CONTAS DO
ESTADO DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO
DE MATTOS LEÃO, por unanimidade, em:
Conhecer do presente Recurso de Revista, interposto pela Sra. Rozinei
Aparecida Raggiotto Oliveira, uma vez que presentes os seus pressupostos de
admissibilidade, e no mérito, pelo seu provimento, reformando-se integralmente
a decisão contida no Acórdão nº 1280/06, da 2ª Câmara deste Tribunal, para
julgar regular a prestação de contas de Convênio celebrado pelo MUNICÍPIO
DE QUERÊNCIA DO NORTE  e a SECRETARIA DE ESTADO DA
EDUCAÇÃO - SEED, referente ao exercício financeiro de 2002, endossando o
posicionamento exarado pela Diretoria de Análise de Transferências, bem como
pelo Ministério Público junto a este Tribunal de Contas.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES,
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e o
Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA.
Presente o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 26 de julho de 2007 – Sessão nº 27.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 979/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 96140/04
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE NOVA AMÉRICA DA COLINA
INTERESSADO: ERNESTO ALEXANDRE BASSO
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Recurso de Revista. Do Executivo e do Legislativo. Exercício de 2001.
Conhecimento. Não provimento ao Executivo em relação ao pagamento
indevido de despesas, face à devolução de cheques, às incorreções nos
demonstrativos da execução patrimonial e ao déficit orçamentário
apresentado no exercício, mantendo a íntegra da decisão consubstanciada
na Resolução nº 171/04. Provimento parcial em relação ao Legislativo,
retirando dos motivos de desaprovação a falta de contribuição das parcelas
devidas pelos agentes políticos ao Regime Geral da Previdência Social nos
meses de janeiro a abril de 2001, restando como ressalva às contas e
manutenção da decisão contida no Acórdão nº 141/04, com relação ao
percentual da despesa total da Câmara, acima do limite constitucionalmente
permitido e às despesas com a folha de pagamento acima do permitido
legalmente.
RELATÓRIO
Trata o presente de Recurso de Revista interposto por JOVELINO DONIZETE
DE GODOI E ERNESTO ALEXANDRE BASSO, Prefeito Municipal e o ex-
Presidente, respectivamente, objetivando a reforma de decisão contida no
Acórdão nº 141/04 e na Resolução nº 171/04, que desaprovaram as contas dos
Poderes Executivo e Legislativo do Município de NOVA AMÉRICA DA
COLINA, relativas ao exercício financeiro de 2001.
As irregularidades que culminaram com a desaprovação das contas do Executivo,
constante do Parecer Prévio nº 006/04, foram:
a) pagamento indevido de despesas, face à devolução de cheques;
b) incorreções nos demonstrativos da execução patrimonial, e
c) déficit orçamentário apresentado no exercício.
E as irregularidades que culminaram com a desaprovação das contas do
Legislativo foram:
a) percentual das despesas da Câmara estão acima do limite constitucionalmente
permitidos;
b) falta de contribuição das parcelas devidas pelos agentes políticos ao Regime
Geral da Previdência Social nos meses de janeiro a abril de 2001, e
c) despesas com a folha de pagamento acima do permitido legalmente.
A Diretoria de Contas Municipais ao apreciar as razões do Recurso, através da
Instrução nº 03133/06, preliminarmente opina pelo recebimento, visto que
presentes os requisitos da admissibilidade, os recursos são tempestivos e os
recorrentes possuem legitimidade.
Quanto ao mérito das razões recursais do Executivo, informa que os
demonstrativos encaminhados pelo Município não sanam a irregularidade, posto
que as alegações do Recorrente analisadas, em conjunto com a consulta aos
dados informados no sistema SIM – PCA 2002, consta um saldo de abertura de
balanço informado pelo Município de R$ 32.178,86 e não de R$ 84.146,52,
conforme registrado na Instrução nº 1578/03, da Diretoria de Contas Municipais.
Argumenta a unidade que qualquer ajuste pretendido na base de dados deveria
ter sido realizada pelo próprio Município via sistema SIM-AM, entende, assim,
mantida a irregularidade apontada.

No tocante ao pagamento indevido de despesas, face à devolução de cheques,
conclui-se que os argumentos apresentados não têm o condão de elidir a presente
irregularidade, já que continua sem comprovação o montante de R$ 88,00, a
título de encargos, gerados com a devolução dos cheques, os quais deveriam ser
ressarcidos com os acréscimos da correção pelo INPC na sua integralidade, e não
apenas o valor parcial de R$ 22,10, como demonstra o recorrente com o
apensamento do Documento de Arrecadação às fls. 30, do protocolo 24939/04.
Portanto, manifesta-se a unidade pela permanência da irregularidade.
Relativamente ao déficit orçamentário apresentado no exercício, ressalta a
Diretoria que o Recorrente em nada se manifesta a respeito e/ou apresenta novos
documentos, mantendo-se, portanto, a irregularidade apontada.
po:Quanto às razões de recurso do Legislativo, referente ao percentual das
despesas da Câmara estar acima do limite constitucionalmente permitido, bem
como o das despesas com a folha de pagamento também estarem acima do
legalmente estabelecido, a unidade técnica argumenta que manifestação do
Recorrente em nada contribui para mudança da decisão emanada por esta Corte.
Sustenta a Diretoria que o interessado acaba por confirmar a extrapolação do
respectivo limite já apontado na Instrução de nº 39/02, da unidade, pela qual,
através da Resolução 335/02, expediu-se alerta em razão da extrapolação de
limite de 95% da despesa total com pessoal.
Informa, ainda, que as alegações recursais são mera reprodução do que foi argüido
por ocasião do contraditório nos autos de Alerta (protocolo nº 365932/02),
objeto de manifestação por meio da Instrução de nº 48/03, onde não se acatou as
mesmas ponderações. Deste modo, entende a unidade que permanece a
irregularidade.
No que tange a falta de contribuição das parcelas devidas pelos agentes políticos
ao Regime Geral da Previdência Social nos meses de janeiro a abril de 2001,
esclarece a Diretoria que tendo em vista a decisão emanada no Acórdão de nº
790/06, da Segunda Câmara, a presente irregularidade deve ser objeto de ressalva.
Conclui a Diretoria de Contas Municipais pelo conhecimento dos Recursos de
Revista, interpostos por JOVELINO DONIZETE DE GODOI e ERNESTO
ALEXANDRE BASSO, relativamente às prestações das contas do exercício
financeiro de 2001, para no mérito dos recursos, negar provimento ao Executivo
no tocante ao pagamento indevido de despesas, face à devolução de cheques, às
incorreções nos demonstrativos da execução patrimonial e ao déficit orçamentário
apresentado no exercício, e, negar provimento ao Legislativo em relação ao
percentual das despesas acima do limite constitucionalmente permitidos e às
despesas com a folha de pagamento acima do permitido legalmente, e dar
provimento, com ressalvas, com relação à falta de contribuição das parcelas
devidas pelos agentes políticos ao Regime Geral da Previdência Social nos
meses de janeiro a abril de 2001, recomendando-se a alteração da decisão
consubstanciada na Acórdão nº 141/04, com a manutenção nos demais itens das
decisões consubstanciadas na Resolução nº 171/04 e Acórdão nº 141/04.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, por meio do Parecer nº 9505/
07, corroborando do posicionamento do setor técnico, opina nos mesmos termos.
VOTO
Isto posto, com fundamento da Instrução nº 03133/06, da Diretoria de Contas
Municipais, VOTO:
I – pelo conhecimento do recurso do Poder Executivo, e no mérito pelo não
provimento do Recurso de Revista, mantendo a recomendação pela desaprovação
das contas do Executivo Municipal, referente ao exercício de 2001, nos termos
da decisão contida na Resolução nº 171/04, em razão do pagamento indevido de
despesas, face à devolução de cheques; pelas incorreções nos demonstrativos da
execução patrimonial, e ao déficit orçamentário apresentado no exercício;
II – pelo conhecimento do recurso do Poder Legislativo, e no mérito pelo seu
provimento parcial do Recurso de Revista, referente ao exercício de 2001,
retirando dos motivos de desaprovação a falta de contribuição das parcelas
devidas pelos agentes políticos ao Regime Geral da Previdência Social nos
meses de janeiro a abril de 2001, restando este ponto como ressalva das contas,
e pela manutenção das demais irregularidades pertinentes ao percentual da
despesa total da Câmara, acima do limite constitucionalmente permitido e às
despesas com a folha de pagamento acima do permitido legalmente.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG, por unanimidade em:
I – Conhecer do recurso revista interposto pelo Poder Executivo e, no mérito,
negar-lhe provimento e manter a recomendação pela desaprovação das contas do
Executivo Municipal, referente ao exercício financeiro de 2001, nos termos da
decisão contida na Resolução nº 171/04, em razão do pagamento indevido de
despesas, face à devolução de cheques; pelas incorreções nos demonstrativos da
execução patrimonial, e ao déficit orçamentário apresentado no exercício;
II – Conhecer do recurso do Poder Legislativo e, no mérito, dar-lhe provimento
parcial, retirando dos motivos de desaprovação da prestação das contas, relativas
ao exercício financeiro de 2001, a falta de contribuição das parcelas devidas
pelos agentes políticos ao Regime Geral da Previdência Social nos meses de
janeiro a abril de 2001, restando este ponto como ressalva das contas, e pela
manutenção das demais irregularidades pertinentes ao percentual da despesa
total da Câmara, acima do limite constitucionalmente permitido e às despesas
com a folha de pagamento acima do permitido legalmente.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES,
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e o
Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 26 de julho de 2007 – Sessão nº 27.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 980/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 11466/07
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE CATANDUVAS
INTERESSADO: OLIMPIO DE MOURA
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Recurso de Revista que objetiva a reforma da decisão que julgou procedente
denúncia apresentada. Pelo provimento do recurso e reforma da decisão.

RELATÓRIO
Trata-se de recurso de revista interposto pelo Sr. Olimpio de Moura, ex-Prefeito
do Município de Catanduvas, com a finalidade de modificar a decisão objeto do
Acórdão nº 1616/06 – Pleno, que julgou procedente parcialmente a denúncia
contra ele apresentada, em face da confirmação de algumas irregularidades em
procedimento de auditoria, como a cessão de uso do terminal rodoviário à APMI;
fracionamento na compra de remédios; promoção pessoal em publicidade custeada
com recursos públicos; desvio de função de servidores efetivos e deslocamento
para prestação de serviço junto à entidade assistencial.
Em suas razões o recorrente destaca que agiu de boa fé, prezando pela probidade
administrativa e visando o atendimento do interesse comum.
No tocante à cessão do terminal rodoviário, noticia que o imóvel pertence ao
Estado do Paraná conforme Registro Imobiliário anexado aos autos e que, ao
assumir a prefeitura constatou que o Estado não estava proporcionando a efetiva
administração do terminal, o que levou a Prefeitura a geri-lo com elevado volume
de despesas, não angariando receita e dependendo de servidores públicos para
executarem os serviços.
Destaca ainda, que a Secretaria de Estado do Desenvolvimento Urbano sugeriu
a realização de um contrato de comodado, mas a solução do problema foi na
cessão de uso não remunerada, que se mostrou benéfica para o Município na
medida em que diminuíram as despesas e ao mesmo tempo, propiciou a
continuidade dos serviços através de entidade filantrópica.
Quanto ao fracionamento na compra de medicamentos, alega que não se trata de
fracionamento para evitar a licitação porque embora versando sobre aquisição
de medicamentos, os mesmos eram diferenciados e atendiam a necessidade local
conforme a demanda, evitando desperdícios. Ademais, o Município gastou no
exercício financeiro o valor total de R$ 8.852,35 (oito mil, oitocentos e cinqüenta
e dois reais e trinta e cinco centavos).
No que tange á alegada promoção pessoal, aduz que não se beneficiou de recursos
públicos para tal, ao contrário, buscou dentro de suas prerrogativas, prestar
contas á população dos atos do governo, o que não é vedado pelo artigo 37, §
1º da Constituição Federal. Noticia que esta questão já foi submetida ao Judiciário,
através da Ação Penal nº. 105.416-0, de autoria do Ministério Público do Estado
do Paraná e decidida pelo Egrégio Tribunal de Justiça, através do Acórdão nº.
16139, publicado no Diário da Justiça nº. 6561, de 16/02/04, pela absolvição
do denunciado, com fundamento no artigo 386, III do Código de Processo Penal.
Finalmente, justifica a prestação de serviços por servidores públicos daquele
município à APMI e à Sociedade Pestalozzi visando atendimento do interesse
público.
Relata que os servidores eram professores, zeladores e merendeiras, que atendiam
a 55 crianças portadoras de deficiências. Destaca que o Município é composto
em grande parte por pessoas carentes que dependem da assistência pública para
sobrevivência e garantia de seus direitos humanos.
Ademais, com veemência defende que não se pode falar em ato de improbidade
administrativa posto que em nenhum momento foi demonstrado na denúncia que
o recorrente agiu de má fé ou que tenha se locupletado ilicitamente de qualquer
recurso ou que tenha causado prejuízo ao erário municipal.
Remetidos os autos à Diretoria Jurídica, esta, através do Parecer nº. 4509/07,
entende que os argumentos trazidos não afastam as ilegalidades apuradas no
processo de denúncia.
Aponta que a cessão de direito de uso do terminal rodoviário deveria ser precedida
de autorização prévia do titular, uma vez que é de propriedade do Estado. Entende
também que a diversidade de medicamentos não justifica a compra parcelada,
sendo imprescindível a licitação uma vez que as despesas totalizaram valores
acima dos R$ 8.000,00 (oito mil reais). As razões recursais trazidas na tentativa
de descaracterizar o caráter promocional da publicidade não desconstituíram o
uso indevido de recursos públicos. Por fim, quanto à prestação de serviços em
entidades filantrópicas, destaca que a atuação da administração pública deve se
pautar na legalidade, não podendo a finalidade pública justificar e corrigir ato
ilegal.
Conclui pelo não provimento do recurso, mantendo-se a decisão desta Corte.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas e seu parecer nº. 5675/07,
corroborando com o parecer da Diretoria Jurídica, opina pelo não provimento do
Recurso de Revista.
É o Relatório.
VOTO
Considerando as razões trazidas pelo recorrente, permito-me discordar da
instrução do processo.
Se uma mesma questão já foi objeto de apreciação pelo Poder Judiciário que
decidiu pelo arquivamento da Ação Penal instaurada em face do entendimento
de que a matéria veiculada não violou os dispositivos constitucionais
pertinentes, de imediato entendo que a matéria deve também ser arquivada nesta
Corte.
Quanto à cessão de uso do terminal rodoviário restou demonstrado que foi a
melhor opção de administração uma vez que o Estado a quem caberia a manutenção,
não conseguia dar atendimento satisfatório, gerando despesas ao Município.
Cotejando os princípios da efetividade, economicidade e eficiência, não vejo
motivo para punir o Município.
Da mesma forma quanto à cessão de professores e merendeiras para atendimento
de 55 crianças portadoras de deficiências. Não estamos falando em benefício de
entidades, mas de atendimento às necessidades da população, conforme dispõe
a própria CF, que estabelece no artigo 208 como competência do Poder Público
o dever com a educação.
Finalmente, a questão do fracionamento na compra de medicamentos. Realmente
a justificativa trazida de que os medicamentos eram diferentes e foram comprados
conforme a necessidade não teria o condão de legalizar a situação que exigia a
realização de procedimento licitatório. No entanto, se considerarmos que foi
ultrapassado tão somente R$ 852,00 (oitocentos e cinqüenta e dois reais) durante
o ano todo, do valor limite fixado e que, somado à boa fé do recorrente na busca
do atendimento da população sem desperdícios, entendo que também este item
pode ser relevado.
Assim, diante do acima exposto, VOTO pelo recebimento desse Recurso de
Revista, por presentes os pressupostos de sua admissibilidade, e, no mérito,
pelo seu PROVIMENTO, com a conseqüente reforma do Acórdão nº 1616/06
– Pleno, arquivando-se a denúncia apresentada.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG, por unanimidade em:
Receber o Recurso de Revista, por presentes os pressupostos de sua
admissibilidade, e, no mérito, pelo seu PROVIMENTO , com a conseqüente
reforma do Acórdão nº 1616/06 – Pleno, arquivando-se a denúncia
apresentada.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES,
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e o
Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 26 de julho de 2007 – Sessão nº 27.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente
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ACÓRDÃO nº 987/07 – Pleno
PROCESSO N.°: 12042-2/04
INTERESSADO: CLEUNICE ALVES
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: RECURSO DE REVISTA – CONVÊNIO DESAPROVADO –
NECESSIDADE DE OITIVA DO MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE,
UMA VEZ QUE O JULGAMENTO PODERÁ TRAZER
RESPONSABILIZAÇÕES A ELE – DILIGÊNCIA.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata o presente expediente de Recurso de Revista interposto pela senhora
Cleunice Alves, ex-Prefeita do Município de Ouro Verde do Oeste, em face do
inconformismo com a decisão desta Corte, consubstanciada na Resolução n°
459/2004, que desaprovou a prestação de contas de convênio celebrado entre
o Município de Ouro Verde do Oeste e a Secretaria de Estado da Agricultura e
Abastecimento – SEAB, no exercício de 1996, na importância de R$ 137.500,00
(cento e trinta e sete mil e quinhentos reais).
O convênio objetivava a implantação e manutenção de trabalhos de adequação
dos seguintes trechos de estradas rurais: Nome da Estrada/Trecho –Extensão
(km) – Valor (R$) à Estrada Dois Ipê – 2,70 – 19.575,00; Estrada Tonial – 3,10
– 22.475,00; Estrada Fioravante – 4,30 – 31.175,00; Estrada Ferronato – 2,40
– 17.400,00; Estrada dos Piedade – 2,80 – 20.300,00; Estradão Bregolato –
0,70 – 5.075,00; Estrada Brasiliano de Campos – 3,00 – 1.750,00; TOTAL –
19,00 – 137.750,00.
Em março de 2004, a Diretoria de Tomada de Contas apresentou os cálculos dos
valores relativos aos trechos não concluídos do convênio, devidamente
atualizados, para que fossem devolvidos. Este atualização resultou no montante
de R$ 24.641,65 (vinte e quatro mil, seiscentos e quarenta e um reais e sessenta
e cinco centavos).
Entretanto, a Prefeita à época interpôs o Recurso de Revista em análise, visando
à reforma desta decisão.
Em março de 2004 foi protocolado este expediente com as seguintes ponderações:
· Quanto ao questionamento acerca da modalidade de licitação aplicada para
execução das obras, afirmou que o Município recebeu dois convênios distintos
para execução de obras distintas. Um repasse foi feito para execução de um trecho
de 18,80 km e outro repasse para um trecho de 19,00 km. Assegurou que por se
tratar de trechos distintos de obras, para cada um deles foi efetuado por empresas
diferentes, apesar de os dois valores dos dois convênios terem sido depositados
no mesmo momento.
Aduziu, por fim, que não houve fracionamento de licitação e que em caso similar
este Tribunal aprovou com ressalva a prestação de contas do Município de
Barracão.
· Relativo à regularidade fiscal, perante o INSS e o FGTS, das empresas
participantes do certame, informou que a licitação se deu na modalidade convite
e que nos termos da legislação federal, tal modalidade dispensa a apresentação
de certidões.
· Com relação ao pagamento anterior à execução das obras contratadas, informou
que este fato não ocorreu. Afirmou que o convênio foi celebrado em 18 de junho
de 1996 e a licitação foi homologada em 03 de julho de 1996. As obras foram
iniciadas logo após a homologação do certame e a empresa só começou a receber
pela execução dos serviços em 09 de setembro de 1996. Informou ainda que a
SEAB emitiu os devidos termos de recebimento das obras.
· Tangente ao recolhimento de valor não informado aos cofres do Estado, esclareceu
que não há qualquer valor pendente de devolução, já que os recursos foram
utilizados em sua totalidade no empreendimento do objeto do termo do convênio
assinado. Afirmou ainda a recorrente que a obra foi concluída antes do final do
seu mandato.
Verifica-se ainda, a juntada de documentação complementar a fl. 30, buscando
esclarecer as questões relativas à falta de cascalhamento apontada na inspeção
in loco realizada por técnicos desta Casa. Ainda nesta documentação a recorrente
afirmou que a conclusão da obra deu-se no ano de 1997, ou seja, na Administração
do Prefeito que a sucedeu.
Alegando que o documento que atesta que o cascalhamento foi feito foi assinado
pelo Prefeito sucessor, afirmou a ex-Prefeita em suas alegações que ela não poderia
ser penalizada a restituir valores.
A Diretoria Revisora de Contas (Parecer n° 314/05 – fl. 51) atestou que:
1) Quanto à existência de convênios distintos e adoção da modalidade Carta
Convite, dos argumentos apresentados pela recorrente verifica-se que assiste
razão a ela, haja vista terem sido assinados dois termos, em trechos com metragem
e localização diferenciados. Porém, o que atribui maior peso em suas alegações
são os julgados precedentes, em caso similar tanto desta Corte quanto do Tribunal
de Contas da União.
2) Quanto à modalidade de Carta Convite dispensar as certidões de regularidade
junto ao INSS e ao FGTS assegurou que, em que pese a determinação contida no
artigo 195, § 3° da Constituição Federal, a recorrente possui razão, uma vez que
em processos similares, esta Corte não tem exigido tais certidões.
3) Quanto ao pagamento antecipado, aduziu que a ex-Prefeita não comprovou a
não realização de pagamento antecipado, tratando-se, porém, de irregularidades
formais.
4) Quanto à falta de cascalhamento, afirmou que a auditoria que apontou que as
obras não estavam todas executadas, foram posteriores à emissão dos Termos de
Recebimento da Obra, e diante da não anexação de um documento comprovando
a conclusão da execução das obras, com data posterior à vistoria, faz deduzir que
as irregularidades permaneceram.
5) Quanto à alegação de que caberia ao sucessor da recorrente a tomada de medidas
caso surgisse algum problema durante a execução do convênio, ressaltou que
não assiste razão à recorrente em chamar seu sucessor, sr. Roque Ferreira de Lima,
ao processo pois, em que pese a emissão dos Termos de Recebimento da Obra
datarem do ano de 1997, a nota fiscal corresponde a execução total da obra foi
emitida em 09/09/1996. Significando, portanto, que o pagamento total foi
realizado tão somente com a conclusão da obra e, portanto dentro da sua gestão
(1996).
Por fim ressaltou que a interessada não se insurgiu contra a irregularidade
apontada no processo principal que tratava do valor máximo global estipulado
na Carta Convite, uma vez que foi acima do valor estabelecido pela SEAB.
Assim, diante do que expôs, entendeu sanadas as irregularidades relativas ao
fracionamento da licitação e a ausência de verificação da regularidade fiscal,
permanecendo irregulares os itens relativos à não comprovação da falta de
cascalhamento em 1,4 Km de estradas e a execução de trecho com largura inferior
ao projetado; preço máximo fixado pelo Município superior ao valor máximo
estabelecido pela SEAB; e, pagamento antecipado à execução das obras
contratadas.

Tais motivos levaram a Diretoria a opinar pelo provimento parcial do Recurso de
Revista, para fins de reformar-se a decisão contida na Resolução n° 459/2004,
mantendo-se desaprovadas as contas nos itens acima mencionados, devendo ser
restituídos ao Tesouro Estadual os valores equivalentes aos trechos não
concluídos.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas (Parecer n° 1685/06)
compartilhou do entendimento da Diretoria Revisora de Contas, opinando pelo
conhecimento do recurso interposto pelo Executivo, para no mérito, dar-lhe
provimento parcial invocando os motivos alinhavados pela Diretoria a fim de se
evitar repetições, reformando-se, desta feita, a decisão consubstanciada na
Resolução nº. 459/04 quanto ao fracionamento da Licitação e ausência de CND
das empresas, mantendo-se a desaprovação quanto aos itens apontados no Parecer
nº. 314/05, da DRC.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Considerando que o julgamento deste expediente poderá trazer conseqüências
e responsabilizações ao Município de Ouro Verde do Oeste, voto pela
transformação do presente em diligência, de modo que a Municipalidade seja
notificada para manifestar-se no feito, especialmente no tocante à efetivação das
obras objeto do convênio em apreço.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade,
transformar o julgamento em diligência, para notificação do Município de Ouro
Verde do Oeste.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES,
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e o
Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Curitiba, 26 de julho de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1006/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 14261/05
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE PALMITAL
INTERESSADO: CLERIO BENILDO BACK
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PODER
EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE PALMITAL. EXERCÍCIO FINANCEIRO
DE 2002. À DIRETORIA DE PROTOCOLO DESTA CASA, PARA NOVA
AUTUAÇÃO DOS AUTOS, NO SENTIDO DE SER RETIFICADO O NOME
DO INTERESSADO E DA ENTIDADE A QUE SE REFEREM AS CONTAS
EM QUESTÃO. QUANTO AO MÉRITO, PELO PROVIMENTO PARCIAL.
REFORMA DA RESOLUÇÃO Nº 8764/2004 EM RELAÇÃO AO
ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO COM DÉFICIT ORÇAMENTÁRIO NÃO
JUSTIFICADO, COM RESSALVAS QUANTO AO ITEM RELATIVO À
AUSÊNCIA DE INFORMAÇÕES ACERCA DAS DESPESAS COM SERVIÇOS
DE TERCEIROS. PELA MANUTENÇÃO DA DECISÃO QUANTO À
IRREGULARIDADE FORMAL, ÀS INCONSISTÊNCIAS INJUSTIFICADAS
NOS SALDOS EM RELAÇÃO ÀS POSIÇÕES APRESENTADAS NOS
EXTRATOS DAS INSTITUIÇÕES BANCÁRIAS, À DIVERGÊNCIA NO
AJUSTE EFETUADO NA CONCILIAÇÃO BANCÁRIA EM CONFRONTO
COM OS EXTRATOS SUBSEQÜENTES E À EXTRAPOLAÇÃO NA
REMUNERAÇÃO DOS AGENTES POLÍTICOS.
ENCAMINHAMENTO À DIRETORIA DE PROTOCOLO PARA A DEVIDA
ATUAÇÃO.
DOS FATOS
Trata o presente protocolado de recurso de revista encaminhado pelo Sr. Clério
Benildo Back, ex-Prefeito do Município de Palmital, objetivando a reforma da
Resolução nº 8764/2004, que desaprovou as contas do Município, referentes ao
exercício financeiro de 2002, pelos seguintes motivos:
· Irregularidade formal;
· Encerramento do exercício com déficit orçamentário não justificado;
· Inconsistências injustificadas nos saldos em relação às posições apresentadas
nos extratos das instituições bancárias;
· Divergência no ajuste efetuado na conciliação bancária em confronto com os
extratos subseqüentes;
· Extrapolação na remuneração percebida pelos agentes políticos, com devolução
dos valores percebidos a maior; e
· Ausência de informações acerca das despesas com serviços de terceiros.
DO RECURSO
Em suas razões de recurso, o recorrente não se manifesta a respeito da
irregularidade formal, bem como das inconsistências injustificadas nos saldos
em relação às posições apresentadas nos extratos das instituições bancárias e da
divergência no ajuste efetuado na conciliação bancária em confronto com os
extratos subseqüentes.
Em relação ao encerramento do exercício com déficit orçamentário não justificado,
alega que ocorreu em razão de empenhos efetuados e não liquidados e pagos,
pois foram baseados em convênios assinados, autorizados e não realizados no
exercício. Houve, porém, liquidação e pagamento dos mesmos quando do envio
dos recursos nos anos subseqüentes.
Quanto à extrapolação na remuneração percebida pelos agentes políticos, informa
que os pagamentos ao prefeito e vice-prefeito foram realizados com base no salário
do mês de dezembro de 2000, ou seja, da gestão anterior.
Assim, tendo em vista que a remuneração dos agentes políticos foi diminuída no
exercício de 2001 a 2004, o que é vedado pelo artigo 7º, VI, da Constituição
Federal, os pagamentos foram realizados nos exatos percentuais da administração
anterior.
Em relação ao Secretário José Sehnem, foi incorporada ao seu salário uma
gratificação relativa ao TIDE, pois encontrava-se à disposição exclusiva do
Município de Palmital.
Quanto à ausência de informações acerca das despesas com serviços de terceiros,
entende que é necessária a reavaliação das despesas efetuadas em 1999 e 2000,
que serviram de base para o incremento em 2001.

DA ANÁLISE
A Diretoria de Contas Municipais, em sua Instrução nº 1506/07, entende que em
face da ausência de manifestação, permanecem irregulares os itens referentes à
irregularidade formal, inconsistências injustificadas nos saldos em relação às
posições apresentadas nos extratos das instituições bancárias e divergência no
ajuste efetuado na conciliação bancária em confronto com os extratos
subseqüentes.
Quanto ao encerramento do exercício com déficit orçamentário não justificado,
a Diretoria salienta que houve um equívoco, pois o item já tinha sido regularizado
quando do julgamento da prestação de contas. O que ocorreu foi que a
fundamentação contida na Instrução anterior da DCM sob o nº 3625/04, às fls.
422, foi pela regularização do item e a conclusão foi, equivocadamente, pela não
regularização.
No que tange à extrapolação na remuneração percebida pelos agentes políticos,
entende que permanece a irregularidade, visto que o artigo 7º, VI, da Constituição
Federal, é aplicável às relações de trabalho em que há o pagamento de salário e
não ao caso dos agentes políticos, que ocupam cargos eletivos e recebem
subsídios.
Informa que em dezembro de 2000 a remuneração devida ao Prefeito era de R$
8.794,50 (oito mil, setecentos e noventa e quatro reais e cinqüenta centavos)
enquanto o valor percebido pelo ulterior detentor do cargo, em 2001 e 2002, foi
de R$ 9.764,53 (nove mil, setecentos e sessenta e quatro reais e cinqüenta e três
centavos).
Quanto ao vice-Prefeito, o valor devido em dezembro era de R$ 1.884,52 (um mil,
oitocentos e oitenta e quatro reais e cinqüenta e dois centavos) enquanto em
2001 e 2002 o montante foi de R$ 2.092,38 (dois mil e noventa e dois reais e
trinta e oito centavos).
Quanto à ausência de informações acerca das despesas com serviços de terceiros,
entende que deve ser motivo de ressalva das contas, tendo em vista que não há
definição legal clara acerca da abrangência do termo “serviços de terceiros”, bem
como não há consenso doutrinário em relação às despesas.
Posto isto, opina pelo provimento parcial do recurso, devendo ser reformada a
decisão pela regularidade das contas somente em relação ao encerramento do
exercício com déficit orçamentário não justificado e pela regularidade com
ressalva quanto ao item relativo à ausência de informações acerca das despesas
com serviços de terceiros. Quanto aos demais itens, permanece a irregularidade
das contas.
O Ministério Público de Contas,  :em seu Parecer nº 7528/07, posiciona-se no
sentido de que as justificativas apresentadas pelo recorrente não são passíveis
de regularizar as contas. Portanto, opina pelo não provimento do recurso de
revista, mantendo a decisão pela desaprovação das contas.
DO VOTO
Primeiramente, verifica-se que no presente recurso de revista, por equívoco,
consta como interessado o nome do Sr. Damarci Caputo de Carvalho e outros,
representantes da Câmara Municipal de Palmital, sendo que na realidade, referido
recurso refere-se à prestação de contas do Poder Executivo do Município referente
ao exercício financeiro de 2002 (protocolo nº 19552-6/03), tendo como
interessado o Sr. Clério Benildo Back, ex-Prefeito.
Desta forma, por economia processual, deve o feito ser encaminhado à Diretoria
de Protocolo desta Casa, para nova autuação dos autos, no sentido de ser
retificado o nome do interessado, bem como da entidade a que se referem às
contas em questão.
Em análise ao mérito, verifica-se que os itens referentes à irregularidade formal,
às inconsistências injustificadas nos saldos em relação às posições apresentadas
nos extratos das instituições bancárias e à divergência no ajuste efetuado na
conciliação bancária em confronto com os extratos subseqüentes, permanecem
irregulares, visto que não houve qualquer manifestação por parte do recorrente.
Quanto à extrapolação na remuneração dos agentes políticos, as justificativas
apresentadas não foram suficientes para sanar a irregularidade.
No que tange ao encerramento do exercício com déficit orçamentário não
justificado, verifica-se que referido item já havia sido regularizado quando do
exame do contraditório.
Por fim, em relação à ausência de informações acerca das despesas com serviços
de terceiros, esta Corte de Contas tem decidido pela aplicação de ressalva às
contas, tendo em vista a ausência de definição legal, bem como as divergências
doutrinárias existentes em relação ao tema.
Portanto, em consonância com as constatações exaradas pela Diretoria de Contas
Municipais, em sua Instrução nº 1506/07, VOTO:
I - pelo provimento parcial do recurso de revista, pela reforma do contido na
Resolução nº 8764/04, em relação ao encerramento do exercício com déficit
orçamentário não justificado, com ressalva quanto à ausência de informações
acerca das despesas com serviços de terceiros. Pela manutenção da decisão
quanto à irregularidade formal, às inconsistências injustificadas nos saldos em
relação às posições apresentadas nos extratos das instituições bancárias, à
divergência no ajuste efetuado na conciliação bancária em confronto com os
extratos subseqüentes e à extrapolação na remuneração dos agentes políticos.
II – Encaminhamento à Diretoria de Protocolo para a devida retificação de
autuação.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 14261/05, do MUNICÍPIO DE PALMITAL, de
responsabilidade de CLERIO BENILDO BACK,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
I - Dar provimento parcial do recurso de revista, pela reforma do contido na
Resolução nº 8764/04, em relação ao encerramento do exercício com déficit
orçamentário não justificado, com ressalva quanto à ausência de informações
acerca das despesas com serviços de terceiros. Pela manutenção da decisão quanto
à irregularidade formal, às inconsistências injustificadas nos saldos em relação
às posições apresentadas nos extratos das instituições bancárias, à divergência
no ajuste efetuado na conciliação bancária em confronto com os extratos
subseqüentes e à extrapolação na remuneração dos agentes políticos.
II – Encaminhar à Diretoria de Protocolo para a devida retificação de autuação.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
e o Auditor EDUARDO DE SOUSA LEMOS.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 2 de agosto de 2007 – Sessão nº 28
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente
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ACÓRDÃO Nº 1008/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 326393/05
INTERESSADO : PAULO PRATES NOGUEIRA
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. MUNICÍPIO DE PORTO RICO.
COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO. EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2002.
CONFORME INSTRUÇÃO DO PROCESSO PELO CONHECIMENTO, E NO
MÉRITO PELO PROVIMENTO, PARA REFORMAR A DECISÃO
CONSUBSTANCIADA NA RESOLUÇÃO Nº 4929/2005, E APROVAR COM
RESSALVAS AS CONTAS PRESTADAS.
RELATÓRIO
Trata-se de Recurso de Revista interposto pelo Sr. PAULO PRATES
NOGUEIRA, Ex-prefeito do Município de Porto Rico, em face da Resolução nº
4929/2005, fl. 65, que, nos termos do voto do Relator, auditor Marins Alves de
Camargo Neto, julgou desaprovada a prestação de contas de convênio nº
161249/03, celebrado entre o Município de Porto Rico e a Secretaria de Estado
do Meio Ambiente – SEMA, referente ao exercício financeiro de 2002, no valor
de R$ 51.893,50 (cinqüenta e um mil, oitocentos e noventa e três reais e cinqüenta
centavos), destinado a implantar uma infra-estrutura nas atividades de turismo,
lazer e de educação ambiental no Parque Municipal de Porto Rico.
A desaprovação se deu tendo em vista a ausência de manifestação por parte do
Município com relação à diligência solicitada por esta Corte, para a juntada de
documentos indispensáveis ao processo, quais sejam:
1) Autorização governamental; 2) Aviso de crédito bancário da movimentação
financeira do período; 3) Notas de empenho e liquidações; 4) Documentação do
processo licitatório; 5) Termo de conclusão da obra; 6) Certidão negativa de
débitos incidentes sobre a obra – CND do INSS.
Determinou ainda ao Município, o recolhimento integral dos recursos
repassados, ao Tesouro Estadual, devidamente corrigido; bem como o prazo de
30 (trinta) dias para o cumprimento da decisão.
Nos termos do despacho nº 488/05, fl. 63, o presente recurso foi recebido, uma
vez, preenchidos os seus pressupostos de admissibilidade.
RECURSO
O Sr. PAULO PRATES NOGUEIRA, ex-Prefeito Municipal de Porto Rico,
interpõe o presente Recurso de Revista, fl. 02/60, alegando que não é mais Prefeito
daquela municipalidade, mas que ao tomar ciência do ofício emitido por esta
Casa, procurou o departamento contábil do Município, sendo informado que no
ano de 2004 teriam enviado toda a documentação para o Tribunal de Contas, não
lhe sendo apresentado, todavia, comprovantes do envio dessa documentação.
Assim, providencia a juntada dos documentos que ensejaram a desaprovação
das contas, pleiteando pela reforma da decisão deste Tribunal, aprovando o
processo de prestação de contas em questão.
ANÁLISE
Após a análise das razões recursais, a Diretoria de Análises e Transferências
– DAT, através do Parecer nº 105/06-DAT/CAS, fl. 65/66, noticia que da
documentação apresentada pelo Recorrente, faltou somente a autorização
governamental e a certidão negativa de débitos incidentes sobre a obra – CND
do INSS, não havendo em suas razões recursais qualquer justificativa a respeito
do motivo da ausência da juntada das mesmas.
Entretanto, como consta dos autos prova de que a obra foi definitivamente
concluída e entregue em data de 02/03/2004, que demonstra que os recursos
foram aplicados de acordo com os objetivos vinculados, opina a DAT, pelo
provimento do recurso para reformar a decisão proferida na Resolução nº 5746/
2005, no sentido de aprovar com ressalvas as contas apresentadas pelo
Recorrente, uma vez que a devolução integral dos valores repassados caracterizaria
o enriquecimento ilícito do Tesouro Estadual.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, em Parecer nº 2264/07, fl.
67/68, da lavra da Procuradora Célia Rosana Moro Kansou, corrobora em todos
os termos o posicionamento da DAT, manifestando-se pelo conhecimento do
Recurso, e no mérito, pelo seu provimento.
VOTO
Denota-se do recurso em apreço, que a matéria ventilada – ausência de certidão
negativa de débito específica da obra pública emitida pelo INSS - foi objeto de
Uniformização de Jurisprudência por esta Corte de Contas, onde restou decidido
que todos os processos pendentes de julgamento, contratados a partir de 1º de
janeiro de 2005, que não apresentarem a certidão supramencionada, sejam
apreciados ensejando a prolação de julgamento pela irregularidade das contas.
Por outro lado, os demais processos em trâmite na Casa, anteriores a 1º de janeiro
de 2005, poderão ser aprovados com ressalva.
Isso posto, considerando que o convênio celebrado pelo Município de Porto
Rico, realizou-se no exercício financeiro de 2002, e que os autos de Comprovação
de Convênio nº161249/2003, apensado ao presente recurso, tramitam nesta Casa
desde 31/03/2003, VOTO, preliminarmente, pelo conhecimento do presente
Recurso de Revista interposto pelo Sr. Paulo Frates Nogueira, e no mérito, pelo
seu provimento, para reformar a decisão consubstanciada na Resolução nº 4929/
2005, para julgar regulares com ressalva as contas prestadas pelo Recorrente.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 326393/05,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
Conhecer, preliminarmente, o presente Recurso de Revista, interposto pelo Sr.
Paulo Frates Nogueira, e no mérito, dar-lhe provimento e reformar a decisão
recorrida, consubstanciada na Resolução nº 4929/2005, no sentido de julgar
regular com ressalva, a prestação de contas de convênio, protocolada sob nº
161249/03.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
e o Auditor EDUARDO DE SOUSA LEMOS.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 2 de agosto de 2007 – Sessão nº 28.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator
CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1009/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 447581/05
ENTIDADE : PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE MARIALVA
INTERESSADO: HUMBERTO AMARO FELTRIN
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PODER
EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE MARIALVA. PROVIMENTO PARCIAL.
PELA REFORMA DA RESOLUÇÃO Nº 7131/05 EM RELAÇÃO À
CONTABILIZAÇÃO DAS RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS EM VALORES
DIFERENTES DAS DIVULGADAS NAS PÁGINAS DA INTERNET E
DIVERGÊNCIAS NA CONCILIAÇÃO BANCÁRIA COM OS RESPECTIVOS
EXTRATOS. PELA MANUTENÇÃO DA DECISÃO QUANTO À ABERTURA
DE CRÉDITOS ADICIONAIS ACIMA DA AUTORIZAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA E À MOVIMENTAÇÃO DE RECURSOS EM INSTITUIÇÃO
FINANCEIRA PRIVADA. CONFORME INSTRUÇÃO DO PROCESSO.
DOS FATOS
Trata o presente protocolado de recurso de revista interposto pelo Sr. Humberto
Amaro Feltrin, ex-Prefeito do Município de Marialva, objetivando a reforma da
Resolução nº 7131/05, que desaprovou as contas do Poder Executivo do
Município, referente ao exercício de 2003, pelos seguintes motivos:
· Abertura de créditos adicionais acima da autorização orçamentária;
· Contabilização das receitas de transferências em valores diferentes das
divulgadas nas páginas da internet das respectivas fontes;
· Movimentação de recursos em instituição financeira privada;
· Divergências na conciliação bancária com os respectivos extratos.
DO RECURSO
Em suas razões de recurso, o recorrente alega, quanto à abertura de créditos
adicionais acima da autorização orçamentária, que o Município ultrapassou o
limite de crédito adicional fixado na Lei Orçamentária Anual e por esta razão,
editou o projeto de lei nº 510/2004 para convalidar o ato errôneo. Ressalta que
a irregularidade é puramente formal e não afetou o equilíbrio financeiro do
Município.
Em relação à contabilização das receitas de transferência em valores diferentes
das divulgadas nas páginas da internet, apresenta justificativas e quadros
demonstrativos.
No que tange à movimentação de recursos em instituição financeira privada,
alega que o Município mantinha conta corrente no SICREDI pelo fato de existir
muitos contribuintes que só utilizavam referida instituição, a qual era
movimentada para o recebimento de tributos. Salienta que a movimentação das
contas mantidas no BRADESCO e HSBC objetivava receber o ISS destas próprias
instituições, sendo que os montantes eram transferidos para bancos oficiais.
Por fim, no que diz respeito às divergências na conciliação bancária com os
respectivos extratos, apresenta justificativas, bem como demonstrativos.
DA ANÁLISE
A Diretoria de Contas Municipais, em sua Instrução nº 5766/06, entende que
para ser realizada a abertura de créditos suplementares ou especiais é necessária
prévia autorização legislativa e indicação de recursos. Ainda, que o orçamento
deve obedecer ao princípio da anualidade e que os créditos adicionais possuem
vigência adstrita ao exercício financeiro em que forem abertos. Assim, a
argumentação quanto à convalidação do ato não pode prosperar.
Quanto à contabilização das receitas de transferência em valores diferentes das
divulgadas nas páginas da internet, da análise das justificativas e documentação
apresentada, entende sanada a irregularidade.
Em relação à movimentação de recursos em instituição financeira privada, informa
que as justificativas apresentadas não são compatíveis com os extratos bancários
existentes no processo.
A conta junto ao Bradesco possui cobrança de tarifa por movimentação de conta
corrente e depósito em dinheiro, portanto, não se vislumbra que a conta seja só
de arrecadação.
Na conta junto ao HSBC, embora o extrato só demonstre parte da movimentação,
possui cobrança de tarifas por serviços prestados.
Ressalta que a documentação não é suficiente para reformar a decisão, até mesmo
porque o Município mantinha também contas nos Bancos Itaú, Banco do Brasil
e Caixa Econômica Federal, situados no próprio território.
Por fim, em relação às divergências na conciliação bancária com os respectivos
extratos, as justificativas e a documentação acostada aos autos foram suficientes
para sanar a irregularidade.
è�:Posto isto, opina pelo provimento parcial, mantendo a desaprovação das
contas somente em relação à abertura de créditos adicionais acima da autorização
orçamentária e movimentação de recursos em instituição financeira privada.
O Ministério Público de Contas, em seu Parecer nº 23138/06, corrobora o
entendimento da DCM, pelo provimento parcial do recurso.
Após a anexação do protocolo nº 4116-0/07, às fls. 131 a 163, referente à
complementação da instrução pelo recorrente, a Diretoria de Contas Municipais,
em sua Instrução nº 1065/07, entende que não se trata de complementação de
documentos, mas de recurso interposto contra sua manifestação técnica. Informa
que não há previsão legal para referida medida, devendo ser coibido esse desvio
processual.
Não foi acrescentado qualquer fato novo que pudesse modificar a decisão técnica,
devendo ser mantidas as conclusões contidas em sua instrução anterior sob o nº
5766/06.
Em nova manifestação, o Ministério Público de Contas, em seu Parecer nº 6031/
07, reitera seu posicionamento anterior, em conformidade com o entendimento
da DCM, pelo provimento parcial do recurso e conseqüente desentranhamento
dos documentos juntados às fls. 131 a 163, visto que incabíveis e impertinentes.
DO VOTO
Em análise às justificativas apresentadas pelo recorrente, bem como às razões
apresentadas posteriormente por meio do protocolo nº 4116-0/07, às fls. 131 a
163 (embora estas últimas não tenham trazido fatos novos relevantes para
complementar as argumentações anteriormente trazidas), verifica-se que foram
sanadas as irregularidades referentes à contabilização das receitas de
transferência em valores diferentes das divulgadas da internet e às divergências
na conciliação bancária com os respectivos extratos.
Em relação à abertura de créditos adicionais acima da autorização orçamentária,
permanece a irregularidade, visto que a abertura de créditos especiais ou
suplementares não pode ser realizada sem prévia autorização legislativa e
indicação de recursos, além de que não prospera a argumentação do recorrente
relativa à convalidação do ato por meio da elaboração do projeto de lei nº 510/
2004, que na realidade trata-se do projeto de lei nº 47/2004, o qual corresponde
à Lei Municipal nº 518/2004.

Quanto à movimentação de recursos em instituição financeira privada, esta Corte
tem aplicado ressalvas nas hipóteses em que a abertura de conta nessa instituição
somente é realizada para fins de arrecadação de tributos, juntada ao fato de esta
instituição financeira privada ser a única existente no Município.
Entretanto, isto não ocorre no presente feito, tendo em vista que foram realizadas
cobranças de tarifa referentes à movimentação de conta corrente em agências não
oficiais, o que demonstra que estas não eram utilizadas somente para fins de
arrecadação, além de que o Município mantinha contas também no Banco Itaú,
Banco do Brasil e Caixa Econômica Federal, situados no próprio Município.
Ante o exposto e considerando as constatações exaradas no mesmo sentido pela
Diretoria de Contas Municipais, em Instruções nºs 5766/06 e 1065/07, bem
como pelo Ministério Público de Contas, em Pareceres nºs 23138/06 e 6031/07,
VOTO, pelo provimento parcial do recurso de revista, reformando-se a
Resolução nº 7131/05 em relação à contabilização das receitas de transferências
em valores diferentes das divulgadas nas páginas da internet e divergências na
conciliação bancária com os respectivos extratos e mantendo-se a referida decisão
no que tange à abertura de créditos adicionais acima da autorização orçamentária
e à movimentação de recursos em instituição financeira privada.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 447581/05, do PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO
DE MARIALVA, de responsabilidade de HUMBERTO AMARO FELTRIN,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
Dar provimento parcial ao recurso de revista, reformando-se a Resolução nº
7131/05 em relação à contabilização das receitas de transferências em valores
diferentes das divulgadas nas páginas da internet e divergências na conciliação
bancária com os respectivos extratos e mantendo-se a referida decisão no que
tange à abertura de créditos adicionais acima da autorização orçamentária e à
movimentação de recursos em instituição financeira privada.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
e o Auditor EDUARDO DE SOUSA LEMOS.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 2 de agosto de 2007 – Sessão nº 28
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1010/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 144207/01
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa. Recurso de Revista. MPjTC. Aposentadoria. Fundamento: Irregularidade
funcional. Denúncia sobre o aposentado, julgada improcedente (Acórdão n.°
7315/05). Recurso improvido. Registro e Legalidade da aposentadoria.
RELATÓRIO
Trata-se de Recurso de Revista interposto pelo Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, objetivando reforma da decisão contida no Acórdão n.°
1050/01, que julgou legal a Portaria n° 2617/91 e determinou o registro da
aposentadoria do servidor Hélio Gaissler de Queiroz, no cargo de Médico da
Prefeitura de Curitiba.
O recorrente fundamentou seu apelo no fato de que tramitava na Corte de Contas
um processo de denúncia movida pelo Sr. Renato Votto Braga, que apontava
supostas irregularidades relativamente ao servidor aposentado, parecendo-lhe,
por isso, prematura qualquer decisão definitiva sobre o assunto.
Diante destes fatos, o processo, após algumas demarches, paralisações e
informações da Prefeitura de Curitiba, e decisão da denúncia mencionada acima,
que, acolhida num primeiro momento, teve depois seu resultado revertido por
julgamento pela sua improcedência (Resolução n./ 7315/05), vem-me para
julgamento, após instrução na Diretoria Jurídica, que, fundada no acórdão acima,
opinou pelo improvimento do Recurso de Revista, contrariamente ao opinativo
da MPjTC, que opinou pelo seu provimento.
VOTO
A questão resolve-se com a decisão proferida no Acórdão n.° 7315/05, que julgou
improcedente a denúncia sobre suposta irregularidade da situação funcional do
servidor Hélio Gaissler de Queiroz, que obstaria o registro da aposentadoria
debatida neste recurso, o que me leva, diante do julgamento contido no referido
julgado, a votar pelo conhecimento do Recurso de Revista, por preenchidos os
requisitos legais, e, no mérito, pelo improvimento do apelo Ministerial,
mantendo-se integralmente o Acórdão n.° 1050/01, que julgou legal e determinou
o registro da aposentadoria do servidor Hélio Gaissler de Queiroz, no cargo de
Médico da Prefeitura Municipal de Curitiba.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 144207/01,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN, por maioria absoluta em:
Receber o presente Recurso de Revista, por tempestivo, para, no mérito, negar-
lhe provimento, mantendo-se integralmente o Acórdão n.° 1050/01, processo
sob nº. 3407/92 - TC, que julgou legal e determinou o registro da aposentadoria
do servidor HÉLIO GAISSLER DE QUEIROZ, no cargo de Médico da Prefeitura
Municipal de Curitiba, tendo em vista que a questão restou resolvida com a
decisão proferida no Acórdão n.° 7315/05, que julgou improcedente a denúncia
sobre suposta irregularidade da situação funcional do servidor, que obstaria o
registro da aposentadoria debatida neste recurso.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e
EDUARDO DE SOUSA LEMOS.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 2 de agosto de 2007 – Sessão nº 28.
HENRIQUE NAIGEBOREN NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator Presidente
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ACÓRDÃO Nº 1011/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 464471/06
ORIGEM : COORDENAÇÃO DA RECEITA DO ESTADO DO
PARANÁ
INTERESSADO : FRANCISCO CARLOS LAGANAR
ASSUNTO : RECURSO FISCAL
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Recurso Fiscal. Imposição de multa com base no art. 55, § 1°, VI, “a”, da
Lei 11580/96. Descabida a aplicação ao substituído, no caso de substituição
tributária antecipada, já que o ICMS já foi recolhido. Negado provimento.
Mantida a decisão SEFA com o cancelamento da autuação.
RELATÓRIO
Trata o presente de Recurso Fiscal interposto pelo Exmo. Sr. Secretário da
Fazenda, Dr. Heron Arzua, em obediência ao art. 79, § 3º, da Constituição
Estadual, combinado com o art. 42 da Lei Complementar nº. 113/2005, e com o
art. 317, IX do Regimento Interno desta Corte de Contas, em cujo julgamento de
fls. 98 a 102 (decisão SEFA n° 067/2006), manteve o acordado pelo Conselho
de Contribuintes no sentido do cancelamento da autuação impugnada, por
nulidade do Auto de Infração.
A lavratura do Auto de Infração nº. 6387164-8, fls. 02/03, em 18/12/2003, deu
origem ao processo administrativo fiscal, por ter o sujeito passivo deixado de
emitir documento fiscal em relação a mercadoria, em regime de substituição
tributária concomitante ou subseqüente, com infração ao art. 55, § 1°, VI, “a” da
Lei 11.580/96.
A 1a. Câmara do Conselho de Contribuintes, decidiu pelo cancelamento da
medida fiscal, através do Acórdão n° 2682/2004 (fls. 67), tendo em vista que
“tratando-se de exigência exclusivamente da multa estabelecida no art. 55, §
1°, inciso VI, alínea “a”, da Lei n. 11580/1996, incabível a sua manutenção,
na exata medida de inexistir fraude em relação à obrigação tributária
principal” .
Esta decisão foi mantida pelo Pleno (Acórdão n° 2161/2005, fls. 82), no
entendimento de que a autuação do art. 55, § 1°, inciso VI, alínea “a”, da Lei
n. 11580/1996, é dirigida ao substituto tributário e não ao substituído”.
A Decisão SEFA n° 067/2006, manteve o entendimento de que a penalidade
retratada no auto de infração só tem pertinência quando for exigível também o
imposto, e não quando este já não é mais devido porque recolhido por terceiro,
em etapa anterior de comercialização, por responsabilidade.
Na apreciação do Recurso no âmbito desta Corte, tanto a Diretoria de Contas
Estaduais através da Instrução n° 352/06 (fls. 114/124), como a Diretoria Jurídica
pelo Parecer n° 15934/06 (fls. 126), e o Ministério Público junto ao Tribunal
de Contas, pelo Parecer n° 10306/07 (fls. 127/129) concluem como indevido o
procedimento fiscal tendo em vista que o Pleno desta Corte já decidiu sobre a
matéria em processo semelhante, conforme Acórdão n° 1040/2006.
VOTO
Esta matéria referente à substituição tributária antecipada, concomitante ou
subseqüente na compra de combustíveis, encontra-se pacificada no âmbito desta
Corte de Contas, conforme Acórdãos, entre outros, 583/06, 1040/06, 1085/06,
1102/06, 8/07 e 118/07, no sentido do cancelamento da autuação, por não existir
fundamento legal na época da ocorrência do fato, já que a previsão ocorreu apenas
em dezembro de 2005, quando foi sancionada a Lei Estadual n° 14.859, que em
seu art. 1° , alterou a redação da Lei 11.580/96, para acrescentar o inciso XXI ao
§ 1° do art. 55, prevendo aplicação da multa de 10% do valor do bem,
mercadoria ou serviço, ao sujeito passivo que, na condição de contribuinte
substituído, deixar de emitir ou entregar documento fiscal em relação a
operações sob o regime de substituição tributária.
Assim sendo, e tendo em vista que o legislador tributário ao estabelecer a multa
prevista no art. 55, § 1°, VI, letra “a” da Lei 11580/96, o fez apenas para os casos
de substituição tributária concomitante ou subseqüente, e não para os casos
de substituição tributária antecipada, como é o presente caso, em que todos
os impostos já foram recolhidos por antecipação até o consumidor final, nego
provimento ao Recurso Fiscal, mantida a decisão recorrida pelo
cancelamento da autuação.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO FISCAL
protocolados sob nº 464471/06,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN, por maioria absoluta em:
Negar provimento ao presente Recurso Fiscal, mantendo a decisão recorrida,
pelo cancelamento da autuação, face ao exposto e tendo em vista que o legislador
tributário ao estabelecer a multa prevista no art. 55, § 1°, VI, letra “a” da Lei
11580/96, o fez apenas para os casos de substituição tributária concomitante ou
subseqüente, e não para os casos de substituição tributária antecipada, como é
o presente caso, em que todos os impostos já foram recolhidos por antecipação
até o consumidor final.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
(voto vencedor). O Auditor EDUARDO DE SOUSA LEMOS, votou contra
(voto vencido).
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 2 de agosto de 2007 – Sessão nº 28.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1012/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 24550/07
ORIGEM : COORDENAÇÃO DA RECEITA DO ESTADO DO
PARANÁ
INTERESSADO : JOSÉ EDUARDO ROMAGNOLI - MANOEL RIBAS
ASSUNTO : RECURSO FISCAL
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Recurso Fiscal. Imposição de multa com base no art. 55, § 1°, VI, “a”, da
Lei 11580/96. Descabida a aplicação ao substituído, no caso de substituição
tributária antecipada, já que o ICMS já foi recolhido. Negado provimento.
Mantida a decisão SEFA com o cancelamento da autuação.
RELATÓRIO
Trata o presente de Recurso Fiscal interposto pelo Exmo. Sr. Secretário da
Fazenda, dr. Heron Arzua, em obediência ao art. 79, § 3º, da Constituição Estadual,
combinado com o art. 42 da Lei Complementar nº. 113/2005, e com o art. 317, IX
do Regimento Interno desta Corte de Contas, em cujo julgamento (decisão SEFA
n° 101/2006), manteve o acordado pelo Conselho de Contribuintes (Acórdão
n° 1118/2005-Pleno), no sentido do cancelamento da autuação impugnada.

A lavratura do Auto de Infração nº. 6357752-9, fls. 02/03, em 16/04/2003, deu
origem ao processo administrativo fiscal, por ter o sujeito passivo deixado de
emitir documento fiscal em relação a mercadoria, em regime de substituição
tributária concomitante ou subseqüente, com infração ao art. 55, § 1°, VI, “a” da
Lei 11.580/96.
A � Decisão SEFA n° 101/2006, manteve o entendimento de que a penalidade
retratada no auto de infração só tem pertinência quando for exigível também o
imposto, e não quando este já não é mais devido porque recolhido por terceiro,
em etapa anterior de comercialização, por responsabilidade.
Na apreciação do Recurso no âmbito desta Corte, tanto a Diretoria de Contas
Estaduais através da Instrução n° 45/07, como a Diretoria Jurídica pelo Parecer
n° 6566/07, e o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, pelo Parecer
n° 10211/07, concluem como indevido o procedimento fiscal tendo em vista que
o Pleno desta Corte já decidiu sobre a matéria em processo semelhante, conforme
Acórdão n° 1040/2006.
VOTO
Esta matéria referente à substituição tributária antecipada, concomitante ou
subseqüente, encontra-se pacificada no âmbito desta Corte de Contas, conforme
Acórdãos, entre outros, 583/06, 1040/06, 1085/06, 1102/06, 8/07 e 118/07, no
sentido do cancelamento da autuação, por não existir fundamento legal na época
da ocorrência do fato, já que a previsão ocorreu apenas em dezembro de 2005,
quando foi sancionada a Lei Estadual n° 14.859, que em seu art. 1° , alterou a
redação da Lei 11.580/96, para acrescentar o inciso XXI ao § 1° do art. 55,
prevendo aplicação da multa de 10% do valor do bem, mercadoria ou serviço,
ao sujeito passivo que, na condição de contribuinte substituído, deixar de
emitir ou entregar documento fiscal em relação a operações sob o regime de
substituição tributária.
Assim sendo, e tendo em vista que o legislador tributário ao estabelecer a multa
prevista no art. 55, § 1°, VI, letra “a” da Lei 11580/96, o fez apenas para os casos
de substituição tributária concomitante ou subseqüente, e não para os casos
de substituição tributária antecipada, como é o presente caso, em que todos
os impostos já foram recolhidos por antecipação até o consumidor final, nego
provimento ao Recurso Fiscal, mantida a decisão recorrida pelo
cancelamento da autuação.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO FISCAL
protocolados sob nº 24550/07,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN, por maioria absoluta em:
Negar provimento ao presente Recurso Fiscal, mantendo-se a decisão recorrida
pelo cancelamento da autuação, face ao exposto, e tendo em vista que o legislador
tributário ao estabelecer a multa prevista no art. 55, § 1°, VI, letra “a” da Lei
11580/96, o fez apenas para os casos de substituição tributária concomitante ou
subseqüente, e não para os casos de substituição tributária antecipada, como é
o presente caso, em que todos os impostos já foram recolhidos por antecipação
até o consumidor final.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
(voto vencedor). O Auditor EDUARDO DE SOUSA LEMOS votou contra
(voto vencido).
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 2 de agosto de 2007 – Sessão nº 28.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1013/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 254791/05
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE DOUTOR CAMARGO
INTERESSADO: VALTER GONÇALVES BESSANI
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Recurso de Revista. Conhecimento do Recurso e Provimento em face do
reconhecimento pela auditoria realizada da dificuldade de se constatar a
efetiva realização dos serviços e do atestado de conclusão das obras, emitido
por servidor público do órgão repassador dos recursos, reformando-se a a
decisão prolatada em processo de denúncia.
RELATÓRIO
Versa o presente protocolado acerca de recurso de revista, interposto pelo Sr.
Valter Gonçalves Bessani, objetivando a reforma da decisão consubstanciada na
Resolução nº 3153/05, que julgou procedente a denúncia apresentada no
protocolo nº 158220/00, determinando a devolução de valores.
Referida decisão decorreu do entendimento do Plenário de que não foi cumprido
o convênio firmado em 1998, entre o Município de Doutor Camargo, sob a gestão
do denunciado e a Secretaria de Estado dos Transportes, cujo objeto era a
realização de obra de patrolamento e revestimento primário de estradas rurais.
Em suas razões o Recorrente alega que a decisão desta Corte decorreu de equívoco
ao adotar em suas considerações denúncia apresentada por inimigo político.
Ressalta que o convênio em questão foi cumprido, com a realização dos serviços
pela empresa que foi contratada, tendo sido atestada a sua realização em vistoria
própria.
Destaca que a inspeção as:in loco realizada pelos técnicos desta Corte ocorreu
anos depois da obra, possivelmente afastando a realidade, vez que é sabido que
o tempo, as chuvas e uso da estrada, levam ao desaparecimento natural da camada
de revestimento, não se podendo admitir a afirmação de que não teria sido
realizada a obra. Ademais, destaca que a inspeção foi realizada sem o conhecimento
prévio do recorrente e nem se sabe onde realmente foi realizada, pois as estradas
têm extensão considerável e o convênio foi firmado somente para os pontos
críticos.
Noticia que o DER também fez inspeção in loco, só que à época dos fatos e
atestou a realização das obras.
Rebate a utilização dos maquinários da prefeitura nas fotos apresentadas, por
serem possivelmente de outra data, porque afirma que o maquinário utilizado foi
o da empresa contratada, através de convite nº. 016/98, que foi apreciado e
aprovado por este Tribunal, no processo nº. 11448/99.
Considerando ainda que não houve nos autos prova concreta de que houve
apropriação dos valores, requer a reforma da decisão.
A Diretoria de Análise de Transferências, através do Parecer nº. 48/07
preliminarmente aponta que o recorrente tem razão em suas ponderações.
Aduz que o relatório da inspeção realizada reconheceu ser difícil a constatação
da efetiva realização dos serviços de revestimento primário e patrolamento, objeto
do convênio em questão, razão pela qual se valeu de provas testemunhais

colhidas na Ação Civil Pública, que foi julgada IMPROCEDENTE.
Ademais, destaca que a prova testemunhal não teria o condão de desconstituir
prova trazida aos autos, especialmente o atestado de conclusão das obras, emitido
por servidor público do órgão repassador dos recursos, à época da realização
das obras, e que, salvo prova cabal efetiva de falsidade, goza de fé pública.
Diante de tal posicionamento, conclui pelo provimento do recurso apresentado,
para reformar a decisão atacada no sentido de julgar improcedente a denúncia
apresentada.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas através do parecer nº. 3197/
07 destaca que a Ação Civil Pública nº. 187/2000 ainda se encontra em trâmite
perante o 6º Ofício Civil da Comarca de Maringá e considerando que não foi
trazido nos autos qualquer ato novo capaz de alterar as conclusões alcançadas
por ocasião do julgamento da denúncia, opina pelo não provimento do recurso,
mantendo-se as determinações constantes da Resolução nº. 3153/2005.
VOTO
Do exposto, VOTO pelo recebimento do presente Recurso de Revista, visto que
atendido os requisitos de admissibilidade e, no mérito, nos termos da manifestação
da Diretoria de Análise e Transferências - DAT, através do Parecer nº. 48/07, que
apontou que o relatório da inspeção realizada reconheceu ser difícil a constatação
da efetiva realização dos serviços de revestimento primário e patrolamento, objeto
do convênio em questão, destacando que a prova testemunhal não teria o condão
de desconstituir prova trazida aos autos, especialmente o atestado de conclusão
das obras, emitido por servidor público do órgão repassador dos recursos, à
época da realização das obras, VOTO pelo seu provimento, reformando a
Resolução nº. 3153/05, para julgar improcedente a denúncia apresentada.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG, por maioria absoluta em:
Conhecer do presente Recurso de Revista, visto que atendido os requisitos de
admissibilidade e, no mérito, dar-lhe provimento, no sentido de reformar a
Resolução nº. 3153/05-TC, para julgar improcedente a denúncia apresentada.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HENRIQUE NAIGEBOREN, HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES. O Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e o Auditor EDUARDO DE SOUSA LEMOS, votaram pelo não
provimento do recurso (voto vencido).
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 2 de agosto de 2007 – Sessão nº 28.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1014/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 182921/06
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE ENGENHEIRO BELTRÃO
INTERESSADO: EUCLIDES SAQUETTI
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Recurso de Revista. Poder Executivo. Exercício de 2002. Conhecimento.
Provimento, recomendando a aprovação das contas com ressalvas à
movimentação de recursos em instituição financeira privada, desatenção ao
contido no art. 71, da Lei de Responsabilidade Fiscal e a inconsistência nos
saldos anteriores das contas patrimoniais.
RELATÓRIO
Trata o presente de Recurso de Revista interposto por EUCLIDES
SAQUETTI, Ex-Prefeito Municipal de Engenheiro Beltrão, objetivando a
reforma de decisão contida no Acórdão nº 429/06, da Segunda Câmara, que
recomendou a desaprovação das contas do Executivo, relativas ao exercício
de 2002.
As irregularidades que culminaram com a desaprovação das contas do
Executivo, foram:
a) divergência nos saldos bancários com os informados na prestação de contas;
b) movimentação de recursos em instituição financeira privada;
c) desatenção ao contido no artigo 71 da Lei de Responsabilidade Fiscal; e
d) inconsistência nos saldos anteriores das contas patrimoniais.
A Diretoria de Contas Municipais, através da Instrução nº 1538/07, esclarece
que quanto à divergência nos saldos bancários com os informados na prestação
de contas (item “a”), em que pese a divergência nos saldos bancários com os
informados na prestação de contas, com a juntada dos documentos apontados às
fls. 4235, e sua confrontação com os dados informados, tem-se por regularizado
o apontamento.
No que tange a movimentação de recursos em instituição financeira privada, a
alegação do Recorrente é que isso ocorreu por mera inadvertência funcional do
diretor financeiro da municipalidade, mas que a conta foi encerrada em dezembro
de 2002, juntando aos autos declaração da referida instituição financeira.
A Diretoria, porém, ressalva que a referida declaração, datada de 2004, apenas
informa que desde o mês de dezembro de 2002 não houve mais movimentação da
conta. E que, portanto, não houve o encerramento da mesma naquele ano, tendo
sido inclusive novamente informada no SIM-PCA-2003. Pondera que de
qualquer modo, houve efetivamente transgressão ao comando normativo
constante do § 3º, do art. 164, da Constituição Federal, durante todo o exercício
de 2002, uma vez que a referida conta deixou de ser movimentada apenas no fim
daquele exercício.
No entanto, informa a unidade, que a análise do SIM/PCA 2004 leva a concluir
pelo encerramento de referida conta, ainda que as alegações do recorrente tenham
sido unicamente pela inexistência de movimentação da mesma à partir de 31/12/
2000, convertendo, por razoabilidade, o apontamento em ressalva.
Quanto à desatenção ao contido no art. 71, da Lei de Responsabilidade Fiscal,
argumenta o Recorrente que até o término da gestão o Município não recebeu da
União nenhuma assistência técnica no sentido de cumprir as exigências da LRF,
conforme prescreve o art. 64, do referido diploma, e que desse modo, a área de
recursos humanos não estava suficiente mente preparada para gerir assuntos
atinentes a pessoal.
Informa a unidade técnica que o Recorrente trouxe aos autos quadro
demonstrativo, no qual pugna pelo abatimento do cálculo para fins do art. 71,
dos valores acrescido a título de reajuste salarial no período, dos valores inclusos
erroneamente nos gastos com pessoal, porém, referentes a indenização por
demissão, bem como solicitando uma retificação da Receita Corrente Líquida do
Município. Diante desses elementos e nos termos contidos no art. 71, do citado
diploma legal, permite concluir, alega a Diretoria, pela razão parcial do
Recorrente.
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Afirma a Diretoria de Contas Municipais, que refeitos os cálculos e confrontando
com os dados registrados no SIM-PCA 2001 (cálculos demonstrados às fls.
4237/4238), embora o valor obtido como sendo despesa proveniente de
reposição salarial ou reajuste (R$ 307.433,99) esteja inferior ao informado pelo
recorrente às fls. 4128 (R$ 322.802,12), somado a Exclusão dos valores com
Indenização por Demissão e a Correção da Receita Corrente Líquida proposta,
verifica-se que a variação da despesa com pessoal no exercício de 2002 em relação
a 2001 ultrapassa infimamente o limite de 10% , alcançando 10,56%.
Conclui, a instrução, que embora não plenamente sanada a irregularidade, porém,
consideradas a extrapolação mínima e a ocorrência de redução da ordem de 10,56%
na Despesa Total com Pessoal no Exercício de 2001 (Inst. 367/03 – DCM),
demonstrando que a finalidade pretendida pelo art. 71, da LRF, de evitar o aumento
abusivo nos gastos com pessoal nos primeiros anos de vigor da referida Lei, foi
plenamente cumprida, converte em ressalva o apontamento.
Quanto ao último item (“d”), inconsistência nos saldos anteriores das contas
patrimoniais, a alegação do Recorrente se funda no argumento de que quando
ocorreu a extinção do Fundo Municipal de Saúde o valor de R$ 29.714,42 foi
incorporado à Prefeitura do Município. Porém, ocorreu falha na contabilização
ao ser lançado Débito – Conta corrente da Prefeitura e Crédito – Dívida
Flutuante. Alega que houve correção da irregularidade em 2005, quando o valor
fora baixado das contas da Dívida Flutuante. Argumenta, finalmente, que a
irregularidade não causou nenhum prejuízo aos cofres municipais, tratando-se
de verdadeira irregularidade formal.
A Diretoria de Contas Municipais esclarece que este ponto foi objeto de análise
na Instrução nº 1365/04, a qual, após as devidas considerações, opinou pela
conversão do apontamento em ressalva, posicionamento mantido na instrução,
ora relatada.
Conclui, a unidade técnica, opinando pelo conhecimento do Recurso de Revista,
interposto pelo Ex-Prefeito Municipal de Engenheiro Beltrão (Exercício 2002),
Euclides Saqueti, contra o Acórdão n° 429/06, da Segunda Câmara, relativo à
prestação de contas do exercício financeiro de 2002, de responsabilidade do
mesmo, para, no mérito, dar-lhe provimento, aprovando-se as contas com
ressalvas à movimentação de recursos em instituição financeira privada,
desatenção ao contido no art. 71, da Lei de Responsabilidade Fiscal e a
inconsistência nos saldos anteriores das contas patrimoniais.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, por meio do Parecer nº 7647/
07, contrapõe-se ao posicionamento do órgão instrutivo, entendendo que
persiste a irregularidade acerca da desatenção ao que dispõe o “art. 72, da LRF
– despesas com pessoal” – (grifo nosso), argumentando que a mera ausência de
conhecimento ou assistência da União não exime o Município de observar o que
dispõe a referida norma, bem como não sana a irregularidade.
Em relação às inconsistências contábeis, argumenta o órgão ministerial, que
embora não causem prejuízo direto ao Erário são irregularidades a ensejar a co-
responsabilidade do ordenador de despesas e do profissional responsável pelos
lançamentos contábeis, a teor do que dispõe o Novo Código Civil.
Manifesta-se, portanto, o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas pelo
conhecimento do recurso de revista e, no mérito, por seu provimento parcial,
mantendo-se pois a decisão pela desaprovação das contas com base nas duas
irregularidades apontadas neste relatório.
VOTO
Primeiramente tomo a liberdade de corrigir a indicação do dispositivo legal
citado pelo Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, trata-se do art. 71,
da Lei de Responsabilidade Fiscal e não do art. 72, como grafou o órgão
ministerial. O primeiro sim relativo a despesas com pessoal e o outro aos serviços
de terceiros.
Devo anotar também que não tem razoabilidade considerar irregular um ponto,
onde se ultrapassa 0,56%, do limite fixado, no caso pelo art. 71, da LRF. Trata-
se, como bem asseverou a Diretoria de Contas Municipais, de percentual ínfimo
ao fixado pela Lei.
Quanto ao erro contábil, consistente no item “d”, cumpre registrar os argumentos
trazidos pela unidade técnica, constatando um erro nos registros contábeis, que
não trouxeram nenhum tipo de prejuízo e, mais importante, não foram usados para
mascarar nenhuma situação irregular.
Diante dessas considerações, VOTO, acompanhando a manifestação da Diretoria
de Contas Municipais, consubstanciada na Instrução nº 1538/07, pelo
conhecimento do Recurso de Revista, interposto pelo Ex-Prefeito Municipal s
:de Engenheiro Beltrão, contra o Acórdão n° 429/06, da Segunda Câmara,
relativo à prestação de contas do exercício financeiro de 2002, para, no mérito,
dar-lhe provimento, reformando a decisão atacada, recomendando a aprovação
das contas com ressalvas à movimentação de recursos em instituição financeira
privada, desatenção ao contido no art. 71, da Lei de Responsabilidade Fiscal e
a inconsistência nos saldos anteriores das contas patrimoniais.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG, por maioria absoluta em:
Conhecer do Recurso de Revista, interposto pelo Ex-Prefeito Municipal de
Engenheiro Beltrão, contra o Acórdão n° 429/06, da Segunda Câmara, relativo
à prestação de contas do exercício financeiro de 2002, para, no mérito, dar-lhe
provimento, e reformar a decisão atacada, no sentido de recomendar a aprovação
das contas, com ressalvas, em face da movimentação de recursos em instituição
financeira privada, desatenção ao contido no art. 71, da Lei de Responsabilidade
Fiscal e a inconsistência nos saldos anteriores das contas patrimoniais.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
O Auditor EDUARDO DE SOUSA LEMOS votou pelo provimento parcial do
recurso, acompanhando o Ministério Público junto a este Tribunal (voto
vencido).
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 2 de agosto de 2007 – Sessão nº 28.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1016/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 259100/06
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE TUNAS DO PARANÁ
INTERESSADO: JORGE LUIZ MARTINS TAVARES
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Recurso de Revista. Poder Executivo. Exercício de 2003. Conhecimento.
Provimento do Recurso de Revista, recomendando a aprovação das contas
com ressalva em face de irregularidade formal, sanada posteriormente.
RELATÓRIO
Trata o presente de Recurso de Revista interposto por JORGE LUIZ MARTINS
TAVARES, na qualidade de Prefeito Municipal, objetivando a reforma de decisão
contida no Acórdão nº 519/06, da Segunda Câmara, que desaprovou as contas
do Executivo, relativas ao exercício de 2003.
As irregularidades que culminaram com a desaprovação das contas do Executivo,
foram:
d) irregularidade formal, diante da não apresentação de documentos, conforme
apontado no Anexo I, da Instrução nº 3060/04 (fls. 130), e
e) incremento das despesas com pessoal acima do permitido pelo art. 71, da Lei
de Responsabilidade Fiscal.
A Diretoria de Contas Municipais ao apreciar as razões do Recurso, através da
Instrução nº 1646/07, preliminarmente opina pelo recebimento, visto que
presentes os requisitos da admissibilidade, o recurso é tempestivo e o recorrente
possui legitimidade.
Quanto ao mérito das razões recursais do Chefe do Executivo, informa que, quanto
a alegação de já ter encaminhado os extratos bancários dos meses em que ocorreram
as regularizações dos valores dos débitos constantes das conciliações, a mesma
não deve prosperar.
Esclarece a unidade que o Recorrente argumentou o mesmo fato quando do
exercício do contraditório, e não juntou a documentação nem naquele momento
e nem agora em sede de recurso.
Salienta a Diretoria que conforme consta da sua Instrução nº 209/06, o Município
não encaminhou extrato comprovando saldo da dívida confessada em 2003, e
junto ao SIM-PCA, foi constatado que o responsável informou não existir lei
municipal autorizando a operação.
Acrescenta, ainda, que embora a entidade cite que os extratos relacionados no
item “f”, da Instrução nº 3060/04 (fls. 130), estavam sendo encaminhados, atesta
que isto não ocorreu e, portanto, persiste a irregularidade. Trata ainda o órgão
instrutivo sobre, na mesma instrução, sobre o valor de um cheque que não havia
cancelado e nem apresentado.
Ressalta que diante da ausência de fato novo que autorize a reforma da decisão,
mantêm a irregularidade apontada.
No que tange ao incremento das despesas com pessoal acima do permitido pelo
art. 71, da Lei de Responsabilidade Fiscal, argumenta que não procede a afirmação
do Recorrente no sentido de que a extrapolação foi de apenas 3,03%. Contra-
argumenta alegando que na verdade o índice de variação 2002 x 2003 foi de
18,30%, quando a Lei prevê um máximo de 10%, e que portanto o limite deveria
estar em 40,08%, e ainda que não se deve confundir variação nominal (43,11 –
40,08) com variação relativa, ainda que em valor o mesmo tenha razão.
Por conseqüência mantém a unidade técnica a irregularidade descrita, opinando
pelo não provimento do recurso, mantendo-se a decisão consubstanciada no
Acórdão nº 519/2006.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, por meio do Parecer nº 7670/
07, esclarece que, de fato, não foram juntados documentos visando sanar a
irregularidade formal, sendo que o recorrente alega em sua defesa que já os
encaminhou (fls. 268/272), embora não o tenha feito.
No entanto, quanto à extrapolação do limite prudencial contido no art. 71, da
Lei de Responsabilidade Fiscal, contrapõe-se ao posicionamento da Diretoria
de Contas Municipais, uma vez que entende que não deve ser considerado como
motivo para a desaprovação das contas, já que o Executivo mantém-se abaixo do
limite permitido para a despesa total com pessoal. Devendo, no seu entender, ser
considerada como uma ressalva o ponto mencionado.
Finaliza o órgão ministerial pelo provimento parcial do recurso de revista para
que quanto à irregularidade constante do incremento de despesas com pessoal,
acima do permitido pelo art. 71, da LRF, passe a ser objeto de uma ressalva.
Contudo, manifesta-se pela manutenção da desaprovação das contas, em face da
irregularidade formal (falta de documentos).
VOTO
Primeiramente observo que o desatendimento ao artigo 71, da Lei de
Responsabilidade Fiscal, tem ensejado ressalva nas prestações de contas,
conforme apontado pelo Ministério Público junto ao Tribunal de Contas.
Quanto à irregularidade de natureza formal, a mesma decorre da ausência de
documentos, quais sejam, o extrato do saldo da dívida relativa ao PASEP e a não
indicação de compensação de um cheque no extrato bancário de janeiro de 2004.
No tocante á ausência do extrato da dívida do PASEP, é possível constatar da
prestação de contas do exercício subseqüente que a situação foi regularizada,
inexistindo qualquer apontamento neste sentido.
Quanto à ausência de comprovação de compensação do cheque, observo a
recomendação da DCM de que esta justificativa deveria ter constado do campo
“notas explicativas” existente na tela de conciliações da parte informatizada da
prestação de contas. Ou seja, trata-se de uma medida corretiva a ser adotada pela
Municipalidade.
Do exposto, considerando que o único motivo apontado para a desaprovação é
de natureza formal e que a situação se encontra regularizada VOTO pelo
conhecimento do recurso interposto pelo Sr. JORGE LUIZ MARTINS TAVARES,
e no mérito pelo seu provimento, a fim de recomendar a aprovação com ressalva
das contas do Poder Executivo de Tunas do Paraná, relativas ao exercício de
2003.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG, por maioria absoluta em:
Conhecer do recurso interposto pelo Sr. JORGE LUIZ MARTINS TAVARES,
para, no mérito, dar-lhe provimento, a fim de recomendar a aprovação com ressalva
das contas do Poder Executivo de Tunas do Paraná, relativas ao exercício
financeiro de 2003.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
O Auditor EDUARDO DE SOUSA LEMOS votou pelo não provimento do
recurso, mantendo a recomendação pela irregularidade das contas (voto vencido).
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 2 de agosto de 2007 – Sessão nº 28.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1017/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 455740/06
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL
INTERESSADO: JOSÉ MÁRIO MORIM
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Recurso de Revista. Recomendação de desaprovação das contas do exercício
de 2004. Absoluta falta de provas e/ou alegações capazes de modificar à
decisão atacada. Manutenção das irregularidades. Não provimento.
RELATÓRIO
Trata o presente de Recurso de Revista interposto por JOSÉ MÁRIO MORIM,
ex-Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, objetivando a reforma de decisão contida
no Acórdão nº 1339/06, da Segunda Câmara, que desaprovou as contas do
Executivo, relativas ao exercício de 2004.
As irregularidades que culminaram com a desaprovação das contas do Executivo,
foram:
f) resultado orçamentário deficitário não justificado – LRF art. 1, § 1º, 9 e 13;
g) contabilização das receitas de transferências (FUNDEF, FPM, ICMS, LC 87/
96, Fundo de Exportação, IPVA, ITR) em valores diferentes das divulgadas nas
páginas da Internet das respectivas fontes;
h) omissão de conta corrente no sistema informatizado – LF 4320/64, arts. 89 e
105, § 1º;
i) obrigações financeiras sem o suporte em disponibilidades – Art. 42 da LC
101/00, IT 33/2004;
j) irregularidades na análise da Gestão Fiscal – LC 101/00;
k) falta de retenção do IRRF sobre a remuneração dos agentes políticos – CF art
158, I, LRF art. 1, § 1º;
l) falta de aplicação do índice mínimo em educação e na saúde – EC 29/2000, Art.
77 da ADCT, Port. 2047/2002, art. 2º, I;
m) falta dos documentos e/ou dados informatizados relacionados às fls. 204
A Diretoria de Contas Municipais ao apreciar as razões do Recurso, através da
Instrução nº 1350/07, preliminarmente opina pelo recebimento, visto que
presentes os requisitos da admissibilidade, o recurso é tempestivo e o recorrente
possui legitimidade.
Quanto ao mérito das razões recursais do Chefe do Executivo, informa que, o
Recurso de Revista não contêm quaisquer substratos fáticos ou jurídicos que
sejam capazes de alterar a decisão exarada no Acórdão nº 1339/06, da Segunda
Câmara. Alega que o Recorrente se limita a aduzir que não teria acesso aos
arquivos do Município, bem como, não teria obtido respostas aos requerimentos
formulados aquele órgão solicitando documentos que pudessem regularizar a
Prestação de Contas analisada.
Esclarece a unidade técnica que assim como no Direito Civil, caberá à parte
interessada provar o alegado a fim de formar o juízo de convencimento dos D.
Conselheiros sobre à regularidade das Contas ou manter-se o juízo sobre à
irregularidade das mesmas quando desaprovadas ou recomendada sua
desaprovação.
Acrescenta, ainda, que ao Conselheiro Relator resta aberta à possibilidade de
requerer ao Município provas adicionais (à chamada produção de provas de
ofício no Processo Civil) quando entender que estas sejam necessárias a fim de
esclarecer pontos ainda obscuros do processo ou não comprovados plenamente
pela defesa.
No entanto, assevera que não é o caso em tela, haja vista que o recorrente não
apresenta nenhuma prova sequer, pretendendo, todavia, que este Tribunal de
Contas, exerça o papel de parte processual e não, de órgão julgador, solicitando
ao Município provas da regularidade de itens de irregularidade apontadas por
este mesmo Tribunal, o que seria uma situação absurda.
Ressalta que em casos extremos ou nos quais reste comprovada a impossibilidade
do recorrente em obter à documentação necessária as comprovações de
regularidade, o Tribunal poderá, desde que devidamente listados pelo recorrente
os documentos que se viu impossibilitado de obter, requisitar à sua apresentação
pelos órgãos municipais ou estaduais, isto, em decorrência do princípio da
verdade real que permeia o Processo Civil e Administrativo.
Assevera que pela absoluta falta de provas e/ou alegações capazes de modificar
à decisão atacada, bem como pela inexistência de provas da impossibilidade do
recorrente em obter acesso às informações e documentos necessários à balizar a
presente defesa, a Diretoria mantêm na integralidade todas as irregularidades e
ressalvas apontadas.
Opina, pois, no mérito pelo não provimento do Recurso, mantendo a recomendação
de desaprovação das contas do Município de Cafezal do Sul, devidamente
arroladas nesta peça (letras “a” a “h”), com ressalvas ao Exercício da Capacidade
Tributária e a Análise da Gestão Fiscal.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, através do Parecer nº 7746/
07, louvando-se do parecer de fls. 233/238, da Diretoria de Contas Municipais,
corrobora a conclusão alcançada pelo não provimento do presente Recurso, uma
vez que não foram apresentados novos elementos capazes de desconstituir as
conclusões firmadas no Acórdão 1339/06, da Segunda Câmara.
VOTO
Registro apenas que a decisão questionada não contém as ressalvas mencionadas
na Instrução da Diretoria de Contas Municipais, relativas ao exercício da
capacidade tributária e a análise da gestão fiscal, este último inclusive está no
rol das irregularidades que culminaram com a recomendação de desaprovação
das contas.
Quanto às conclusões exaradas na instrução deste processo, devo concordar
com a argumentação da Diretoria de Contas Municipais, uma vez que o Recurso
interposto nada agregou a presente prestação de contas.
Diante do exposto, VOTO, acompanhando a Instrução nº 1350/07, da Diretoria
de Contas Municipais e o Parecer nº 7746/07, do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, pelo conhecimento do recurso interposto pelo Sr. JOSÉ
MÁRIO MORIM, para, no mérito negar-lhe provimento, mantendo a recomendação
de desaprovação das contas, referente ao exercício de 2004, consubstanciado no
Acórdão nº 1339/06, da Segunda Câmara, em razão do resultado orçamentário
deficitário não justificado – LRF art. 1, § 1º, 9 e 13; da contabilização das receitas
de transferências (FUNDEF, FPM, ICMS, LC 87/96, Fundo de Exportação, IPVA,
ITR) em valores diferentes das divulgadas nas páginas da Internet das respectivas
fontes; pela omissão de conta corrente no sistema informatizado – LF 4320/64,
arts. 89 e 105, § 1º; em razão das obrigações financeiras sem o suporte em
disponibilidades – Art. 42 da LC 101/00, IT 33/2004; pelas irregularidades na
análise da Gestão Fiscal – LC 101/00; pela falta de retenção do IRRF sobre a
remuneração dos agentes políticos – CF art 158, I, LRF art. 1, § 1º; a falta de
aplicação do índice mínimo em educação e na saúde – EC 29/2000, Art. 77 da
ADCT, Port. 2047/2002, art. 2º, I; e pela falta dos documentos e/ou dados
informatizados relacionados às fls. 204.
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VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG, por unanimidade em:
Conhecer do recurso interposto pelo Sr. JOSÉ MÁRIO MORIM, para, no mérito,
negar-lhe provimento e manter a recomendação de desaprovação das contas do
Poder Executivo do Município de Cafezal do Sul, referente ao exercício financeiro
de 2004, consubstanciada no Acórdão nº 1339/06, da Segunda Câmara.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HENRIQUE NAIGEBOREN, HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
e o Auditor EDUARDO DE SOUSA LEMOS.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 2 de agosto de 2007 – Sessão nº 28.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO nº 1023/07 – Pleno
PROCESSO N.°: 549779/06
INTERESSADO: IZABETE CRISTINA PAVIN
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: RECURSO DE REVISTA CONTRA DECISÃO QUE
RECOMENDOU A DESAPROVAÇÃO DE CONTAS DE EXECUTIVO
MUNICIPAL – DÉFICIT ORÇAMENTÁRIO ÍNFIMO (0,07%); MOTIVO DE
RESSALVA – JUSTIFICADA CONTABILIZAÇÃO DE RECEITAS EM
VALORES DIVERGENTES – UTILIZAÇÃO DE BANCOS PRIVADOS
APENAS PARA ARRECADAÇÃO TRIBUTÁRIA – DIVERGÊNCIA ENTRE
CONTABILIDADES DO EXECUTIVO E LEGISLATIVO PEQUENA,
PODENDO SER RESSALVADA, UMA VEZ QUE NÃO REFLETE DESVIO
DE RECURSOS – OMISSÃO DE CONTA CORRENTE SANADA –
DEMONSTRADO O CUMPRIMENTO DOS ÍNDICES CONSTITUCIONAIS
E LEGAIS EM GASTOS COM EDUCAÇÃO – PROVIMENTO PARCIAL;
RECOMENDAÇÃO DE APROVAÇÃO COM RESSALVAS DAS CONTAS.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
No Processo 13638-8/04, esta Corte, por meio da decisão consubstanciada no
Acórdão 3.135/2.006-1CAM (folhas 461/466), recomendou a desaprovação das
contas do Poder Executivo do Município de Colombo referentes ao exercício
financeiro de 2.003.
Os motivos de tal julgamento podem ser extraídos do referido decisum, quais
sejam:
I. Resultado orçamentário não justificado;
II. Contabilização de receitas de transferências em valores diferentes das
divulgadas na internet;
III. Movimentação de recursos em instituição financeira privada;
IV. Diferenças nos demonstrativos da execução da despesa entre a contabilidade
do Executivo em confronto com a do Legislativo;
V. Omissão de conta corrente no sistema informatizado;
VI. Falta de aplicação do índice mínime em educação;
VII. Falta de aplicação de 60% dos recursos da educação no ensino fundamental.
Contra a mencionada decisão foi interposto o recurso ora em exame, aduzindo-
se, em síntese:
I. Resultado orçamentário não justificado – “(...) a irregularidade fundada no
resultado deficitário ínfimo ora destacado [0,07%] não deve prevalecer, eis
que diante de um orçamento considerável como do Município de Colombo, tal
fato merece ser reconsiderado tendo em vista o princípio da razoabilidade
(...). Ademais, há que se ressaltar a economia de dotações que o Município
realizou (...), bem como o Superávit orçamentário no exercício subseq6uente
(...);
II. Contabilização de receitas de transferências em valores diferentes das
divulgadas na internet  – Ocorreu “contabilização das receitas de
transferências do ICMS escriturado a menor em R$ 31.833,16” e
“contabilização das receitas de transferências do IPVA escriturado a maior
em R$ 28.744,93”;
III. Movimentação de recursos em instituição financeira privada – “(...) as contas
bancárias em Instituições Financeiras oficiais destinam-se exclusivamente
para a arrecadação de tributos municipais, contudo, tais disponibilidades
são repassadas imediatamente para os bancos oficiais existentes no
Município. Outro fator a ser considerado na presente análise, é que na região
do Alto do Maracanã não há bancos oficiais (...)”;
IV. Diferenças nos demonstrativos da execução da despesa entre a contabilidade
do Executivo em confronto com a do Legislativo – Quanto ao elemento 3.1.90.11:
“(...) O Município efetuou os registros contábeis análogos com o Legislativo,
sendo indevida a diferença apontada por esta Douta Corte, uma vez que o
legislativo efetuou alterações e não repassou ao Poder Executivo, onde não
há como se corrigir (...)”. Quanto ao elemento 3.1.90.13: “A contabilidade do
Município registrou R$ 300.387,89 (...), conforme apurado por esta Corte,
que confrontando com o registro contábil do Legislativo se apura a diferença
no valor de R$ 17.243,40 (...). Diferença esta regularizada em 30 de abril de
2004, conforme a cópia do empenho em anexo”;
V. Omissão de conta corrente no sistema informatizado – A conta 679-5 junto ao
Banco Itaú é relativa ao Fundo de Aposentadorias e Pensões do Município de
Colombo. As contas 5782-6 e 5789-1, também junto ao Banco Itaú, dizem respeito
a fundos rotativos de escolas municipais, havendo erroneamente permanecendo
com o CNPJ do Município;
VI. Falta de aplicação do índice mínime em educação – A folhas 478 e seguintes
são detalhadas as despesas com educação em quadros e extensos argumentos,
procurando demonstrar que o índice aplicado foi no percentual de 26,55%;
VII. Falta de aplicação de 60% dos recursos da educação no ensino fundamental
– A folhas 478 e seguintes são detalhadas as despesas com educação em quadros
e extensos argumentos, procurando demonstrar que o índice aplicado foi no
percentual de 64,29%.
A Diretoria de Contas Municipais (Instrução 2.771/2.007, a folhas 638/647)
opina pelo provimento parcial do recurso, apontando que:
I. Resultado orçamentário não justificado – “(...) pelas mesmas razões de fato
e de direito, a DCM reitera nesse momento o que já havia manifestado quando
da Instrução n.º 3295/06, convertendo, assim, o presente item em ressalva”;
II. Contabilização de receitas de transferências em valores diferentes das
divulgadas na internet – “(...) pelas mesmas razões de fato e de direito, a DCM
reitera nesse momento o que já havia manifestado quando da Instrução n.º
3295/06, convertendo, assim, o presente item em ressalva”;

III. Movimentação de recursos em instituição financeira privada – “(...) pelas
mesmas razões de fato e de direito, a DCM reitera nesse momento o que já
havia manifestado quando da Instrução n.º 3295/06, convertendo, assim, o
presente item em ressalva”;
IV. Diferenças nos demonstrativos da execução da despesa entre a contabilidade
do Executivo em confronto com a do Legislativo – “Quanto à diferença de R$
1.158,55 no elemento 319011, (...) as informações apresentadas foram
enviadas pela própria municipalidade, por ocasião do envio dos dados do
Sistema SIM/AM, e, portanto, se os relatórios contábeis do município estão
divergentes é porque houve equívoco por parte do ente no envio dos respectivos
dados. Em relação à diferença de R$ 28.891,42 no elemento 319013, (...) mais
uma vez ponderamos que os dados apontados pelo sistema tão somente
verificam as informações contábeis encaminhadas eletronicamente pelo
próprio ente, pelo que se entende que, não tendo o Município sequer
comprovado às alegações feitas, mantêm-se o apontamento de irregularidade;
V. Omissão de conta corrente no sistema informatizado – “Face as alegações e
documentos apresentados, regulariza-se o apontamento”;
VI. Falta de aplicação do índice mínime em educação – A folhas 641 e seguintes
são detalhadas as despesas com educação em quadros e extensos argumentos,
demonstrando que o índice aplicado foi no percentual de 25,26%, de modo que
o item resta regularizado;
VII. Falta de aplicação de 60% dos recursos da educação no ensino fundamental
– “Considerando as informações apresentadas no item anterior, verifica-se
que o recorrente cumpriu o índice mínimo de 60% em gastos com o Ensino
Fundamental, regularizando o apontamento”.
O Ministério Público de Contas (Parecer 10.165/2.007, a folhas 648/652)
manifesta-se pelo provimento parcial do recurso, acolhendo integralmente a
orientação da Diretoria de Contas Municipais.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
O recurso foi tempestivamente manejado, por parte legalmente legitimada a fazê-
lo, sendo a revista a espécie recursal própria a ensejar, pelo Plenário deste
Tribunal, a revisão de decisões proferidas por uma de suas Câmaras; motivos
pelos quais conheço do presente.
I. Resultado orçamentário não justificado
Uma vez que o déficit verificado foi no ínfimo percentual de 0,07%, entendo que
a impropriedade pode ser convertida em ressalva, uma vez que insuficiente para
prejudicar de maneira cabal a gestão relativa ao exercício seguinte.
II. Contabilização de receitas de transferências em valores diferentes das
divulgadas na internet
Devidamente demonstrado que a impropriedade foi oriunda, tão-somente, da
inversão no lançamento de receitas a menor do ICMS e a maior do IPVA, não
havendo qualquer tipo de desvio de recursos. Pode, nesta esteira, o item ser
transformado em ressalva.
III. Movimentação de recursos em instituição financeira privada;
Uma vez que as instituições privadas eram utilizadas apenas para recolhimento
tributário, sendo que os respectivos valores eram imediatamente transferidos
para contas mantidas junto a bancos oficiais, entendo que não resta configurada
“movimentação financeira”, devendo ser afastada a irregularidade.
IV. Diferenças nos demonstrativos da execução da despesa entre a contabilidade
do Executivo em confronto com a do Legislativo;
Considerando que:
1. A divergência é muito pequena se cotejada com os recursos transferidos ao
Legislativo no período (R$ 30.049,97, aproximadamente 0,01% da despesa da
Câmara)
2. A impropriedade é de caráter meramente contábil, não havendo desvios de
recursos decorrentes do problema;
Ouso divergir dos órgãos instrutivos, entendendo que o item pode ser
transformado em mera ressalva, até porque, como se verá adiante, não sendo este
entendimento, as contas de todo um exercício acabarão por ser inquinadas em
virtude de modesto erro que não traduz qualquer forma de prejuízo ao Erário.
V. Omissão de conta corrente no sistema informatizado
Irregularidade devidamente sanada por meio dos documentos apresentados
juntamente com a peça recursal.
VI. Falta de aplicação do índice mínime em educação;
e
VII. Falta de aplicação de 60% dos recursos da educação no ensino fundamental
De acordo com os novos cálculos efetuados pela Diretoria de Contas Municipais,
resta devidamente demonstrado que o índice de gastos com educação atingiu a
marca de 25,26%, ao passo que as despesas com ensino fundamental ficaram no
patamar de 66,35%. Desta feita, preenchidos os requisitos constitucionais e
legais, entendo que resta regularizado o item.
Em face de todo o exposto, voto pelo provimento parcial do recurso, e conseqüente
alteração da decisão materializada no Acórdão 3.135/2.006-1CAM,
recomendando a aprovação das contas do Poder Executivo do Município de
Colombo referentes ao exercício financeiro de 2.003, com ressalvas relativas aos
seguintes itens: “resultado orçamentário não justificado”, “contabilização de
receitas de transferências em valores diferentes das divulgadas na internet” e
“diferenças nos demonstrativos da execução da despesa entre a contabilidade
do Executivo em confronto com a do Legislativo”.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade,
dar parcial provimento ao recurso, alterando a decisão materializada no Acórdão
3.135/2.006-1CAM, recomendando a aprovação das contas do Poder Executivo
do Município de Colombo referentes ao exercício financeiro de 2.003, com
ressalvas relativas aos seguintes itens: “resultado orçamentário não justificado”,
“contabilização de receitas de transferências em valores diferentes das divulgadas
na internet” e “diferenças nos demonstrativos da execução da despesa entre a
contabilidade do Executivo em confronto com a do Legislativo”.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
e o Auditor EDUARDO DE SOUSA LEMOS.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Curitiba, 2 de agosto de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO nº 1024/07 – Pleno
PROCESSO N.°: 16922-8/07
INTERESSADO: JOSÉ APARECIDO MACEDO
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: RECURSO DE REVISTA CONTRA DECISÃO QUE
RECOMENDOU A DESAPROVAÇÃO DE CONTAS DE EXECUTIVO
MUNICIPAL – IRREGULARIDADES FORMAIS AFASTADAS – DÉFICIT
ORÇAMENTÁRIO INFERIOR A 5%, PODENDO SER RESSALVADO – NÃO
ESCLARECIDAS INCONSISTÊNCIAS CONTÁBEIS – NÃO COMPROVADO
O REPASSE DA CONTRIBUIÇÃO PATRONAL AO RPPS – PROVIMENTO
PARCIAL, PORÉM, MANTENDO A RECOMENDAÇÃO DE
DESAPROVAÇÃO DAS CONTAS.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
No Processo 13150-5/04, esta Corte, por meio da decisão consubstanciada no
Acórdão 201/2.007-2CAM (folhas 294/297), recomendou a desaprovação das
contas do Poder Executivo do Município de Mariluz referentes ao exercício
financeiro de 2.003.
Os motivos de tal julgamento podem ser extraídos do referido decisum, quais
sejam:
I. Ausência dos documentos relacionados a folhas 282;
II. Resultado orçamentário deficitário não justificado;
III. Inconsistências nos saldos em relação às posições apresentadas nos extratos
das instituições bancárias;
IV. Falta de repasse da contribuição patronal ao RPPS.
Contra a mencionada decisão foi interposto o recurso ora em exame, aduzindo-
se, em síntese:
I. Ausência dos documentos relacionados a folhas 282 – “(...) A municipalidade
apresentou justificativas às fls. 226, em relação às inconsistências
injustificadas nos saldos em relação às posições apresentadas nos extratos
das instituições bancárias, porem, pecando por não enviar os extratos
bancários das contas n°. 5289-2, 6970-1, 7083-1 e 7318-0 do Banco do Brasil
S/A., bem como da conta n°. 237-1 da Caixa Econômica Federal, que ora
regularizamos (...)”;
II. Resultado orçamentário deficitário não justificado – O Município tem baixo
índice de desenvolvimento e conta com muitas famílias de sem terra, o que enseja
gastos grandes. Além disso, há de se considerar que foram saldados restos a
pagar de exercícios anteriores (R$ 104.612,77), houve despesas imprevisíveis
e o exercício anterior apresentou superávit;
III. Inconsistências nos saldos em relação às posições apresentadas nos extratos
das instituições bancárias – Ver justificativas relativas ao Item ‘I’;
IV. Falta de repasse da contribuição patronal ao RPPS – O Município “já havia
recolhido no exercício seguinte, isto é, em 2004 o valor de 62.490,34 (...),
ficando em resto a pagar somente o valor de R$ 790,01 (...) o qual efetuamos
o recolhimento em fevereiro de 2007 (...)”.
A Diretoria de Contas Municipais (Instrução 2.745/2.007, a folhas 329/333)
opina pelo provimento parcial do recurso, apontando que:
I. Ausência dos documentos relacionados a folhas 282 – “O recorrente não
apresenta justificativas específicas ao item apontado. No entanto,
considerando que, em consulta ao Sim-Am, verifica-se que as contas bancárias
apresentam saldo contábil zerado, bem como não constam dos documentos
emitidos pelos bancos (fls. 100 a 103), opinamos pela regularização do
apontamento”;
II. Resultado orçamentário deficitário não justificado – No “Primeiro Exame
das Contas do Exercício de 2002, constata-se um Superávit Financeiro no
exercício da ordem de R$ 46.560,68 (.0,86%) e” no “Primeiro Exame das
Contas de 2004, constata-se um Superávit Financeiro no exercício da ordem
de R$ 216.422,98(3,39%), demonstrando que a situação vivenciada pelo
Município, no exercício em análise, é atípica, fato este que, se não justifica a
irregularidade apontada, atenua a conduta do Gestor aparentemente sério e
responsável (...)”, assim, “(...) mantêm-se o apontamento de irregularidade,
no entanto, valendo-nos do princípio da razoabilidade e, em análise aos dados
concretos avençados, sugere-se a conversão do apontamento em ressalva”;
III. Inconsistências nos saldos em relação às posições apresentadas nos extratos
das instituições bancárias – “Quanto as contas nº 5289-2, 6970-1, 7083-1 e
7318-0 do Banco do Brasil S/A, diante dos esclarecimentos e documentos
apresentados, tem-se por sanada a irregularidade do item (...). Quanto a conta
nº 237-1 da Caixa Econômica Federal, o recorrente encaminha o extrato de
janeiro/2004 (fls. 314). No entanto, não esclarece quais os ajustes efetuados
para regularização dos saldo. Ainda que somados todos os cheques
compensados, não se pode auferir a regularização do saldo”;
IV. Falta de repasse da contribuição patronal ao RPPS – “(...) os documentos
ora apresentados, não comprovam o recolhimento em 2004 do valor devido.
Verifica-se que o recorrente encaminhou somente o demonstrativos dos Restos
a Pagar Inscritos em 2003 (referentes a 2000, 2001 e 2002) e Pagos em 2003
e dos Restos a Pagar Inscritos em 2007 (referentes a 2003, no valor de R$
790,01)) e Pagos em 2007. Ressalte-se ainda, que o valor apontado na Instrução
1991/05 (fls. 154), referente aos valores não recolhidos à previdência própria
da cota do empregador, perfaz o montante de R$ 28.617,67, extraído das
informações apresentadas pela entidade no Sim-Pca”.
O Ministério Público de Contas (Parecer 10.438/2.007, a folhas 334/339)
manifesta-se pelo provimento parcial do recurso, na esteira dos apontamentos da
Diretoria de Contas Municipais.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
O recurso foi tempestivamente manejado, por parte legalmente legitimada a fazê-
lo, sendo a revista a espécie recursal própria a ensejar, pelo Plenário deste
Tribunal, a revisão de decisões proferidas por uma de suas Câmaras; motivos
pelos quais conheço do presente.
I. Ausência dos documentos relacionados a folhas 282
Em que pese a ausência de alguns extratos bancários, a Diretoria de Contas
Municipais, através de consulta no SIM-AM, verificou que as respectivas contas
permaneceram zeradas, de modo que pode-se considerar regularizado o item.
II. Resultado orçamentário deficitário não justificado
Este Conselheiro vem se posicionando no sentido de que não é aceitável apenas
o déficit orçamentário não justificado que exceda o percentual de 5%, por entender
que a partir desse limite a ocorrência acabará por trazer conseqüências muito
difíceis de serem reparadas para o exercício seguinte.
Desta feita e considerando que, além de o déficit ser de apenas 4,21%, o Município
apresentou superávit nos exercícios que antecederam e sucederam o ora em exame
(2.002 – 0,86% e 2.004 – 3,39%), deve ser convertida em ressalva esta
impropriedade.
III. Inconsistências nos saldos em relação às posições apresentadas nos extratos
das instituições bancárias
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Conforme bem indica a Diretoria de Contas Municipais, não podem ser acolhidas
as justificativas do Recorrente, uma vez que permanece não esclarecida a diferença
entre o saldo de aplicação financeira e o saldo contábil no montante de R$
16.204,99.
IV. Falta de repasse da contribuição patronal ao RPPS
Não obstante a alegação do Defendente de que foram efetuados corretamente os
repasses ao regime próprio de previdência, não foram acostados documentos que
comprovem tal fato. Desta feita, em consonância com os órgãos instrutivos,
entendo que deve ser mantida a irregularidade.
Em face de todo o exposto, voto pelo provimento parcial do recurso, e conseqüente
alteração da decisão materializada no Acórdão 201/2.007-2CAM, retirando do
rol de irregularidades a “ausência dos documentos relacionados a folhas 282”
e transformando em ressalva o “resultado orçamentário deficitário não
justificado”, mantendo, porém, a recomendação de desaprovação das contas do
Poder Executivo do Município de Mariluz referentes ao exercício financeiro de
2.003.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade,
dar parcial provimento ao recurso, alterando a decisão materializada no Acórdão
201/2.007-2CAM, retirando do rol de irregularidades a “ausência dos
documentos relacionados a folhas 282” e transformando em ressalva o “resultado
orçamentário deficitário não justificado”, mantendo, porém, a recomendação de
desaprovação das contas do Poder Executivo do Município de Mariluz referentes
ao exercício financeiro de 2.003.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
e o Auditor EDUARDO DE SOUSA LEMOS.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Curitiba, 2 de agosto de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO nº 1025/07 – Pleno
PROCESSO N.°: 22972/07
INTERESSADO: MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE
CONTAS E OUTROS
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: RECURSO DE REVISÃO CONTRA DECISÃO QUE APROVOU
COM RESSALVA CONTAS DE CONVÊNIO NAS QUAIS VERIFICADA A
AUSÊNCIA DE FORMALIZALÇÃO DE PROCEDIMENTO DE
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO – A IMPROPRIEDADE FOI
VERIFICADA, EMBORA NÃO TENHA SIDO CONSIDERADA CAUSA DE
DESAPROVAÇÃO DAS CONTAS – NÃO HOUVE NEGATIVA DE VIGÊNCIA
A LEI, MAS SIMPLES DIFERENÇA DE INTERPRETAÇÃO COM RELAÇÃO
AOS EFEITOS DA IRREGULARIDADE – NEGATIVA DE PROVIMENTO.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
No Processo 34416-8/01, esta Corte, por meio da decisão consubstanciada na
Resolução 5.116/2.004 (folhas 84), desaprovou contas de convênio celebrado
entre a SEAB e o Município de Amaporã, no montante de R$ 47.500,00, referente
ao exercício de 1.999, cujo objeto era o atendimento ao Programa de
Desenvolvimento do Agronegócio.
Em sede de recurso de revista (Processo 411796/04), por meio da decisão
materializada no Acórdão 1.762/2.006-Pleno (folhas 37/40), o referido
julgamento foi parcialmente alterado, aprovando-se havendo as contas sido
julgadas regulares, porém com ressalva relativa à não formalização de
procedimento de inexigibilidade de licitação.
Contra a mencionada decisão foi interposto o recurso ora em exame, aduzindo-
se, em síntese:
i:Inicialmente, a fim de cumprir requisito de admissibilidade do presente
Recurso de Revisão, qual seja, a ocorrência de VIOLAÇÃO, pelo Acórdão
recorrido, ao disposto no artigo 25 e 26, da lei 8666/93 (...).
(...)
Depreende-se dos dispositivos citados, que os gastos levados a efeito pelo
Município foram realizados em total desconformidade com as prescrições
ali consignadas em flagrante lesão ao princípio da legalidade, segundo o
qual, o agir do Administrador Público fica adstrito aos comandos
normativos”;
(...)
Entretanto, conforme a Lei n.° 8666/93, em seu artigo 26, deveria ter sido
realizado o procedimento de inexigibilidade, o que não aconteceu, motivo
que faz não sobram dúvidas quanto à inadequação da conduta frente ao
ordenamento jurídico.
Ademais insta salientar que a questão, sob a qual se debruça o presente
recurso, é o juízo de reprovabilidade que deve recair na conduta do gestor que
deixou de observar os ditames da Lei de Licitações seja mediante a ausência
de comprovação de hipótese de inexigibilidade, seja pela não realização do
procedimento licitatório próprio quando necessário.
(...)
Evidente, portanto, que a prática de ato de improbidade administrativa, crime
de responsabilidade e crime contra a Lei de Licitações é irregularidade e não
comporta cogitação de convalidação nem pode ser considerada causa de mera
ressalva, independentemente da ausência de indícios de desvios ou prejuízos
ao erário.
Devidamente intimado (v. AR a folhas 59 verso, assinado pela Sra. Ana Claudia
Pupio), o Sr. Sebastião José Pupio não apresentou manifestação.
A Diretoria de Análise de Transferências (Parecer 190/2.007, a folhas 60/64)
manifesta-se pelo provimento do recurso, nos seguintes termos:

O fulcro da questão está circunscrito a não-realização (...) do procedimento legal
estabelecido pelo art. 25 da Lei no 8.666, (...), combinado com o art. 26 desta mesma
Lei para aquisição de animais com qualidades genéticas especiais.
(...)
Para o caso em concreto, a Lei exige que a Administração justifique a razão
da escolha do fornecedor ou executante e o preço contratado.
E assim deve ser, pois cabe ao administrador demonstrar, EX ANTE à
contratação e de forma inequívoca, a inviabilidade de competição utilizando-
se de informações e dados que julgar bastante para tal finalidade, mormente
quando se tratam de questões de índole eminentemente técnica.
Nessa linha cumpre salientar, a título de argumentação, que se tratando de
bens fornecidos por produtor exclusivo, a comprovação de tal circunstância
haveria de ser feita mediante apresentação do competente atestado.
(...)
Assim, ao se dispensar exigência legalmente estabelecida, quedaram-se
enfraquecidos os princípios constitucionais da legalidade, impessoalidade
e publicidade imanentes aos atos administrativos e o da própria isonomia
contrariando, inclusive, o art. 9o, § 1o da Lei Complementar no 113, de 15 de
dezembro de 2005.
O CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
(RELATOR – VOTO VENCEDOR)
O recurso foi tempestivamente manejado, por parte legalmente legitimada a fazê-
lo, sendo a revisão a espécie recursal própria a ensejar, pelo Plenário deste
Tribunal, o reexame de decisões nas quais tenha havido a negativa de vigência
a leis federais; motivos pelos quais conheço do presente.
Com vênia aos apontamentos do Recorrente, o Ministério Público de Contas,
devidamente endossados pela Diretoria de Análise de Transferências, não vejo
possibilidade de prosperar a presente revisão.
O fundamento do recurso é a violação ao disposto nos artigos 25 e 26 da Lei
8.666/1.993[1], em virtude de que, em sede de recurso de revista, foram aprovadas
contas de convênio, apenas ressalvando-se a não formalização de procedimento
de inexigibilidade de licitação.
Conforme resta claro na decisão vergastada, em nenhum momento se questionou
a necessidade de realização do procedimento de inexigibilidade de licitação.
Restou devidamente assentado que a conduta do gestor foi imprópria, senão
vejamos:
Efetivamente assiste razão ao Ministério Público de Contas, com relação ao
desatendimento por parte do recorrente ao art. 26, da Lei Federal nº. 8.666/
93, ou seja, a formalização do processo de inexigibilidade de licitação, o que
pode, contudo, ser objeto de ressalva, conforme precedentes desta Corte.
Nesta esteira, em nenhum momento houve a negativa de vigência a dispositivos
do Estatuto das Licitações. Este Tribunal entendeu necessária a referida
formalidade, mas, no exame de um determinado caso, reputou que sua ausência era
insuficiente para macular as contas como um todo.
Finalmente, insta salientar que o próprio Ministério Público de Contas, na
análise de casos concretos, muitas vezes também se manifesta pela simples ressalva
da ausência de procedimento de inexigibilidade/dispensa de licitação, o que, no
entender deste julgador, parece ser o posicionamento correto, pois tal
impropriedade tanto pode ser meramente formal, ensejando ressalva, como pode
ser causa, por exemplo, de prejuízos ao Erário, situação na qual deverá ensejar
a desaprovação de contas; senão vejamos:
Este Ministério Público de Contas, analisando o posicionamento deste
Tribunal em processos semelhantes ao presente, entende necessário trazer à
colação a manifestação desta Corte na Resolução nº 10042/2005 (Protocolo
nº 43734/03), que aprovou as contas de convênio celebrado entre a Secretaria
de Estado da Agricultura e do Abastecimento e o Município de Califórnia,
relativo também ao exercício de 2002, ressalvando a ausência de processo
formal de dispensa de licitação. [2]
No tocante à ausência de processo licitatório, aplicando o principio da
econimicidade em face das justificativas apresentadas pelo recorrente, opina
esta representante deste Ministério Público de Contas pela reforma da decisão
para aprovar com ressalva a presente prestação de contas, alertando a
Municipalidade acerca da obrigatoriedade de realização de procedimento
de inexigibilidade de licitação, conforme apontado pela DRC.[3]
Em face de todo o exposto, não configurada negativa de vigência a dispositivos
da Lei 8.666/1.993, mas simples diferença de interpretação com relação aos efeitos
que determinadas impropriedades merecem, voto pela negativa de provimento
ao recurso.
O AUDITOR SOUSA LEMOS (VOTO VENCIDO), entendendo que a causa da
ressalva na prestação de contas configura hipótese de irregularidade, votou
pelo provimento do recurso.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por maioria, negar
provimento ao recurso.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
(voto vencedor) e o Auditor EDUARDO DE SOUSA LEMOS (voto vencido).
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Curitiba, 2 de agosto de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente
1 Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição,
em especial:
(...)
Art. 26. As dispensas previstas nos incisos III a XV do art. 24, as situações de
inexigibilidade referidas no art. 25, necessariamente justificadas, e o
retardamento previsto no final do § 2º do art. 8º desta Lei deverão ser
comunicados dentro de 3 (três) dias à autoridade superior para ratificação
e publicação na imprensa oficial no prazo de 5 (cinco) dias, como condição
de eficácia dos atos.
Parágrafo único. O processo de dispensa, de inexigibilidade ou de
retardamento, previsto neste artigo, será instruído, no que couber, com os
seguintes elementos:
I - caracterização da situação emergencial ou calamitosa que justifique a
dispensa, quando for o caso;
II - razão da escolha do fornecedor ou executante;
III - justificativa do preço.
2 Parecer 18.230/2.006.
3 Parecer 11.909/2.004.

ACÓRDÃO nº 1027/07 – Pleno
PROCESSO N.°: 27393-1/05
INTERESSADO: TEREZA ROZIN RONCAGLIO
ASSUNTO: CONSULTA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: CONSULTA – DIFICULDADE NA CONTRATAÇÃO DE MÉDICOS
POR MUNICÍPIOS, UMA VEZ QUE IMPOSSÍVEL O PAGAMENTO DE
REMUNERAÇÃO SUPERIOR À DO PREFEITO – POSSIBILIDADE DE
INCREMENTO NOS SUBSÍDIOS DO GESTOR MUNICIPAL A PATAMAR
EQUIVALENTE À REMUNERAÇÃO DE MERCADO DE MÉDICOS; OU
ADEQUAÇÃO DAS ATIVIDADES DOS MÉDICOS, MELHORANDO
INDIRETAMENTE A REMUNERAÇÃO, V.G., POR MEIO DA DIMINUIÇÃO
DA CARGA HORÁRIA (DESDE QUE OBSERVADAS REGRAS DOS
AJUSTES REPECTIVOS NOS CASOS DE PROGRAMAS ESPECIAIS) – NÃO
É DEVIDO PAGAMENTO DE GRATIFICAÇÕES E AJUDAS DE CUSTO DE
MODO A COMPLEMENTAR A REMUNERAÇÃO.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Versa o presente expediente acerca de consulta formulada pela Sra. Tereza Rozin
Roncaglio, Prefeita do Município de Alto Paraná, nos seguintes termos:
Como deve proceder um Município para efetuar a contratação de médicos
para o PSF e os Plantões, considerando que o salário percebido pela chefe do
poder executivo é inferior ao salário exigido pela classe médica?
A folhas 03/04 foi apresentado parecer elaborado pela assessoria jurídica local
cujas conclusões são as seguintes:
Essa assessoria jurídica propõe duas possibilidades: Através de lei municipal
poderia se propor o aumento ao subsídio do Prefeito Municipal, o que elevaria
o teto estabelecido para o pagamento de servidores públicos municipais da
área médica, havendo assim a possibilidade de contratá-los, ou ainda, como
segunda alternativa, com fundamento no entendimento do STF, através de lei
municipal, poderia ser estabelecida a remuneração e a forma de contratação
dos mesmos, com remuneração que excedesse o teto estabelecido no art. 37, XI
da CF/88. A lei municipal deve estabelecer o pagamento de vantagens de
caráter pessoal ou funcional aos profissionais médicos.
A Diretoria de Contas Municipais (Parecer 416/2.005) assim se manifesta:
Não obstante o atendimento às consultas conste no rol de suas competências,
esta Diretoria não possui condições de se posicionar no caso em tela, por se
tratar de questão administrativa, a ser solucionada internamente.
Em caráter informativo, aponta que: Conforme voto escrito do douto Conselheiro
desta Casa, Fernando Augusto Mello Guimarães, que embasou a Resolução
nº 6340/05 desta Casa, a contratação de médicos para atuação no PSF deve
seguir o regime celetista, pois, conforme entendimento pacífico da Justiça do
Trabalho, o médico ligado ao PSF não possui estabilidade, podendo ser
demitido ao término do programa.
No caso dos empregados regidos pela CLT, a possibilidade de concessão de
ajudas de custo, como acima explanado, encontra óbice em decisão recente do
Tribunal Superior do Trabalho, que determinou o caráter remuneratório – e
não indenizatório – de ajudas de custo concedidas com habitualidade. O
Tribunal entendeu que a ajuda de custo típica é aquela paga uma única vez,
para cobrir certas despesas extras. A ajuda habitualmente fornecida seria
um “salário disfarçado”. Contudo, vários doutrinadores e Tribunais têm
entendido que, a despeito da freqüência com que pode ser concedida, a ajuda
de custo possui caráter indenizatório.
O Ministério Público de Contas (Parecer 5.050/2.007) tece as seguintes
considerações:
(...) é possível que seja majorada a remuneração do Chefe do Executivo,
mediante lei municipal, já que não se lhe aplica o princípio da anterioridade,
podendo ser objeto de deliberação legislativa no curso da gestão. Então, a
primeira alternativa apresentada pela Assessoria Jurídica do Município se
mostra viável ao caso.
Contudo, não vemos possibilidade de aplicação da segunda proposta
apresentada pela Assessoria Jurídica em face do que estabelece o artigo 37,
XI da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional
nº. 41/2003.
(...)
(...) o salário percebido pelo Prefeito, em espécie, constitui limite máximo de
remuneração dos servidores públicos no âmbito municipal, incluídas as
vantagens pessoais ou de qualquer natureza.
Ademais, a jurisprudência citada às fls. 04 não se presta ao caso ora em
exame já que foi exarada em 2002, quando vigente outra normativa
constitucional acerca da matéria, que não a da EC nº. 41/03.
Também não concordamos com a sugestão trazida pela Diretoria de Contas
Municipais quando aventa da possibilidade da instituição de ajuda de custo
ao servidor, não submetida ao teto salarial em face de sua natureza
indenizatória. A ajuda de custo é uma vantagem de natureza transitória e
objetiva, tão somente, ressarcir gastos não habituais, despesas extras tidas
pelo servidor no exercício de sua função. A sua concessão de forma habitual
desvirtua a sua natureza jurídica.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Preliminares
A Consulente é parte legalmente legitimada a realizar consulta perante este
Tribunal. As questões foram formuladas em tese e de forma objetiva, estando
precisamente indicadas as dúvidas. A matéria guarda relação com as atribuições
desta Corte de Contas. A folhas 03/04 foi apresentado parecer elaborado pela
assessoria jurídica local.
Preenchidos os requisitos estabelecidos na LC 113/2.005, conheço da presente
consulta.
Mérito
A questão da remuneração de servidores públicos que ocupam cargos de médico,
incluindo os que devem atender ao PSF, é tormentosa e há muito tempo vem
trazendo problemas para os Municípios do Estado do Paraná.
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O problema consiste no fato de que a classe médica em geral exige o pagamento
de remuneração alta, na grande maioria dos casos superior aos subsídios
percebidos pelo Prefeito, o que contraria à Constituição Federal, que assim dispõe:
Art. 37. (...)
(...)
XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos
públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios, dos detentores de mandato eletivo e dos demais agentes políticos
e os proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, percebidos
cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer
outra natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos
Ministros do Supremo Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos
Municípios, o subsídio do Prefeito, e nos Estados e no Distrito Federal, o
subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder Executivo, o subsídio
dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e o
subsídio dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa
inteiros e vinte e cinco centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie,
dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, no âmbito do Poder Judiciário,
aplicável este limite aos membros do Ministério Público, aos Procuradores
e aos Defensores Públicos;
(sem destaque no original)
Em face de tal aspecto (não poder pagar remuneração mais elevada que o do
Prefeito), muitos Municípios não logram êxito na contratação de médicos.
Basicamente, existem três soluções para situação em exame:
1. Encontrar médicos que aceitem receber remuneração igual ou inferior à do
Prefeito.
2. Aumentar a remuneração do Prefeito a um patamar equivalente à remuneração
de mercado de médicos. Nessa hipótese, caso se entenda que a medida pode trazer
críticas, é cabível que o gestor realize a devolução, aos cofres municipais, do
montante relativo ao incremento em seus subsídios.
3. Realizar uma adequação das atividades dos médicos, melhorando indiretamente
a remuneração, v.g., por meio da diminuição da carga horária (desde que observdas
as regras orientadoras de convênios e ajustes congêneres nos casos de programas
especiais).
Cumpre salientar que se mostram indevidas as proposições da assessoria local
e da Diretoria de Contas Municipais, que entendem possível a complementação
da remuneração dos médicos com a instituição de, respectivamente, gratificações
de caráter pessoal e ajuda de custo. Consoante muito bem aponta o Ministério
Público, a concessão de tais verbas de modo habitual e sem a observação de
critérios objetivos, desvirtua completamente de sua natureza.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade,
responder à consulta nos termos acima expostos.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
e o Auditor EDUARDO DE SOUSA LEMOS.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Curitiba, 2 de agosto de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO nº 1029/07 – Pleno
PROCESSO N.°: 280877/06
INTERESSADO: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
ASSUNTO: CONTRATO / ADITIVO
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: TERMO ADITIVO DE CONTRATO DE LOCAÇÃO E
MANUTENÇÃO DE IMPRESSORAS – ATENDIDOS OS DISPOSITIVOS
LEGAIS PERTINENTES, ESTANDO A PROPOSTA DE ACORDO COM A
LEI 8.666/1.993 (ART. 57, IV) – PRORROGAÇÃO HOMOLOGADA POR

DECISÃO MONOCRÁTICA – ENCAMINHAMENTO DO FEITO A
PLENÁRIO PARA CONHECIMENTO E HOMOLOGAÇÃO DA DECISÃO
MONOCRÁTICA.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Por meio do Ofício 45/2.006-DTI (folhas 02), o Sr. Djalma Riesemberg Jr., Diretor

da respectiva Unidade, solicitou a elaboração de aditivo ao Contrato 02/2.003,
celebrado com a empresa “ACR Serviços e Comércio de Equipamentos de
Informática”, cujo objeto é a locação, a manutenção, e o fornecimento de
suprimentos para impressoras. É informado que será realizada licitação em 27 de
junho de 2.006, não havendo tempo hábil para a instalação de novo sistema, uma
vez que os serviços em tela são de necessidade contínua.

A folhas 37/38 o Sr. Antonio Ferreira Rüppel Filho, Presidente da Comissão
Permanente de Licitação deste Tribunal, apresenta minuta do sexto termo aditivo
ao contrato mencionado acima, prorrogando a vigência do mesmo pelo prazo de
60 (sessenta) dias, no período de 08 de julho a 06 de setembro do corrente ano.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer 7.864/2.006 (a folhas 39), apreciou a
minuta do termo aditivo, havendo entendido que estão atendidos os preceitos
legais exigidos.

VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Considerando os documentos acostados aos autos, em especial o contrato firmado
com a “ACR Serviços e Comércio de Equipamentos de Informática” e o termo
aditivo em exame (apresentados, respectivamente, a folhas 06/14 e 37/38), bem
como os pertinentes dispositivos legais, destacando-se o disposto no artigo
57, IV, da Lei 8.666/1.993[1];
Considerando, ainda, que, em decorrência de premente necessidade da Casa, a
prorrogação do contrato foi homologada por meio de decisão monocrática deste
julgador;
Voto pela homologação da decisão monocrática consubstanciada no despacho
5472.006 – FAMG pelo Plenário desta Corte de Contas, em virtude da legalidade
da prorrogação do contrato em exame, de acordo com a minuta de termo aditivo
elaborada pela CPL.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade,
homologar a decisão monocrática consubstanciada no despacho 5472.006 –
FAMG, julgando regular a prorrogação do Contrato 02/2.003, de acordo com a
minuta de termo aditivo elaborada pela CPL.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
e o Auditor EDUARDO DE SOUSA LEMOS.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Curitiba, 2 de agosto de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente
1 Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à
vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos:
...
IV - ao aluguel de equipamentos e à utilização de programas de informática,
podendo a duração estender-se pelo prazo de até 48 (quarenta e oito) meses
após o início da vigência do contrato.

ACÓRDÃO Nº 1050/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 345867/07
ENTIDADE : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO: JAIME TADEU LECHINSKI
ASSUNTO : REQUERIMENTO TOGADO
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Requerimento Togado. Contagem de tempo de serviço prestado à Assembléia
Legislativa do Estado do Paraná. Art. 65, inciso VIII da LOMAN. Deferimento
para efeitos de aposentadoria, disponibilidade e adicionais.
RELATÓRIO
Trata-se de Requerimento de Togado, versando sobre solicitação de contagem de
tempo de serviço de 01 (um) ano, 02 (dois) meses e 27 (vinte e sete) dias prestados
à Assembléia Legislativa do Estado do Paraná, conforme certidão anexada aos
autos.
A Diretoria de Recursos Humanos, através da Informação nº. 234/07, anexa aos
autos a ficha funcional do requerente, manifestando-se no sentido de que o tempo
requerido ainda não foi acrescido ao acervo de serviço público do interessado.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 10605/07 opina pelo deferimento
do pedido para todos os efeitos legais, com fulcro no artigo 129 da Lei Estadual
nº. 6174/70.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, através do Parecer nº 10241/
07, considerando preenchidos os pressupostos para o deferimento do pedido
opina pelo deferimento do pedido com a averbação de 01 ano, 02 meses e 27 dias
em favor do interessado, porém para efeitos de aposentadoria, disponibilidade
e adicionais, sendo esta última vantagem concedida com base no artigo 65, inciso
VIII da LOMAN e não para todos os efeitos legais, consdiernado que algumas
vantagens, como licença especial por exemplo, exigem a prestação de serviço
público efetivo, o que não é compatível com o exercício dos cargos demissíveis
ad nutum.
VOTO
Isto posto, VOTO, acompanhando o parecer do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, pelo deferimento do pedido, averbando-se o tempo de de 01
ano, 02 meses e 27 dias em favor do interessado, porém para efeitos de
aposentadoria, disponibilidade e adicionais, nos termos do artigo 65, inciso
VIII da LOMAN.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de REQUERIMENTO TOGADO,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG, por unanimidade em:
Deferir o pedido do interessado, Auditor JAIME TADEU LECHINSKI,
averbando-se o tempo de de 01 ano, 02 meses e 27 dias, para efeitos de
aposentadoria, disponibilidade e adicionais, nos termos do artigo 65, inciso
VIII da LOMAN.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES,
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e o
Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 9 de agosto de 2007 – Sessão nº 29.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

Primeira Câmara
Sessão Ordinária número 29 em 21 de Agosto de 2007

CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

Processo: 138839/02
Origem: MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DA AMOREIRA
Interessado: MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DA AMOREIRA

Processo: 192358/06
Origem: MUNICÍPIO DE GOIOERÊ
Interessado: FUAD KFFURI

Processo: 213398/06
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
TIJUCAS DO SUL
Interessado: ANTONIO CLAUDIO MARTINS

APOSENTADORIA

Processo: 422468/03 Adiado desde 07/08/2007
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: MARIA DE FATIMA DE ANDRADE MAEDA

Processo: 233727/05 Adiado desde 07/08/2007
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: MARIO VANDERLEI DE MORAES CHAGAS

Processo: 621445/06
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: LUZIA APARECIDA MORENO DA ROSA

Processo: 45204/07
Origem: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Interessado: DIRCEU COUTINHO GOMES

Processo: 114016/07 Adiado desde 07/08/2007
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: EDSON LUIZ DA SILVA

Processo: 199348/07
Origem: FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DO MUNICÍPIO DE
COLOMBO
Interessado: JOANA BENEDITA DE LIMA MORAES

CONSELHEIRO HEINZ GEORG HERWIG

COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO

Processo: 93460/02
Origem: PROGRAMA DO VOLUNTARIADO PARANAENSE DE CURITIBA
Interessado: PROGRAMA DO VOLUNTARIADO PARANAENSE DE
CURITIBA

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

Processo: 138263/03
Origem: APMF DA ESCOLA ESTADUAL DOUTOR GABRIEL CARNEIRO
MARTINS ENSINO FUNDAMENTAL
Interessado: APMF DA ESCOLA ESTADUAL DOUTOR GABRIEL
CARNEIRO MARTINS ENSINO FUNDAMENTAL

Processo: 411394/06
Origem: MUNICÍPIO DE MANFRINÓPOLIS
Interessado: SILOMAR ELIAS DE OLIVEIRA

Processo: 563941/06
Origem: COMUNIDADE TERAPÊUTICA ANCORADOURO DE FOZ DO
IGUAÇU
Interessado: AMÁLIA LEONOR ORTEGA DALPONTE

Processo: 611520/06
Origem: MUNICÍPIO DE CURIÚVA
Interessado: MARCIO DA APARECIDA MAINARDES

APOSENTADORIA

Processo: 48277/04
Origem: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: GERALDO PEIXOTO DE LUNA

Processo: 221504/04
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: DARCI SIGNOR

Processo: 335724/05
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: ABILIO DE OLIVEIRA

Processo: 535727/06 Adiado desde 14/08/2007
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: MAFALDA PRETI BETTELLI

Primeira Câmara

Atas
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ADMISSÃO DE PESSOAL

Processo: 82363/07
Origem: MUNICÍPIO DE MARIPÁ
Interessado: HENRIQUE LUDOWIGO DECKMANN

CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

TOMADA DE CONTAS ORDINÁRIA

Processo: 131060/02
Origem: MUNICÍPIO DE ADRIANÓPOLIS
Interessado: TEODORO MARQUES DE OLIVEIRA

COMPROVAÇÃO DE ADIANTAMENTO

Processo: 183688/04
Origem: SUPERINTENDÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS
HÍDRICOS E SANEAMENTO AMBIENTAL
Interessado: ERICO KENJI CONDO

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

Processo: 112511/02
Origem: MUNICÍPIO DE IPIRANGA
Interessado: MUNICÍPIO DE IPIRANGA

Processo: 165910/03
Origem: MUNICÍPIO DE PALMAS
Interessado: MUNICÍPIO DE PALMAS

Processo: 255677/03
Origem: MUNICÍPIO DE ITAPERUÇU
Interessado: ROSA CHEVONICA JOEKEL

Processo: 180069/04
Origem: MUNICÍPIO DE PRUDENTÓPOLIS
Interessado: MUNICÍPIO DE PRUDENTÓPOLIS

Processo: 382190/06
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A INFANCIA
RAINHA DO LAR DE SANTA LUCIA
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A
INFANCIA RAINHA DO LAR DE SANTA LUCIA

Processo: 412129/06
Origem: UNIVERSIDADE TECNOLÓGICA FEDERAL DO PARANÁ EM
CURITIBA
Interessado: UNIVERSIDADE TECNOLÓGICA FEDERAL DO PARANÁ EM
CURITIBA

Processo: 88639/07
Origem: MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO IGUAÇU
Interessado: ELI GHELLERE

Processo: 122507/07
Origem: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ
Interessado: MARIO LUIZ NEVES DE AZEVEDO

APOSENTADORIA

Processo: 295099/05
Origem: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO
DE CURITIBA
Interessado: JOSÉ HONÓRIO GONÇALVES

Processo: 318971/06
Origem: PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO
MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO
Interessado: MARIA DE LOURDES SOUZA

Processo: 579902/06
Origem: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: FAUSTINO ELIAS DOS SANTOS FILHO

ADMISSÃO DE PESSOAL

Processo: 294846/04
Origem: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
Interessado: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

Processo: 404661/05
Origem: UNESPAR ESCOLA DE MÚSICA E BELAS ARTES DO PARANÁ
Interessado: UNESPAR ESCOLA DE MÚSICA E BELAS ARTES DO PARANÁ

Processo: 562252/06
Origem: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE DO PARANÁ
Interessado: VITOR HUGO ZANETTE

AUDITOR ROBERTO MACEDO GUIMARÃES

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

Processo: 147751/06 Vistas desde 07/08/2007 Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA

IMPUGNAÇÃO DE DESPESAS

Processo: 247295/04
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: RÁDIO E TELEVISÃO EDUCATIVA DO PARANÁ

AUDITOR SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

Processo: 124146/05
Origem: MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA
Interessado: MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA

Processo: 128265/05
Origem: MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO
Interessado: MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO

Processo: 133386/06 Adiado desde 07/08/2007
Origem: MUNICÍPIO DE PRANCHITA
Interessado: MUNICÍPIO DE PRANCHITA

Processo: 149150/06
Origem: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Interessado: CLAITON CLEBER MENDES

APOSENTADORIA

Processo: 500724/02 Adiado desde 07/08/2007
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: PAULO DE CASTRO NETO

AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

Processo: 135547/05
Origem: MUNICÍPIO DE CAMPO DO TENENTE
Interessado: MUNICÍPIO DE CAMPO DO TENENTE

Processo: 65448/06
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE FOZ DO IGUAÇU
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE FOZ DO IGUAÇU

Processo: 100399/06
Origem: MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
Interessado: MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

Processo: 147239/06
Origem: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA
Interessado: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA

APOSENTADORIA

Processo: 42833/07 Adiado desde 07/08/2007
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: MARIA ANTONIA DE CARVALHO

AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

Processo: 195414/04
Origem: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO, URBANIZAÇÃO E
SANEAMENTO S/A
Interessado: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO, URBANIZAÇÃO E
SANEAMENTO S/A

Processo: 171632/05
Origem: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E
SANEAMENTO DE CAMPO MOURÃO
Interessado: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E
SANEAMENTO DE CAMPO MOURÃO

Processo: 182359/05
Origem: COMPANHIA DE HABITAÇÃO DE CASCAVEL
Interessado: COMPANHIA DE HABITAÇÃO DE CASCAVEL

Processo: 137292/06
Origem: MUNICÍPIO DE PITANGA
Interessado: MUNICÍPIO DE PITANGA

Processo: 138094/06
Origem: MUNICÍPIO DE FORMOSA DO OESTE
Interessado: MUNICÍPIO DE FORMOSA DO OESTE

Processo: 146780/06
Origem: MUNICÍPIO DE NOVA CANTU
Interessado: MUNICÍPIO DE NOVA CANTU

APOSENTADORIA

Processo: 363739/03 Adiado desde 14/08/2007
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA

Processo: 415348/03 Adiado desde 14/08/2007
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: JOÃO CARLOS MENDES

Processo: 354188/06 Adiado desde 14/08/2007
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: JOÃO BATISTA DA SILVA

Os processos adiados, com vistas, com nova audiência e aguardando voto de
desempate poderão sofrer alteração. Consulte, a qualquer momento, o site
do Tribunal no endereço: http://www.tce.pr.gov.br, opção Consulta Plenário.

Primeira Câmara

Ata da Sessão Ordinária número 27 de 07 de agosto de 2007

Aos sete dias do mês de agosto, as quatorze horas, horário regimental, realizou-

se a vigésima sétima sessão ordinária do exercício de 2007, da Primeira Câmara

do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, no exercício da Presidência, nos

termos do artigo 6º, parágrafo 1º do Regimento Interno, o CONSELHEIRO

HENRIQUE NAIGEBOREN, com a presença dos AUDITORES ROBERTO

MACEDO GUIMARÃES, SERGIO RICARDO VALADARES FONSECA,

IVENS ZSCHOERPER LINHARES e CLAUDIO AUGUSTO CANHA.

Ausente os CONSELHEIROS HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MÁRCIO

NOGUEIRA SOARES por motivo justificado e convocado os AUDITORES

IVENS ZSCHOERPER LINHARES e SERGIO RICARDO VALADARES

FONSECA para substituí-los, respectivamente no relato dos processos

delegados. Presente, ainda, a Procuradora do Estado junto a este Tribunal

designada para a sessão, CÉLIA ROSANA MORO KANSOU. Submetida à

apreciação do Colegiado a aprovação da ata nº. 26 da sessão ordinária do dia 31

de julho de 2007, tendo sido aprovada pelo Colegiado. Aberta a fase de

oportunidade para as comunicações previstas no inciso II, do artigo 464,

determinação de sobrestamento de processos, assim o fez o CONSELHEIRO

HENRIQUE NAIGEBOREN os 131979/06, 42006/06, 224636/07, 41500/

07 E 212069/07 na Diretoria de Análise de Transferências, os 313904/07,

290809/07 e 379976/02 na Diretoria Jurídica, o AUDITOR IVENS

ZSCHOERPER LINHARES os 347592/07, 280551/04 e 111710/05 na

Diretoria Jurídica os 80581/07 e 30334/06 na Diretoria de Contas Estaduais e

o AUDITOR CLAUDIO AUGUSTO CANHA o 323200/07 na Diretoria

Jurídica. Concedida a oportunidade para inclusão em pauta, de processos de

que trata o parágrafo 4º, do artigo 429, do Regimento Interno, o Auditor SERGIO

RICARDO VALADARES FONSECA incluiu o 337872/07. Em seguida o

Presidente deixou a palavra livre, o AUDITOR ROBERTO MACEDO

GUIMARÃES fez referência ao falecimento do Sr. Luiz Roberto Nogueira Soares

irmão do CONSELHEIRO CAIO MÁRCIO NOGUEIRA SOARES, com voto

de pesar à família, a Presidência associou-se ao registro. Passou-se, então, ao

julgamento dos processos. Concedida a palavra para relato de suas pautas os

AUDITORES ROBERTO MACEDO GUIMARÃES, SERGIO RICARDO

VALADARES FONSECA, IVENS ZSCHOERPER LINHARES e CLAUDIO

AUGUSTO CANHA. Finalmente, o PRESIDENTE CONSELHEIRO

HENRIQUE NAIGEBOREN, procedeu ao relato dos feitos constantes de sua

pauta de julgamento. Foram julgados os seguintes processos: 311511/04,

181690/06, 33893/07, 66880/07, 328857/07, 191176/04, 490340/06, 528836/

06, 303226/07, 116244/06, 219272/06, 350300/00, 191477/01, 137094/05,

113300/06, 119936/06, 142490/06, 174014/03, 412110/03, 562163/06,

310574/04, 516199/04, 187962/05, 269519/05, 270142/05, 281012/05,

346947/05, 489217/05, 504968/05, 512596/05, 405440/06, 405513/06,

405521/06, 405548/06, 405556/06, 513952/06, 513960/06, 337872/07,

183419/02, 151219/03, 12048/05, 34483/05, 175917/06, 479088/06, 589720/

06, 41435/95, 94207/03, 466687/06, 559251/06, 331912/07, 233830/07,

96590/02, 145340/03, 120252/04, 223280/04, 136659/05, 142020/05,

137977/06, 146720/06, 150833/06, 406554/01. Da pauta do CONSELHEIRO

HENRIQUE NAIGEBOREN devolvido e julgado o processo 490340/06,

retirado de pauta o 438183/05, adiados 422468/03, 233727/05 e 114016/07;

do CONSELHEIRO HEINZ GEORG HERWIG devolvida da concessão de

vista do AUDITOR SERGIO RICARDO VALADARES FONSECA adiado o

processo 73658/07 e mantida a concessão de vista ao CONSELHEIRO CAIO

MÁRCIO NOGUEIRA SOARES do 34983/99 desde 31/07/07; do

CONSELHEIRO CAIO MÁRCIO NOGUEIRA SOARES retirado de pauta o

562279/06; do AUDITOR ROBERTO MACEDO GUIMARÃES concedida

vista ao AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES do 147751/06, no

processo 219272/06 houve intervenção da representante do Ministério Público

junto ao Tribunal de Contas, do AUDITOR SERGIO RICARDO VALADARES

FONSECA adiados os 133386/06, 131001/02 e 500724/02, o 129296/05 desde

31/07/07 e o 122550/05 desde 17/07/07, nos processos 269519/05 e 405513/

06 houve intervenção da representante do Ministério Público junto ao Tribunal

de Contas, retirados de pauta os 404718/05, 431049/05, 512456/05, 512634/

05 e 507510/06; do AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES retirado

de pauta o 476208/06, adiado 42833/07; do AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO

CANHA no julgamento do processo 150833/06 em face de divergência do voto

relatado, designado o AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES para

proferir voto vencedor. Transcorrida a fase de julgamento, o Presidente deixou

livre a palavra, sem quem dela tenha feito uso, após o que, encerrou a vigésima

sétima sessão ordinária da Primeira Câmara Deliberativa, às dezesseis horas e

cinqüenta e sete minutos, CONVOCANDO outra ordinária, para o dia 14 de

agosto do corrente ano, às 14h00min, horário regimental. E para constar, lavrou-

se a presente ata que vai assinada por mim, Vera Lucia Amaro, Secretária da

Primeira Câmara, e pelo CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN,

Presidente do Colegiado. ********************************

Atas
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Acórdãos

ACÓRDÃO Nº 2352/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 191408/06
ENTIDADE : FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO
ENSINO FUNDAMENTAL E DE VALORIZAÇÃO DO MAGISTÉRIO
INTERESSADO: MAURÍCIO REQUIÃO DE MELLO E SILVA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL
RELATOR : Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Prestação de Contas Estadual. Fundo. Regular.
Relatório
Trata o presente da prestação de contas do Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério,
relativa ao exercício financeiro de 2005.
A 5ª Inspetoria de Controle Externo, responsável à época, pela fiscalização do
Fundo, em seus Relatórios quadrimestrais, conclui pela regularidade das contas.
A Diretoria de Contas Estaduais, em sua última Instrução nº 91/07, conclui que
a prestação de contas pode ser considerada regular.
O Ministério Público junto a este Tribunal opina pela aprovação das contas,
conforme Parecer nº 8183/07.
Voto
Diante do exposto, com base em toda a instrução do processo e, na forma do art.
16, I, da Lei Complementar Estadual nº. 113/05, voto julgando regulares a
presente prestação de contas do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do
Ensino Fundamental e da Valorização do Magistério – FUNDEF, referente ao
exercício financeiro de 2005, de responsabilidade de seu Presidente e Secretário
de Estado da Educação, Mauricio Requião de Mello e Silva.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
ESTADUAL protocolados sob nº 191408/06, do FUNDO DE MANUTENÇÃO
E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL E DE
VALORIZAÇÃO DO MAGISTÉRIO, de responsabilidade de MAURÍCIO
REQUIÃO DE MELLO E SILVA,
ACORDAM
OS MEMBROS DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO
ESTADO DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar regulares a presente prestação de contas do Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento do Ensino Fundamental e da Valorização do Magistério –
FUNDEF, referente ao exercício financeiro de 2005, de responsabilidade de seu
Presidente e Secretário de Estado da Educação, Mauricio Requião de Mello e
Silva.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HEINZ GEORG HERWIG e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 31 de julho de 2007 – Sessão nº 26
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 2353/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 328611/02
ORIGEM : APM DO COLÉGIO ESTADUAL JOSÉ PIOLI DE
ITAPERUÇU
INTERESSADO : APM DO COLÉGIO ESTADUAL JOSÉ PIOLI DE
ITAPERUÇU
ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de TOMADA DE CONTAS
protocolados sob nº 328611/02,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO - SEED à APM
DO COLÉGIO ESTADUAL JOSÉ PIOLI DE ITAPERUÇU, referente ao exercício
financeiro de 2000, no valor de R$ 22.760,00 (vinte e dois mil, setecentos e
sessenta reais), tendo por objeto a melhoria das escolas de ensino médio através
da aquisição de equipamentos de informática, com fundamento no artigo nº 246,
do Regimento Interno deste Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HEINZ GEORG HERWIG e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 31 de julho de 2007 – Sessão nº 26.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 2354/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 202289/00
ORIGEM: SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA E DA CIDADANIA
INTERESSADO : FRANCISCA COUTINHO DE LARA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE ADIANTAMENTO
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Comprovação de Adiantamento. Aplicação de multa. Recolhimento.
Regularidade com ressalva. Baixa.
RELATÓRIO
Trata o presente de comprovação de adiantamento em nome da servidora da
Secretaria de Estado da Justiça e da Cidadania, Francisca Coutinho de Lara, no
valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), para atender despesas com material de
consumo.
Pela Resolução nº. 7103/2000-TC, de f. 63, foi aplicada multa à responsável,
pelo atraso na apresentação da prestação de contas.
Foi efetuado o recolhimento ao Tesouro do Estado, conforme comprovante
anexado às f. 72, no valor de R$ 619,17 (seiscentos e dezenove reais e dezessete
centavos), conforme cálculo elaborado pela Diretoria de Execuções, à f. 68.
A Diretoria de Análise de Transferências através da Instrução nº 2952/07, de f.
73/74, opina pela regularidade com ressalva.

Da mesma forma se manifesta o Ministério Público junto a este Tribunal, conforme
Parecer nº 8199/07, de f. 76.
VOTO
Diante do exposto e nos termos do art. 16, II, da Lei Complementar Estadual nº
113/05, voto pela regularidade com ressalva da prestação de contas, em virtude
do atraso em sua apresentação, com a conseqüente baixa de responsabilidade da
servidora Francisca Coutinho de Lara, correspondente ao presente adiantamento.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
ADIANTAMENTO protocolados sob nº 202289/00,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar regular, com ressalva, a presente prestação de contas de adiantamento,
concedido pela SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA E DA CIDADANIA
– SEJU a servidora FRANCISCA COUTINHO DE LARA, na importância de R$
2.000,00 (dois mil reais), referente ao exercício de 2002 (Liquidação de empenho
nº 01868-9), em virtude do atraso em sua apresentação, com a conseqüente baixa
de responsabilidade da interessada.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HEINZ GEORG HERWIG e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 31 de julho de 2007 – Sessão nº 26.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 2355/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 185326/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PÉROLA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE PÉROLA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Comprovação de Auxílio. Regularidade com ressalva.
RELATÓRIO
Trata-se de comprovação de auxílio, firmado entre o Município de Pérola e o
IASP, referente ao exercício financeiro de 2002, no valor de R$ 18.000,00,
destinados à aquisição de material de consumo, equipamentos e ampliação do
prédio da Associação Perolense de Amparo ao Menor.
A Diretoria de Análise de Transferência nos termos da Instrução n° 1265/07,
manifestou-se pela regularidade com ressalva, tendo em vista que os documentos
de habilitação da empresa vencedora da licitação na modalidade convite n° 16/
04, não apresentou os documentos próprios para habilitação, contudo, em
consulta à Previdência Social, constatou-se que a empresa, à época do pagamento,
estava com sua situação regular quanto às contribuições previdenciárias. Do
mesmo modo ocorrendo com a situação do FGTS perante a Caixa Econômica
Federal.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas acompanha a instrução da
Unidade Técnica que é pela regularidade com ressalva, sugerindo que nas
próximas prestação de contas, cujo objeto seja análogo, seja encaminhado o
Termo de Conclusão da Obra.
VOTO
Considerando os elementos do processo, voto pela regularidade com ressalva
da presente comprovação, nos termos do Art. 16, II, da Lei Complementar 113/
05, tendo em vista a não apresentação tempestiva dos documentos de habilitação
da empresa vencedora de certame licitacional, ainda que a situação se apresente
regular.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
protocolados sob nº 185326/03,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pelo INSTITUTO DE AÇÃO SOCIAL DO PARANÁ ao MUNICÍPIO
DE PÉROLA, no exercício financeiro de 2002, ressalvando a não apresentação
tempestiva dos documentos de habilitação da empresa vencedora de certame
licitacional, ainda que a situação se apresente regular, com fundamento no artigo
247, do Regimento Interno deste Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HEINZ GEORG HERWIG e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 31 de julho de 2007 – Sessão nº 26.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 2356/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 264374/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Comprovação de Auxílio. Ausência de aplicação financeira dos recursos
repassados. Recolhimento. Regularidade com ressalva.
RELATÓRIO
Trata o presente protocolado de processo de comprovação de auxílio, recebido
do Instituto de Ação Social do Paraná – IASP - pelo município de Telêmaco
Borba, no valor de R$ 25.980,42 (vinte e cinco mil novecentos e oitenta reais e
quarenta e dois centavos), no exercício financeiro de 2002, tendo por objetivo
a aquisição de equipamentos, mobiliário, veículo e reforma do abrigo transitório
masculino – Projeto Esperança.
Em sua última Instrução de nº 1889/07, a Diretoria de Análise de Transferências
concluiu pela regularidade com ressalva, em razão da ausência de aplicação
financeira, sanada com o recolhimento pelo responsável.
O Ministério Público junto a este Tribunal opina no mesmo sentido, conforme
Parecer nº 7081/07.

VOTO
Diante do exposto, com base na Instrução da unidade técnica e do Parecer do
Ministério Público de Contas, voto, nos termos do art. 16, II, da Lei Complementar
Estadual nº 113/05, combinado com o art. 247, do Regimento Interno, pela
regularidade com ressalva da presente comprovação de auxílio, em virtude da
ausência de aplicação financeira dos recursos, cujo valor correspondente foi
recolhido pelo responsável.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
protocolados sob nº 264374/03,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pelo INSTITUTO DE AÇÃO SOCIAL DO PARANÁ ao MUNICÍPIO
DE TELÊMACO BORBA, no exercício financeiro de 2002, ressalvando ausência
de aplicação financeira dos recursos, cujo valor correspondente foi recolhido
pelo responsável, com fundamento no artigo 247, do Regimento Interno deste
Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HEINZ GEORG HERWIG e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
u:Sala das Sessões, 31 de julho de 2007 – Sessão nº 26.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 2357/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 200733/06
ORIGEM : APMF DA ESCOLA ESTADUAL DE DOIS IRMÃOS DE
SÃO JOÃO
INTERESSADO : APMF DA ESCOLA ESTADUAL DE DOIS IRMÃOS DE
SÃO JOÃO
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Comprovação de Auxílio. Repasse da Assembléia Legislativa do Estado.
Regularidade com ressalva.
RELATÓRIO
Trata o presente protocolado de processo de comprovação de Auxílio efetuado
pela Assembléia Legislativa do Estado do Paraná, à APMF ESCOLA
ESTADUAL DE DOIS IRMÃOS DE SÃO JOÃO, no valor de R$ 2.000,00 (dois
mil reais), referente ao exercício financeiro de 2006, tendo por objetivo a
reestruturação de bens permanentes para a Escola Estadual Dois Irmãos - EF.
Pela Instrução nº. 1185/07, a Diretoria de Análise de Transferências entendeu
pela regularidade da comprovação, contudo, que se desse ciência à 3ª Inspetoria
de Controle Externo, acerca dos repasses efetuados pela Assembléia Legislativa
do Estado do Paraná, que contrariam as funções próprias do Poder Legislativo.
O Ministério Público junto a este tribunal em seu parecer nº. 8827/07 opina
pela regularidade com ressalva da comprovação, e ciência à Inspetoria de Controle
Externo para os procedimentos de competência.
VOTO
Considerando o entendimento firmado por esta Corte de Contas a respeito de
processos idênticos ao da natureza do presente, voto pela regularidade com
ressalva desta comprovação de auxílio, nos termos do art. 16, II, b, da Lei
Complementar n° 113/05, em virtude de o repasse ser advindo do Poder
Legislativo Estadual. Em face disso, determino ciência à respectiva Inspetoria
de Controle Externo deste Tribunal para as verificações de competência.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
protocolados sob nº 200733/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
I - Julgar regular, com ressalvas, a prestação de contas de transferência voluntária
de recursos repassados pela ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO
PARANÁ à APMF DA ESCOLA ESTADUAL DE DOIS IRMÃOS DE SÃO
JOÃO, no exercício financeiro de 2006, no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais),
nos termos do art. 16, II, b, da Lei Complementar n° 113/05, em virtude de o
repasse ser advindo do Poder Legislativo Estadual e ainda, considerando o
entendimento firmado por esta Corte de Contas a respeito de processos idênticos
ao da natureza do presente;
II - Dar ciência à respectiva Inspetoria de Controle Externo deste Tribunal, para
as verificações de competência.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HEINZ GEORG HERWIG e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 31 de julho de 2007 – Sessão nº 26.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 2358/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 311462/06
ORIGEM : CLUBE DA TERCEIRA IDADE ESTRELA DA MANHÃ
DE GUARANIAÇU
INTERESSADO : CLUBE DA TERCEIRA IDADE ESTRELA DA MANHÃ
DE GUARANIAÇU
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Comprovação de Auxílio. Repasse da Assembléia Legislativa do Estado.
Regularidade com ressalva.
RELATÓRIO
Trata o presente protocolado de processo de comprovação de auxílio, recebido
da Assembléia Legislativa do Estado do Paraná, no valor de R$ 3.000,00 (Três
mil reais), referente ao exercício financeiro de 2006, tendo por objetivo
concretizar andamento da obra do pavilhão e abertura de janelas conforme Plano
de Aplicação.
Pela Instrução nº. 2050/07, a Diretoria de Análise de Transferências recomendou
a aprovação com ressalva, em face de que se originou de repasse efetuado pela
Assembléia Legislativa do Estado do Paraná, que contrariam as funções próprias
do Poder Legislativo, razão pela qual ainda propõe ciência à 3ª Inspetoria de
Controle Externo para as medidas que entender cabíveis para o caso.
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O Ministério Público junto a este tribunal em seu parecer nº. 6908/07 opina
pela regularidade com ressalva da comprovação, registrando o fato que a
transferência de tais recursos realizada pela Assembléia Legislativa do Estado
importa em desvio de suas atribuições.
VOTO
Considerando o entendimento firmado por esta Corte de Contas a respeito de
processos idênticos ao da natureza do presente, voto pela regularidade com
ressalva desta comprovação de auxílio, nos termos do art. 16, II, b, da Lei
Complementar n° 113/05, em virtude de o repasse ser advindo do Poder
Legislativo Estadual, e determino ciência à respectiva Inspetoria de Controle
Externo deste Tribunal para as verificações de competência.
ç:VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
AUXÍLIO protocolados sob nº 311462/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
I - Julgar regular, com ressalvas, a prestação de contas de transferência voluntária
de recursos repassados pela ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO
PARANÁ ao CLUBE DA TERCEIRA IDADE ESTRELA DA MANHÃ DE
GUARANIAÇU, no exercício financeiro de 2006, no valor de R$ 3.000,00 (três
mil reais), considerando o entendimento firmado por esta Corte de Contas a
respeito de processos idênticos ao da natureza do presente, e, nos termos do art.
16, II, b, da Lei Complementar n° 113/05, em virtude de o repasse ser advindo do
Poder Legislativo Estadual;
II - Dar ciência à respectiva Inspetoria de Controle Externo deste Tribunal, para
as verificações de competência.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HEINZ GEORG HERWIG e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 31 de julho de 2007 – Sessão nº 26.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 2361/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 310686/03
ORIGEM : INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E
AÇÃO SOCIAL DO LITORAL DE PARANAGUA
INTERESSADO : LUIZ PILOTTO JUNIOR
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Comprovação de convênio. Regularidade com ressalva. Atraso na entrega. Sem
aplicação de multa.
RELATÓRIO
Trata-se de comprovação de convênio, firmado com o FEMA, referente ao exercício
financeiro de 2002, no valor de R$ 100.410,00, tendo por objeto a implantação
do Projeto de Apoio à Produção Legal e Sustentada do Palmito Nativo.
A instrução n° 2149/07 da Diretoria de Análise de Transferência conclui pela
regularidade com ressalva da presente comprovação, tendo em vista o atraso de
78 dias na apresentação das contas junto a este Tribunal.
O Ministério Público de Contas, através de parecer n° 6727/07, propõe seja
julgada regular com ressalva a comprovação, tendo em vista a mesma motivação
apontada pela Unidade Técnica.
VOTO
A vista do contido na presente comprovação voto pela regularidade com
ressalva, nos termos do Art. 16, II, da Lei Complementar n° 113/05, em face do
atraso de 78 dias na entrega dos documentos que comprovavam a aplicação dos
recursos. Deixo, contudo, de aplicar multa, tendo em vista que à época do evento
não existia lei que autorizasse tal procedimento.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS DE
TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 310686/03,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E
RECURSOS HÍDRICOS ao INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO E AÇÃO SOCIAL DO LITORAL DE PARANAGUÁ, no
exercício financeiro de 2002, ressalvando o atraso de 78 dias na entrega dos
documentos que comprovavam a aplicação dos recursos, deixando de ser aplicada
a multa, tendo em vista que à época do evento não existia lei que autorizasse tal
procedimento, com fundamento no artigo 247, do Regimento Interno deste
Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HEINZ GEORG HERWIG e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 31 de julho de 2007 – Sessão nº 26.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 2362/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 365561/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PATO BRANCO
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE PATO BRANCO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Prestação de contas de transferência voluntária estadual. Convênio. Regular
com ressalva.
RELATÓRIO
Trata o presente de prestação de contas de transferência voluntária estadual,
mediante convênio celebrado entre o município de Pato Branco e a Secretaria de
Estado da Criança e Assuntos da Família, no valor de R$ 17.470,00 (dezessete
mil quatrocentos e setenta reais), no exercício financeiro de 2002, tendo por
objeto a aquisição de equipamentos e material de consumo destinados ao projeto
moradia social – moradia de idosos.

A Diretoria de Análise de Transferências, através da Instrução nº 2175/07-DAT/
CAS, conclui pela regularidade do processo.
O Ministério Público junto a este Tribunal opina pela regularidade com ressalva,
conforme Parecer nº 6710/07.
VOTO
Diante do exposto, com fundamento no art. 16, II, da Lei Complementar Estadual
nº. 113/05, combinado com o art. 247, do Regimento Interno, voto pela
regularidade com ressalva da presente prestação de contas de transferência
voluntária estadual, em virtude da não aplicação financeira dos recursos, cujos
valores correspondentes foram devidamente recolhidos.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS DE
TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 365561/03,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar regulara prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DA CRIANÇA E ASSUNTOS
DA FAMÍLIA ao MUNICÍPIO DE PATO BRANCO, no exercício financeiro de
2002, ressalvando a não aplicação financeira dos recursos, cujos valores
correspondentes foram devidamente recolhidos, com fundamento no artigo nº
247, do Regimento Interno deste Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HEINZ GEORG HERWIG e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 31 de julho de 2007 – Sessão nº 26.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 2363/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 184424/05
ORIGEM : FUNDAÇÃO DE AÇÃO SOCIAL DE CURITIBA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE CURITIBA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS DE
TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 184424/05,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pelo INSTITUTO DE AÇÃO SOCIAL DO PARANÁ ao MUNICÍPIO
DE CURITIBA, no exercício financeiro de 2004, no valor de R$ 496.364,00
(quatrocentos e noventa e seis mil, trezentos e sessenta e quatro reais), que teve
por objeto dar atendimento ao Programa Adolescer é Preciso, com fundamento
no artigo 246, do Regimento Interno deste Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HEINZ GEORG HERWIG e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 31 de julho de 2007 – Sessão nº 26.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 2364/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º: 312597/05
ORIGEM: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SANTA MADALENA SOFIA DE
CURITIBA
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SANTA MADALENA
SOFIA DE CURITIBA
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
RELATOR: CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Prestação de contas de transferência voluntária. Regular com ressalva.
RELATÓRIO
Trata o presente de prestação de contas de transferência voluntária, mediante
convênio celebrado entre a Associação Beneficente Santa Madalena Sofia e a
Secretaria de Estado do Trabalho, Emprego e Promoção Social, no valor de R$
147.049,86 (cento e quarenta e sete mil quarenta e nove reais e oitenta e seis
centavos), referente ao exercício financeiro de 2004, tendo por objeto programa
de aquisição de alimentos – compra direta local da agricultura familiar.
A Diretoria de Análise de Transferências através da Instrução nº. 3104/07, conclui
pela regularidade com ressalva, considerando que o valor correspondente a não
aplicação financeira dos recursos, foi recolhido pela interessada, ao Tesouro do
Estado, devidamente atualizado.
Da mesma forma se manifesta o Ministério Público junto a este Tribunal, conforme
Parecer nº 9135/07.
VOTO
Diante do exposto, com base na Instrução da unidade técnica e no Parecer do
Ministério Público de Contas, voto pela regularidade com ressalva da presente
prestação de contas de transferência voluntária, nos termos do Art. 16, II, da Lei
Complementar Estadual nº 113/05, em virtude da não aplicação financeira dos
recursos repassados, cujo valor correspondente, foi devidamente recolhido.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS DE
TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 312597/05,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade, em:
Julgar regular, com ressalva, a prestação de contas de transferência voluntária
de recursos repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO,
EMPREGO E PROMOÇÃO SOCIAL – SETP  à ASSOCIAÇÃO
BENEFICENTE SANTA MADALENA SOFIA, referente ao exercício
financeiro de 2004, no valor de R$ 147.049,86 (cento e quarenta e sete
mil, quarenta e nove reais e oitenta e seis centavos), em virtude da não
aplicação financeira dos recursos repassados, cujo valor correspondente
foi devidamente recolhido, com base na Instrução da unidade técnica e no
Parecer do Ministério Público de Contas, nos termos do Art. 16, II, da Lei
Complementar Estadual nº 113/05.

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HEINZ GEORG HERWIG e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 31 de julho de 2007 – Sessão nº 26.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 2365/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 215447/06
ORIGEM : INSTITUTO AGRONÔMICO DO PARANÁ
INTERESSADO : JOSÉ AUGUSTO TEIXEIRA DE FREITAS PICHETH
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS DE
TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 215447/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA ao INSTITUTO AGRONÔMICO
DO PARANÁ, no exercício financeiro de 2005, no valor de R$ 11.900,00 (onze
mil e novecentos reais ), que teve por objeto a implementação do projeto de
Participação em Eventos 2005, contemplado no Programa de Apoio à
Participação em Eventos Técnico-Científicos 2005, com fundamento no artigo
246, do Regimento Interno deste Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HEINZ GEORG HERWIG e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 31 de julho de 2007 – Sessão nº 26.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 2366/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 300061/06
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO DE AMIGOS E PRODUTORES DE CERRO
AZUL
INTERESSADO : FRANCISCO EUDES DA SILVA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Prestação de contas de transferência voluntária. Regular com ressalva. Atraso.
Multa.
RELATÓRIO
Trata o presente de prestação de contas de transferência voluntária estadual,
mediante convênio celebrado entre a Associação de Amigos e Produtores de
Cerro Azul e a Secretaria de Estado do Trabalho, Emprego e Promoção Social, no
valor de R$ 188.041,65 (cento e oitenta e oito mil quarenta e um reais e sessenta
e cinco centavos), no exercício financeiro de 2005, tendo por objeto a implantação
do Programa de aquisição de alimentos – compra direta local da Agricultura
Familiar do Estado do Paraná.
Pela Instrução nº 2779/07, a Diretoria de Análise de Transferências opinou pela
regularidade com ressalva, em virtude do atraso de 14 (quatorze) dias no
encaminhamento da prestação a esta Corte de Contas, com a aplicação de multa
ao Sr. Francisco Eudes da Silva, Presidente, à época, da entidade.
Da mesma forma se manifesta o Ministério Público junto a este Tribunal, conforme
Parecer nº 8665/07.
VOTO
Diante do exposto, com base na Instrução da unidade técnica e do Parecer do
Ministério Público de Contas, voto: I - pela regularidade com ressalva da
presente prestação de contas de transferência voluntária, nos termos do art. 16,
II, da Lei Complementar Estadual nº 113/05, em virtude do atraso de 14 (quatorze)
dias no encaminhamento a esta Corte; II - pela aplicação de multa no valor de
R$ 100,00 (cem reais), ao Senhor Francisco Eudes da Silva, Presidente, à época,
da entidade, com base no art. 87, I, a, combinado com o parágrafo único, do art.
86, da Lei Complementar acima referida, a qual deve ser recolhida aos cofres
estaduais, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de inscrição em dívida ativa e
cobrança executiva judicial, na forma da lei; III - encaminhamento à Diretoria
de Execuções, para as providências e anotações necessárias, nos temos do art.
153, I e IX, do Regimento Interno.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS DE
TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 300061/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
I – Julgar regular com ressalva a presente prestação de contas de transferência
voluntária, nos termos do art. 16, II, da Lei Complementar Estadual nº 113/05,
em virtude do atraso de 14 (quatorze) dias no encaminhamento a esta Corte;
II – Aplicar a multa no valor de R$ 100,00 (cem reais), ao Senhor Francisco
Eudes da Silva, Presidente, à época, da entidade, com base no art. 87, I, a,
combinado com o parágrafo único, do art. 86, da Lei Complementar acima referida,
a qual deve ser recolhida aos cofres estaduais, no prazo de 30 (trinta) dias, sob
pena de inscrição em dívida ativa e cobrança executiva judicial, na forma da lei;
III - Encaminhar à Diretoria de Execuções, para as providências e anotações
necessárias, nos temos do art. 153, I e IX, do Regimento Interno.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HEINZ GEORG HERWIG e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 31 de julho de 2007 – Sessão nº 26.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro no exercício da Presidência
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ACÓRDÃO Nº 2367/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º: 321590/06
ORIGEM: MUNICÍPIO DE IGUARAÇU
INTERESSADO: ANGELO CELSO ZAMPIERI
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
RELATOR: CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Comprovação de convênio. Regularidade com ressalva.
RELATÓRIO
Trata-se de comprovação de convênio, firmado entre o Município de Iguaraçu e
a Secretaria de Estado da Educação-SEED, referente ao exercício financeiro de
2005, destinados aquisição de peças, pneus, serviços mecânicos e aquisição de
combustível, no valor de R$ 11.745,53.
Através da instrução n° 1387/07 a Diretoria de Análise de Transferência
manifestou-se pela regularidade com ressalva das contas, tendo em vista que o
ente protocolou a comprovação junto à Secretaria de Educação em data de 31/
01/06, e esta encaminhou ao Tribunal de Contas em 11/07/06.
A justificativa para tal fato é de que o Órgão Liberador determinou que fosse
encaminhada a comprovação para ele e este se encarregaria de enviar a esta Corte.
O Ministério Público de Contas, mediante Parecer n° 6872/07, opina pela
regularidade com ressalva da comprovação, baseado no fato de que os objetivos
do acordo foram atingidos.
VOTO
Considerando os elementos trazidos no processo que dão conta da aplicação
regular dos recursos no objeto do presente convênio, voto pela regularidade
com ressalva, nos termos do Art. 16, II da Lei Complementar 113/05, tendo em
vista que a comprovação foi protocolada fora do prazo regimental nesta Corte,
ainda que, comprovadamente não tenha sido o Município que tenha dado causa
ao atraso.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS DE
TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 321590/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade, em:
Julgar regular, com ressalva, a prestação de contas de transferência voluntária
de recursos repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO –
SEED ao MUNICÍPIO DE IGUARAÇU, referente ao exercício financeiro de
2005, no valor de R$ 11.745,53 (onze mil, setecentos e quarenta e cinco reais e
cinqüenta e três centavos), tendo em vista que a comprovação foi protocolada
nesta Corte fora do prazo regimental, ainda que, comprovadamente, não tenha
sido o Município que tenha dado causa ao atraso, nos termos do art. 16, II, da Lei
Complementar 113/05.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HEINZ GEORG HERWIG e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 31 de julho de 2007 – Sessão nº 26.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 2368/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 344522/06
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A
INFÂNCIA DE QUARTO CENTENÁRIO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Prestação de contas de transferência voluntária. Regular com ressalva.
RELATÓRIO
Trata o presente de prestação de contas de transferência voluntária, mediante
convênio celebrado entre a Associação de Proteção à Maternidade e à Infância
de Quarto Centenário e a Secretaria de Estado do Trabalho, Emprego e Promoção
Social, no valor de R$ 10.703,97 (dez mil setecentos e três reais e noventa e sete
centavos), referente ao exercício financeiro de 2005, tendo por objeto a aquisição
de equipamentos, em atendimento às crianças e adolescentes carentes.
A Diretoria de Análise de Transferências através da Instrução nº 2640/07, conclui
pela aprovação com ressalva, em virtude de restar um saldo não recolhido de R$
20,84 (vinte reais e oitenta e quatro centavos).
Da mesma forma opina o Ministério Público junto a este Tribunal, conforme
Parecer nº 9816/07.
VOTO
Diante do exposto, com base na Instrução da unidade técnica e do Parecer do
Ministério Público de Contas, voto pela regularidade com ressalva da presente
prestação de contas de transferência voluntária, nos termos do art. 16, II, da Lei
Complementar Estadual nº 113/05, em virtude do saldo não recolhido de R$
20,84 (vinte reais e oitenta e quatro centavos).
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS DE
TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 344522/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pelo INSTITUTO DE AÇÃO SOCIAL DO PARANÁ à Associação
de Proteção à Maternidade e à Infância de Quarto Centenário, no exercício
financeiro de 2005, ressalvando o não recolhimento do saldo de R$ 20,84 (vinte
reais e oitenta e quatro centavos), com fundamento no artigo 247, do Regimento
Interno deste Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HEINZ GEORG HERWIG e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 31 de julho de 2007 – Sessão nº 26.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 2369/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º: 374340/06
ORIGEM: ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A
INFÂNCIA DE JARDIM OLINDA
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A
INFÂNCIA DE JARDIM OLINDA
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
RELATOR: CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Prestação de contas de transferência voluntária. Convênio. Regular com ressalva.
Atraso na entrega da comprovação das contas.
RELATÓRIO
Trata o presente protocolado de prestação de contas de transferência voluntária,
através de convênio celebrado entre a APMI de Jardim Olinda e a CEDCA/FIA/
IASP, no valor de R$ 5.763,50, relativo ao exercício financeiro de 2005, tendo
por objeto aquisição de equipamentos.
Pela Instrução nº. 1999/07, a Diretoria de Análise de Transferências, concluiu
pela regularidade com ressalva da comprovação, por conta do atraso de 95
(noventa e cinco) dias na entrega da prestação de contas. Como tal, nos termos
do art. 87, I, a , da Lei Complementar nº 113/05, enseja a aplicação de multa à Sra.
Ângela Elini Lopes, à época presidente da entidade.
O Ministério Público junto a este Tribunal se posicionou recomendando a
regularidade com ressalva da comprovação, nos termos do parecer n° 6677/07.
VOTO
Considerando os elementos contidos nos autos, especialmente o Parecer do
Ministério Público de Contas, voto pela regularidade com ressalva da presente
prestação de contas de transferência voluntária, nos termos do Art. 16, II, da Lei
Complementar Estadual n° 113/05, em virtude do atraso de 95 (noventa e cinco)
dias na entrega da prestação de contas.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS DE
TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 374340/06,
é:ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade, em:
Julgar regular, com ressalva, a prestação de contas de transferência voluntária
de recursos repassados pelo CONSELHO ESTADUAL DOS DIREITOS DA
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE , FUNDO ESTADUAL PARA A
INFÂNCIA E A ADOLESCÊNCIA e INSTITUTO DE AÇÃO SOCIAL DO
PARANÁ – CEDCA/FIA/IASP à ASSOCIAÇÃO  DE PROTEÇÃO À
MATERNIDADE E À INFÂNCIA DE JARDIM OLINDA, referente ao
exercício financeiro de 2005, no valor de R$ 5.763,50 (cinco mil, setecentos e
sessenta e três reais e cinqüenta centavos), em virtude do atraso de 95 (noventa
e cinco) dias na entrega da prestação de contas, considerando os elementos
contidos nos autos, especialmente o Parecer do Ministério Público de Contas,
nos termos do art. 16, II, da Lei Complementar Estadual nº 113/05.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HEINZ GEORG HERWIG e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 31 de julho de 2007 – Sessão nº 26.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 2370/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 465044/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE
INTERESSADO : PEDRO EDIVALDO RUIPERES SELANI
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Prestação de contas de transferência voluntária. Ausência de aplicação financeira
dos recursos repassados. Recolhimento do valor correspondente. Regular com
ressalva.
RELATÓRIO
Trata o presente de prestação de contas de transferência voluntária, mediante
convênio celebrado entre o município de Diamante do Norte e o Instituto de
Ação Social do Paraná, no valor de R$ 8.817,66 (oito mil oitocentos e dezessete
reais e sessenta e seis centavos), no exercício financeiro de 2005, tendo por
objeto a aquisição de equipamentos, em atendimento a crianças e adolescentes.
A Diretoria de Análise de Transferências através da Instrução nº 2642/07, opina
pela regularidade com ressalva da prestação de contas, tendo em vista a ausência
de aplicação financeira, sanada pelo recolhimento do valor correspondente.
O Ministério Público junto a este Tribunal nada tem a opor à aprovação das
contas, conforme Parecer nº 7828/07.
VOTO
Diante do exposto, com base na Instrução da unidade técnica e do Parecer do
Ministério Público de Contas, voto pela regularidade com ressalva da presente
prestação de contas de transferência voluntária, nos termos do art. 16, II, da Lei
Complementar Estadual nº 113/05, em virtude da não aplicação financeira dos
recursos repassados, cujo valor correspondente foi devidamente recolhido ao
Tesouro do Estado.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS DE
TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 465044/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pelo INSTITUTO DE AÇÃO SOCIAL DO PARANÁ ao MUNICÍPIO
DE DIAMANTE DO NORTE, no exercício financeiro de 2005, ressalvando a
não aplicação financeira dos recursos repassados, cujo valor correspondente foi
devidamente recolhido ao Tesouro do Estado, com fundamento no artigo 247, do
Regimento Interno deste Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HEINZ GEORG HERWIG e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 31 de julho de 2007 – Sessão nº 26.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 2371/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º: 627893/06
ORIGEM: INSTITUTO FILADELFIA DE LONDRINA
INTERESSADO: ANA MARIA MORAES GOMES
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
RELATOR: CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Comprovação de convênio. Atraso na comprovação. Regular com ressalva.
Aplicação de multa por atraso na entrega.
RELATÓRIO
Trata o presente protocolado de processo de comprovação de convênio celebrado
entre Instituto Filadélfia de Londrina e a Fundação Araucária, no valor de R$
14.490,00, relativo ao exercício financeiro de 2005, tendo por objeto a
implementação do programa Institucional de Bolsas de Iniciação Científica,
contemplado no Programa de Apoio à Iniciação Científica.
Pela Instrução nº. 2181/07, a Diretoria de Análise de Transferências recomendou
a aprovação com ressalva da comprovação, por conta do atraso de 232 (duzentos
e trinta e dois) dias na entrega da prestação de contas, e em face disto, aplicação
de multa, nos termos preconizados pelo art. 87, III, c, da Lei Complementar 113/
05 à gestora da entidade Sra. Ana Maria Moraes Gomes.
No mesmo sentido, acompanha o Parecer nº. 7398/07, do Ministério Público
junto a este Tribunal.
VOTO
Diante do exposto, com fundamento no art. 16, II, da Lei Complementar Estadual
nº. 113/05, voto: I) pela regularidade com ressalva da presente comprovação
de convênio. Em virtude do atraso de 232 dias em relação ao prazo estabelecido
no art. 1º, § 2° do Provimento n° 29/94; II) determino a aplicação de multa a
Sra. Ana Maria Moraes Gomes, no valor de R$ 500,00, (quinhentos reais) com
base no Art. 87, III, c, da Lei Complementar n° 113/05, que deverá ser recolhida
no prazo de 30 dias da publicação desta decisão sob pena de inscrição em dívida
ativa.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS DE
TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 627893/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade, em:
I - julgar regular, com ressalva, a prestação de contas de transferência voluntária
de recursos repassados pela FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA ao INSTITUTO
FILADELFIA DE LONDRINA - UNIFIL, referente ao exercício financeiro de
2005, no valor de R$ 14.490,00 (quatorze mil, quatrocentos e noventa reais), em
virtude do atraso de 232 dias em relação ao prazo estabelecido no art. 1º, § 2º do
Provimento nº 29/94, com fundamento no art. 16, II, da Lei Complementar
Estadual nº. 113/05; e
II - determinar, com base no art. 87, III, c, da referida Lei Complementar, a aplicação
de multa à Sra. Ana Maria Moraes Gomes, no valor de R$ 500,00 (quinhentos
reais), que deverá ser recolhida no prazo de 30 dias da publicação desta decisão,
sob pena de inscrição em dívida ativa.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HEINZ GEORG HERWIG e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 31 de julho de 2007 – Sessão nº 26.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 2372/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 629357/06
ORIGEM : LAR DA CRIANÇA DESEMBARGADOR ANTONIO
FRANCO FERREIRA COSTA DE MARIALVA
INTERESSADO : JOSE HENRIQUE ROSA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Prestação de contas de transferência voluntária. Regular com ressalva.
RELATÓRIO
Trata o presente de prestação de contas de transferência voluntária estadual,
mediante convênio celebrado entre o Lar da Criança Desembargador Antonio
Franco Ferreira da Costa, de Marialva e a Secretaria de Estado do Trabalho,
Emprego e Promoção Social, no valor de R$ 7.400,30 (sete mil quatrocentos
reais e trinta centavos), no exercício financeiro de 2005, tendo por objeto a
aquisição de equipamentos em atendimento às crianças e adolescentes em situação
de risco pessoal e social.
Pela Instrução nº 2035/07, a Diretoria de Análise de Transferências opinou pela
regularidade com ressalva, em virtude do atraso de 235 (duzentos e trinta e cinco
dias) dias no encaminhamento da prestação a esta Corte de Contas. Em relação
ao atraso, a entidade efetuou antecipadamente o recolhimento da multa.
Da mesma forma se manifesta o Ministério Público junto a este Tribunal, conforme
Parecer nº 6666/07.
VOTO
Diante do exposto, com base na Instrução da unidade técnica e do Parecer do
Ministério Público de Contas, voto: I - pela regularidade com ressalva da
presente prestação de contas de transferência voluntária, nos termos do art. 16,
II, da Lei Complementar Estadual nº 113/05, em virtude do atraso de 235
(duzentos e trinta e cinco) dias no encaminhamento a esta Corte; II – pelo
encaminhamento à Diretoria de Execuções, para as providências e anotações
necessárias, nos temos do art. 153, I e IX, do Regimento Interno.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS DE
TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 629357/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
I - Julgar regular, com ressalva, a prestação de contas de transferência voluntária
de recursos repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO,
EMPREGO E PROMOÇÃO SOCIAL - SETP ao LAR DA CRIANÇA
“DESEMBARGADOR ANTONIO FRANCO FERREIRA DA COSTA” DE
MARIALVA, no exercício financeiro de 2005, no valor de R$ 7.400,30 (sete mil
e quatrocentos reais e trinta centavos), nos termos do art. 16, II, da Lei
Complementar Estadual nº 113/05, em virtude do atraso de 235 (duzentos e
trinta e cinco) dias no encaminhamento a esta Corte, e, ainda, com base na Instrução
da Unidade Técnica e no Parecer do Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas ;
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II - Encaminhar os autos à Diretoria de Execuções, para as providências e
anotações necessárias, nos temos do art. 153, I e IX, do Regimento Interno.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HEINZ GEORG HERWIG e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 31 de julho de 2007 – Sessão nº 26.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 2373/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 63687/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
INTERESSADO : JOÃO ADOLFO SCHREINER
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Prestação de contas de transferência voluntária. Regular com ressalva.
RELATÓRIO
Trata o presente de prestação de contas de transferência voluntária, mediante
convênio celebrado entre o município de Santa Maria do Oeste e a Secretaria de
Estado de Educação, no valor de R$ 171.378,64 (cento e setenta e um mil
trezentos e setenta e oito reais e sessenta e quatro reais), referente ao exercício
financeiro de 2006, tendo por objeto a prestação de serviço de transporte escolar
aos alunos da rede de ensino público estadual, residentes na área rural.
A Diretoria de Análise de Transferências através da Instrução nº 3401/07, conclui
pela aprovação com ressalva, em virtude da ausência do ato de designação e do
parecer da Unidade Gestora de Transferência – UGT -.
Da mesma forma opina o Ministério Público junto a este Tribunal, conforme
Parecer nº 9565/07.
VOTO.
Diante do exposto, com base na Instrução da unidade técnica e do Parecer do
Ministério Público de Contas, voto pela regularidade com ressalva da presente
prestação de contas de transferência voluntária, nos termos do art. 16, II, da Lei
Complementar Estadual nº 113/05, em virtude da ausência do ato de designação
e do parecer da Unidade Gestora de Transferência - UGT-.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS DE
TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 63687/07,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO ao MUNICÍPIO
DE SANTA MARIA DO OESTE, no exercício financeiro de 2006, ressalvando
a  :ausência do ato de designação e do parecer da Unidade Gestora de Transferência
- UGT-, com fundamento no artigo 247, do Regimento Interno deste Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HEINZ GEORG HERWIG e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 31 de julho de 2007 – Sessão nº 26.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 2374/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 72252/07
ORIGEM : FUNDAÇÃO ASSIS GURGACZ DE CASCAVEL
INTERESSADO : LUIZ FERNANDO GOMES GUIMARÃES
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS DE
TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 72252/07,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA à FUNDAÇÃO ASSIS GURGACZ
DE CASCAVEL, no exercício financeiro de 2006/2007, no valor de R$ 3.700,00
(três mil e setecentos reais), que teve por objeto execução do Projeto 10.525 - 4º
Encontro Científico – Cultural Interinstitucional, contemplando o Programa de
Apoio à Organização de Eventos Técnicos- Científicos – 2º Semestre, com
fundamento no artigo 246, do Regimento Interno deste Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HEINZ GEORG HERWIG e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 31 de julho de 2007 – Sessão nº 26.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 2375/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 86199/07
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE ENSINO E CULTURA
DE UMUARAMA
INTERESSADO : NEIVA PAVAN MACHADO GARCIA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS DE
TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 86199/07,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:

Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA à ASSOCIAÇÃO PARANAENSE
DE ENSINO E CULTURA DE UMUARAMA, no exercício financeiro de 2006,
no valor de R$ 7.700,00 (sete mil e setecentos reais ), que teve por objeto a
implementação do projeto nº 10851, com fundamento no artigo 246, do
Regimento Interno deste Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HEINZ GEORG HERWIG e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 31 de julho de 2007 – Sessão nº 26.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 2376/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 87560/07
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE CULTURA DE
CURITIBA
INTERESSADO : DARIO BORTOLINI
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Prestação de contas de transferência voluntária estadual. Recursos não utilizados.
Devolução à entidade concedente. Baixa de responsabilidade.
RELATÓRIO
Trata o presente de prestação de contas de transferência voluntária estadual,
mediante convênio celebrado entre a Associação Paranaense de Cultura, de
Curitiba e a Fundação Araucária, no valor de R$ 14.150,00 (quatorze mil cento
e cinqüenta reais), referente ao exercício financeiro de 2006, tendo por objeto a
implementação do projeto V Simpósio Brasileiro de Engenharia Ambiental.
A Diretoria de Análise de Transferências através da Instrução nº 1352/07, conclui
pela baixa de responsabilidade, considerando que os recursos não foram
utilizados, sendo devolvidos à entidade concedente, devido ao fato das despesas
terem ocorrido anteriormente à assinatura do convênio.
Da mesma forma se manifesta o Ministério Público junto a este Tribunal, conforme
Parecer nº 7785/07.
VOTO
Diante do exposto, com base na Instrução da unidade técnica e do Parecer do
Ministério Público de Contas, voto pela baixa de responsabilidade  da
Associação Paranaense de Cultura, de Curitiba, referente à presente prestação de
contas, da gestão do Senhor Dario Bortolini.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS DE
TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 87560/07, entre as
partes ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE CULTURA DE CURITIBA e
DARIO BORTOLINI.
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro, CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Determinar a baixa de responsabilidade da Associação Paranaense de Cultura,
de Curitiba, referente à presente prestação de contas, da gestão do Senhor Dario
Bortolini, com base na Instrução nº 1352/07 da Diretoria de Análise de
Transferências e do Parecer nº 7785/07 do Ministério Público junto ao Tribunal
de Contas.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HEINZ GEORG HERWIG e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 31 de julho de 2007 – Sessão nº 26.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 2377/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 91737/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE D’OESTE
INTERESSADO : ADÃO ARISTEU CENIZ
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Comprovação de convênio. Regularidade
com ressalva.
RELATÓRIO
Trata-se de comprovação de convênio, firmado entre o Município de Rancho
Alegre D’Oeste e a Secretaria de Estado da Educação - SEED, referente ao
exercício financeiro de 2005, no valor de R$ 26.700,00, destinados ao
fornecimento de alimentação aos alunos/atletas participantes dos Jogos Colegiais
do Paraná/2006 e aquisição de material esportivo para utilização durante o
evento.
Através da instrução n° 1552/07 a Diretoria de Análise de Transferência
manifestou-se pela regularidade com ressalva das contas, tendo em vista que o
ente protocolou a comprovação junto à Secretaria de Educação em data de 28/
02/07, e esta encaminhou ao Tribunal de Contas em 07/03/07, portanto, não está
incurso no art. 87,I,a da Lei Complementar n° 113/05.
A justificativa para tal fato é de que o Órgão Liberador mediante norma interna,
determinou que fosse encaminhada a comprovação para ele e este se encarregaria
de enviar a esta Corte.
O Ministério Público de Contas, mediante Parecer n° 7483/07, opina pela
regularidade com ressalva da comprovação, devido ao procedimento
extemporâneo quanto ao protocolo dos autos junto ao Tribunal de Contas.
VOTO
Considerando os elementos trazidos no processo que dão conta da aplicação
regular dos recursos no objeto do presente convênio, voto pela regularidade
com ressalva, nos termos do Art. 16, II da Lei Complementar 113/05, tendo em
vista que a comprovação foi protocolada fora do prazo regimental nesta Corte,
ainda que, comprovadamente não tenha sido o Município que tenha dado causa
ao atraso.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS DE
TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 91737/07,

ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar regular, com ressalva, a prestação de contas de transferência voluntária de
recursos repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO - SEED
ao MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE D’OESTE, no exercício financeiro de
2005, no valor de R$ 26.700,00 (vinte e seis mil e setecentos reais), nos termos
do Art. 16, II da Lei Complementar 113/05, tendo em vista que a comprovação
foi protocolada fora do prazo regimental nesta Corte, ainda que, comprovadamente
não tenha sido o Município que tenha dado causa ao atraso.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HEINZ GEORG HERWIG e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 31 de julho de 2007 – Sessão nº 26.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 2378/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 94310/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MARMELEIRO
INTERESSADO : JUVENAL GHETTINO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS DE
TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 94310/07,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pelo INSTITUTO DE AÇÃO SOCIAL DO PARANÁ - IASP ao
MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, no exercício financeiro de 2006, no valor de
R$ 25.612,38 (vinte e cinco mil, seiscentos e doze reais e trinta e oito centavos),
que teve por objeto a aquisição de equipamentos e material de consumo, com
fundamento no artigo nº 246, do Regimento Interno deste Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HEINZ GEORG HERWIG e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 31 de julho de 2007 – Sessão nº 26.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 2379/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 121900/07
ORIGEM : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ
INTERESSADO : DECIO SPERANDIO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Prestação de contas de transferência voluntária. Universidade Estadual. Atraso.
Regular com ressalva. Multa.
RELATÓRIO
Trata o presente de prestação de contas de transferência voluntária, mediante
convênio celebrado entre a Universidade Estadual de Maringá e a Fundação
Araucária, no valor de R$ 30.180,00 (trinta mil cento e oitenta reais), referente
ao exercício financeiro de 2006, tendo por objeto a execução dos Projetos ns.
9506 e 10.536.
Pela Instrução nº 3083/07, a Diretoria de Análise de Transferências recomenda
a aprovação com ressalva, em virtude do atraso no encaminhamento da prestação,
com aplicação de multa.
O Ministério Público junto a este Tribunal opina no mesmo sentido, conforme
Parecer nº 9304/07.
VOTO
Diante do exposto, com base na Instrução da unidade técnica e do Parecer do
Ministério Público de Contas, voto: I - pela regularidade com ressalva da
presente prestação de contas de transferência voluntária, nos termos do art. 16,
II, da Lei Complementar Estadual nº 113/05, combinado com o art. 247, do
Regimento Interno, em virtude do atraso de 18 (dezoito) dias no encaminhamento
do processo a esta Corte; II - pela aplicação de multa no valor de R$ 100,00
(cem reais), ao Senhor Marcelo Soncini Rodrigues, representante legal da
Entidade, à época do encaminhamento da prestação, na forma do art. 87, I, a,
combinado com o parágrafo único, do art. 86, da Lei Complementar Estadual nº
113/05, a qual deve ser recolhida aos cofres estaduais, no prazo de 30 (trinta)
dias, sob pena de inscrição em dívida ativa e cobrança executiva judicial, na
forma da lei.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS DE
TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 121900/07,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
I – Julgar regular com ressalva a presente prestação de contas de transferência
voluntária, nos termos do art. 16, II, da Lei Complementar Estadual nº 113/05,
combinado com o art. 247, do Regimento Interno, em virtude do atraso de 18
(dezoito) dias no encaminhamento do processo a esta Corte;
II – Aplicar a multa no valor de R$ 100,00 (cem reais), ao Senhor Marcelo
Soncini Rodrigues, representante legal da Entidade, à época do encaminhamento
da prestação, na forma do art. 87, I, a, combinado com o parágrafo único, do art.
86, da Lei Complementar Estadual nº 113/05, a qual deve ser recolhida aos
cofres estaduais, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de inscrição em dívida
ativa e cobrança executiva judicial, na forma da lei.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HEINZ GEORG HERWIG e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 31 de julho de 2007 – Sessão nº 26.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro no exercício da Presidência
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ACÓRDÃO Nº 2380/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 135765/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU
INTERESSADO : ROGERIO GALLINA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS DE
TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 135765/07,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO, EMPREGO E
PROMOÇÃO SOCIAL - SETP ao MUNICÍPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU,
no exercício financeiro de 2006, no valor de R$ 11.728,65 (onze mil, setecentos
e vinte e oito reais e sessenta e cinco centavos), que teve por objeto a aquisição
de equipamentos e material de consumo, para execução de atividades em
atendimento a criança e ao adolescente, com fundamento no artigo nº 246, do
Regimento Interno deste Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HEINZ GEORG HERWIG e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 31 de julho de 2007 – Sessão nº 26.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 2381/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 243053/07
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A
INFÂNCIA DE JARDIM OLINDA
INTERESSADO : ANGELA ELINI LOPES
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Prestação de contas de transferência voluntária. Regular com ressalva.
RELATÓRIO
Trata o presente de prestação de contas de transferência voluntária, mediante
convênio celebrado entre a Associação de Proteção à Maternidade e à Infância
de Jardim Olinda e a Secretaria de Estado do Trabalho, Emprego e Promoção
Social, no valor de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais), referente aos
exercícios financeiros de 2006/2007, tendo por objeto a aquisição de alimentos
produzidos por agricultores familiares – PRONAF -, destinados à suplementação
alimentar para Entidades Sociais que atendem pessoas necessitadas.
A Diretoria de Análise de Transferências através da Instrução nº 3390/07, conclui
pela aprovação com ressalva, em virtude da ausência do ato de designação e do
parecer da Unidade Gestora de Transferência – UGT -.
Da mesma forma opina o Ministério Público junto a este Tribunal, conforme
Parecer nº 9316/07.
VOTO.
Diante do exposto, com base na Instrução da unidade técnica e do Parecer do
Ministério Público de Contas, voto pela regularidade com ressalva da presente
prestação de contas de transferência voluntária, nos termos do art. 16, II, da Lei
Complementar Estadual nº 113/05, em virtude da ausência do ato de designação
e do parecer da Unidade Gestora de Transferência - UGT-.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS DE
TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 243053/07,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO, EMPREGO E
PROMOÇÃO SOCIAL à ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE
E A INFÂNCIA DE JARDIM OLINDA, no exercício financeiro de 2006/2007,
ressalvando ausência do ato de designação e do parecer da Unidade Gestora de
Transferência - UGT-, com fundamento no artigo 247, do Regimento Interno deste
Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HEINZ GEORG HERWIG e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 31 de julho de 2007 – Sessão nº 26.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 2382/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 271740/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE BARBOSA FERRAZ
INTERESSADO : MARIO CESAR LOPES CARVALHO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS DE
TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 271740/07,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA ao MUNICÍPIO DE
BARBOSA FERRAZ, no exercício financeiro de 2005/2006, no valor de R$
12.000,00 (doze mil reais ), que teve por objeto a prestação de assistência judiciária
gratuita aos economicamente carentes, com fundamento no artigo 246, do
Regimento Interno deste Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HEINZ GEORG HERWIG e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 31 de julho de 2007 – Sessão nº 26.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 2383/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 172710/05
ENTIDADE : PARANÁ ESPORTE
INTERESSADO: RICARDO CRACHINESKI GOMYDE
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL
RELATOR : Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Ementa: Prestação de Contas Estadual. PARANÁ ESPORTE. Exercício 2004.
Nos termos do MPJTC. Pela Regularidade com ressalva.
Trata o presente protocolado da prestação de contas da autarquia estadual
PARANÁ ESPORTE referente ao exercício financeiro de 2004 de
responsabilidade do Sr. Ricardo Crachineski Gomyde.
A 6ª Inspetoria de Controle Externo, tendo procedido à auditoria da entidade,
elaborou relatórios referentes aos três quadrimestres, donde se depreende pela
regularidade das operações realizadas.
A Diretoria de Contas Estadual instruiu os autos apontando que foram áreas de
investigação, o Sistema Orçamentário, o Sistema Financeiro e o Sistema
Patrimonial, donde se infere que:
a) O Orçamento da Paraná Esporte apresentou evolução de 21,27%, denotando
coerência na elaboração da proposta orçamentária.
b) A receita arrecadada foi de 89,55% da previsão e a despesa realizada foi de
64,06% do total autorizado, sendo 79,95% em Outras despesas Correntes, 19,40%
em Pessoal e Encargos e 0,64% em Investimentos.
c) A Paraná Esporte arrecadou no exercício R$ 11.670 mil, sendo: 58,15% de
Convênio com Órgão Federais, 37,15% de Transferências do Tesouro Estadual e
4,55% de Receita Patrimonial.
d) O Resultado Orçamentário está representado por um superávit de R$ 3.322
mil ou 39,79% do total despendido.
e) A Paraná Esporte apresentou um saldo financeiro de R$ 6.686 mil, suficientes,
portanto, para honrar os compromissos de Restos a Pagar de R$ 596 mil.
f) Ao final do exercício de 2004 a Paraná Esporte registrou um Superávit
Patrimonial de R$ 4.197 mil, elevando assim o Saldo Patrimonial Acumulado
para R$ 29.995 mil.
A Diretoria de Contas Estaduais mediante Instrução nº 95/05 de fls. 250/260,
após análise técnico-contábil, bem como os aspectos legais alicerçada nos exames
procedidos e relatórios da 6ª ICE, concluiu que as contas da Entidade,
considerada a execução Orçamentária, Financeira e Patrimonial estão regulares.
Quanto aos aspectos de gestão, comparando-se os resultados apurados com os
programas estabelecidos para o exercício, tendo em vista os pontos elencados
no Título V – Execução Orçamentária, Financeira e Patrimonial, item 2, conclui-
se que a Entidade não atingiu seus objetivos.
A Diretoria Jurídica emitiu o Parecer nº 10476/05, opinando pelo
encaminhamento de ofício à entidade para o exercício do contraditório, no que
foi acompanhada pelo Ministério Público junto ao Tribunal de Contas.
A Diretoria de Contas Estaduais, na Instrução nº 7/06, aponta que a entidade
devidamente oficiada pela Diretoria Geral deste Tribunal não atendeu a diligência,
e o prazo estabelecido está expirado, pelo que ratifica o contido na Instrução
anterior, e sugere a aplicação de multa administrativa, conforme Artigo 87, inciso
I da Lei Complementar nº 113/05.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas opina com fulcro na Instrução
da Diretoria de Contas Estaduais, pela aprovação com ressalvas das contas,
recomendando à Entidade o aprimoramento dos seus mecanismos de controle e
de políticas administrativas para garantir o cumprimento de suas metas e
objetivos e evitar a reincidência no aspecto levantado.
É o relatório passo a proferir meu voto.
Em face do exposto e considerando a instrução da Diretoria de Contas Estaduais
e parecer do Ministério Público junto a esta Casa, voto pela aprovação das
contas da Autarquia Estadual relativas ao exercício de 2004, ressalvando,
entretanto, os aspectos de gestão da Entidade quanto ao não atingimento dos
objetivos propostos, para o qual encampo as recomendações elididas pelo douto
Ministério Público referente ao aprimoramento dos seus mecanismos de controle
e de políticas administrativas para garantir o cumprimento de suas metas e
objetivos.
Por fim, ante a sugestão de aplicação de multa feita pela Diretoria de Contas
Estaduais na Instrução nº 7/06 de fls. 266, com base no artigo 87 da Lei
Complementar 113/2005 frente a desatenção administração quanto a diligência
determinada pela Unidade Técnica, deixo de aplicá-la com fundamento no
princípio da legalidade, uma vez que a época da determinação, a Lei Complementar
113/2005 ainda não estava vigente, não podendo assim, retroagir in pejus ao
interessado.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
ESTADUAL protocolados sob nº 172710/05, do PARANÁ ESPORTE, de
responsabilidade de RICARDO CRACHINESKI GOMYDE,
ACORDAM
Os Membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES, por unanimidade em:
Julgar pela aprovação das contas da Autarquia Estadual relativas ao exercício
de 2004, ressalvando, entretanto, os aspectos de gestão da Entidade quanto ao
não atingimento dos objetivos propostos, para o qual encampo as recomendações
elididas pelo douto Ministério Público referente ao aprimoramento dos seus
mecanismos de controle e de políticas administrativas para garantir o
cumprimento de suas metas e objetivos.
Deliberar que, ante a sugestão de aplicação de multa feita pela Diretoria de Contas
Estaduais na Instrução nº 7/06 de fls. 266, com base no artigo 87 da Lei
Complementar 113/2005 frente a desatenção administração quanto a diligência
determinada pela Unidade Técnica, deixo de aplicá-la com fundamento no
princípio da legalidade, uma vez que a época da determinação, a Lei Complementar
113/2005 ainda não estava vigente, não podendo assim, retroagir in pejus ao
interessado.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HEINZ GEORG HERWIG e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 31 de julho de 2007 – Sessão nº 26
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 2384/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 94563/02
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE SERTANEJA
INTERESSADO: RENATO TAVARES
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
EMENTA: 1)-Prestação de Contas do Exercício de 2001 do Executivo
Municipal de SERTANEJA. Irregularidade das contas, pelos seguintes motivos:
acumulação remunerada de cargos pela Vice-Prefeita Sra. Euni de Camargo Pimenta
(fls. 1981), e não retenção da totalidade das contribuições previdenciárias devidas
pelos Secretários Municipais (fls. 1982). 2)-Prestação de Contas do Exercício
de 2001 do Fundo Previdenciário Municipal, e do Serviço Autônomo Municipal
de Água e Esgoto de Sertaneja. Proposta de Julgamento pela regularidade das
contas. 3)- Prestação de Contas do Exercício de 2001 do Legislativo Municipal
de Sertaneja. Proposta de Julgamento pela irregularidade das contas, por
irregularidade formal, frente a ausência da Certidão de Habilitação Profissional
do contabilista responsável pela contabilidade (fls. 1984). 4)- Encaminhem-se
cópias das principais peças do processo, esgotados os prazos recursais, ao
Ministério Público Estadual para as providências legais cabíveis quanto à
devolução dos valores acima mencionados, no montante de R$ 10.727,45 (fls.
1981), pertinentes a acumulação remunerada de cargos.
PARECER PRÉVIO
As contas do Município de Sertaneja, relativas ao exercício de 2001, foram
encaminhadas pelo Prefeito Sr. Renato Tavares, dentro do prazo previsto, dando
cumprimento às disposições e determinações legais.
Inclui as contas do Legislativo Municipal e das seguintes entidades da
Administração Indireta:
· Fundo Previdenciário Municipal;
· Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
DO EXECUTIVO:
ANÁLISE DA DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS :
Após realizar exame da documentação encaminhada, inclusive dos contraditórios,
a DCM concluiu a Instrução nº 755/06-DCM (fls. 1978/1989) pela desaprovação
das contas apresentadas pelo Executivo Municipal de Sertaneja, exercício de
2001, pelos seguintes motivos: acumulação remunerada de cargos pela Vice-
Prefeita Sra. Euni de Camargo Pimenta (fls. 1981), e não retenção da totalidade
das contribuições previdenciárias devidas pelos Secretários Municipais (fls.
1982).
No tocante a acumulação remunerada, a DCM ressalta ainda que “a irregularidade
somente seria sanável mediante a devolução dos valores recebidos a maior
que importam em R$ 10.727,45 (Dez mil, setecentos e vinte e sete reais e
quarenta e cinco centavos) a serem corrigidos pelo INPC-IBGE até a presente
data, considerando-se como opção a menor remuneração, no presente caso a
do cargo de provimento efetivo.” (fls. 1981).
Tal acumulação deflui da percepção, por parte da Vice-Prefeita Sraª Euni de
Camargo Pimenta, dos subsídios pertinentes ao seu mandato e os vencimentos
relativos ao cargo de carreira que possui na Prefeitura Municipal.
ANÁLISE DO MINISTÉRIO PÚBLICO:
O Ministério Público junto a este Tribunal, em Parecer de nº 9589/06 (fls. 1994/
1996), da lavra do Procurador Laerzio Chiesorin Junior, após exame relativo às
disposições constitucionais e legais, conclui seja emitido parecer prévio
recomendando a desaprovação das contas do Executivo Municipal de Sertaneja,
exercício de 2001, em congruência com as constatações da Diretoria de Contas
Municipais.
Relativamente às pendências junto ao INSS, entendo diferentemente, porém, tendo
em vista as deliberações deste Tribunal de Contas, opino acompanhando o
entendimento da Casa, no sentido de desaprovação das contas.
Com relação às despesas com ensino, a Municipalidade atendeu ao disposto no
artigo 212 da Constituição Federal/88, alcançando um percentual de 33,60%
(fls. 1625 – item 5.1 b), bem como as despesas com saúde, onde foram investidas
nessa área 8,60% (fls. 1626 – item 5.2), dando–se atendimento às determinações
legais.
No tocante às despesas com pessoal, o percentual apurado está na ordem de
45,16% (fls. 1629 – item 6.1), portanto, abaixo do limite previsto de 54%.
ADMINISTRAÇÃO INDIRETA
Quanto aos demais órgãos, a Diretoria de Contas Municipais se manifesta da
seguinte forma:
=> Fundo Previdenciário Municipal (fls. 1987): pela aprovação das contas, e
=> Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto (fls. 1988): pela aprovação
das contas.
O mesmo entendimento tem o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ao concluir o Parecer nº 9589/06 (fls. 1994/1996), da lavra do Procurador Laerzio
Chiesorin Junior, pela aprovação das contas das entidades acima nominadas.
DO LEGISLATIVO
Referente à prestação de contas apresentada pela Câmara Municipal, a Diretoria
de Contas Municipais opina pela desaprovação das contas, pelos seguintes
motivos: irregularidade formal, frente a ausência da Certidão de Habilitação
Profissional do contabilista responsável pela contabilidade (fls. 1984), e não
retenção das contribuições previdenciárias devidas pelos vereadores (fls. 1985).
A DCM ressalva ainda, às fls. 1984, o incremento nas despesas com serviços de
terceiros (art. 72 – LRF).
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas também opina pela
desaprovação das contas, em congruência com as constatações da Diretoria de
Contas Municipais.
Relativamente à ausência dos recolhimentos das contribuições previdenciárias
sobre a remuneração dos Agentes Políticos, entendo não ser motivo de
desaprovação, uma vez que a norma legal que exigia tal contribuição à época, foi
suspensa com a edição da Resolução do Senado Federal nº 26/05, sendo, com a
promulgação da Lei Federal nº 10.887/2004, exigível somente a partir de setembro
de 2004.
CONCLUSÃO
Considerando parte dos termos do Parecer do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas e tudo o mais que consta no processo, não isentando de
possíveis responsabilizações apontadas em processos tramitando neste Tribunal,
propomos, na forma da legislação em vigor:
1) que o Parecer Prévio deste Tribunal recomende o julgamento pela
irregularidade das contas do Executivo Municipal de Sertaneja, exercício de
2001, pelos seguintes motivos: acumulação remunerada de cargos pela Vice-
Prefeita Sra. Euni de Camargo Pimenta (fls. 1981), e não retenção da totalidade
das contribuições previdenciárias devidas pelos Secretários Municipais (fls.
1982);
2) que esta Corte julgue pela regularidade, das contas prestadas pelo Fundo
Previdenciário Municipal e pelo Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
de Sertaneja, exercício de 2001;
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3) que esta Corte julgue pela irregularidade das contas prestadas pelo
Legislativo Municipal de Sertaneja, exercício de 2001, por irregularidade formal,
frente a ausência da Certidão de Habilitação Profissional do contabilista
responsável pela contabilidade (fls. 1984), e
4) encaminhem-se cópias das principais peças do processo, esgotados os prazos
recursais, ao Ministério Público Estadual para as providências legais cabíveis
quanto à devolução dos valores acima mencionados, no montante de R$
10.727,45 (fls. 1981), pertinentes a acumulação remunerada de cargos da Vice-
Prefeita Sra. Euni de Camargo Pimenta.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 94563/02, do MUNICÍPIO DE
SERTANEJA, de responsabilidade de RENATO TAVARES;
ACORDAM
OS MEMBROS DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO
ESTADO DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor ROBERTO
MACEDO GUIMARÃES, por unanimidade em:
1) Emitir o Parecer Prévio deste Tribunal recomendando o julgamento pela
irregularidade das contas do Executivo Municipal de Sertaneja, exercício de
2001, pelos seguintes motivos: acumulação remunerada de cargos pela Vice-
Prefeita Sra. Euni de Camargo Pimenta (fls. 1981), e não retenção da totalidade
das contribuições previdenciárias devidas pelos Secretários Municipais (fls.
1982);
2) Julgar pela regularidade, das contas prestadas pelo Fundo Previdenciário
Municipal e pelo Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Sertaneja,
exercício de 2001;
3) Julgar pela irregularidade das contas prestadas pelo Legislativo Municipal
de Sertaneja, exercício de 2001, por irregularidade formal, frente a ausência da
Certidão de Habilitação Profissional do contabilista responsável pela
contabilidade (fls. 1984), e
4) Encaminhar cópias das principais peças do processo, esgotados os prazos
recursais, ao Ministério Público Estadual para as providências legais cabíveis
quanto à devolução dos valores acima mencionados, no montante de R$
10.727,45 (fls. 1981), pertinentes a acumulação remunerada de cargos da Vice-
Prefeita Sra. Euni de Camargo Pimenta.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HEINZ GEORG HERWIG e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 31 de julho de 2007 – Sessão nº 26
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 2385/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 96400/02
ENTIDADES: PODER EXECUTIVO, FUNDO DE REEQUIPAMENTO DO
CORPO DE BOMBEIROS, PODER LEGISLATIVO, FUNDO DE
APOSENTADORIAS E PENSÕES, e FUNDO EDUCACIONAL DO
MUNICÍPIO DE ARAPONGAS
INTERESSADOS: JOSÉ APARECIDO BISCA, OSVALDO SIMÕES DE
MELLO, MARIA MARTA TANNOURI GARBIM, VALDECIR ALVES
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
EMENTA: 1)-Prestação de Contas do Exercício de 2001 do Executivo Municipal
de ARAPONGAS. Irregularidade das contas, pelos seguintes motivos:
existência de Leis determinando vários órgãos oficiais de publicidade (fls. 2444/
2445), e divergências na contabilização da receita com aplicações financeiras
(fls. 2445). 2)-Prestação de Contas do Exercício de 2001 do Fundo de
Aposentadorias e Pensões, Fundo de Reequipamento do Corpo de Bombeiros,
e Fundo Educacional do Município de Arapongas. Proposta de Julgamento
pela regularidade das contas, com ressalvas. 3)- Prestação de Contas do
Exercício de 2001 do Legislativo Municipal de Arapongas. Proposta de
Julgamento pela irregularidade das contas, pelos seguintes motivos:
extrapolação dos valores recebidos pelos Edis, em relação ao limite previsto no
artigo 29, VI, “c”, CF/88, conforme apontado e demonstrado às fls. 2108/2109,
item 2.3 (fls. 2388 – item 2.3), e realização de despesas estranhas às atribuições
legislativas, cujos valores encontram-se indicados às fls. 2110, item 2.8 e fls.
2344, item 2.2 (fls. 2389 – item 2.2). 4)- Encaminhem-se cópias das principais
peças do processo, esgotados os prazos recursais, ao Ministério Público Estadual
para as providências legais cabíveis quanto à devolução dos valores acima
mencionados.
PARECER PRÉVIO
As contas do Município de Arapongas, relativas ao exercício de 2001, foram
encaminhadas pelo Prefeito Sr. José Aparecido Bisca, dentro do prazo previsto,
dando cumprimento às disposições e determinações legais.
Inclui as contas das seguintes entidades da Administração Indireta:
· Fundação Educacional de Arapongas;
· Fundo de Aposentadorias e Pensões de Arapongas, e
· Fundo de Reequipamento do Corpo de Bombeiros de Arapongas.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
DO EXECUTIVO:
ANÁLISE DA DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS :
Após realizar exame da documentação encaminhada, inclusive dos contraditórios,
a DCM concluiu a Instrução nº 2887/05-DCM (fls. 2443/2450) pela
desaprovação das contas apresentadas pelo Executivo Municipal de Arapongas,
exercício de 2001, pelos seguintes motivos: existência de Leis determinando
vários órgãos oficiais de publicidade (fls. 2444/2445); divergências na
contabilização da receita com aplicações financeiras (fls. 2445), e matérias
publicitárias com características de natureza promocional (fls. 2446/2447).
A DCM procede ainda ressalvas, às fls. 2447/2448, as quais deverão ser
observadas pela municipalidade, cujas mesmas transcrevemos abaixo:
§ ausência de repasse de parte dos recursos do FUNREBOM (fls. 2445/2446);
§ contabilização da despesa após o desconto do cheque em banco (fls. 2445/
2446);
§ aplicação de recursos em instituição financeira privada (fls. 2445);
§ ausência de informações nos documentos emitidos pelos Bancos nos quais o
Município mantém contas correntes (fls. 2446);
§ falta de comprovação da Dívida Fundada (fls. 2446);
§ crescimento da Dívida Fiscal (fls. 2446);
§ atos baixados extemporaneamente (fls. 2446), e
§ falta de efetividade na arrecadação tributária (fls. 2446).

ANÁLISE DO MINISTÉRIO PÚBLICO:
A Procuradoria do Estado junto a este Tribunal, em Parecer de nº 12905/05 (fls.
2452), da lavra do Procurador Michael Richard Reiner, após exame relativo às
disposições constitucionais e legais, conclui seja emitido parecer prévio
recomendando a desaprovação das contas do Executivo Municipal de
Arapongas, exercício de 2001, em congruência com as constatações da Diretoria
de Contas Municipais.
Quanto às matérias publicitárias com características de natureza promocional,
creio que o fato é de caráter subjetivo e de difícil mensuração sob o aspecto de
sua natureza, cuja análise poderia ser conclusiva se fosse executada junto à
comunidade, levando-se em conta a conjuntura municipal à época do evento, o
que, a meu ver, em sede de prestação de contas, é praticamente impossível, razão
pela qual, entendo que o fato é passível de ressalva, alertando-se à
municipalidade para que aja com acuidade neste assunto, sob pena de ter suas
futuras contas desaprovadas.
RESULTADO DA MOVIMENTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, FINANCEIRA
E PATRIMONIAL:
Destacamos os seguintes resultados apresentados pelo Executivo Municipal:
Receita Orçamentária R$ 36.993.603,17
Déficit Financeiro do exercício anterior R$ 3.889.126,20
Superávit Orçamentário (fls. 2307) R$ 1.995.846,73
Lançamento no Realizável - Depósitos Judiciais R$ 6.024,00
Cancelamento dívidas (fls. 2331) R$ 45.886,63
Déficit Financeiro do exercício (fls. 2309/2310) R$ 1.853.416,84
Passivo Financeiro R$ 4.490.961,68
Disponibilidade para cada real R$ 0,59
Realizável (fls. 2309) R$ 6.024,00
Passivo Real Descoberto do exercício anterior R$ 4.481.689,37
Superávit Patrimonial do exercício (fls. 2308) R$ 22.987.742,71
Ativo Real Líquido do exercício R$ 18.506.053,34
Despesas com pessoal (38,99% < 54%) R$ 14.290.379,28
Salientamos que os valores acima transcritos foram obtidos com base na Instrução
Conclusiva da Diretoria de Contas Municipais.
Com relação às despesas com ensino, a Municipalidade atendeu ao disposto no
artigo 212 da Constituição Federal/88, alcançando um percentual de 25,00%,
bem como as despesas com saúde, onde foram investidas nessa área 8,93%, dando–
se atendimento às determinações legais.
ADMINISTRAÇÃO INDIRETA
Quanto aos demais órgãos, a Diretoria de Contas Municipais se manifesta pela
aprovação das contas, ressalvando a aprovação do orçamento das entidades
através de decreto municipal e a ausência de discriminação das despesas
realizadas com serviços de terceiros.
O mesmo entendimento tem a Procuradoria do Estado junto ao Tribunal de Contas,
ao concluir o Parecer pela aprovação, com ressalvas.
DO LEGISLATIVO
Referente à prestação de contas apresentada pela Câmara Municipal, tanto a
Diretoria de Contas Municipais como a Procuradoria do Estado junto ao Tribunal
de Contas, opinam pela desaprovação das contas, pelos seguintes motivos:
extrapolação dos valores recebidos pelos Edis, em relação ao limite previsto no
artigo 29, VI, “c”, CF/88, conforme apontado e demonstrado às fls. 2108/2109,
item 2.3 (fls. 2388 – item 2.3); existência de matérias publicitárias com
características de natureza promocional (fls. 2388 – item 2.8), e realização de
despesas estranhas às atribuições legislativas, cujos valores encontram-se
indicados às fls. 2110, item 2.8 e fls. 2344, item 2.2 (fls. 2389 – item 2.2),
destacando ainda, que cabe o pedido de devolução dos valores percebidos a
maior, bem como, os gastos indevidamente, atualizados monetariamente.
Outrossim, a DCM ressalta que foi realizada uma auditoria nas contas do Poder
Legislativo, referente ao período de 01/01/2001 a 30/09/2001, cujo Relatório
de Auditoria nº 003/02-DCM foi aprovado pela Resolução nº 7190/2003, nos
termos do Parecer nº 13784/03 da Procuradoria do Estado junto ao Tribunal de
Contas, determinando que eventuais pagamentos realizados irregularmente, que
possam ser objeto de restituição, deverão ser analisados quando do julgamento
anual das contas correspondentes, sendo que os itens irregulares do respectivo
relatório, passíveis de restituição, coincidem com os acima apontados.
No tocante às matérias publicitárias com características de natureza promocional,
à exemplo do Executivo, creio que o fato é de caráter subjetivo e de difícil
mensuração sob o aspecto de sua natureza, cuja análise poderia ser conclusiva
se fosse executada junto à comunidade, levando-se em conta a conjuntura
municipal à época do evento, o que, a meu ver, em sede de prestação de contas,
é praticamente impossível, razão pela qual, entendo que o fato é passível de
ressalva, alertando-se o Legislativo Municipal para que aja com acuidade neste
assunto, sob pena de ter suas futuras contas desaprovadas.
CONCLUSÃO
Considerando parte dos termos do Parecer nº 12905/05 do Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas e tudo o mais que consta no processo, não isentando
de possíveis responsabilizações apontadas em processos tramitando neste
Tribunal, propomos, na forma da legislação em vigor:
1) que o Parecer Prévio deste Tribunal recomende o julgamento pela
irregularidade das contas do Executivo Municipal de Arapongas, exercício de
2001, pelos seguintes motivos: pelos seguintes motivos: existência de Leis
determinando vários órgãos oficiais de publicidade (fls. 2444/2445), e
divergências na contabilização da receita com aplicações financeiras (fls. 2445);
2) que esta Corte julgue pela regularidade, com ressalvas, das contas prestadas
pelo Fundo de Aposentadorias e Pensões, Fundo de Reequipamento do Corpo
de Bombeiros, e Fundo Educacional do Município de Arapongas, exercício de
2001, e
3) que esta Corte julgue pela irregularidade das contas prestadas pelo
Legislativo Municipal de Arapongas, exercício de 2001, pelos seguintes
motivos: extrapolação dos valores recebidos pelos Edis, em relação ao limite
previsto no artigo 29, VI, “c”, CF/88, conforme apontado e demonstrado às fls.
2108/2109, item 2.3 (fls. 2388 – item 2.3), e realização de despesas estranhas às
atribuições legislativas, cujos valores encontram-se indicados às fls. 2110, item
2.8 e fls. 2344, item 2.2 (fls. 2389 – item 2.2), devendo-se encaminhar cópias das
principais peças do processo, esgotados os prazos recursais, ao Ministério
Público Estadual para as providências legais cabíveis quanto à devolução dos
valores acima mencionados.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 96400/02, do PODER EXECUTIVO e do
FUNDO DE REEQUIPAMENTO DO CORPO DE BOMBEIROS, de
responsabilidade de JOSÉ APARECIDO BISCA, do PODER
LEGISLATIVO, de responsabilidade de OSVALDO SIMÕES DE MELLO,
da FUNDAÇÃO EDUCACIONAL, de responsabilidade de VALDECRI
ALVES e do FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DO MUNICÍPIO
DE ARAPONGAS, de responsabilidade de MARIA MARTA TANNOURI
GARBIM,

ACORDAM
Os Membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES, por unanimidade em:
1) Emitir Parecer Prévio deste Tribunal recomendando o julgamento pela
irregularidade das contas do Executivo Municipal de Arapongas, exercício de
2001, pelos seguintes motivos: pelos seguintes motivos: existência de Leis
determinando vários órgãos oficiais de publicidade (fls. 2444/2445), e
divergências na contabilização da receita com aplicações financeiras (fls. 2445);
2) Julgar pela regularidade, com ressalvas, das contas prestadas pelo Fundo de
Aposentadorias e Pensões, Fundo de Reequipamento do Corpo de Bombeiros,
e Fundo Educacional do Município de Arapongas, exercício de 2001, e
3) Julgar pela irregularidade das contas prestadas pelo Legislativo Municipal
de Arapongas, exercício de 2001, pelos seguintes motivos: extrapolação dos
valores recebidos pelos Edis, em relação ao limite previsto no artigo 29, VI, “c”,
CF/88, conforme apontado e demonstrado às fls. 2108/2109, item 2.3 (fls. 2388
– item 2.3), e realização de despesas estranhas às atribuições legislativas, cujos
valores encontram-se indicados às fls. 2110, item 2.8 e fls. 2344, item 2.2 (fls.
2389 – item 2.2), devendo-se encaminhar cópias das principais peças do processo,
esgotados os prazos recursais, ao Ministério Público Estadual para as
providências legais cabíveis quanto à devolução dos valores acima mencionados.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HEINZ GEORG HERWIG e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
tu:Sala das Sessões, 31 de julho de 2007 – Sessão nº 26
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 2386/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 106244/02
ENTIDADES: PODER EXECUTIVO e PODER LEGISLATIVO DO
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DAS PALMEIRAS
INTERESSADO: JOSÉ NERI DAS CHAGAS e GUISLA DARLENE MULLER
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
EMENTA: ADITAMENTO AO PARECER PRÉVIO DE FLS. 953/958. 1)-
Prestação de Contas do Exercício de 2001 do Executivo Municipal de São José
das Palmeiras. Retifica. Irregularidade das contas, pelos seguintes motivos:
irregularidade formal das contas, em face da ausência dos documentos
relacionados às fls. 935, item 1.1; déficit orçamentário apresentado (fls. 936/937
– item 2.1); aplicação de 56,3% dos recursos do FUNDEF para o pagamento dos
profissionais do magistério, portanto, inferior ao mínimo exigido de 60%, além
de inconsistência entre os valores informados como despesa com pessoal e
encargos do magistério (fls. 938 – item 2.6), e divergência entre a receita financeira
contabilizada e a efetivamente comprovada através dos extratos (fls. 941 – item
2.2). 2)- Prestação de Contas do Exercício de 2001 do Legislativo Municipal de
São José das Palmeiras. Ratifica. Proposta de Julgamento pela irregularidade das
contas, pelos seguintes motivos: extrapolação do limite previsto no artigo 29-
A, I da CF/88, conforme demonstrado às fls. 930, item 5.1 (fls. 943/944 – item
2.5.1); extrapolação do limite disposto pelo § 1º do artigo 29-A da CF/88,
conforme demonstrado às fls. 930, item 5.2 (fls. 944 – item 2.5.2), e ausência de
despesas referente à obrigação patronal (fls. 944 – item 2.6).
ADITAMENTO AO PARECER PRÉVIO DE FLS. 953/958
As contas do Município de São José das Palmeiras, relativas ao exercício de
2001, foram encaminhadas pelo Prefeito Sr. José Néri das Chagas, dentro do
prazo previsto, dando cumprimento às disposições e determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal, recebendo,
posteriormente, o Parecer Prévio de fls. 953/958.
Entretanto, com base na preliminar levantada pelo Relator, através do Acórdão
nº 1891/06-1ª Câmara (fls. 962), os autos voltaram em diligência interna à DCM,
para refazimento dos cálculos que envolvem a receita de royalties, conforme
proposto pelo Ministério Público junto ao Tribunal de Contas em seu Parecer
nº 2469/04 (fls. 947/951).
DO EXECUTIVO:
ANÁLISE DA DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS:
A Diretoria de Contas Municipais, através da Informação nº 2329/06-DCM (fls.
963/967), demonstra que até o exercício de 2003, as rotinas de acompanhamento
gerencial da execução orçamentária municipal não contemplavam dispositivos
capazes de permitir o rastreamento da aplicação dos recursos em questão.
Desta forma, dentro das condições disponíveis, efetuou e apresentou os cálculos
que foram possíveis.
Quanto aos itens de desaprovação, os mesmos não foram objeto da diligência,
permanecendo-se inalterada a posição adotada na Instrução nº 947/04 (fls. 918/
946), cuja conclusão é pela desaprovação das contas pelos seguintes motivos:
irregularidade formal das contas, em face da ausência dos documentos
relacionados às fls. 935, item 1.1; ausência de previsão de reajuste salarial na
LDO e déficit orçamentário apresentado (fls. 936/937 – item 2.1); aplicação de
56,3% dos recursos do FUNDEF para o pagamento dos profissionais do
magistério, portanto, inferior ao mínimo exigido de 60%, além de inconsistência
entre os valores informados como despesa com pessoal e encargos do magistério
(fls. 938 – item 2.6), bem como, irregularidades materiais advindas das
irregularidades formais do exame preliminar, qual seja: divergência entre a receita
financeira contabilizada e a efetivamente comprovada através dos extratos (fls.
941 – item 2.2).
A DCM procede ainda ressalvas, às fls. 939/940, as quais deverão ser observadas
pela municipalidade, cujas mesmas transcrevemos abaixo:
- ausência de arrecadação da Dívida Ativa e da Contribuição de Melhoria;
- ausência de Reserva de Contingência;
- resultado nominal indicando crescimento da dívida fiscal;
- ato fixatório extemporâneo em relação à LOM, porém, antes do pleito municipal;
- ausência da execução dos gastos totais com saúde à conta de fundo especial, e
- incremento de gastos com serviços de terceiros em relação ao exercício de 1999.
AR:ANÁLISE DO MINISTÉRIO PÚBLICO:
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, através do Parecer nº 19950/
06 (fls. 969/996), da lavra da Procuradora Juliana Sternadt Reiner, após extenso
arrazoado, em relação aos royalties, defende a instauração de procedimento de
prejulgado, a fim de que se aplique uniforme e corretamente a legislação que rege
a matéria, além de sugerir a instauração anual de auditoria específica nos
municípios beneficiados com o repasse dos royalties.
Ainda, a douta Procuradora, considerando seus questionamentos anteriormente
efetuados no Parecer nº 16857/03 (fls. 837/842), enumerou-os conforme abaixo
e assim se manifestou:
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1) incremento nas despesas com serviços de terceiros (art. 72 – LRF) => irregular
(fls. 985);
2) realização de transferências a entidades privadas => irregular (fls. 985);
3) realização de despesas nas rubricas “Assistência Médico-Hospitalar” e
“Outras Transf. A Pessoas” => irregular (fls. 986/987);
4) licitações – discriminar o valor individual dos empenhos, bem como a soma
respectiva pro procedimento realizado => diligência não atendida (fls. 987);
5) irregularidade formal na elaboração da “Relação das Licitações e Processos
de Dispensa/Inexigibilidade” => diligência não atendida (fls. 987);
6) irregularidade na contratação de Consultoria Jurídica => irregularidade sanada,
ressalvando a falha no preenchimento da Relação de Licitações (fls. 987/988);
7) esclarecer se inexistiram processos de dispensa/inexigibilidade de licitação
no exercício => esclarecimentos efetuados (fls. 988);
8) quadro de pessoal – existência de inúmeros Cargos em Comissão que não se
amoldam ao disposto no art. 37, V, da CF/88 => irregular a previsão e provimento
dos cargos em comissão arrolados neste item, além de sugerir a instauração de
auditoria para que se verifique a regularidade da admissão de todos os servidores
ali relacionados, assim como a correspondência entre os valores efetivamente
percebidos e a remuneração fixada em lei (fls. 988/990);
9) Obs.: quebra de numeração (referente aos royalties acima analisado);
10) Inexistência de conta corrente específica para depósito dos valores retidos
dos servidores e da parte patronal, referente ao Regime Próprio, entre janeiro e
setembro/2001, movimentados pelo Tesouro Municipal => justificativas
insuficientes para afastar as irregularidades, sugerindo a instauração de auditoria
objetivando detectar a destinação conferida às contribuições vertidas para o
sistema previdenciário próprio (fls. 990/991), e
11) Contratação de contador do Legislativo para exercer a função no Executivo
=> impossibilidade da contratação conforme jurisprudência desta Corte, portanto
irregular tanto as contas do Executivo como as do Legislativo, “por terem sido
todas subscritas pelo mesmo profissional em contabilidade, cujo vínculo com
o Poder Público é completamente censurável.” (fls. 991/992)
A douta Procuradora entende ainda que as ressalvas efetuadas pela DCM no
tocante a ausência da execução dos gastos totais com saúde à conta de fundo
especial e o incremento nas despesas com serviços de terceiros (art. 72 – LRF)
é motivo de desaprovação.
Todavia, neste aspecto, comungo do entendimento da Diretoria de Contas
Municipais, no sentido de considerar estes itens passíveis de ressalva.
Relativamente à ausência de previsão de reajuste salarial na LDO, apontada pela
DCM, entendo não ser motivo suficiente para desaprovação das contas, e sim
ressalva, inclusive pelo fato do município, conforme se depreende às fls. 811,
item 6.1, ter apresentado redução na despesa total com pessoal em relação à
receita corrente líquida na ordem de 1,04%, passando de 31,77% em 2000 para
31,44% em 2001.
Em relação à aplicação dos royalties questionada pela douta Procuradora, diante
do lapso temporal existente e considerando a informação da Diretoria de Contas
Municipais no sentido de que até o exercício de 2003 não existiam dispositivos
capazes de rastrear a aplicação destes recursos, bem como, a partir de 2004 foram
estabelecidas condições para o acompanhamento, entendo inócua qualquer
medida a ser tomada nesta prestação de contas. No entanto, deve-se admoestar a
municipalidade para que observe com acuidade a aplicação destes recursos, sob
pena de desaprovações futuras.
Quanto aos demais tópicos analisados pelo Ministério Público, uma vez que o
Acórdão que converteu o processo em diligência interna não os contemplou,
entendo que eles devem servir de advertência à municipalidade para que observe
com mais acuidade as questões pertinentes aos mesmos.
Outrossim, cumpre aqui salientar que quando da emissão do Parecer Prévio de
fls. 953/958, deixamos de apontar como motivo de desaprovação o tópico referente
a divergência entre a receita financeira contabilizada e a efetivamente comprovada
através dos extratos, fato este que estamos incluindo no presente aditamento.
DO LEGISLATIVO
Referente à prestação de contas apresentada pela Câmara Municipal, a Diretoria
de Contas Municipais, a exemplo do Executivo, através da Informação nº 2329/
06-DCM (fls. 963/967), demonstra que até o exercício de 2003, as rotinas de
acompanhamento gerencial da execução orçamentária municipal não
contemplavam dispositivos capazes de permitir o rastreamento da aplicação dos
recursos em questão.
Desta forma, dentro das condições disponíveis, efetuou e apresentou os cálculos
que foram possíveis.
Quanto aos itens de desaprovação, os mesmos não foram objeto da diligência,
permanecendo-se inalterada a posição adotada na Instrução nº 947/04-DCM
(fls. 918/946), cuja conclusão é pela desaprovação das contas pelos seguintes
motivos: extrapolação do limite previsto no artigo 29-A, I da CF/88, conforme
demonstrado às fls. 930, item 5.1 (fls. 943/944 .
:– item 2.5.1); extrapolação do limite disposto pelo § 1º do artigo 29-A da CF/
88, conforme demonstrado às fls. 930, item 5.2 (fls. 944 – item 2.5.2), e ausência
de despesas referente à obrigação patronal (fls. 944 – item 2.6).
A DCM procede ainda ressalvas, às fls. 944/945, as quais deverão ser observadas
pela municipalidade, cujas mesmas transcrevemos abaixo:
· Contratação de pessoal de caráter permanente através de processo licitatório
(fls. 942);
· Ato fixatório extemporâneo em relação à LOM, porém, antes do pleito municipal
(fls. 943), e
· Concessão de aumento com base em lei de iniciativa do Executivo (fls. 943).
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, através do Parecer nº 19950/
06 (fls. 969/996), da lavra da Procuradora Juliana Sternadt Reiner, após extenso
arrazoado, considerando seus questionamentos anteriormente efetuados no
Parecer nº 16857/03 (fls. 837/842), enumerou-os conforme abaixo e assim se
manifestou:
1) Contratação de contador do Legislativo para exercer a função no Executivo
=> impossibilidade da contratação conforme jurisprudência desta Corte, portanto
irregular tanto as contas do Executivo como as do Legislativo, “por terem sido
todas subscritas pelo mesmo profissional em contabilidade, cujo vínculo com
o Poder Público é completamente censurável.” (fls. 991/992);
2) Irregularidade na contratação de serviços de Consultoria Contábil e Jurídica
através dos Convites nº 001/01 e 002/01, por se tratarem de funções permanentes
a serem preenchidas nos moldes do art. 37, II, da CF/88 => como a situação não
foi regularizada no exercício em análise, permanece a reprovação das contas quanto
esse aspecto (fls. 992/993), e
3) Irregularidade na existência de cargo em comissão de Assessor Jurídico, que
deve ser de provimento efetivo => irregular as contas, pois fere o disposto no art.
37, II, da CF/88.
A douta Procuradora entende ainda que a ressalvas efetuada pela DCM no tocante
a contratação de pessoal de caráter permanente através de processo licitatório é
motivo de desaprovação.

Todavia, neste aspecto, comungo do entendimento da Diretoria de Contas
Municipais, no sentido de considerar este item passível de ressalva.
Quanto às pendências junto ao INSS, entendo diferentemente, porém, tendo em
vista as deliberações deste Tribunal de Contas, opino acompanhando o
entendimento da Casa, no sentido de desaprovação das contas.
Relativamente aos demais tópicos analisados pelo Ministério Público, a exemplo
do Executivo, uma vez que o Acórdão que converteu o processo em diligência
interna não os contemplou, entendo que eles devem servir de advertência ao
Legislativo Municipal para que observe com mais acuidade as questões
pertinentes aos mesmos.
CONCLUSÃO
Considerando tudo o que consta no processo, não isentando de possíveis
responsabilizações apontadas em processos tramitando neste Tribunal,
propomos, na forma da legislação em vigor, que o Parecer Prévio de fls. 953/958,
referente ao exercício de 2001, seja retificado em relação as contas do Executivo
Municipal, com o acréscimo de mais um item de desaprovação, e ratificado em
relação as contas do Legislativo Municipal São José das Palmeiras, apresentando
o seguinte resultado:
1) que o Parecer Prévio deste Tribunal recomende o julgamento pela
irregularidade das contas do Executivo Municipal de São José das Palmeiras,
exercício de 2001, pelos seguintes motivos: irregularidade formal das contas,
em face da ausência dos documentos relacionados às fls. 935, item 1.1; déficit
orçamentário apresentado (fls. 936/937 – item 2.1); aplicação de 56,3% dos
recursos do FUNDEF para o pagamento dos profissionais do magistério, portanto,
inferior ao mínimo exigido de 60%, além de inconsistência entre os valores
informados como despesa com pessoal e encargos do magistério (fls. 938 – item
2.6), e divergência entre a receita financeira contabilizada e a efetivamente
comprovada através dos extratos (fls. 941 – item 2.2), e
2) que esta Corte julgue desaprovadas as contas prestadas pelo Legislativo
Municipal de São José das Palmeiras, exercício de 2001, pelos seguintes motivos:
extrapolação do limite previsto no artigo 29-A, I da CF/88, conforme demonstrado
às fls. 930, item 5.1 (fls. 943/944 – item 2.5.1); extrapolação do limite disposto
pelo § 1º do artigo 29-A da CF/88, conforme demonstrado às fls. 930, item 5.2
(fls. 944 – item 2.5.2), e ausência de despesas referente à obrigação patronal (fls.
944 – item 2.6).
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 106244/02, do PODER EXECUTIVO DO
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DAS PALMEIRAS, de responsabilidade de JOSÉ
NERI DAS CHAGAS, e do PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE
SÃO JOSÉ DAS PALMEIRAS, de responsabilidade de GUISLA DARLENE
MULLER;
ACORDAM
OS MEMBROS DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO
ESTADO DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor ROBERTO
MACEDO GUIMARÃES, por unanimidade em:
1) Emitir o Parecer Prévio deste Tribunal recomendando o julgamento pela
irregularidade das contas do Executivo Municipal de São José das Palmeiras,
exercício de 2001, pelos seguintes motivos: irregularidade formal das contas,
em face da ausência dos documentos relacionados às fls. 935, item 1.1; déficit
orçamentário apresentado (fls. 936/937 – item 2.1); aplicação de 56,3% dos
recursos do FUNDEF para o pagamento dos profissionais do magistério, portanto,
inferior ao mínimo exigido de 60%, além de inconsistência entre os valores
informados como despesa com pessoal e encargos do magistério (fls. 938 – item
2.6), e divergência entre a receita financeira contabilizada e a efetivamente
comprovada através dos extratos (fls. 941 – item 2.2), e
2) Julgar desaprovadas as contas prestadas pelo Legislativo Municipal de São
José das Palmeiras, exercício de 2001, pelos seguintes motivos: extrapolação do
limite previsto no artigo 29-A, I da CF/88, conforme demonstrado às fls. 930,
item 5.1 (fls. 943/944 – item 2.5.1); extrapolação do limite disposto pelo § 1º do
artigo 29-A da CF/88, conforme demonstrado às fls. 930, item 5.2 (fls. 944 – item
2.5.2), e ausência de despesas referente à obrigação patronal (fls. 944 – item 2.6).
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HEINZ GEORG HERWIG e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 31 de julho de 2007 – Sessão nº 26
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 2387/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 122037/02
ENTIDADES : PODER EXECUTIVO, PODER LEGISLATIVO, FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE, SERVIÇO DE PAVIMENTAÇÃO e SOCIEDADE
PREVIDENCIÁRIA DO MUNICÍPIO DE LOANDA
INTERESSADOS: FLÁVIO ARAMIS ACCORSI, JANDIRA DE FÁTIMA
LUIZÃO DOS SANTOS, ROBERTA CINARA GOMES e IVO MOREIRA DOS
SANTOS
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
EMENTA: 1)-Prestação de Contas do Exercício de 2001 do Executivo
Municipal de Loanda. Regularidade das contas, com ressalvas. 2)-Prestação de
Contas do Exercício de 2001 do Fundo Municipal de Saúde e do Serviço de
Pavimentação de Loanda. Proposta de Julgamento pela regularidade das contas,
com ressalvas. 3)-Prestação de Contas do Exercício de 2001 da Sociedade
Previdenciária Municipal de Loanda. Proposta de Julgamento pela regularidade
das contas. 4)-Prestação de Contas do Exercício de 2001 do Legislativo
Municipal de Loanda. Proposta de Julgamento pela regularidade das contas,
com ressalvas.
PARECER PRÉVIO
As contas do Município de Loanda, de responsabilidade do Sr. Flávio Aramis
Accorsi, indicado às fls. 547, bem como, as do Legislativo Municipal, de
responsabilidade da Sra. Jandira de Fátima Luizão dos Santos, indicada às fls.
560, relativas ao exercício de 2001, foram encaminhadas dentro do prazo previsto,
dando cumprimento às disposições e determinações legais.
Inclui as contas das seguintes entidades da Administração Indireta:
· Fundo Municipal de Saúde de Loanda, de responsabilidade da Sra. Roberta
Cinara Gomes, indicada às fls. 564;
· Sociedade Previdenciária Municipal de Loanda, de responsabilidade do Sr.
Ivo Moreira dos Santos, indicado às fls. 569, e
· Serviço de Pavimentação de Loanda, de responsabilidade do Sr. Flávio Aramis
Accorsi, indicado às fls. 574.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.

A princípio, cumpre aqui salientar que após a análise preliminar – Primeiro
Exame, efetuado pela Diretoria de Contas Municipais, o Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas, através do Parecer nº 16909/03 (fls. 608/611), da
lavra da Procuradora Juliana Sternadt Reiner, concorda com as constatações da
DCM, porém, solicita esclarecimentos adicionais ao Executivo, Legislativo,
Serviço de Pavimentação e Fundo Municipal de Saúde.
Em resposta, foram juntados os protocolos nºs 537.532/03-TC (fls. 616/617 –
Legislativo) e 537.206/03-TC (fls. 618/750 – Executivo), os quais foram
anexados ao presente e encaminhados à DCM e Procuradoria para instrução e
parecer.
DO EXECUTIVO
A Diretoria de Contas Municipais, após realizar exame da documentação
encaminhada, inclusive do contraditório, concluiu a Instrução nº 1011/04-DCM
(fls. 752/762), pela irregularidade das contas apresentadas pelo Executivo
Municipal de Loanda, exercício de 2001, pelo seguinte motivo: resultado
orçamentário deficitário injustificado (fls. 754/755 – item 2.1).
A DCM ressalva ainda, às fls. 755 – item 2.3, a realização de operação de crédito
sem o registro correspondente na receita orçamentária – inscrição de mutação
patrimonial passiva.
Vale aqui ressaltar que a Diretoria de Contas Municipais deixou de analisar a
documentação encaminhada por força do Parecer nº 16909/03-MPjTC acima
citado, recambiando os autos ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
para apreciação que julgar necessária (v. fls. 756).
Este, por sua vez, entendendo que a documentação deve sofrer a análise da DCM,
através do Parecer nº 2589/04 (fls. 763/764), opina que sejam os autos
encaminhados ao Relator, “para que, fundamentadamente e em caráter
preliminar, decida se os pontos levantados por este Ministério Público devem
ou não integrar o julgamento/parecer prévio, determinando, em caso positivo,
a remessa dos autos à Douta Diretoria de Contas Municipais, a fim de que
exare seu posicionamento quanto ao mérito consignado no Parecer nº 16909/
03, considerando a documentação complementar encaminhada”
Este relator, com o intuito de subsidiar a emissão de Parecer Prévio e em apreço
à douta Procuradoria, através do despacho de fls. 766, encaminhou novamente
o processo à Diretoria de Contas Municipais para nova manifestação, que, através
da Informação nº 660/04-DCM (fls. 767/770), refuta as alegações oriundas da
Procuradoria, em suma, assim dizendo:
“Em face das razões fáticas expostas é que esta DCM reitera a ponderação de
que o material não sendo nativo da prestação de contas, mas originário de
trilha investigativa sponte alheia à padronização processual, deve integrar
programas de auditoria, pelos quais se poderá mergulhar no interior da
Administração de modo mais abrangente ou segundo áreas selecionadas
mediante os elementos transmitidos ao Sistema de Informações Municipais
– Acompanhamento Mensal (SIM/AM).”
A Diretoria de Contas Municipais, através da Informação nº 325/04 (fls. 1127/
1128), esclarece “que o material apresentado não diz respeito às conclusões
apontadas na Instrução 919/03, tratando-se de elementos complementares, o
que não enseja na reabertura do exame do processo”, e ainda, cita que a
Instrução Técnica nº 1/2002, “que regulamentou o Provimento nº 05/2001,
desta Corte de Contas, definiu o escopo de composição e estruturação das
prestações de contas do exercício de 2001, cujo teor não contempla a
documentação excedente solicitada.”
Por fim, encaminha à Procuradoria para a apreciação que julgar necessária.
Esta, por sua vez, através do Parecer nº 2208/04 (fls. 1129/1130), ressalta que
os esclarecimentos solicitados são decorrência dos próprios documentos
juntados por ocasião da prestação de contas anual, e entende, preliminarmente,
“que o feito deverá ser remetido ao Exmo. Sr. Relator designado para que,
saneando o processo, decida acerca da pertinência da diligência por nós
solicitada e, assim, se o processo deve retornar ao corpo instrutivo para
análise ou se comporta pronto julgamento.”
Este relator, com o intuito de subsidiar a emissão de Parecer Prévio e em apreço
à douta Procuradoria, encaminhou novamente o processo à Diretoria de Contas
Municipais para nova manifestação.
Destarte, a Diretoria de Contas Municipais, através da Informação nº 660/04-
DCM (fls. 767/770), da lavra da Diretora à época, Sra. Jussara Borba Gusso, após
efetuar ponderações sobre o assunto, bem como da diligência solicitada pelo
MPjTC, às fls. 770, assim concluiu:
“Em face das razões fáticas expostas é que esta DCM reitera a ponderação de
que o material não sendo nativo da prestação de contas, mas originário de
trilha investigativa sponte alheia à padronização processual, deve integrar
programas de auditoria, pelos quais se poderá mergulhar no interior da
Administração de modo mais abrangente ou segundo áreas selecionadas
mediante os elementos transmitidos ao Sistema de Informações Municipais
– Acompanhamento Mensal (SIM/AM).”
Novamente encaminhado os autos ao Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas, pelo despacho de fls. 771, este se manifestou através do Parecer nº 1061/
05 (fls. 772/783), da lavra da Procuradora Juliana Sternadt Reiner, concluindo
ao final pela desaprovação das contas, reiterando a necessidade da análise, pela
DCM, dos seus apontamentos, e, considerando os mesmos, efetuados no Parecer
nº 16909/03 (fls. 608/611), enumerou-os conforme abaixo e assim se manifestou:
12) Gastos com publicidade de caráter promocional => Defesa apresentada
improcedente. Despesa irregular, devendo-se efetuar o levantamento dos valores
irregularmente despendidos, determinando o pronto ressarcimento ao erário (fls.
775/776);
13) Necessidade de apresentação do teor das inserções realizadas através do
Programa “Fala Prefeito”, divulgado através da Ivaí Emissora FM Ltda => Por
não dispor do conteúdo falado das transmissões, este Parquet não tem como
avaliar a regularidade do gasto, que deve ser objeto de maior acompanhamento
por parte este E. Tribunal (fls. 776/777);
14) quadro de pessoal – existência de inúmeros Cargos em Comissão que não se
amoldam ao disposto no art. 37, V, da CF/88 – Leis que criam a estrutura
administrativa e os cargos em comissão => Necessidade da situação ser corrigida
no plano legislativo. Irregular a previsão e provimento dos cargos em comissão
arrolados neste item, além de sugerir a instauração de auditoria para que se
verifique a regularidade da admissão de todos os servidores ali relacionados,
assim como a correspondência entre os valores efetivamente percebidos e a
remuneração fixada em lei (fls. 777/778);
15) esclarecer a ausência de preenchimento do Número Total de Funções relativas
a Professor 2ª Grau Magistério; Professor 2º Grau Licenciatura Curta; Professor
2º Grau Licenciatura Plena, e Professor 2º Grau Licenciatura Plena + Pós =>
Irregular em face da ausência de previsão do número de cargos efetivos, através
de lei, fato a exigir maior estudo através de auditoria (fls. 778/779);
16) Inexistência de autorização legislativa específica a embasar os Decretos de
fls. 336 a 369, que determinaram a abertura de créditos suplementares com base
em dispositivo genérico previsto na Lei nº 21/00 – LOM, infringindo a vedação
contida no art. 167, inciso V, da CF/88 => irregular (fls. 779/780);
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17) Esclarecer a forma de contratação do contador José dos Santos Garcia Cabrera,
o qual também responde pelas contas do Poder Legislativo e do Serviço de
Pavimentação de Loanda => Irregular – não comprovada a forma de ingresso na
Administração Pública.
Entretanto, nesta prestação de contas, em relação à alguns pontos levantados
pelo Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, cumpre aqui tecer algumas
considerações e esclarecimentos, senão vejamos:
Quanto às matérias publicitárias com características de natureza promocional,
creio que o fato é de caráter subjetivo e de difícil mensuração sob o aspecto de
sua natureza, cuja análise poderia ser conclusiva se fosse executada junto à
comunidade, levando-se em conta a conjuntura municipal à época do evento, o
que, a meu ver, em sede de prestação de contas, é praticamente impossível, razão
pela qual, entendo que o fato é passível de ressalva, alertando-se à
municipalidade para que aja com acuidade neste assunto, sob pena de ter suas
futuras contas desaprovadas.
No tocante a abertura de créditos adicionais autorizados pela Lei Orçamentária,
não vejo como irregular. O artigo 7º da Lei Federal nº 4320/64 é claro ao dispor
que a Lei de Orçamento pode conter autorização para abertura de créditos até
determinado limite e, também, não se vislumbrou irregularidade na suplementação
efetivada, uma vez que a abertura dos créditos adicionais suplementares deu-se
de acordo com a Lei 4320/64.
Em relação aos demais tópicos analisados pelo Ministério Público, considerando
o contido na Informação nº 660/04-DCM (fls. 767/770), entendo que eles devem
servir de advertência à municipalidade para que observe com mais acuidade as
questões pertinentes aos mesmos.
Desta feita, restou como único motivo de desaprovação, o resultado orçamentário
deficitário. Entretanto, nesta prestação de contas, entendo que o fato deve ser
objeto de ressalva, pois, conforme se depreende das fls. 549, letra “c”, o déficit
foi de R$ 42.376,97, representando 0,62% em relação à receita orçamentária
arrecadada, o que, a meu ver, é muito pequeno.
Ainda, conforme escreve Flávio C. de Toledo Jr. e Sérgio Ciquera Rossi no Livro
“Lei de Responsabilidade Fiscal” – comentada artigo por artigo – São Paulo:
Editora NDJ, 2001, às fls. 10: “Nesse ponto, vale uma reflexão. A LRF,
explicitamente, não proíbe o déficit; procura inibi-lo por vários meios,
notadamente em sua forma imoderada e injustificada, mas não o veda. Essa lei
pretende que o gestor se comprometa, de fato, com metas negociadas localmente,
entre Prefeitura, Câmara e a sociedade local.”
Portanto, com base no que foi acima exposto e nas justificativas apresentadas
pela municipalidade, concluo que o fato deve ser objeto de ressalva, advertindo-
se o Administrador Municipal para que não apresente mais esta situação de
déficit orçamentário, sob pena de ter suas futuras contas desaprovadas.
Diante de tudo o que foi acima exposto, por economia processual e com o fito de
encerrar, nesta prestação de contas, as discussões geradas no transcorrer das
análises efetuadas pela Diretoria de Contas Municipais e Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas, entendo que assiste razão à Diretoria de Contas
Municipais ao não proceder à análise dos fatos levantados pelo MPjTC, pois,
conforme a própria DCM apontou em sua Informação nº 660/04-DCM, às fls. 768,
3º §, “a prestação de contas não é veículo apropriado para o aprofundamento
nos menores detalhamentos que cada item de lançamento contábil pode conter,
da geração do ato/fato até o registro da informação, ...”.
Por outro lado, também assiste razão ao Ministério Público junto ao Tribunal
de Contas, ao fazer os questionamentos constantes de seus Pareceres. Todavia,
assim como bem ponderou a Diretoria de Contas Municipais, os pontos suscitados
não estão contemplados em sede de prestação de contas, o que, só seria possível,
através de auditoria e/ou inspeção “in loco”.
Portanto, considerando os posicionamentos adotados pelos órgãos instrutivos
desta Corte de Contas, entendo prudente considerar ambas as situações,
convertendo em ressalva os apontamentos efetuados pelo Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas.
Assim, as contas do Executivo Municipal de Loanda podem ser aprovadas com
ressalvas.
Com relação às despesas com ensino, a Municipalidade atendeu ao disposto no
artigo 212 da Constituição Federal/88, alcançando um percentual de 25,25%
(fls. 554 – item 5.1 b), bem como as despesas com saúde, onde foram investidas
nessa área 22,45% (fls. 555 – item 5.2), dando–se atendimento às determinações
legais.
No tocante às despesas com pessoal, o percentual apurado está na ordem de
45,62% (fls. 558 – item 6.1), portanto, abaixo do limite previsto de 54%.
ADMINISTRAÇÃO INDIRETA
Quanto aos demais órgãos, a Diretoria de Contas Municipais se manifesta da
seguinte forma:
=> Fundo Municipal de Saúde (fls. 758/759): pela aprovação das contas,
ressalvando a receita de operação de crédito sem o registro correspondente nos
demonstrativos da Dívida Fundada e Variações Patrimoniais e o incremento nas
despesas com serviços de terceiros (art. 72 – LRF).
=> Serviço de Pavimentação de Loanda - SERPAL (fls. 760/761): pela aprovação
das contas, ressalvando o incremento nas despesas com serviços de terceiros
(art. 72 – LRF).
=> Sociedade Previdenciária Municipal de Loanda (fls. 600/602): pela
aprovação das contas, conforme apontado no exame preliminar - Instrução nº
721/03-DCM.
O mesmo entendimento, parcialmente, tem o Ministério Público junto ao Tribunal
de Contas, ao concluir o Parecer nº 1061/05 (fls. 772/783), da lavra da
Procuradora Juliana Sternadt Reiner, pela aprovação das contas da Sociedade
Previdenciária Municipal de Loanda.
Todavia, em relação ao Fundo Municipal de Saúde e Serviço de Pavimentação de
Loanda, entende que a ressalva efetuada pela DCM no tocante ao incremento nas
despesas com serviços de terceiros (art. 72 – LRF) é causa para desaprovação.
Ainda, em relação ao Serviço de Pavimentação de Loanda, preliminarmente,
questionou a existência de cargos em comissão de Engenheiro Civil, além da
forma de contratação do contador José dos Santos Garcia Cabrera, sendo que,
quando da análise do contraditório, considerou o primeiro item irregular, frente
a ausência de comprovação das justificativas e, quanto ao segundo, remeteu às
mesmas considerações efetuadas na análise do Executivo, qual seja: Irregular –
não comprovada a forma de ingresso na Administração Pública.
Entretanto, com a devida vênia da douta Procuradora, quanto ao incremento nas
despesas com serviços de terceiros, vale aqui lembrar que o Tribunal vinha
desaprovando as contas, porém, face ao novo entendimento do Plenário em recente
deliberação, no sentido de considerar o fato passível de ressalva, acompanho o
posicionamento desta Corte.
Outrossim, cumpre aqui destacar que, a exemplo do Executivo Municipal, a
Diretoria de Contas Municipais não se manifestou a respeito da documentação
acostada aos autos por força do Parecer nº 16909/03-MPjTC.
Portanto, neste caso, assim como no Executivo, deverá ser convertido em ressalva
os apontamentos efetuados pelo Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
em relação ao Serviço de Pavimentação de Loanda.

DO LEGISLATIVO
Referente à prestação de contas apresentada pela Câmara Municipal, a Diretoria
de Contas Municipais, em sua Instrução nº 1011/04-DCM (fls. 752/762), conclui
pela desaprovação das contas, em face da evolução, nas despesas com pessoal,
acima do permitido pelo artigo 71 da LRF (fls. 757).
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, assim como no Executivo,
através do Parecer nº 16909/03 (fls. 610), questionou a forma de contratação do
contador José dos Santos Garcia Cabrera, o qual também responde pelas contas
do Executivo e do Serviço de Pavimentação de Loanda, solicitando, ao final, a
citação dos responsáveis para que se manifestassem à respeito da Instrução nº
721/03-DCM, bem como, de seu parecer.
Após todo o trâmite do processo, acima mencionado quando da análise do
Executivo Municipal, o MPjTC através do Parecer nº 1061/05 (fls. 772/783), da
lavra da Procuradora Juliana Sternadt Reiner, opinou pela desaprovação das
contas, em congruência com as constatações da Diretoria de Contas Municipais,
e acrescentando, em relação a contratação do contador, as mesmas considerações
efetuadas na análise do Executivo, qual seja: Irregular – não comprovada a forma
de ingresso na Administração Pública.
Note-se aqui, que a exemplo do Executivo Municipal, a Diretoria de Contas
Municipais não se manifestou a respeito da documentação acostada aos autos
por força do Parecer nº 16909/03-MPjTC.
o:Portanto, neste caso, assim como no Executivo, deverá ser convertido em
ressalva o apontamento efetuado pelo Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas.
Quanto à desatenção ao artigo 71 da LRF, considerando as justificativas
apresentadas, bem como, a jurisprudência desta Corte, a qual tem se inclinado
para conversão dessa irregularidade em ressalva, a exemplo do que ocorre, de
forma já pacífica, com o descumprimento do art. 72 dessa mesma lei, acompanho
o posicionamento adotado, no sentido de considerar o fato passível de ressalva.
Desta forma, não há fatos que possam levar as contas à desaprovação.
CONCLUSÃO
Considerando tudo o que consta no processo, não isentando de possíveis
responsabilizações apontadas em processos tramitando neste Tribunal,
propomos, na forma da legislação em vigor:
1) que o Parecer Prévio deste Tribunal recomende o julgamento pela
regularidade, com ressalvas, das contas do Executivo Municipal de Loanda,
exercício de 2001;
2) que esta Corte julgue pela regularidade, com ressalvas, das contas prestadas
pelo Fundo Municipal de Saúde e do Serviço de Pavimentação de Loanda,
exercício de 2001;
3) que esta Corte julgue pela regularidade das contas prestadas pela Sociedade
Previdenciária Municipal de Loanda, exercício de 2001, e
4) que esta Corte julgue pela regularidade, com ressalvas, das contas prestadas
pelo Legislativo Municipal de Loanda, exercício de 2001.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 122037/02, do PODER EXECUTIVO e
SERVIÇO DE PAVIMENTAÇÃO DO MUNICÍPIO DE LOANDA, de
responsabilidade de FLÁVIO ARAMIS ACCORSI, do PODER
LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE LOANDA, de responsabilidade de
JANDIRA DE FÁTIMA LUIZÃO DOS SANTOS, do FUNDO MUNICIPAL
DE SAÚDE DE LOANDA, de responsabilidade de ROBERTA CINARA
GOMES, e da SOCIEDADE PREVIDENCIÁRIA MUNICIPAL DE LOANDA,
de responsabilidade de IVO MOREIRA DOS SANTOS;
ACORDAM
OS MEMBROS DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO
ESTADO DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor ROBERTO
MACEDO GUIMARÃES, por unanimidade em:
1) Emitir o Parecer Prévio deste Tribunal recomendando o julgamento pela
regularidade, com ressalvas, das contas do Executivo Municipal de Loanda,
exercício de 2001;
2) Julgar pela regularidade, com ressalvas, das contas prestadas pelo Fundo
Municipal de Saúde e do Serviço de Pavimentação de Loanda, exercício de 2001;
3) Julgar pela regularidade das contas prestadas pela Sociedade Previdenciária
Municipal de Loanda, exercício de 2001, e
4) Julgar pela regularidade, com ressalvas, das contas prestadas pelo
Legislativo Municipal de Loanda, exercício de 2001.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HEINZ GEORG HERWIG e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 31 de julho de 2007 – Sessão nº 26
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 2388/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 174944/03
ENTIDADE : CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DAS PALMEIRAS
INTERESSADO: GUISLA DARLENE MULLER SALVADOR
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
EMENTA: ADITAMENTO À PROPOSTA DE JULGAMENTO DE FLS. 71/
74. 1)-Prestação de Contas do Exercício de 2002 do Legislativo Municipal de
São José das Palmeiras. Ratificação da Proposta de Julgamento pela irregularidade
das contas, pelos seguintes motivos: extrapolação do limite previsto no artigo
29-A, I da CF/88, conforme demonstrado às fls. 26, item 5.1 (fls. 56/57);
extrapolação do limite disposto pelo § 1º do artigo 29-A da CF/88, conforme
demonstrado às fls. 27, item 5.2 (fls. 57/59), e ausência de repasse da contribuição
patronal ao INSS (fls. 57).
ADITAMENTO AO PARECER PRÉVIO DE FLS. 71/74
As contas do Legislativo Municipal de São José das Palmeiras, relativas ao
exercício de 2002, foram encaminhadas pela Presidente da Câmara Srª Guisla
Darlene Muller Salvador, dentro do prazo previsto, dando cumprimento às
disposições e determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal, recebendo,
posteriormente, o Parecer Prévio de fls. 71/74.
Entretanto, com base na preliminar levantada pelo Relator, através do Acórdão
nº 1893/06-1ª Câmara (fls. 76), os autos voltaram em diligência interna à DCM,
para refazimento dos cálculos que envolvem a receita de royalties, conforme
proposto pelo Ministério Público junto ao Tribunal de Contas em seu Parecer
nº 10027/04 (fls. 62/70).

A Diretoria de Contas Municipais, através da Informação nº 2336/06-DCM (fls.
78/82), demonstra que até o exercício de 2003, as rotinas de acompanhamento
gerencial da execução orçamentária municipal não contemplavam dispositivos
capazes de permitir o rastreamento da aplicação dos recursos em questão.
Desta forma, dentro das condições disponíveis, efetuou e apresentou os cálculos
que foram possíveis.
Quanto aos itens de desaprovação, os mesmos não foram objeto da diligência,
permanecendo-se inalterada a posição adotada na Instrução nº 3511/04-DCM
(fls. 53/61), cuja conclusão é pela desaprovação das contas pelos seguintes
motivos: extrapolação do limite previsto no artigo 29-A, I da CF/88, conforme
demonstrado às fls. 26, item 5.1 (fls. 56/57); extrapolação do limite disposto
pelo § 1º do artigo 29-A da CF/88, conforme demonstrado às fls. 27, item 5.2 (fls.
57/59), e ausência de repasse da contribuição patronal ao INSS (fls. 57).
A DCM procede ainda ressalvas, às fls. 59, item 2.1, as quais deverão ser
observadas pela municipalidade, cujas mesmas transcrevemos abaixo:
- incremento nas despesas com serviços de terceiros, e
- ato fixatório não atende ao prazo da Lei Orgânica Municipal.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, através do Parecer nº 18252/
06 (fls. 88/95), da lavra da Procuradora Juliana Sternadt Reiner, após extenso
arrazoado, em relação aos royalties, defende a instauração de procedimento de
prejulgado, a fim de que se aplique uniforme e corretamente a legislação que rege
a matéria, além de retificar seu parecer anterior nº 10027/04 (62/70), para o fim de
excluir a irregularidade referente ao incremento nas despesas com serviços de
terceiros (art. 72 – LRF), uma vez constatado que não houve tal incremento,
concluindo pela desaprovação das contas.
Em relação à aplicação dos royalties questionada pela douta Procuradora, diante
do lapso temporal existente e considerando a informação da Diretoria de Contas
Municipais no sentido de que até o exercício de 2003 não existiam dispositivos
capazes de rastrear a aplicação destes recursos, bem como, a partir de 2004 foram
estabelecidas condições para o acompanhamento, entendo inócua qualquer
medida a ser tomada nesta prestação de contas. No entanto, deve-se admoestar a
municipalidade para que observe com acuidade a aplicação destes recursos, sob
pena de desaprovações futuras.
Quanto às pendências junto ao INSS, entendo diferentemente, porém, tendo em
vista as deliberações deste Tribunal de Contas, opino acompanhando o
entendimento da Casa, no sentido de desaprovação das contas.
CONCLUSÃO
Considerando tudo o que consta no processo, não isentando de possíveis
responsabilizações apontadas em processos tramitando neste Tribunal,
propomos, na forma da legislação em vigor, que o Parecer Prévio de fls. 71/74,
referente ao exercício de 2002 das contas do Legislativo Municipal de São José
das Palmeiras, seja ratificado, apresentando o seguinte resultado:
1) que o Parecer Prévio deste Tribunal recomende o julgamento pela
irregularidade das contas do Legislativo Municipal de São José das Palmeiras,
exercício de 2002, pelos seguintes motivos: extrapolação do limite previsto no
artigo 29-A, I da CF/88, conforme demonstrado às fls. 26, item 5.1 (fls. 56/57);
extrapolação do limite disposto pelo § 1º do artigo 29-A da CF/88, conforme
demonstrado às fls. 27, item 5.2 (fls. 57/59), e ausência de repasse da contribuição
patronal ao INSS (fls. 57).
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 174944/03, do PODER LEGISLATIVO
DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DAS PALMEIRAS, de responsabilidade de
GUISLA DARLENE MULLER SALVADOR;
ACORDAM
OS MEMBROS DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO
ESTADO DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor ROBERTO
MACEDO GUIMARÃES, por unanimidade em:
1) Emitir o Parecer Prévio deste Tribunal recomende o julgamento pela
irregularidade das contas do Legislativo Municipal de São José das Palmeiras,
exercício de 2002, pelos seguintes motivos: extrapolação do limite previsto no
artigo 29-A, I da CF/88, conforme demonstrado às fls. 26, item 5.1 (fls. 56/57);
extrapolação do limite disposto pelo § 1º do artigo 29-A da CF/88, conforme
demonstrado às fls. 27, item 5.2 (fls. 57/59), e ausência de repasse da contribuição
patronal ao INSS (fls. 57).
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HEINZ GEORG HERWIG e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 31 de julho de 2007 – Sessão nº 26
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 2389/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 174979/03
ENTIDADE : PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DAS
PALMEIRAS
INTERESSADO: JOSÉ NERI DAS CHAGAS
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
EMENTA: ADITAMENTO AO PARECER PRÉVIO DE FLS. 165/169. 1)-
Prestação de Contas do Exercício de 2002 do Executivo Municipal de São José
das Palmeiras. Irregularidade das contas, pelos seguintes motivos: emissão
de empenhos em valor superior às dotações (fls. 145/146); resultado orçamentário
deficitário não justificado (fls. 146); inconsistência nos saldos anteriores das
contas patrimoniais – Sistema Financeiro (fls. 147); aplicação de 57,20% dos
recursos do FUNDEF para o pagamento dos profissionais do magistério, portanto,
inferior ao mínimo exigido de 60% (fls. 147), e aplicação de 59,17% dos recursos
da Educação no Ensino Fundamental, portanto, inferior ao mínimo exigido de
60% (fls. 148).
ADITAMENTO AO PARECER PRÉVIO DE FLS. 165/169
As contas do Município de São José das Palmeiras, relativas ao exercício de
2002, foram encaminhadas pelo Prefeito Sr. José Néri das Chagas, dentro do
prazo previsto, dando cumprimento às disposições e determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal, recebendo,
posteriormente, o Parecer Prévio de fls. 165/169.
Entretanto, com base na preliminar levantada pelo Relator, através do Acórdão
nº 1894/06-1ª Câmara (fls. 172), os autos voltaram em diligência interna à DCM,
para refazimento dos cálculos que envolvem a receita de royalties, conforme
proposto pelo Ministério Público junto ao Tribunal de Contas em seu Parecer
nº 10010/04 (fls. 151/164 – item III).
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Diretoria de Contas Municipais, através da Informação nº 2351/06-DCM (fls.
174/177), demonstra que até o exercício de 2003, as rotinas de acompanhamento
gerencial da execução orçamentária municipal não contemplavam dispositivos
capazes de permitir o rastreamento da aplicação dos recursos em questão.
Desta forma, dentro das condições disponíveis, efetuou e apresentou os cálculos
que foram possíveis.
Quanto aos itens de desaprovação, os mesmos não foram objeto da diligência,
permanecendo-se inalterada a posição adotada na Instrução nº 3510/04-DCM
(fls. 143/150), cuja conclusão é pela desaprovação das contas pelos seguintes
motivos: emissão de empenhos em valor superior às dotações (fls. 145/146);
resultado orçamentário deficitário não justificado (fls. 146); inconsistência nos
saldos anteriores das contas patrimoniais – Sistema Financeiro (fls. 147);
aplicação de 57,20% dos recursos do FUNDEF para o pagamento dos
profissionais do magistério, portanto, inferior ao mínimo exigido de 60% (fls.
147), e aplicação de 59,17% dos recursos da Educação no Ensino Fundamental,
portanto, inferior ao mínimo exigido de 60% (fls. 148).
A DCM ressalva ainda, às fls. 148, item 2.1, o incremento nas despesas com
serviços de terceiros.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, através do Parecer nº 18247/
06 (fls. 182/189), da lavra da Procuradora Juliana Sternadt Reiner, após extenso
arrazoado, em relação aos royalties, defende a instauração de procedimento de
prejulgado, a fim de que se aplique uniforme e corretamente a legislação que rege
a matéria, bem como, entende como irregularidade o incremento nas despesas
com serviços de terceiros (art. 72 – LRF), e ratifica o entendimento contido no
Parecer nº 10010/04 (fls. 151/164), recomendando a desaprovação das contas.
Em relação à aplicação dos royalties questionada pela douta Procuradora, diante
do lapso temporal existente e considerando a informação da Diretoria de Contas
Municipais no sentido de que até o exercício de 2003 não existiam dispositivos
capazes de rastrear a aplicação destes recursos, bem como, a partir de 2004 foram
estabelecidas condições para o acompanhamento, entendo inócua qualquer
medida a ser tomada nesta prestação de contas. No entanto, deve-se admoestar a
municipalidade para que observe com acuidade a aplicação destes recursos, sob
pena de desaprovações futuras.
Quanto ao incremento nas despesas com serviços de terceiros, vale aqui lembrar
que o Tribunal vinha desaprovando as contas, porém, face ao novo entendimento
do Plenário em recente deliberação, no sentido de considerar o fato passível de
ressalva, acompanho o posicionamento desta Corte.
CONCLUSÃO
Considerando tudo o que consta no processo, não isentando de possíveis
responsabilizações apontadas em processos tramitando neste Tribunal,
propomos, na forma da legislação em vigor, que o Parecer Prévio de fls. 165/169,
referente ao exercício de 2002 das contas do Executivo Municipal de São José
das Palmeiras, seja ratificado, apresentando o seguinte resultado:
1) que o Parecer Prévio deste Tribunal recomende o julgamento pela
irregularidade das contas do Executivo Municipal de São José das Palmeiras,
exercício de 2002, pelos seguintes motivos: emissão de empenhos em valor
superior às dotações (fls. 145/146); resultado orçamentário deficitário não
justificado (fls. 146); inconsistência nos saldos anteriores das contas
patrimoniais – Sistema Financeiro (fls. 147); aplicação de 57,20% dos recursos
do FUNDEF para o pagamento dos profissionais do magistério, portanto, inferior
ao mínimo exigido de 60% (fls. 147), e aplicação de 59,17% dos recursos da
Educação no Ensino Fundamental, portanto, inferior ao mínimo exigido de 60%
(fls. 148).
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 174979/03, do PODER EXECUTIVO DO
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DAS PALMEIRAS, de responsabilidade de JOSÉ
NERI DAS CHAGAS;
ACORDAM
OS MEMBROS DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO
ESTADO DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor ROBERTO
MACEDO GUIMARÃES, por unanimidade em:
1) Emitir Parecer Prévio deste Tribunal recomendando o julgamento pela
irregularidade das contas do Executivo Municipal de São José das Palmeiras,
exercício de 2002, pelos seguintes motivos: emissão de empenhos em valor
superior às dotações (fls. 145/146); resultado orçamentário deficitário não
justificado (fls. 146); inconsistência nos saldos anteriores das contas
patrimoniais – Sistema Financeiro (fls. 147); aplicação de 57,20% dos recursos
do FUNDEF para o pagamento dos profissionais do magistério, portanto, inferior
ao mínimo exigido de 60% (fls. 147), e aplicação de 59,17% dos recursos da
Educação no Ensino Fundamental, portanto, inferior ao mínimo exigido de 60%
(fls. 148).
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HEINZ GEORG HERWIG e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 31 de julho de 2007 – Sessão nº 26
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 2390/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 141853/04
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE NOVA AMÉRICA DA COLINA
INTERESSADO: JOVELINO DONIZATE DE GODOI
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2003 do Executivo Municipal
de Nova América da Colina. Retificação do item 3 do Acórdão nº 1253/07.
Abertura de novo prazo recursal.
RETIFICAÇÃO DE ACÓRDÃO
O presente ajuste refere-se a análise das contas do Executivo Municipal de Nova
América da Colina, relativas ao exercício de 2003, no qual esta Casa recomendou
a emissão de parecer prévio no sentido de considerar irregulares aquelas contas
prestadas.
Mediante Acórdão nº 1253/07, o corpo deliberativo desta Casa decidiu pela
desaprovação das contas municipais, pois foram detectadas irregularidades
relativas a abertura de créditos adicionais acima do limite autorizado pela LOA
(v. fls. 121); Resultado Orçamentário Deficitário Não Justificado (v. fls. 121);
Diferença nos demonstrativos da Execução da Despesa entre a Contabilidade do
Executivo em conformidade com a do Legislativo (v. fls. 121); Falta de Inscrição
de Dívida Fundada (v. fls. 121); Falta de Aplicação do Índice Mínimo em
Educação (v. fls. 122); Falta de Repasse da Contribuição Patronal ao INSS (v. fls.
122); e Irregularidades Formais frente a ausência dos documentos apontados no
Anexo I às fls. 124.

E ainda, ressalvas quanto a inconsistência nas Baixas do Ativo Permanente.
Entretanto, na proposta de voto deste Relator, por lapso, foi incluído como
determinação a devolução de valores dos subsídios percebidos acima do
permitido (v. fls. 93/94).
Tal determinação foi integralmente transcrita para o item 3 do Acórdão nº 1253/
07.
Contudo, verifiquei que a determinação supra não se impõe para caso presente.
Nota-se da instrução processual, mais precisamente às fls. 134 e 135, que a
remuneração dos agentes políticos municipais, obedeceu de forma precisa as
disposições legais, tanto estaduais como municipais, sendo que a extrapolação
da remuneração é fato que não se traduz dos autos, bem como às fls. 93 e 94
citadas no voto anterior, referem-se, exclusivamente, a parte inicial da instrução
do processo, onde somente consta a qualificação do processo e das partes.
Ante a isso, resta evidente que as determinações constantes no item 3 do Acórdão
nº 1253/07, não são relativas as contas prestadas pelo Município de Nova
América da Colina, exercício financeiro de 2003.
Portanto, a tempo, reconhecida a inconformidade no voto deste Relator, submeto
o feito novamente a deliberação da 1ª Câmara desta Colenda Corte, a fim de propor
a retificação do Acórdão nº 1253/07, subtraindo deste as recomendações relativas
ao item 3, recompondo assim, novo prazo para apresentação dos recursos
previstos pela Lei Complementar 113/2005, mantendo-se inalteradas as demais
disposições e recomendações contidas naquela decisão.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 141853/04, do MUNICÍPIO DE NOVA
AMÉRICA DA COLINA, de responsabilidade de JOVELINO DONIZETE
DE GODOI,
ACORDAM
Os Membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES, por unanimidade em:
Submeter o feito novamente a deliberação da 1ª Câmara desta Colenda Corte, a fim
de propor a retificação do Acórdão nº 1253/07, subtraindo deste as
recomendações relativas ao item 3, recompondo assim, novo prazo para
apresentação dos recursos previstos pela Lei Complementar 113/2005, mantendo-
se inalteradas as demais disposições e recomendações contidas naquela decisão.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HEINZ GEORG HERWIG e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 31 de julho de 2007 – Sessão nº 26
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 2391/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 112202/05
ENTIDADE : PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE ORTIGUEIRA
INTERESSADO: ARY DE OLIVEIRA MATTOS
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2004 do Legislativo Municipal
de Ortigueira. Proposta de Julgamento pela regularidade das contas, com ressalva.
PROPOSTA DE JULGAMENTO
As contas do Legislativo Municipal de Ortigueira, relativas ao exercício de
2004, de responsabilidade do Sr. Ary de Oliveira Mattos, indicado às fls. 25,
foram encaminhadas pela Presidente da Câmara Sra. Rosilda Aparecida Siqueira,
dentro do prazo previsto, dando cumprimento às disposições e determinações
legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, através da Instrução nº 1543/06-DCM (fls.
85/89), opina pela irregularidade das contas, em face do atraso na publicação de
demonstrativos componentes do Relatório de Gestão Fiscal (fls. 13-d e 86).
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, através do Parecer nº 7856/
06 (fls. 91/92), da lavra do Procurador Michael Richard Reiner, em congruência
com as constatações da Diretoria de Contas Municipais, opina pela desaprovação
das contas, propondo “a aplicação da multa administrativa a que se refere a
Lei Federal nº 10.028/00 (art.5,I).”
Entretanto, relativamente a publicação extemporânea e respectiva aplicação da
multa, com a devida vênia dos órgãos instrutivos desta Corte de Contas, entendo
que, uma vez que em casos análogos assim tem decidido este Tribunal, podemos
ressalvar o atraso e deixar de aplicar a multa, alertando-se o gestor para que adote
as medidas necessárias para evitar sua reincidência, sob pena de desaprovações
futuras.
CONCLUSÃO
Considerando tudo o que consta no processo, não isentando de possíveis
responsabilizações apontadas em processos tramitando neste Tribunal,
propomos, na forma da legislação em vigor:
1) que esta Corte julgue pela regularidade, com ressalva, das contas prestadas
pelo Legislativo Municipal de Ortigueira, exercício de 2004.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 112202/05, do PODER LEGISLATIVO
DO MUNICÍPIO DE ORTIGUEIRA, de responsabilidade de ARY DE
OLIVEIRA MATTOS,
ACORDAM
OS MEMBROS DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO
ESTADO DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor ROBERTO
MACEDO GUIMARÃES, por unanimidade em:
1) Julgar pela regularidade, com ressalva, das contas prestadas pelo Legislativo
Municipal de Ortigueira, exercício de 2004.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HEINZ GEORG HERWIG e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 31 de julho de 2007 – Sessão nº 26
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 2392/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 124395/06
ENTIDADE : FUNDAÇÃO DE AMPARO A CULTURA E EDUCAÇÃO DE
MEDIANEIRA
INTERESSADO: JOEL DE LIMA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2005 da Fundação de Amparo
a Cultura e Educação de Medianeira - FUNDACEM. Irregularidade das contas,
pelos seguintes motivos: abertura de créditos adicionais acima do limite
autorizado pela Lei Orçamentária Anual (fls. 107), e irregularidade formal (fls.
108/109), uma vez que o interessado não regularizou a pendência através do
encaminhamento dos dados do sistema SIM – Atos de Pessoal Pessoal (fls. 110
– item 2.3).
PROPOSTA DE JULGAMENTO
As contas da Fundação de Amparo a Cultura e Educação de Medianeira -
FUNDACEM, relativas ao exercício de 2005, foram encaminhadas pelo Diretor-
Presidente Sr. Joel de Lima, dentro do prazo previsto, dando cumprimento às
disposições e determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, através da Instrução nº 5819/06-DCM (fls.
105/111), se manifesta pela irregularidade das contas, pelos seguintes motivos:
abertura de créditos adicionais acima do limite autorizado pela Lei Orçamentária
Anual (fls. 107), e irregularidade formal (fls. 108/109), uma vez que o interessado
não regularizou a pendência através do encaminhamento dos dados do sistema
SIM – Atos de Pessoal.
A DCM ressalva ainda, às fls. 105/106, a utilização de dotações de fontes
vinculadas como recursos para abertura de créditos adicionais.
O mesmo entendimento tem o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ao concluir o Parecer nº 1756/07 (fls. 113), da lavra do Procurador Gabriel Guy
Léger, pela desaprovação das contas, em congruência com as constatações da
Diretoria de Contas Municipais.
CONCLUSÃO
Considerando os termos do Parecer do Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas e tudo o mais que consta no processo, não isentando de possíveis
responsabilizações apontadas em processos tramitando neste Tribunal,
propomos, na forma da legislação em vigor:
1) que esta Corte julgue pela irregularidade das contas prestadas pelo Fundação
de Amparo a Cultura e Educação de Medianeira - FUNDACEM, exercício
de 2005, pelos seguintes motivos: abertura de créditos adicionais acima
do l imite  autor izado pela  Lei  Orçamentár ia  Anual  ( f ls .  107) ,  e
irregularidade formal (fls. 108/109), uma vez que o interessado não
regularizou a pendência através do encaminhamento dos dados do sistema
SIM – Atos de Pessoal (fls. 110 – item 2.3).
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 124395/06, da FUNDAÇÃO DE AMPARO
A CULTURA E EDUCAÇÃO DE MEDIANEIRA, de responsabilidade de
JOEL DE LIMA,
ACORDAM
Os Membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES, por unanimidade em:
Julgar pela irregularidade  das contas prestadas pelo Fundação de Amparo
a Cultura e Educação de Medianeira - FUNDACEM, exercício de 2005,
pelos seguintes motivos: abertura de créditos adicionais acima do limite
autorizado pela Lei Orçamentária Anual (fls. 107), e irregularidade formal
(fls. 108/109), uma vez que o interessado não regularizou a pendência
através do encaminhamento dos dados do sistema SIM – Atos de Pessoal
(fls. 110 – item 2.3).
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HEINZ GEORG HERWIG e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 31 de julho de 2007 – Sessão nº 26
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 2408/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 127773/97
ENTIDADES : PODER EXECUTIVO, PODER LEGISLATIVO e CAIXA DE
PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE ASTORGA
INTERESSADOS: CARLOS ABRAHÃO KEIDE e MANOEL JOAQUIM DE
OLIVEIRA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 1996 do Executivo Municipal
de Astorga. Irregularidade das contas do Executivo Municipal. Contas regulares
com ressalvas do Poder Legislativo Municipal e contas irregulares da Caixa de
Previdência Social. Remessa de cópias ao Ministério Público Estadual.
RELATÓRIO
As contas do Executivo Municipal de Astorga, relativas ao exercício de 1996,
de responsabilidade do ex-Prefeito Sr. Carlos Abrahão Keide, foram prestadas
pelo então Prefeito Municipal Sr. João Zampieri, dentro do prazo previsto, dando
cumprimento às disposições e determinações legais. Inclui as contas do Executivo
Municipal, do Legislativo Municipal e da Caixa de Previdência Social –
PREVISA.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais, através das Instruções n.º 569/00, 1338/02, 1183/04, 4148/06.
Após realizar exames dos autos e dos contraditórios, concluiu a Instrução
n.º1184/07- Quarto Contraditório, pela irregularidade das contas apresentadas
pelo Executivo Municipal, pelo Legislativo Municipal e pela Caixa de
Previdência Social de Nova América da Colina, exercício de 2003.
No que tange ao Poder Executivo, o empréstimo tomado da Caixa de Previdência
dos Servidores foi considerado irregular pela DCM, não acatando as
argumentações do interessado, no sentido de possuir lei municipal autorizando
o empréstimo tomado, assim como imputar irregularidade somente à PREVISA.
A unidade técnica ressalta que lei municipal autorizadora somente se aplica aos
atos editados em conformidade com o ordenamento jurídico. As leis desconformes
devem ser revogadas, ou pelo menos, não cumpridas pelo administrador, tendo
em vista que é dever do chefe do Executivo o controle da legalidade. A DCM
também entende que as hipóteses de utilização dos recursos atinentes ao Fundo
de Previdência dos Servidores Municipais não devem se estender a outros fins
que não os dispostos no artigo 201 e incisos, da Constituição Federal. Encerra
ressalvando a omissão de recolhimento das contribuições retidas dos servidores
e obrigações patronais para a Caixa de Previdência, uma vez que o interessado
comprovou que confessou o valor relativo ao repasse ao Regime Próprio de
Previdência Social, que está realizando os recolhimentos conforme valores
pactuados e pela Declaração firmada pelo Sr. Clóvis Arnaldo Bôer,
Superintendente da PREVISA (Fls. 359 a 365), em que consta informação de que
não existe, até a data da declaração, valor pendente de recolhimento.
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A Diretoria de Contas Municipais informa às fls. 705, Item 7, que foi realizada
Auditoria no município, abrangendo o primeiro semestre, (Protocolo 314.740/
96, fls. 715/794), e que o Relatório resultante foi aprovado por este Tribunal
através da Resolução n.º 6257/00, fls. 793, constando uma série de falhas (fls.787/
792) que estão recebendo a devida atenção do interessado, a fim de ajustar-se as
orientações fornecidas pela equipe de auditoria. Porém, a verificação da
implementação das orientações só será possível quando da realização de nova
auditoria no município.
Quanto à Câmara Municipal, há erros técnicos na elaboração do Anexo 11
(Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada), do Balanço Financeiro
e dos Anexos da Execução Financeira, o que prejudicou a demonstração do
Balanço Financeiro.
O Quadro “Resultados”, apresentado às fls. 707, foi elaborado pela Diretoria de
Contas Municipais com dados extraídos do Anexo 11 do Executivo Municipal.
No que pertine à Caixa de Previdência Social do Servidor Público de Astorga,
a DCM observa que empréstimo concedido ao Executivo Municipal é matéria
exaustivamente apreciada por esta Corte de Contas, a qual tem se manifestado
pela impossibilidade, uma vez que é ilegal a concessão de empréstimo pelos
órgãos de Previdência Municipal, por não serem entidades financeiras
devidamente regulamentadas e cadastradas nos órgãos competentes, além de
haver desvio de finalidade dos recursos previdenciários conforme rege o artigo
201 da Carta Magna e da própria Lei.
O Ministério Público junto a este Tribunal, em Parecer de n.º 8302/07 (fls.
394/395), da lavra da Procuradora Valéria Borba, após exame relativo às
disposições constitucionais e legais, conclui seja emitido parecer prévio
recomendando a desaprovação das contas do Executivo Municipal de Nova
América da Colina, exercício de 1996, corroborando a conclusão da Diretoria
de Contas Municipais.
VOTO
Quanto à Câmara Municipal, entendo que os erros técnicos na elaboração dos
balanços não prejudicou o juízo acerca da materialidade das contas, posto que
a DCM extraiu os dados relativos ao Legislativo dos balanços atinentes ao
Executivo. Assim, as desconformidades contábeis podem ser convertidas em
ressalvas às contas.
A contratação de empréstimo pelo Poder Executivo junto ao Fundo
Previdenciário, no montante de R$ 150.000,00, amortizado em 30 parcelas mensais
e consecutivas no valor de R$ 5.000,00 cada, acrescidas dos rendimentos da
caderneta de poupança, a partir de janeiro de 1997 é, indubitavelmente, irregular.
Do lado do Poder Executivo, é irregular porque foi contraído no último mês do
mandato do Prefeito (19/12/1996), em arrepio ao que dispõe o art. 59, § 2.º, da
Lei n.º4320/64.
Do lado da Caixa de Previdência Social – PREVISA, é irregular porque, conforme
consta do balanço financeiro (fl. 561), o valor do empréstimo em questão (R$
150.000,00) representa mais da metade do total da receita – R$ 298.693,26.
Além disso, foi a única operação de empréstimo promovida pela entidade no
exercício em tela.
Tendo em vista que a PREVISA é instituição financeira, conforme definição
contida no art. 1º da Lei Federal 7.492, de 16 de junho de 1986, o imenso risco
a que foi submetida pela concessão do aludido empréstimo caracteriza o delito
de gestão temerária, tipificado no art. 4º, parágrafo único, da Lei Federal 7.492/
86. Risco esse, aliás, concretizado, posto que até a presente data não foi totalmente
ressarcido aos cofres da PREVISA, ou seja, o que fora inicialmente acordado não
foi cumprido pelo município.
Dessa forma, entendo que além de irregulares as contas da PREVISA, devam ser
encaminhadas cópias dos autos, no que é essencial, ao Ministério Público
Estadual, para que, caso entenda cabível, promova a apuração de
responsabilidade penal em relação à gestão temerária.
Face ao exposto, voto por que este Colegiado decida:
1) que o Parecer Prévio deste Tribunal seja pela irregularidade das contas do
Executivo Municipal de Astorga, exercício de 1996, em face de empréstimo
realizado junto a Caixa de Previdência Municipal, por afronta ao art. 59, § 2.º, da
Lei Federal n.º 4.320/64;
2) que esta Corte julgue irregulares as contas prestadas pela Caixa de Previdência
Social do servidor Público Municipal de Astorga, exercício de 1996, pela
concessão de empréstimo ao Poder Executivo Municipal;
3) que esta Corte julgue regulares com ressalvas as contas prestadas pelo
Legislativo Municipal de Astorga, exercício de 1996, em face de erros técnicos
contábeis na elaboração de balanços e respectivos anexos; e
4) que sejam remetidas cópias dos autos, no seu essencial, ao Ministério Público
Estadual, para que, caso entenda cabível, promova a apuração de
responsabilidade penal em relação à gestão temerária da Caixa de Previdência
Social do Servidor Público Municipal de Astorga, delito tipificado no art. 4º,
parágrafo único, da Lei Federal 7.492/86.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 127773/97, do PODER EXECUTIVO
MUNICÍPIO DE ASTORGA, de responsabilidade de CARLOS ABRAHÃO
KEIDE, do PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE ASTORGA, e da
CAIXA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE ASTORGA, de
responsabilidade de MANOEL JOAQUIM DE OLIVEIRA;
ACORDAM
OS MEMBROS DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO
ESTADO DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO
AUGUSTO CANHA, por unanimidade em:
1) Emitir que o Parecer Prévio deste Tribunal recomendando a irregularidade
das contas do Executivo Municipal de Astorga, exercício de 1996, em face de
empréstimo realizado junto a Caixa de Previdência Municipal, por afronta ao art.
59, § 2.º, da Lei Federal n.º 4.320/64;
2) Julgar irregulares as contas prestadas pela Caixa de Previdência Social do
servidor Público Municipal de Astorga, exercício de 1996, pela concessão de
empréstimo ao Poder Executivo Municipal;
3) Julgar regulares com ressalvas as contas prestadas pelo Legislativo Municipal
de Astorga, exercício de 1996, em face de erros técnicos contábeis na elaboração
de balanços e respectivos anexos; e
4) Remeter cópias dos autos, no seu essencial, ao Ministério Público Estadual,
para que, caso entenda cabível, promova a apuração de responsabilidade penal
em relação à gestão temerária da Caixa de Previdência Social do Servidor Público
Municipal de Astorga, delito tipificado no art. 4º, parágrafo único, da Lei Federal
7.492/86.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HEINZ GEORG HERWIG e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 31 de julho de 2007 – Sessão nº 26
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 2409/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 223341/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE APUCARANA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE APUCARANA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
RELATOR : AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Ementa: Regularidade com ressalva em razão de ausência de aplicação financeira
de recursos recebidos, devidamente ressarcidos.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de Prestação de Contas de Auxílio, concedido pelo
Fundo Estadual para a Infância e Adolescência - FEIA, no exercício financeiro
de 2002, no valor de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais), tendo por objeto
a construção de um imóvel destinado à implantação do Centro de Recuperação
para Usuários e Dependentes de Substâncias Químicas.
Analisado este processo mediante Instrução n.º 5868/03-DRC (fls. 28 a 31), a
Diretoria de Análise de Transferências manifestou-se pela irregularidade das
contas e concessão de contraditório, tendo em vista a ausência de documentos
e ocorrência de irregularidades.
Oportunizado e exercido o contraditório, em nova análise, conforme Instrução
n.º 3183/05-DRC (fls. 121 a 124), a referida unidade técnica reiterou os termos
da instrução anterior, no sentido da irregularidade das contas.
O Município de Apucarana, extemporaneamente, mediante protocolados n.º
29070-4/05 e 31908-7/05 (fls. 125 e 127), encaminhou os documentos
solicitados.
Analisando o contraditório apresentado, mediante Instrução n.º 4875/05-DRC
(fls. 134 e 135), a unidade técnica considerou regulares as contas, porém com
ressalva, recomendando a aplicação de multa por atraso na protocolização da
comprovação.
i:O Ministério Público junto a este Tribunal, mediante Parecer nº 12915/05 (fls.
136 e 137), entendeu ser necessário a juntada do Parecer Jurídico acerca do
resultado da licitação e também verificou a ausência de aplicação financeira sobre
o valor de R$ 12.500,00 durante o período de 28/02/2002 a 07/05/2003.
Após melhor análise procedida pela Diretoria de Análise de Transferências,
Através da Instrução n.º 3151/06-DAT (fls. 141 a 143), ficou constatado
equívoco na determinação do valor de R$ 12.500,00 (doze mil e quinhentos)
sem aplicação financeira, conforme apontado pelo Ministério Público junto a
este Tribunal.
Verificado que o valor em questão seria de R$ 11.250,00 (onze mil duzentos e
cinqüenta reais), conforme aviso de crédito (fls. 24), disponibilizado em conta
específica, sem a aplicação financeira durante o período de 28/02/2002 a 07/05/
2003, foi proposta a concessão de novo contraditório ao Sr. Valter Aparecido
Pegorer.
O interessado foi citado mediante ofício n.º 1267/06-DAT (fls. 147) para o
exercício do contraditório.
O Sr. Valter Aparecido Pegorer apresentou resposta mediante protocolado n.º
30740-6/06-DAT (fls. 148) solicitando a realização dos devidos cálculos. Em
nova Instrução n.º 10123/06-DAT (fls. 149 e 150), os autos foram remetidos à
DEX, para elaboração de novos cálculos.
O Sr. Valter Aparecido Pegorer, mediante protocolado n.º 62915-2/06 (fls. 153),
encaminhou o comprovante de recolhimento do resultado da aplicação não
auferida (fls. 154).
Diante de todo o exposto e analisando o contraditório apresentado, a Diretoria
de Análise de Transferências, através da Instrução n.º 3714/07, propugna pela
aprovação com ressalva das contas.
Por sua vez o Ministério Público junto a este Tribunal, através do Parecer n.
10482/07, opina pela regularidade com ressalvas das contas, destacando,
entretanto, a ausência do Parecer Jurídico referente ao procedimento licitatório.
O voto do relator, acompanhando a Instrução da Diretoria de Análise de
Transferências e o Parecer do Ministério Público junto a esta Corte de Contas,
é pela regularidade com ressalva da presente prestação de contas, em razão de
ausência de aplicação financeira de recursos recebidos, devidamente ressarcidos.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
protocolados sob nº 223341/03,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO
CANHA, por delegação do Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN, por
unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pelo FUNDO ESTADUAL PARA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA
ao MUNICÍPIO DE APUCARANA, ressalvando a ausência de aplicação
financeira de recursos recebidos, devidamente ressarcidos, com fundamento no
artigo nº 247, do Regimento Interno deste Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HEINZ GEORG HERWIG e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 31 de julho de 2007 – Sessão nº 26.
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 2410/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 112493/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CAMPO MAGRO
INTERESSADO : LOUVANIR JOÃOZINHO MENEGUSSO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Ementa: Regularidade com ressalva em razão de ausência de CND do INSS
específica da obra objeto do convênio.
RELATÓRIO
Trata o processo de prestação de contas de transferência voluntária, formalizada
através do convênio n.º 35/01, firmado com a SETR, em 14/12/01, no valor de R$
32.191,95 (trinta e dois mil, cento e noventa e hum reais e noventa e cinco
centavos), tendo por objeto a construção de ponte de concreto armado sobre o
Rio Conceição.
Através da Instrução n.º 2018/07 (fls. 111/113), a Diretoria de Análise de
Transferências manifestou-se pela irregularidade das contas, com o recolhimento
de recursos repassados ao Tesouro do Estado, aplicação de multa, inclusão do
nome do ordenador das despesas no cadastro de agentes públicos com contas
irregulares e encaminhamento de cópias do processo ao Ministério Público,
tendo em vista o não atendimento dos ofícios nºs 90 e 91/07 (fls. 104/105),
pelos Srs. Rilton Boza, atual Prefeito e Louvanir J. Mengusso, ex-Prefeito
Municipal, não encaminhando a este Tribunal de Contas dos documentos
solicitados na Instrução n.º 5.888/04.

Encaminhado o processo ao Ministério Público junto a este Tribunal, juntou-
se aos autos, antes da elaboração do Parecer Ministerial, o protocolado n.º
169260/07 (fls. 114/140), retornando o feito à DAT para reanálise e instrução,
na qual, ainda, se juntou aos autos o protocolado n.º 250327/07 (fls. 141a/145).
Examinando os protocolados juntados, a Diretoria de Análise de Transferências,
através da Instrução n.º 3434/07, opina pela regularidade com ressalva do
processo, em razão da ausência de CND do INSS específica da obra, que pode ser
ressalvada de acordo com o Acórdão n.º 1365/06 do Tribunal Pleno, que trata
da uniformização de jurisprudência quanto à necessidade de apresentação da
referida certidão, uma vez que trata-se de obra contratada antes de janeiro de
2.005.
Por sua vez o Ministério Público, através do Parecer n.º 10001/07, opina pela
aprovação das contas.
O voto do relator, acompanhando a Instrução da Diretoria de Análise de
Transferências é pela regularidade com ressalva da presente prestação de contas,
em razão da ausência da Certidão Negativa de Débitos junto ao INSS, específica
da obra, que pode ser ressalvada de acordo com o Acórdão n.º 1365/06 do Tribunal
Pleno.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS DE
TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 112493/03,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO
CANHA, por delegação do Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN, por
unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DOS TRANSPORTES ao
MUNICÍPIO DE CAMPO MAGRO, ressalvando a ausência da Certidão
Negativa de Débitos junto ao INSS, específica da obra, que pode ser ressalvada
de acordo com o Acórdão n.º 1365/06 do Tribunal Pleno, com fundamento no
artigo nº 247, do Regimento Interno deste Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HEINZ GEORG HERWIG e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 31 de julho de 2007 – Sessão nº 26.
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 2411/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 307260/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CASCAVEL
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE CASCAVEL
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Ementa: Prestação de contas de recursos repassados mediante convênio.
Propostas uniformes da Diretoria de Análise de Transferências e do Ministério
Público. Regularidade das contas.
RELATÓRIO E VOTO
Trata-se da prestação de contas da aplicação de recursos no valor de R$
114.487,73, transferidos ao Município de Cascavel em razão do convênio
celebrado com a Secretaria de Estado da Educação, em 14/03/2002, tendo como
objeto a manutenção e recuperação da frota de veículos utilizados no transporte
escolar de alunos do ensino fundamental.
A Diretoria de Análise de Transferências e o Ministério Público manifestam-se
de maneira uniforme pela regularidade das contas.
Acompanho as manifestações e, nos termos do art. 16, I, da Lei Complementar
Estadual n.º 113/2005, proponho que este Colegiado julgue regulares as
presentes contas, expedindo-se a quitação ao responsável.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS DE
TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 307260/03,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO
CANHA, por delegação do Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN, por
unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO - SEED ao
MUNICÍPIO DE CASCAVEL, no exercício financeiro de 2002, no valor de R$
114.487,73 (cento e quatorze mil, quatrocentos e oitenta e sete reais e setenta e
três centavos), acompanhando as manifestações e, nos termos do art. 16, I, da Lei
Complementar Estadual n.º 113/2005, expedindo-se a quitação ao responsável.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HEINZ GEORG HERWIG e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 31 de julho de 2007 – Sessão nº 26.
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 2412/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 34718/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE VERA CRUZ DO OESTE
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE VERA CRUZ DO OESTE
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Ementa: Regularidade com ressalva em razão de ausência de aplicação financeira
de recursos recebidos. Determinação de ressarcimento dos valores que deixaram
de ser auferidos.
RELATÓRIO E VOTO
Trata o presente processo de prestação de contas de transferência voluntária,
firmado com SEED, referente ao exercício financeiro de 2004, no valor de R$
65.124,32 (sessenta e cinco mil, cento e vinte e quatro reais e trinta e dois
centavos), tendo por objeto Auxílio financeiro ao município visando oferecer
condições a prestação do serviço de transporte escolar.
Analisado este Processo, primeiramente na Instrução nº 4775/06-DAT/CAS (fls.
295), a Diretoria de Análise de Transferências manifestou-se pela irregularidade
das contas e concessão do Direito Constitucional do Contraditório ao Sr. Marcos
Vilas Boas Pescador, tendo em vista a ausência de documentos e a não houve
aplicação financeira dos recursos recebidos, contrariando disposto no art.116
§ 4º, da Lei 8666/93, nos seguintes valores e períodos:
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Valor Período
R$ 10.957,67 de 25/05/2004 a 14/06/2004
R$ 2.441,25 de 08/07/2004 a 02/08/2004
R$ 5.675,48 de 08/07/2004 a 03/08/2004
R$ 300,00 de 08/07/2004 a 04/08/2004
R$ 4.400,00 de 08/07/2004 a 06/08/2004
R$ 6.006,00 de 08/07/2004 a 09/08/2004
R$ 2.779,97 de 08/07/2004 a 17/08/2004
R$ 80,00 de 08/07/2004 a 18/08/2004
R$ 3.948,96 de 17/08/2004 a 10/09/2004
R$ 5.539,49 de 17/08/2004 a 13/09/2004
R$ 644,88 de 17/08/2004 a 14/09/2004
R$ 700,00 de 17/08/2004 a 15/09/2004
R$ 21.478,00 de 23/12/2004 a 04/01/2005
R$ 188,66 de 23/12/2004 a 05/01/2005
O Sr. Marcos Vilas Boas Pescador foi intimado através de ofício (fl. 302), e através
do protocolo n.º 38066-9/06 (fl. 303), apresentou documentos e justificativas.
Examinando o contraditório apresentado pelo Sr. Marcos Vilas Boas Pescador,
conforme instrução 8465/06-DAT/CAS (fl. 370), a unidade técnica opina
novamente pela irregularidade das contas e concessão de novo contraditório,
em face da permanência de irregularidades.
O Sr. Marcos Vilas Boas Pescador foi citado por meio de ofício (fl. 375), e, através
do protocolizado sob o n.º 61934-3/06 (fl. 376), encaminhou novos documentos.
Analisando a documentação apresentada, a Diretoria de Análise de
Transferências, através da Instrução n.º 3220/07, opina pela regularidade com
ressalva das contas, tendo em vista que permanece irregular a ausência de
aplicação financeira dos recursos recebidos, contrariando disposto no art.116
§ 4º, da Lei 8666/93, recomendando o recolhimento, dos rendimentos que
deixaram de ser auferidos, devidamente apurados pela Diretoria de Execuções do
Tribunal, no que foi acompanhada pelo Parecer n.º 10302/07 do Ministério
Público junto a este Tribunal.
O voto do relator, acompanhando as conclusões da Diretoria de Análise de
Transferências e do Ministério Público junto a este Tribunal, é pela regularidade
com ressalva da presente prestação de contas, em razão da inobservância do
disposto no art. 116, §4º, da Lei de Licitações, impondo-se a condenação do
responsável, Sr. Marcos Vilas Boas Pescador, ao ressarcimento do valor da
aplicação financeira que deixou de ser feita, constante da instrução n.º 3220/07
da referida unidade técnica, devidamente calculado e atualizado pela Diretoria
de Execuções.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS DE
TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 34718/05,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO
CANHA, por delegação do Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN, por
unanimidade em:
I - Julgar regular, com ressalvas, a prestação de contas de transferência voluntária
de recursos repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO -
SEED ao MUNICÍPIO DE VERA CRUZ DO OESTE, no exercício financeiro de
2004, no valor de R$ 65.124,32 (sessenta e cinco mil, cento e vinte e quatro reais
e trinta e dois centavos), em razão da inobservância do disposto no art. 116, §4º,
da Lei de Licitações, acompanhando as conclusões da Diretoria de Análise de
Transferências e do Ministério Público junto a este Tribunal;
II - Condenar o responsável, Sr. Marcos Vilas Boas Pescador, ao ressarcimento
do valor da aplicação financeira que deixou de ser feita, constante da instrução
n.º 3220/07 da referida Unidade Técnica, devidamente calculado e atualizado
pela Diretoria de Execuções.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HEINZ GEORG HERWIG e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 31 de julho de 2007 – Sessão nº 26.
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 2413/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 47453/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CASCAVEL
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE CASCAVEL
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Ementa: Prestação de contas de recursos repassados mediante convênio.
Propostas uniformes da Diretoria de Análise de Transferências e do Ministério
Público. Regularidade das contas.
RELATÓRIO E VOTO
Trata-se da prestação de contas referente ao exercício de 2004 da aplicação de
recursos no valor de R$ 318.303,27, transferidos ao Município de Cascavel em
razão do convênio celebrado com a Secretaria de Estado da Educação, em 01/09/
2003, tendo como objeto a manutenção e desenvolvimento do ensino
fundamental.
A Diretoria de Análise de Transferências e o Ministério Público manifestam-se
de maneira uniforme pela regularidade das contas.
Acompanho as manifestações e, nos termos do art. 16, I, da Lei Complementar
Estadual n.º 113/2005, proponho que este Colegiado julgue regulares as
presentes contas, expedindo-se a quitação ao responsável.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS DE
TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 47453/05,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO
CANHA, por delegação do Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN, por
unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO - SEED ao
MUNICÍPIO DE CASCAVEL, no exercício financeiro de 2004, no valor de R$
318.303,27 (trezentos e dezoito mil, trezentos e três reais e vinte e sete centavos),
acompanhando as manifestações e, nos termos do art. 16, I, da Lei Complementar
Estadual n.º 113/2005, expedindo-se a quitação ao responsável.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HEINZ GEORG HERWIG e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 31 de julho de 2007 – Sessão nº 26.
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 2414/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 90553/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MARUMBI
INTERESSADO : ADHEMAR FRANCISCO REJANI
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Ementa: Regularidade com ressalvas em razão de atraso na prestação das contas
e ausência de CND do INSS específica da obra objeto do convênio.
RELATÓRIO E VOTO
Trata o presente processo da Prestação de Contas de Transferência Voluntária
recebida da PARANÁ ESPORTE, no valor de R$ 22.000,00 (vinte e dois mil
reais), referente ao exercício financeiro de 2002, tendo por objeto a reforma do
Ginásio de Esportes Municipal.
Na instrução anterior n.º 1537/07-DAT/CAS (fls. 55-58), a Diretoria de Análise
de Transferências manifestou-se pela irregularidade das contas tendo em vista
ausência de documentos.
O Sr. Adhemar Francisco Rejani, prefeito municipal, foi citado por este Tribunal,
via postal, conforme demonstram os ofícios de fls. 61 e 62 e avisos de recebimentos
as fls. 65 – verso. O interessado apresentou contraditório no protocolado n.º
23372-4/07, trazendo novos documentos.
Examinando o contraditório apresentado, a Diretoria de Análise de
Transferências, através da Instrução n.º 3474/07, opina pela regularidade com
ressalvas das contas tendo em vista o atraso na prestação das contas e a ausência
de CND do INSS específica da obra objeto do convênio.
Por sua vez o Ministério Público junto a este Tribunal, em seu Parecer n.º 10547/
07, também opina pela regularidade das contas, ressalvando a ausência de CND
do INSS específica da obra.
O voto do relator, acompanhando a Instrução da Diretoria de Análise de
Transferências e o Parecer do Ministério Público junto a esta Corte de Contas,
é pela regularidade com ressalvas do presente processo, em razão da ausência de
Certidão Negativa de Débitos do INSS específica da obra objeto do convênio
e de acordo com Uniformização de Jurisprudência desta Corte, constante do
Acórdão n.º 1365/2006, bem como pelo atraso na prestação das contas.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS DE
TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 90553/05,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO
CANHA, por delegação do Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN, por
unanimidade em:
Julgar regular, com ressalvas, a prestação de contas de transferência voluntária
de recursos repassados pelo PARANÁ ESPORTE ao MUNICÍPIO DE
MARUMBI, no exercício financeiro de 2002, no valor de R$ 22.000,00 (vinte e
dois mil reais), em razão da ausência de Certidão Negativa de Débitos do INSS
específica da obra objeto do convênio e de acordo com a Uniformização de
Jurisprudência desta Corte, constante do Acórdão n.º 1365/2006, bem como
pelo atraso na prestação das presentes contas, acompanhando a Instrução da
Diretoria de Análise de Transferências e o Parecer do Ministério Público junto
a esta Corte de Contas.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HEINZ GEORG HERWIG e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 31 de julho de 2007 – Sessão nº 26.
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA HEINZ GEORG HERWIG
Relator Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 2415/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 42871/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE D’OESTE
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE D’OESTE
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Ementa: Prestação de contas de recursos repassados mediante convênio.
Propostas uniformes da Diretoria de Análise de Transferências e do
Ministério Público. Regularidade das contas.
RELATÓRIO E VOTO
Trata-se da prestação de contas da aplicação de recursos no valor de R$ 6.908,59,
transferidos ao Município de Rancho Alegre d´Oeste em razão do convênio
celebrado como Instituto de Ação Social do Paraná - IASP, em 25/06/2004,
tendo como objeto a aquisição de equipamentos em atendimento a crianças e
adolescentes em situação de risco pessoal e social.
A Diretoria de Análise de Transferências e o Ministério Público manifestam-se
de maneira uniforme pela regularidade das contas.
Acompanho as manifestações e, nos termos do art. 16, I, da Lei Complementar
Estadual n.º 113/2005, proponho que este Colegiado julgue regulares as
presentes contas, expedindo-se a quitação ao responsável.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS DE
TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 42871/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO
CANHA, por delegação do Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN, por
unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pelo INSTITUTO DE AÇÃO SOCIAL DO PARANÁ - IASP ao
MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE D’OESTE, no exercício financeiro de
2005, no valor de R$ 6.908,59 (seis mil, novecentos e oito reais e cinqüenta e
nove centavos), acompanhando as manifestações e, nos termos do art. 16, I, da
Lei Complementar Estadual n.º 113/2005, expedindo-se a quitação ao
responsável.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HEINZ GEORG HERWIG e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 31 de julho de 2007 – Sessão nº 26.
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 2416/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 261481/06
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO DE AMIGOS DA PASTORAL DA
CRIANÇA DE MARINGÁ
INTERESSADO : MILTON ANTÔNIO BOSSONI
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Ementa: Regularidade com ressalva em razão de ausência de aplicação financeira
de recursos recebidos, corretamente ressarcidos.
RELATÓRIO E VOTO
Trata o presente processo da Prestação de Contas de Transferência Voluntária
recebida da SETP, no valor de R$ 5.359,06, referente ao exercício financeiro de
2005, tendo por objeto a aquisição de equipamentos para a Pastoral da Criança
de Presidente Castelo Branco.
Na Instrução n.º 328/07 (fls.76), a Diretoria de Análise de Transferências
manifestou-se pela irregularidade das contas em razão do atraso de 31 dias na
prestação de contas, que deveria ser protocolado até o dia 02/05/206, porém foi
protocolado dia 02/06/2006, conforme etiqueta (fls.02) e não aplicação financeira
dos recursos recebidos no período em que os mesmos não foram utilizados, R$
5.359,06 no período entre 12/05/2005 a 06/07/2005.
O Sr. Telmo Ricardo Favoretto foi citado pelo Tribunal, via postal, conforme
demonstram o Ofício da DAT e respectivo aviso de recebimento, juntados às fls.
83.
Sr. Telmo Ricardo Favoretto apresentou contraditório, protocolado sob o n.º
190170/07 (fls.84), no qual encaminhou a GR-PR (fls.85) autenticada em 10/
04/2007 no valor de R$ 77,23, referente a não aplicação financeira dos recursos
recebidos, devidamente calculado pela Diretoria de Execuções conforme fls.81/
82 e justificativa pelo atraso na prestação das contas.
Examinando o Processo e de acordo com o contraditório apresentado, a Diretoria
de Análise de Transferências, através da Instrução n.º 2740/07, opina pela
regularidade com ressalva do processo e aplicação de multa ao Sr. Milton Antonio
Bossoni, representante legal da entidade à época da protocolização das contas,
em razão do atraso na prestação das contas.
Por sua vez o Ministério Público junto a este tribunal, através do Parecer n.º
10260/07, opina pela regularidade com ressalva do processo, na forma do art. 16,
inciso II, da Lei Complementar n.º 113/2005.
O voto do relator, acompanhando o Parecer do Ministério Público junto a esta
Corte de Contas, é pela regularidade com ressalvas da presente prestação de
contas, em razão de ausência de aplicação financeira de recursos recebidos, a
qual foi ressarcida, e em função do atraso na prestação das contas. Entretanto,
afasto a aplicação de multa em face desta última ressalva, tendo em vista que foi
devidamente justificado o atraso pelo responsável.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS DE
TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 261481/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO
CANHA, por delegação do Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN, por
unanimidade em:
Julgar regular, com ressalvas, a prestação de contas de transferência voluntária
de recursos repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO,
EMPREGO E PROMOÇÃO SOCIAL - SETP à ASSOCIAÇÃO DE AMIGOS
DA PASTORAL DA CRIANÇA DE MARINGÁ, no exercício financeiro de 2005,
no valor de R$ 5.359,06 (cinco mil, trezentos e cinqüenta e nove reais e seis
centavos), em razão de ausência de aplicação financeira de recursos recebidos, a
qual foi ressarcida, e em função do atraso na presente prestação de contas, deixando
porém, de aplicar multa em face desta última ressalva, tendo em vista que foi
devidamente justificado o atraso pelo responsável.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HEINZ GEORG HERWIG e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 31 de julho de 2007 – Sessão nº 26.
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 2417/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 376696/06
ORIGEM : APMF DO COLÉGIO AGRÍCOLA ESTADUAL DE
UMUARAMA
INTERESSADO : MARCOS AURÉLIO SUPERTI
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Ementa: Regularidade com ressalva em razão do atraso no envio da prestação de
contas. Aplicação de multa com base no art. 87, inciso I, alínea ‘a’, da Lei
Complementar n.º 113/2005.
RELATÓRIO E VOTO
Trata o presente processo da Prestação de Contas de Transferência Voluntária
recebida da SEAB, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), referente ao exercício
financeiro de 2005, tendo por objeto a construção de 02 galpões para avicultura
e aquisição de equipamentos.
Em análise anterior, contida na Instrução nº. 9187/06 (fls. 55), a Diretoria de
Análise de Transferências opinou pela irregularidade das contas em razão de
ausência de documentos e atraso na prestação das contas.
A entidade, na pessoa de seu representante legal, Sr. Marcos Aurélio Superti, no
cargo de Presidente, foi citado pelo Tribunal via postal, conforme demonstram
Ofício da DAT nº. 411/07 e respectivo aviso de recebimento, juntados às fls. 62-
verso, para exercício do contraditório.
A entidade apresentou contraditório, protocolado sob o nº. 23310-4/07 (fls.
64), encaminhando os documentos faltantes e apresentando justificativas.
Examinando o contraditório apresentado, a Diretoria de Análise de
Transferências, através da Instrução n.º 3406/07, opina pela regularidade com
ressalva do processo, em razão do atraso na apresentação das contas, com
aplicação de multa ao Sr. Marcos Aurélio Superti, representante legal da entidade
à época da protocolização das contas, no cargo de Presidente, com base no art.
87, I, a, da Lei Complementar n.º 113, de 15 de dezembro de 2005.
Por sua vez o Ministério Público junto a este Tribunal, através do Parecer n.º
9694/07, opina pela aprovação com ressalvas das contas do convênio e aplicação
de multa, em congruência com a instrução da DAT.
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O voto do relator, acompanhando a Instrução da Diretoria de Análise de
Transferências e o Parecer do Ministério Público junto a esta Corte de Contas,
é pela regularidade com ressalva do presente processo, em razão do atraso na
prestação de contas, que enseja a aplicação de multa ao Sr. Marcos Aurélio
Superti, com base no art. 87, inciso I, alínea ‘a’, da Lei Complementar n.º 113, de
15 de dezembro de 2005.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS DE
TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 376696/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO
CANHA, por delegação do Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN, por
unanimidade em:
I - Julgar regular, com ressalvas, a prestação de contas de transferência voluntária
de recursos repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA
E DO ABASTECIMENTO - SEAB à APMF DO COLÉGIO AGRÍCOLA
ESTADUAL DE UMUARAMA, no exercício financeiro de 2005, no valor de
R$ 10.000,00 (dez mil reais), que teve por objeto a construção de 02 galpões
para avicultura e aquisição de equipamentos, em razão do atraso na presente
prestação de contas;
II - Aplicar multa ao Sr. Marcos Aurélio Superti, com base no art. 87, inciso I,
alínea ‘a’, da Lei Complementar n.º 113, de 15 de dezembro de 2005.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HEINZ GEORG HERWIG e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 31 de julho de 2007 – Sessão nº 26.
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 2418/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 453119/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE GODOY MOREIRA
INTERESSADO : JOSE ANTONIO CEZARIO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Ementa: Regularidade com ressalva em razão do atraso na prestação das contas.
Aplicação de multa ao responsável, com fulcro no art. 87, inciso II, alínea ‘b’, da
Lei Complementar n.º 113/2005.
RELATÓRIO E VOTO
Trata o presente protocolado de prestação de convênio firmado entre a SEDU e
o município em epígrafe, no exercício de 2002, no valor inicial de R$ 50.000,00
(cinqüenta mil reais), que sofreu redução para R$ 30.951,24 (trinta mil novecentos
e cinqüenta e um reais e vinte e quatro centavos).
A municipalidade recebeu o repasse de R$ 29.914,22, e ficou restando uma parcela
a repassar pelo Estado do Paraná, de R$ 1.037,12. O repasse acima citado foi
objeto de prestação de contas no protocolado de nº 196549/03, em apenso,
tendo sido aprovado pelo Acórdão nº 2744/06, fls. 101, do mesmo protocolado.
Por sua vez, o Estado do Paraná efetuou o repasse da parcela pendente, de R$
1.037,02, em 07/04/2005. No entanto, a municipalidade não realizou despesas
do valor recebido, uma vez que o objeto do convênio já havia sido concluído.
O Município de Godoy Moreira efetuou a devolução do valor no dia 27/12/
2005, devidamente corrigido, agora no montante de R$ 1.130,49, conforme GR-
PR, de fls. 33. Em face disso, pediu a baixa da pendência inscrita na Diretoria de
Análise de Transferências.
Outrossim, quando da análise deste, na Instrução nº 1088/07, fls. 36, a unidade
técnica constata que a municipalidade prestou contas dos recursos com atraso
de 138 (cento e trinta e oito) dias, uma vez que protocolou o feito somente no dia
15/09/2006, conforme etiqueta de fls. 02; a municipalidade deveria ter prestado
contas até o dia 30/04/2006, pelo fato de ter recebido o recurso no exercício
financeiro de 2005.
Tal situação ensejou no opinativo daquela Diretoria, a regularidade das contas,
mas com a ressalva do atraso; bem como pela aplicação de multa.
Por fim, o Despacho deste Gabinete, fls. 39 determinou novo contraditório ao Sr.
José Antonio Cezário, para que apresentasse defesa sobre o atraso nas contas.
Após citado, fls. 41, o interessado compareceu aos autos, fls. 45/48, e apresentou
a justificativa de que o atraso se deu em razão do repasse por parte do Estado do
Paraná após a realização das obras pela municipalidade e, uma vez que a prestação
de contas já havia sido encaminhada ao Tribunal (protocolado nº 19654-9/03,
em apenso), o município optou por devolver o recurso, pois, não tinha mais
como realizar a despesa correspondente ao repasse.
Da análise do contraditório apresentado, a Diretoria de Análise de Transferências,
através da Instrução n.º 4204/07, informa que, objetivamente, o município
incorreu em atraso na prestação de contas, sendo este fato caracterizador de
aplicação de multa e opina pela regularidade com ressalva do processo.
Por sua vez o Ministério Público junto a este Tribunal, em seu Parecer n.º 10578/
07, opina pela regularidade com ressalva das contas do convênio em apreço, com
aplicação de multa ao Sr. José Antonio Cezário, em razão do atraso na apresentação
das contas.
O voto do relator, acompanhando a Instrução da Diretoria de Análise de
Transferências e o Parecer do Ministério Público junto a esta Corte de Contas,
é pela regularidade com ressalva do presente processo, em razão do atraso na
prestação de contas, que enseja a aplicação de multa ao Sr. José Antonio Cezário,
com base no art. 87, inciso II, alínea ‘b’, da Lei Complementar n.º 113, de 15 de
dezembro de 2005, haja vista o atraso de 138 dias.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS DE
TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 453119/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO
CANHA, por delegação do Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN, por
unanimidade em:
I - Julgar regular, com ressalvas, a prestação de contas de transferência voluntária
de recursos repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DO
DESENVOLVIMENTO URBANO - SEDU ao MUNICÍPIO DE GODOY
MOREIRA, exercício financeiro de 2002, no valor de R$ 50.000,00 (cinqüenta
mil reais), em razão do atraso na presente prestação de contas, acompanhando a
Instrução da Diretoria de Análise de Transferências e o Parecer do Ministério
Público junto a esta Corte de Contas;
II - Aplicar multa ao Sr. José Antonio Cezário, com base no art. 87, inciso II,
alínea ‘b’, da Lei Complementar n.º 113, de 15 de dezembro de 2005, haja vista
o atraso de 138 dias.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HEINZ GEORG HERWIG e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 31 de julho de 2007 – Sessão nº 26.
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 2419/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 541271/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE LUPIONÓPOLIS
INTERESSADO : JOSÉ CARLOS TIBÉRIO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Ementa: Regularidade com ressalva em razão do atraso na prestação das contas.
Aplicação de multa ao gestor, de acordo com o Art. 87, inciso III, alínea ‘c’, da
Lei Complementar n.º 113/2005.
RELATÓRIO E VOTO
Trata o processo de prestação de contas de transferência voluntária, formalizada
através do convênio n.º 043/04, firmado com o IASP, em 25/06/04, no valor de
R$ 6.200,43 (seis mil, duzentos reais e quarenta e três centavos), tendo por
objeto a aquisição de equipamentos.
Conforme Instrução n.º 1462/07 (fls. 62/64) a Diretoria de Análise de
Transferências opinou pela regularidade com ressalva das contas e aplicação de
multa ao ordenador das despesas, face ao atraso da apresentação das contas neste
Tribunal.
O Ministério Público junto a esta Corte, no entanto, através do Parecer n.º
6863/07, opinou por diligência à origem para a apresentação da via original do
Termo de Cumprimento dos Objetos de emissão do órgão repassador dos recursos,
em substituição à cópia acostada às fls. 38.
Regularmente intimado mediante ofício de fls. 67, nos termos do Despacho n.º
1390 (fls. 66) deste Gabinete, o Município de Lupionópolis, na pessoa do seu
representante legal, Sr. José Carlos Tibério, Prefeito Municipal, encaminhou
referido documento, através do protocolado n.º 27959-7/07 (fls. 68/69),
regularizando, assim, o processo no aspecto documental.
Diante do exposto, a Diretoria de Análise de Transferências, através da Instrução
n.º 3953/07, reitera os termos da Instrução anterior e opina pela regularidade
com ressalva do processo, com aplicação de multa ao Sr. José Carlos Tibério, em
face do atraso de 184 (cento e oitenta e quatro dias) na apresentação desta
prestação de contas neste Tribunal, no que foi acompanhada pelo Parecer n.º
10219/07 do Ministério Público junto a este Tribunal.
O voto do relator, acompanhando a Instrução da Diretoria de Análise de
Transferências e o Parecer do Ministério Público junto a esta Corte de Contas,
é pela regularidade com ressalva do processo, com aplicação de multa ao Sr. José
Carlos Tibério, com base no art. 87, inciso III, alínea ‘c’, da Lei Complementar
n.º 113/05, em face do atraso de 184 (cento e oitenta e quatro) dias na apresentação
desta prestação de contas.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS DE
TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 541271/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO
CANHA, por delegação do Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN, por
unanimidade em:-
I - Julgar regular, com ressalvas, a prestação de contas de transferência voluntária
de recursos repassados pelo INSTITUTO DE AÇÃO SOCIAL DO PARANÁ -
IASP ao MUNICÍPIO DE LUPIONÓPOLIS, no exercício financeiro de 2005,
no valor de R$ 6.200,43 (seis mil e duzentos reais e quarenta e três centavos), em
face do atraso de 184 (cento e oitenta e quatro) dias na apresentação desta
prestação de contas, acompanhando a Instrução da Diretoria de Análise de
Transferências e o Parecer do Ministério Público junto a esta Corte de Contas;
II - Aplicar multa ao Sr. José Carlos Tibério, com base no art. 87, inciso III,
alínea ‘c’, da Lei Complementar n.º 113/05.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HEINZ GEORG HERWIG e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 31 de julho de 2007 – Sessão nº 26.
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 2420/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 136516/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU
INTERESSADO : ANA NEOLI DOS SANTOS
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Ementa: Prestação de contas de recursos repassados mediante convênio.
Propostas uniformes da Diretoria de Análise de Transferências e do Ministério
Público. Regularidade das contas.
RELATÓRIO
Trata-se da prestação de contas atinente ao exercício de 2006 da aplicação de
recursos no valor de R$ 187.152,85, transferidos ao Município de Guaraniaçu,
em razão do convênio celebrado com a Secretaria de Estado da Educação, em 27/
04/2006, tendo como objeto oferecer condições de transporte escolar aos alunos
da rede estadual de ensino público residentes na área rural do município.
A Diretoria de Análise de Transferências e o Ministério Público manifestam-se
de maneira uniforme pela regularidade das contas.
Acompanho as manifestações e, nos termos do art. 16, I, da Lei Complementar
Estadual n.º 113/2005, proponho que este Colegiado julgue regulares as
presentes contas, expedindo-se a quitação ao responsável.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS DE
TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 136516/07,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO
CANHA, por delegação do Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN, por
unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO ao MUNICÍPIO
DE GUARANIAÇU, expedindo-se a quitação ao responsável, com fundamento
no artigo nº 246, do Regimento Interno deste Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HEINZ GEORG HERWIG e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 31 de julho de 2007 – Sessão nº 26.
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 2421/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 206450/07
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO MEDIANEIRENSE DOS SURDOS E
FISSURADOS
INTERESSADO : SILVIO OLIRIO WENTZ
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Ementa: Regularidade com ressalva em razão de ausência de ato de nomeação e
parecer da Unidade Gestora de Transferências - UGT.
RELATÓRIO E VOTO
Trata o presente processo da Prestação de Contas de Transferência Voluntária
recebida do Instituto de Ação Social do Paraná, no valor de R$ 8.623,46 (oito
mil, seiscentos e vinte e três reais e quarenta e seis centavos), referente ao exercício
financeiro de 2007, tendo por objeto proteção sócio-familiar a alunos com
deficiências auditivas em situação de risco.
Em seu exame do processo, a Diretoria de Análise de Transferências, através da
Instrução n.º 4024/07, constata que as informações declaradas e os documentos
constantes estão de acordo com a Resolução do Tribunal n.º 03, de 04 de agosto
de 2006, e opina pela regularidade com ressalva do processo, tendo em vista que
não foi emitido o parecer da Unidade Gestora de Transferências, além do que, não
está presente na prestação de contas, o Ato de Nomeação da UGT.
Por sua vez o Ministério Público junto a este Tribunal, em seu Parecer n.º 10102/
07, acompanha o entendimento da unidade técnica e propugna pela regularidade
com ressalvas das contas, na forma do art. 16, inciso II, da Lei Complementar n.º
113/2005.
O voto do relator, acompanhando a Instrução da Diretoria de Análise de
Transferências e o Parecer do Ministério Público junto a esta Corte de Contas,
é pela regularidade com ressalvas da presente prestação de contas, tendo em
vista que não foi emitido o parecer da Unidade Gestora de Transferências, além
do que, não está presente na prestação de contas, o Ato de Nomeação da referida
unidade gestora.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 206450/07,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO
CANHA, por delegação do Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN, por
unanimidade em:
Julgar regular, com ressalvas, a prestação de contas de transferência voluntária
de recursos repassados pelo INSTITUTO DE AÇÃO SOCIAL DO PARANÁ -
IASP à ASSOCIAÇÃO MEDIANEIRENSE DOS SURDOS E FISSURADOS,
no exercício financeiro de 2007, no valor de R$ 8.623,46 (oito mil, seiscentos
e vinte e três reais e quarenta e seis centavos), tendo em vista que não foi emitido
o parecer da Unidade Gestora de Transferências, além do que, não está presente
na prestação de contas, o Ato de Nomeação da referida unidade gestora,
acompanhando a Instrução da Diretoria de Análise de Transferências e o Parecer
do Ministério Público junto a esta Corte de Contas.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HEINZ GEORG HERWIG e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 31 de julho de 2007 – Sessão nº 26.
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA HEINZ GEORG HERWIG
Relator Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 2422/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 229077/07
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO DOS TRABALHADORES RURAIS DA
COMUNIDADE DE SÃO JOAQUIM -BRAGANEY
INTERESSADO : WALDOMIRO JOÃO DE OLIVEIRA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Ementa: Prestação de contas de recursos repassados mediante convênio.
Propostas uniformes da Diretoria de Análise de Transferências e do Ministério
Público. Regularidade das contas.
RELATÓRIO
Trata-se da prestação de contas da aplicação de recursos no valor de R$7.214,75,
transferidos Associação dos Trabalhadores Rurais da Comunidade de São Joaquim
– Braganey, em razão do convênio celebrado com a Secretaria de Estado do
Trabalho, Emprego e Promoção Social, em16/10/2006, tendo como objeto apoio
financeiro para implantar o Programa de Aquisição de Alimentos – Compra Direta
Local da Agricultura Familiar do Estado do Paraná - PRONAF.
A Diretoria de Análise de Transferências e o Ministério Público manifestam-se
de maneira uniforme pela regularidade das contas.
Acompanho as manifestações e, nos termos do art. 16, I, da Lei Complementar
Estadual n.º 113/2005, proponho que este Colegiado julgue regulares as
presentes contas, expedindo-se a quitação ao responsável.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS DE
TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 229077/07,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO
CANHA, por delegação do Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN, por
unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO, EMPREGO E
PROMOÇÃO SOCIAL à ASSOCIAÇÃO DOS TRABALHADORES RURAIS
DA COMUNIDADE DE SÃO JOAQUIM - BRAGANEY, expedindo-se a
quitação ao responsável, com fundamento no artigo nº 246, do Regimento Interno
deste Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HEINZ GEORG HERWIG e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 31 de julho de 2007 – Sessão nº 26.
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro no exercício da Presidência
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ACÓRDÃO Nº 2423/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º: 311511/04
ORIGEM: CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA DE
APUCARANA
INTERESSADO: LUIZ SERGIO HILARIO
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
RELATOR: CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Transferência Voluntária. Baixa de pendência e encaminhamento à 1ª ICE para
anotações.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de prestação de contas de Transferência Voluntária de
recursos repassados pela Faculdade Estadual de Ciências Econômicas de
Apucarana ao Centro de Integração Empresa Escola de Apucarana, referente ao
exercício financeiro de 1997, no valor de R$ 10.628,07 (dez mil, seiscentos e
vinte e oito reais e sete centavos), que teve por objeto propiciar o estágio de
estudantes, mediante bolsa treinamento.
Analisadas as contas, a DAT manifestou-se pela baixa na listagem de pendências
daquela unidade técnica, recomendando que os autos sejam submetidos à
inspetoria competente, por entender configurar-se, tal acordo, uma relação
jurídica contratual.
O Ministério Público junto a este Tribunal, corroborando entendimento da
unidade técnica, propugnou pela baixa na listagem de pendências e
encaminhamento do procedimento à Inspetoria competente.
VOTO
Diante do exposto, com base na Instrução da unidade técnica e no Parecer do
Ministério Público junto a este Tribunal, e consoante vem decidindo esta Corte
de Contas em processos similares, voto pela baixa de responsabilidade da
pendência, e encaminhamento à 1ª ICE, para anotações, nos termos do Art. 1º,
XXI, da Lei Complementar Estadual nº 113/2005.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS DE
TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 311511/04,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade, em:
I- determinar a baixa de responsabilidade da pendência referente à prestação de
contas de transferência voluntária de recursos repassados pela FACULDADE
ESTADUAL DE CIÊNCIAS ECONÔMICAS DE APUCARANA ao
CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA DE APUCARANA,
referente ao exercício financeiro de 1997, no valor de R$ 10.628,07 (dez mil,
seiscentos e vinte e oito reais e sete centavos), com base na Instrução da unidade
técnica e no Parecer do Ministério Público junto a este Tribunal;
II- encaminhar os presentes autos à 1ª INSPETORIA DE CONTROLE EXTERNO
desta Corte de Contas, para anotações, nos termos do Art. 1º, XXI, da Lei
Complementar Estadual nº 113/2005.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN e os
Auditores IVENS ZSCHOERPER LINHARES e SÉRGIO RICARDO
VALADARES FONSECA.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
CÉLIA ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 7 de agosto de 2007 – Sessão nº 27.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2424/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º: 181690/06
ORIGEM: UNIOESTE CAMPUS DE CASCAVEL
INTERESSADO: ALFREDO PETRAUSKI
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
RELATOR: CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Regularidade com ressalva tendo em vista a ausência de aplicação
financeira de recursos recebidos. Determinação de ressarcimento dos valores
que deixaram de ser auferidos.
RELATÓRIO
Trata o presente protocolado, da comprovação do Convênio nº. 023/2005, firmado
em 20/01/2005 com a Fundação Araucária, tendo por objeto a implementação do
Projeto nº. 5548 – Avaliação de Estratégias de Controle do Cascudinho, no
valor de R$ 16.630,00 (dezesseis mil seiscentos e trinta reais), com vigência
para até 19/02/2007.
Na Instrução nº. 5264/06 (fls. 265/266), a Diretoria de Análise de Transferência
opinou pela transferência das pendências inscritas no Sistema de Controle de
Recursos para o exercício de 2006, tendo em vista a existência de saldo a
comprovar.
Através do protocolado nº. 16414-5/07 (apenso), a UNIOESTE apresentou
prestação das contas complementares, demonstrando a aplicação dos recursos.
Em nova análise, através da Instrução nº. 2189/07 (fls. 269/272), a Diretoria de
Análise de Transferências opinou pela concessão do contraditório ao Sr. Alfredo
Petrauski, gestor das contas, em vista da ausência de documentos e
esclarecimentos.
Citado, conforme documentos de fls. 274/275, o interessado apresentou
documentos e justificativas.
Examinando os documentos e informações apresentados, a Diretoria de Análise
de Transferências, através da Instrução nº 3991/07, opina pela regularidade com
ressalva das Contas, recomendando o recolhimento, pelo Sr. Alfredo Petrauski,
dos rendimentos referentes à ausência de aplicação financeira do valor de R$
15.068,00 (quinze mil e sessenta e oito reais), no período de 28/01/2005 a 17/
03/2005, a serem apurados pela Diretoria de Execuções.
Por sua vez o Ministério Público junto a este Tribunal, através do Parecer nº
10382/07, opina pela aprovação das contas com ressalva, bem como recolhimento
dos valores relativos à aplicação financeira.
VOTO
O voto do relator, acompanhando as conclusões da Diretoria de Análise de
Transferências e do Ministério Público junto a este Tribunal, é pela regularidade
com ressalva da presente prestação de contas, em razão da inobservância do
disposto no art. 116, §4º, da Lei de Licitações, impondo-se a condenação ao Sr.
Alfredo Petrauski, ao ressarcimento do valor da aplicação financeira que deixou
de ser feita, constante da Instrução nº 3991/07 da Diretoria de Análise de
Transferências, devidamente calculado e atualizado pela Diretoria de Execuções.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS DE
TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 181690/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade, em:

I- julgar regular, com ressalva, a prestação de contas do Convênio nº 023/2005,
firmado em 20/01/2005, entre a FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA e a UNIOESTE
CAMPUS DE CASCAVEL, no valor de R$ 16.630,00 (dezesseis mil seiscentos
e trinta reais), em razão da inobservância do disposto no art. 116, §4º, da Lei de
Licitações, acompanhando as conclusões da Diretoria de Análise de
Transferências e do Ministério Público junto a este Tribunal;
II- condenar o Sr. Alfredo Petrauski, ao ressarcimento do valor da aplicação
financeira que deixou de ser feita, constante da Instrução nº 3991/07 da Diretoria
de Análise de Transferências, devidamente calculado e atualizado pela Diretoria
de Execuções.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN e os
Auditores IVENS ZSCHOERPER LINHARES e SÉRGIO RICARDO
VALADARES FONSECA.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
CÉLIA ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 7 de agosto de 2007 – Sessão nº 27.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2425/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 33893/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE FLORESTA
INTERESSADO : JOSÉ ROBERTO RUIZ
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Regularidade com ressalva em razão de ausência do Termo de Convênio.
Aplicação de multa ao ordenador da despesa com base no art. 87, I, b, da Lei
Complementar nº 113/2005.
RELATÓRIO
Trata o processo de prestação de contas de transferência voluntária, formalizada
através do convênio nº 29/06, firmado com a SETP, em 03/05/06, no valor de R$
15.100,00 (quinze mil e cem reais), tendo por objeto a aquisição de equipamentos
de informática.
Analisado o processo, conforme Instrução nº 3005/07 (fls. 61/63), a Diretoria de
Análise de Transferências opinou pela irregularidade das contas e concessão de
contraditório ao Município de Floresta e ao Sr. José Roberto Ruiz, Prefeito
Municipal e ordenador das despesas, tendo em vista a ausência nos autos do
Termo de Convênio, com a respectiva publicação de seu extrato na imprensa
oficial, dos processos licitatórios e das planilhas DAT nºs 09 e 10.
Devidamente citado, mediante ofício de fls. 65, o Sr. José Roberto Ruiz,
apresentou, através do protocolado nº 33289-7/07 (fls. 66/70 e Anexos I e II),
os documentos apontados como faltantes, com exceção do Termo de Convênio,
incidindo, assim, nas sanções do art. 87, I, b, da Lei Complementar nº 113/05.
Diante do exposto, a Diretoria de Análise de Transferências, através da Instrução
nº 4235/07, opina pela regularidade do processo, ressalvando a ausência do
Termo do Convênio, recomendando aplicação de multa ao Sr. José Roberto Ruiz,
com base no art. 87, I, b, da Lei Complementar nº 113/2005, em face do não
atendimento da Instrução nº 3005/07 (fls. 61/63).
Por sua vez o Ministério Público junto a este Tribunal, através do Parecer nº
10631/07, opina, também, pela regularidade das contas, ressalvando-se a
ausência do Termo de Convênio e aplicando-se multa ao ordenador das despesas.
VOTO
O voto do relator, acompanhando a Instrução da Diretoria de Análise de
Transferências e o Parecer do Ministério Público junto a esta Corte de Contas,
é pela regularidade com ressalva da presente prestação de contas, tendo em vista
a ausência do Termo do Convênio, recomendando aplicação de multa ao Sr. José
Roberto Ruiz, com base no art. 87, I, b, da Lei Complementar nº 113/2005, em face
do não atendimento da Instrução nº 3005/07 (fls. 61/63) da Diretoria de Análise
de Transferências.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS DE
TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 33893/07,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
I - Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO, EMPREGO E
PROMOÇÃO SOCIAL ao MUNICÍPIO DE FLORESTA, ressalvando a ausência
do Termo do Convênio, com fundamento no artigo nº 247, do Regimento Interno
deste Tribunal.
II – Aplicar a multa ao Sr. José Roberto Ruiz, com base no art. 87, I, b, da Lei
Complementar nº 113/2005, em face do não atendimento da Instrução nº 3005/
07 (fls. 61/63) da Diretoria de Análise de Transferências.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN e os
Auditores IVENS ZSCHOERPER LINHARES e SÉRGIO RICARDO
VALADARES FONSECA.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
CÉLIA ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 7 de agosto de 2007 – Sessão nº 27.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2426/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 66880/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO IVAÍ
INTERESSADO : CLOVIS BERNINI JUNIOR
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Regularidade com ressalvas tendo em vista a falta de aplicação financeira
de recursos recebidos, devidamente ressarcida e ausência do regular processo de
dispensa de licitação em despesas realizadas.
RELATÓRIO
Trata o presente processo da Prestação de Contas de Transferência Voluntária
recebida da Secretaria de Estado da Educação, no valor de R$ 39.000,00 (trinta
e nove mil reais), referente ao exercício financeiro de 2006, tendo por objeto a
realização dos Jogos Colegiais do Paraná/2006.
Na Instrução anterior nº 2526/07 (fls. 40), a Diretoria de Análise de Transferências
manifestou-se pela irregularidade das contas em razão de ausência de documentos
e esclarecimentos, recomendando, preliminarmente, a concessão do contraditório
ao Município, na pessoa de seu representante legal, para apresentar defesa, em
atenção ao disposto no art. 5º, LV, da Constituição Federal, e de acordo com os
termos da Lei Complementar nº. 113, de 15 de dezembro de 2005, e do Regimento
Interno do Tribunal, de 27 de janeiro de 2006.

O Município de São João do Ivaí, na pessoa de seu representante legal, Sr. Clovis
Bernini Junior, no cargo de Prefeito, foi citado pelo Tribunal, via postal, conforme
demonstram o Ofício da DAT nº. 1248/07 e respectivo aviso de recebimento,
juntados às fls. 46 e 51 (verso).
Foi apresentado contraditório, protocolado sob o nº. 32344-8/07 (fls. 52).
O Sr. Prefeito efetuou o recolhimento dos valores referentes à ausência de
aplicação financeira, anexando seu comprovante às fls. 55 e quanto à ausência de
processo licitatório, foi esclarecido que as despesas constantes nas notas fiscais
nº. 98125 e 98126, no valor de R$ 3.000,00, e na nota fiscal nº. 396, no valor de
R$ 728,22, referentes a material de consumo, estão amparados pelo art. 24, II, da
Lei Federal 8.666/93.
Com relação ao pagamento de pessoas físicas que executaram serviços de limpeza,
cozinha, segurança, auxiliares de serviços na CCO e serviços gerais, objetivando
a realização do evento, o Município esclareceu que não há empresas especializadas
na prestação de serviços desta natureza no Município e região, anexando
declaração concordante emitida pela Associação Comercial e Industrial de São
João do Ivaí às fls. 62. Contudo, o Município deveria ter formalizado o processo
de dispensa de licitação nos termos do art. 26 da Lei 8.666/93, providenciando
todos os documentos exigidos.
Diante do exposto, a Diretoria de Análise de Transferências, através da Instrução
nº 4278/07, opina pela regularidade das contas, ressalvando a ausência do regular
processo de dispensa de licitação, de acordo com a lei vigente.
Por sua vez o Ministério Público junto a este Tribunal, em seu Parecer nº 10759/
07, opina pela aprovação das contas.
VOTO
O voto do relator, acompanhando a Instrução da Diretoria de Análise de
Transferências, é pela regularidade com ressalvas da presente prestação de contas,
em razão da ausência de aplicação financeira de recursos recebidos, devidamente
ressarcida e pela falta do regular processo de dispensa de licitação em despesas
realizadas.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS DE
TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 66880/07,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar regular, com ressalvas, a prestação de contas de transferência voluntária
de recursos repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO -
SEED ao MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO IVAÍ, no exercício financeiro de 2006,
no valor de R$ 39.000,00 (trinta e nove mil reais), acompanhando a Instrução da
Diretoria de Análise de Transferências, em razão da ausência de aplicação
financeira dos recursos recebidos, devidamente ressarcida e pela falta do regular
processo de dispensa de licitação em despesas realizadas.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN e os
Auditores IVENS ZSCHOERPER LINHARES e SÉRGIO RICARDO
VALADARES FONSECA.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
CÉLIA ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 7 de agosto de 2007 – Sessão nº 27.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2427/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 328857/07
ORIGEM : CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA DO
PARANÁ-CIEE/PR
INTERESSADO : LUIZ NICOLAU MÄDER SUNYÉ
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Ementa: Transferência Voluntária. Prestação de Serviços e não Convênio.
Informações favoráveis. Pela Baixa de Pendência e encaminhamento à ICE da
área.
RELATÓRIO
Trata o presente de requerimento pedindo baixa de pendência referente ao repasse
de recursos repassados pela Corte de Contas, exercício de 2007, no valor de R$
299.106,11, que teve por objeto propiciar o estágio de estudantes, mediante
bolsa treinamento.
À DAT, pela Instrução n° 4307/07, informa que os recursos repassados referem-
se à contrato de prestação de serviços e não à convênio, concluindo pela baixa
de pendência e encaminhamento do presente à Inspetoria competente para a devida
fiscalização.
O MPjTC, pelo Parecer n° 11071/07, opina da mesma forma.
VOTO
Tendo em vista a não caracterização de transferência voluntária, mas sim de
contrato, e nos termos da Instrução n° 4307/07 da Diretoria de Análise de
Transferência e do Parecer nº 11071/07 do Ministério Público junto ao Tribunal
de Contas, o voto do Relator é pela baixa de pendência do Centro de Integração
Empresa-Escola do Paraná-CIEE/PR referente ao repasse de recursos repassados
pela Corte de Contas, exercício de 2007, no valor de R$ 299.106,11, que teve por
objeto propiciar o estágio de estudantes, mediante bolsa treinamento, devendo
o presente ser encaminhado à Inspetoria competente para acompanhamento de
verificação da regularidade das despesas.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS DE
TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 328857/07,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
I - Determinar a baixa de pendência do CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA
- ESCOLA DO PARANÁ - CIEE/PR, referente aos recursos repassados por esta
Corte de Contas, no exercício de 2007, no valor de R$ 299.106,11 (duzentos e
noventa e nove mil, cento e seis reais e onze centavos), que teve por objeto
propiciar o estágio de estudantes, mediante bolsa treinamento, tendo em vista a
não caracterização de transferência voluntária, mas sim de contrato, e nos termos
da Instrução n° 4307/07 da Diretoria de Análise de Transferência e do Parecer
nº 11071/07, do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas;
II - Encaminhar os presentes autos à Inspetoria competente, para acompanhamento
e verificação da regularidade das despesas.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN e os
Auditores IVENS ZSCHOERPER LINHARES e SÉRGIO RICARDO
VALADARES FONSECA.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
CÉLIA ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 7 de agosto de 2007 – Sessão nº 27.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente
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ACÓRDÃO Nº 2428/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º: 191176/04
ORIGEM: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
GOIOERE
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE GOIOERE
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL
RELATOR: CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Transferência Voluntária. Regularidade das contas, com ressalva.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de prestação de contas de Transferência Voluntária,
fundada em convênio, firmado com a SEED - Secretaria de Estado da Educação,
referente ao exercício de 2003, no valor de R$ 71.085,14 (setenta e um mil e
oitenta e cinco reais e quatorze centavos), tendo por objeto a realização de
pagamento de pessoal e encargos sociais, beneficiando alunos com necessidades
educacionais especiais.
Analisadas as contas, oportunizado e exercido o contraditório, a DAT manifestou-
se pela regularidade das contas, ressalvando o fato de que houve convalidação
de despesas inicialmente tidas como irregulares. Recomenda também a instauração
de inspeção in loco na entidade.
O Ministério Público junto a este Tribunal, manifestou-se no sentido de não se
opor às conclusões da unidade técnica quanto à regularidade com ressalva, porém
alertando para a preliminar de solicitação de inspeção.
VOTO
Deixo de acolher o pedido de inspeção recomendado, visto que tal procedimento
já se encontra contemplado no plano anual de fiscalização da DAT. Diante do
exposto, com base na Instrução da unidade técnica, no Parecer do Ministério
Público e, conforme vem decidindo esta Corte de Contas em processos similares,
voto pela regularidade das contas, ressalvando a convalidação de despesas
inicialmente tidas como irregulares, nos termos do art. 16, II, da Lei Complementar
Estadual nº 113/05, combinado com o art. 247 do Regimento Interno.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
SUBVENÇÃO SOCIAL protocolados sob nº 191176/04,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade, em:
Julgar regular, com ressalva, a prestação de contas de transferência voluntária
de recursos repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO –
SEED à ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
GOIOERÊ, referente ao exercício financeiro de 2003, no valor de R$ 71.085,14
(setenta e um mil e oitenta e cinco reais e quatorze centavos), em virtude da
convalidação de despesas inicialmente tidas como irregulares, nos termos do
art. 16, II, da Lei Complementar Estadual nº 113/05, combinado com o art. 247
do Regimento Interno, com base na Instrução da unidade técnica e no Parecer do
Ministério Público junto a este Tribunal, deixando de acolher o pedido de
inspeção recomendado, visto que tal procedimento já se encontra contemplado
no plano anual de fiscalização da Diretoria de Análise de Transferências desta
Corte de Contas.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN e os
Auditores IVENS ZSCHOERPER LINHARES e SÉRGIO RICARDO
VALADARES FONSECA.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
CÉLIA ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 7 de agosto de 2007 – Sessão nº 27.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2429/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 490340/06
INTERESSADO : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Admissão de Pessoal. Contratação por prazo determinado. Professor
Colaborador. Pelo registro das contratações com alerta.
=RELATÓRIO
Trata o presente expediente de teste seletivo para a contratação de professores
colaboradores, disciplinado pelo Edital nº 051/06, através do qual foram
contratados 06 (seis) docentes.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 7089/07-DIJUR, opinou pela
negativa de registros nos seguintes termos:
“Torna-se evidente, no caso em exame, que as contratações se deram pautadas
em critérios unicamente subjetivos, afrontando o Princípio Constitucional
supracitado.
Portanto, diante da ausência de critérios objetivos de avaliação, opina-se
pela negativa de registro das contratações, tendo em vista a violação dos
princípios constitucionais da legalidade e da impessoalidade, previstos no
art. 37, caput, da Carta Magna.”
O Ministério Público, conforme os termos do Parecer nº 8462/07, posicionou-
se pela negativa de registro por entender que houve violação ao princípio da
objetividade:
“Isto posto, esta representante deste Ministério Público de Contas nada tem
a opor ao posicionamento da DIJUR, opinando pela negativa de registro das
admissões de que cuida este protocolado, em razão da utilização de critérios
subjetivos de seleção dos candidatos.”
De acordo com os pareceres que instruem este expediente, a irregularidade
apontada é a falta de critérios objetivos para a seleção dos candidatos inscritos.
O edital de convocação estabelece a realização de uma aula e a análise dos títulos
dos candidatos.
Em sua justificativa, a Instituição de Ensino informa que os critérios são pré-
estabelecidos, além de juntar cópias das fichas de julgamento (fls.72/75) e do
Anexo I da Resolução CA nº 037, que regulamenta a seleção, contratação e
remuneração do professor colaborador.
No Protocolo nº 374-7/07 encontra-se justificativa quanto a necessidade da
contratação por prazo determinado de professores colaboradores, mencionando
que a além das situações apontadas na Lei Complementar nº 108/2005 existem
outras, como alterações curriculares, implantação de cursos, dentre outros.
Cumpre ressaltar o seguinte trecho da justificativa:
“Esclarecemos ainda que a respeito das contratações temporárias de docentes
nos termos da Lei 108/05 (sic), é necessário considerar a dinâmica da
autorização de vagas pela SETI/SEAP conforme pedido das IES/Pr e também
a dinâmica de funcionamento dos cursos de graduação uma vez que falhas
na construção da Lei 108/05 (sic) estão dificultando a justificativa das
contratações temporárias para os respectivos departamentos/curso. Todo
ano a UEPG como as demais co-irmãs demonstram no diálogo com a
Secretaria de Ciência, Tecnologia e Ensino Superior, as suas necessidades
globais de carga horária docente tendo em conta a demanda de atividades de
cada curso para o próximo ano e a oferta de carga horária (disponibilidade)
interna de professores para atender a demanda.”

As Instituições de Ensino Superior têm encontrado dificuldades na contratação
de pessoal, conforme vem sendo observado em diversos processos que tramitam
nesta Casa, em razão da falta de criação de vagas nos cargos existentes no quadro
de pessoal.
Os critérios para aprovação foram apresentados aos candidatos, segundo
esclarecimentos prestados, apesar de não constar no edital de convocação a
existência do anexo.
O motivo das manifestações da Diretoria Jurídica e do Ministério Público é a
falta de critérios objetivos no exame das aulas e a falta de uma prova de
conhecimentos.
A negativa da contratação destes professores determinará o seu afastamento,
causando a interrupção das aulas ministradas e prejuízo à sociedade, fatores que
devem ser analisados quando da apreciação dos processos de contratação de
pessoal pelas Instituições de Ensino Superior.
Posto isto, voto pelo registro, devendo ser alertado a Instituição de Ensino que
devem ser observadas as regras da Lei Complementar nº 108/2005, e a realização
de provas de conhecimento, títulos e apresentar comprovante de que o candidato
teve ciência dos critérios de julgamento da aula a ser ministrada, além de serem
observadas.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de ADMISSÃO DE PESSOAL
protocolados sob nº 490340/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
I - Julgar legal a presente documentação, relativa à contratação de pessoal pela
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA, disciplinado pelo Edital
nº051/06, determinando seu registro;
II - Alertar a Instituição de Ensino, que devem ser observadas as regras da Lei
Complementar nº 108/2005, e a realização de provas de conhecimento, títulos e
apresentar comprovante de que o candidato teve ciência dos critérios de
julgamento da aula a ser ministrada, além de serem observadas.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN e os
Auditores IVENS ZSCHOERPER LINHARES e SÉRGIO RICARDO
VALADARES FONSECA.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
CÉLIA ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 7 de agosto de 2007 – Sessão nº 27.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2430/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º: 528836/06
INTERESSADO: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANÁ
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
RELATOR: CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Admissão de Pessoal. Concurso Público. Preenchimento dos requisitos legais.
Pela legalidade e registro.
RELATÓRIO
Trata-se de admissão de pessoal, mediante concurso público, realizado pela
entidade epigrafada, referente ao Edital nº. 023/06, para agentes universitários.
Após diligência à origem, vieram informações da entidade dando conta de que
aplicou na seleção provas objetivas, corrigidas eletronicamente por leitura ótica
e prova discursiva corrigida manualmente por elaboradores e revisores.
Justificou a não divulgação dos nomes dos elaboradores, para manutenção do
sigilo e da imparcialidade dos profissionais envolvidos, daí porque encaminhou
tão só termos de Compromisso e Responsabilidade firmados pelos mesmos.
A Diretoria de Contas Estaduais, oficiando no feito, arrola os documentos
componentes do protocolado, e noticia que as admissões foram efetivadas no
prazo de validade do certame, sendo obedecida a ordem de classificação.
A Diretoria Jurídica informa que, apesar da ausência de publicidade acerca dos
membros da Banca Examinadora, observa-se que não possuem parentesco com
candidatos, nem vinculação com cursos preparatórios, conforme termos de
compromisso e responsabilidade anexos, demonstrando que tal irregularidade
não comprometeu a lisura do Concurso Público, razão pela qual opina pela
legalidade e registro das admissões, com ressalva de que no futuro seja observada
a devida publicidade da composição da Banca Examinadora, no que foi
acompanhada pelo Ministério Público junto ao Tribunal de Contas.
VOTO
As admissões foram efetivadas de acordo as normas regentes da espécie, razão
pelo qual o voto do Relator é pela legalidade e registro das admissões da
Universidade Estadual do Oeste do Paraná (protocolo. 528836/06), objeto do
Edital n.° 23/06, com ressalva de que em futuros certames seja observada a devida
publicidade da composição da Banca Examinadora.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de ADMISSÃO DE PESSOAL
protocolados sob nº 528836/06,
o:ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade, em:
Julgar legal, determinando o registro das admissões realizadas pela
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANÁ, objeto do Edital nº
23/06, vez que foram efetivadas de acordo com as normas vigentes da espécie,
com ressalva de que em futuros certames seja observada a devida publicidade da
composição da Banca Examinadora.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN e os
Auditores IVENS ZSCHOERPER LINHARES e SÉRGIO RICARDO
VALADARES FONSECA.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
CÉLIA ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 7 de agosto de 2007 – Sessão nº 27.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2431/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 303226/07
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : MARCOS RAMIL DE SOUZA NETTO E TANIAMARA DO
ROCIO LEON BORDES
ASSUNTO : PROCESSOS SERVIDORES TC
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Adicionais por tempo de serviço. Previsão legal contida no Artigo 170
da Lei Estadual nº 6.174/70. Pelo deferimento do pedido.

RELATÓRIO
Trata o presente de implantação automática de adicionais por tempo de serviço
aos servidores Marcos Ramil de Souza Neto (20%) e Taniamara do Rocio Leon
Bordes (10%), encaminhado pela Diretoria de Recursos Humanos, com base em
seus registros funcionais.
A Diretoria Jurídica, em seu Parecer nº 10022/07, propõe o deferimento do pedido
com a conseqüente implantação na forma apresentada na inicial.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, através do Parecer n° 10618/
07, também se manifesta pelo deferimento do pedido.
VOTO
O voto do Relator, tendo em vista as informações favoráveis das Unidades da
Casa, é pelo deferimento da implantação dos adicionais por tempo de serviço dos
servidores Marcos Ramil de Souza Neto e Taniamara do Rocio Leon Bordes,
conforme demonstração apresentada pela DRH.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PROCESSOS SERVIDORES
TC protocolados sob nº 303226/07,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Deferir aos servidores desta Casa, MARCOS RAMIL DE SOUZA NETO E
TANIAMARA DO ROCIO LEON BORDES, a implantação dos adicionais por
tempo de serviço, tendo em vista as informações favoráveis das Unidades, e
conforme demonstração apresentada pela Diretoria de Recursos Humanos.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN e os
Auditores IVENS ZSCHOERPER LINHARES e SÉRGIO RICARDO
VALADARES FONSECA.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
CÉLIA ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 7 de agosto de 2007 – Sessão nº 27.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2432/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 116244/06
ENTIDADE : CÂMARA MUNICIPAL DE TIBAGI
INTERESSADO: HOMERO JORGE DAVASCIO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2005 da Câmara Municipal de
Tibagi. Retificação do item 2 do Acórdão nº 1326/07. Abertura de novo prazo
recursal.
RETIFICAÇÃO DE ACÓRDÃO
O presente ajuste refere-se a análise das contas da Câmara Municipal de Tibagi,
relativas ao exercício de 2005, no qual esta Casa recomendou a emissão de parecer
prévio no sentido de considerar irregulares aquelas contas prestadas.
Mediante Acórdão nº 1326/07, o Corpo Deliberativo desta Casa decidiu pela
desaprovação das contas municipais, pois foram detectadas irregularidades
relativas a falta de retenção da contribuição dos agentes políticos ao INSS (v. fls.
77); Inconsistência/Ausência de dados no sistema – Cálculo Atuarial –
Percentual da contribuição dos Servidores (v. fls. 77).
Entretanto, na proposta de voto deste Relator, por lapso, foi incluído como
determinação a devolução de valores dos subsídios percebidos acima do
permitido (v. fls. 93/94).
Tal determinação foi integralmente transcrita para o item 2 do Acórdão nº 1326/
07.
Contudo, verifiquei que a determinação supra não se impõe para caso presente.
Nota-se da instrução processual, mais precisamente às fls. 29 e 30, que a
remuneração dos agentes políticos municipais, obedeceu de forma precisa as
disposições legais, tanto estaduais como municipais, sendo que a extrapolação
da remuneração é fato que não se traduz dos autos, bem como às fls. 93 e 94
citadas no voto anterior, referem-se, exclusivamente, a falta de retenção da
contribuição dos agentes políticos ao INSS, sendo parte integrante do
contraditório exercido pelo interessado.
Ante a isso, resta evidente que as determinações constantes no item 2 do Acórdão
nº 1326/07, não são relativas as contas prestadas pela Câmara Municipal de
Tibagi, exercício financeiro de 2005.
Portanto, a tempo, reconhecida a inconformidade no voto deste Relator, submeto
o feito novamente a deliberação da 1ª Câmara desta Colenda Corte, a fim de propor
a retificação do Acórdão nº 1326/07, subtraindo deste as recomendações relativas
ao item 2, recompondo assim, novo prazo para apresentação dos recursos
previstos pela Lei Complementar 113/2005, mantendo-se inalteradas as demais
disposições e recomendações contidas naquela decisão.
Acolhida esta retificação pelo douto Colegiado da 2ª Câmara e sendo restabelecido
o prazo para interposição de recurso, entendo como medida plausível, o
cancelamento do Despacho nº 3111/07 deste Relator, juntado aos autos nas fl.
141, denegando seguimento as intenções recursais encaminhadas pela Parte
mediante Protocolo nº 27695-4/07, fls. 90/139, pois apresentada fora do prazo
recursal previsto na Lei Orgânica desta Casa, para agora, com a recomposição de
novo prazo, receber o Protocolo nº 27695-4/07, como recurso de revista, pois
presente os critérios de admissibilidade previstos no artigo 477 do Regimento
Interno, encaminhando-os à Diretoria de Protocolo para autuação e sorteio de
Relator, conforme parágrafo 2º deste dispositivo regimental.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 116244/06, da CÂMARA MUNICIPAL
DE TIBAGI, de responsabilidade de HOMERO JORGE DAVASCIO,
ACORDAM
Os Membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES, por unanimidade em:
Reconhecer a inconformidade no voto deste Relator, submetendo o feito
novamente a deliberação da 1ª Câmara desta Colenda Corte, a fim de propor a
retificação do Acórdão nº 1326/07, subtraindo deste as recomendações relativas
ao item 2, recompondo assim, novo prazo para apresentação dos recursos
previstos pela Lei Complementar 113/2005, mantendo-se inalteradas as demais
disposições e recomendações contidas naquela decisão.
Acolhida esta retificação pelo douto Colegiado da 2ª Câmara e sendo restabelecido
o prazo para interposição de recurso, entendo como medida plausível, o
cancelamento do Despacho nº 3111/07 deste Relator, juntado aos autos nas fl.
141, denegando seguimento as intenções recursais encaminhadas pela Parte
mediante Protocolo nº 27695-4/07, fls. 90/139, pois apresentada fora do prazo
recursal previsto na Lei Orgânica desta Casa, para agora, com a recomposição de
novo prazo, receber o Protocolo nº 27695-4/07, como recurso de revista, pois
presente os critérios de admissibilidade previstos no artigo 477 do Regimento
Interno, encaminhando-os à Diretoria de Protocolo para autuação e sorteio de
Relator, conforme parágrafo 2º deste dispositivo regimental.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN e os
Auditores IVENS ZSCHOERPER LINHARES e SÉRGIO RICARDO
VALADARES FONSECA.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
CÉLIA ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 7 de agosto de 2007 – Sessão nº 27
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente
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ACÓRDÃO Nº 2433/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 219272/06
ENTIDADE : REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE PITANGA
INTERESSADOS: PAULO CEZAR DA ROVHA FERREIRA e ANTONIO
ALCIDINEI BONASSOLI
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
EMENTA: Aditamento à Proposta de Voto nº 653/07. Prestação de Contas do
Exercício de 2005 do Regime Próprio de Previdência Social de Pitanga.
Irregularidade das contas, uma vez não demonstrado a transferência do valor
da contribuição patronal para os recursos do Fundo (fls. 125/126).
ADITAMENTO À PROPOSTA DE VOTO Nº 653/07 – FLS. 99/100
As contas do Regime Próprio de Previdência Social de Pitanga, relativas ao
exercício de 2005, de responsabilidade dos Srs. Paulo Cezar da Rocha Ferreira
(01/01/05 a 31/08/05) e Antonio Alcidinei Bonassoli (01/09/05 a 31/12/05),
indicados às fls. 38, foram encaminhadas dentro do prazo previsto, dando
cumprimento às disposições e determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal, além de receber a
Proposta de Julgamento de fls. 99/100.
Entretanto, posteriormente à emissão da Proposta, cuja conclusão era pela
irregularidade das contas, o interessado juntou novos documentos com vistas
a sanar as anomalias apresentadas, quais sejam:
§ falta de repasse da contribuição patronal ao INSS (fls. 80);
§ falta de repasse da contribuição patronal ao regime próprio (fls. 80/81), e
§ aquisição de bens móveis e imóveis com recursos do RGPS, inclusive
construção e reforma (fls. 82).
Assim, os autos foram recambiados à Diretoria de Contas Municipais e Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas para novas manifestações.
A Diretoria de Contas Municipais, através da Instrução nº 2811/07-DCM (fls.
121/128), se manifesta pela irregularidade das contas, uma vez não demonstrado
a transferência do valor da contribuição patronal para os recursos do Fundo (fls.
125/126).
A DCM procede ainda ressalvas, às fls. 126/127, itens 3.1 A e B, as quais deverão
ser observadas pela municipalidade, cujas mesmas transcrevemos abaixo:
§ o patrimônio do Regime Próprio encontra-se inferior à reserva matemática
indicada no cálculo atuarial do ano anterior ao da prestação de contas (fls. 124);
§ as contas contábeis não estão conforme o contido no cálculo atuarial (fls. 124);
§ ausência de dados no sistema – Cálculo Atuarial – percentual de contribuição
do empregador (fls. 124): convertido em ressalva – fls. 81/82, uma vez que o
percentual foi encontrado no site da Previdência Social, conforme documento
juntado às fls. 90, e
§ aquisição de bens móveis com recursos do Regime Próprio (fls. 123/124):
convertido em ressalva, excepcionalmente, tendo em vista que o valor utilizado
é de pequena monta – R$ 783,00. A entidade alega que utilizou recursos da Taxa
de Administração, porém, como não há registro contábil destes valores,
recomenda-se para os exercícios futuros, o correto registro/utilização da Taxa de
Administração.
O mesmo entendimento tem o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ao concluir o Parecer nº 10262/07 (fls. 130/131), da lavra da Procuradora Eliza
Ana Zenedin Kondo Langner, pela desaprovação das contas, em congruência
com as constatações da Diretoria de Contas Municipais.
CONCLUSÃO
Considerando os termos do Parecer do Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas e tudo o mais que consta no processo, não isentando de possíveis
responsabilizações apontadas em processos tramitando neste Tribunal, ratifico
parcialmente minha proposta de julgamento, propondo, na forma da legislação
em vigor:
1) que esta Corte julgue pela irregularidade das contas prestadas pelo Regime
Próprio de Previdência Social de Pitanga, exercício de 2005, uma vez não
demonstrado a transferência do valor da contribuição patronal para os recursos
do Fundo (fls. 125/126)
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 219272/06, do REGIME PRÓPRIO DE
PREVIDÊNCIA SOCIAL DE PITANGA, de responsabilidade de PAULO
CEZAR DA ROCHA FERREIRA, no período de 01/01/05 a 31/08/05 e
ANTONIO ALCIDINEI BONASSOLI, no período de 01/09/05 a 31/12/05,
ACORDAM
Os Membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES, por unanimidade em:
Julgar pela irregularidade das contas prestadas pelo Regime Próprio de
Previdência Social de Pitanga, exercício de 2005, uma vez não demonstrado a
transferência do valor da contribuição patronal para os recursos do Fundo (fls.
125/126)
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN e os
Auditores IVENS ZSCHOERPER LINHARES e SÉRGIO RICARDO
VALADARES FONSECA.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
CÉLIA ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 7 de agosto de 2007 – Sessão nº 27
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2435/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 191477/01
INTERESSADO : MIGUEL SILVA MARTINS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR : AUDITOR ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Ementa: Aposentadoria por invalidez. Pela negativa de registro. Descumprimento
das Resoluções desta Corte de Contas. Violação ao art. 37, XIV, da CF/88.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de aposentadoria por invalidez do servidor Miguel
Silva Martins, ocupante do cargo de Investigador de Polícia 3ª Classe, Padrão
ref. LF 01, lotado na SESP, junto ao GARH – Func. Situação Diversas no
Município de Curitiba - PR, tendo sido baixada a Resolução nº 3178, publicada
no D.O.E. nº 5974 de 26.04.01 aposentando o interessado com proventos de
inatividade em R$ 11.276,88 anuais e integrais, inclusive adicionais por tempo
de serviço de 15%, gratificação de Risco de Vida, de Tempo Integral, gratificação
Res/ Pol. Civil e gratificação Regime Especial de Trabalho Policial, conforme
demonstra cálculo de fls. 30.
A Diretoria Jurídica, pelo Parecer nº 2103/07 opina pela negativa de registro,
alegando que foram descumpridas as Resoluções nº 9490/2001 e 39008/2002,
do Corpo Deliberativo desta Corte de Contas.

Pelo Parecer nº 2340/07, o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
manifestou-se pela negativa de registro alegando o descumprimento das
Resoluções nº 9490/2001 e 3178/2001, como também emitido o ato em
desconformidade com preceitos constitucionais, violando o disposto do artigo
37, inciso XIV e artigo 27, da Constituição Estadual.
A PARANAPREVIDÊNCIA manifestou-se, sustentando ser devida as referidas
gratificações, entendendo que a Lei Estadual nº 12.234/98 ainda está em vigor,
não sendo declarada inconstitucional pelo Poder Judiciário. Ainda menciona o
art. 89, do Estatuto da Polícia Civil.
Após retorno do autos, realizada análise pela Unidade Técnica e pelo Ministério
Público junto a este Tribunal, adotaram o posicionamento anterior, manifestando-
se pela negativa de registro.
É o relatório, passo a proferir meu voto.
Preliminarmente, cumpre ressaltar que a Constituição Federal estabeleceu
expressamente em seu artigo 37, inciso XIV, que os acréscimos pecuniários
percebidos pelo servidor público não podem ser acumulados para fins de
acréscimos de proventos para aposentadoria, visando evitar o denominado efeito
cascata. Assim, o ato emitido pela Secretaria de Estado da Administração e da
Previdência está em desconformidade com preceitos constitucionais, uma vez
que a concessão da gratificação de função de risco de vida sobre vencimento
básico acrescidos de adicionais é considerada inconstitucional.
Ademais, o artigo 17 do Ato das Disposições Transitórias determina:
Art. 17. Os vencimentos, a remuneração, as vantagens e os adicionais, bem
como proventos de aposentadoria que estejam sendo percebidos em desacordo
com a Constituição serão imediatamente reduzidos aos limites dela
decorrentes, não se admitindo, neste caso, invocação de direito adquirido ou
percepção de excesso a qualquer título.
Logo, cumpre ressaltar que a gratificação recebida por tempo integral e dedicação
exclusiva não pode ser percebida cumulativamente com a gratificação de regime
especial de trabalho, por serem consideradas de mesma natureza.
Sobre o tema já se pronunciou o Superior Tribunal de Justiça:

SERVIDOR PÚBLICO. VANTAGENS. GRATIFICAÇÃO POR TEMPO
INTEGRAL E DEDICAÇÃO EXCLUSIVA. SUPERPOSIÇÃO. VEDAÇÃO
CONSTITUCIONAL ART 37, XIV,DA CF/88.
1. Não existe ofensa ao direito adquirido na denegação de superposição de
vantagens, como a que redundaria no cálculo da gratificação por tempo
integral e dedicação exclusiva sobre os vencimentos acrescidos de todas as
vantagens já gozadas pelo servidor.
2. Precedentes do STJ.
3. Recurso não provido.(S.T.J. ROMS. Nº 4.717/PR. Rel. Min. EDSON VIDIGAL
Quinta Turma, unânime Julg. em 04.5.99 DJ. de 31.5.99).
Ante ao que foi exposto, verifico que o expediente não está passível de registro,
entendendo que a gratificação de tempo integral e dedicação exclusiva (TIDE),
não pode ser concedida de forma acumulada para fins de acréscimos posteriores,
haja vista as disposições constitucionais atinentes à espécie, portanto, no uso
das competências constitucionais e legais atribuídas a esta Corte pelo artigo 75,
inciso III da Constituição Estadual e artigo 1º, inciso IV da Lei Complementar
nº 113/2005, VOTO negativa de registro do ato de inativação do Servidor Miguel
Silva Martins, então ocupante do cargo de Investigador de Polícia 3ª Classe,
Padrão ref. LF 01, lotado na SESP, junto ao GARH – Func. Situação Diversas
no Município de Curitiba – PR.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de APOSENTADORIA
protocolados sob nº 191477/01, entre as partes PARANAPREVIDÊNCIA e
MIGUEL SILVA MARTINS.
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES, por delegação do Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN,
por unanimidade em:
Negar registro à presente aposentadoria do servidor Miguel Silva Martins, nos
termos artigo 75, inciso III da Constituição Estadual e artigo 1º, inciso IV da Lei
Complementar nº 113/2005.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN e os
Auditores IVENS ZSCHOERPER LINHARES e SÉRGIO RICARDO
VALADARES FONSECA.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
CÉLIA ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 7 de agosto de 2007 – Sessão nº 27.
Relator
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2461/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 183419/02
ENTIDADE : TERMINAIS AEREOS DE MARINGA SBMG S.A
INTERESSADOS: JOSÉ RUBENS ABRÃO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2001 dos Terminais Aéreos de
Maringá SBMG S/A. Regularidade das contas ressalvando a intempestividade
da apresentação da prestação de contas.
1. Trata-se da prestação de contas da Empresa dos Terminais Aéreos de Maringá
SBMG S/A, relativas ao exercício de 2001, de responsabilidade do Ordenador
da Despesa, Sr. José Rubens Abrão, protocolada nesta Casa de Contas no dia 02/
05/2002.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, considerando o Contraditório enviado pelo
interessado, através da Instrução nº 816/07 (fls. 257/263), se manifesta pela
regularidade das contas, ressalvando a intempestividade da apresentação da
prestação de contas.
O mesmo entendimento tem o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ao concluir o Parecer nº 9798/07 (fls. 264), pela regularidade, com ressalva.
É o Relatório.
CONCLUSÃO
Considerando os termos do Parecer do Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas e tudo o mais que consta no processo, não isentando de possíveis
responsabilizações apontadas em processos tramitando neste Tribunal,
propomos, na forma da legislação em vigor:
1) que esta Corte julgue pela regularidade das contas prestadas pela Empresa
Terminais Aéreos de Maringá SBMG S/A, exercício de 2001, ressalvando a
intempestividade da apresentação da prestação de contas.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 183419/02, do TERMINAIS AEREOS
DE MARINGA SBMG S.A, de responsabilidade deJOSÉ RUBENS ABRÃO,
ACORDAM
Os Membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ , nos termos do voto do Relator, Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES, por unanimidade em:
Julgar pela regularidade das contas prestadas pela Empresa Terminais Aéreos
de Maringá SBMG S/A, exercício de 2001, ressalvando a intempestividade da
apresentação da prestação de contas.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN e os
Auditores IVENS ZSCHOERPER LINHARES e SÉRGIO RICARDO
VALADARES FONSECA.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
CÉLIA ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 7 de agosto de 2007 – Sessão nº 27
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2470/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 466687/06
INTERESSADO : INSTITUTO DE TECNOLOGIA DO PARANÁ
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
RELATOR : AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Admissão de Pessoal. Concurso Público. Preenchimento dos requisitos legais.
Pela legalidade e registro. Admissão de Pessoal. Considerados os precedentes
contidos nos Acórdãos nº 610/07, da 1ª Câmara, e nºs 263/07, 356/07, ambos da
2ª Câmara, pelo julgamento do feito nos termos em que propostos pela DIJUR
que se manifesta pelo registro dos atos em exame
RELATÓRIO
Trata o presente de pedido de registro de ato de admissão de pessoal, mediante
concurso público, regulado pelo Edital nº 001/2005, realizado pelo INSTITUTO
DE TECNOLOGIA DO PARANÁ.
A Diretoria de Contas Estaduais manifestou-se diversas vezes nos autos,
elencando os documentos que instruem o presente processo, bem assim
informando que as contratações foram efetuadas dentro do prazo de validade do
concurso público e que foi obedecida a ordem de classificação.
A Diretoria Jurídica, através do Parecer nº 6564/07, após análise da
documentação, verifica que foram obedecidos todos os requisitos legais atinentes
ao certame, bem como respeitados os princípios constitucionais norteadores da
matéria, opinando pela legalidade e registro das admissões deste feito.
No entanto, considerando que o processo não foi enviado a esta Corte dentro do
prazo de 30 dias a contar da data da admissão, conforme art. 2º, da Instrução
Normativa nº 08/2006, sugere a aplicação de multa ao responsável pela Entidade,
nos termos do artigo 87, inciso II, alínea a, da Lei Complementar nº 113/05.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, por meio do Parecer nº 6891/
07, considerando as diversas decisões desta Corte reputando ser desnecessária
a demonstração nos autos de admissão de pessoal da satisfação dos requisitos
a que se referem os arts. 16 e 17, da Lei de Responsabilidade Fiscal, sendo
suficiente a declaração do gestor atestando que as contratações não excedem o
limite previsto em lei para as despesas com pessoal, conforme precedentes contidos
nos Acórdãos nº 610/07, Primeira Câmara, e nºs 263/07 e 356/07, ambos da
Segunda Câmara, opina pelo registro dos atos em exame.
VOTO
Isto posto, VOTO, acompanhando os Pareceres nºs 6564/07 e 6891/07, da
Diretoria Jurídica e do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
respectivamente, pela legalidade e registro dos atos admissão, objeto destes
autos, do INSTITUTO DE TECNOLOGIA DO PARANÁ, determinando à
entidade que observe o prazo de 30 (trinta) dias a que se refere o art. 2º da
Instrução Normativa nº 06/2006, sob pena de aplicação de multa ao responsável
na hipótese de novo descumprimento de prazo.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de ADMISSÃO DE PESSOAL
protocolados sob nº 466687/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES, por delegação do Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG, por
unanimidade em:
Julgar pela legalidade e registro dos atos de admissão, objeto destes autos, do
INSTITUTO DE TECNOLOGIA DO PARANÁ, determinando à entidade que
observe o prazo de 30 (trinta) dias a que se refere o art. 2º da Instrução Normativa
nº 06/2006, sob pena de aplicação de multa ao responsável na hipótese de novo
descumprimento de prazo, acompanhando os Pareceres nºs 6564/07 e 6891/07,
respectivamente, da Diretoria Jurídica e do Ministério Público junto ao Tribunal
de Contas.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN e os
Auditores IVENS ZSCHOERPER LINHARES e SÉRGIO RICARDO
VALADARES FONSECA.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
CÉLIA ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 7 de agosto de 2007 – Sessão nº 27.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES HENRIQUE NAIGEBOREN
Relator Presidente

ACÓRDÃO Nº 2471/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 559251/06
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA
INTERESSADO: PERICLES DE HOLLEBEN MELLO
ASSUNTO : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
RELATOR : Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Embargos de Declaração. Prestação de Contas Anual do Poder Executivo.
Ausência de fundamentação do Acórdão. Nulidade declarada preliminarmente e
de ofício. Prejudicado o objeto dos embargos. Processo com instrução concluída.
Novo julgamento recomendando a irregularidade das contas.
1. Trata-se de Embargos de Declaração opostos pelo Município de Ponta Grossa,
através do Prefeito Municipal, Sr. Péricles de Holleben Mello, contra decisão
que, com relação às contas do Município de Ponta Grossa, exercício de 2004,
aprovou a emissão do parecer prévio pela irregularidade das contas do Poder
Executivo.
Alega o embargante ter a decisão deixado de examinar argumentos da defesa
apresentados na fase de instrução, acerca dos seguintes pontos, apontados na
decisão embargada como motivos de irregularidade das contas:
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·“III.a) Aspectos Financeiros – Falta de repasse dos valores consignados em
folha de pagamento em favor do INSS e/ou RPPS;
· III.b) Aspectos Patrimoniais – Falta de Inscrição de Dívida Fundada –
Inconsistências nos saldos em relação às posições apresentadas nos extratos
das Instituições credoras;
· III.c) Aspectos da Lei Complementar 101/00 – Obrigações financeiras frente às
disponibilidades – art. 42 da Lei de Responsabilidade Fiscal;
· análise de gestão fiscal;
· remuneração dos agentes políticos
· reposição salarial acima da inflação do ano de 2004 – Lei 9.504/97, art. 73
VIII”.
É o Relatório.
2. Preliminarmente e de ofício, impõe-se a declaração de nulidade da decisão
embargada, por falta de fundamentação, nos termos do artigo 93, IX, da
Constituição Federal e do art. 374, parágrafo único, do Regimento Interno.
De acordo com o contido na parte dispositiva do Acórdão nº 3149/06, da sessão
da Primeira Câmara de 03/10/2006, foi recomendada a desaprovação das contas
do Executivo Municipal, sem contudo que, do corpo do mesmo acórdão, constasse
qualquer indicação dos motivos que levaram a esse juízo.
Ressalte-se que tampouco foram indicados os fundamentos da Diretoria de Contas
Municipais e do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas que possam ter
desconstituído as alegações da defesa, oferecidas por ocasião do contraditório.
Os argumentos suscitados na instrução do processo, reproduzidos em sede de
embargos de declaração, ficaram, assim, sem resposta na decisão contida no mesmo
acórdão.
Dessa forma, nos termos do artigo 377, parágrafo 3º, I, deve ser declarada a nulidade
da decisão embargada, restando prejudicado o objeto dos presentes embargos.
Outrossim, tendo sido concluída a instrução do processo, na qual foi
oportunizado ao responsável oportunidade de manifestação sobre todas as
irregularidades apontadas, encontra-se o feito em condições de novo julgamento
nos termos do artigo 515, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil.
Nesse ponto, observe-se, inicialmente, que se pode considerar regularizada a
extrapolação na remuneração percebida pelos agentes políticos, diante do
Acórdão nº 827/07, de 28/06/07, que, em sede de Uniformização de
Jurisprudência – Processo nº 230369/07, considera o dia 1º de julho de 2004
como data inicial de vigência da vedação prevista no artigo 73, VIII, da Lei
9504/97, admitindo como válidos, portanto, aumentos reais na remuneração dos
servidores concedidos por lei editada e publicada até o dia 30/06/04, bem como,
revisões gerais, a qualquer tempo, que satisfaçam as condições do artigo 37, X,
da CF/88.
No caso em tela, verifica-se que a reposição salarial foi concedida em parcelas, de
janeiro a maio de 2004, conforme apontado no quadro “D”, a f. 352, anteriormente,
portanto, ao período de vedação.
Fica prejudicada, sob esse aspecto, a argumentação da defesa, de que já teria sido
recolhido o valor excedente à previsão legal.
Outrossim, com relação à falta de retenção das contribuições previdenciárias
dos agentes políticos ao INSS, releva notar que a norma legal que exigia tal
contribuição à época, foi suspensa com a edição da Resolução do Senado Federal
nº 26/05, e, com a promulgação da Lei Federal nº 10.887/2004, passou a ser
exigível somente a partir de setembro de 2004.
Nessas condições, a jurisprudência desta Corte é pela conversão dessa
irregularidade em ressalva, quando se tratar da análise de contas do exercício de
2004.
No mais, entretanto, verifica-se que não estão em condições de serem julgadas
regulares as presentes contas.
Destaquem-se os seguintes pontos apontados pela Diretoria de Contas
Municipais, em sua instrução conclusiva, e em relação aos quais, a argumentação
da defesa foi reproduzida em sede de embargos de declaração.
1. Falta de repasse dos valores consignados em folha de pagamento em favor
do INSS.
O responsável refere, a f.376/377, que “a alegada retenção de valores de INSS
decorreu de um equívoco no lançamento das despesas por parte do
Município”. Acrescenta que “no valor de despesa total de INSS, representado
na fls. 346 dos autos, que perfaz a quantia de R$ 1.622.032,57, há um erro de
lançamento no montante de, aproximadamente, R$ 996.743,76, que será
regularizado e demonstrado no primeiro SIM-AM de 2005”. Menciona, ainda,
a diferença entre esses dois valores, de R$ 625.288,31 “é relativa aos
lançamentos de débito de INSS do mês de DEZ/2004, bem como do 13º salário
dos servidores. Esse valor só será creditado no mês de janeiro, conforme
prazo já previsto e lei previdenciária e compensado com o FPM do mês de
janeiro e fevereiro, podendo se estender a março, em virtude do 13º.Em atenção
à alegada retenção de verbas destinadas ao IPE, é completamente
improcedente, eis que o Município de Ponta Grossa não tem convênio com o
Instituto de Previdência do Estado, não tendo havido qualquer retenção
indevida de valores neste particular”.
Procede o posicionamento da diretoria técnica f. 391, em manter a irregularidade
do item, visto que não foram encaminhados documentos que comprovem terem
sido regularizados esses valores.
Vale acrescentar que, sendo os lançamentos pertinentes a janeiro de 2005, até a
interposição dos embargos referidos, em novembro de 2006, nenhuma
comprovação foi apresentada.
2. Falta de inscrição de dívida fundada – inconsistências nos saldos em
relação às posições apresentadas nos extratos:
Au:Alega a defesa, a f. 377 que “esta será regularizada no primeiro SIM-AM
do exercício de 2005, ainda não apresentado pelo Município de Ponta Grossa,
e que afastará qualquer violação ao disposto nas normas acima referidas”.
Acrescenta que, “no tocante às inconsistências nos saldos dos credores,
esclareça-se que elas são resultado de lançamentos contábeis já atualizados
pela administração no dia 03/01/05. Os extratos retirados até 31/12/04
demonstravam, na contabilidade do município, apenas o valor contabilizado
das operações de crédito, ao passo que o valor examinado pela DCM refere-
se, certamente, a valores atualizados após o fechamento do exercício de 2004
e enviados pelos credores à administração municipal”.
Assiste razão a Diretoria de Contas Municipais em considerar o item como
irregular, por falta de comprovação documental que regularizasse os fatos
alegados. Manifesta-se à f. 392:

“A Defesa apenas relata que tais inconsistências já foram regularizadas
pela Atual Gestão, destacando, ainda, como fato complementar, que os extratos
exigidos em 31/12/04, demonstravam na contabilidade do Município, apenas
o valor registrado das operações de crédito, e que na análise procedida pela
DCM, possivelmente levou-se em consideração os valores atualizados após o
fechamento do exercício, gerando desta forma a anomalia apontada.
Entretanto notamos que o contraditor equivoca-se em suas alegações, o que
pode-se facilmente ser observado no conteúdo da defesa, tendo em vista que
em nenhum momento, aborda a real motivação pela qual, deixou de inscrever
e registrar, saldos contratuais, cujos documentos foram anexados ao processo,
sem entretanto constar qualquer notação na dívida fundada. Diante do
exposto, pela falta de comprovação documental acerca das medidas tomadas
para correção, mantém-se a irregularidade do item”.
3. Obrigações financeiras frente às disponibilidades, com saldo negativo de
R$ 30.011.922,41 (f. 349)
Justifica-se o responsável, a f. 378/381, nos seguintes termos:
“(...) a DCM desconsiderou que todas as despesas, confissões de dívidas não
dizem respeito a débitos originados nos dois últimos quadrimestres do
exercício financeiro de 2004, mas sim a obrigações contraídas em período
anterior, que não se submetam ao disposto na norma acima referida.
(...)
“Daí que, se considerada, no caso em exame, a exata aplicabilidade do disposto
no artigo 42 da LRF, excluindo os débitos efetivamente contraídos antes dos
últimos dois quadrimestres de 2004, embora confessados ou lançados na
contabilidade em momento posterior, ver-se-á que aquele dispositivo não foi
violado pelo ora interessado. E tal afirmativa decorre, em primeiro lugar, da
necessidade de interpretação adequada da norma reguladora, instituidora
de direitos, como regra referida a um princípio constitucional”.
(...)
“Nesse sentido, as despesas decorrentes de exercícios anteriores e que foram
reconhecidas ANTES dos dois quadrimestres finais da gestão classificam-se,
portanto, como “restos a pagar relativas às despesas processadas não
liquidadas”, conforme definição do artigo 36 da lei nº 4320/64, com as
modificações da LC nº 101/00".
A DCM, f. 393, considerando que não foram cumpridos os preceitos determinados
pela Lei de Responsabilidade Fiscal, entende que o item permanece irregular,
visto que, “conforme determina a LRF (arts. 8 e 13), os órgãos responsáveis
pela arrecadação da receita devem desdobrar em metas bimestrais os valores
previstos para cada uma das fontes de receitas anuais”. Acrescenta que “Essa
providência objetiva aferir, a curto prazo, se as receitas estão se realizando
de acordo com a previsão bimestral, desta forma, caso as receitas não atinjam
as metas previstas, o Poder Executivo deveria baixar por ato próprio, nos 30
dias subseqüentes ao da queda da receita, a contenção da despesa, mediante
limitação de empenho e movimentação financeira, a fim de adequá-las à
arrecadação da receita, desta forma, objetivando o equilíbrio das contas
públicas”.
No presente caso, conforme pode-se observar no quadro demonstrativo das
obrigações frente às disponibilidades (f. 349), que o Município encerrou o
exercício com um Ativo Disponível Líquido de R$ 5.541.099,67 para um Passivo
Financeiro Ajustado de R$ 35.553.022,08, resultando uma disponibilidade
líquida negativa de R$ 30.011.922,41.
Releva notar que a situação se agrava na medida em que foi verificado um resultado
financeiro negativo no exercício de R$ 2.467.136,18.
Esse resultado, aliás, é tratado pela Unidade Técnica de forma equiparada ao
déficit orçamentário, visto que, após a apuração do resultado orçamentário,
considerando-se os repasses aos fundos municipais, apurou-se, sob a
denominação de Interferências Financeiras, o valor de R$ 40.397.595,02, a ser
deduzido do superávit, corroborando, assim, a situação deficitária acima referida.
4. Análise de Gestão Fiscal
Quando da análise da gestão fiscal, a diretoria técnica considerou desfavorável
o aumento da dívida confessada e a ocorrência de confissões de dívidas não
autorizadas, bem como o não atendimento dos índices mínimo na saúde (11,17%)
e na educação (22,48%).
Para os itens acima relacionados, o responsável apresenta as seguintes
justificativas (f. 381 e 382):
“No anexo relativo à análise econômica da Gestão do Município de Ponta
Grossa, no último exercício, mais especificamente no seu item 4.5.b, considera-
se como ruim o aumento da dívida confessada e, ainda acusa a ocorrência de
confissões de dívida não autorizadas.
Ocorre, todavia, que o maior montante dessa dívida refere-se à atualização
monetária e juros de débitos já existentes ou à incorporação de dívidas
contraídas por gestões anteriores, não regularizadas e confessadas pela
administração 2001/2004, dentre elas o PASEP, boa parte do FGTS, parte do
INSS e a confissão de dívida com a empresa responsável pela coleta de lixo
(resíduos). Dívidas novas, incorporadas, são apenas aquelas referentes ao
programa de modernização administrativa, à confissão de dívida do INSS
patronal do Instituto de Saúde de Ponta Grossa e aos projetos de
pavimentação de vias urbanas.
(...)
Se devidamente analisados todos os gastos do Município de Ponta Grossa
com saúde e educação, no último exercício financeiro, que serão identificados
no 1º SIM-AM de 2005, ver-se-á que ao contrário do que se verifica nos valores
apontados no Anexo !, a administração municipal atingiu os índices mínimos
de aplicação de recursos naquelas áreas, exigidos constitucionalmente”.
A Diretoria de Contas Municipais, corretamente, manteve o opinativo pela
irregularidade dos itens, por não ter o responsável comprovado,
documentalmente, suas alegações.
Por último, consignem-se as outras irregularidades apontadas pela instrução
conclusiva da Diretoria de Contas Municipais, reportando-se aos fundamentos
que dela constam, conforme indicado abaixo:
· Abertura de créditos adicionais acima do autorizado pela LOA (f. 390)
· Falta de repasse da contribuição patronal ao INSS (f. 397)
· Aplicação de recursos de royalties em despesas de pessoal e dívida (f. 397/
398).
Face ao exposto, voto no sentido de que:

1. Preliminarmente e de ofício, seja declarada a nulidade do Acórdão nº 3149/06,
da Primeira Câmara, por falta de fundamentação, restando prejudicado o objeto
dos presentes embargos de Declaração;
2. Seja emitido Parecer Prévio deste Tribunal recomendando a irregularidade
das contas do Poder Executivo de Ponta Grossa, de responsabilidade do Ex-
Prefeito, Sr. Péricles de Holleben, em virtude da Falta de repasse dos valores
consignados em folha de pagamento em favor do INSS; Falta de inscrição de
dívida fundada; inconsistências nos saldos em relação às posições apresentadas
nos extratos; encerramento da gestão com saldo negativo de R$ 30.011.922,41
das obrigações financeiras frente às disponibilidades; aumento da dívida
confessada; ocorrência de confissões de dívidas não autorizadas, não atendimento
dos índices mínimo na saúde (11,17%) e na educação (22,48%); abertura de
créditos adicionais acima do autorizado pela LOA; falta de repasse da
contribuição patronal ao INSS; e aplicação de recursos de royalties em despesas
de pessoal e dívida;
3. Remeta-se cópia desta decisão ao INSS, em face da constatação de ausência de
recolhimento de contribuições.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO protocolados sob nº 559251/06, do MUNICÍPIO DE PONTA
GROSSA, Embragante PERICLES DE HOLLEBEN MELLO,
ACORDAM
Os Membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES, por unanimidade em:
1. Preliminarmente e de ofício, seja declarada a nulidade do Acórdão nº 3149/06,
da Primeira Câmara, por falta de fundamentação, restando prejudicado o objeto
dos presentes embargos de Declaração;
2. Emitir Parecer Prévio deste Tribunal recomendando a irregularidade das contas
do Poder Executivo de Ponta Grossa, de responsabilidade do Ex-Prefeito, Sr.
Péricles de Holleben, em virtude da Falta de repasse dos valores consignados
em folha de pagamento em favor do INSS; Falta de inscrição de dívida fundada;
inconsistências nos saldos em relação às posições apresentadas nos extratos;
encerramento da gestão com saldo negativo de R$ 30.011.922,41 das obrigações
financeiras frente às disponibilidades; aumento da dívida confessada; ocorrência
de confissões de dívidas não autorizadas, não atendimento dos índices mínimo
na saúde (11,17%) e na educação (22,48%); abertura de créditos adicionais acima
do autorizado pela LOA; falta de repasse da contribuição patronal ao INSS; e
aplicação de recursos de royalties em despesas de pessoal e dívida;
3. Remeter cópia desta decisão ao INSS, em face da constatação de ausência de
recolhimento de contribuições.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN e os
Auditores IVENS ZSCHOERPER LINHARES e SÉRGIO RICARDO
VALADARES FONSECA.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
CÉLIA ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 7 de agosto de 2007 – Sessão nº 27
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2472/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 331912/07
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DA AMOREIRA
INTERESSADO: ADEVILSON LOURENÇO DE GOUVEIA
ASSUNTO : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
RELATOR : Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ACOLHIMENTO PARCIAL, PARA
SANAR OMISSÃO E RETIRAR UM DOS MOTIVOS DE IRREGULARIDADE
DAS CONTAS.
1. Trata-se de embargos de declaração opostos por Adevilson Lourenço Gouveia,
contra decisão do Acórdão nº 1394/07, desta Primeira Câmara, que recomendou
a irregularidade das contas do Poder Executivo de São Sebastião da Amoreira,
exercício de 2004, tendo em vista a movimentação de recursos em instituição
financeira privada, a falta de repasse dos valores consignados em folha de
pagamento em favor do INSS, obrigações financeiras sem disponibilidades, falta
de aplicação dos 60% dos recursos do FUNDEF para o magistério e ausência
dos documentos relacionados a f. 469.
Requer o embargante pronunciamento explícito acerca da manutenção da
disponibilidade em caixa em instituição financeira privada, especialmente,
quanto à alegação da defesa, de sua destinação para recebimento de tributos e
pagamento de servidores.
Alega ter havido omissão quanto aos documentos anexados pela defesa, relativos
aos valores consignados em folha para o INSS, especialmente, ‘demonstrativos
mensais dos valores efetivamente descontados do município dos repasses do
fundo de participação dos municípios (FPM) do dia 10 do mês subseqüente,
das competências devidas ao INSS, tanto da parte patronal como dos
servidores, onde fica evidenciada o recolhimento total dos valores devidos”
(f. 485).
É o relatório.
2. Merecem acolhimento parcial os embargos opostos.
Com relação à movimentação financeira em instituição privada, a decisão
embargada consignou, expressamente, tratar-se da conta do Banco Bradesco, e
que, em face da existência de agência do Banco Itaú, estaria caracterizada a
irregularidade, independente de outras circunstâncias.
Em complementação, releva notar que a Diretoria de Contas Municipais, em sua
instrução de f. 459, indica não ter sido comprovado o encerramento da conta, nem
a existência de autorização legislativa, acrescentando, ainda, que a autorização
para a arrecadação de tributos é válida “ate a instalação de banco oficial”.
Já com relação à comprovação dos repasses das contribuições dos servidores ao
INSS, merecem acolhimento os presentes embargos, haja vista que a decisão
limitou-se a indicar ter havido a omissão, sem a devida regularização, tendo a
Diretoria de Contas Municipais, entretanto, a f. 465, indicado esse item como
regularizado, em face da documentação juntada, “comprovando que a entidade
repassou a contribuição dos servidores ao INSS”.
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Face ao exposto, voto no sentido de que seja dado acolhimento parcial aos
presentes Embargos de Declaração, a fim de que, sanando omissão na apreciação
da matéria pelo Acórdão nº 1394/07, desta Primeira Câmara, seja retirada, dentre
os motivos de irregularidade das contas, a falta de repasse dos valores
consignados em folha de pagamento em favor do INSS, mantendo-se, no mais, a
decisão embargada, em seus exatos termos.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO protocolados sob nº 331912/07, do MUNICÍPIO DE SÃO
SEBASTIÃO DA AMOREIRA, Embargante ADEVILSON LOURENÇO DE
GOUVEIA,
ACORDAM
Os Membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES, por unanimidade em:
Dar acolhimento parcial aos presentes Embargos de Declaração, a fim de que,
sanando omissão na apreciação da matéria pelo Acórdão nº 1394/07, desta Primeira
Câmara, seja retirada, dentre os motivos de irregularidade das contas, a falta de
repasse dos valores consignados em folha de pagamento em favor do INSS,
mantendo-se, no mais, a decisão embargada, em seus exatos termos.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN e os
Auditores IVENS ZSCHOERPER LINHARES e SÉRGIO RICARDO
VALADARES FONSECA.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
CÉLIA ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 7 de agosto de 2007 – Sessão nº 27
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2475/07 – PRIMEIRA CÂMARA
Processo n.º: 145340/03
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
Entidade: MUNICÍPIO DE ALMIRANTE TAMANDARÉ
Interessado MUNICÍPIO DE ALMIRANTE TAMANDARÉ
Responsável: Antonio Cezar Manfron de Barros
Relator: CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2002 do Executivo Municipal
de Almirante Tamandaré. Parecer Prévio pela irregularidade das contas.
PARECER PRÉVIO
As contas do Executivo Municipal de Almirante Tamandaré, relativas ao exercício
de 2002, foram encaminhadas pelo Prefeito Sr. Antonio Cezar Manfron de Barros,
dentro do prazo previsto, dando cumprimento às disposições e determinações
legais.
Após realizar exame da documentação encaminhada, inclusive do contraditório
enviado pelo interessado, a Diretoria de Contas Municipais concluiu a Instrução
n.º 207/05 (fls. 672/687) pela irregularidade das contas apresentadas pelo
Executivo Municipal de Almirante Tamandaré, exercício de 2002, em face da
abertura de créditos adicionais acima da autorização da Lei Orçamentária Anual,
da emissão de empenhos em valor superior às dotações, das inconsistências nos
saldos em relação às posições apresentadas nos extratos das instituições credoras,
da falta de aplicação de do índice mínimo de 25% em educação conforme determina
o artigo 212[1] da Constituição Federal, da falta de aplicação[2] de 60% dos
recursos do FUNDEF para o Magistério, da falta de retenção das contribuições
dos Agentes Políticos ao INSS, remuneração dos Agentes Políticos e da
irregularidade formal caracterizada pela ausência dos documentos demonstrados
às fls.685.
Ressalva às fls. 683/684, a manutenção de elevado saldo em caixa, o incremento
na ordem de 23,23% nas despesas com serviços de terceiros, em desatenção ao
contido no artigo 72 da Lei de Responsabilidade Fiscal, o ato fixatório da
remuneração dos agentes políticos que não atende ao prazo da Lei Orgânica
Municipal e Intempestivo.
O Ministério Público junto a este Tribunal, em Parecer de n.º 8611/07 (fls. 700),
da lavra da Procuradora Valéria Borba, após exame relativo às disposições
constitucionais e legais, conclui seja emitido parecer prévio recomendando a
desaprovação das contas do Executivo Municipal de Almirante Tamandaré,
exercício de 2002, corroborando a conclusão da Diretoria de Contas Municipais.
Referente à remuneração dos agentes políticos, o então Relator Auditor Roberto
Macedo Guimarães encaminhou o processo à Diretoria de Contas Municipais
para indicar se houve, ou não, extrapolação na remuneração dos agentes políticos
e apurar o quantum a ser ressarcido, em caso de recebimentos a maior.
A Diretoria de Contas Municipais informa às fls. 697/699, que, dentre os
apontamentos constou o fato de a remuneração dos agentes políticos terem sido
auferidas com base em ato baixado em desconformidade com as normas regentes,
segundo os critérios de análise anteriores ao Provimento n.º 56/2005, sendo
dadas por irregulares pelos motivos do ato ter sido baixado em data divergente
do prazo estabelecido na Lei Orgânica do Município e a fixação dos subsídios
do Prefeito e Vice-Prefeito após as eleições municipais, o que gerou valores
recebidos acima do legalmente permitido.
Com base no Anexo I do referido Provimento 56/05 denominado “Quadro
Sinótico dos Critérios de Análise de Atos Fixadores da Remuneração de Agentes
Políticos Municipais”, evidencia-se que os fatos questionados não implicam
em excessos a ressarcir, tão somente a imposição de ressalvas, relativamente ao
item 5.1 letra H da Instrução nº. 20/04-DCM, fls.337/362.
Relativamente à ausência dos recolhimentos das contribuições previdenciárias
sobre a remuneração dos Agentes Políticos, entendo não ser motivo de
desaprovação, uma vez que a norma legal que exigia tal contribuição à época, foi
suspensa com a edição da Resolução do Senado Federal n.º 26/05, sendo, com a
promulgação da Lei Federal n.º 10.887/2004, exigível somente a partir de
setembro de 2004.
Afasto também o pedido de intervenção estadual no município, posto que, em
que pese não ter sido atingido o índice mínimo exigido para a educação, nos
anos de 2001 a 2006 o somatório atinge valor maior que 25% ao ano.

Acolhendo os pareceres uniformes da Diretoria de Contas Municipais e do
Ministério Público, proponho, na forma da legislação em vigor, que o Parecer
Prévio deste Tribunal recomende o julgamento pela irregularidade das contas
do Executivo Municipal de Almirante Tamandaré, exercício de 2002, em face da
abertura de créditos adicionais acima da autorização da Lei Orgânica Anual, da
emissão de empenhos em valor superior às dotações, das inconsistências nos
saldos em relação às posições apresentadas nos extratos das instituições credoras,
da falta de aplicação de do índice mínimo em educação, da falta de aplicação de
60% dos recursos do FUNDEF para o Magistério e da irregularidade formal
caracterizada pela ausência dos documentos demonstrados às fls.685 e com
ressalvas relativas a da falta de retenção das contribuições dos Agentes Políticos
ao INSS, da fixação da remuneração dos Agentes Políticos, da manutenção de
elevado saldo em caixa, do incremento nas despesas com serviços de terceiros e
do ato fixatório da remuneração dos agentes políticos não atender ao prazo da
Lei Orgânica Municipal e ser intempestivo.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 145340/03, do MUNICÍPIO DE
ALMIRANTE TAMANDARÉ,
ACORDAM
Os Membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do Parecer Prévio do Relator, Auditor CLÁUDIO
AUGUSTO CANHA, por unanimidade em:
Propor na forma da legislação em vigor, que o Parecer Prévio deste Tribunal
recomende o julgamento pela irregularidade das contas do Executivo Municipal
de Almirante Tamandaré, exercício financeiro de 2002, em face da abertura de
créditos adicionais acima da autorização da Lei Orgânica Anual, da emissão de
empenhos em valor superior às dotações, das inconsistências nos saldos em
relação às posições apresentadas nos extratos das instituições credoras, da falta
de aplicação de do índice mínimo em educação, da falta de aplicação de 60% dos
recursos do FUNDEF para o Magistério e da irregularidade formal caracterizada
pela ausência dos documentos demonstrados às fls.685 e com ressalvas relativas
à da falta de retenção das contribuições dos Agentes Políticos ao INSS, da
fixação da remuneração dos Agentes Políticos, da manutenção de elevado saldo
em caixa, do incremento nas despesas com serviços de terceiros e do ato fixatório
da remuneração dos agentes políticos não atender ao prazo da Lei Orgânica
Municipal e ser intempestivo.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN e os
Auditores IVENS ZSCHOERPER LINHARES e SÉRGIO RICARDO
VALADARES FONSECA.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
CÉLIA ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 07 de agosto de 2007 – Sessão n°27.
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente
1 Aplicado 23,41%, apurado com base no SIM-AM, fls. 360, item B.
2 Aplicado 59,95% conforme consta às fls. 360, letra C.

ACÓRDÃO Nº 2483/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 406554/01
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ASTORGA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE ASTORGA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
RELATOR : AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Ementa: Prestação de contas de recursos repassados mediante convênio. Pela
regularidade com ressalva das contas.
RELATÓRIO
Trata-se de comprovação de auxílio, firmado entre o Município de Astorga e a
Secretaria de Estado da Cultura , no valor de R$ 249.906,08, tendo por objeto
a conclusão de Obras da Casa da Cultura.
O Plenário desta Casa, mediante a Resolução nº 8578/2005 (fls. 362), determinou
a notificação dos gestores à época da execução do Convênio, para o exercício do
contraditório e ampla defesa, no que foi atendido, conforme remessa dos
documentos de fls. 366/379 (Protocolado nº 15988-1/06).
Os documentos e justificativas apresentados pelo Sr. Carlos Abrahão Keide,
Prefeito Municipal, lograram sanear a presente prestação de contas, conforme
Instrução nº 8317/06 da Diretoria de Análise de Transferências, fls. 384/385,
que concluiu pela regularidade desta prestação de contas, tendo em vista que a
municipalidade recolheu o valor atualizado, devidamente certificado pela
Diretoria de Execuções.
O Ministério Público junto a este Tribunal de Contas (Parecer nº 10817/07)
inobstante as falhas constatadas na execução do convênio, tendo em vista que
a obra foi concluída e está servindo às suas finalidades e o saldo dos recursos foi
devolvido ao órgão repassador, opina pela regularidade com ressalva da
prestação de contas em face da inobservância, pela municipalidade, do projeto
previamente aprovado pelo órgão repassador dos recursos.
Acompanho a manifestação do Ministério Público junto a este Tribunal de
Contas e proponho que o Tribunal julgue regulares com ressalva as presentes
contas, expedindo-se a quitação do responsável.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
protocolados sob nº 406554/01,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO
CANHA, por unanimidade em:
Julgar regular, com ressalvas, a prestação de contas de transferência voluntária
de recursos repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA ao
MUNICÍPIO DE ASTORGA, expedindo-se a quitação do responsável, de acordo
com a manifestação do Ministério Público junto a este Tribunal de Contas.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN e os
Auditores IVENS ZSCHOERPER LINHARES e SÉRGIO RICARDO
VALADARES FONSECA.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
CÉLIA ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 7 de agosto de 2007 – Sessão nº 27.
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

Segunda Câmara
Sessão Ordinária número 31 em 22 de Agosto de 2007

CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

Processo: 180924/02
Origem: EMPRESA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DE RIO BRANCO
DO SUL
Interessado: EMPRESA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DE RIO
BRANCO DO SUL

TOMADA DE CONTAS ORDINÁRIA

Processo: 514777/05
Origem: MUNICÍPIO DE IRETAMA
Interessado: ANTONIO JOSE QUESADA PIAZZALUNGA

Processo: 514785/05
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE IRETAMA
Interessado: WILSON CARLOS DE ASSIS

Processo: 514807/05
Origem: FUNDO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE
IRETAMA
Interessado: ANTONIO JOSE QUESADA PIAZZALUNGA

Processo: 514815/05
Origem: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE IRETAMA
Interessado: ANTONIO JOSE QUESADA PIAZZALUNGA

Processo: 514831/05
Origem: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE IRETAMA
Interessado: ANTONIO JOSE QUESADA PIAZZALUNGA

Processo: 531098/06
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: COOPERATIVA DE MEDICOS VETERINARIOS DO PARANA

COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO

Processo: 4457/01
Origem: MUNICÍPIO DE MIRADOR
Interessado: MUNICÍPIO DE MIRADOR

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

Processo: 452484/96
Origem: MUNICÍPIO DE ADRIANÓPOLIS
Interessado: TEODORO MARQUES DE OLIVEIRA

Processo: 372416/02
Origem: INSTITUTO FILADELFIA DE LONDRINA
Interessado: INSTITUTO FILADELFIA DE LONDRINA

Processo: 98452/04
Origem: MUNICÍPIO DE SÃO JORGE D OESTE
Interessado: MUNICÍPIO DE SÃO JORGE D OESTE

Processo: 181542/06
Origem: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA
Interessado: PAULO ROBERTO GODOY

Processo: 211794/06
Origem: MUNICÍPIO DE HONÓRIO SERPA
Interessado: IZIDORO DALCHIAVON

Processo: 102948/07
Origem: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU
Interessado: JOEL MOREIRA

Processo: 176100/07
Origem: MUNICÍPIO DE CAPANEMA
Interessado: MILTON KAFER

Processo: 185649/07
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
PINHAL DE SÃO BENTO
Interessado: NILSE FIORESE

Processo: 192963/07
Origem: MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU
Interessado: GELMAR JOÃO CHMIEL

Segunda Câmara
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Processo: 195245/07
Origem: MUNICÍPIO DE JESUITAS
Interessado: APARECIDO JOSÉ WEILLER JUNIOR

Processo: 205194/07
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
PALMEIRA
Interessado: ERNESTO DE OLIVEIRA

APOSENTADORIA

Processo: 558115/06
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: LEODENIR RIBEIRO PEREIRA

Processo: 281044/07
Origem: MUNICÍPIO DE TOLEDO
Interessado: GERSI DIAS DE SOUZA

RESERVA

Processo: 201016/07
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: NEWTON JEFFERSON LEÃO

ADMISSÃO DE PESSOAL

Processo: 325374/06
Origem: MUNICÍPIO DE MOREIRA SALES
Interessado: MUNICÍPIO DE MOREIRA SALES

Processo: 451760/06
Origem: MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
Interessado: MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

Processo: 376963/06 Vistas desde 18/07/2007 Conselheiro HERMAS
EURIDES BRANDÃO
Origem: MUNICÍPIO DE WENCESLAU BRAZ
Interessado: CRISTOVAM ANDRAUS JUNIOR

Processo: 562074/06
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
CAMPINA GRANDE DO SUL
Interessado: ALINE RENATA GIACOMITTI

Processo: 42183/07
Origem: ASSOCIAÇÃO MÉDICA DO PARANÁ
Interessado: JOSÉ FERNANDO MACEDO

APOSENTADORIA

Processo: 193323/07
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: NILZA DOS SANTOS RODRIGUES

Processo: 193358/07
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: MARILEI DE OLIVEIRA POSSETI

Processo: 194524/07
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: HELENA ALVES DE MATTOS

PENSÃO

Processo: 402894/04
Origem: MUNICÍPIO DE SARANDI
Interessado: MARIA DE LOURDES ALVES

Processo: 338305/07
Origem: SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA
PREVIDÊNCIA
Interessado: HENRIQUE CENTENARO

ADMISSÃO DE PESSOAL

Processo: 293762/05 Sobrestado desde 18/07/2007
Origem: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
Interessado: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA

Processo: 186912/07
Origem: MUNICÍPIO DE RENASCENÇA
Interessado: GERALDO GIACOMINI

CONSELHEIRO HERMAS EURIDES BRANDÃO

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

Processo: 136508/07
Origem: MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU
Interessado: ANA NEOLI DOS SANTOS

Processo: 207774/07
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
ITAPEJARA D´ OESTE
Interessado: ELIANE INES DESCONSI LITWINSKI

APOSENTADORIA

Processo: 278566/07 Vistas desde 01/08/2007 Conselheiro FERNANDO
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: LUIZ BARTOLINI

RESERVA

Processo: 343180/07
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: NELSON WITIUK

Processo: 347533/07
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: JOSE ADAIL FREDERICO

AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

Processo: 117330/06
Origem: AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRANSITO E TRANSPORTE
Interessado: AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRANSITO E TRANSPORTE

Processo: 129311/06 Sobrestado desde 08/08/2007
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE GODOY MOREIRA
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE GODOY MOREIRA

Processo: 140994/06 Sobrestado desde 08/08/2007
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE CORBÉLIA
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE CORBÉLIA

Processo: 141834/06
Origem: INSTITUTO DE PESQUISA E PLANEJAMENTO URBANO DE
PONTA GROSSA
Interessado: INSTITUTO DE PESQUISA E PLANEJAMENTO URBANO DE
PONTA GROSSA

Processo: 141931/06
Origem: FUNDAÇAO CULTURAL PONTA GROSSA
Interessado: FUNDAÇAO CULTURAL PONTA GROSSA

Processo: 141958/06
Origem: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE PROMOÇÃO DO IDOSO DE PONTA
GROSSA
Interessado: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE PROMOÇÃO DO IDOSO DE
PONTA GROSSA

Processo: 141966/06
Origem: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DE PONTA GROSSA
Interessado: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DE PONTA GROSSA

Processo: 141990/06
Origem: FUNDO DE REEQUIPAMENTO DO CORPO DE BOMBEIROS DE
PONTA GROSSA
Interessado: FUNDO DE REEQUIPAMENTO DO CORPO DE BOMBEIROS
DE PONTA GROSSA

Processo: 142024/06
Origem: FUNDAÇÃO MUNICIPAL PROAMOR DE ASSISTÊNCIA AO
MENOR DE PONTA GROSSA
Interessado: FUNDAÇÃO MUNICIPAL PROAMOR DE ASSISTÊNCIA AO
MENOR DE PONTA GROSSA

Processo: 142040/06
Origem: INSTITUTO DE SAUDE DE PONTA GROSSA
Interessado: INSTITUTO DE SAUDE DE PONTA GROSSA

Processo: 142113/06
Origem: FUNDAÇÃO MUNIC. DE PROM. E PROT. AS PESSOAS PORT. DE
DEFICIENCIA DE PONTA GROSSA
Interessado: FUNDAÇÃO MUNIC. DE PROM. E PROT. AS PESSOAS PORT.
DE DEFICIENCIA DE PONTA GROSSA

Processo: 192501/06
Origem: AGENCIA DE FOMENTO ECONOMICO DE PONTA GROSSA
Interessado: AGENCIA DE FOMENTO ECONOMICO DE PONTA GROSSA

RESERVA

Processo: 209390/03 Adiado desde 08/08/2007
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: CARMELINO DA SILVA FREITAS

AUDITOR EDUARDO DE SOUSA LEMOS

APOSENTADORIA

Processo: 278755/05 Vistas desde 18/07/2007 Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO
Origem: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO
DE CURITIBA
Interessado: TEREZA PINTO DE LARA CANELO

AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

Processo: 80093/07
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE SAUDADE DO IGUAÇU
Interessado: VANDERLEI FABRIS

Processo: 130720/07
Origem: MUNICÍPIO DE MERCEDES
Interessado: VILSON SCHWANTES

Processo: 130739/07
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE MERCEDES
Interessado: LUIZ FERNANDO VOLZ

Processo: 135773/07
Origem: MUNICÍPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU
Interessado: ROGERIO GALLINA

TOMADA DE CONTAS ORDINÁRIA

Processo: 531055/06
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: FORÇA SINDICAL DO ESTADO DO PARANÁ

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

Processo: 521041/06
Origem: MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU
Interessado: MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU

Processo: 243312/07
Origem: MUNICÍPIO DE MALLET
Interessado: ROGÉRIO DA SILVA ALMEIDA

APOSENTADORIA

Processo: 485184/03 Adiado desde 08/08/2007
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: AUGUSTA MARIA MENDES BARBOSA FORCHESATTO

Processo: 293778/07 Adiado desde 08/08/2007
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: LUIZ CARLOS DOS SANTOS

RESERVA

Processo: 518822/06 Adiado desde 08/08/2007
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: LUIZ CARLOS AUGUSTO PINTO

Processo: 278370/07 Adiado desde 08/08/2007
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: GILSON RAZERA

IMPUGNAÇÃO

Processo: 507897/03
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA

PROCESSOS SERVIDORES TC

Processo: 285910/07
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: ALEXANDRE BIMBATO FREIRE

Os processos adiados, com vistas, com nova audiência e aguardando voto de
desempate poderão sofrer alteração. Consulte, a qualquer momento, o site
do Tribunal no endereço: http://www.tce.pr.gov.br, opção Consulta Plenário.
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Atas

Segunda Câmara
Ata da Sessão Ordinária número 28 de 01 de agosto de 2007

Ao primeiro dia do mês de agosto de 2007, com início às quatorze horas, horário
regimental, realizou-se a vigésima oitava sessão ordinária da Segunda Câmara
do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, sob a presidência do
CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, estando presentes os
CONSELHEIROS FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e
HERMAS EURIDES BRANDÃO, os AUDITORES JAIME TADEU
LECHINSKI e EDUARDO DE SOUSA LEMOS. Participou, como
representante do Ministério Público de Contas junto a este Tribunal, a
Procuradora ELIZA ANA ZENEDIN KONDO LANGNER. Ausente, o
AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO, por motivo de suas férias
regulamentares. Inicialmente, o PRESIDENTE submeteu a ata da sessão ordinária
nº. 27, de 25 de julho do ano de 2007, à aprovação do Plenário, a qual foi
homologada. Concedida a oportunidade para as Comunicações previstas no
inciso II, do artigo 464 do Regimento Interno, com base no artigo 427 do
Regimento Interno desta Casa, foi solicitado o sobrestamento pelo PRESIDENTE
CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, dos processos nºs.: de
admissões de pessoal, 63504/07, 337600/07, 359540/07 e 331793/07; de
convênios, 215297/07, 146066/07, 201209/06, até data final para prestação de
contas complementar. Posteriormente, aberto espaço para inscrição, de processos
que prescidem de publicação, consoante o § 4º do artigo 429, foi incluído o
processo nº. 325513/07, na pauta do CONSELHEIRO HERMAS EURIDES
BRANDÃO e o processo nº. 327427/07, na pauta do PRESIDENTE
CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, ambos, de Certidão
Liberatória. Em seguida, foi concedida a palavra aos Conselheiros e Auditores
presentes à Sessão para o relato de suas pautas. Foram julgados os seguintes
processos: 382856/00, 119544/03, 73340/03, 204932/03, 349990/03, 206855/
06, 236029/06, 253020/06, 354803/06, 366682/06, 54750/07, 132525/06,
158814/05, 334124/05, 466644/06, 8935/07, 110541/07, 215459/07, 473977/
06, 488257/06, 173250/07, 327427/07, 264298/07, 84451/04, 123220/05,
289781/05, 191769/06, 86180/07, 209831/07, 68670/07, 300669/07, 105858/
07 e 325513/07. Durante os trabalhos, foi solicitada vista pelo CONSELHEIRO
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, do processo nº.278566/
07, da pauta do CONSELHEIRO HERMAS EURIDES BRANDÃO. Permaneceu
suspenso, em virtude do pedido de vista, o julgamento dos processos nº.: 376963/
06, da pauta do CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES, para o CONSELHEIRO HERMAS EURIDES BRANDÃO;
278755/05, da pauta do AUDITOR EDUARDO DE SOUSA LEMOS, para o
CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES.
Permaneceu sobrestado, o expediente nº. 293762/05, da pauta do Conselheiro
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES. Continuou com seu
julgamento adiado, o processo nº. 231721/07, da pauta, do AUDITOR THIAGO
BARBOSA CORDEIRO. Não houve pauta de processos do AUDITOR JAIME
TADEU LECHINSKI. Transcorrida a fase de julgamento, o Presidente deixou
livre a palavra e não havendo quem dela desejasse fazer uso, às quatorze horas
e trinta e um minutos, encerrou a vigésima oitava sessão da Segunda Câmara,
CONVOCANDO outra, ordinária, para o dia 08 de agosto de 2007, no horário
regimental. E para constar, lavrou-se a presente Ata que vai assinada por mim,
Claudia Maria Derviche, Secretária da Segunda Câmara e pelo CONSELHEIRO
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, Presidente deste Colegiado

Acórdãos

ACÓRDÃO Nº 973/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 105130/04
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE MANDAGUARI
INTERESSADO: ARI EDUARDO STROHER
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO
EMENTA :PARECER PRÉVIO. Prestação de Contas Municipal. Poder
Executivo de Mandaguari. Exercício de 2003. Regularidade com ressalvas.
PARECER PRÉVIO
RELATÓRIO
As contas do Sr. Ari Eduardo Stroher, indicado às fls. 416, relativas ao PODER

EXECUTIVO DE MANDAGUARI, exercício financeiro de 2003, foram encaminhadas
dentro do prazo, dando cumprimento às disposições e determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
A DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS, após análise do contraditório, concluiu a
Instrução nº 1840/06-DCM (fls. 1024/1030) pela regularidade das contas,
convertendo em ressalva os seguintes itens:
· Abertura de créditos adicionais acima da autorização da LOA (fls. 1025/1026):
Neste caso, o percentual autorizado para abertura dos créditos é de 10,00%,
sendo que o utilizado foi de 10,04%. Portanto, foi extrapolado apenas 0,04%, no
montante de R$ 9.252,00.
A DCM sustenta a ressalva, muito embora o acompanhamento do orçamento
coubesse ao Executivo, pelo fato da extrapolação ter ocorrido no âmbito do
Legislativo, cujas contas foram aprovadas pelo Acórdão nº 4408/2005 de 06/
09/2005, bem como, que a partir do exercício financeiro de 2005, as
contabilidades são tratadas individualmente e cabe a cada Poder o controle de
sua execução orçamentária, evitando este tipo de situação.
· Resultado orçamentário deficitário não justificado (fls. 1026/1028):
A DCM embasa a ressalva na verificação da gestão como um todo, constatando
que o resultado neste exercício não trouxe prejuízo às contas do exercício
financeiro de 2004, apresentando ao final da gestão, um superávit orçamentário
na ordem de R$ 1.102.745,28, além de apresentar uma disponibilidade líquida
positiva de R$ 340.690,07 frente às obrigações financeiras, quando do
encerramento do mandato.
O MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS, através do Parecer nº.
5910/07 (fls. 1032/1033), da lavra do Procurador Elizeu de Moraes Corrêa,
opina pela aprovação com ressalvas das contas, em congruência com as
constatações da Diretoria de Contas Municipais.
VOTO
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Contas Municipais e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas e, considerando os elementos
que constam no processo, não isentando de possíveis responsabilizações
apontadas em processos tramitando neste Tribunal, proponho, conforme previsto
no art. 16, II, da Lei Complementar nº 113/05:

1) que o Parecer Prévio deste Tribunal recomende o julgamento pela regularidade
das contas do Sr. Ari Eduardo Stroher, CPF nº 231.119.259-00, relativas ao
Executivo Municipal de Mandaguari, exercício financeiro de 2003, ressalvando
a abertura de créditos adicionais acima da LOA e o resultado orçamentário
deficitário não justificado.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 105130/04, do MUNICÍPIO DE
MANDAGUARI, de responsabilidade de ARI EDUARDO STHOHER,
ACORDAM
Os Membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor THIAGO BARBOSA
CORDEIRO, por unanimidade em:
Emitir Parecer Prévio deste Tribunal recomendando o julgamento pela
regularidade das contas do Sr. Ari Eduardo Stroher, CPF nº 231.119.259-00,
relativas ao Executivo Municipal de Mandaguari, exercício financeiro de 2003,
ressalvando a abertura de créditos adicionais acima da LOA e o resultado
orçamentário deficitário não justificado.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
HERMAS EURIDES BRANDÃO e o Auditor THIAGO BARBOSA
CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ELIZA ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Sala das Sessões, 4 de julho de 2007 – Sessão nº 24
THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 974/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 133800/04
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE IRETAMA
INTERESSADO: SAME SAAB
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO
EMENTA :PARECER PRÉVIO. Prestação de Contas Municipal. Poder
Executivo de Iretama. Exercício de 2003. Irregularidade.
PARECER PRÉVIO
RELATÓRIO
As contas do Sr. Same Saab, indicado às fls. 87, relativas ao PODER EXECUTIVO

DE IRETAMA, exercício financeiro de 2003, foram encaminhadas dentro do prazo,
dando cumprimento às disposições e determinações legais. Recebidas, foram
submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas Municipais e Ministério
Público perante este Tribunal.
A DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS, após análise do contraditório, concluiu a
Instrução nº 438/06-DCM (fls. 202/215) pela irregularidade das contas, pelos
seguintes motivos:
· Resultado orçamentário deficitário não justificado (fls. 204): o Executivo alega,
às fls. 116, que não constatou a existência de déficit;
· Contabilização das receitas de transferências (FUNDEF, FPM, ICMS, etc.) em
valores diferentes dos divulgados nas páginas da internet das respectivas fontes,
conforme apontado às fls. 91/92 – item 1.9 (fls. 205): as divergências não foram
demonstradas e/ou conciliadas através de documentação;
· Incremento de 20,68% nas despesas com pessoal, portanto, acima do permitido
pelo artigo 71 da LRF: as justificativas prendem-se ao fato da DCM não ter
considerado o aumento concedido de 17%, e por isso houve a extrapolação (fls.
208);
· Desatendimento às determinações legais, no tocante a manutenção e
desenvolvimento do ensino (fls. 129), uma vez não aplicado o índice mínimo de
25% em educação, bem como, de 60% dos recursos do FUNDEF para o Magistério
(fls. 208/210), e
· Falta de repasse das contribuições dos servidores e da parte patronal ao Regime
Próprio: as alegações de que parte foi repassada e parte encontra-se em fase de
autorização legislativa para parcelamento não regularizam a situação (fls. 211).
A Unidade ressalva ainda, às fls. 212/213, itens 2.1 e 2.1, os seguintes itens:
· Ato fixatório não atende ao prazo da LOM, bem como, publicado após as eleições:
o interessado alega que a responsabilidade era do legislativo, que não o fez em
2000, apenas em 2001 e que não utilizou esta autorização, mantendo a da gestão
anterior (fls. 203), e
· Diferenças nos demonstrativos da execução da despesa entre a contabilidade
do Executivo em confronto com a do Legislativo: convertido em ressalva frente
a regularização no exercício de 2004 (fls. 205/206).
O MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS, através do Parecer nº.
12829/06 (fls. 217/218), da lavra do Procurador Elizeu de Moraes Corrêa, opina
pela desaprovação das contas, em congruência parcial com as constatações da
Diretoria de Contas Municipais, pois entende que o desatendimento ao artigo
71 da Lei de Responsabilidade Fiscal “deve ser objeto de mera ressalva, vez
que embora violado o limite prudencial do art. 71, os gastos estão dentro do
limite global estabelecido pelo Art. 20 da LRF.”
VOTO
O ponto discordante entre o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas e
a Diretoria de Contas Municipais, reside na visão interpretativa do artigo 71 da
Lei de Responsabilidade Fiscal. Neste ponto, considerando a recente
jurisprudência desta Corte, a qual tem se inclinado para conversão dessa
irregularidade em ressalva, a exemplo do que ocorre, de forma já pacífica, com o
descumprimento do art. 72 dessa mesma lei, acompanho o posicionamento
adotado, no sentido de considerar o fato passível de ressalva.
Assim, de todo o exposto, considerando os elementos que constam no processo,
não isentando de possíveis responsabilizações apontadas em processos
tramitando neste Tribunal, proponho, conforme previsto no art. 16, III, b, da Lei
Complementar nº 113/05:
1) que o Parecer Prévio deste Tribunal recomende o julgamento pela
irregularidade das contas do Sr. Same Saab, CPF nº 281.824.309-25, relativas
ao Executivo Municipal de Iretama, exercício financeiro de 2003, pelos seguintes
motivos: resultado orçamentário deficitário não justificado (fls. 204);
contabilização das receitas de transferências (FUNDEF, FPM, ICMS, etc.) em
valores diferentes dos divulgados nas páginas da internet das respectivas fontes,
conforme apontado às fls. 91/92 – item 1.9 (fls. 205); desatendimento às
determinações legais, no tocante a manutenção e desenvolvimento do ensino
(fls. 129), uma vez não aplicado o índice mínimo de 25% em educação, bem como,
de 60% dos recursos do FUNDEF para o Magistério (fls. 208/210), e falta de
repasse das contribuições dos servidores e da parte patronal ao Regime Próprio
(fls. 211).
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 133800/04, do MUNICÍPIO DE
IRETAMA, de responsabilidade de SAME SAAB,

ACORDAM
Os Membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor THIAGO BARBOSA
CORDEIRO, por unanimidade em:
Emitir Parecer Prévio deste Tribunal recomendando o julgamento pela
irregularidade das contas do Sr. Same Saab, CPF nº 281.824.309-25, relativas
ao Executivo Municipal de Iretama, exercício financeiro de 2003, pelos seguintes
motivos: resultado orçamentário deficitário não justificado (fls. 204);
contabilização das receitas de transferências (FUNDEF, FPM, ICMS, etc.) em
valores diferentes dos divulgados nas páginas da internet das respectivas fontes,
conforme apontado às fls. 91/92 – item 1.9 (fls. 205); desatendimento às
determinações legais, no tocante a manutenção e desenvolvimento do ensino
(fls. 129), uma vez não aplicado o índice mínimo de 25% em educação, bem como,
de 60% dos recursos do FUNDEF para o Magistério (fls. 208/210), e falta de
repasse das contribuições dos servidores e da parte patronal ao Regime Próprio
(fls. 211).
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
HERMAS EURIDES BRANDÃO e o Auditor THIAGO BARBOSA
CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ELIZA ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Sala das Sessões, 4 de julho de 2007 – Sessão nº 24
THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 976/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 127528/05
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE BOA ESPERANÇA
INTERESSADO: CLAUDIO GOTARDO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO
EMENTA :PARECER PRÉVIO. Prestação de Contas Municipal. Poder
Executivo de Boa Esperança. Exercício de 2004. Irregularidade.
PARECER PRÉVIO
RELATÓRIO
As contas do Sr. Cláudio Gotardo, indicado às fls. 216, relativas ao PODER

EXECUTIVO DE BOA ESPERANÇA, exercício financeiro de 2004, foram encaminhadas
dentro do prazo, dando cumprimento às disposições e determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
A DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS, após análise do contraditório, concluiu a
Instrução nº 703/07-DCM (fls. 264/278) pela irregularidade das contas, pelos
seguintes motivos:
· Baixas indevidas do Passivo Financeiro (fls. 266/267) - as baixas ocorreram
na conta “Consignações de Retenções de Servidores em favor do RPPS”, na
ordem de R$ 116.676,60, caracterizando apropriação indevida de recursos de
terceiros: (o responsável alega que se trata de contribuições de servidores
comissionados, e portanto devidas ao INSS, efetuando a baixa em função de
confissão da dívida junto ao INSS. Entretanto, comprova apenas o valor de R$
28.734,14, argumentando que o restante (R$ 87.942,46), será oportunamente
esclarecido, pois não teve tempo hábil para levantar toda a documentação
necessária. Porém, uma vez ausente a comprovação, a DCM mantém a
irregularidade);
· Falta de retenção das contribuições dos Agentes Políticos ao INSS (fls. 270/
271): (o interessado justifica-se pela inconstitucionalidade da Lei 9.506/97 e
pela controvérsia do tema. A DCM aponta que a Lei Federal nº 10.887/94 tornou
obrigatória a contribuição a partir de outubro de 2004 e, portanto, permanece a
irregularidade, devendo o responsável promover ação de cobrança destes
valores);
· Não inscrição na Dívida Fundada dos valores devidos ao Regime Próprio
para regularização do Déficit Técnico (fls. 274/276): (as justificativas são de
que o déficit não será suportado apenas por repasses do tesouro municipal, pois
também virá de compensações financeiras com o INSS conforme dispõe a Lei nº
9796/99, e portanto, lançar os valores totais como exclusivos do Município
seria incorreto. Uma vez que não foi apresentado nenhum documento comprovando
as alegações, a DCM entende “que não há como aportar ao sistema
previdenciário municipal, valores que não estejam adequados aos preceitos
contidos no cálculo atuarial, mantendo-se a Irregularidade das contas.”).
A Unidade ressalva ainda, às fls. 277, itens 2.1 e 2.2, os seguintes itens:
· Manutenção de elevado saldo em caixa: o responsável informa que no exercício
de 2005 regularizará esta situação (fls. 265);
· Não exercício da plena capacidade tributária: o responsável informa que adotará
medidas com o intuito de melhorar os índices de realização de tributos (fls. 265/
266), e
· Descontos das contribuições dos servidores em percentual divergente do
recomendado no Cálculo Atuarial: o cálculo recomenda o percentual de 11%,
entretanto, apenas a partir de abril é que o município adotou este percentual.
Frente a regularização, excepcionalmente, converte em ressalva (fls. 273/274).
O MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS, através do Parecer nº.
4578/07 (fls. 280/282), da lavra da Procuradora Angela Cassia Costaldello,
opina pela desaprovação das contas, com fulcro na manifestação exarada pela
Diretoria de Contas Municipais.
VOTO
Relativamente à ausência dos recolhimentos das contribuições previdenciárias
sobre a remuneração dos Agentes Políticos, entendo não ser motivo de
desaprovação e sim de ressalva, uma vez que a norma legal que exigia tal
contribuição à época, foi suspensa com a edição da Resolução do Senado Federal
nº 26/05, sendo, com a promulgação da Lei Federal nº 10.887/2004, exigível
somente a partir de setembro de 2004, devendo a municipalidade tomar as medidas
necessárias à regularização dos meses em que não houve o desconto, conforme
entendimento majoritário neste Tribunal.
Quanto às demais irregularidades e ressalvas, acompanho a instrução e o parecer
ministerial.
Assim, de todo o exposto, considerando os elementos que constam no processo,
não isentando de possíveis responsabilizações apontadas em processos
tramitando neste Tribunal, proponho, conforme previsto no art. 16, III, b, da Lei
Complementar nº 113/05:
1) que o Parecer Prévio deste Tribunal recomende o julgamento pela
irregularidade das contas do Sr. Cláudio Gotardo, CPF nº 307.785.810-04,
relativas ao Executivo Municipal de Boa Esperança, exercício financeiro de
2004, pelos seguintes motivos: baixas indevidas do Passivo Financeiro (fls.
266/267), e não inscrição na Dívida Fundada dos valores devidos ao Regime
Próprio para regularização do Déficit Técnico (fls. 274/276).
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VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 127528/05, do MUNICÍPIO DE BOA
ESPERANÇA, de responsabilidade de CLAUDIO GOTARDO,
ACORDAM
Os Membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor THIAGO BARBOSA
CORDEIRO, por unanimidade em:
Emitir Parecer Prévio deste Tribunal recomendando o julgamento pela
irregularidade das contas do Sr. Cláudio Gotardo, CPF nº 307.785.810-04,
relativas ao Executivo Municipal de Boa Esperança, exercício financeiro de
2004, pelos seguintes motivos: baixas indevidas do Passivo Financeiro (fls.
266/267), e não inscrição na Dívida Fundada dos valores devidos ao Regime
Próprio para regularização do Déficit Técnico (fls. 274/276).
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
HERMAS EURIDES BRANDÃO e o Auditor THIAGO BARBOSA
CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ELIZA ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Sala das Sessões, 4 de julho de 2007 – Sessão nº 24
THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 977/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 140400/05
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE LEÓPOLIS
INTERESSADO: SEBASTIÃO BRAZ DA SILVA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO
EMENTA :PARECER PRÉVIO. Prestação de Contas Municipal. Poder
Executivo de Leópolis. Exercício de 2004. Pela irregularidade das contas,
pelos seguintes motivos: falta de inscrição de dívida fundada (fls. 229); existência,
no exercício do encerramento do mandato, de obrigações financeiras sem o
necessário suporte em disponibilidades, no montante de R$ 118.182,80, em
afronta ao artigo 42 da Lei de Responsabilidade Fiscal (fls. 229/230), e
desatendimento às determinações legais, no tocante a manutenção e
desenvolvimento do ensino, uma vez não aplicado o índice mínimo de 60% dos
recursos do FUNDEF para o Magistério (fls. 231/232).
PARECER PRÉVIO
RELATÓRIO
As contas do Sr. Sebastião Braz da Silva, indicado às fls. 185, relativas ao PODER

EXECUTIVO DE LEÓPOLIS, exercício financeiro de 2004, foram encaminhadas dentro
do prazo, dando cumprimento às disposições e determinações legais. Recebidas,
foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas Municipais e
Ministério Público perante este Tribunal.
A DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS, após análise do contraditório, concluiu a
Instrução nº 662/07-DCM (fls. 222/235) pela irregularidade das contas, pelos
seguintes motivos:
· Falta de inscrição de dívida fundada (fls. 229): conforme extratos e Anexo 16 –
Demonstração da Dívida Fundada, o Município contratou operações de Crédito,
porém, não registrou na dívida fundada no sistema informatizado o montante de
R$ 199.796,41, indicado às fls. 192, item 3.3;
· Existência, no exercício do encerramento do mandato, de obrigações financeiras
sem o necessário suporte em disponibilidades, no montante de R$ 118.182,80,
conforme demonstrado às fls. 193/194, item 4.5 A, em afronta ao artigo 42 da Lei
de Responsabilidade Fiscal (fls. 229/230);
· análise da gestão fiscal – publicação intempestiva de demonstrativos
componentes do Relatório de Gestão Fiscal, pertinentes ao 2º semestre de 2004,
conforme apontado às fls. 166, letra “c” (fls. 230/231), sugerindo, às fls. 171 –
“b”, a aplicação da multa prevista no artigo 5º, § 1º, da Lei nº 10.028/00;
· desatendimento às determinações legais, no tocante a manutenção e
desenvolvimento do ensino, uma vez não aplicado o índice mínimo de 60% dos
recursos do FUNDEF para o Magistério (fls. 231/232), e
· reposição salarial aos servidores, acima da inflação do ano de 2004, através da
Lei nº 808/2004 de 08/04/2004, no percentual de 13%, em desobediência a
proibição contida no artigo 73, VIII da Lei nº 9.504/97 - Lei Eleitoral, cuja
vedação para tal concessão, no seu entender, se dá a partir de 06/04/2004 (fls.
232/233).
A Unidade ressalva ainda, às fls. 234, item 2.1 e 2.2, os seguintes itens:
· manutenção de elevado saldo em caixa, conforme demonstrado às fls. 190, item
2.3 (fls. 223);
· não exercício da plena capacidade tributária, ao atingir um percentual de
arrecadação de 53,11% (fls. 224);
· análise da gestão fiscal - publicação intempestiva de demonstrativos
componentes do Relatório Resumido da Execução Orçamentária, pertinentes ao
2º semestre de 2004, conforme apontado às fls. 166, letra “b” (fls. 224/225), e
· contabilização das receitas de transferências (FUNDEF, FPM, ICMS, etc.) em
valores diferentes dos divulgados nas páginas da internet das respectivas fontes
(fls. 225/227) – convertido em ressalva, basicamente, por procedimento incorreto
na escrituração dos valores.
O MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS, através do Parecer nº.
6943/07 (fls. 237/239), da lavra do Procurador Laerzio Chiesorin Junior, opina
pela não aprovação das contas, com fulcro na manifestação exarada pela Diretoria
de Contas Municipais.
Em relação à análise da gestão fiscal, observa que, além da falta de publicação
dos relatórios de gestão fiscal, verificou-se uma variação de 10,04% de inscrição
em dívida ativa.
Alerta ainda para a existência de procedimento visando a uniformização de
jurisprudência relativamente à questão da reposição salarial em ano eleitoral.
Por outro lado, considera que as demais irregularidades “significam desatenção
a normas legais, e portanto infração político-administrativa prevista no
artigo 4º, inciso VII do Decreto-lei nº 201/67 e ato de improbidade
administrativa nos termos do artigo 11, caput, da Lei Federal nº 8.429/92.”
Quanto às ressalvas sugeridas pela unidade técnica, entende que “não cabe a
relativa à falta de publicação dos relatórios de gestão fiscal, apontada a
folhas 166 da Instrução da DCM, caso em que cabe imputação de multa,
conforme artigo 5º, parágrafo 1º da Lei Federal nº 10028/00 ao Prefeito do
período.”
VOTO
A Análise da Gestão Fiscal realizada pela Unidade Técnica aponta a incidência
de multa em face da publicação do Relatório de Gestão Fiscal fora do prazo
estipulado no artigo 54 da Lei Complementar 101/00. Contudo, verifica-se que
o atraso na publicação do Relatório engloba obrigação cujo prazo final
correspondeu ao dia 30/10/2005. Assim, entendo que a matéria deveria ser
apreciada pelo relator das contas do exercício de 2005, o Auditor Sérgio Ricardo
Valadares Fonseca, no âmbito do processo nº 14.887-1/06-TC. Porém, uma vez
que tais contas já foram apreciadas, conforme se depreende do Acórdão 1522/07-
1ª Câmara, deixo de propor medidas em relação a este item.

No tocante à reposição salarial aos servidores acima da inflação do ano eleitoral
de 2004, realizada através da Lei nº 808/2004 de 08/04/2004, no percentual de
13%, uma vez que, com a instauração do incidente de Uniformização de
Jurisprudência, protocolado sob nº 230.369/07-TC, esta Corte decidiu, conforme
Acórdão nº 827/2007-Tribunal Pleno, admitir reajustes em qualquer percentual
que tenham sido concedidos até 30/06/04, a reposição ora questionada deve ser
tida como válida, razão pela qual pode ser afastada dos itens de desaprovação.
Em relação ao posicionamento adotado pelo douto Procurador, no sentido de
desconsiderar a ressalva efetuada pela Diretoria de Contas Municipais quanto
à publicação intempestiva de demonstrativos componentes do Relatório
Resumido da Execução Orçamentária e imputar a multa prevista no artigo 5º,
parágrafo 1º da Lei Federal nº 10.028/00, entendo não ser o caso, mantendo-se
o opinativo da DCM, pois a citada multa faz menção ao Relatório de Gestão
Fiscal, o que não se verifica neste caso.
No mais, acompanho o entendimento esposado pelos órgãos instrutivos desta
Corte de Contas.
Assim, de todo o exposto, considerando os elementos que constam no processo,
não isentando de possíveis responsabilizações apontadas em processos
tramitando neste Tribunal, proponho, conforme previsto no art. 16, III, b, da Lei
Complementar nº 113/05:
1) que o Parecer Prévio deste Tribunal recomende o julgamento pela
irregularidade das contas do Sr. Sebastião Braz da Silva, CPF nº 349.506.569-
53, relativas ao Executivo Municipal de Leópolis, exercício financeiro de 2004,
pelos seguintes motivos: falta de inscrição de dívida fundada (fls. 229); existência,
no exercício do encerramento do mandato, de obrigações financeiras sem o
necessário suporte em disponibilidades, no montante de R$ 118.182,80, em
afronta ao artigo 42 da Lei de Responsabilidade Fiscal (fls. 229/230); e
desatendimento às determinações legais, no tocante a manutenção e
desenvolvimento do ensino, uma vez não aplicado o índice mínimo de 60% dos
recursos do FUNDEF para o Magistério (fls. 231/232).
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 140400/05, do MUNICÍPIO DE
LEÓPOLIS, de responsabilidade de SEBASTIÃO BRAZ DA SILVA,
ACORDAM
Os Membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor THIAGO BARBOSA
CORDEIRO, por unanimidade em:
Emitir Parecer Prévio deste Tribunal recomendando o julgamento pela
irregularidade das contas do Sr. Sebastião Braz da Silva, CPF nº 349.506.569-
53, relativas ao Executivo Municipal de Leópolis, exercício financeiro de 2004,
pelos seguintes motivos: falta de inscrição de dívida fundada (fls. 229); existência,
no exercício do encerramento do mandato, de obrigações financeiras sem o
necessário suporte em disponibilidades, no montante de R$ 118.182,80, em
afronta ao artigo 42 da Lei de Responsabilidade Fiscal (fls. 229/230); e
desatendimento às determinações legais, no tocante a manutenção e
desenvolvimento do ensino, uma vez não aplicado o índice mínimo de 60% dos
recursos do FUNDEF para o Magistério (fls. 231/232).
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
HERMAS EURIDES BRANDÃO e o Auditor THIAGO BARBOSA
CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ELIZA ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Sala das Sessões, 4 de julho de 2007 – Sessão nº 24
THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1071/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 8419/90
ENTIDADE : FUNDAÇÃO CAETANO MUNHOZ DA ROCHA
INTERESSADO: DELCINO TAVARES DA SILVA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL
RELATOR : Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL. EXERCÍCIO FINANCEIRO
DE 1989. DECURSO TEMPORAL. INSUFICIÊNCIA DE INFORMAÇÕES.
ARQUIVAMENTO.
Trata de Prestação de Contas da Fundação Caetano Munhoz da Rocha, relativa
ao exercício financeiro de 1989, sob responsabilidade do Sr. Delcino Tavares da
Silva, à época Diretor Superintendente.
DA ANÁLISE
A Inspetoria Geral de Controle, à época, emitiu Instrução n.º 023/91, fls. 515 a
529, onde elaborou a análise sob os aspectos técnico-contábeis, assim
considerada a execução Orçamentária, Financeira e Patrimonial, sugerindo ao
final, diligência externa à origem para juntada de documentos e /ou
esclarecimentos:
a) comprovante de poupança conforme conciliação da conta corrente n° 157001-
3 Banco do Brasil S/A, no valor de Ncz$ 35.000.000,00, fls. 78;
b) relação complementar de Bens Imóveis, conforme mencionado no Título V –
item n°2 da referida instrução, onde, pela operação algébrica, as incorporações
de Bens Imóveis no exercício de 1989 foram de Ncz$ 2.115.408,63 e a relação
dos bens incorporados, conforme fls. 157, 173 a 175 e 180, foram de Ncz$
2.071.634,61;
c) informações apresentadas nos relatórios de verificação “in loco”, realizados
pela 5ª Inspetoria de Controle Externo, à época.
Convertido em diligência à origem, a Fundação através do Diretor Substituto,
apresentou esclarecimentos e documentos, as fls. 532 a 535.
As fls. 538 a 541, a 5ª Inspetoria de Controle Interno apresentou uma sinopse
dos relatórios elaborados junto àquela Fundação.
Conclusivamente, a Inspetoria Geral de Controle em Instrução n° 010/92, informa
que a prestação de contas não apre3sentação condições de regularidade, em razão
de irregularidades remanescentes apresentada nos relatório elaborados pela 5ª
Inspetoria de Controle Externo.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer nº. 3.287/92,
acompanha entendimento da unidade técnica, manifestando-se pela desaprovação
da prestação de contas, relativa ao exercício financeiro de 1989, da Fundação
Caetano Munhoz da Rocha.
DO VOTO
Inicialmente, vale ressaltar o decurso temporal para a análise da presente
prestação de contas, 17 anos. Ainda, diante das informações constantes do
processo, não é possível aferir as irregularidades apontadas pela unidade técnica,
uma vez que faz menção aos Relatórios elaborados pela 5ª Inspetoria de Controle
Externo, não constantes dos autos.

Desta forma, considerando a subjetividade das informações do processo, bem
como a extinção da Fundação em questão em 1991, não vislumbro condições de
analisar o mérito e, menos ainda, apontar as irregularidades que motivariam a
sugestão técnica para desaprovação das contas.
Diante do exposto, nos termos do art. 251, Parágrafo Único, do Regimento Interno,
VOTO, pelo arquivamento da presente prestação de contas, relativa ao exercício
financeiro de 1989, da Fundação Caetano Munhoz da Rocha.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
ESTADUAL protocolados sob nº 8419/90, da FUNDAÇÃO CAETANO
MUNHOZ DA ROCHA, de responsabilidade de DELCINO TAVARES DEA
SILVA,
ACORDAM
OS MEMBROS DA SEGUNDA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO
ESTADO DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO
DE MATTOS LEÃO, por maioria simples em: Arquivamento.
Arquivar a presente prestação de contas, relativa ao exercício financeiro de 1989,
da Fundação Caetano Munhoz da Rocha.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
HERMAS EURIDES BRANDÃO (voto vencedor).
O Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES votou pela
aprovação (voto vencido).
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ELIZA ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Sala das Sessões, 25 de julho de 2007 – Sessão nº 27
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1077/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º: 308932/03
ORIGEM: MUNICÍPIO DE AMAPORÃ
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE AMAPORÃ
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
RELATOR: CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Prestação de contas de convênio. Exercício financeiro de 2002. R$
48.000,00. Irregularidade das contas em face da ausência de aplicação financeira.
Não movimentação dos recursos em conta específica. Recolhimento de valores.
Aplicação de multa administrativa.
RELATÓRIO
Trata de prestação de contas de convênio firmado com a Secretaria de Estado da
Agricultura, referente ao exercício financeiro de 2002, no valor de R$ 48.000,00
(quarenta e oito mil reais), que teve por objeto a aquisição de 20 touros da raça
nelore.
A Diretoria de Análise de Transferências em Instrução n° 3.326/04, fls. 56 e 57,
ressaltou que o Município adquiriu os touros através de Dispensa por
Inexigibilidade de Licitação, enquadrando-se na Resolução n° 11.460/99 deste
Tribunal. Ao final, levando em consideração o Laudo de Supervisão, fls. 53,
atestando o atingimento dos objetivos do convênio, opinou pela regularidade
com ressalva das contas em questão.
O Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 1.293/05, fls. 58 e 59,
posicionou-se pela abertura de prazo para o exercício do direito ao contraditório
e ampla defesa, em razão dos seguintes motivos:
Ï% Ausência de publicação do extrato do processo de inexigibilidade de
licitação;
Ï% Assinatura dos produtores beneficiados atestando o recebimento dos
touros;
Ï% Não utilização de conta bancária específica para movimentação dos
recursos do convênio;
Ï% Ausência de aplicação financeira, em desacordo com o previsto no art.
116, § 4°, da Lei n° 8.666/93;
Ï% Declaração emitida pela SEAB de que a Fazenda Maria Luiza era,
realmente, a única no Estado do Paraná a comercializar bovinos Nelore Po.
Este relator por meio da Resolução n° 1.630/2005 aplicou multa administrativa
ao Sr. Sebastião José Pupio, Prefeito Municipal à época, em razão do atraso de
78 (setenta e oito) dias no encaminhamento das contas. Devidamente citado, o
interessado deixou de cumprir determinação deste Tribunal.
Em nova Instrução de n° 1.262/06, fls. 64, a Unidade Técnica no que diz respeito
ao mérito, ratificou entendimento anterior, opinando pela regularidade com
ressalva, sugerindo, porém, a inscrição em dívida ativa do valor de R$ 100,00
(cem reais), de responsabilidade do Sr. Sebastião José Pupio.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 6.164/06,
fls. 65, ratificou o posicionamento exarado no Parecer n° 1.293/05, requerendo
a intimação da atual administração para a regularização do processo.
Por meio dos Ofícios n°s 288/06 e 289/06, respectivamente, foram citados os
Srs. Sebastião José Pupio e Terezinha Fumiko Yamakawa.
Em conseqüência foram apresentados novos esclarecimentos e documentos
através do protocolo n° 24160-0/06, fls. 70 a 126.
Em nova análise, em razão da não aplicação financeira dos recursos recebidos,
bem como o não recolhimento da multa imputada anteriormente ao ex-Prefeito
Municipal, a Diretoria de Análise de Transferências opinou pela irregularidade
das contas, sugerindo o recolhimento dos valores que deixaram de ser auferidos
ao convênio; inscrição em dívida ativa do valor de R$ 100,00 (cem reais);
aplicação de multa ao Sr. Sebastião José Pupio, em razão do não atendimento, no
prazo fixado, de determinações deste Tribunal. Ainda, encaminhamento de cópias
das principais peças dos autos ao Ministério Público Estadual.
Por derradeiro, novamente foi citado o Sr. Sebastião José Pupio, para fins de
regularização do presente processo. Entretanto, até a presente data nenhum
documento ou esclarecimento foi apresentado.
O Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 7.389/07, fls. 137 a
142, informa que a Fazenda Maria Luiza não era a única no Estado do Paraná
dedicada à criação de gado Nelore. Tal fato denota a viabilidade de competição
e, portanto, a inafastabilidade de instauração do competente procedimento
licitatório. Ainda, ressalta o fato de que o ex-gestor não procedeu à aplicação
financeira dos repasses; não movimentou os recursos em conta bancária
específica; e, ainda, deixou de se manifestar quando oportunizado o direito ao
contraditório e ampla defesa.
Conclui, manifestando-se pela irregularidade das contas, com a adoção das
seguintes medidas: a) recolhimento integral dos recursos repassados; b)
recolhimento do valor referente a aplicação financeira; c) aplicação de multa
administrativa prevista no art. 87, I, b, da Lei n° 113/2005; d) encaminhamento
do Ministério Público Estadual; e) ciência à Inspetoria de Controle Externo
responsável pela Secretaria de Estado da Agricultura, a fim de que proceda
auditoria sobre a aplicação dos recursos oriundos do Programa de Incentivo ao
Melhoramento Genético dos Rebanhos Bovino de Leite e Corte do Estado do
Paraná.
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DO VOTO
Embora devidamente citado, o interessado deixou de juntar ao processo
documentos e esclarecimentos relevantes, o que impede a análise da prestação de
contas, conforme bem demonstrado pela Unidade Técnica deste Tribunal.
Levando em consideração a ausência de aplicação financeira dos recursos
recebidos em desatenção ao disposto do art.116, § 4°, da Lei n° 8.666/93, bem
como a não movimentação dos recursos em conta específica do convênio e o
silêncio do gestor à época, nos termos do Art. 16, III, b, da Lei Complementar n°
113/2005, VOTO:
I - pela irregularidade da presente prestação de contas de convênio firmado com
a Secretaria de Estado da Agricultura, referente ao exercício de 2002, no valor de
R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais), ressalvando, porém, a dispensa de
licitação conforme decisão deste Tribunal materializada na Resolução n° 11.460/
99;
II – nos termos do art. 85, IV, da referida Lei, determina-se o recolhimento dos
valores que seriam auferidos ao convênio se aplicado no período de 22/11/2002
a 27/01/2003, devidamente corrigidos, de responsabilidade do Sr. Sebastião
José Pupio , ex-Prefeito Municipal;
III – nos termos do art. 87, I, “b”, da Lei Complementar n° 113/05 c/c Portaria
48/07-TC, em razão da não apresentação, no prazo fixado, de documentos e
esclarecimentos, solicitados pelas Unidades Técnicas deste Tribunal, determina-
se o recolhimento de multa administrativa, de responsabilidade do Sr. Sebastião
José Pupio , ex-Prefeito Municipal;
IV – Assinar o prazo de 30 (trinta) dias para o cumprimento dos itens II e III, sob
pena de inscrição em dívida ativa.
V – Expirados os prazos recursais, encaminhamento das principais peças dos
autos ao Ministério Público Estadual para as medidas cabíveis ao caso.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS DE
TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 308932/03,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS
LEÃO, por unanimidade, em:
I - julgar irregular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA – SEAB
ao MUNICÍPIO DE AMAPORÃ, referente ao exercício financeiro de 2002, no
valor de R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais), considerando a ausência de
aplicação financeira dos recursos recebidos em desatenção ao disposto do art.
116, § 4°, da Lei n° 8.666/93, bem como a não movimentação dos recursos em
conta específica do convênio e o silêncio do gestor à época, nos termos do art.
16, III, b, da Lei Complementar n° 113/2005, ressalvando, porém, a dispensa de
licitação conforme decisão deste Tribunal materializada na Resolução nº 11.640/
99;
II - determinar o recolhimento dos valores que seriam auferidos ao convênio se
aplicado no período de 22/11/2002 a 27/01/2003, devidamente corrigidos, de
responsabilidade do Sr. Sebastião José Pupio, ex-Prefeito Municipal, nos termos
do art. 85, IV, da referida Lei Complementar;
III - determinar o recolhimento de multa administrativa, de responsabilidade do
Sr. Sebastião José Pupi, ex-Prefeito Municipal, em razão da não apresentação,
no prazo fixado, de documentos e esclarecimentos, solicitados pelas Unidades
Técnicas deste Tribunal, nos termos do art. 87, I, “b”, da Lei Complementar n°
113/05 c/c Portaria 48/07-TC;
IV - assinar o prazo de 30 (trinta) dias para o cumprimento dos itens II e III, sob
pena de inscrição em dívida ativa; e
V - encaminhar, expirados os prazos recursais, as principais peças dos autos ao
Ministério Público Estadual para as medidas cabíveis ao caso.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ELIZA ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Sala das Sessões, 25 de julho de 2007 – Sessão nº 27.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1078/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º: 167280/06
ORIGEM: MUNICÍPIO DE FÊNIX
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE FÊNIX
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
RELATOR: CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Prestação de contas de convênio. Exercício financeiro de 2005. R$
11.333,41. Irregularidade das contas em face da não apresentação do
procedimento licitatório completo, ressalvado a ausência de aplicação financeira.
Aplicação de multa administrativa.
RELATÓRIO
Trata de prestação de contas de convênio firmado com a Secretaria de Estado da
Educação, referente ao exercício financeiro de 2005, no valor de R$ 11.333,41
(onze mil, trezentos trinta e três reais, quarenta e um centavos), que teve por
objeto a aquisição de peças e pneus, combustível e serviços mecânicos.
A Diretoria de Análise de Transferências, em análise preliminar, em Instrução n°
6.983/06, fls. 36 a 38, constatou irregularidades e impropriedades abaixo
relacionadas:
• Ausência do processo licitatório completo;
• Justificativa em relação a ausência de aplicação financeira do valor de R$
3.777,80, no período de 02/08/2005 a 21/12/2005.
Por meio de despacho exarado as fls. 40, determinou-se a citação do Sr. Aristóteles
Dias dos Santos Filho, Prefeito Municipal, para adoção das medidas necessárias
à regularização da prestação de contas. Entretanto, embora devidamente oficiado
deixou de apresentar qualquer esclarecimento.
Em nova Instrução de n° 9.662/06, fls. 41 a 43, a Unidade Técnica, opina pela
irregularidade das contas, ressalvando, porém, que a responsabilidade quanto
à ausência de aplicação financeira, é de responsabilidade do espólio do Sr. Manoel
Custódio Ramos. Sugere, ainda, a aplicação de multa administrativa ao Sr.
Aristóteles Dias dos Santos, nos termo do art. 87, I, b, da Lei Complementar n°
113/2005.
No mesmo sentido manifestou-se o Ministério Público junto a este Tribunal em
Parecer n° 223/07, fls. 44 e 45.
Por conseqüência, determinou-se a citação via Edital do Sr. Aristóteles Dias
dos Santos Filho. Novamente, sem lograr êxito.
Em Instrução conclusiva de n° 2.269/07 a Diretoria de Análise de Transferências
ratificou entendimento anterior, opinando pela irregularidade da prestação de
contas, em razão da não apresentação do processo licitatório complemento, com
a imposição de multa administrativa ao Sr. Aristóteles Dias dos Santos Filho.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 8.814/07,
fls. 51 e 52, acolhe o entendimento da Unidade Técnica manifestando-se pela
irregularidade das contas e medidas cabíveis ao caso, ressalvando, porém, a
ausência de aplicação financeira em razão do reduzido valor a ser auferido.

DO VOTO
Embora devidamente citado, o atual Prefeito Municipal de Fênix deixou de juntar
ao processo procedimento licitatório completo, o que impede a análise da efetiva
aplicação dos recursos, conforme bem demonstrado pela Unidade Técnica deste
Tribunal. Neste momento, por economia processual, relevo ausência de aplicação
financeira em razão do reduzido valor a ser auferido aos recursos recebidos.
Em face de todo o exposto e da inércia em atender determinação desta Casa,
acompanhando a Instrução n° 2.269/07 da Diretoria de Análise de Transferências
e Parecer n° 8.814/07 do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos
do Art. 16, III, b, da Lei Complementar n° 113/2005, VOTO:
I - pela irregularidade da presente prestação de contas de convênio firmado com
a Secretaria de Estado da Educação, referente ao exercício de 2005, no valor de
R$ 11.333,41 (onze mil, trezentos e trinta e três reais, quarenta e um centavos),
de responsabilidade do Sr. Manoel Custódio Ramos;
II – nos termos do art. 87, I, “b”, da Lei Complementar n° 113/05 c/c Portaria n°
48/2007, em razão da não apresentação, no prazo fixado, de documentos e
esclarecimentos, solicitados pelas Unidades Técnicas deste Tribunal, determina-
se o recolhimento da multa administrativa, de responsabilidade do Sr. Aristóteles
Dias dos Santos Filho;
III – Assinar o prazo de 30 (trinta) dias para o cumprimento dos itens II, sob pena
de inscrição em dívida ativa.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS DE
TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 167280/06,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS
LEÃO, por unanimidade, em:
I - julgar irregular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO - SEED ao
MUNICÍPIO DE FÊNIX, referente ao exercício financeiro de 2005, no valor de
R$ 11.333,41 (onze mil, trezentos trinta e três reais, quarenta e um centavos), de
responsabilidade do Sr. Manoel Custódio Ramos, acompanhando a Instrução
n° 2.269/07 da Diretoria de Análise de Transferências e Parecer n° 8.814/07 do
Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos do Art. 16, III, b, da Lei
Complementar n° 113/2005;
II - determinar o recolhimento da multa administrativa, de responsabilidade do
Sr. Aristóteles Dias dos Santos Filho, em razão da não apresentação, no prazo
fixado, de documentos e esclarecimentos, solicitados pelas Unidades Técnicas
deste Tribunal, nos termos do art. 87, I, “b”, da referida Lei Complementar c/c
Portaria n° 48/2007; e
III - assinar o prazo de 30 (trinta) dias para o cumprimento dos itens II, sob pena
de inscrição em dívida ativa.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ELIZA ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Sala das Sessões, 25 de julho de 2007 – Sessão nº 27.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1080/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º: 189209/06
ORIGEM: ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE ENSINO E CULTURA DE
UMUARAMA
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE ENSINO E CULTURA
DE UMUARAMA
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
RELATOR: CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Prestação de contas de convênio. Exercício financeiro de 2005. R$
1.012,00. Regularidade, conforme instrução do processo.
RELATÓRIO
Trata de prestação de contas de convênio firmado entre a Associação Paranaense
de Ensino e Cultura de Umuarama e a Fundação Araucária, referente ao exercício
financeiro de 2005, no valor de R$ 1.012,00 (hum mil, doze reais), que teve por
objeto a XX Reunião Anual da FESBE, realizada em Águas de Lindóia, de 24 a
28/08/2005.
Após análise da documentação acostada aos autos, a Diretoria de Análise de
Transferências em Instrução n° 5.139/06, fls. 50 e 51, opinou pela regularidade
das contas.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 12.053/
06, fls. 52 e 53, propugnou por diligência à origem para os seguintes fins: a)
juntada de empenho e liquidação; b) ausência de nota fiscal referente a despesa
do recibo no valor de R$ 480,00 (quatrocentos e oitenta reais); c) esclarecimentos
no que diz respeito ao interesse público que norteou a assinatura do Convênio
com a Universidade Privada (UNIPAR), tendo por objeto recursos destinados
à participação de servidora da referida instituição em evento científico.
Ato contínuo, por meio do Ofício n° 725/06-ODL-DAT foi concedido o prazo
de 15 (quinze) dias, para que a Sra. Neiva Pavan Machado Garcia, á época
Presidente, exercesse o direito constitucional ao contraditório e ampla defesa.
a:Através do protocolo n° 47206-7/06, fls. 56 a 59, a interessada informou que
o interesse público se configura no “desenvolvimento de atividades de auxílio
e fomento à pesquisa e a formação de recursos humanos necessários ao
desenvolvimento científico e tecnológico do Estado do Paraná.” No que diz
respeito a ausência de nota de empenho e liquidação justifica que tanto a Fundação
Araucária quanto a Associação Paranaense de Cultura de Umuarama, são entidade
de direito privado, daí não se submetendo ao regime de liquidação de créditos
públicos – Lei Federal n° 4.320/64. Por fim, quanto ao documento de fls. 33,
refere-se a despesa com diária não sujeita a comprovação, mas a tabela constante
no Decreto n° 3.498/04.
A Unidade Técnica em Instrução n° 8.422/06, fls. 60 e 61, ratificou entendimento
anterior, opinando pela regularidade da prestação de contas.
Desta feita, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 18.343/06,
fls. 62 a 65, manifesta-se pela irregularidade, sugerindo a adoção das seguintes
medidas: a) fixação de prazo à Fundação Araucária para a regularização da
prestação de contas; b) restituição de valores por parte da UNIPAR/APEC; c)
encaminhamento à Inspetoria de Controle Externo para as providências cabíveis.
Em razão do exposto, este Relator determinou a citação da Fundação Araucária,
para o exercício do contraditório e ampla defesa.
Por conseqüência, através do protocolo n° 379-8/07, a Fundação Araucária
apresentou suas alegações as fls. 69 a 86.
Em Instrução n° 559/07, fls. 89 a 94, a Diretoria de Análise de Transferências
opina pela regularidade das contas em questão.

Em Parecer conclusivo de n° 8.521/07, fls. 95 e 96, o Ministério Público junto
a este Tribunal manifesta-se pela irregularidade das contas em comento, por
entender que o sistema (Decreto 3.498/04) aplica-se somente aos servidores
públicos e militares do Estado do Paraná. Ainda, considerando que a beneficiária
privada juntou documentos do órgão repassador dispensando a comprovação
dos gastos, sugere, ainda, a devolução do valor de R$ 480,00 (quatrocentos e
oitenta reais).
DO VOTO
É oportuno ressaltar que diversos convênios firmados pela Fundação Araucária
com outras entidades de direito privado têm sido analisados e julgados por este
Tribunal. Ainda, verifica-se que o objetivo foi atendido conforme Termo juntado
as fls. 46. Portanto, considerando a Instrução n° 559/07 da Diretoria de Análise
de Transferências, nos termos do Art. 16, I, da Lei Complementar n° 113/2005,
VOTO, pela regularidade da presente prestação de contas de convênio firmado
com a Fundação Araucária, referente ao exercício de 2005, no valor de R$ 1.012,00
(hum mil, doze reais), de responsabilidade da Sra. Neiva Pavan Machado Garcia.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS DE
TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 189209/06,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS
LEÃO, por unanimidade, em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA à ASSOCIAÇÃO PARANAENSE
DE ENSINO E CULTURA DE UMUARAMA, referente ao exercício financeiro
de 2005, no valor de R$ 1.012,00 (hum mil, doze reais), de responsabilidade da
Sra. Neiva Pavan Machado Garcia, vez que o objetivo foi atendido conforme
Termo juntado as fls. 46 e considerando a Instrução n° 559/07 da Diretoria de
Análise de Transferências, nos termos do Art. 16, I, da Lei Complementar nº 113/
2005.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ELIZA ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Sala das Sessões, 25 de julho de 2007 – Sessão nº 27.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1081/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º: 189357/06
ORIGEM: ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE ENSINO E CULTURA DE
UMUARAMA
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE ENSINO E CULTURA
DE UMUARAMA
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
RELATOR: CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Prestação de contas de convênio. Exercício financeiro de 2005. R$
4.364,00. Regularidade, conforme instrução do processo.
RELATÓRIO
Trata de prestação de contas de convênio firmado entre a Associação Paranaense
de Ensino e Cultura de Umuarama e a Fundação Araucária, referente ao exercício
financeiro de 2005, no valor de R$ 4.364,00 (quatro mil, trezentos e sessenta e
quatro reais), que teve por objeto a execução do Programa de Apoio à Participação
em Eventos Técnicos-Científicos e Culturais 2004.
Após análise da documentação acostada aos autos, a Diretoria de Análise de
Transferências em Instrução n° 5.966/06, fls. 44 e 45, opinou pela regularidade
das contas.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 13.503/
06, fls. 46 e 47, propugnou por diligência à origem para esclarecimentos no que
diz respeito ao interesse público que norteou a assinatura do Convênio com a
Universidade Privada (UNIPAR), tendo por objeto recursos destinados à
participação de servidora da referida instituição em evento científico.
Ato contínuo, por meio do Ofício n° 2.643/06-OCN-DAT foi concedido o prazo
de 15 (quinze) dias, para que a Sra. Neiva Pavan Machado Garcia, á época
Presidente, exercesse o direito constitucional ao contraditório e ampla defesa.
Através do protocolo n° 48840-0/06, fls. 50 e 51, a interessada informou que o
interesse público se configura no “desenvolvimento de atividades de auxílio e
fomento à pesquisa e a formação de recursos humanos necessários ao
desenvolvimento científico e tecnológico do Estado do Paraná.”
A Unidade Técnica em Instrução n° 9.159/06, fls. 52 e 53, ratificou entendimento
anterior, opinando pela regularidade da prestação de contas.
Desta feita, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 21.925/06,
fls. 54, propugnou por nova diligência tendo em vista a constatação da ausência
de comprovante dos gastos no valor de R$ 561,19 (quinhentos e sessenta e um
reais, dezenove centavos).
Novamente citada, a Sra. Neiva Pavan Machado Garcia, na condição de
Presidente, através do protocolo n° 15684-1/07, fls. 57 a 59, esclarece que
conforme as Normas de Prestação de Contas da Fundação Araucária (cópia anexa),
“no caso de Ajuda de Custo para Viagem Internacional está dispensada a
apresentação de documentação comprobatória de despesa de Alimentação e
Hospedagem sendo necessário um recibo em nome do Beneficiário”. Ainda,
juntou as fls. 59, o recibo pertinente.
Em Instrução n° 1.964/07, fls. 60 e 61, a Diretoria de Análise de Transferências
opina pela regularidade das contas em questão.
Em Parecer conclusivo de n° 8.524/07, fls. 62 e 63, o Ministério Público junto
a este Tribunal manifesta-se pela irregularidade das contas em comento, por
entender que o sistema (Decreto 3.498/04) aplica-se somente aos servidores
públicos e militares do Estado do Paraná. Ainda, considerando que a beneficiária
privada juntou documentos do órgão repassador dispensando a comprovação
dos gastos, sugere que a devolução do valor de R$ 561,19 (quinhentos e sessenta
e um reais, dezenove centavos), seja efetuado pelo gestor/ordenador das despesas
da Fundação Araucária.
DO VOTO
É oportuno ressaltar que diversos convênios firmados pela Fundação Araucária
com outras entidades de direito privado têm sido analisados e julgados por este
Tribunal. Ainda, verifica-se que o objetivo foi atendido conforme Termo juntado
as fls. 41. Portanto, considerando a Instrução n° 1.964/07 da Diretoria de Análise
de Transferências, nos termos do Art. 16, I, da Lei Complementar n° 113/2005,
VOTO, pela regularidade da presente prestação de contas de convênio firmado
com a Fundação Araucária, referente ao exercício de 2005, no valor de R$ 4.364,00
(quatro mil, trezentos e sessenta e quatro reais), de responsabilidade da Sra.
Neiva Pavan Machado Garcia.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS DE
TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 189357/06,
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ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS
LEÃO, por unanimidade, em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA à ASSOCIAÇÃO PARANAENSE
DE ENSINO E CULTURA DE UMUARAMA, referente ao exercício financeiro
de 2005, no valor de R$ 4.364,00 (quatro mil, trezentos e sessenta e quatro
reais), de responsabilidade da Sra. Neiva Pavan Machado Garcia, vez que o
objetivo foi atendido conforme Termo juntado as fls. 41 e considerando a Instrução
n° 1.964/07 da Diretoria de Análise de Transferências, nos termos do Art. 16, I,
da Lei Complementar n° 113/2005.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ELIZA ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Sala das Sessões, 25 de julho de 2007 – Sessão nº 27.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1082/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º: 144470/07
ORIGEM: MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO
INTERESSADO: MAURICIO APARECIDO DE CASTRO
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
RELATOR: CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Prestação de contas de convênio. Exercício financeiro de 2006. R$
9.423,28. Regularidade com ressalva.  Ausência de documentos formais.
Objetivos atingidos.
RELATÓRIO
Trata de prestação de contas de convênio firmado entre o Município de Bom
Sucesso e o Instituto de Ação Social do Paraná/IASP/CEDCA, referente ao
exercício financeiro de 2006, no valor de R$ 9.423,28 (nove mil, quatrocentos
e vinte e três reais, vinte e oito centavos), que teve por objeto a aquisição de
equipamentos para atendimento a crianças e adolescentes em situação de risco
pessoal e social.
Após análise da documentação acostada aos autos, a Diretoria de Análise de
Transferências em Instrução n° 2.776/07, fls. 52 a 55, opina pela regularidade
das contas, ressalvando a falta de assinatura dos membros da UGT, ausência de
cópia do termo aditivo e restituição de saldo devedor fora do prazo de vigência.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 8.982/07,
fls. 56, diverge do entendimento da Unidade Técnica, manifestando-se por
diligência externa á origem para o exercício do contraditório e ampla defesa.
DO VOTO
Considerando que não se verificou nenhum indício de dolo e que os objetivos
foram atingidos, conforme termo constante as fls. 22, por economia processual,
acompanhando a Instrução n° 2.776/07 da Diretoria de Análise de Transferências,
nos termos do Art. 16, II, da Lei Complementar n° 113/2005, VOTO, pela
regularidade com ressalva, da presente prestação de contas de convênio firmado
com o Instituto de Ação Social do Paraná/IASP/CEDCA, referente ao exercício
de 2006, no valor de R$ 9.423,28 (nove mil, quatrocentos e vinte e três reais,
vinte e oito centavos), em razão da ausência do Termo Aditivo, assinatura dos
membros da UGT e restituição do saldo devedor fora do prazo de vigência.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS DE
TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 144470/07,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS
LEÃO, por unanimidade, em:
Julgar regular, com ressalva, a prestação de contas de transferência voluntária
de recursos repassados pelo INSTITUTO DE AÇÃO SOCIAL DO PARANÁ/
IASP/CEDCA ao MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO, referente ao exercício
financeiro de 2006, no valor de R$ 9.423,28 (nove mil, quatrocentos e vinte e
três reais, vinte e oito centavos), em razão da ausência do Termo Aditivo,
assinatura dos membros da UGT e restituição do saldo devedor fora do prazo de
vigência, considerando que não se verificou nenhum indício de dolo e que os
objetivos foram atingidos, conforme termo constante as fls. 22, por economia
processual, acompanhando a Instrução n° 2.776/07 da Diretoria de Análise de
Transferências, nos termos do Art. 16, II, da Lei Complementar n° 113/2005.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ELIZA ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Sala das Sessões, 25 de julho de 2007 – Sessão nº 27.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1089/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º: 526221/06
INTERESSADO: TEÓFILO OZIR GUIMARÃES
ASSUNTO: APOSENTADORIA
RELATOR: CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
EMENTA: APOSENTADORIA INTEGRAL. INVESTIGADOR DE POLÍCIA
1ª CLASSE. APLICAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR N° 51/85.
UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA CONFORME ACÓRDÃO N°
1.421/2006. NEGATIVA DE REGISTRO. NÃO ATENDIMENTO DO
REQUISITO IDADE MÍNIMA.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de aposentadoria a pedido, do servidor acima citado,
ocupante do cargo de Investigador de Polícia de 1ª Classe, da Secretaria de
Estado da Segurança Pública, com proventos integrais.
A Diretoria Jurídica após analisar a documentação acostada aos autos emitiu
Parecer n° 8.514/07, fls. 92 e 93, opinando pela negativa de registro do ato, uma
vez que o interessado não atende o requisito idade mínima (53 anos), previsto
nos incisos II e III do Art. 40 da Constituição Federal ou pelas regras de transição
da Emenda Constitucional n° 20/98.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 8.743/07,
fls. 94 e 95, acompanha o posicionamento adotado pela Unidade Técnica,
manifestando-se pela negativa de registro do ato aposentatório em questão.
DO VOTO
O Tribunal Pleno através do Acórdão n° 1.421 de 21 de setembro de 2006,
decidiu aplicar a Lei Complementar n° 51/85, desde que observados os seguintes
critérios:

a) que os 20 (vinte) anos de serviço de natureza estritamente policial tenham
sido prestado, efetivamente, no desempenho de funções que envolvam atividade
de risco, excluindo-se aqueles em que não se observe essa condição, devendo
o órgão previdenciário instruir os processos de aposentadoria e pensão com
certidão contendo a discriminação do tempo de atividade de natureza
estritamente policial, com a indicação da função desempenhada;
b) sejam observados os critérios de idade mínima e da aposentadoria
compulsória a que se refere a Constituição Federal, notadamente, no art. 40,
§1º, II e III e nas regras de transição aplicáveis à espécie, inclusive, as da
Emenda Constitucional nº 20/98;
c) para efeito de tempo de 30 (trinta) de serviço, seja considerado o serviço
prestado na iniciativa privada ou em outros entes da federação;
d) as policiais submetem-se ao mesmo regime jurídico e às mesmas condições
estabelecidas para os policiais civis do sexo masculino, ressalvando-se, em
qualquer caso, a possibilidade de concessão de aposentadoria com proventos
proporcionais, quando atendidas as condições do regime geral, a que se refere
o art. 40, III, “b”, da Constituição Federal, e nas regras de transição aplicáveis
à espécie, inclusive, as da Emenda Constitucional nº 20/98.
No caso em tela, verifica-se que o interessado não atendia ao requisito idade
mínima à época de sua inativação.
Face ao exposto, em razão da Uniformização de Jurisprudência sobre o tema,
objeto do Acórdão n° 1.421/06, VOTO, pela negativa de registro do ato que
aposentou o Sr. Teófilo Ozir Guimarães, determinando-se que a Entidade
Previdenciária, no prazo de 15 (quinze) dias, adote as medidas previstas no art.
302 do Regimento Interno, sob pena de sanções administrativas.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de APOSENTADORIA
protocolados sob nº 526221/06,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS
LEÃO, por unanimidade, em:
I - negar registro ao ato que aposentou o Sr. Teófilo Ozir Guimarães, em razão
da Uniformização de Jurisprudência sobre o tema, objeto do Acórdão nº 1.421/
06; e
II - determinar que a Entidade Previdenciária, no prazo de 15 (quinze) dias,
adote as medidas previstas no art. 302 do Regimento Interno, sob pena de sanções
administrativas.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ELIZA ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Sala das Sessões, 25 de julho de 2007 – Sessão nº 27.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1092/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º: 39175/93
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE MARINGÁ
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
RELATOR: CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Admissão de pessoal complementar. Concurso Público. Edital n° 005/
93. Aplicabilidade da Uniformização de Jurisprudência objeto do Acórdão n°
1.411/06-Tribunal Pleno, que validou as admissões realizadas pela
Administração Pública Estadual ou Municipal (direta ou indireta), anteriores
ao ano de 2000, relativas ao art. 70, da Lei n° 10.219/1992.
RELATÓRIO
Trata de admissão de pessoal complementar, efetivada via Concurso Público,
pelo Município de Maringá, disciplinado pelo Edital n° 005/93.
A Diretoria Jurídica informou as fls. 49, que os atos iniciais do referido concurso
foram apreciados e julgados através do processo n° 26.351/93/TC, julgado legal
pela Resolução n° 34.676/93, ocasião em que não foi questionada a obediência
à ordem classificatória. Portanto, deixa de fazer menção à ordem classificatória
no presente processo.
Entretanto, após analisar os documentos acostados aos autos, emitiu Parecer n°
15.963/06, fls. 50 e 51, propugnando por diligência à origem para anexação da
seguinte documentação: a) edital de convocação de todos os candidatos
nomeados, acompanhado da devida publicação; b) termo de posse de diversos
candidatos; c) declaração dos candidatos nomeados de que não ocupam outro
cargo ou emprego público em qualquer das esferas de governo, excetuadas as
hipóteses previstas no artigo 37, XVI, da Constituição Federal, nem percebe
benefício proveniente de regime próprio de previdência social ou do regime
geral de previdência social relativo a emprego público; d) cópia da carteira de
identidade e do CPF do candidato nomeado, Sr. João Nepoziano Filho.
Devidamente citado por meio do Ofício n° 1.637/07, o Município de Maringá
através de seu representante legal, apresentou esclarecimento e documentos as
fls. 59 a 145.
Ao retornar, a Diretoria Jurídica em Parecer n° 7.697/07, após analisar as
justificativas e documentos e, ainda, levando em conta que as admissões em
questão são anteriores ao ano de 2000, opina pela legalidade e registro com
fulcro na Uniformização de Jurisprudência objeto do Acórdão n° 1.411/06.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 8.075/07,
fls. 148 e 149, diverge do entendimento da Unidade Técnica por entender que:
a) a aferição da ordem classificatória constitui pressuposto inafastável para o
registro das presentes admissões, sugerindo, portanto, que o Município de
Maringá encaminhe a este Tribunal os autos n° 26351/93, referentes ao Edital
n° 005/93, para a certificação de obediência à mencionada ordem classificatória;
b) propugna pela intimação de todos os Prefeitos que estiveram à frente do
Executivo de Maringá de 1994 até 2006, para apresentação de justificativas
quanto à não devolução tempestiva do expediente, enviado em remessa externa
para atendimento de diligência desde 1994 e devolvido somente em outubro de
2006 para registro;
c) necessária a apresentação de defesa no tocante à gravíssima irregularidade
detectada, ou seja, publicação do edital do concurso após o término das
inscrições.
DO VOTO
Considerando o entendimento firmado por este Tribunal de Contas através do
Acórdão n° 1.411/06-Pleno, que validou as admissões realizadas pela
Administração Pública Estadual ou Municipal (direta ou indireta), anteriores
ao ano de 2000, relativas ao art. 70, da Lei n° 10.219/1992, bem como o fato de
tratar-se de complementação de admissões realizadas em 1993 (sendo que os
atos iniciais já foram julgado por este Tribunal pela Resolução n° 34.676/93) e,
ainda as justificativas apresentadas pelo atual Prefeito Municipal de Maringá,
VOTO, pela legalidade e registro das contratações em comento, ressalvando a
necessidade de alimentação do sistema SIM-AP, sob pena de multa administrativa

prevista no art. 87, da Lei n° 113/2005.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de ADMISSÃO DE PESSOAL
protocolados sob nº 39175/93,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS
LEÃO, por unanimidade, em:
Julgar legal as contratações efetuadas pelo MUNICÍPIO DE MARINGÁ,
determinando o seu registro, ressalvando a necessidade de alimentação do
sistema SIM-AP, sob pena de multa administrativa prevista no art. 87, da Lei nº
113/2005, considerando o entendimento firmado por este Tribunal de Contas
através do Acórdão n° 1.411/06-Pleno, que validou as admissões realizadas
pela Administração Pública Estadual ou Municipal (direta ou indireta),
anteriores ao ano de 2000, relativas ao art. 70, da Lei n° 10.219/1992, bem como
o fato de tratar-se de complementação de admissões realizadas em 1993 (sendo
que os atos iniciais já foram julgados por este Tribunal pela Resolução n° 34.676/
93), e, ainda, as justificativas apresentadas pelo atual Prefeito Municipal de
Maringá.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ELIZA ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Sala das Sessões, 25 de julho de 2007 – Sessão nº 27.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1094/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º: 502058/04
INTERESSADO: SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
DE SANTA CECÍLIA DO PAVÃO
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
RELATOR: CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Admissão de pessoal. Concurso Público. Edital n° 001/1991.
Legalidade e registro, conforme Uniformização de Jurisprudência objeto do
Acórdão n° 1.411/06-Tribunal Pleno, que validou as admissões realizadas pela
Administração Pública Estadual ou Municipal (direta ou indireta), anteriores
ao ano de 2000, relativas ao art. 70, da Lei n° 10.219/1992.
RELATÓRIO
Trata de admissão de pessoal, via Concurso Público, levada a efeito pelo Edital
n° 001/1991, para a contratação de 01 Auxiliar de Contabilidade e 01 Encanador.
Após analisar os autos, a Diretoria Jurídica, sucessora da Diretoria de Assuntos
Técnicos e Jurídicos, em Parecer n° 8.268/05, fls. 100 e 101, propugnou por
diligência externa à origem a juntada dos seguintes documentos:
· Edital de homologação das inscrições acompanhado de publicação;
· Homologação do resultado acompanhado de publicação;
· Edital de convocação dos candidatos classificados e a serem admitidos,
acompanhados de publicação;
· Contrato de trabalho;
· Extrato contratual, acompanhado de publicação;
· Prazo de validade do Concurso. Em caso de prorrogação, apresentação do
processo do ato respectivo e sua publicação;
· Publicação do ato designando a Comissão Examinadora/Julgadora;
· Publicação do resultado do Concurso.
A Entidade juntou documentos e esclarecimentos às fls. 102 a 121. Informou,
ainda, que em razão do decurso de tempo muitos documentos não foram localizados
nos arquivos daquela Autarquia. Também, ressaltou que até 1998 o SAMAE era
administrado pela Fundação Nacional de Saúde.
Ao retornar a esta Casa, em Parecer n° 13.985/05, fls. 126 e 127 a Unidade
Técnica, manifestou-se pela legalidade e registro das contratações em comento,
em caráter excepcional, levando em consideração o decurso temporal e, ainda,
que a Entidade na tentativa de sanar os problemas, procedeu a publicação de
atos e editais solicitados em 31 de outubro de 2005.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 13.315/
06, fls. 128 e 129, divergiu do entendimento da Unidade Técnica, manifestando-
se pela negativa de registro à admissão de Encanador, em razão da utilização de
“entrevista” não prevista no edital do concurso. No que diz respeito à
contratação de Auxiliar de Contabilidade, opina pela legalidade e registro.
Este Relator por meio do despacho n° 2.693/06, fls. 138, determinou a citação
do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Santa Cecília do Pavão,
para o exercício do direito ao contraditório e ampla defesa.
Posteriormente, o Sr. Jerônimo Eduardo Mendes Gonçalves, na condição de
Diretor da Autarquia, procedeu a juntada de esclarecimentos as fls. r:147 a 154,
expondo em síntese o seguinte: a) “Não obstante os problemas apontados
pelo ilustre Procurador, em especial a realização de entrevista não prevista
no edital que foi determinante para a classificação do 1° colocado, há que se
salientar (...) o transcurso do tempo (...) mais de 15 (quinze) anos da admissão
do servidor, que de boa fé atendeu ao chamado da Autarquia e submeteu-se ao
estabelecido pela mesma (...)”. b) Ressalta, decisões deste Tribunal no sentido
de que o servidor não pode arcar, anos depois, com o ônus de ser exonerado por
qualquer falha que não tenha dado causa. Ao final, requer o registro da contratação
relativa ao cargo de Encanador.
Novamente, a Diretoria Jurídica em Parecer n° 4.753/07, fls. 155, ratifica
posicionamento anterior, opinando pela legalidade e registro das contratações
objeto do presente processo.
No entanto, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 8.261/07,
repisa a impropriedade na realização de prova oral não prevista no edital de
concurso, que culminou na contratação do Sr. Claudeci Machado Braz, último
classificado na prova objetiva, porém, aprovado após a realização de prova
oral.
Conclui, pela negativa de registro da contratação referente ao cargo de Encanador,
registrando-se, porém, a admissão ao cargo de Auxiliar de Contabilidade.
DO VOTO
Após analisar as ponderações do Ministério Público junto a este Tribunal, bem
como o decurso temporal entre a contratação e o envio da documentação para
apreciação, entendo que no caso em tela cabe a aplicabilidade da Uniformização
de Jurisprudência deste Tribunal de Contas objeto do Acórdão n° 1.411/06-
Pleno, que validou as admissões realizadas pela Administração Pública Estadual
ou Municipal (direta ou indireta), anteriores ao ano de 2000, relativas ao art. 70,
da Lei n° 10.219/1992.
Do exposto, VOTO, pela legalidade e registro das contratações em tela.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de ADMISSÃO DE PESSOAL
protocolados sob nº 502058/04,



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
ATOS OFICIAIS 6ª feira |17/Ago/2007 4 1Edição nº 112  -

ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS
LEÃO, por unanimidade, em:
Julgar legal as contratações realizadas pelo SERVIÇO AUTÔNOMO
MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE SANTA CECÍLIA DO PAVÃO,
determinando o seu registro, vez que da análise das ponderações do Ministério
Público junto a esta Corte, bem como o decurso temporal entre a contratação e
o envio da documentação para apreciação, cabe, no caso em tela, a aplicabilidade
da Uniformização de Jurisprudência deste Tribunal de Contas objeto do Acórdão
n° 1.411/06-Pleno, que validou as admissões realizadas pela Administração
Pública Estadual ou Municipal (direta ou indireta), anteriores ao ano de 2000,
relativas ao art. 70, da Lei n° 10.219/1992.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ELIZA ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Sala das Sessões, 25 de julho de 2007 – Sessão nº 27.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1095/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 395166/05
INTERESSADO : UNESPAR - FACULDADE ESTADUAL DE FILOSOFIA,
CIÊNCIAS E LETRAS DE JACAREZINHO
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
RELATOR : CONSELHEIRO HERMAS EURIDES BRANDÃO
Admissão de Pessoal temporário em Instituição Estadual de Ensino Superior –
Presente a autorização formal e caracterizada a urgência e o excepcional interesse
público analisados sob a ótica da Diretora – Consideração das limitações
impostas à autonomia universitária – Reconhecimento da necessidade absoluta
da contratação pelo paradigma da continuidade da prestação do serviço público.
– Pela legalidade e registro.
RELATÓRIO
Trata-se de apreciação de Admissão de Pessoal via Teste Seletivo efetuada pela
UNESPAR – Faculdade Estadual de Filosofia, Ciências e Letras de Jacarezinho
para o provimento de um cargo de Professor Colaborador do Departamento de
Matemática daquela Instituição.
Após a instrução do feito, a Diretoria Jurídica – DIJUR manifestou-se pelo Parecer
nº 4829/07 pela negativa de registro da admissão em tela, justificando seu
opinativo com o argumento de que não se caracterizaria a “urgência” ou a “falta
de tempo” para o provimento em definitivo do cargo em análise, pois a contratação
temporária deu-se em setembro de 2005 e a vacância dos cinco cargos remonta de
2001; 2002 e 2003 e existe decisão recente da 1ª Câmara desta Corte neste sentido,
sendo que a Faculdade deveria ter recorrido à via legal do Concurso Público.
O Ministério Público junto a este Tribunal, pelo Parecer nº 6059/07 da Sra.
Procuradora Célia Rosana Moro Kansou, opina diversamente, ancorando o
posicionamento de que, apesar de ser o Concurso Público a via adequada ao
suprimento definitivo do pessoal docente, não é correto penalizar a gestora da
Faculdade, que realizou o Teste Seletivo, devidamente autorizada pela SETI,
visando tão somente a continuidade da prestação do serviço público. Avalia a
representante do parquet que a não realização do teste seletivo seguramente
lançaria reflexos negativos na comunidade acadêmica.
Sustenta sua opinião pela legalidade da contratação em razão de ter sido adequada
tecnicamente e por tratar-se de prestação de serviço essencial à comunidade.
CONSIDERAÇÕES
A motivação invocada pela DIJUR para justificar seu posicionamento foi a suposta
descaracterização da urgência que justificaria a contratação temporária, pois o
Estado teve tempo suficiente para providenciar o provimento em definitivo do
cargo em análise, além de suscitar decisão anterior da 1ª Câmara desta Corte.
Analisando as notas taquigráficas da decisão trazida pela DIJUR como
precedente, qual seja : Acórdão nº 3650/06 – 1ª Câmara, tem-se que tratou-se de
decisão em Admissão de Pessoal protocolada sob nº 450.825/05 – TC e que o
ato negou registro à admissão temporária de Luana Sloboda, acatando voto do
Relator, Conselheiro Henrique Naigeboren “visto que a via legal que a
Universidade Estadual de Ponta Grossa deveria ter se utilizado para
provimento do cargo vago há um ano e dez meses era o concurso público”,
sendo a decisão escorada em Pareceres da própria DIJUR e do Ministério Público
junto a este Tribunal, não havendo maiores discussões sobre o tema .
Este Conselheiro, com o máximo respeito ao juízo encampado pelo ilustre
Conselheiro Henrique Naigeboren naquele feito e pelos demais integrantes da
1ª Câmara, vem apresentar entendimento diverso para a questão das contratações
temporárias no âmbito das Instituições Estaduais de Ensino Superior (IEES),
pelos motivos de fato e direito a seguir explanados.
CONTRAPONTO AO POSICIONAMENTO PELA NEGATIVA DOS
REGISTROS DA ADMISSÃO TEMPORÁRIA EM CARÁTER
EMERGENCIAL NAS INSTITUIÇÕES ESTADUAIS DE ENSINO
SUPERIOR
Pertinente trazer para análise a decisão desta Corte consubstanciada no Acórdão
nº. 1385/06 – 2ª Câmara, de 05 de julho de 2006, onde se julgou pelo registro
de diversas admissões temporárias na Universidade Estadual de Londrina –
UEL, acatando voto do Excelentíssimo Senhor Relator Conselheiro Fernando
Augusto Mello Guimarães em que se interpretou a questão pela ótica da prestação
do serviço público, considerando que o Senhor Reitor havia primado pelo
objetivo maior da Instituição, qual seja: a mantença das aulas se utilizando dos
meios que o Poder Executivo lhe oferecia (Teste Seletivo para provimento
temporário de vagas).
Advertia aquela decisão que, “novas contratações nestes moldes, bem como
prorrogações dos contratos constantes neste devem ser afastadas e o
ordenador das despesas poderá sofrer imposição de pena de pagamento de
multa, por admissão irregular, conforme estabelece a Lei Orgânica deste
Tribunal”.
O entendimento manifesto nos Acórdãos retro citados, somado aos argumentos
do Parecer nº. 4829/07 da DIJUR, permitem extrair que a atual posição deste
Tribunal pela negativa de registro nesta e em contratações análogas, se escora
nos seguintes fundamentos:
1) A via legal que as instituições estaduais de ensino superior devem se utilizar
para o provimento de seus cargos é o Concurso Público;
2) Fica descaracterizada a “urgência”, pois a vacância se estende por anos, sem
que o Estado realize tal Concurso Público;
3) Não pode haver contratação temporária para suprir necessidade de cargo
efetivo.
QUANTO À VIA LEGAL DE PROVIMENTO DE CARGOS E A PERMISSÃO
PARA CONTRATAÇÕES TEMPORÁRIAS

A via normal de provimento de cargos públicos efetivos é o Concurso Público,
em razão de norma insculpida no art. 37, II da Constituição Federal, no entanto
a Carta Magna faz previsão de que, em situações excepcionais previstas em lei
complementar, é possível ao Administrador Público lançar mão da contratação
temporária, in verbis:
Constituição Federal
Art.37
(...)
X - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para
atender a necessidade temporária de excepcional interesse público;
No caso específico do Estado do Paraná, a Lei Complementar nº. 108/2005, em
seu art. 2º faz previsão da possibilidade de contratação temporária para “atender
ao suprimento de docentes e funcionários de escola na rede estadual de ensino
e nas Instituições Estaduais de Ensino Superior, nas hipóteses previstas na
presente lei complementar”. Assim, a lei acolhe a possibilidade da contratação
ora em análise.
O Decreto Estadual nº. 1.499/2003 autorizou a realização de teste seletivo para
a contratação temporária de profissionais da área de saúde e o Decreto nº. 4347/
05 autorizou o mesmo procedimento para a contratação de professores temporários
(T-40).
A edição da Lei Complementar Estadual nº. 108/2005 veio suprir a necessidade
de embasamento legal para as contratações temporárias no Estado do Paraná.
Saliente-se que as instituições estaduais de ensino superior já recorriam a tal
expediente para suprir, embora de forma paliativa, as graves distorções de seus
quadros face aos inevitáveis desfalques em razão de aposentadorias, falecimentos
e exonerações, bem como da oferta de novos cursos.
Desta forma, os dirigentes da IEES viram como “atendidos” os seus constantes
pedidos ao Chefe do Poder Executivo do Estado, pois contavam com uma Lei e
com Decretos que autorizavam as contratações temporárias.
7Assim, sob a ótica objetiva dos diretores de IEES, a contratação temporária
de pessoal estava plenamente autorizada e adequada aos ditames legais.
QUANTO À URGÊNCIA E O “EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO”
PELA PERSPECTIVA OBJETIVA DO DIRIGENTE DO IEES
Celso Antônio Bandeira de Mello, ao tratar sobre o ‘excepcional interesse
público’ e os demais requisitos da contratação, escreveu que:
“desde logo, não se coadunaria com sua índole, contratar pessoal senão para
evitar o declínio do serviço ou para restaurar-lhe o padrão indispensável
mínimo seriamente deteriorado para falta de servidores. (...) Em segundo
lugar, cumpre que tal contratação seja indispensável; vale dizer,
induvidosamente não haja meios de supri-la com remanejamento de pessoal
ou redobrado esforço dos servidores já existentes (...)”
Independentemente da inadequação dos atos do Poder Executivo com o
regramento legal, o dirigente da IEES objetivamente está perante uma clara
situação de emergência, causada pela falta de pessoal e sob o risco de colapso na
prestação de serviços públicos tidos como essenciais.
Tal situação de risco, sob o prisma do dirigente, se renova a cada término de
contrato temporário sem que o Poder Executivo providenciasse o provimento
efetivo do cargo. Assim, salvo melhor juízo, é plenamente justificável e
legalmente aceitável que se efetuasse nova contratação temporária, via teste
seletivo.
Assim, sob a perspectiva do dirigente da IEES fica bem caracterizado o
“excepcional interesse público” e a urgência, justificadores da contratação
temporária, seja ela sucedânea de outra da mesma espécie ou não.
QUANTO À POSSIBILIDADE DE CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA PARA
SUPRIR NECESSIDADE DE CARGO EFETIVO
A questão do provimento temporário de vagas de caráter efetivo já foi enfrentada
pelo Supremo Tribunal Federal, que na ADIN nº. 3.068-0, acatando voto do
Ministro Eros Grau, manifestou que o Diploma Maior não distinguiu entre
carências temporárias e permanentes como fator determinante da possibilidade
de contratações emergenciais, dando ampla autorização ao administrador público,
desde que a contratação seja indispensável ao atendimento de necessidade
temporária de excepcional interesse público, porém não permitindo a prorrogação
ilimitada de tais contratações.
EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI nº. 10.843/
04. SERVIÇO PÚBLICO. AUTARQUIA. CADE. CONTRATAÇÃO DE PESSOAL
TÉCNICO POR TEMPO DETERMINADO. PRINCÍPIO DA CONTINUIDADE
DA ATIVIDADE ESTATAL. CONSTITUCIONALIDADE. ART. 37, IX, DA CB/
88.
1. O art. 37, IX, da Constituição do Brasil autoriza contratações, sem concurso
público, desde que indispensáveis ao atendimento de necessidade temporária
de excepcional interesse público, quer para o desempenho das atividades de
caráter eventual, temporário ou excepcional, quer para o desempenho das
atividades de caráter regular e permanente.
2. A alegada inércia da Administração não pode ser punida em detrimento do
interesse público, que ocorre quando colocado em risco o princípio da
continuidade da atividade estatal.
3. Ação direta julgada improcedente.
A ESFERA DE INFLUÊNCIA E RESPONSABILIDADE DOS DIRETORES
DE IEES EM VISTA DAS LIMITAÇÕES À AUTONOMIA UNIVERSITÁRIA
A Constituição Federal contemplou as Universidades Públicas (e por analogia
todas as instituições públicas de ensino superior), com o atributo da “autonomia”,
in verbis:
Constituição Federal
(...)
Art. 207. “As universidades gozam de autonomia didático-científica,
administrativa e de gestão financeira e patrimonial, e obedecerão ao princípio
da indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão.”
Na lição de Dalmo de Abreu Dallari, “autonomia é expressão de origem grega,
que indica o direito de agir independentemente, com suas próprias leis, tendo-
se consagrado na linguagem política, jurídica e administrativa brasileira
como sinônimo de auto-governo e auto-determinação”.
No entanto, a autonomia das IEES não é ampla o suficiente para garantir o
gerenciamento absoluto de suas estruturas administrativas, em especial,
destaco a condução limitada que tem tais agentes públicos quando o assunto
é estrutura de pessoal, seja ele pessoal administrativo ou mesmo o corpo docente.
O dirigente da IEES não tem meios legais para, por exemplo, promover a realização
de Concurso Público para provimento de cargos efetivos, atribuição exclusiva
do Chefe do Poder Executivo.
No ensino de Hely Lopes Meirelles, a autonomia dos entes educacionais foi
assim conceituada:
“... é o poder de organizarem seus próprios serviços, fazê-los funcionar,
inclusive convocar, nos termos da lei, pessoal habilitado” (Parecer de 14/02/
89)
Já Celso Antonio Bandeira de Mello ensina que:
“ser autônomo é dispor da prerrogativa de criar o direito, ainda que em
esferas específicas. Não há autonomia sem poder político. A expressão, por
conseguinte diz respeito à capacidade legislativa e só quem dela disponha
pode ser considerado autônomo”

Assim, uma ampla autonomia universitária deveria outorgar ao dirigente da IEES
um acervo de possibilidades de ação e em contrapartida as responsabilidades
pelo exercício da função pública.
Mas o que a realidade mostra é que não há no âmbito das IEES autonomia para
que seus dirigentes resolvam os seus problemas quanto à carência de pessoal,
convocando um Concurso Público para suprimento das vagas abertas. Deve o
dirigente contentar-se com as soluções paliativas oferecidas pelo Poder
Executivo, ou seja: contratos temporários.
Por um lado, o dirigente de IEES se confronta com uma demanda cada vez crescente
do serviço público oferecido pela instituição que dirige, seja prestação de
serviços educacionais, seja a prestação de serviços de saúde pública (no caso
dos Hospitais Universitários), e por outro com a absoluta carência de pessoal
suficiente para o atendimento razoável de tais serviços.
Se abstrairmos que o dirigente efetivamente se negue a utilizar o único meio que
dispõe pára atender suas necessidades, qual seja; o teste seletivo para contratação
temporária, deixando de prover as vagas, aulas seriam suspensas prejudicando
o calendário escolar a ponto de inviabilizar o funcionamento da instituição e
serviços hospitalares vitais seriam descontinuados podendo comprometer o
funcionamento dos Hospitais.
O dirigente fica por um lado ameaçado pela expectativa de não poder oferecer os
serviços e, por outro, pela expectativa de ver seu ato reprovado por esta Corte,
sujeito a ser pessoalmente alvo de ação por parte do Ministério Público Estadual.
Não é uma situação razoável, pois perante a comunidade acadêmica e a sociedade
em geral, o Reitor ou Diretor é tido como o responsável pela falta de professores
nas salas de aula e pela falta de médicos nos Hospitais Universitários, mas o
sistema administrativo legal não lhes oferece autonomia para solucionar tais
dificuldades, deixando-os totalmente dependentes do Poder Executivo.
Quando o Poder Executivo, em resposta, oferece a possibilidade de realização
de teste seletivo para contratação temporária de pessoal, não seria sensato exigir
que o dirigente de IEES negasse tal oferta, sob o argumento de que o correto seria
a realização de concurso público, pois incorreria em clara falta de exação no
desempenho de função pública.
Neste caso, o responsável apontado tanto pela sociedade quanto pelo Chefe do
Poder Executivo, seria o dirigente, que não quis utilizar a via do teste seletivo.
Conclusão: não pode a Sra. Diretora da UNESPAR ser penalizada pela inércia
do Poder Executivo Estadual, pois efetivamente ela não detêm poder para
reverter a situação tida como irregular. Seria incongruente atribuir
responsabilidade subjetiva à Diretora pela omissão em praticar ato que em verdade
não poderia praticar. Já a realização de teste seletivo para preencher cargos vitais
à vida universitária pode ser caracterizada como um cumprimento de dever legal.
Assim, entendo que este Tribunal estaria responsabilizando agente público por
uma situação que está fora do controle do mesmo, em nítido desequilíbrio entre
as possibilidades e a sanção.
INICIATIVA GOVERNAMENTAL PARA VIABILIZAÇÃO DE UM PLANO
DE CARREIRA, CARGOS E SALÁRIOS NAS IEES
Ilustro o presente entendimento trazendo a notícia que a Secretaria de Estado da
Ciência, Tecnologia e Ensino Superior – SETI enviou a este Conselheiro o Ofício
nº. 0678/07 – GS/SETI, dando conta de que a abertura de Concurso Público para
provimento efetivo de todas as vagas administrativas fica condicionada à
aprovação do enquadramento dos atuais Agentes Universitários (pessoal técnico
administrativo), tendo em vista a edição da Lei Estadual nº. 15.050/2006 que
alterou para Carreira Técnica Universitária a denominação da Carreira de Pessoal
Técnico Administrativo das IEES, sendo que já há concretamente autorização
executiva para a substituição gradativa dos contratos temporários de 150 Agentes
Universitários, mediante Concurso Público. Entendo assim que existe
expectativa de solução definitiva para a questão das contratações temporárias
nas IEES.
CONCLUSÃO E VOTO
Desta forma, apresento voto divergente do posicionamento encampado por esta
Corte quando decide pela negativa de registro das admissões temporárias de
pessoal no âmbito das Instituições Estaduais de Ensino Superior (IEES), tendo
a convicção firmada nos seguintes fatores, já desenvolvidos neste arrazoado:
I. Existência de autorização formal do Poder Executivo para a realização da
contratação;
II. Plena caracterização do “excepcional interesse público” e da urgência, pelo
prisma objetivo da Diretora da UNESPAR;
III. Impossibilidade absoluta de a Diretora promover por iniciativa própria o
regular provimento efetivo da vaga mediante Concurso Público, não podendo
este Tribunal penalizar um agente público por situação que não pode efetivamente
sanar;
IV. Necessidade imperiosa e inadiável de prestação de serviços públicos
essenciais pela UNESPAR ;
V. O contrato temporário advindo da presente Admissão de Pessoal se encerrou
em 31/08/2006, sendo que os serviços efetivamente foram prestados e a
necessidade pública foi atendida; e eventual negativa de registro somente
penalizaria a Diretora da UNESPAR - o que conforme aqui defendido - me parece
fora de propósito;
VI. Existência de gradativo suprimento de vagas nas Instituições Estaduais de
Ensino Superior mediante Concurso Público.
Assim, em consonância com o entendimento da Sra. Procuradora Célia Rosana
Moro Kansou, e pelos motivos aqui expostos, VOTO pelo REGISTRO do
presente ato de admissão.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de ADMISSÃO DE PESSOAL
protocolados sob nº 395166/05,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HERMAS EURIDES
BRANDÃO, por maioria simples em:
Julgar legal a presente documentação, relativa à contratação de pessoal da
UNESPAR - FACULDADE ESTADUAL DE FILOSOFIA, CIÊNCIAS E
LETRAS DE JACAREZINHO, determinando seu registro, em consonância com
o entendimento da Sra. Procuradora Célia Rosana Moro Kansou, e pelos motivos
expostos.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e HERMAS EURIDES BRANDÃO (voto vencedor). O
Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO votou pela negativa de registro
(voto vencido).
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ELIZA ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Sala das Sessões, 25 de julho de 2007 – Sessão nº 27.
HERMAS EURIDES BRANDÃO
Conselheiro Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente
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PROCESSO : 12.249-6/05
NATUREZA : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : AUDITOR SOUSA LEMOS
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE ANTONINA
RESPONSÁVEL : MUNIRA PELUSO
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS. EXERCÍCIO DE 2004. MUNICÍPIO
DE ANTONINA. IRREGULARIDADES DAS CONTAS.
Trata-se de prestação de contas da senhora Munira Peluso, ex-prefeita do
Município de Antonina, relativa ao exercício de 2004.
2. A Diretoria de Contas Municipais - DCM verificou a existência de
irregularidades, bem como a ausência de elementos essenciais ao exame do feito
(fls. 238/264).
3. Devidamente citada pelo Tribunal (Ofício n° 1673/06), procurou a responsável
afastar as irregularidades a ela imputadas, juntando novos documentos aos autos
(fls.270/373).
4. A DCM emitiu parecer pela irregularidade das contas (fls. 374/390), no que
foi acompanhada pela Procuradoria de Contas (fls. 392/3).
É, em síntese, o relatório.
VOTO
Examina-se a prestação de contas da senhora Munira Peluso, ex-prefeita do
Município de Antonina, relativa ao exercício de 2004.
2. Preliminarmente, verifico que a responsável não afastou a irregularidade
relativa à ausência de exercício pleno de capacidade tributária do município.
3. No que se refere à gestão fiscal, verifico que a responsável não cumpriu os
prazos relativos às publicações do Relatório Resumido da Execução
Orçamentária - RREO e do Relatório de Gestão Fiscal, ou seja, até 30 (trinta)
dias após o encerramento do período de apuração, conforme dispõe os arts. 52 e
55 da Lei nº 101/2000, sendo que esse descumprimento acarreta o impedimento
do município de receber transferências voluntárias, até que seja regularizada a
situação (arts. 51, 52 e 55, § 2º).
4. Deixo assente que constitui infração administrativa contra as leis de finanças
públicas o fato de a responsável ter deixado de divulgar o Relatório de Gestão
Fiscal, o que leva à imputação, por este Tribunal, da multa cominada no art. 5º,
§ 1º, da Lei nº 10.028/2000, no montante de 30% dos vencimentos anuais do
gestor público que lhe deu causa, sendo o pagamento dessa multa de
responsabilidade pessoal.
5. Conforme informado pela DCM, o agente público que deu causa à publicação
intempestiva do Relatório de Gestão Fiscal é o senhor Kleber Oliveira Fonseca
- CPF nº 587.111.809-78, que, na data limite para adimplemento da obrigação,
respondia pela administração do Município.
6. Quanto à contabilização das receitas de transferências (FUNDEF, FPM, ICMS,
LC-87/96, Fundo de Exportação, IPVA, ITR e Royalties) em valores diferentes
das divulgadas nas páginas da Internet das respectivas fontes, constatou-se
divergências referentes ao Fundef e FPM, em comparação com os valores
informados nos sites dos órgãos repassadores. Ressalta-se que a escrituração
indevida na conta de receita 172109990301 prejudica o cálculo do índice de
educação, tendo o município aplicado, conforme demonstrado às folhas 259 e
260, 27,06% em educação e 69,73% em remuneração do magistério.
7. Relativamente à remuneração dos agentes políticos e dos servidores (Lei
Orgânica Municipal, DL-201/67; arts.29, V, VI, 37, XIII, da CF/88; Leis nºs
8.429/92, 9.506/97, 9.983/2000), a responsável alega que foi concedido reajuste
de 6,62% de acordo com a Lei Municipal nº 12/2004 (fls. 328), sendo o reajuste
concedido em razão da perda salarial ocorrida no período de 04/2003 a 03/2004,
uma vez que o critério de reajuste dos subsídios dos agentes políticos segue os
mesmos critérios legais do reajuste dos servidores.
8. Não se pode acatar a justificativa da responsável, tendo em vista que a Lei
Eleitoral nº 9.504/97 estabelece que as recomposições de vencimentos não podem
ultrapassar a mera recomposição do índice inflacionário. Efetivamente, a
responsável concedeu aumento salarial acima da inflação, com vigência a partir
de abril/2004, ao aplicar o índice de 6,62%, enquanto a variação de preços pelo
INPC foi de 2,22%, violando assim o disposto no art. 73, VIII, da Lei nº 9.504/
97 e na Resolução nº 21.296/2002, do Tribunal Superior Eleitoral.
9. Dessarte, deve o município adotar as providências de sua alçada para regularizar
a situação dos servidores e de seus agentes políticos, em razão da
inconstitucionalidade da lei que concedera o reajuste em período eleitoral,
providenciando os descontos dos valores pagos acima daqueles constantes da
tabela de vencimentos, aprovada por lei anterior à impugnada.
10. Com relação à ausência de repasse das contribuições dos servidores e da
quota patronal ao INSS, o responsável não logra êxito em provar suas alegações
de defesa, razão pela qual permanece a irregularidade.
11. Quanto à falta de retenção das contribuições dos agentes políticos ao INSS,
não foram juntados comprovantes de que as retenções efetivamente ocorreram,
diante do que, persiste a irregularidade apontada pela DCM.
12. Registre-se, ainda, que a responsável não enviou todos os documentos
exigidos pelo Tribunal na prestação de contas anual, o que caracteriza
irregularidade formal das contas.
Por essas razões, voto por que o Tribunal:
I. emita parecer prévio pela irregularidade das contas da senhora Munira Peluso,
ex-prefeita Municipal de Antonina, no exercício de 2004, nos termos do art. 1º,
I e 16, III, “b”, da LC-113/2005, determinando-se o ressarcimento ao erário dos
valores pagos indevidamente aos agentes políticos e servidores, a serem apurados
em liquidação;
II. aplique multa administrativa ao senhor Kleber Oliveira Fonseca - CPF nº
587.111.809-7, conforme informado pela DCM, em razão de não ter publicado
tempestivamente o Relatório de Gestão Fiscal, nos termos do art. 5º, § 1º, da Lei
nº 10.028/2000, no montante de 30% dos vencimentos anuais do agente público,
sendo o pagamento dessa multa de responsabilidade pessoal.
GASL, 25 de julho de 2007 (data de julgamento).
Aud. SOUSA LEMOS
Relator

PROCESSO : 12.249-6/05
NATUREZA : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : AUDITOR SOUSA LEMOS
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE ANTONINA
RESPONSÁVEL : MUNIRA PELUSO
ACÓRDÃO Nº 1.119/2007
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS. EXERCÍCIO DE 2004. MUNICÍPIO
DE ANTONINA. IRREGULARIDADES DAS CONTAS.
Vistos, relatados e discutidos estes autos de prestação de contas da senhora
Munira Peluso, ex-prefeita do Município de Antonina, relativa ao exercício de
2004, acordam os Conselheiros da 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, em:

I. julgar, por unanimidade, irregulares as contas da senhora Munira Peluso, ex-
Prefeita do Município de Antonina, relativas ao exercício de 2004, nos termos
dos arts. 1°, I e 16, III, “b”, da Lei Complementar n° 113/2005, determinando-
se o ressarcimento ao erário dos valores pagos indevidamente aos servidores, a
serem apurados em liquidação; e,
II. aplicar, por maioria de votos, vencido o Conselheiro Artagão de Mattos Leão,
multa administrativa ao senhor Kleber Oliveira Fonseca – CPF n° 587.111.809-
7, conforme informado pela DCM, em razão de não ter publicado tempestivamente
o Relatório de Gestão Fiscal, nos termos do art. 5°, §1°, da Lei n° 10.028/2000,
no montante de 30% dos vencimentos anuais do agente público, sendo o
pagamento dessa multa de responsabilidade pessoal.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
Eliza Ana Zenedin Kondo Langner.
Sala das sessões, 25 de julho de 2007 (data do julgamento)
Aud. SOUSA LEMOS Cons. ARTAGÃO DE MATTOS LEÃOè�:
Relator Presidente da 2ª Câmara

ACÓRDÃO Nº 1153/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 105858/07
ORIGEM : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ
INTERESSADO : DECIO SPERANDIO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO HERMAS EURIDES BRANDÃO
Ementa: Prestação de Contas de Transferência Voluntária – exercício financeiro
de 2006/2007 – pela regularidade com ressalva e aplicação de multa dado o
atraso na apresentação da prestação.
RELATÓRIO
O expediente em epígrafe refere-se à prestação de contas de convênio celebrado
entre a Fundação Araucária e a Universidade Estadual de Maringá, no valor de
R$ 2.063,00 (dois mil e sessenta e três reais), relativamente ao exercício financeiro
de 2006/2007, para a execução do Projeto nº 10400 – Pensar Maringá: 60 anos
de Plano.
A Diretoria de Análise de Transferências - Instrução nº 3680/07-DAT/CAS,
apontou que os documentos faltantes por ocasião de sua análise preliminar,
foram juntadas pela entidade: planilha DAT 09, planilha DAT 10 e Portaria nº
1405/2006-GRE, que designou a Unidade Gestora de Transferências.
Observou, ainda, que a prestação de contas foi apresentada com 8 (oito) dias de
atraso, o que impõe a aplicação de multa ao Sr. Décio Sperandio, representante
legal da entidade à época, e a aprovação das contas com ressalva.
O Ministério Público de Contas, através de seu Parecer nº 9956/07, opinou pela
aprovação com ressalva, em razão do atraso no protocolo da prestação,
corroborando o pronunciamento da Diretoria de Análise de Transferências.
VOTO
Resta evidenciado o atingimento dos objetivos acordados, razão pela qual, acolho
os pronunciamentos da Diretoria de Análise de Transferências e do Ministério
Público de Contas, e VOTO pela REGULARIDADE COM RESSALVA das
contas, nos termos do artigo 16, II, da Lei Complementar nº 113/05, aplicando-
se ao representante legal da entidade, à época da protocolização das contas,
Décio Sperandio, a multa de que trata o artigo 87, I, “a” da Lei Complementar nº
113/05, em face do atraso na apresentação da presente prestação de contas.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS DE
TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 105858/07,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HERMAS EURIDES
BRANDÃO, por unanimidade em:
I - Julgar regular, com ressalvas, a prestação de contas de transferência voluntária
de recursos repassados pela FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA à UNIVERSIDADE
ESTADUAL DE MARINGÁ, no exercício financeiro de 2006/2007, no valor de
R$ 2.063,00 (dois mil e sessenta e três reais), acompanhando os pronunciamentos
da Diretoria de Análise de Transferências e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, uma vez que resta evidenciado o atingimento dos objetivos
acordados, nos termos do artigo 16, II, da Lei Complementar nº 113/05;
II - Aplicar ao representante legal da entidade, à época da protocolização das
contas, DÉCIO SPERANDIO, a multa de que trata o artigo 87, I, “a” da Lei
Complementar nº 113/05, em face do atraso na apresentação da presente prestação
de contas.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ELIZA ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Sala das Sessões, 1 de agosto de 2007 – Sessão nº 28.
HERMAS EURIDES BRANDÃO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator Presidente

ACÓRDÃO Nº 1154/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 325513/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL
INTERESSADO : MARCO ANTÔNIO BOGÁS DE OLIVEIRA
ASSUNTO : CERTIDÃO
RELATOR : CONSELHEIRO HERMAS EURIDES BRANDÃO
Certidão Liberatória – pelo deferimento.
RELATÓRIO
Refere-se o presente expediente a pedido de certidão liberatória pelo Prefeito
Municipal de Cafezal do Sul, Marco Antonio Bogás de Oliveira, para assim,
viabilizar o recebimento de transferências voluntárias.
A Diretoria de Contas Municipais, em sua Instrução nº 1385/2007, noticia que
a municipalidade atualizou o sistema SIM-AM, pendência apontada em sua
Instrução nº 1341/07, a qual já havia noticiado o atendimento dos índices
necessários nas ações e serviços de saúde pública e de ensino, no exercício de
2006, estando apta a receber a certidão liberatória pleiteada.
A Diretoria de Análise de Transferências – Informação nº 126/07 – entende que
o Município está apto a receber a certidão liberatória.
O Ministério Público de Contas, através do Parecer nº 11278/07, opinou pela
deferimento do pedido, fundado nas instruções das unidades técnicas desta Casa.
Do exposto, com fulcro nas instruções nºs 1385/2007 e 126/07, da DCM e DAT,
respectivamente, e ainda, do Parecer nº 11278/07 do Ministério Público de
Contas, VOTO pelo deferimento da certidão liberatória pleiteada, com a ressalva
pugnada pelo parquet.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CERTIDÃO protocolados sob
nº 325513/07,

ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HERMAS EURIDES
BRANDÃO, por unanimidade em:
Deferir a Certidão Liberatória pleiteada, ao MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO
SUL, em vista do exposto e com fulcro nas instruções nºs 1385/2007 e 126/07,
da Diretoria de Contas Municipais e da Diretoria de Análise de Transferências,
respectivamente, e, ainda, do Parecer nº 11278/07 do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas, com a ressalva pugnada pelo parquet.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ELIZA ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Sala das Sessões, 1 de agosto de 2007 – Sessão nº 28.
HERMAS EURIDES BRANDÃO
Conselheiro Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1155/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 475864/06
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO CONJUNTO
ATENAS II DE CURITIBA
ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS ORDINÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
EMENTA: TOMADA DE CONTAS. AUSÊNCIA DE PRESTAÇÃO DE
CONTAS RELATIVA A RECURSOS RECEBIDOS DO GOVERNO
ESTADUAL, NO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2005. ENTIDADE
ENCAMINHOU PRESTAÇÃO DE CONTAS. PROCESSO N° 18305-0/07.
ARQUIVAMENTO DO FEITO.
RELATÓRIO
Trata de Tomada de Contas instaurada por este Tribunal em 28/09/2006, em razão
da ausência de prestação de contas de recursos recebidos do Governo Estadual,
no exercício financeiro de 2005.
Inicialmente, a Associação de Moradores do Conjunto Atenas II de Curitiba foi
citada através do Ofício n° 93/2006-OTC-DAT, fls. 07, entretanto sem qualquer
manifestação por parte da Entidade. Posteriormente, em atenção ao despacho de
fls. 14, foi procedida a citação via edital.
Em Instrução conclusiva de n° 3.216/07, fls. 16, a Diretoria de Análise de
Transferências, opina pelo arquivamento da Tomada de Contas em comento, nos
termos do art. 398, do Regimento Interno, uma vez que a Entidade apresentou as
contas, em trâmite nesta Casa através do processo n° 18305-0/07.
No mesmo sentido manifesta-se o Ministério Público junto a este Tribunal em
Parecer n° 8.937/07, fls. 19 e 20.
VOTO
Considerando que a Entidade atendeu determinação desta Casa, perdendo o
presente processo seu objeto, nos termos do art. 398, do Regimento Interno,
VOTO, pelo arquivamento da presente Tomada de Contas.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de TOMADA DE CONTAS
ORDINÁRIA protocolados sob nº 475864/06,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS
LEÃO, por unanimidade em:
Determinar o arquivamento da presente Tomada de Contas, considerando que a
Entidade atendeu determinação desta Casa, perdendo o presente processo seu
objeto, nos termos do art. 398, do Regimento Interno.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
JULIANA STERNADT REINER.
Sala das Sessões, 8 de agosto de 2007 – Sessão nº 29.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1156/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 34612/01
ORIGEM : MUNICÍPIO DE RESERVA DO IGUAÇU
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE RESERVA DO IGUAÇU
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO. R$ 64.621,82.
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 1999. INSTRUÇÃO TÉCNICA DEIXOU DE
MOTIVAR A RESSALVA APONTADA. REGULARIDADE DAS CONTAS.
RELATÓRIO
Trata de prestação de contas de convênio firmado com a COPEL, referente ao
exercício financeiro de 1999, no valor de R$ 64.621,82 (sessenta e quatro mil,
seiscentos e vinte e um reais, oitenta e dois centavos), que teve por objeto a
execução de pavimentação poliédrica, calçamento, meio fio e galerias de drenagem
nas vias urbanas.
Após análise da documentação acostada aos autos, bem como contraditório objeto
do protocolo n° 1474-0/07, fls. 230 a 240, a Diretoria de Análise de Transferências
em Instrução n° 3.033/07, fls. 242 e 243, opina pela regularidade das contas em
comento. Ressalte-se, que embora a ementa aponte ressalva, nenhuma motivação
foi apresentada.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 9.206/07,
fls. 244, manifesta-se pela regularidade das contas, em razão do cumprimento de
solicitações desta Casa.
VOTO
Considerando a documentação apresentada pelo Município de Reserva do
Iguaçu, bem como o Parecer n° 9.206/07 do Ministério Público junto a este
Tribunal em Parecer n° 390/07, nos termos do Art. 16, I, da Lei Complementar n°
113/2005, VOTO, pela regularidade da presente prestação de contas de convênio,
firmado com a COPEL, referente ao exercício de 1999, no valor de R$ 64.621,82
(sessenta e quatro mil, seiscentos e vinte e um reais, oitenta e dois centavos).
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS DE
TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 34612/01,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS
LEÃO, por unanimidade em:
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Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela COPEL ao MUNICÍPIO DE RESERVA DO IGUAÇU, no
exercício financeiro de 1999, no valor de R$ 64.621,82 (sessenta e quatro mil,
seiscentos e vinte e um reais e oitenta e dois centavos), que teve por objeto a
execução de pavimentação poliédrica, calcamento, meio fio e galerias de drenagem
nas vias urbanas, com fundamento no artigo 246, do Regimento Interno deste
Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
JULIANA STERNADT REINER.
Sala das Sessões, 8 de agosto de 2007 – Sessão nº 29.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1157/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 232529/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SANTA INÊS
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE SANTA INÊS
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO. EXERCÍCIO
FINANCEIRO DE 2002. R$ 10.000,00. APÓS CONTRADITÓRIO,
REMANESCEU A AUSÊNCIA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA E TERMO
DE CUMPRIMENTO DOS OBJETIVOS, DEVIDAMENTE FORMALIZADO
PELO ÓRGÃO REPASSADOR. DEVIDAMENTE CITADO O GESTOR À
ÉPOCA, DEIXOU DE CUMPRIR DETERMINAÇÃO DESTE TRIBUNAL. NO
MÉRITO: IRREGULARIDADE DAS CONTAS, RECOLHIMENTO DE
VALORES POR PARTE DO EX-PREFEITO MUNICIPAL. EXPIRADO O
PRAZO, INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA.
RELATÓRIO
Trata de prestação de contas de convênio firmado entre o Município de Santa
Inês e a Secretaria de Estado da Saúde, referente ao exercício financeiro de 2002,
no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), que teve por objeto a aquisição de
medicamentos.
A Diretoria de Análise de Transferências em Instrução n° 6.499/04, fls. 44 a 47,
em análise preliminar, constatou a ausência de documentos e esclarecimentos,
abaixo relacionados:
· Ausência de autorização governamental; publicação do convênio em Diário
Oficial; notas de empenho e liquidação; ato de designação da comissão de
licitação; certidões do INSS e FGTS das empresas participantes da Licitação
Carta Convite n° 007/2002.
· Termo Aditivo, tendo em vista que a vigência do convênio expirou em 31/12/
1998;
· Termo de Objetivos Atingidos, emitido pela Secretaria de Estado da Saúde, uma
vez que o documento apresentado as fls. 41, não é compatível com o disposto no
art. 2°, § 1°, alínea I.1 do Provimento 29/94;
· Ausência de aplicação financeira dos recursos recebidos.
Por meio do Ofício n° 4.389/04, fls. 48, foi concedido o prazo de 15 (quinze)
dias, para que o Sr. Antonio Scadelai, na condição de Prefeito à época, adotasse
as providências necessárias à regularização do processo. Posteriormente, foi
juntado as fls. 49, requerimento genérico formulado pelo interessado referido,
pleiteando prorrogação de prazo para atendimento de solicitação deste Tribunal,
o que foi deferido conforme despacho de fls. 49-verso. Vale ressaltar, que também
foi citado o Sr. Clodoaldo Alves de Oliveira, atual Prefeito Municipal, fls. 51.
Extemporaneamente, através do protocolo n° 17836-0/05, fls. 53 a 74, o
Município de Santa Inês, através de seu representante legal, apresentou novos
documentos e esclarecimentos.
Após análise da documentação, em nova Instrução de n° 5.189/05, fls. 79 a 82,
a Unidade Técnica opinou pela irregularidade das contas, em razão das
impropriedades remanescentes: a) não aplicação dos recursos recebidos em
descumprimento ao disposto no § 4°, do art. 116, da Lei n° 8.666/03; b) Termo
de Cumprimento dos Objetivos, as fls. 66, em contrariedade com o Provimento
n° 29/94. Ainda, sugeriu o recolhimento integral dos recursos e imposição de
multa administrativa.
No mesmo sentido manifestou-se o Ministério Público junto a este Tribunal em
Parecer n° 14.082/05, fls. 83, à exceção das multas administrativas, em razão da
falta de amparo legal.
Por derradeiro, através da Resolução n° 9.502/05, fls. 84, foi novamente
convertido o feito em diligência externa à origem para a devida regularização.
Intimados os Srs. Antonio Scadelai e Clodoaldo Alves de Oliveira, o primeiro
deixou de apresentar qualquer esclarecimento. Por sua vez, o segundo através
do protocolo n° 15964-4/06, fls. 87 a 90, trouxe novos elementos, inclusive
parecer emitido pela Secretaria de Estado da Saúde, fls. 89, justificando o plano
de aplicação para a distribuição de medicamentos para a população carente do
Município.
Em Instrução conclusiva de n° 4.112/06, fls. 93 a 95, a Diretoria de Análise de
Transferências, opina pela irregularidade das contas, em razão do não recolhimento
do valor referente à aplicação financeira.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 9.835/07,
fls. 96 e 97, manifesta-se pela irregularidade das contas, acrescentando a não
apresentação do Termo de Objetivos Atingidos, devidamente emitido pela
Secretaria de Estado da Saúde. Ainda, sugere o recolhimento por parte do Sr.
Antonio Scadelai, gestor à época, do valor referente a não aplicação dos recursos
recebidos.
VOTO
Embora devidamente citado, o interessado deixou de efetuar o recolhimento
referente à ausência de aplicação financeira, bem como apresentar o Termo de
Cumprimento dos Objetivos emitido pela Secretaria de Estado da Saúde, conforme
previa o Provimento n° 29/94. Embora juntados as fls. 41, 66 e 89, termos de
vistorias e parecer emitido pela SESA, tais documentos não têm o condão de
regularizar o processo.
Desta forma, acompanhando o Parecer n° 9.835/07 do Ministério Público junto
a este Tribunal, nos termos do Art. 16, III, “a” da Lei Complementar n° 113/
2005, VOTO:
I – no mérito, pela irregularidade da presente prestação de contas de convênio
firmado com a Secretaria de Estado da Saúde, referente ao exercício de 2002, no
valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais);
II – nos termos do art. 85, IV, da referida Lei, determina-se o recolhimento do
valor de R$ 428,23 (quatrocentos e vinte e oito reais, vinte e três centavos),
devidamente corrigido, de responsabilidade do Sr. Antonio Scadelai, na condição
de Ex-Prefeito Municipal, referente à ausência aplicação financeira dos recursos
recebidos;

III – Assinar o prazo de 30 (trinta) dias para o cumprimento do item II, sob pena
de inscrição em dívida ativa.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS DE
TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 232529/03,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS
LEÃO, por unanimidade em:
I – Julgar irregular a presente prestação de contas de convênio firmado com a
Secretaria de Estado da Saúde, referente ao exercício de 2002, no valor de R$
10.000,00 (dez mil reais),
II - Determinar o recolhimento do valor de R$ 428,23 (quatrocentos e vinte e
oito reais, vinte e três centavos), devidamente corrigido, de responsabilidade
do Sr. Antonio Scadelai, na condição de Ex-Prefeito Municipal, referente à
ausência aplicação financeira dos recursos recebidos, nos termos do art. 85, IV,
da referida Lei,;
III – Assinar o prazo de 30 (trinta) dias para o cumprimento do item II, sob pena
de inscrição em dívida ativa.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
JULIANA STERNADT REINER.
Sala das Sessões, 8 de agosto de 2007 – Sessão nº 29.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1158/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 253449/04
ORIGEM : MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO PARAÍSO
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO PARAÍSO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO. EXERCÍCIO
FINANCEIRO DE 2003. R$ 66.732,81. REGULARIDADE COM RESSALVA,
EM RAZÃO DO ATRASO NO ENCAMINHAMENTO DA PRESTAÇÃO DE
CONTAS, BEM COMO OBRIGATORIDADE DA APLICAÇÃO
FINANCEIRA, CONFORME § 4°, DO ART. 116, DA LEI N° 113/2005.
RECOLHIMENTO EFETUADO POSTERIORMENTE PELO GESTOR
RELATÓRIO
Trata de prestação de contas de convênio firmado com a Secretaria de Estado da
Educação, referente ao exercício financeiro de 2003, no valor de R$ 66.732,81
(sessenta e seis mil, setecentos e trinta e dois reais, oitenta e um centavos), que
teve por objeto a manutenção e o desenvolvimento do ensino fundamental da
rede de ensino público municipal, como contrapartida à prestação de serviço de
transporte escolar.
Após análise da documentação anexada aos autos, a Diretoria de Análise de
Transferências, sucessora da Diretoria Revisora de Contas, em Instrução n° 186/
05, fls. 124 a 126, verificou a ausência de documentos e esclarecimentos, abaixo
relacionados:
Ø Termo de conclusão da obra;
Ø CND do INSS específica da obra;
Ø Extratos bancários da conta específica e aplicação, desde fevereiro de 2004 até
o seu zeramento;
Ø Saldo na conta específica e aplicação, no valor de R$ 13.504,60;
Ø Atraso de 49 (quarenta e nove) dias no encaminhamento da prestação de contas.
Devidamente citado através do Ofício n° 203/05, o Sr. Antonio Roberto Pereira
Pimenta, à época Prefeito Municipal, deixou de apresentar qualquer
esclarecimento.
Em conseqüência, a Unidade Técnica ratificou entendimento anterior, opinando
pela irregularidade das contas, conforme Instrução n° 2.355/05, fls. 129 e 130.
Nesse intervalo, o Município de Bela Vista do Paraíso, através de procurador
devidamente constituído, apresentou novos documentos e esclarecimentos
através do protocolo n° 10243-0/06, fls. 137 a 175.
Em Instrução n° 10.333/06, fls. 177 e 178, a Diretoria de Análise de
Transferências, apontou a não aplicação financeira dos recursos recebidos, bem
como sugeriu a atualização do valor por parte da Diretoria de Execuções, bem
como a intimação do Sr. Antônio Roberto Pereira, para o recolhimento devido.
Posteriormente, o interessado apresentou guia de recolhimento as fls. 188.
Por fim, em Instrução conclusiva de n° 2.881/07, fls. 189 e 190, a Diretoria de
Análise de Transferências, após exame da documentação, opina pela regularidade
das contas em comento.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 8.624/07,
fls. 191, manifesta-se pela regularidade das contas em questão. No entanto, sugere
a imposição de multa administrativa prevista no art. 87, I, b, da Lei n° 113/2005.
VOTO
Considerando que o interessado, embora extemporaneamente, atendeu às
determinações deste Tribunal, nos termos do Art. 16, II, da Lei Complementar n°
113/2005, VOTO, pela regularidade com ressalva da presente prestação de contas
de convênio firmado com a Secretaria de Estado da Educação, referente ao exercício
de 2003, no valor de R$ 66.732,81 (sessenta e seis mil, setecentos e trinta e dois
reais, oitenta e um centavos), de responsabilidade do Sr. Antônio Roberto Pereira
Pimenta, Prefeito Municipal, alertando-se para o cumprimento dos prazos legais
no encaminhamento das prestações de contas a esta Casa, bem como ao disposto
no § 4°, do art. 116, da Lei n° 113/2005.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS DE
TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 253449/04,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS
LEÃO, por unanimidade em:
Julgar regular, com ressalvas, a prestação de contas de transferência voluntária
de recursos repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO ao
MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO PARAÍSO, no exercício financeiro de 2003,
alertando para o cumprimento dos prazos legais no encaminhamento das
prestações de contas a esta Casa, bem como ao disposto no § 4°, do art. 116, da
Lei n° 113/2005, com fundamento no artigo 247, do Regimento Interno deste
Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
JULIANA STERNADT REINER.
Sala das Sessões, 8 de agosto de 2007 – Sessão nº 29.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1159/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 190070/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE FLORESTÓPOLIS
INTERESSADO : NELSON GONÇALVES CORREIA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO. EXERCÍCIO
FINANCEIRO DE 2005. R$ 25.757,75. IRREGULARIDADE DAS CONTAS
EM FACE DO FRACIONAMENTO DE DESPESAS E NÃO CONVALIDAÇÃO
DE GASTOS COM COMBUSTÍVEL POR PARTE DO ÓRGÃO REPASSADOR.
RECOLHIMENTO PARCIAL DOS RECURSOS RECEBIDOS.
RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. APLICAÇÃO DE MULTA
ADMINISTRATIVA AO GESTOR.
RELATÓRIO
Trata de prestação de contas de convênio firmado com a Secretaria de Estado da
Educação, referente ao exercício financeiro de 2005, no valor de R$ 25.757,75
(vinte e cinco mil, setecentos e cinqüenta e sete reais, setenta e cinco centavos),
que teve por objeto a realização do transporte escolar de alunos da rede pública
estadual, residentes na área rural municipal.
A Diretoria de Análise de Transferências em Instrução n° 8.410/06, fls. 44 a 47,
em análise preliminar, constatou as irregularidades e impropriedades abaixo
relacionadas:
· Não apresentação do Parecer Contábil;
· Ausência de Processos licitatórios completos. Verificou-se a realização de duas
licitações na modalidade convite com o mesmo objeto: aquisição de
combustíveis, caracterizando fracionamento no procedimento.
· Despesas realizadas com combustível em desacordo com o pactuado no convênio,
sem a devida convalidação por parte da SEED.
Por meio do Ofício n° 3.455/06 foi concedido o prazo de 15 (quinze) dias, para
que o Sr. Nelson Gonçalves Correia, na condição de Prefeito Municipal, adotasse
as medidas necessárias à regularização do processo. Em conseqüência, o
interessado através do protocolo n° 60766-3/06, fls. 50 a 57, apresentou novos
documentos e esclarecimentos.
Em nova Instrução de n° 2.161/07, fls. 61 a 64, a Unidade Técnica ratificou seu
entendimento no que diz respeito à irregularidade detectada na modalidade
adotada nos procedimentos licitatórios (convite ao invés de tomada de preços),
bem como a não convalidação das despesas realizadas com combustível, em
desacordo com os termos do convênio.
Este Relator determinou através do despacho de fls. 65, nova intimação do gestor
à época, para as providências necessárias. Entretanto, até a presente data nenhum
documento ou argumento foi juntado aos autos.
Em Instrução conclusiva de n° 3.521/07, fls. 68 a 70, opina pela irregularidade
das contas, com o conseqüente recolhimento parcial dos recursos recebidos, no
valor de R$ 20.606,20 (vinte mil, seiscentos e seis reais, vinte centavos),
referentes às despesas não convalidadas pela Secretaria de Estado da Educação.
Ainda, sugere a imposição de multa administrativa ao Sr. Nelson Gonçalves
Correia, nos termos do art. 87, I, b, da Lei n° 113/2005.
No mesmo sentido manifesta-se o Ministério Público junto a este Tribunal em
Parecer n° 9.733/07, fls. 71 e 72, acrescentando, o envio de cópias dos autos ao
Ministério Público Estadual para as providências cabíveis ao caso.
VOTO
Embora devidamente citado, o interessado deixou de juntar ao processo
documentos e esclarecimentos relevantes, o que impede a análise da efetiva
aplicação dos recursos, conforme bem demonstrado pela Unidade Técnica deste
Tribunal.
Em face de todo o exposto e da inércia do interessado em atender determinação
desta Casa, acompanhando a Instrução n° 3.521/07 da Diretoria de Análise de
Transferências e Parecer n° 9.733/07 do Ministério Público junto a este Tribunal,
nos termos do Art. 16, III, b, da Lei Complementar n° 113/2005, VOTO:
I – no mérito, pela irregularidade da presente prestação de contas de convênio
firmado com a Secretaria de Estado da Educação, referente ao exercício de 2005,
no valor de R$ 25.757,75 (vinte e cinco mil, setecentos e cinqüenta e sete reais,
setenta e cinco centavos);
II – nos termos do art. 85, IV, da referida Lei, determina-se o recolhimento parcial
dos recursos, no valor de R$ 20.606,20 (vinte mil, seiscentos e seis reais, vinte
centavos), devidamente corrigidos, de responsabilidade solidária, do Município
de Florestópolis e do Sr. Nelson Gonçalves Correia, na condição de Prefeito
Municipal;
III – nos termos do art. 87, I, “b”, da Lei Complementar n° 113/05 c/c Portaria
n° 48/07-TC, em razão da não apresentação, no prazo fixado, de documentos e
esclarecimentos, solicitados pelas Unidades Técnicas deste Tribunal, determina-
se o recolhimento da multa administrativa, de responsabilidade do Sr. Nelson
Gonçalves Correia , Prefeito Municipal;
IV – Assinar o prazo de 30 (trinta) dias para o cumprimento dos itens II e III, sob
pena de inscrição em dívida ativa.
V – Expirados os prazos recursais, encaminhamento das principais peças dos
autos ao Ministério Público Estadual para as medidas cabíveis ao caso.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS DE
TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 190070/06,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS
LEÃO, por unanimidade em:
I – Julgar irregular a presente prestação de contas de convênio firmado com a
Secretaria de Estado da Educação, referente ao exercício de 2005, no valor de R$
25.757,75 (vinte e cinco mil, setecentos e cinqüenta e sete reais, setenta e cinco
centavos);
II – Determinar o recolhimento parcial dos recursos, no valor de R$ 20.606,20
(vinte mil, seiscentos e seis reais, vinte centavos), devidamente corrigidos, de
responsabilidade solidária, do Município de Florestópolis e do Sr. Nelson
Gonçalves Correia, na condição de Prefeito Municipal, nos termos do art. 85,
IV, da referida Lei,
III – Determinar o recolhimento da multa administrativa, de responsabilidade do
Sr. Nelson Gonçalves Correia, Prefeito Municipal, nos termos do art. 87, I, “b”,
da Lei Complementar n° 113/05 c/c Portaria n° 48/07-TC, em razão da não
apresentação, no prazo fixado, de documentos e esclarecimentos, solicitados
pelas Unidades Técnicas deste Tribunal,
IV – Assinar o prazo de 30 (trinta) dias para o cumprimento dos itens II e III, sob
pena de inscrição em dívida ativa.
V – Encaminhar as principais peças dos autos ao Ministério Público Estadual
para as medidas cabíveis ao caso expirados os prazos recursais.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
JULIANA STERNADT REINER.
Sala das Sessões, 8 de agosto de 2007 – Sessão nº 29.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente
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ACÓRDÃO Nº 1160/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 205662/06
ORIGEM : PROVOPAR AÇÃO SOCIAL DE CASCAVEL
INTERESSADO : ROSIMERI LIMA TOME
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO. EXERCÍCIO
FINANCEIRO DE 2005. R$ 49.650,00. IRREGULARIDADE DAS CONTAS
EM FACE DA NÃO APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS E
ESCLARECIMENTOS. RECOLHIMENTO INTEGRAL DOS RECURSOS
RECEBIDOS. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. APLICAÇÃO DE
MULTA ADMINISTRATIVA.
RELATÓRIO
Trata de prestação de contas de convênio firmado entre o Provopar Ação Social
de Cascavel e a Secretaria de Estado do Trabalho, Emprego e Promoção Social/
CEDCA/FIA/IASP, referente ao exercício financeiro de 2005, no valor de R$
49.650,00 (quarenta e nove mil, seiscentos e cinqüenta reais), que teve por objeto
a aquisição de equipamentos, veículo e material de consumo.
A Diretoria de Análise de Transferências, em análise preliminar, emitiu Instrução
n° 6.108/06, fls. 39 a 41, constatou a ausência dos seguintes documentos:
· Parecer Contábil, constando o CRC do contador responsável;
· Processo licitatório completo;
· Termo de Cumprimento dos Objetivos, emitido pelo órgão fiscalizador;
· Comprovante do recolhimento do saldo existente e/ou de despesas.
A Entidade através do protocolo n° 41122-0/06, fls. 44 a 168, apresentou novos
documentos e esclarecimentos objetivando a regularização do processo.
Em nova Instrução de n° 8.389/06, fls. 169 a 171, a Unidade Técnica após examinar
a documentação trazida aos autos, opinou pela irregularidade das contas, em
razão da não apresentação do comprovante de depósito/devolução do saldo de
convênio e o Termo de Cumprimento dos Objetivos, devidamente emitido pelo
órgão fiscalizador. Tal posicionamento foi ratificado na Instrução n° 1.234/07,
fls. 174 a 176.
Entretanto, este relator por meio de despacho exarado as fls. 177, determinou
nova citação da Sra. Rosimeri Lima Tomé, para adoção das medidas necessárias
à regularização total da prestação de contas. Entretanto, embora devidamente
oficiada (fls. 179-verso), até a presente data, nenhum documento ou
esclarecimento foi apresentado.
Em Instrução conclusiva de n° 3.164/07, fls. 180 a 182, a Unidade Técnica opina
pela irregularidade das contas, com o conseqüente recolhimento integral dos
recursos recebidos, bem como a aplicação de multa administrativa.
No mesmo sentido manifesta-se o Ministério Público junto a este Tribunal em
Parecer n° 9.829/07, fls. 183 e 184.
VOTO
Embora devidamente citada, a interessada deixou de juntar ao processo
documentos e esclarecimentos relevantes, o que impede a análise da efetiva
aplicação dos recursos, conforme bem demonstrado pela Unidade Técnica deste
Tribunal.
Em face de todo o exposto e da inércia da ordenadora das despesas em atender
determinação desta Casa, acompanhando a Instrução n° 3.164/07 da Diretoria
de Análise de Transferências e Parecer n° 9.829/07 do Ministério Público junto
a este Tribunal, nos termos do Art. 16, III, b, da Lei Complementar n° 113/2005,
VOTO:
I – no mérito, pela irregularidade da presente prestação de contas de convênio
firmado com a Secretaria de Estado do Trabalho, Emprego e Promoção Social,
referente ao exercício de 2005, no valor de R$ 49.650,00 (quarenta e nove mil,
seiscentos e cinqüenta reais);
II – nos termos do art. 85, IV, da referida Lei, determina-se o recolhimento integral
dos recursos, no valor de R$ 49.650,00 (quarenta e nove mil, seiscentos e
cinqüenta reais), devidamente corrigidos, de responsabilidade solidária, do
Provopar Ação Social de Cascavel e da Sra. Rosimeri Lima Tomé, Presidente
à época;
III – nos termos do art. 87, I, “b”, da Lei Complementar n° 113/05 c/c Portaria
n° 48/07, em razão da não apresentação, no prazo fixado, de documentos e
esclarecimentos, solicitados pelas Unidades Técnicas deste Tribunal, determina-
se o recolhimento da multa administrativa, de responsabilidade da Sr. Rosimeri
Lima Tomé, Presidente à época;
IV – Assinar o prazo de 30 (trinta) dias para o cumprimento dos itens II e III, sob
pena de inscrição em dívida ativa.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS DE
TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 205662/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira/Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO
ESTADO DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO
DE MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
I – Julgar irregular a presente prestação de contas de convênio firmado com a
Secretaria de Estado do Trabalho, Emprego e Promoção Social, referente ao
exercício de 2005, no valor de R$ 49.650,00 (quarenta e nove mil, seiscentos e
cinqüenta reais);
II – Determinar o recolhimento integral dos recursos, no valor de R$ 49.650,00
(quarenta e nove mil, seiscentos e cinqüenta reais), devidamente corrigidos, de
responsabilidade solidária, do Provopar Ação Social de Cascavel e da Sra.
Rosimeri Lima Tomé, Presidente à época, nos termos do art. 85, IV, da referida
Lei,
III – Determinar o recolhimento da multa administrativa, de responsabilidade da
Sr. Rosimeri Lima Tomé, Presidente à época, nos termos do art. 87, I, “b”, da Lei
Complementar n° 113/05 c/c Portaria n° 48/07, em razão da não apresentação, no
prazo fixado, de documentos e esclarecimentos, solicitados pelas Unidades
Técnicas deste Tribunal,
IV – Assinar o prazo de 30 (trinta) dias para o cumprimento dos itens II e III, sob
pena de inscrição em dívida ativa.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
JULIANA STERNADT REINER.
Sala das Sessões, 8 de agosto de 2007 – Sessão nº 29.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1161/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 209226/06
ORIGEM : INSTITUTO EDUCACIONAL DOM BOSCO DE
GUARAPUAVA
INTERESSADO : HONÓRIO LAZZARINI
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO. AO EXERCÍCIO
FINANCEIRO DE 2005. R$ 85.460,00. APÓS CONTRADITÓRIO,
REMANESCEU A AUSÊNCIA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA.
DEVIDAMENTE CITADO O GESTOR À ÉPOCA, DEIXOU DE CUMPRIR
DETERMINAÇÃO DESTE TRIBUNAL. NO MÉRITO: REGULARIDADE
DAS CONTAS, RESSALVANDO A OBRIGATORIEDADE DO § 4°, DO ART.
116, DA LEI N° 8.666/93. RECOLHIMENTO DE VALORES POR PARTE DO
PRESIDENTE À ÉPOCA. EXPIRADO O PRAZO, INSCRIÇÃO EM DÍVIDA
ATIVA.
RELATÓRIO
Trata de prestação de contas de convênio firmado entre o Instituto Educacional
Dom Bosco de Guarapuava e a Secretaria de Estado do Trabalho, Emprego e
Promoção Social, referente ao exercício financeiro de 2005, no valor de R$
85.460,00 (oitenta e cinco mil, quatrocentos e sessenta reais), que teve por objeto
a aquisição de equipamentos, material de consumo, serviços de terceiros e
pagamento de pessoal.
A Diretoria de Análise de Transferências em Instrução n° 6.825/06, fls. 109 a
111, em análise preliminar, constatou as irregularidades abaixo relacionadas:
· Ausência da comprovação de utilização ou recolhimento dos recursos constantes
no saldo da conta bancária;
· Não aplicação da contrapartida necessária no convênio.
Por meio do Ofício n° 2.711/06, fls. 113, foi concedido o prazo de 15 (quinze)
dias, para que o Sr. Honório Lazzarini, na condição de Presidente à época,
adotasse as providências necessárias à regularização do processo. Entretanto,
o Instituto deixou de se manifestar.
Extemporaneamente, através dos protocolos n° 56795-5/06, fls. 122 a 242, e
10441-0/07, fls. 245, o órgão apresentou novos documentos e esclarecimentos.
Em nova Instrução de n° 1.271/07, fls. 246 a 249, a Unidade Técnica, opina pela
irregularidade das contas, em razão da não aplicação dos recursos recebidos em
descumprimento ao disposto no § 4°, do art. 116, da Lei n° 8.666/03.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 5.436/07,
fls. 250, acolhe o entendimento da Unidade Técnica manifestando-se pela
irregularidade das contas e medidas cabíveis ao caso, ressaltando, porém, a
responsabilização institucional, em virtude do incidente de uniformização de
jurisprudência, objeto do processo n° 45770-0/06.
Em razão do exposto, este Relator determinou através do despacho de fls. 251,
a apuração do montante a ser recolhido, bem como a intimação do Sr. Honório
Lazzarini, à época Diretor Presidente, para as providências cabíveis.
A Diretoria de Execuções em Informação n° 265/07, fls. 252, apresentou a
importância de R$ 1.992,91 (hum mil, novecentos e noventa e dois reais, noventa
e um centavos), para recolhimento até 31/05/2007. Devidamente intimado, fls.
254, o Sr. Honório Lazzarini, deixou de cumprir determinação deste Tribunal.
VOTO
Embora devidamente citado, o interessado deixou de efetuar o recolhimento
referente à ausência de aplicação financeira. Embora a instrução processual
conclua pela irregularidade das contas, verifica-se que à exceção do item referido,
o processo foi devidamente regularizado, conforme pronunciamento da Diretoria
de Análise de Transferências em Instrução n° 1.271/07.
Por entender que a responsabilidade sob a aplicação financeira deve recair sobre
o gestor, discordo com a instrução processual quanto ao mérito.
Em face de todo o exposto e da inércia do interessado em atender determinação
desta Casa, nos termos do Art. 16, II, da Lei Complementar n° 113/2005, VOTO:
I – no mérito, pela regularidade com ressalva da presente prestação de contas de
convênio firmado com a Secretaria de Estado do Trabalho, Emprego e Promoção
Social, referente ao exercício de 2005, no valor de R$ 85.460,00 (oitenta e cinco
mil, quatrocentos e sessenta reais), alertando-se para a obrigatoriedade do
atendimento ao disposto no § 4°, do art. 116, da Lei n° 8.666/93;
II – nos termos do art. 85, IV, da referida Lei, determina-se o recolhimento do
valor de R$ 1.992,91 (hum mil, novecentos e noventa e dois reais, noventa e um
centavos), devidamente corrigidos, de responsabilidade do Sr. Honório
Lazzarini, na condição de Presidente à época, referente a aplicação financeira
dos recursos recebidos;
III – Assinar o prazo de 30 (trinta) dias para o cumprimento do item II, sob pena
de inscrição em dívida ativa.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS DE
TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 209226/06,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS
LEÃO, por unanimidade em:
I – Julgar regular com ressalva da presente prestação de contas de convênio
firmado com a Secretaria de Estado do Trabalho, Emprego e Promoção Social,
referente ao exercício de 2005, no valor de R$ 85.460,00 (oitenta e cinco mil,
quatrocentos e sessenta reais), alertando-se para a obrigatoriedade do
atendimento ao disposto no § 4°, do art. 116, da Lei n° 8.666/93;
II – Determinar o recolhimento do valor de R$ 1.992,91 (hum mil, novecentos e
noventa e dois reais, noventa e um centavos), devidamente corrigidos, de
responsabilidade do Sr. Honório Lazzarini, na condição de Presidente à época,
referente a aplicação financeira dos recursos recebidos;nos termos do art. 85, IV,
da referida Lei,
III – Assinar o prazo de 30 (trinta) dias para o cumprimento do item II, sob pena
de inscrição em dívida ativa.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
JULIANA STERNADT REINER.
Sala das Sessões, 8 de agosto de 2007 – Sessão nº 29.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1162/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 36728/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE NOVA SANTA ROSA
INTERESSADO : NORBERTO PINZ
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO. R$ 30.050,84.
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2005. RESSALVADO POSICIONAMENTO
DO MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO A ESTE TRIBUNAL. REGULARIDADE
DAS CONTAS, CONFORME INSTRUÇÃO TÉCNICA E RESOLUÇÃO N° 03/
2006.
RELATÓRIO
Trata de prestação de contas de convênio firmado entre o Município de Nova
Santa Rosa e a Secretaria de Estado da Educação, referente ao exercício financeiro
de 2005, no valor de R$ 30.050,84 (trinta mil, cinqüenta reais, oitenta e quatro
centavos) que teve por objeto a prestação do serviço de transporte escolar aos
alunos da rede de ensino público estadual, residentes na área rural daquela
municipalidade.
Após análise da documentação acostada aos autos, a Diretoria de Análise de
Transferências em Instrução n° 2.109/07, fls. 95 a 97, opina pela regularidade
das contas em questão.
No entanto, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 7.058/07,
fls. 98 e 99, divergiu do posicionamento técnico, propugnando por uma diligência
externa à origem para complementação de documentos, entre os quais: parecer
contábil; documentos de despesas em via original; publicação das Tomadas de
Preços n°s 001/2005 e 002/2006 no Diário Oficial do Estado; parecer jurídicos
dos certames; propostas e certidões negativas de todas as empresas participantes
da licitação.
Entretanto, este Relator levando em consideração o disposto no art. 33, da
Resolução n° 03/2006-TC, devolveu os autos ao Ministério Público junto a
este Tribunal, para fins de nova manifestação.
Em Parecer n° 8.875/07, fls. 101, o nobre Procurador ressalvando entendimento
pessoal, encaminhou o processo para julgamento, conforme instrução.
VOTO
Considerando a Instrução n° 2.109/07 da Diretoria de Análise de Transferências
e o disposto no art. 33 da Resolução n° 03/2006-TC, nos termos do Art. 16, I, da
Lei Complementar n° 113/2005, VOTO, pela regularidade da presente prestação
de contas de convênio firmado entre o Município de Nova Santa Rosa e a Secretaria
de Estado da Educação, referente ao exercício de 2005, no valor de R$ 30.050,84
(trinta mil, cinqüenta reais, oitenta e quatro centavos), de responsabilidade do
Sr. Norberto Pinz.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS DE
TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 36728/07,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS
LEÃO, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO ao MUNICÍPIO
DE NOVA SANTA ROSA, no exercício financeiro de 2006, no valor de R$
30.592,47 ( trinta mil, quinhentos e noventa e dois reais e quarenta e sete
centavos), que teve por objeto prestação de serviço de transporte escolar aos
alunos da rede de ensino público estadual, residentes na área rural do Município,
com fundamento no artigo nº 246, do Regimento Interno deste Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
JULIANA STERNADT REINER.
Sala das Sessões, 8 de agosto de 2007 – Sessão nº 29.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1163/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 306160/96
ORIGEM : PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS
MUNICIPAIS DE TERRA ROXA
INTERESSADO : JANETE LOPES SANGI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
EMENTA: APOSENTADORIA MUNICIPAL– ACÓRDÃO LAVRADO
INCORRETAMENTE, COM ERROS MATERIAIS – RETIFICAÇÃO.
RELATÓRIO
A presente aposentadoria municipal já foi devidamente analisada por este
Tribunal. Todavia, após o julgamento do processo, verificou-se que a peça que
materializa tal decisão, qual seja o Acórdão 990/07-2CAM, fls. 158 e 159, possui
erro material.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Considerando o parágrafo único do artigo 471 do Regimento Interno deste
Tribunal, que assim dispõe:
Após o trânsito em julgado, o Relator, reconhecendo inexatidões na redação
do acórdão, proporá a sua retificação ou anulação, conforme o caso, mediante
inclusão em pauta de julgamento e deliberação do órgão colegiado
competente.
Considerando, ainda, que, no Acórdão retromencionado (a folhas 159), quando
se mencionou “Portaria n° 007/96, publicada no Jornal “Umuarama Ilustrado”,
do dia 16/03/96" o correto seria “Portaria n° 823/2006, publicada no Jornal
“Umuarama Ilustrado”, do dia 16/05/2006":
VOTO pela retificação do Acórdão 990/07-2CAM, nos termos acima expostos.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de APOSENTADORIA
protocolados sob nº 306160/96,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS
LEÃO, por unanimidade em:
Retificar o Acórdão 990/07 - 2ª Câmara, para fazer constar que, onde se
mencionava “Portaria nº007/96, publicada no Jornal “Umuarama Ilustrado”,
do dia 16/03/96, o correto seria “Portaria n° 823/2006, publicada no Jornal
“Umuarama Ilustrado”, do dia 16/05/2006".
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
JULIANA STERNADT REINER.
Sala das Sessões, 8 de agosto de 2007 – Sessão nº 29.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente
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ACÓRDÃO Nº 1164/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 214660/03
INTERESSADO : NATALINA APARECIDA MORABITO LEITE
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
EMENTA: APOSENTADORIA MUNICIPAL. REGULARIDADE E
REGISTRO. ALERTA NO QUE SE REFERE AO MÍNIMO
CONSTITUCIONAL, ALERTANDO-SE, AINDA, PARA A EVENTUAL
APLICAÇÃO DO ART. 30, DA LEI MUNICIPAL.
RELATÓRIO
Trata de aposentadoria por invalidez concedida pelo Município de Moreira Sales
à servidora Sra. Natalina Aparecida Morabito Leite Ferreira, ocupante do
cargo de Zeladora.
O ato foi baixado por meio da Portaria nº. 778 de 28/03/2003, devidamente
publicada pelo Jornal “Umuarama Ilustrado”, edição n° 6.741, de 08/04/2003.
A Diretoria Jurídica, após análise da documentação acostada aos autos, bem
como contraditório apresentado pelo Município de Moreira Sales, emitiu o
Parecer n° 7.471/07, fls. 125, opinando pela legalidade e registro do presente
ato aposentatório.
No mesmo sentido manifesta-se o Ministério Público junto a este Tribunal em
Parecer nº. 7.995/07, fls. 126, alertando, porém, o atendimento ao mínimo
constitucional, bem como a eventual aplicação do art. 30 da Lei Municipal que
trata da matéria.
VOTO
Considerando a instrução técnica e a ressalva contida no Parecer n° 7.995/07 do
Ministério Público junto a este Tribunal, no que diz respeito ao atendimento ao
mínimo constitucional, bem como a eventual aplicação do art. 30 da Lei n° 114/
2001, VOTO, pela legalidade e registro da Portaria n° 778/2003, que aposentou
a Sra. Natalina Aparecida Morabito Leite.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de APOSENTADORIA
protocolados sob nº 214660/03, entre as partes MUNICÍPIO DE MOREIRA
SALES e NATALINA APARECIDA MORABITO LEITE,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS
LEÃO, por unanimidade em:
Julgar legal a Portaria nº 778/03, publicada/o no jornal Umuarama Ilustrado,
edição nº 6741 de 08/04/03, que concedeu aposentadoria à servidora
NATALINA APARECIDA MORABITO LEITE, determinando o seu registro.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
JULIANA STERNADT REINER.
Sala das Sessões, 8 de agosto de 2007 – Sessão nº 29.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1165/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 617030/06
INTERESSADO : MARIA JOSÉ DA SILVA PEREIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
EMENTA: APOSENTADORIA ESTADUAL. ADMISSÃO DA SERVIDORA
OCORRIDA EM 1989. LEGALIDADE E REGISTRO, CONFORME
UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA OBJETO DO ACÓRDÃO N°
1.411/06-TRIBUNAL PLENO, QUE VALIDOU AS ADMISSÕES
REALIZADAS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL OU
MUNICIPAL (DIRETA OU INDIRETA), ANTERIORES AO ANO DE 2000,
RELATIVAS AO ART. 70, DA LEI N° 10.219/1992.
RELATÓRIO
Trata de aposentadoria estadual, voluntária, por tempo de contribuição, da
servidora Maria José da Silva Pereira, ocupante do cargo de Professora Nível II,
Nível 75, LF 01, LF 21, concedida pela Resolução n° 9.601, devidamente
publicada no Diário Oficial do Estado n° 7.340 de 30/10/2006.
Após analisar os documentos acostados aos autos, bem como contraditório
apresentado pela Entidade Previdenciária, fls. 104 a 107, a Diretoria Jurídica em
Parecer n° 6.419/07, fls. 109, opina pela regularidade e registro do ato
aposentatório em questão, com fulcro no Incidente de Uniformização de
Jurisprudência objeto do Acórdão n° 1.411/06, uma vez que a interessada foi
admitida em 03/05/1989 por meio do Decreto de Nomeação n° 4.989/89, sem o
devido registro neste Tribunal.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 7.009/07,
fls. 110, diverge do entendimento da Unidade Técnica manifestando-se por nova
diligência à origem para fins da remessa da documentação admissional, já que o
ingresso da servidora nos quadros públicos de pessoal se deu após o advento
da Constituição Federal de 1988.
VOTO
Considerando o entendimento firmado por este Tribunal de Contas através do
Acórdão n° Acórdão 1.411/06-Pleno, que validou as admissões realizadas pela
Administração Pública Estadual ou Municipal (direta ou indireta), anteriores
ao ano de 2000, relativas ao art. 70, da Lei n° 10.219/1992, bem como diversos
precedentes, acompanhando o Parecer n° 6.419/07, VOTO, pela legalidade e
registro da Resolução n° 9.601 de 23/10/2006, devidamente publicada no Diário
Oficial do Estado n° 7.340 de 30/10/2006, que aposentou a Sra. Maria José da
Silva Pereira..
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de APOSENTADORIA
protocolados sob nº 617030/06, entre as partes PARANAPREVIDÊNCIA e
MARIA JOSÉ DA SILVA PEREIRA,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS
LEÃO, por unanimidade em:
Julgar legal a Resolução nº 9602/06+SEAP, publicada no “Diário Oficial” nº
7340 de 30/10/06, que concedeu aposentadoria à servidora MARIA JOSÉ DA
SILVA PEREIRA, determinando o seu registro.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
JULIANA STERNADT REINER.
Sala das Sessões, 8 de agosto de 2007 – Sessão nº 29.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1166/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 165281/07
INTERESSADO : FÁTIMA MARIA BARROS BRANDT
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
EMENTA: APOSENTADORIA MUNICIPAL, POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO. PROFISSIONAL DE MAGISTÉRIO. TEMPO DE
ATIVIDADE FORA DE SALA DE AULA, COMPUTADO. NEGATIVA DE
REGISTRO, CONFORME INSTRUÇÃO PROCESSUAL.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de aposentadoria municipal a pedido, por tempo de
contribuição, da servidora acima citada, ocupante do cargo de Profissional de
Magistério, área de atuação Docência II, referência I.
A Diretoria Jurídica em Parecer n° 6.842/07, fls. 38 a 40, após analisar a
documentação acostada aos autos, opina pela negativa de registro, levando em
consideração que a interessada laborou no período de 18/03/1993 a 25/05/
1996 na função de Auxiliar de Secretaria, e no período de 02/01/1998 a 23/11/
2006 na função de Atendente de Biblioteca, o que afasta a norma prevista no art.
40, § 5°, da Constituição Federal. Ainda, ressalta entendimento do Supremo
Tribunal Federal no seguinte sentido: “Para efeito de aposentadoria especial
de professores, não se computa o tempo de serviço prestado fora da sala de
aula” (SÚM. 726). Entende, portanto, que o período laborado pela interessada
fora da sala de aula, representa mais de dez anos, o que inviabiliza a inativação
pretendida pelo mandamento constitucional optado, ou seja, art. 6°, da Emenda
Constitucional n° 41/03. Ressalta, também, que a Lei Federal n° 11.301/2006,
apontada pela Assessoria Jurídica do Instituto de Previdência dos Servidores
do Município de Curitiba, padece de inconstitucionalidade, sendo objeto da
ADI n° 3.772, em trâmite no Supremo Tribunal Federal.
No mesmo sentido manifesta-se o Ministério Público junto a este Tribunal em
Parecer n° 8.687/07, fls. 41 e 42, uma vez que ausentes os requisitos
constitucionais e legais para sua efetivação.
VOTO
Ao manusear os autos verifica-se a impossibilidade da concessão da
aposentadoria pretendida na inicial, em razão de que a interessada não preenche
os requisitos exigidos para aposentadoria especial, devendo a mesma submeter-
se aos requisitos de idade e tempo de contribuição prescritos nos incisos I e II
do art. 6°, da Emenda Constitucional n° 41/03. Face ao exposto, considerando
o Parecer n° 1.694/2005 da Diretoria Jurídica, VOTO:
I - pela negativa de registro da Portaria n° 21, de 25/01/2007, que aposentou a
servidora Sra. Fátima Maria Barros Brandt;
II – Assinar o prazo de 15 (quinze) dias, para que o Instituto de Previdência dos
Servidores do Município de Curitiba adote as medidas previstas no art. 302 do
Regimento Interno deste Tribunal, sob pena de sanções administrativas previstas
na Lei n° 113/2005.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de APOSENTADORIA
protocolados sob nº 165281/07, entre as partes INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CURITIBA e
FÁTIMA MARIA BARROS BRANDT.
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS
LEÃO, por unanimidade em:
I - Negar registro da Portaria n° 21, de 25/01/2007, que aposentou a servidora
Sra. Fátima Maria Barros Brandt;
II – Assinar o prazo de 15 (quinze) dias, para que o Instituto de Previdência dos
Servidores do Município de Curitiba adote as medidas previstas no art. 302 do
Regimento Interno deste Tribunal, sob pena de sanções administrativas previstas
na Lei n° 113/2005.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
JULIANA STERNADT REINER.
Sala das Sessões, 8 de agosto de 2007 – Sessão nº 29.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1167/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 104900/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PAIÇANDU
INTERESSADO : ILDA AMADOR PEREIRA
ASSUNTO : PENSÃO
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
EMENTA: PENSÃO MUNICIPAL. DECRETO QUE CONCEDEU A PENSÃO
FOI REVOGADO PELO DECRETO N° 283/2006. DEVOLUÇÃO À ORIGEM
PARA ARQUIVAMENTO. AUSÊNCIA DE ATO PARA REGISTRO.
RELATÓRIO
Trata de pensão por morte concedida a Sra. Ilda Amador Pereira , através do
Decreto n° 235 de 03/09/2004 (fls. 15), posteriormente, revogado pelo Decreto
n° 283 de 10/11/2006 (fls. 36 e 37), em razão de acúmulo remuneratório.
Após análise da documentação acostada aos autos, a Diretoria Jurídica em Parecer
n° 8.268/07, fls. 221, equivocadamente, opina pela legalidade e registro do
Decreto n° 235/2004, posteriormente, revogado.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer nº. 8.304/07,
fls. 222, ressalta a ausência de ato a ser analisado, bem como o fato da pensão
pleiteada encontrar-se sub judice . Em razão dos fatos, manifesta-se pela
devolução do processo à origem, para arquivamento.
VOTO
Levando em consideração a ausência de ato a ser apreciado por esta Casa, uma
vez que o Decreto n° 235/2004 foi revogado pelo Decreto n° 283/2006,
acompanhando o Parecer n° 8.304/07 do Ministério Público junto a este
Tribunal, VOTO, pela devolução dos autos ao Município de Paiçandu para o
devido arquivamento
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PENSÃO protocolados sob nº
104900/05,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS
LEÃO, por unanimidade em:
Determinar o encaminhamento dos autos ao Município de Paiçandu, para o devido
arquivamento, levando em consideração a ausência de ato a ser apreciado por
esta Casa, uma vez que o Decreto n° 235/2004 foi revogado pelo Decreto n° 283/
2006, acompanhando o Parecer n° 8.304/07, do Ministério Público junto a este
Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
JULIANA STERNADT REINER.
Sala das Sessões, 8 de agosto de 2007 – Sessão nº 29.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1168/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 198000/05
INTERESSADO : SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA
PREVIDÊNCIA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
EMENTA: ADMISSÃO PESSOAL. CONTRATAÇÃO EFETIVADA EM 1987.
DOCUMENTAÇÃO MÍNIMA APRESENTADA. LEGALIDADE E
REGISTRO. APLICABILIDADE DO INCIDENTE DA UNIFORMIZAÇÃO
DE JURISPRUDÊNCIA OBJETO DO ACÓRDÃO N° 1.411/06-TRIBUNAL
PLENO, QUE VALIDOU AS ADMISSÕES REALIZADAS PELA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL OU MUNICIPAL (DIRETA OU
INDIRETA), ANTERIORES AO ANO DE 2000, RELATIVAS AO ART. 70, DA
LEI N° 10.219/1992.
RELATÓRIO
Trata de admissão de pessoal relativa ao servidor Marcos Ernesto Freitas da
Silva, efetivada pela Secretaria de Estado da Administração e da Previdência,
disciplinada pelo Edital n° 56/87.
Após analisar os documentos acostados aos autos, a Diretoria Jurídica em Parecer
n° 9.702/07, fls. 58, opina pela regularidade e registro do ato aposentatório em
questão.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 9.984/07,
fls. 60, manifesta-se pela legalidade e registro do ato que admitiu o Sr. Marcos
Ernesto Freitas da Silva, sugerindo, o seguimento da análise do pensionamento
concedido aos dependentes do referido servidor.
VOTO
Considerando a aplicabilidade do entendimento firmado por este Tribunal de
Contas através do Acórdão n° Acórdão 1.411/06-Pleno, que validou as
admissões realizadas pela Administração Pública Estadual ou Municipal (direta
ou indireta), anteriores ao ano de 2000, relativas ao art. 70, da Lei n° 10.219/
1992, bem como o Parecer n° 9.984/07 do Ministério Público junto a este
Tribunal, VOTO, pela legalidade e registro do ato que admitiu o servidor Sr.
Marcos Ernesto Freitas da Silva.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de ADMISSÃO DE PESSOAL
protocolados sob nº 198000/05,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS
LEÃO, por unanimidade em:
Julgar legal a presente documentação, relativa à contratação de pessoal da
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA,
determinando seu registro.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
JULIANA STERNADT REINER.
Sala das Sessões, 8 de agosto de 2007 – Sessão nº 29.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1169/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 511158/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA
INTERESSADO : EROS DANILO ARAUJO
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
EMENTA: DOCUMENTAÇÃO ENCAMINHADA PELO MUNICÍPIO DE
TELEMACO BORBA. RESCISÕES DE CONTRATOS REFERENTES A
CONTRATAÇÕES RELATIVAS AO TESTE SELETIVO, DISCIPLINADO
PELO EDITAL N° 001/2003. AUSÊNCIA DE ATO A SER ANALISADO E
REGISTRADO POR ESTE TRIBUNAL. BAIXA DO PROCESSADO.
ARQUIVAMENTO DOS AUTOS NA ORIGEM. ALERTA NO QUE DIZ
RESPEITO À NECESSIDADE DE ALIMENTAÇÃO DO SISTEMA SIM-AP.
RELATÓRIO
Trata do encaminhamento de rescisões de contratos relativos ás contratações
efetivadas pelo Município de Telêmaco Borba, via Teste Seletivo, disciplinado
pelo Edital n° 001/2003.
Após análise da documentação acostada aos autos, a Diretoria Jurídica em Parecer
n° 7.568/07, fls. 175 e 176, verificou que nenhum ato foi apresentado para registro
junto a este Tribunal. Ao contrário, a Municipalidade juntou termos de rescisões
que já foram objeto de análise por parte deste Tribunal. Ao final, opina pela baixa
do processado à origem, alertando, porém, que não foi encontrada a movimentação
no sistema SIM-AP do referido edital.
O Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 10.249/07, fls. 180,
corrobora do entendimento técnico, manifestando-se pela baixa do processado
à origem, com alerta no que diz respeito ao cumprimento do disposto na Instrução
Normativa n° 005/2006.
VOTO
Considerando os Pareceres n°s 7.568/07 e 10.249/07, respectivamente, da
Diretoria Jurídica e Ministério Público junto a este Tribunal, VOTO, pela baixa
do processado à origem, para o devido arquivamento, levando em consideração
a ausência de ato a ser registrado por este Tribunal. Ressalto, porém, a necessidade
de alimentação do sistema SIM-AM, conforme dispõe a Instrução Normativa n°
005/2006.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de ADMISSÃO DE PESSOAL
protocolados sob nº 511158/05,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS
LEÃO, por unanimidade em:
Determinar a baixa do processado à origem, para o devido arquivamento,
considerando os Pareceres n°s 7.568/07 e 10.249/07, respectivamente, da
Diretoria Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal, e levando em
consideração a ausência de ato a ser registrado por este Tribunal, ressaltando,
porém, a necessidade de alimentação do sistema SIM-AM, conforme dispõe a
Instrução Normativa n° 005/2006.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
JULIANA STERNADT REINER.
Sala das Sessões, 8 de agosto de 2007 – Sessão nº 29.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente
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ACÓRDÃO Nº 1170/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 165113/06
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE PINHAIS
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
EMENTA: ADMISSÃO DE PESSOAL COMPLEMENTAR. CONCURSO
PÚBLICO EDITAL N° 001/2003. LEGALIDADE E REGISTRO. ALERTA NO
QUE DIZ RESPEITO AO CUMPRIMENTO DO PRAZO DE VALIDADE DO
CONCURSO.
RELATÓRIO
Trata de admissão de pessoal complementar efetivada pelo Município de Pinhais,
via Concurso Público, disciplinado pelo Edital n° 001/2003, para provimento
de diversos cargos.
Após a análise da documentação acostada aos autos, a Diretoria Jurídica em
Parecer n° 6.649/07, fls. 317, opina pela legalidade e registro da admissão da
Sra. Silvia Márcia Teixeira Gomes (fls. 102), e negativa de registro às demais
contratações em razão da extrapolação de validade do concurso.
No entanto, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 8.846/07,
fls. 318, entende que pode ser relevada, excepcionalmente, a questão do prazo,
uma vez que todas as providências para a nomeação d:”já tinham sido tomadas
com pelo menos 15 (quinze) dias de antecedência à data final”. Ao final,
manifesta-se pela legalidade e registro das contratações em tela, com a devida
recomendação ao Município de Pinhais no que diz respeito ao acompanhamento
da validade dos prazos de concurso, evitando futuros procedimentos irregulares.
VOTO
Considerando o Parecer 8.846/07 do Ministério Público junto a este Tribunal,
VOTO, excepcionalmente, pela legalidade e registro das contratações originadas
do Concurso Público, disciplinado pelo Edital n° 001/2003, alertando-se para
que em futuros procedimentos seja respeitado o prazo de validade do concurso
para fins de contratação.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de ADMISSÃO DE PESSOAL
protocolados sob nº 165113/06
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS
LEÃO, por unanimidade em:
Julgar legal a presente documentação, relativa à contratação de pessoal do
MUNICÍPIO DE PINHAIS, determinando seu registro.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
JULIANA STERNADT REINER.
Sala das Sessões, 8 de agosto de 2007 – Sessão nº 29.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1171/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 458706/06
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE IMBITUVA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
EMENTA: ADMISSÃO DE PESSOAL. CONCURSO PÚBLICO REALIZADO
EM 1990. LEGALIDADE E REGISTRO, CONFORME UNIFORMIZAÇÃO
DE JURISPRUDÊNCIA OBJETO DO ACÓRDÃO N° 1.411/06-TRIBUNAL
PLENO, QUE VALIDOU AS ADMISSÕES REALIZADAS PELA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL OU MUNICIPAL (DIRETA OU
INDIRETA), ANTERIORES AO ANO DE 2000, RELATIVAS AO ART. 70, DA
LEI N° 10.219/1992.
RELATÓRIO
Trata de admissão de pessoal efetivada pelo Município de Imbituva, via Concurso
Público, disciplinado pelo Edital n° 181/1990, para o provimento do cargo de
magistério municipal.
Após analisar os documentos acostados aos autos, bem como contraditório
objeto dos protocolos n°s 9151-6/07 e 26188-4/07, a Diretoria Jurídica em
Parecer n° 10.122/07, fls. 55, opina pela regularidade e registro das contratações
em comento. Ressalva, porém, a necessidade de alimentação correta do sistema
SIM/AP.
No mesmo sentido manifesta-se o Ministério Público junto a este Tribunal em
Parecer n° 10.270/07, fls. 57.
VOTO
Considerando o entendimento firmado por este Tribunal de Contas através do
Acórdão n° Acórdão 1.411/06-Pleno, que validou as admissões realizadas pela
Administração Pública Estadual ou Municipal (direta ou indireta), anteriores
ao ano de 2000, relativas ao art. 70, da Lei n° 10.219/1992, VOTO, pela legalidade
e registro das admissões objeto do Edital n° 181/90, efetivadas pelo Município
de Imbituva.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de ADMISSÃO DE PESSOAL
protocolados sob nº 458706/06,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS
LEÃO, por unanimidade em:
Julgar legal a presente documentação, relativa à contratação de pessoal do
MUNICÍPIO DE IMBITUVA, determinando seu registro.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
JULIANA STERNADT REINER.
Sala das Sessões, 8 de agosto de 2007 – Sessão nº 29.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1172/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 626579/06
INTERESSADO : LUIZ CARLOS MEINERT
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
EMENTA: ADMISSÃO DE PESSOAL. CONCURSO PÚBLICO EDITAL N°
001/04. AUSÊNCIA DE PUBLICAÇÃO DE ATOS EM DESACORDO COM
DISPOSIÇÃO LEGAL. NEGATIVA DE REGISTRO, CONFORME
INSTRUÇÃO PROCESSUAL. MULTA ADMINISTRATIVA AO GESTOR, EM
RAZÃO DO ATRASO NO ENCAMINHAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO

RELATÓRIO
Trata de admissão de pessoal complementar efetivada pela Companhia Paranaense
de Gás, via Concurso Público, disciplinado pelo Edital n° 001/04, para o
provimento de 02 vagas de Administrador Júnior. Ressalte-se, que as referidas
contratações se deram sob o regime da CLT.
A Diretoria de Contas Estaduais em Informação n° 308/07, fls. 15 e 16, propugnou
por diligência externa à origem para fins da juntada dos seguintes documentos
e esclarecimentos: edital de convocação dos candidatos e sua publicação; ato
de contratação e sua publicação; cópia do resultado do concurso CLT; termos
de desistência ou qualquer fato que demonstre a razão da nomeação fora da
ordem classificatória, tais como edital de convocação sem resposta, opção
por final de lista, próxima chamada, desde que tais hipóteses estejam previstas
no edital de concurso; demonstração da validade do concurso público, com
a juntada da cópia do edital. Nos casos de prorrogação declarada pela
autoridade competente, juntar a cópia do ato de prorrogação; justificativa
quanto ao atraso no encaminhamento do processo.
A Companhia em questão foi citada conforme Ofício n° 134/07, fls. 18 e 19.
Posteriormente, apresentou o protocolo n° 26550-2/07, fls. 20 a 29, objetivando
a regularização do processo.
A Diretoria Jurídica em Parecer n° 8.201/07, fls. 33 e 34, após analisar o
contraditório, ressalta a ausência da publicação do edital de convocação dos
candidatos classificados, bem como das contratações. No que diz respeito às
justificativas trazidas pela Companhia Paranaense de Gás, em desacordo com o
disposto no art. 37 da Constituição Federal. Ao final, opina pela negativa de
registro das contratações em tela, bem como sugere a imposição de multa
administrativa em virtude do atraso no encaminhamento da documentação relativa
ao concurso efetivado.
No mesmo sentido manifesta-se o Ministério Público junto a este Tribunal em
Parecer n° 9.217/07, fls. 37, manifestando-se pela negativa de registro das
contratações em comento.
VOTO
Considerando o desatendimento a dispositivo legal no que diz respeito a
obrigatoriedade da publicidade dos atos administrativos (art. 37 da CF/1988),
acompanhando os Pareceres n°s 8.201/07 e 9.217/07, respectivamente, da
Diretoria Jurídica e Ministério Público junto a este Tribunal, VOTO:
I - pela negativa de registro das contratações originadas do Concurso Público,
disciplinado pelo Edital n° 001/2004;
II – determina-se, nos termos do art. 87, II, “a”, da Lei n° 113/2005, o recolhimento
de multa administrativa de R$ 200,00 (duzentos reais), de responsabilidade do
Sr. Luiz Carlos Meinert, Diretor Presidente, em razão do atraso no
encaminhamento do processo, em desatenção ao art. 2° da Instrução Normativa
n° 08/2006.
III – Assinar o prazo de 30 (trinta) dias para o cumprimento do item II, sob pena
de inscrição em dívida ativa.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de ADMISSÃO DE PESSOAL
protocolados sob nº 626579/06,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS
LEÃO, por unanimidade em:
I - Negar registro das contratações originadas do Concurso Público, disciplinado
pelo Edital n° 001/2004;
II – Determinar, nos termos do art. 87, II, “a”, da Lei n° 113/2005, o recolhimento
de multa administrativa de R$ 200,00 (duzentos reais), de responsabilidade do
Sr. Luiz Carlos Meinert, Diretor Presidente, em razão do atraso no
encaminhamento do processo, em desatenção ao art. 2° da Instrução Normativa
n° 08/2006.
III – Assinar o prazo de 30 (trinta) dias para o cumprimento do item II, sob pena
de inscrição em dívida ativa.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
JULIANA STERNADT REINER.
Sala das Sessões, 8 de agosto de 2007 – Sessão nº 29
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO nº 1173/07 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 329027/06
INTERESSADO: GERALDO TADEU DOS SANTOS E OUTROS
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO – INSTRUÇÃO
ADEQUADA; ATENDIDAS AS NORMAS DO PROVIMENTO 29/94-TCE/
PR – REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS – REGULARIDADE – SALDO
NÃO UTILIZADO DEVE SER INSCRITO NO SISTEMA DE CONTROLE DA
DAT.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de convênio, pela Secretaria de Estado da Ciência, Tecnologia e Ensino
Superior à Fundação de Apoio ao Desenvolvimento Científico de Maringá. O
objetivo proposto no convênio foi o desenvolvimento de estudo relativo ao
arranjo local produtivo de confecções e de software, o valor pactuado foi de R$
41.000,00, sendo referente aos exercícios de 2.005/2.006.
O(s) número(s) da(s) nota(s) de empenho relativa(s) à transferência em análise
é(são) 45600000501080-8, 45600000501081-6, 45600000501082-4 e
45600000501083-2. O(A) contador(a) que apresentou parecer a prestação de
contas foi o(a) Sr(a). Maurício Gilberto Cândido (TC CRC-PR 018928/0-6).
 0:A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 3.975/2.007) manifesta-
se pela regularidade das contas e pela inscrição do saldo restante no sistema de
controle.
O Ministério Público de Contas (Parecer 10.679/2.007) opina pela aprovação
das contas, de acordo com os apontamentos da Diretoria de Análise de
Transferências.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Como bem aponta o Ministério Público de Contas, considerando que “dos
R$40.960,00 recebidos (...), R$36.347,34 ainda não foram utilizados;
considerando, por outro lado, que tais valores encontram-se aplicados
financeiramente; e, finalmente, tendo-se em conta que o prazo de vigência da
referida avença expira somente em 29.11.2007”, endosso o entendimento
esposado pela Diretoria de Análise de Transferências e pelo MPjTC, e voto pela
regularidade das contas objeto do presente processo e pela inscrição do saldo
restante no sistema de controle da DAT.

ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do
Estado do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas
taquigráficas, por unanimidade:
- Julgar regulares as contas objeto deste processo;
- Determinar a inscrição do saldo restante no sistema de controle da Diretoria de
Análise de Transferências.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
JULIANA STERNADT REINER.
Curitiba, 8 de agosto de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO nº 1174/07 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 12515-8/07
INTERESSADO: ROSANGELA RAESQUE DIAS E OUTROS
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO – INSTRUÇÃO
ADEQUADA; ATENDIDAS AS NORMAS DO PROVIMENTO 29/94-TCE/
PR – REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS; COM EXCEÇÃO DO ART. 116,
§ 4°, DA LEI 8666/93; RECOLHIDOS OS VALORES QUE DEIXARAM DE
SER AUFERIDOS; MOTIVO DE RESSALVA; AUSÊNCIA DE UGT TAMBÉM
É MOTIVO DE RESSALVA – ATINGIDOS OS OBJETIVOS PROPOSTOS –
REGULARIDADE COM RESSALVAS.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em razão
de convênio, pela Instituto de Ação Social do Paraná ao Município de Santa
Tereza do Oeste. O objetivo proposto no convênio foi a aquisição de equipamentos
em atendimentos a crianças/adolescentes em situação de risco pessoal, o valor
pactuado foi de R$ 15.502,26, sendo referente ao exercício de 2.006.
O(s) número(s) da(s) nota(s) de empenho relativa(s) à transferência em análise
é(são) 53600000500161-3. O contador que apresentou parecer a prestação de
contas foi a Sra. Teresinha Fávero (CRC 28.457).
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 4.123/2.007) e o Ministério
Público de Contas (Parecer 10.562/2.007) manifestam-se pela regularidade das
contas, ressalvando a ausência de UGT e a não aplicação financeira dos repasses,
uma vez que o valor que deixou de ser auferido foi devidamente ressarcido ao
Erário estadual.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Considerando os documentos acostados aos autos, assim como os pertinentes
legais, endosso o entendimento esposado pela Diretoria de Análise de
Transferências e pelo Ministério Público de Contas, e voto pela regularidade
das contas objeto do presente processo, ressalvando a não formação de Unidade
Gestora de Transferências, bem como a ausência aplicação financeira dos repasses,
em ofensa ao disposto no artigo 116, § 4°, da Lei 8.666/1.993, uma vez que foi
efetuado o devido recolhimento dos valores que deixaram de ser auferidos em
virtude de tal conduta.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do
Estado do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas
taquigráficas, por unanimidade, julgar regulares as contas objeto deste processo,
ressalvando a não aplicação financeira dos repasses e a ausência de Unidade
Gestora de Transferências no Município.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
JULIANA STERNADT REINER.
Curitiba, 8 de agosto de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO nº 1175/07 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 22297-8/07
INTERESSADO: EDNELSON TRASSI
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO – INSTRUÇÃO
ADEQUADA; ATENDIDAS AS NORMAS DO PROVIMENTO 29/94-TCE/
PR – REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS; COM EXCEÇÃO DE PARECER
DA UGT; MOTIVO DE RESSALVA – ATINGIDOS OS OBJETIVOS
PROPOSTOS – REGULARIDADE COM RESSALVA.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de convênio, pela Secretaria de Estado da Educação à Associação de Pais
e Amigos dos Excepcionais de Atalaia. O objetivo proposto no convênio foi o
pagamento de pessoal, o valor pactuado foi de R$ 104.670.80, sendo referente
ao exercício de 2.006.
O(s) número(s) da(s) nota(s) de empenho relativa(s) à transferência em análise
é(são) 41000000600163-8, 41000000600522-6, 41000000602787-4,
41000000603874-4, 41000000605878-8, 41000000606592-0,
41000000608442-8, 41000000610515-8, 41000000612151-0,
41000000613560-0, 41000000615441-1, 41000000616163-1,
41000000616919-1 e 41000000617615-1. O(A) contador(a) que apresentou
parecer a prestação de contas foi o(a) Sr(a). Geraldo César Roveri (CRC/PR
025551/0-2).
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 4.211/2.007) manifesta-se
pela regularidade das contas, ressalvando a ausência de parecer da UGT.
O Ministério Público de Contas (Parecer 10.575/2.007) opina pela aprovação
com ressalva das contas, de acordo com os apontamentos da Diretoria de Análise
de Transferências.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
to:Considerando os documentos acostados aos autos, assim como os pertinentes
dispositivos legais, a partir dos quais é possível aferir a regular aplicação dos
recursos relativos ao convênio em tela, endosso o entendimento esposado pela
Diretoria de Análise de Transferências e pelo Ministério Público de Contas, e
voto pela regularidade das contas objeto do presente processo, ressalvando a
ausência de parecer exarado pela Unidade Gestora de Transferências da Entidade
Interessada.
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ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do
Estado do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas
taquigráficas, por unanimidade, julgar regulares as contas objeto deste processo,
ressalvando a ausência de parecer exarado pela Unidade Gestora de Transferências.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
JULIANA STERNADT REINER.
Curitiba, 8 de agosto de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO nº 1176/07 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 59572-0/06
INTERESSADO: GENOVEVA VALENGA SILVERIO
ASSUNTO: APOSENTADORIA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: APOSENTADORIA – PREENCHIMENTO DE REQUISITOS
LEGAIS PARA PERCEPÇÃO DE VERBAS TRANSITÓRIAS ANTES DO
IMPLEMENTO DA EC 20/98; NÃO APLICAÇÃO DO § 2° DO ART. 40 DA
CF, EM RESPEITO A DIREITO ADQUIRIDO – LEGALIDADE E REGISTRO
DO ATO DE APOSENTADORIA.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do(a) Resolução SEAP 9.365/2.006, alterada pela Resolução 1.072/2.007,
publicada no DOE de 30 de maio de 2.007, por meio do(a) qual foi aposentado(a)
o(a) Sr(a). Genoveva Valenga Silverio, no cargo de Professor.
O(A) Aposentando(a) ingressou no serviço público em 30 de outubro de 1.981,
contando com período de contribuição de 31 anos, 10 meses e 15 dias. A
aposentadoria é voluntária por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado
nas regras insertas no artigo 8° da Emenda Constitucional 20/1.998. Os
proventos correspondem a R$ 2.030,02 mensais, conforme cálculo a folhas 140.
A Diretoria Jurídica (Parecer 10.828/2.007) manifesta-se pela legalidade e
registro do ato de aposentadoria.
O Ministério Público de Contas (Parecer 10.791/2.007) opina pela negativa de
registro do ato, nos seguintes termos: “(...) o valor final dos proventos
proporcionais concedidos à interessada (R$2.030,02) continuam a ser mais
elevados que a totalidade da última remuneração percebida (R$1.693,42 –
bruto – fls. 04), o que subverte o disposto nos §§ 2º e 3º do art. 40, da CF/88,
bem como o próprio fundamento do ato (...)”.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Conforme aponta o Ministério Público de Contas, efetivamente os proventos de
aposentadoria mostram-se mais elevados que a totalidade da última remuneração
percebida pela Interessada, o que contraria o disposto no § 2° do artigo 40 da
Constituição Federal, que assim dispõe:
Art. 40. ...
(...)
§ 2º - Os proventos de aposentadoria e as pensões, por ocasião de sua
concessão, não poderão exceder a remuneração do respectivo servidor, no
cargo efetivo em que se deu a aposentadoria ou que serviu de referência para
a concessão da pensão.
Entretanto, antes de nos manifestarmos pela negativa de registro do ato de
aposentadoria, cumpre verificar o motivo de tal ocorrência. Consoante se
depreende dos documentos carreados aos autos, o aumento da remuneração se
deu em virtude da incorporação das verbas relativas a serviços extraordinários
e a média de aulas extraordinárias.
Como o transcrito dispositivo legal apenas entrou em vigor com a Emenda
Constitucional 20/1.998, portanto posteriormente à Sr. Silvério implementar os
requisitos legais para a percepção das mencionadas verbas durante a inativação,
sendo que em tal época não existia comando semelhante ao contido no § 2° do
artigo 40 da Constituição Federal, entendo que o direito adquirido afasta a
aplicação do mesmo.
Em face do exposto, considerando os documentos acostados aos autos e os
pertinentes dispositivo legais, em especial as regras insertas no artigo 8° da
Emenda Constitucional 20/1.998, endosso o entendimento esposado pela
Diretoria Jurídica e voto pela legalidade, e conseqüente registro, do ato de
aposentadoria objeto deste processo.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do
Estado do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas
taquigráficas, por unanimidade, julgar legal e determinar o registro do ato de
aposentadoria.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
JULIANA STERNADT REINER.
Curitiba, 8 de agosto de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO nº 1177/07 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 532280/03
INTERESSADO: SAMIA SAAD GALLOTTI BONAVIDES E OUTROS
ASSUNTO: IMPUGNAÇÃO
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: IMPUGNAÇÃO – CONTRATAÇÃO, POR UNIVERSIDADE
ESTADUAL, DE PESSOAL SEM AUTORIZAÇÃO GOVERNAMENTAL –
OCORRÊNCIA NECESSÁRIA PARA CONTINUIDADE DOS SERVIÇOS –
SITUAÇÃO REGULARIZADA COM A LEI/PR 14.269/2.003 –
ARQUIVAMENTO, EM VIRTUDE DE PERDA DE OBJETO. POR UNIVER
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Versa o presente expediente acerca de impugnação proposta pela 4ª Inspetoria de
Controle Externo, à época superintendida pelo Insigne Conselheiro Artagão de
Mattos Leão, em virtude da contratação de pessoal celetista sem autorização
governamental por parte da UNESPAR (Unidade de Jacarezinho), durante o
segundo quadrimestre do exercício de 2.003.

Foram apresentadas justificativas pela Magnífica Reitora Samia Saad Gallotti
Bonavodes (folhas 12 e seguintes), bem como pelo Diretor Renato Ayres Ribeiro
(folhas 21 e seguintes).
Tanto a 7ª ICE (Informação 49/2.005, a folhas 36/40), como a Diretoria Jurídica
(Parecer 9.975/2.006, a folhas 42/43) e o Ministério Público de Contas (Parecer
10.824/2.007, a folhas 44/45) entendem que impugnação é improcedente,
considerando que as contratações foram efetivadas em virtude da necessidade de
suprimento de pessoal, além de que a situação foi regularizada pela Lei/PR
14.269/2.003.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Considerando que as contratações em apreço foram realizadas de modo a assegurar
a continuidade de atuação da UNESPAR, além de que a situação apresentada
(contratações sem autorização governamental), observada em todas as demais
universidades estaduais, foi devidamente regularizada por meio da promulgação
da Lei/PR 14.269/2.003, endosso a orientação esposada pela DIJUR e pelo
Ministério Público de Contas e voto pelo arquivamento da impugnação, em
virtude da perda de seu objeto; consoante orientação já fixada em processos
análogos.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do
Estado do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas
taquigráficas, por unanimidade, determinar o arquivamento da impugnação, em
virtude da perda de seu objeto.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
JULIANA STERNADT REINER.
Curitiba, 8 de agosto de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO nº 1178/07 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 35590-0/07
INTERESSADO: ROBERTO DETTONI
ASSUNTO: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CONTRA DECISÃO EXARADA
SEM ANÁLISE DE DOCUMENTOS – PEÇAS PROTOCOLIZADAS FORA
DO PRAZO, APÓS O TÉRMINO DA INSTRUÇÃO, E ACOSTADAS AOS
AUTOS DEPOIS DO PROCESSO SER INCLUÍDO EM PAUTA PARA
JULGAMENTO – APLICAÇÃO DO ART. 357, § 1°, DO RITCE/PR, NÃO
DEVENDO SER ADMITIDOS OS DOCUMENTOS – AUSÊNCIA DE
OMISSÃO – NEGATIVA DE PROVIMENTO.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
No Processo 16071-4/03, esta Corte, por meio da decisão consubstanciada no
Acórdão 904/2.007-2CAM (folhas 353/356), julgou irregulares contas de
convênio celebrado entre a SEED e o Município de Ampére, no montante de R$
50.360,27, relativo ao exercício de 2.002, cujo objeto era a recuperação da frota
utilizada no transporte escolar de alunos do ensino fundamental da rede pública
do Estado.
Contra a mencionada decisão foi interposto o recurso ora em exame, aduzindo-
se, em síntese:
(...) a Prefeitura Municipal de Ampére apresentou manifestação demonstrando
que não houve irregularidade na execução do Convênio de Transporte Escolar
em questão.
(...)
4. Apesar da manifestação Municipal, com a juntada de novos documentos
antes do encerramento do contraditório  (...), restou consignado que “Não
obstante haver sido proporcionada oportunidade para que fosse procedida
a regularização da prestação de contas, verifica-se que tal intento não foi
alcançado, pois sequer foi encaminhada resposta a esta Corte, permanecendo
não explicadas aquelas ocorrências”.
5. Dessume-se do trecho copilado acima, que esta Colenda Câmara não
apreciou a manifestação e os documentos referentes ao protocolo n° 300251/
07, gerando a omissão que embasa a oposição destes embargos declaratórios.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
O recurso foi tempestivamente manejado, por parte legalmente legitimada a fazê-
lo, sendo os embargos de declaração a espécie recursal própria a ensejar, pelo
próprio Conselheiro Relator, a revisão de decisões que contenham obscuridade,
omissão ou contradição; motivos pelos quais conheço do presente.
No tocante ao mérito do expediente, verifica-se a ocorrência de uma situação
curiosa: O Defendente apresentou manifestação contraditando opinativos dos
órgãos instrutivos, mas a mesma apenas foi juntada aos autos depois de o processo
haver sido incluído em pauta para julgamento, não havendo sido analisada.
Verifica-se em relação à tramitação do expediente a seguinte ordem de
acontecimentos:
Data Evento
26 de Março Exarado o Parecer 1.132/2.007 do MPjTC (folhas 241/243), no
qual são apontadas algumas irregularidades.
27 de Março Expedido o Despacho 623/2.007-FAMG (folhas 244), por meio do
qual este Conselheiro determinou a notificação do Interessado para
contraditório. Note-se que o prazo para atendimento da diligência foi fixado em
15 dias.
17 de Abril Recebido AR pela Sra. Sheila Camargo (folhas 245 verso).
24 de Abril Juntado AR aos autos (folhas 245 verso).
09 de Maio Término do prazo para juntada de defesa.
22 de Maio DAT manifesta-se pela irregularidade das contas (Instrução 2.855/
2.007, a folhas 246/248).
05 de Junho O Ministério Público de Contas se posiciona pela desaprovação
das contas (Parecer 8.225/2.007, a folhas 219/220).
14 de Junho Apresentada manifestação perante este Tribunal, protocolizada sob
o número 30025-1/07 (folhas 221 e seguintes).
18 de Junho Inclusão do processo em pauta para julgamento.
20 de Junho Encaminhamento do protocolo 30025-1/07 ao Gabinete deste
Conselheiro e juntada do mesmo aos autos.
27 de Junho Julgamento.

Como se verifica, o prazo para o Município se manifestar em relação às
irregularidades suscitadas pelo Ministério Público de Contas se acabou em 09
de maio, somente havendo sido apresentada manifestação no dia 14 de junho;
portanto, após DAT e MPjTC realizarem nova análise.
Em relação à situação em apreço, dispõe o Regimento Interno desta Corte de
Contas:
Art. 357. As alegações de defesa e as razões de justificativa serão admitidas
dentro do prazo determinado na citação ou na intimação.
§ 1º Desde a constituição do processo até o término da fase de instrução, é
facultada à parte a juntada de documentos novos, submetida a sua admissão
ao juízo do Relator.
(...)
§ 3º Considera-se terminada a fase de instrução do processo no momento em
que a unidade administrativa emitir sua instrução ou parecer conclusivo.
§ 4º O disposto no § 1º não prejudica o direito da parte de distribuir, após a
inclusão do processo em pauta, memorial aos Conselheiros, Auditores e ao
representante do Ministério Público junto ao Tribunal.
(...)
§ 7º A juntada de documento novo, apresentação de contraditório e
cumprimento de diligência, extemporâneos, deverão ser submetidos ao
Relator para deliberação.
Assim, conclui-se que:
1. As alegações não deveriam ser admitidas, pois apresentadas fora do prazo;
2. A defesa apenas foi apresentada depois do término da instrução, em período
no qual a juntada de da mesma não era mais faculdade da parte;
3. Apesar de poder ser apresentado memorial, verifica-se que o Protocolo 30025-
1/07 claramente não possui tal finalidade;
4. Este Conselheiro cometeu equívoco ao não efetuar despacho expressamente
não recebendo a manifestação extemporaneamente apresentada. Tal erro, porém,
não teria o condão de alterar a tramitação do feito ou ajudar ao Interessado, uma
vez que não haveria tempo útil para se recorrer (mediante agravo) de tal decisão.
Em face de todo o exposto, voto pelo não provimento do recurso, salientando,
porém, que após publicação do presente julgamento correrá novo prazo para
interposição de recurso de revista.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do
Estado do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas
taquigráficas, por unanimidade, negar provimento ao recurso.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
JULIANA STERNADT REINER.
Curitiba, 8 de agosto de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1179/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 164730/07
ENTIDADE : ELEJOR-CENTRAIS ELÉTRICAS DO RIO JORDÃO S/A
INTERESSADO: SÉRGIO LUIZ LAMY
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL
RELATOR : Conselheiro HERMAS EURIDES BRANDÃO
Prestação de Contas Estadual – Sociedade de Economia Mista – Administração
Indireta – Exercício 2006 – Instrução e Parecer favoráveis – Pela aprovação.
1. RELATÓRIO.
Tratam os presentes autos de Prestação de Contas da ELEJOR – Centrais Elétricas
do Rio Jordão S.A., relativamente ao exercício financeiro de 2006, sendo o Diretor
Presidente o Sr. Sérgio Luiz Lamy, trazidas á apreciação desta Corte em razão do
contido no art 1º, III da Lei Complementar Estadual nº 113/2005.
1.1. Manifestação da Diretoria de Contas Estaduais – DCE;
A Diretoria de Contas Estaduais – DCE, emitiu a Instrução nº 139/07 – DCE,
elaborada pelo Técnico de Controle Contábil Joacir de Lima, na qual analisa as
contas em questão sob o prisma do ordenamento técnico-legal aplicável,
abrangendo os seguintes fatores:
· Prazo de apresentação de contas;
· Adequação à Instrução Normativa nº 07/06 – TC;
· Regularidade técnico-contábil;
· Opinião da Inspetoria de Controle Externo – ICE envolvida na fiscalização da
entidade
· Inexistência de processos de impugnação de despesas.
Conclui a DCE que as contas podem ser consideradas regulares.
1.2. Manifestação do Ministério Público junto a este Tribunal;
O Ministério Público de Contas do Estado do Paraná, por meio do Parecer nº
10399/07, acolhe as conclusões da Diretoria de Contas Estaduais e manifesta
não se opor à conclusão pela aprovação daquela unidade técnica.
2. VOTO.
Compartilhando do exposto na apreciação técnica da Diretoria de Contas
Estaduais, corroborada pelo Ministério Público junto a este Tribunal, VOTO
pela APROVAÇÃO das contas da ELEJOR – Centrais Elétricas do Rio Jordão
S.A., relativamente ao exercício financeiro de 2006.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
ESTADUAL protocolados sob nº 164730/07, da ELEJOR - CENTRAIS
ELETRICAS DO RIO JORDÃO S/A CURITIBA, de responsabilidade de
SÉRGIO LUIZ LAMY,
ACORDAM
Os Membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HERMAS EURIDES
BRANDÃO, por unanimidade em:
Julgar pela APROVAÇÃO das contas da ELEJOR – Centrais Elétricas do Rio
Jordão S.A., relativamente ao exercício financeiro de 2006.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
JULIANA STERNADT REINER.
Sala das Sessões, 8 de agosto de 2007 – Sessão nº 29
HERMAS EURIDES BRANDÃO
Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente
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PROCESSO : 18.076-2/02
NATUREZA : PRESTAÇÃO DE CONTAS
RELATOR : AUDITOR SOUSA LEMOS
ENTIDADE : AGÊNCIA DE FOMENTO ECONÔMICO DE PONTA
GROSSA
RESPONSÁVEL : LUIZ VALDIR SLOMPO DE LARA
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS. EXERCÍCIO DE 2001. AGÊNCIA
DE FOMENTO DE PONTA GROSSA. IRREGULARIDADES DAS CONTAS.
Trata-se de prestação de contas da Agência de Fomento Econômico de Ponta
Grossa – AFEPON, relativa ao exercício de 2001, de responsabilidade do senhor
Luiz Valdir Slompo de Lara.
2. Preliminarmente, a Diretoria de Contas Municipais - DCM verificou a
existência de irregularidades de cunho formal, bem como imprecisões atinentes
às demonstrações financeiras (fls. 346/264).
3. Devidamente citada pelo Tribunal (Ofício n° 1901/06), procurou a responsável
afastar as irregularidades a ela imputadas, juntando novos documentos aos autos
(fls.363/366).
4. A DCM emitiu parecer pela irregularidade das contas (fls. 368/373), no que
foi acompanhada pela Procuradoria de Contas (fls. 375).
É, em síntese, o relatório.
VOTO
Examina-se a prestação de contas da Agência de Fomento Econômico de Ponta
Grossa - AFEPON, relativa ao exercício de 2001, de responsabilidade do Senhor
Luiz Valdir Slompo de Lara.
1. A Diretoria de Contas Municipais, em primeiro exame, constatou as seguintes
irregularidades:
I- Irregularidade Formal:
a) relatório pertinente ao fornecimento, no exercício de 2001, de bens e serviços
ao controlador, apresenta a ausência de informações relativas aos preços e às
condições, impossibilitando o confronto com os praticados no mercado;
b) relatório referente à venda de bens, prestação de serviços ou concessão de
empréstimos e financiamentos com preços, taxas, prazos ou condições diferentes
dos vigentes no mercado;
c) demonstrativo das contas componentes do Passivo Circulante e Exigível a
Longo Prazo, com as respectivas relações nominais dos credores, importância
das obrigações e respectivas datas de vencimentos, não teve as datas de
vencimentos informadas.
II- Demonstrações Financeiras:
a) Demonstração das Origens e Aplicações dos Recursos prejudicada pela falta
de envio dos valores relativos ao exercício de 2000; e
b) a responsável não procedeu o encaminhamento do relatório de auditoria externa
realizada na entidade.
2. Devidamente citado (ofício n° 1.901/06), o responsável compareceu aos autos
e apresentou defesa (fls. 363/366).
3. Quanto à irregularidade relativa ao relatório de fornecimento, verifico que a
argumentação do responsável de que não havia como comparar o custo do serviço
de manutenção do serviço público não merece prosperar. Entendo possível a
licitação do item em questão, motivo pelo qual remanesce.
4. Com relação ao relatório referente à venda de bens, prestação de serviços ou
concessão de empréstimos e financiamentos com preços, taxas, prazos ou
condições diferentes dos vigentes no mercado, verifica-se que a alegação de
defesa aduzida diz respeito à taxa de juros, razão pela qual não se afasta a
irregularidade, em afronta aos termos da Instrução Técnica 04/2002.
5. -No que se refere ao demonstrativo das contas do passivo circulante e exigível
a longo prazo, o responsável alega que devido ao grande número de prestações
ou parcelas, não enviou o relatório com tais dados por entendê-los dispensáveis.
Entretanto, o ex-gestor da AFEPON com a sua negligência desrespeitou as
diretrizes da Instrução Técnica 04/2002. Portanto, resta caracterizada a omissão
do responsável, razão pela qual se mantém a irregularidade a ele imputada.
6. No que tange à demonstração das origens e aplicações de recursos sem a
indicação dos valores relativos ao exercício de 2000, deixo assente que a análise
do balanço patrimonial de 2001 (fls.18) corrobora, em sede de defesa, a
argumentação do responsável (fls. 366), haja vista a observância da LSA, art.
176, parágrafo 6°. Destarte, entendo sanada a referida irregularidade.
7. Por fim, no que pertine ao não encaminhamento do relatório de auditoria,
limitou-se o ex-gestor a reiterar que já remeteu a este Tribunal o parecer dos
auditores independentes, quedando-se inerte no que toca ao aludido relatório.
Portanto, entendo subsistente a irregularidade.
Por essas razões, voto por que o Tribunal julgue irregulares as contas do senhor
Luiz Valdir Slompo de Lara, ex-presidente da Agência de Fomento Econômico
de Ponta Grossa, no exercício de 2001, nos termos dos arts. 1°, III e 16, III, “b”,
da Lei Complementar n° 113/2005.
GASL, 08 de agosto de 2007 (data de julgamento).
Aud. SOUSA LEMOS
Relator

PROCESSO : 18.076-2/02
NATUREZA : PRESTAÇÃO DE CONTAS
RELATOR : AUDITOR SOUSA LEMOS
ENTIDADE : AGÊNCIA DE FOMENTO ECONÔMICO DE PONTA
GROSSA
RESPONSÁVEL : LUIZ VALDIR SLOMPO DE LARA
ACÓRDÃO Nº 1 . 1 9 6 / 2 0 0 7
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS. EXERCÍCIO DE 2001. AGÊNCIA
DE FOMENTO DE PONTA GROSSA. JULGAMENTO PELA
IRREGULARIDADE DAS CONTAS.
Vistos, relatados e discutidos estes autos de prestação de contas municipais, de
responsabilidade do Sr. Luiz Valdir Slompo de Lara, ex-presidente da Agência
de Fomento Econômico de Ponta Grossa, no exercício financeiro de 2001,
acordam os Conselheiros da 2ª CÂMARA do Tribunal de Contas do Estado do
Paraná: “A 2ª Câmara, por unanimidade, julga irregulares as contas do Sr. Luiz
Valdir Slompo de Lara, nos termos do art. 1º, III, 16, III, “b”, da Lei Complementar
nº 113/2005, conforme o voto do Sr. Auditor-Relator.”
Os Conselheiros Artagão de Mattos Leão e Fernando Augusto Mello Guimarães
votaram com o Sr. Auditor-Relator.
Sala das sessões, 08 de fevereiro de 2007 (data do julgamento)
Aud. SOUSA LEMOS Cons. ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Relator Presidente da 2ª Câmara
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Diretoria de Protocolo

Resenha de Distribuição de Processos

1 – Ciente:
2 – Autorizo a Publicação.

T.C. em 14 de agosto de 2.007.

Nestor Baptista
Presidente

DISTRIBUIÇÃO

Período de 07/08/2007 a 13/08/2007

Total de processos distribuídos no período: 201

——————————————————————————————-
07/08/2007

——————————————————————————————

ADMISSÃO DE PESSOAL

365917/05 - ANGELO CELSO ZAMPIERI - AML
323901/07 - ANA NEOLI DOS SANTOS - CMNS
386288/07 - ARNALDO ROSSATO - HN
397824/07 - ANTONIO WANDSCHEER - FAMG
397859/07 - ANTONIO WANDSCHEER - HN
406033/07 - NEI RENE SCHUCK - HN
406041/07 - NEI RENE SCHUCK - AML
406050/07 - NEI RENE SCHUCK - HGH

APOSENTADORIA

930/89 - ARY DORIVAL MAZZER - FAMG
306127/96 - IVANI DOS SANTOS VOLPATO - HEB
306151/96 - LAURA PLAKITQUEN CALSSAVARA - IZL

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

575117/06 - JOSÉ OTÁVIO SCHIAPATI RIGIERI - JTL

IMPUGNAÇÃO

521802/02 - NICOLAU IMTHON KLUPPEL - CMNS

PEDIDO DE RESCISÃO

405347/07 - ROBERTO GOMES DE LIMA - HGH

PENSÃO

219118/01 - PARANAPREVIDÊNCIA - HN

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

405827/07 - ANALDA CONSALTER DE MELO - HGH

RECURSO DE REVISÃO

356338/07 - MARIA DE FATIMA BOSI - AML

RECURSO DE REVISTA

388299/07 - LUIZ CÉZAR BAPTISTEL - CMNS

RELATÓRIO DE AUDITORIA

125750/01 - VALTER GONÇALVES BESSANI - AML

REQUERIMENTO TOGADO

405681/07 - HENRIQUE NAIGEBOREN - HEB

——————————————————————————————-
08/08/2007

——————————————————————————————

ADMISSÃO DE PESSOAL

142900/05 - ALEXANDRE BURKO - AML
406106/07 - ROGÉRIO DA SILVA ALMEIDA - AML
406238/07 - VITOR HUGO ZANETTE - CMNS
406246/07 - VITOR HUGO ZANETTE - CMNS
406254/07 - VITOR HUGO ZANETTE - CMNS
406270/07 - VITOR HUGO ZANETTE - HGH
406289/07 - VITOR HUGO ZANETTE - HEB
406424/07 - LUIZ FERNANDO DE MASI - FAMG
407889/07 - DINOVAN VIANA E SILVA - CMNS
408273/07 - JÚLIO APARECIDO BITTENCOURT - HGH
408516/07 - SILVESTRE KUHN - HN
408672/07 - JOSÉ CARLOS PEDROSO - CMNS
408729/07 - VALTER LUIZ BOSSA - FAMG

APOSENTADORIA

20130/03 - EVA MALKO - CMNS

CERTIDÃO

406645/07 - TEREZA DOS SANTOS - HN

CONSULTA

408761/07 - LUIZ FERNANDO DE MASI - HGH
409040/07 - ADEMIR COSTACURTA - AML

LICITAÇÃO-COMPRAS/PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

368409/07 - TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ - CMNS

PEDIDO DE RESCISÃO

406602/07 - TEREZA DOS SANTOS - AML

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

406807/07 - APARECIDO MANOEL DE SOUZA - CMNS
407390/07 - OLIZANDRO JOSÉ FERREIRA - FAMG
408613/07 - RODRIGO JARENKO ZILIOTTO - HEB

PROCESSOS SERVIDORES TC

88450/07 - ZENI FERREIRA CASTILHO - HGH
359817/07 - ANTONIO FERREIRA RÜPPEL FILHO - HEB
359825/07 - PAULO CESAR KEINERT CASTOR - CMNS

RECURSO DE REVISÃO

389350/07 - VALDEVINO PEREIRA DOS SANTOS - AML

RECURSO DE REVISTA

252560/05 - LUCIMARA APARECIDA PASTORI DE MACEDO - HGH
289609/05 - JOSÉ CARLOS JACINTO - HGH
340434/05 - ADEMIR INACIO DE ALMEIDA - HEB
379338/07 - NEY PATRICIO DA COSTA - HGH
391940/07 - JOSÉ PAULO MARTINS - CMNS

RECURSO FISCAL

408834/07 - STARPETRO LTDA - HEB

RELATÓRIO DE INSPEÇÃO

23424/01 - NELSON ALEXANDRE - HGH
265022/07 - AGIDE MENEGUETTE - HEB

REQUERIMENTO TOGADO

408001/07 - NESTOR BAPTISTA - FAMG

UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA

385753/07 - TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ - FAMG

——————————————————————————————-
09/08/2007

——————————————————————————————

ADMISSÃO DE PESSOAL

406297/07 - EFRAIM BUENO DE MORAES - FAMG
408680/07 - MOISES JOSE DE ANDRADE - CMNS
409733/07 - RUBENS GHILARDI - AML
409741/07 - RUBENS GHILARDI - HGH
410510/07 - HUSSEIN BAKRI - HGH
410910/07 - APARECIDO FARIAS SPADA - HGH
410944/07 - APARECIDO FARIAS SPADA - FAMG
410952/07 - APARECIDO FARIAS SPADA - HGH
410987/07 - APARECIDO FARIAS SPADA - HGH
410995/07 - APARECIDO FARIAS SPADA - HEB
411029/07 - ANTONIO WANDSCHEER - FAMG
411045/07 - APARECIDO FARIAS SPADA - FAMG

APOSENTADORIA

457610/03 - MARIA ALICE GOMES - HEB
402534/07 - EDUARDO PRATA - HGH
403352/07 - ROSA MARIA RIBEIRO DE OLIVEIRA - AML
403450/07 - MARIA CONCEIÇÃO SACOMANI - CMNS
403603/07 - MARINALVA OLIVEIRA DE JESUS - FAMG
404669/07 - MARIA DO ROSARIO PRUDENCIO - AML
404677/07 - EVA LUCI DE OLIVEIRA - HEB
404685/07 - JORDÃO CORREA ANGELINO - FAMG
404693/07 - VERONICA COSTA - HGH
404715/07 - MARIA DA LUZ FARIA - AML
404723/07 - VARLEI RIBEIRO - FAMG
405932/07 - HELENA MARIA FERREIRA DE SANTANA - FAMG
406122/07 - ILZA KOZIK - AML
406149/07 - VALENTIM ROQUE ZANCHET - HEB
406181/07 - ANTONIO GONÇALVES DA SILVA - CMNS
406564/07 - DERCIONE REZENDE - HGH
406572/07 - ANTÔNIO GONÇALVES BARBOSA - HGH
407137/07 - MATILDE GENEZIA MAGALHAES - HN
407145/07 - RUBENS DE QUADROS ADAM - HGH
407196/07 - THEREZINHA GRAUMAM XIMENES - AML
407242/07 - IRACEMA BERTELLI BUCKER - HEB
�408591/07 - ELI SANDRI MEDEIROS - FAM
408605/07 - DILVETE GODOI GIACOMITTI - CMNS

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

295548/06 - HERMES WICTHOFF - HGH
389589/07 - MIGUEL BAYERLE - AML

PENSÃO

402526/07 - JOÃO DO VALE - FAMG
402542/07 - VIRGINIA DE ARAUJO QUEVEDO - HN

Resenha de Distribuição
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404219/07 - TEREZINHA DE MELO KLEIN - CMNS
404243/07 - GLORIA ANNUNCIATA FONTES CANTELE - CMNS
404251/07 - DEBORA DOS SANTOS PIRES - HGH
404278/07 - ANA PEREIRA PORCELANNI - FAMG
404286/07 - MARIA JOSÉ BAUER RIBAS - HGH
404430/07 - WALDOMIRO VICENTINI - CMNS
404499/07 - JANDYR IRENE COLLEONE BASSETTI - HN
404634/07 - JOSÉ DE OLIVEIRA BUZZA - AML
404707/07 - LUCAS MAIA FARIAS - HGH
407170/07 - TEREZA DAMIÃO RAMOS - HGH
407226/07 - SILVIA NUNES PEREIRA - HGH
407498/07 - LUIZ RODRIGUES DA SILVA - CMNS
408206/07 - EVANDRO BATISTA CORREA - HGH
408524/07 - MARIA MANICKA - HN
408532/07 - MOISÉS CORREIA DE OLIVEIRA - HGH
408575/07 - MATILDES REZENDE MOREIRA - HGH
408583/07 - IRACEMA DE OLIVEIRA - CMNS

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

409814/07 - ALTAMIR SANSON - HGH

PROCESSOS SERVIDORES TC

80859/07 - WILSON MAITO STINGLIN - HN
399495/07 - JORGE CURY NETO - AML

RECURSO DE REVISÃO

362737/07 - MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS
- FAMG

RECURSO DE REVISTA

382983/07 - EPAMINONDAS ZÉTOLA - HN
387527/07 - MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS
- HGH
402917/07 - ELEOMIL ALTIVO FUZETI - AML
403000/07 - CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE COSTA
OESTE DO PARANA - HGH

REPRESENTAÇÃO

41868/04 - CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA - FAMG

REQUERIMENTO TOGADO

410081/07 - ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO - HEB

RESERVA

407188/07 - LUIZ GONÇALVES - HN

——————————————————————————————-
10/08/2007

——————————————————————————————

ADMISSÃO DE PESSOAL

47593/05 - JOEL MARCIANO RAUBER - FAMG
388089/05 - CAIXA DE ASSISTÊNCIA APOSENTADORIA E PENSÃO
DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE MARINGÁ - HGH
411061/07 - APARECIDO FARIAS SPADA - HGH
412661/07 - PEDRO WOSGRAU FILHO - AML

PEDIDO DE RESCISÃO

412700/07 - JOSÉ APARECIDO MACEDO - HN

PENSÃO

12471/05 - ETELVINA DOS SANTOS PEDRO - AML

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

410650/07 - MARTA APARECIDA DIAS DALPONT - HEB
411720/07 - MARTA APARECIDA DIAS DALPONT - CMNS
412173/07 - AHMAD ISSA - HN
412831/07 - ALCEU RICARDO SWAROWSKI - HEB

RECURSO DE REVISTA

227685/04 - ATILIO PIANARO ANGELO - HEB
186297/07 - NATALINO APARECIDO LEITE - AML
389570/07 - MARIO SERGIO RASERA - HGH
401198/07 - JOSE ANTONIO CAMARGO - AML
402798/07 - MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS
- CMNS

——————————————————————————————-
13/08/2007

——————————————————————————————

ADMISSÃO DE PESSOAL

413358/07 - ROBERTO DIAS SIENA - AML
413528/07 - ARLINDO ADELINO TROIAN - FAMG
415903/07 - ERALDO TEODORO DE OLIVEIRA - HGH
416381/07 - SILVESTRE KUHN - HEB
416411/07 - TANIA MARTINS COSTA - HGH

ALERTA

414036/07 - JOSE SEBASTIAO MARINELLO - CMNS

APOSENTADORIA

407072/07 - CARLOS ROBERTO DALCOL - CMNS
407617/07 - ILDEFONSO MULLER - HEB
407978/07 - PEDRO LUCIO DE AZEVEDO - HEB
407986/07 - JOAQUIM PEREIRA - HGH
410570/07 - MARLI PEREIRA MANCE - HGH
410766/07 - ANA LAURA DOS SANTOS - HGH
410839/07 - ELIZA BURIOLA GUTIERREZ - FAMG
411118/07 - IVO PEDRO OGNIBENI - FAMG
411126/07 - ADELAIDE GONÇALVES BERTONI - FAMG
411134/07 - LOURDES RAMOS GIACOMINI - CMNS
411150/07 - JURACI INÊS BARBOZA - CMNS
411169/07 - MARLENE JACOMACCI DA SILVA - HGH
411177/07 - MARIA MICHELETT VIEIRA - HGH
411193/07 - HILÁRIO FAVA - AML
411487/07 - EDNA MAZUQUIN - FAMG

DENÚNCIA

299615/03 - ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A
INFÂNCIA DE JATAIZINHO - FAMG
376220/06 - MUNICÍPIO DE IBIPORÃ - FAMG
67720/07 - MUNICÍPIO DE ALMIRANTE TAMANDARÉ - FAMG

LICITAÇÃO-COMPRAS/PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

102930/07 - TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ - CAC

PEDIDO DE RESCISÃO

409180/07 - CASSIO MURILO TROVO HIDALGO - HGH
415644/07 - REINALDO GOMES RIBEIRETE - CAC
415806/07 - FLÁVIO LUIZ MAIORKY - HEB

PENSÃO

403336/07 - EDICLÉA APARECIDA DE FÁTIMA DOS SANTOS - AML
407048/07 - MARIA DA PENHA RANGEL DE LACERDA - HEB
407099/07 - LUCIA KULUDZ FRANCO - HEB
407129/07 - EDITH VALTER ROCHA - FAMG
407153/07 - IGNEZ MONTEIRO DE LIMA - HEB
411207/07 - MARIA APARECIDA AGUIAR LOPES - HGH

PREJULGADO

405649/07 - TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ - IZL

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

413250/07 - MARCOS EUSEBIO DIAS SOBREIRA - HGH
415776/07 - ANTONIO VANDERLI MOREIRA - HGH
415911/07 - SILVIO MAGALHÃES BARROS II - HGH
416403/07 - ANTÔNIO ALPENDRE DA SILVA - CAC
416438/07 - ANTÔNIO ALPENDRE DA SILVA - AML
416454/07 - ANTÔNIO ALPENDRE DA SILVA - HEB
416470/07 - ANTÔNIO ALPENDRE DA SILVA - HEB
417256/07 - TOMAS ANTONIO BAJO POLO - AML

PROCESSOS SERVIDORES TC

399509/07 - SANDRA DO ROCIO CAMPOS - FAMG

RECURSO DE REVISÃO

362168/07 - MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS
- CMNS
393390/07 - ANTONIO ANGELO PRODOSCIMO - CAC

RECURSO DE REVISTA

56576/05 - FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE PINHÃO -
FAMG
193032/05 - JUAREZ MIGUEL DA SILVA - AML
312244/05 - EUCLIDES SAQUETTI - HGH
388558/07 - SAME SAAB - HGH
388574/07 - SAME SAAB - AML
400787/07 - RUBENS GHILARDI - HEB
401520/07 - DECIO SPERANDIO - CAC
402143/07 - PAULO AFONSO BRACARENSE COSTA - FAMG
403093/07 - MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS
- CMNS
403107/07 - FLAVIO VIEIRA - FAMG
404839/07 - MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS
- AML
406963/07 - OSMAR MAIA - HEB
407404/07 - WILMAR SACHETIN MARÇAL - AML
407412/07 - WILMAR SACHETIN MARÇAL - HGH

REPRESENTAÇÃO

408508/07 - IZABEL BUENO DE SOUZA - FAMG
414168/07 - MUNICÍPIO DE PARANAGUÁ - FAMG

RESERVA

407102/07 - GILMAR PERGENTINO DE ANDRADE - HEB

REDISTRIBUIÇÃO

Período de 07/08/2007 a 13/08/2007
Total de processos distribuídos no período: 85

——————————————————————————————-
07/08/2007

——————————————————————————————

ADMISSÃO DE PESSOAL

513960/06 - UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE DO
PARANÁ - SRVF
562279/06 - VITOR HUGO ZANETTE - SRVF
346200/07 - JOAO INACIO ROOS - CMNS

CERTIDÃO

337872/07 - ELIANE LUIZ RICIERI - SRVF

PEDIDO DE RESCISÃO

204470/06 - MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS
- CAC

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

212219/06 - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE CRUZEIRO DO IGUAÇU - CAC
394361/07 - EURICO BRAZ DE BONFIM - HN

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

122872/06 - CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAQUARA - CAC
143969/06 - MUNICÍPIO DE PIRAQUARA - CAC
142982/07 - PATRICIA KREMER - SRVF
149979/07 - OSMAR RICKLI - SRVF

——————————————————————————————-
08/08/2007

——————————————————————————————

ADMISSÃO DE PESSOAL

268001/06 - ALEXANDRE CARLOS BUCHMANN - HGH
341780/07 - NORBERTO MARTINS QUENTAL - AML

CERTIDÃO

451221/06 - VERALICE PAZZOTTI - ESL

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

166887/03 - MUNICÍPIO DE AMAPORÃ - IZL
127451/04 - MUNICÍPIO DE GUARAQUEÇABA - CAC
136612/04 - MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU - CAC
119665/05 - MUNICÍPIO DE TERRA RICA - CAC
186056/06 - SERCOMTEL CELULAR S/A - CAC
134998/07 - LESSIR CANAN BORTOLI - TBC
142249/07 - JOÃO ADOLFO SCHREINER - TBC
147968/07 - FRANCISCO PERETTO - TBC
154964/07 - CLOVIS MATEUS CUCOLOTTO - TBC
155340/07 - JOSE SEBASTIAO MARINELLO - CAC
158811/07 - BRUNO PEREIRA - SRVF
159907/07 - VALMOR VANDERLINDE - SRVF
159940/07 - JOSE VALMIR DIAS DA SILVA - TBC

RECURSO DE REVISTA

284174/04 - JUAREZ PEREIRA DA SILVA - CAC
218671/05 - HUSSEIN BAKRI - CAC
256875/05 - NILTON PEREIRA ANTUNES - CAC
427886/06 - MUNICÍPIO DE JOAQUIM TÁVORA - CAC
619513/06 - REJANE FRANCISCO - CAC

RECURSO FISCAL

564174/06 - GILNEI MARMOL MATERIAL PARA CONSTRUÇÕES DE
CIANORTE - CAC

——————————————————————————————-
09/08/2007

——————————————————————————————

ADMISSÃO DE PESSOAL

516292/03 - MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE D OESTE - CAC

APOSENTADORIA

203694/06 - OLINDA DA SILVA CARNEIRO - CAC
294987/07 - PEDRO NEISNEK SOBRINHO - CAC
306284/07 - MARIA HELENA GRACZYK FREDERICO - CAC
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PENSÃO

308783/07 - JOSÉ RAFAEL DALPRÁ - CAC

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

138301/03 - MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ - CAC
184835/06 - CARLOS ABRAHÃO KEIDE - HEB

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

132366/04 - FUNDO DE PREVIDÊNCIA DE RESERVA DO IGUAÇU - JTL
111346/05 - MUNICÍPIO DE PATO BRANCO - CAC
124510/05 - CÂMARA MUNICIPAL DE JABOTI - CAC
124529/05 - MUNICÍPIO DE JABOTI - CAC
127137/05 - CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO PARAÍSO
- CAC
129792/05 - MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO PARAÍSO - CAC
140265/05 - CÂMARA MUNICIPAL DE ALTONIA - CAC
142241/05 - SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
DE SANTO ANTONIO DO PARAÍSO - CAC
113699/07 - ELSON MUNARETTO - IZL
138136/07 - FERNANDO SHIGUERU MATSUKI - JTL
146350/07 - NERI JOSÉ FERREIRA - JTL
146376/07 - VALDIR STOPACHOLI - JTL
146384/07 - ESTANISLAU MATEUS FRANUS - JTL
147577/07 - SILVIO MAGALHÃES BARROS II - CAC
152716/07 - IRALDO GOTTERT - JTL
152724/07 - AMARILDO SMANIOTTO - JTL
154042/07 - MOACIR MARTINS BRUZON - IZL
154328/07 - MARIO CASANOVA - JTL
158625/07 - MIGUEL ANGELO PETTENAZZI - JTL
164471/07 - LURDES BERTOLDO - TBC

——————————————————————————————-
10/08/2007

——————————————————————————————

ADMISSÃO DE PESSOAL

300886/06 - JAMAR GOBBI - AML

APOSENTADORIA

363739/03 - JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA - CAC
415348/03 - JOÃO CARLOS MENDES - CAC
319242/06 - ANA MARIA PEREIRA DOS SANTOS GONZALES GARCIA
- CAC
354188/06 - JOÃO BATISTA DA SILVA - CAC

COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO

236672/03 - AVELINO BORTOLINI - CAC

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

474413/02 - MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DA AMOREIRA - CAC
188342/06 - MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA - CAC
212200/06 - ASSOCIACAO DE PRODUTORES RURAIS OURO BRANCO
- CAC
222672/06 - EDSON WASEM - CAC

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

33060/07 - LUIZ DE OLIVEIRA - TBC
83181/07 - LUIZ DE FARIAS - TBC
149545/07 - ANTONIO EMILIO CALDEIRA JUNIOR - CAC

RECURSO DE AGRAVO

216455/07 - JOCELITO CANTO - AML

RECURSO DE REVISÃO

616662/06 - RENATO GUIMARÃES ADUR - CAC

RECURSO DE REVISTA

243650/05 - JOSE MARTINS GONÇALVES - CAC
307674/05 - JOSÉ DALPONT - CAC
427908/06 - MUNICÍPIO DE IVATUBA - CAC
526485/06 - MAURO JOSE SBARAIN - CAC
622190/06 - MANOEL FERNANDES MACIEL - CAC

——————————————————————————————-
13/08/2007

——————————————————————————————

APOSENTADORIA

325157/07 - ARAMIS SANTOS GOMES - CAC

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

113680/07 - PAULO BALABUCH - IZL
135099/07 - REGINA CELIA RAFAELI - TBC
139213/07 - VERA LUCIA BARBEIRO OPORTO - TBC
155987/07 - ALARICO ABIB - TBC

DP, em 14 de agosto de 2007.

PORTARIA N° 235/07

O CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Complementar nº 113/2005; pelo art. 16, XLVI, d, do Regimento
Interno, tendo em vista o contido no Processo nº 108385/07-TC, resolve

CONCEDER

com fundamento no art. 170, da Lei n° 6.174, de 16 de novembro de 1970, aos
funcionários, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, abaixo relacionados, o
acréscimo sobre seus vencimentos dos adicionais por tempo de serviço, de mais
5% (cinco por cento):
Funcionário Matr. Cargo A partir de Total
DENISE TORNIER TURKOT 50.213-8 TCA-F/11 26/03/2007 15%
MIRNA LUZIA D’AMARAL TORNIER 50.220-0 TCA-G/02 26/03/2007 15%
CLAUDIA KLIMCZAK RODRIGUES DA LUZ 50.228-6 TQ-F/05 26/03/2007
15%
MARIA ISABEL CENTA MALUCELLI 50.347-9 CONSULTOR JURÍDICO
29/03/2007 20%
LILIAN IZABEL CUBAS 50.399-1 AJ-G/11 27/03/2007 25%
LUCIANA DOS REIS BRAGA 50.865-9 OC-D/09 21/03/2007 10%
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

Sala da Presidência, em 26 de julho de 2007.
NESTOR BAPTISTA

Presidente

PORTARIA N° 236/07

O CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Complementar nº 113/2005; pelo art. 16, XLVI, c, do Regimento
Interno, tendo em vista o contido no Processo nº 359833/07-TC, resolve

CONCEDER

de acordo com o art. 215 combinado com o art. 221, da Lei 6.174 de 16 de novembro
de 1970, à funcionária MOEMA COSTÓDIO, Matrícula nº 50.182-4, ocupante
do cargo de Oficial de Controle, OC, Nível D, Referência 09, do Quadro de
Pessoal deste Tribunal, 60 (sessenta) dias de licença para tratamento de sua
saúde, em prorrogação, no período de 12 de julho a 09 de setembro de 2007.
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

Sala da Presidência, em 26 de julho de 2007.
NESTOR BAPTISTA

Presidente

PORTARIA N° 237/07

O CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Complementar nº 113/2005; pelo art. 16, XLVI, c, do Regimento
Interno, tendo em vista o contido no Processo nº 359841/07-TC, resolve
‘a:

CONCEDER

de acordo com o art. 221, da Lei 6.174 de 16 de novembro de 1970, ao funcionário
JOÃO CARLOS CARDOSO, Matrícula nº 50.542-0, ocupante do cargo de Oficial
de Controle, OC, Nível D, Referência 09, do Quadro de Pessoal deste Tribunal,
12 (doze) dias de licença para tratamento de sua saúde, no período de 13 a 24 de
julho de 2007.
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

Sala da Presidência, em 26 de julho de 2007.
NESTOR BAPTISTA

Presidente

PORTARIA N° 238/07

O CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Complementar nº 113/2005; pelo art. 16, XLVI, c, do Regimento
Interno, tendo em vista o contido no Processo nº 367151/07-TC, resolve

CONCEDER

de acordo com o art. 215 combinado com o art. 221, da Lei 6.174 de 16 de novembro
de 1970, à funcionária CARMEN SILVIA AZEVEDO, Matrícula nº 50.207-3,
ocupante do cargo em comissão de Assessor de Planejamento da IGC, Símbolo
DAS-2, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, 15 (quinze) dias de licença para
tratamento de sua saúde, em prorrogação, no período de 12 a 26 de julho de 2007.
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

Sala da Presidência, em 26 de julho de 2007.
NESTOR BAPTISTA

Presidente

PORTARIA N° 239/07

O CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Complementar nº 113/2005; pelo art. 16, XLVI, c, do Regimento
Interno, tendo em vista o contido no Processo nº 360866/07-TC, resolve

CONCEDER

de acordo com o art. 215 combinado com o art. 221, da Lei 6.174 de 16 de novembro
de 1970, à funcionária FERNANDA MANFRONI, Matrícula nº 50.753-9,
ocupante do cargo de Técnico de Controle Administrativo, TCA, Nível G,
Referência 04, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, 13 (treze) dias de licença
para tratamento de sua saúde, em prorrogação, no período de 12 a 24 de julho de
2007.
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

Sala da Presidência, em 26 de julho de 2007.
NESTOR BAPTISTA

Presidente

PORTARIA N° 240/07

O CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Complementar nº 113/2005; pelo art. 16, XLVI, c, do Regimento
Interno, tendo em vista o contido no Processo nº 316930/07-TC, resolve

CONCEDER

de acordo com o art. 247, parágrafo único, da Lei nº 6.174, de 16 de novembro de
1970, à funcionária ROSÂNGELA DO ROCIO CUNHA, Matrícula nº 50.474-
2, ocupante do cargo de Técnico de Controle Administrativo, TCA, Nível G,
Referência 11, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, 03 (três) meses de licença
especial, referente ao seu 2º (segundo) qüinqüênio de função pública, completado
em 23 de dezembro de 2003, para ser usufruída a partir de 02 de agosto de 2007.
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

Sala da Presidência, em 26 de julho de 2007.
NESTOR BAPTISTA

Presidente

PORTARIA N° 242/07

O CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Complementar nº 113/2005; pelo art. 16, XLVI, c, do Regimento
Interno, tendo em vista o contido no Processo nº 178154/07-TC, resolve

CONCEDER

de acordo com o art. 247, parágrafo único, da Lei nº 6.174, de 16 de novembro de
1970, à funcionária ANGELA REGINA MANSANI WOLFF LEAL, Matrícula
nº 50.176-0, ocupante do cargo de Revisor Assistente, RA, Nível F, Referência
10, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, 03 (três) meses de licença especial,
referente ao seu 6º (sexto) qüinqüênio de função pública, completado em 05 de
julho de 2007, para ser usufruída a partir de 09 de julho de 2007.
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

Sala da Presidência, em 26 de julho de 2007.
NESTOR BAPTISTA

Presidente

PORTARIA N° 243/07

O CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Complementar nº 113/2005; pelo art. 16, XL do Regimento
Interno, tendo em vista o contido no Processo nº 333745/07, resolve

PROMOVER

os funcionários do Quadro de Pessoal deste Tribunal, abaixo relacionados, ao
Nível e ou Referência imediatamente superior, do mesmo cargo:

PORTARIA N° 244/07

O CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Complementar nº 113/2005; pelo art. 16, XL, do Regimento
Interno, tendo em vista o contido no Ofício nº 44/2007 – 2ª SECAM, de 24 de
julho de 2007, resolve

Gabinete da Presidência
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DESIGNAR

com fundamento nos arts. 70, 71 e 72 e seus parágrafos, da Lei n° 6174, de 16 de
novembro de 1970, a funcionária ANA CAROLINA RAMOS GARCIA,
Matrícula nº 51.234-6, ocupante do cargo de Auxiliar de Controle Externo,
Símbolo 1-C, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para substituir CLAUDIA
MARIA DERVICHE, Matrícula nº 50.367-3, no cargo em comissão de Secretária
de Câmara, Símbolo DAS-3, durante seu impedimento (férias) no período de 15
a 31 de agosto de 2007.
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

Sala da Presidência, em 26 de julho de 2007.
NESTOR BAPTISTA

Presidente

PORTARIA N° 245/07

O CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Complementar nº 113/2005; pelo art. 16, XLVI, c, do Regimento
Interno, tendo em vista o contido no Processo nº 383840/07-TC, resolve

CONCEDER

de acordo com o art. 221, da Lei 6.174 de 16 de novembro de 1970, à funcionária
ELIZABETH LOIDE LUNDGREN GONÇALVES, Matrícula nº 50.488-2,
ocupante do cargo de Assessor Jurídico, AJ, Nível G, Referência 11, do Quadro
de Pessoal deste Tribunal, 40 (quarenta) dias de licença para tratamento de sua
saúde, no período de 23 de julho a 31 de agosto de 2007.
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

Sala da Presidência, em 26 de julho de 2007.
NESTOR BAPTISTA

Presidente

PORTARIA N° 246/07

O CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Complementar nº 113/2005; pelo art. 16, XLVI, c, do Regimento
Interno, tendo em vista o contido no Processo nº 378226/07-TC, resolve

CONCEDER

de acordo com o art. 215 combinado com o art. 221, da Lei 6.174 de 16 de novembro
de 1970, à funcionária MARIA GORETTI FRARE, Matrícula nº 50.103-4,
ocupante do cargo de Técnico de Controle Econômico, TCE, Nível G, Referência
11, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, 15 (quinze) dias de licença para
tratamento de sua saúde, em prorrogação, no período de 18 de julho a 1º de
agosto de 2007.
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

Sala da Presidência, em 26 de julho de 2007.
NESTOR BAPTISTA

Presidente

PORTARIA N° 248/07
]
O CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Complementar nº 113/2005; pelo art. 16, XLVI, c, do Regimento
Interno, tendo em vista o contido no Processo nº 381057/07-TC, resolve

CONCEDER

de acordo com o art. 221, da Lei 6.174 de 16 de novembro de 1970, ao funcionário
LUIZ ANTONIO DE OLIVEIRA NEGRINI, Matrícula nº 50.670-2, ocupante
do cargo de Assessor de Engenharia, AE, Nível G, Referência 11, do Quadro de
Pessoal deste Tribunal, 08 (oito) dias de licença para tratamento de sua saúde,
no período de 19 a 26 de julho de 2007.
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

Sala da Presidência, em 26 de julho de 2007.
NESTOR BAPTISTA

Presidente

PORTARIA N° 249/07

O CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Complementar nº 113/2005; pelo art. 16, XL do Regimento
Interno, tendo em vista o contido no Processo nº 347010/07, resolve

MANDAR INCORPORAR

para todos os efeitos legais, em favor de PAULO CESAR SDROIEWSKI,
Matrícula nº 50.586-2, ocupante do cargo de Técnico de Controle
Administrativo, TCA, Nível G, Referência 11, do Quadro de Pessoal deste
Tribunal, com fundamento no art. 248, da Lei nº 6.174, 16 de novembro de 1970
e alterações introduzidas pela Emenda Constitucional nº 20/98, o tempo de 06
(seis) meses ao seu acervo de serviço público, correspondente ao seu 4º (quarto)
qüinqüênio de efetivo exercício de suas funções, completado em 27 de abril de
1997, passando seus benefícios a fluir de 09 de julho de 2007.
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

Sala da Presidência, em 26 de julho de 2007.
NESTOR BAPTISTA

Presidente

PORTARIA N° 250/07

O CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Complementar nº 113/2005; pelo art. 16, XL do Regimento
Interno, tendo em vista o contido no Processo nº 345638/07, resolve

MANDAR INCORPORAR

para todos os efeitos legais, em favor de ELAINE CRISTINA MEGER, Matrícula
nº 50.221-9, ocupante do cargo de Consultor Técnico, CT, Nível 1, Referência IV,
do Quadro de Pessoal deste Tribunal, com fundamento no art. 248, da Lei nº
6.174, 16 de novembro de 1970 e alterações introduzidas pela Emenda
Constitucional nº 20/98, o tempo de 06 (seis) meses ao seu acervo de serviço
público, correspondente ao seu 4º (quarto) qüinqüênio de efetivo exercício de
suas funções, completado em 23 de junho de 1997, passando seus benefícios a
fluir de 09 de julho de 2007.
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

Sala da Presidência, em 26 de julho de 2007.
NESTOR BAPTISTA

Presidente

PORTARIA N° 251/07

O CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Complementar nº 113/2005; pelo art. 16, XL, do Regimento
Interno, tendo em vista o contido no Ofício nº 068/07-2ª ICE, de 25 de julho de
2007, da 2ª Inspetoria de Controle Externo, resolve

DESIGNAR

com fundamento nos arts. 70, 71 e 72 e seus parágrafos, da Lei n° 6174, de 16 de
novembro de 1970, o funcionário HARRY AVON, Matrícula nº 50.927-2,
ocupante do cargo de Assessor Jurídico, AJ, Nível G, Referência 11, do Quadro
de Pessoal deste Tribunal, para substituir ANGELO JOSÉ BIZINELI, Matrícula
nº 50.914-0, no cargo em comissão de Inspetor de Controle, Símbolo DAS-2,
durante seu impedimento (férias) no período de 30 de julho a 28 de agosto de
2007.
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

Sala da Presidência, em 26 de julho de 2007.
NESTOR BAPTISTA

Presidente

PORTARIA N° 252/07

O CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Complementar nº 113/2005; pelo art. 16, XLVI, c, do Regimento
Interno, tendo em vista o contido no Processo nº 393110/07-TC, resolve

CONCEDER

de acordo com o art. 215 combinado com o art. 221, da Lei 6.174 de 16 de novembro
de 1970, à funcionária FERNANDA MANFRONI, Matrícula nº 50.753-9,
ocupante do cargo de Técnico de Controle Administrativo, TCA, Nível G,
Referência 04, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, 20 (vinte) dias de licença
para tratamento de sua saúde, em prorrogação, no período de 25 de julho a 13 de
agosto de 2007.
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

Sala da Presidência, em 1 de agosto de 2007.
NESTOR BAPTISTA

Presidente

PORTARIA N° 253/07

O CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Complementar nº 113/2005; pelo art. 16, XLVI, c, do Regimento
Interno, tendo em vista o contido no Processo nº 385966/07-TC, resolve

CONCEDER

de acordo com o art. 215 combinado com o art. 221, da Lei 6.174 de 16 de novembro
de 1970, ao funcionário JOÃO CARLOS CARDOSO, Matrícula nº 50.542-0,
ocupante do cargo de Oficial de Controle, OC, Nível D, Referência 09, do Quadro
de Pessoal deste Tribunal, 10 (dez) dias de licença para tratamento de sua saúde,
em prorrogação, no período de 25 de julho a 3 de agosto de 2007.
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

Sala da Presidência, em 1 de agosto de 2007.
NESTOR BAPTISTA

Presidente

PORTARIA N° 254/07

O CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Complementar nº 113/2005; pelo art. 16, XLVI, c, do Regimento
Interno, tendo em vista o contido no Processo nº 388191/07-TC, resolve

CONCEDER

de acordo com o art. 215 combinado com o art. 221, da Lei 6.174 de 16 de novembro
de 1970, à funcionária CARMEN SILVIA AZEVEDO, Matrícula nº 50.207-3,
ocupante do cargo de Assessor de Planejamento da IGC, Símbolo DAS-2, do
Quadro de Pessoal deste Tribunal, 15 (quinze) dias de licença para tratamento
de sua saúde, em prorrogação, no período de 27 de julho a 10 de agosto de 2007.
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

Sala da Presidência, em 1 de agosto de 2007.
NESTOR BAPTISTA

Presidente

PORTARIA N° 255/07

O CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Complementar nº 113/2005; pelo art. 16, XLVI, c, do Regimento
Interno, tendo em vista o contido no Processo nº 388183/07-TC, resolve

CONCEDER

de acordo com o art. 237, da Lei 6.174 de 16 de novembro de 1970, ao funcionário
ALEXANDRE BIMBATO FREIRE, Matrícula nº 51.110-2, ocupante do cargo
de Técnico de Controle Contábil, TCC, Nível E, Referência 07, do Quadro de
Pessoal deste Tribunal, 05 (cinco) dias de licença para tratamento de saúde, em
pessoa da família, no período de 23 a 27 de julho de 2007.
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

Sala da Presidência, em 1 de agosto de 2007.
NESTOR BAPTISTA

Presidente

PORTARIA N° 256/07

O CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Complementar nº 113/2005; pelo art. 16, XLVI, c, do Regimento
Interno, tendo em vista o contido no Processo nº 189202/07-TC, resolve

CONCEDER

de acordo com o art. 247, parágrafo único, da Lei nº 6.174, de 16 de novembro de
1970, à funcionária IGNEZ DE LOURDES BORGES RUSS, Matrícula nº 50.638-
9, ocupante do cargo de Assessor Jurídico, AJ, Nível G, Referência 11, do Quadro
de Pessoal deste Tribunal, 03 (três) meses de licença especial, referente ao seu 2º
(segundo) qüinqüênio de função pública, completado em 08 de março de 2003,
para ser usufruída a partir de 07 de agosto de 2007.
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

Sala da Presidência, em 2 de agosto de 2007.
NESTOR BAPTISTA

Presidente

PORTARIA N° 257/07

O CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Complementar nº 113/2005; pelo art. 16, XLVI, d, do Regimento
Interno, tendo em vista o contido no Processo nº 223478/07-TC, resolve

CONCEDER

com fundamento no art. 170, da Lei n° 6.174, de 16 de novembro de 1970, aos
funcionários, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, abaixo relacionados, o
acréscimo sobre seus vencimentos dos adicionais por tempo de serviço, de mais
5% (cinco por cento):

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.
Sala da Presidência, em 3 de agosto de 2007.

NESTOR BAPTISTA
Presidente

PORTARIA N° 258/07

O CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Complementar nº 113/2005; pelo art. 16, XLVI, d, do Regimento
Interno, tendo em vista o contido no Processo nº 251331/07-TC, resolve

CONCEDER

com fundamento no art. 170, da Lei n° 6.174, de 16 de novembro de 1970, aos
funcionários, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, abaixo relacionados, o
acréscimo sobre seus vencimentos dos adicionais por tempo de serviço, de mais
5% (cinco por cento):

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

Sala da Presidência, em 3 de agosto de 2007.
NESTOR BAPTISTA

Presidente
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PORTARIA N° 259/07

O CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE

CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são

conferidas pela Lei Complementar nº 113/2005; pelo art. 16, XLVI, c, do Regimento

Interno, tendo em vista o contido no Processo nº 338852/07-TC, resolve

CONCEDER

de acordo com o art. 247, parágrafo único, da Lei nº 6.174, de 16 de novembro de

1970, à funcionária CARLA SOLANGE SAMWAYS SERPA SA, Matrícula nº

50.062-3, ocupante do cargo de Datilógrafo, DT, Nível C, Referência 10, do

Quadro de Pessoal deste Tribunal, 03 (três) meses de licença especial, referente

ao seu 2º (segundo) qüinqüênio de função pública, completado em 1 de março de

2003, para ser usufruída a partir de 24 de setembro de 2007.

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

Sala da Presidência, em 3 de agosto de 2007.

NESTOR BAPTISTA

Presidente

PORTARIA N° 260/07

O CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE

CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são

conferidas pela Lei Complementar nº 113/2005; pelo art. 16, XLVI, c, do Regimento

Interno, tendo em vista o contido no Processo nº 395325/07-TC, resolve

CONCEDER

de acordo com o art. 215 combinado com o art. 221, da Lei 6.174 de 16 de novembro

de 1970, à funcionária EMANUELA DUARTE ISFER, Matrícula nº 50.084-4,

ocupante do cargo de Técnico de Controle Administrativo, TCA, Nível G,

Referência 11, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, 15 (quinze) dias de licença

para tratamento de sua saúde, em prorrogação, no período de 27 de julho a 10 de

agosto de 2007.

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

Sala da Presidência, em 3 de agosto de 2007.
NESTOR BAPTISTA

Presidente

PORTARIA N° 261/07

O CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Complementar nº 113/2005; pelo art. 16, XLVI, c, do Regimento

Interno, tendo em vista o contido no Processo nº 397433/07-TC, resolve

CONCEDER

de acordo com o art. 215 combinado com o art. 221, da Lei 6.174 de 16 de novembro
de 1970, ao funcionário LUIZ ANTONIO DE OLIVEIRA NEGRINI, Matrícula

nº 50.670-2, ocupante do cargo de Assessor de Engenharia, AE, Nível G,
Referência 11, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, 11 (onze) dias de licença
para tratamento de sua saúde, em prorrogação, no período de 27 de julho a 06 de
agosto de 2007.
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

Sala da Presidência, em 6 de agosto de 2007.
NESTOR BAPTISTA

Presidente

PORTARIA N° 262/07

O CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Complementar nº 113/2005; pelo art. 16, XL do Regimento
Interno, tendo em vista o contido no Processo nº 48195/06 e no Ofício nº 070/
07, de 1º de agosto de 2007, da Diretoria de Recursos Humanos, resolve

NOMEAR

de acordo com o inciso II do art. 27 da Constituição Estadual, combinado com
os arts. 24, II e 25, da Lei nº 6174, de 16 de novembro de 1970, os candidatos
abaixo relacionados, em face de habilitação em Concurso Público e conforme
classificação publicada no periódico Atos Oficiais do Tribunal de Contas do
Estado nº 56, de 07 de julho de 2006, para exercerem o cargo inicial da carreira

a seguir mencionada, do Quadro de Pessoal deste Tribunal.

OFICIAL DE CONTROLE, OC – B/01

PAULO SERGIO MOURA SANTOS  RG: 66667421/PR

VINICIUS BARA LEONI LACERDA RG: 68398061/PR

ANDRE RICARDO DA SILVA ALVES DE MENEZES RG: 54109768/PR

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

Sala da Presidência, em 7 de agosto de 2007.

NESTOR BAPTISTA

Presidente

PORTARIA N° 263/07

O CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE

CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são

conferidas pela Lei Complementar nº 113/2005; pelo art. 16, XL, do Regimento

Interno, resolve

NOMEAR

de acordo como item II do art. 27 da Constituição Estadual, combinado com o

item III do art. 24 da Lei nº 6.174, de 16 de novembro de 1970, CARLOS

EDUARDO DE MOURA, Matrícula nº 50.649-4, para exercer o cargo em

comissão de Assessor Administrativo da Presidência, Símbolo DAS-2, a partir

de 13 de agosto de 2007.

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

Sala da Presidência, em 8 de agosto de 2007.

NESTOR BAPTISTA

Presidente

PORTARIA N° 264/07

O CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE

CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são

conferidas pela Lei Complementar nº 113/2005; pelo art. 16, XL, do Regimento

Interno, tendo em vista o contido no Ofício nº 047/07-DTI, de 08 de agosto de

2007, da Diretoria de Tecnologia da Informação, resolve

DESIGNAR

com fundamento nos arts. 70, 71 e 72 e seus parágrafos, da Lei n° 6174, de 16 de

novembro de 1970, a funcionária ÂNGELA BEATRIZ BOT, Matrícula nº 50.061-

5, ocupante do cargo de Analista de Sistemas, AS, Nível G, Referência 11, do

Quadro de Pessoal deste Tribunal, para substituir DJALMA RIESEMBERG

JUNIOR, Matrícula nº 50.648-6, no cargo em comissão de Diretor, Símbolo DAS-

2, durante seu impedimento (férias) no período de 09 de agosto a 06 de setembro

de 2007.

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

Sala da Presidência, em 10 de agosto de 2007.

NESTOR BAPTISTA

Presidente

PORTARIA N° 265/07

O CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE

CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são

conferidas pela Lei Complementar nº 113/2005; pelo art. 16, XL do Regimento

Interno, tendo em vista o contido Ofício nº 71/2007, de 13 de agosto de 2007,

do Gabinete do Conselheiro Hermas Eurides Brandão, resolve

NOMEAR

de acordo como item II do art. 27 da Constituição Estadual, combinado com o

item III do art. 24 da Lei nº 6.174, de 16 de novembro de 1970, Alessandro

Magno Martins, RG nº 4.617.533-6, no cargo em comissão de Assistente Técnico

de Inspetoria de Controle Externo, Símbolo 2-C.

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

Sala da Presidência, em 13 de agosto de 2007.

NESTOR BAPTISTA

Presidente

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 306403/07 - TC
ORIGEM: 12ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
INTERESSADO: GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ
Vistos e Examinados,
I – Considerando o conteúdo do Relatório encaminhado aos Conselheiros e
noticiado e discutido em Sessão Plenária de 25/10/2005, determino o
arquivamento deste processo, junto à DP, em face da ausência de comprovação
do dano ao erário ou ato irregular que implique em sanção prevista em lei; II –
Publique-se. G.C.G., em 01 de agosto de 2007. Fernando Augusto Mello
Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 253245/07 - TC
ORIGEM: JUSTIÇA DO TRABALHO DA 9ª. REGIÃO – POSTO AVANÇADO
DE PITANGA - PR
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE PITANGA – PR
Vistos e examinados,
Trata-se de representação encaminhada a esta Corte de Contas pela Juíza do
Trabalho da 9ª Região, Sra. Liane Maria David Mroczek, a qual remeteu cópia da
sentença proferida nos autos de Reclamatória Trabalhista nº 00037/06 – ajuizada
pela Sra. Sirlene Proença, em desfavor da “Cooperativa Mista dos Trabalhadores
Autônomos do Alto Uruguai Ltda.” e do Município de Pitanga –, diante do
reconhecimento de irregularidade na contratação da trabalhadora de saúde por
intermédio da Sociedade Cooperativa com vistas à prestação de serviços à
Secretaria Municipal de Saúde. Conforme relatado, a trabalhadora alegou ter
sido contratada na qualidade de “Auxiliar de Enfermagem”, pelo período
compreendido entre 16/06/03 e 15/12/03. Sustentou que, ainda que tenha sido
admitida pela Cooperativa, na verdade, prestava serviços para o Município de
Pitanga. Isso a levou a concluir que os reclamados tinham por objetivo fraudar
a legislação trabalhista, já que na posição de (mera) “associada da cooperativa”
sua CTPS não poderia ser anotada. Dessa forma, a reclamante pleiteou: (i) a
declaração da nulidade do contrato firmado com a Cooperativa, bem como (ii) o
reconhecimento do vínculo de emprego existente entre ela e o Município de
Pitanga e, conseqüentemente, de todos os direitos trabalhistas dele decorrentes.
A sentença, apesar de reconhecer a nulidade da contratação, indeferiu o pedido
de reconhecimento dos direitos trabalhistas, haja vista o acolhimento da
prescrição do direito de ação. Oficiado para que apresentasse informações, o
Prefeito Municipal encaminhou cópia do processo de licitação nº 06/03 que
culminou na contratação da Cooperativa, bem como esclareceu não mais possuir
cooperados prestando atendimento ao Município, já que o Convênio autorizador
foi encerrado em dezembro de 2004. Além da presente representação, esta Corte
de Contas recebeu outras nove representações de mesma natureza, isto é:
reclamatória trabalhista referente à contratação de trabalhador de saúde por meio
da “Cooperativa Mista dos Trabalhadores Autônomos do Alto Uruguai Ltda.”,
para a prestação de serviços à Secretaria Municipal de Saúde: (1) Representação
nº 54807/07, referente à RT nº 00166/2006 – ajuizada pela Sra. Maria Rengel
Tizote em face da referida Cooperativa e do Município de Pitanga. A reclamante
alegou ter sido contratada pela Cooperativa, na qualidade de “Agente
Comunitária de Saúde”, pelo período compreendido entre 16/06/03 e 17/12/04.
A sentença declarou descaracterizada a condição de sócia-cooperativa da
reclamante, para condenar solidariamente os reclamados ao pagamento dos valores
do FGTS; (2) Representação nº 218504/07, referente à RT nº 00056/2006 –
ajuizada pela Sra. Marli Terezinha Soares em face da referida Cooperativa e do
Município de Pitanga. A reclamante alegou ter sido contratada pela Cooperativa,
na qualidade de “Agente Comunitária de Saúde”, pelo período compreendido
entre 16/06/03 e 17/12/04. A sentença declarou descaracterizada a condição de
sócia-cooperativa da reclamante, para condenar solidariamente os reclamados
ao pagamento dos valores do FGTS; (3) Representação nº 292429/07, referente
à RT nº 00202/2006 – ajuizada pela Sra. Maria do Carmo Silveira Mehret em face
da referida Cooperativa e do Município de Pitanga. A reclamante alegou ter sido
contratada pela Cooperativa, na qualidade de “Agente Comunitária de Saúde”,
pelo período compreendido entre 03/05/04 e 17/12/04. A sentença declarou
descaracterizada a condição de sócia-cooperativa da reclamante, para condenar
solidariamente os reclamados ao pagamento dos valores do FGTS; (4)
Representação nº 292470/07, referente à RT nº 00193/2006 – ajuizada pela Sra.
Anacle Bohnemberger em face da referida Cooperativa e do Município de Pitanga.
A reclamante alegou ter sido contratada pela Cooperativa, na qualidade de
“Agente Comunitária de Saúde”, pelo período compreendido entre 01/06/03 e
17/12/04. A sentença declarou descaracterizada a condição de sócia-cooperativa
da reclamante, para condenar solidariamente os reclamados ao pagamento dos
valores do FGTS; (5) Representação nº 292445/07, referente à RT nº 00032/
2006 – ajuizada pela Sra. Edviges Bacusnki em face da referida Cooperativa e do
Município de Pitanga. A reclamante alegou ter sido contratada pela Cooperativa,
na qualidade de “Agente Comunitária de Saúde”, pelo período compreendido
entre 01/06/03 e 15/12/03. Apesar de reconhecer a nulidade da contratação, a
sentença indeferiu o pedido de reconhecimento dos direitos trabalhistas, haja
vista o acolhimento da prescrição do direito de ação; (6) Representação nº
292461/07, referente à RT nº 00200/2006 :– ajuizada pela Sra. Vanda Aparecida
Ferreira Parteka em face da referida Cooperativa e do Município de Pitanga. A
reclamante alegou ter sido contratada pela Cooperativa, na qualidade de “Agente
Comunitária de Saúde”, pelo período compreendido entre 01/06/03 e 17/12/04.
A sentença declarou descaracterizada a condição de sócia-cooperativa da
reclamante, para condenar solidariamente os reclamados ao pagamento dos valores
do FGTS; (7) Representação nº 340610/07, referente à RT nº 00046/2006 –
ajuizada pela Sra. Márcia Castro da Silva em face da referida Cooperativa e do
Município de Pitanga. A reclamante alegou ter sido contratada pela Cooperativa,
na qualidade de “Agente Comunitária de Saúde”, pelo período compreendido
entre 01/06/03 e 17/12/04 A sentença declarou descaracterizada a condição de
sócia-cooperativa da reclamante, para condenar solidariamente os reclamados
ao pagamento dos valores do FGTS; (8) Representação nº 340636/07, referente
à RT nº 00042/2006 – ajuizada pela Sra. Regina Chavarem em face da referida
Cooperativa e do Município de Pitanga. A reclamante alegou ter sido contratada
pela Cooperativa, na qualidade de “Agente Comunitária de Saúde”, pelo período
compreendido entre 16/06/03 e 16/12/04. A sentença declarou descaracterizada
a condição de sócia-cooperativa da reclamante, para condenar solidariamente os
reclamados ao pagamento dos valores do FGTS; (9) Representação nº 340415/
07, referente à RT nº 00047/2006 – ajuizada pela Sra. Marli Führ em face da
referida Cooperativa e do Município de Pitanga. A reclamante alegou ter sido
contratada pela Cooperativa, na qualidade de “Agente Comunitária de Saúde”,
pelo período compreendido entre 01/06/03 e 17/12/04. A sentença declarou
descaracterizada a condição de sócia-cooperativa da reclamante, para condenar
solidariamente os reclamados ao pagamento dos valores do FGTS.

Corregedoria Geral
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Preliminarmente, determino o apensamento dos processos acima mencionados à
presente representação, em razão da conexidade (de objeto) que os referidos
feitos mantém entre si, vez que versam acerca dos mesmos fatos (com o mesmo
enquadramento jurídico), alterando-se somente a pessoa do trabalhador
contratado (pólo ativo da Ação Trabalhista). Por esta razão, a decisão proferida
nesta oportunidade (processo principal: autos em epígrafe) aproveita-se aos
demais feitos apensos, no que é desnecessária sua transcrição física a todos eles.
Até porque, face ao princípio da isonomia, a conclusão obtida em um deles não
deverá ser diferente das demais, de modo que o apensamento evita a prolação de
decisões contraditórias pelo mesmo Tribunal.
No que diz respeito ao mérito dos presentes feitos, mister ressaltar que este
Tribunal de Contas nem sempre sustentou uma mesma posição acerca da matéria,
isto é, da regularidade da contratação de trabalhadores de saúde por intermédio
de interposta pessoa (seja ela OS, OSCIP ou mesmo Cooperativa) para
atendimento dos programas de ação descentralizada de saúde. Portanto, antes de
mais nada, faz-se necessário analisar as posições adotadas, de modo a desvelar
qual delas era defendida no momento da pactuação objeto destas representações.
Isto porque, o Município não poderá ser prejudicado caso entendimento da
Corte tenha sido modificado (como de fato ocorreu). Pois bem, a primeira
oportunidade na qual este Tribunal dignou-se a apreciar o tema decorreu da
consulta formulada pelo então Secretário Estadual de Saúde, Sr. Armando Raggio
(processo nº 191370/01), no tocante à operacionalização dos Programas de Saúde
PSF e PACS nos municípios paranaenses. Nesta ocasião, o Tribunal emitiu o
Parecer nº 116/01 – DCM, de 26 de junho de 2001, por meio do qual reconheceu
uma série de possibilidades de contratação cabíveis para a implementação dos
programas, outorgando ao gestor público a opção pela alternativa que lhe parecer
mais vantajosa. Ademais, inovou ao incluir a possibilidade de contratação por
cooperação com entidades privadas, como as Organizações Sociais - OS (por
contrato de gestão) e as Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público
- OSCIP (por contrato de parceria). Todavia, não tardou para que este
entendimento apresentasse dificuldades de ordem prática. É que foram constatadas
inúmeras situações abusivas na utilização dessas modalidades de contratação,
especialmente o uso indiscriminado dos Termos de Parcerias com OSCIPs, que
se deram com desvirtuamento de seus objetivos (para servir de mera alocação de
mão-de-obra). Por esta razão, apresentei uma proposta de Orientação Normativa
nº 01/2005, aprovada em 11 de agosto de 2005, na qual esta Corte de Contas,
longe de simplesmente arrolar aos Municípios uma série de possibilidades de
contratação, resolvesse aconselhar aquela que lhe parecesse mais adequada: o
preenchimento de emprego público, criado por lei específica, mediante concurso
público. Em que pese a solidez dos fundamentos do entendimento apresentado,
este teve de ser revisto com o advento da EC nº 51, entre outros fatores. Isto
porque, a inclusão dos §4º e 5º ao art. 198, CR (operada por esta Emenda),
acarretou as seguintes conseqüências: (i) a obrigatoriedade da realização de
processo seletivo público para a admissão de agentes comunitários de saúde e
agentes de combate às endemias (art. 2º, EC nº 51), em substituição ao
procedimento de concurso público (§4º, art. 198, CR); (ii) a previsão de lei
federal que disponha sobre o regime jurídico, bem como sobre as atividades de
agente comunitário de saúde e agente de combate às endemias (§5º, art. 198, CR
– norma de eficácia limitada). Além disso, a Emenda em seu art. 2º, parágrafo
único dispensou os antigos profissionais de submeterem-se a novo processo de
seleção, desde que tenham sido contratados por meio de anterior processo de
seleção pública efetuado pela Administração. Assim, certo é que estão
asseguradas as contratações já realizadas, bem como os procedimentos seletivos
em andamento, de modo que não há que se cogitar de irregularidade das
contratações anteriores ao advento da nova determinação constitucional. Como
se pode observar, os contratos trabalhistas objeto das representações aqui
examinadas foram firmados no período em que esta Corte de Contas adotava o
posicionamento contido no Parecer nº 116/01 – DCM, de sorte que devem ser
reputados como regulares, haja vista que o entendimento então defendido era
pela possibilidade de contratação por meio de diversas modalidades de
contratação, ficando a cargo do Município a escolha pela que me melhor lhe
conviesse. Não fosse o bastante, a EC nº 51 também dispensou os antigos
trabalhadores de se submeterem ao novo Processo de Seleção, desde que as suas
contratações tenham sido realizadas por meio de processo seletivo anteriormente
utilizado pela Administração, como é o caso do Processo Licitatório na
contratação da Cooperativa. Além disso, do que se observa das condenações
trabalhistas objeto destas representações, cumpre destacar que não houve
prejuízo algum ao erário. Isto porque, todas elas somente condenaram o
Município (isso quando o fizeram) a pagar os valores referentes ao FTGS e forma
solidária. Por fim, não se pode olvidar que esta matéria foi e continua a ser deveras
conturbada, afinal diversos foram os entendimentos apresentados, bem como
diversas foram as soluções propostas. Assim, seria extremamente desproporcional
exigir que o Município soubesse qual a correta forma de contratação dos
trabalhadores de saúde, sendo que o próprio Tribunal de Contas por inúmeras
vezes modificou seu entendimento. Vale relembrar, que o procedimento adotado
pelo Município nesta contratação em particular está de acordo com o
posicionamento defendido à época por esta Corte de Contas. Desta forma, verifica-
se que este Tribunal de Contas considera como regular a contratação desta
natureza, em que pese o entendimento diverso da justiça especializada. Razão
pela qual, entendo regular a contratação firmada entre o Município de Pitanga
e a “Cooperativa Mista dos Trabalhadores Autônomos do Alto Uruguai Ltda.”,
e a desta (Cooperativa) com o(s) trabalhador(es) – ao menos nos pontos que
dizem respeito a esta Corte –, para determinar: (i) seja encaminhada cópia deste
despacho ao Posto Avançado (de Pitanga) da Vara de Trabalho de Ivaíporã, para
informar do posicionamento adotado por esta Corte acerca da matéria; e após (ii)
o arquivamento de todas as presentes representações. Publique-se. G.C.G., em
06 de agosto de 2007. Fernando Augusto Mello Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO DA LEI Nº. 8666/93
PROCESSO: 365701/07 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE LARANJAL - PR
INTERESSADO: SR. JAIME FERREIRA
I - Remetem-se os autos à Diretoria de Contas Municipais – DCM e ao Ministério
Público junto ao Tribunal – MPjTC, para parecer em 5 (cinco) dias em razão da
exigência da matéria; II - Após, voltem. G.C.G., em 08 de agosto de 2007. Fernando
Augusto Mello Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: DENÚNCIA
PROCESSO: 130850/01 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA - PR
DENUNCIANTE: A. J. P. G.
DENUNCIADOS: R. W., E. Z., A. G., J. L. P. F., A. F., V. A., L. M. S., E. R. e F. C.
B. G.
(ADVOGADOS CONSTITUÍDOS: DR. MÁRIO MASAHAR SUZUKI – OAB/
PR Nº. 16.903, DRA. CRISTIANNE GONZAGA NATAL – OAB/PR Nº. 21.583,
DR. RODRIGO DA ROCHA ROSA – OAB/PR Nº. 24.738, DRA. GIOVANA
BIASI LOCATELLI PEREIRA – OAB/PR Nº. 34.180, DRA. GEÓRGIA
BORDIN JACOB GRACIANO – OAB/PR Nº. 28.251 e CARLOS AFONSO
RIBAS ROCHA – OAB/PR Nº. 22.695)
I - Remetam-se os autos à Coordenadoria de Engenharia e Arquitetura – CEA,
para que se manifeste em razão dos documentos juntados às fls. 258 e seguintes;
II - Após, voltem; III - Publique-se. G.C.G., em 08 de agosto de 2007. Fernando
Augusto Mello Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 346251/07 - TC
ORIGEM: 2ª. VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA - PR
INTERESSADO: GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ
Vistos e Examinados,
I – Considerando o conteúdo do Relatório encaminhado aos Conselheiros e
noticiado e discutido em Sessão Plenária de 25/10/2005, determino o
arquivamento deste processo, junto à DP, em face da ausência de comprovação
do dano ao erário ou ato irregular que implique em sanção prevista em lei; II –
Publique-se. G.C.G., em 09 de agosto de 2007. Fernando Augusto Mello
Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 346235/07 - TC
ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE PARANAVAÍ - PR
INTERESSADO: GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ
Vistos e Examinados,
I – Considerando o conteúdo do Relatório encaminhado aos Conselheiros e
noticiado e discutido em Sessão Plenária de 25/10/2005, determino o
arquivamento deste processo, junto à DP, em face da ausência de comprovação
do dano ao erário ou ato irregular que implique em sanção prevista em lei; II –
Publique-se. G.C.G., em 09 de agosto de 2007. Fernando Augusto Mello
Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 315771/07 - TC
ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE TIBAGI – PR
Vistos e Examinados,
I – Considerando o conteúdo do Relatório encaminhado aos Conselheiros e
noticiado e discutido em Sessão Plenária de 25/10/2005, determino o
arquivamento deste processo, junto à DP, em face da ausência de comprovação
do dano ao erário ou ato irregular que implique em sanção prevista em lei; II –
Publique-se. G.C.G., em 09 de agosto de 2007. Fernando Augusto Mello
Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 307299/07 - TC
ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE PARANAVAÍ - PR
INTERESSADO: GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ
Vistos e Examinados,
I – Considerando o conteúdo do Relatório encaminhado aos Conselheiros e
noticiado e discutido em Sessão Plenária de 25/10/2005, determino o
arquivamento deste processo, junto à DP, em face da ausência de comprovação
do dano ao erário ou ato irregular que implique em sanção prevista em lei; II –
Publique-se. G.C.G., em 09 de agosto de 2007. Fernando Augusto Mello
Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 345379/07 - TC
ORIGEM: 5ª. VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ- PR
INTERESSADO: GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ
Vistos e Examinados,
I – Considerando o conteúdo do Relatório encaminhado aos Conselheiros e
noticiado e discutido em Sessão Plenária de 25/10/2005, determino o
arquivamento deste processo, junto à DP, em face da ausência de comprovação
do dano ao erário ou ato irregular que implique em sanção prevista em lei; II –
Publique-se. G.C.G., em 09 de agosto de 2007. Fernando Augusto Mello
Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 377742/07 - TC
ORIGEM: 1ª. VARA DO TRABALHO DE LONDRINA- PR
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE LONDRINA – PR
Vistos e Examinados,
I – Considerando o conteúdo do Relatório encaminhado aos Conselheiros e
noticiado e discutido em Sessão Plenária de 25/10/2005, determino o
arquivamento deste processo, junto à DP, em face da ausência de comprovação
do dano ao erário ou ato irregular que implique em sanção prevista em lei; II –
Publique-se. G.C.G., em 08 de agosto de 2007. Fernando Augusto Mello
Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: REQUERIMENTOS AO CORREGEDOR GERAL
PROCESSO: 361455/07 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE MAMBORÊ - PR
INTERESSADOS: SR. HENRIQUE SANCHES SALLA
Vistos e examinados,
Trata-se de processo encaminhado a esta Corte de Contas pelo Sr. Carlos Alves,
cidadão do Município de Mamborê, narrando possíveis irregularidades de
responsabilidade do Sr. Henrique Sanches Salla, Prefeito Municipal (gestão
2005/2008), com cópia de notícia enviada ao Ministério Público. Segundo
relatado, o município teria adquirido combustível para reativar posto, com o
compromisso do ressarcimento no prazo de 30 dias, a finalidade era de normalizar
o atendimento na cidade, que passou um dia sem combustível, em função da
interdição do único posto. Diante do que, afirma o requerente que o município
estaria financiando empresa pouco recomendável, consoante certidão em anexo,
podendo acarretar eventual prejuízo ao erário. Aponta também, a possível
responsabilidade do Procurador Jurídico do Município, Sr. Luiz Alfredo da
Cunha Bernado, que emitiu Parecer atestando a legalidade do procedimento
adotado pela Prefeitura, conforme citado em reportagem ao jornal local, em anexo
a este expediente, pois o Município estava atendendo a condições emergenciais,
só possível diante do equilíbrio orçamentário do município, e que o investimento
na reativação do posto retornará na forma de tributação. Entretanto, sustenta o
requerente que, em razão do equívoco na condução de processos no município,
causando a extinção e arquivamento dos feitos, acarretando prejuízo ao erário no
valor de R$ 21.324,77 (vinte e um mil, trezentos e vinte e quatro reais e setenta
e sete centavos), o município é devedor. Isto posto, determino que preliminarmente
seja oficiado o Prefeito Municipal, com cópia do expediente, para que apresente
justificativas e esclarecimentos sobre a matéria no prazo de 15 (quinze) dias.
Publique-se. G.C.G., em 08 de agosto de 2007. Fernando Augusto Mello
Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 348564/07 - TC
ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PROTEÇÃO AO PATRIMÔNIO
PÚBLICO DA COMARCA DE MARINGÁ - PR
INTERESSADOS: SR. SÍLVIO MAGALHÃES BARROS II e SR. MARCOS
ANTÔNIO VALÊNCIO
I - Preliminarmente, oficie-se o Prefeito Municipal de Maringá, bem como o
Diretor Superintendente da Sociedade de Economia Mista “Terminais Aéreos
de Maringá – SBMG S/A”, para apresentarem justificativas e/ou esclarecimentos
acerca da notícia de irregularidades trazida neste expediente, no prazo de 5 (cinco)
dias, em razão da urgência da matéria; II - Após, voltem. G.C.G., em 08 de agosto
de 2007. Fernando Augusto Mello Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 353185/07 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE MANDAGUARI - PR
INTERESSADO: SR. ROMOALDO PEREIRA VELASCO
I - Preliminarmente, oficie-se ao Presidente da Câmara Municipal de Mandaguari,
Sr. Romoaldo Pereira Velasco, para apresentar justificativas e/ou esclarecimentos
acerca da notícia de irregularidades trazida neste processo, bem como quanto à
abertura ou não de Comissão Parlamentar de Inquérito para apurar os fatos
noticiados, no prazo de 15 (quinze) dias; II - Remetam-se os autos à Diretoria de
Contas Municipais para informar se as irregularidades apontadas têm reflexos
sobre a análise das contas do Poder Legislativo Municipal; III - Após, voltem.
G.C.G., em 07 de agosto de 2007. Fernando Augusto Mello Guimarães –
Corregedor Geral.

ASSUNTO: REQUERIMENTOS AO CORREGEDOR GERAL
PROCESSO: 359183/07 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO - PR
INTERESSADO: SR. NELSON JOSÉ TURECK
Vistos e examinados,
Trata-se de processo encaminhado a esta Corte pelo Sr. Luiz Alfredo da Cunha
Bernardo, Vereador de Campo Mourão, narrando possíveis irregularidades no
âmbito desse Município, de responsabilidade do Sr. Nelson José Tureck, Prefeito
Municipal (gestão 2005/2008). Segundo relatado, houve o descumprimento
pelo atual gestor municipal das determinações contidas na Lei Complementar n°
101/2000 de “Responsabilidade Fiscal”, tendo ultrapassado o limite de 54 %
da receita corrente líquida, no exercício de 2006, com despesas de recursos
humanos, e que desde o primeiro quadrimestre de 2005, o Prefeito não adotou as
medidas necessárias para a redução dos gastos em consonância com a Lei, mesmo
sendo alertado de que os gastos estavam acima do permissivo legal, e capacidade
de adimplência do município. Informa também, que o Prefeito continua a prover
cargos em comissão e a realizar operações de crédito. Expõe o requerente ainda
que: (i) nenhum servidor recebeu o terço de férias em dezembro de 2006; (ii) a
Prefeitura iniciou férias coletivas em 20 de dezembro de 2006 retornando tão
somente em fevereiro de 2007; (iii) as rescisões referentes a exoneração de
servidores públicos não foram liquidadas até 31 de dezembro de 2006; (iv) as
receitas de janeiro de 2007 foram utilizadas para empenhos de despesas do
exercício de 2006. Por isso, determino que, preliminarmente, seja oficiado o
Prefeito para que apresente justificativas e esclarecimentos sobre a matéria, no
prazo que concedo de 15 (quinze) dias, bem como, ao Presidente da Câmara
Municipal, para que informe quais as medidas administrativas/ou judiciais foram
adotadas no âmbito do seu poder e dever de fiscalização dos atos do Executivo,
no prazo de 15 (quinze) dias também, e após, remetam-se os autos à Diretoria de
Contas Municipais, para subsidiar a análise da matéria, informando a situação
das contas do município, no período de 2005 e 2006, e se caso foi constatada
alguma irregularidade, se esta poderá impactar as contas do exercício de 2007.
Publique-se.
G.C.G., em 09 de agosto de 2007. Fernando Augusto Mello Guimarães –
Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 353509/07 - TC
ORIGEM: 1ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL - PR
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE BOA VISTA DA APARECIDA - PR
Vistos e Examinados,
I – Considerando o conteúdo do Relatório encaminhado aos Conselheiros e
noticiado e discutido em Sessão Plenária de 25/10/2005, determino o
arquivamento deste processo, junto à DP, em face da ausência de comprovação
do dano ao erário ou ato irregular que implique em sanção prevista em lei; II –
Publique-se. G.C.G., em 09 de agosto de 2007. Fernando Augusto Mello
Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 41616/07 - TC
ORIGEM: 2ª. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE CIANORTE -
PR
INTERESSADO: D.A.N.
I - Recebo a presente representação; II - Oficie-se para contraditório e ampla
defesa ao Presidente da Câmara Municipal de Cianorte para, querendo, apresentar
defesa e produzir as provas que pretender, no prazo IMPRORROGÁVEL de 15
(quinze) dias; III - Após, remetam-se os autos à Diretoria de Contas Municipais
– DCM e ao Ministério Publico junto ao Tribunal – MPjTC, para parecer de
mérito, devendo, após, retornar a esta unidade; IV - Publique-se. G.C.G., em 10
de agosto de 2007. Fernando Augusto Mello Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: REQUERIMENTOS AO CORREGEDOR GERAL
PROCESSO: 376088/07 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE IPIRANGA - PR
INTERESSADO: SR. LUIZ CARLOS BLUM
Vistos e examinados,
Trata-se de processo encaminhado a esta Corte pelo Sr. Roberto Gomes de Lima,
cidadão do Município de Ipiranga, narrando supostas irregularidades de
responsabilidade do Sr. Luiz Carlos Blum, Prefeito Municipal (gestão 2005/
2008). Segundo relatado, desde que o atual gestor assumiu o cargo, passou a
circular no município o jornal “ypiranga”, o qual alega o requerente, não é
órgão oficial de imprensa, e tem servido para a promoção pessoal do denunciado.
E ainda, sustenta que: (i) o referido jornal era de responsabilidade do funcionário
da Prefeitura, Sr. Márcio Luiz Correia da Luz, e diretor da rádio comunitária
vinculada ao Instituto Cultural que recebe subvenção do município; (ii) com
vistas a formalizar a circulação do jornal, houve a inscrição da pessoa jurídica
Eugenia Maria Matusiak Ipiranga, cujo endereço coincide com o da residência
do funcionário, e com o nome da sua avó; (iii) o município realizou licitação e
firmou contrato com a empresa citada para o fornecimento de 7.000 exemplares do
jornal; Ressalta que o expediente de denúncia visa contestar a legalidade desse
contrato, o qual segundo expõe, foi assinado pela Sra. Eliane Dalazoana Correia
da Luz esposa do Sr. Márcio Correia da Luz, nora da titular da empresa, e também
funcionária do município (ocupante do cargo de pedagoga), e que isso fere o
interesse público no que tange a moralidade a ética administrativa, e no que
apregoa ainda, a Lei de Licitações, sobre os impedimentos na participação de
membros da administração no certame. Diante do exposto, determino
preliminarmente que seja oficiado o Prefeito Municipal, com cópia da peça inicial,
para que apresente justificativas e esclarecimentos acerca dos fatos noticiados,
no prazo que concedo de 15 (quinze) dias. Publique-se. G.C.G., em 09 de agosto
de 2007. Fernando Augusto Mello Guimarães – Corregedor Geral.
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ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 317820/07 - TC
ORIGEM: 1ª. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE MARINGÁ -
PR
INTERESSADO: SR. SILVIO MAGALHÃES BARROS II
I - Oficie-se ao Promotor de Justiça da 1ª. Promotoria de Maringá com cópia da
informação nº. 1400/07 – DCM, de fls. 34 e 35, com saudações de estilo; II -
Publique-se e após, arquive-se. G.C.G., em 08 de agosto de 2007. Fernando
Augusto Mello Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 465067/05 - TC
ORIGEM: ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO: L.F.F.D.
I - Tendo em vista os termos do artigo 2º da Lei Estadual 13.420/2002 e as
informações constantes dos autos relativas à lotação dos ocupantes dos cargos
comissionados de Agentes Administrativos da Secretaria de Estado da
Segurança Pública (fls. 56/67), oficie-se à Secretaria de Estado da Administração
e da Previdência para que informe sobre as funções efetivamente exercidas por
tais servidores, bem como para que sejam prestados esclarecimentos acerca da
realização de concurso público pelo Governo Estadual para o exercício de
atribuições de natureza administrativa no âmbito do Departamento de Polícia
Civil, e sobre o estágio do mesmo; II - Após, voltem. G.C.G., em 02 de agosto de
2007. Fernando Augusto Mello Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: DENÚNCIA
PROCESSO: 236494/03 - TC
ORIGEM: ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ
DENUNCIANTE: M.S.B.Z.
DENUNCIADO: A.A.O.
I - Remetam-se os autos novamente à Diretoria de Contas Estaduais para a emissão
de Parecer de mérito sobre os fatos versados na presente denúncia; II - Após,
voltem. G.C.G., em 08 de agosto de 2007. Fernando Augusto Mello Guimarães
– Corregedor Geral.

ASSUNTO: REQUERIMENTOS AO CORREGEDOR GERAL
PROCESSO: 223893/07 - TC
ORIGEM: COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ – SANEPAR /
IRATI
INTERESSADOS: COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ –
SANEPAR / IRATI
I - Preliminarmente, manifeste-se o Presidente da Sanepar, sobre as noticias de
irregularidades trazidas neste expediente, no prazo de 15 (quinze) dias; II -
Após, voltem. G.C.G., em 10 de agosto de 2007. Fernando Augusto Mello
Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 268552/07 - TC
ORIGEM: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- PR
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL - PR
I - Oficie-se ao Juízo de Direito da Comarca de Ribeirão do Pinhal, com cópia da
informação prestada pela Diretoria de Contas Municipais – DCM, constante de
fls. 25, com as saudações de estilo; II -Publique-se e após, voltem. G.C.G., em 10
de agosto de 2007. Fernando Augusto Mello Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: DENÚNCIA
PROCESSO: 384921/00 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE IBAITI - PR
DENUNCIANTE: J. S. R.
DENUNCIADO: R. J. F.
Promovam-se as diligências sugeridas pela Diretoria Jurídica – DIJUR e
Ministério Público junto ao Tribunal – MPjTC, que acatei. G.C.G., em 10 de
agosto de 2007. Fernando Augusto Mello Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: DENÚNCIA
PROCESSO: 185872/00 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE - PR
DENUNCIANTE: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
DENUNCIADO: SR. PEDRO RUI PERES
Vistos e examinados,
I - Acórdão nº. 1617/06 de fls. 135 a 138, lavrado com base no voto desta relatoria,
determina, em decisão unânime, a restituição de valores aos cofres do município
de Diamante do Norte, pelo ex-Prefeito, Pedro Rui Peres Teruel. II - Conforme se
depreende daquele aresto, a decisão invoca como fundamento para a aplicação da
sanção material as razões lançadas no voto. No entanto, daquele pronunciamento
não se extrai, nem indiretamente a conseqüência emprestada pelo Acórdão. III -
Isso porque, nos estritos termos do voto, a proposta era pelo acolhimento da
denúncia para o fim específico – e único – “de propor a remessa de todas as peças
dos autos, especialmente o laudo de fls. 33 e ss. Para o Ministério Público
Estadual, a fim de subsidiar-lhe a intervenção em medida judicial destinada a
apurar a responsabilidade do denunciado e, ao mesmo tempo, a recomposição de
eventual dano material suportado pelo município de Diamante do Norte”. Como
se vê, não há proposição de restituição de valores, mas tão somente de envio das
peças dos autos ao representante do parquet para, em sede judicial, adotar as
medidas tendentes a apurar eventual dano material inflingido aos cofres
municipais. IV - Em razão disso, não falar-se em elaboração de cálculo, muito
menos de sua homologação, motivo pelo qual determino a remessa dos autos à
DEX para encaminhamento das peças ao Ministério Público Estadual e posterior
arquivamento. V - Publique-se. G.C.G., em 08 de agosto de 2007. Fernando
Augusto Mello Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 357547/07 - TC
ORIGEM: 2ª VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA - PR
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE MARILUZ – PR
Vistos e Examinados,
I – Considerando o conteúdo do Relatório encaminhado aos Conselheiros e
noticiado e discutido em Sessão Plenária de 25/10/2005, determino o
arquivamento deste processo, junto à DP, em face da ausência de comprovação
do dano ao erário ou ato irregular que implique em sanção prevista em lei; II –
Publique-se. G.C.G., em 9 de agosto de 2007. Fernando Augusto Mello Guimarães
– Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 353495/07 - TC
ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE RIO BRANCO DO SUL
Vistos e Examinados,
I – Considerando o conteúdo do Relatório encaminhado aos Conselheiros e
noticiado e discutido em Sessão Plenária de 25/10/2005, determino o
arquivamento deste processo, junto à DP, em face da ausência de comprovação
do dano ao erário ou ato irregular que implique em sanção prevista em lei; II –
Publique-se. G.C.G., em 9 de agosto de 2007. Fernando Augusto Mello Guimarães
– Corregedor Geral.

ASSUNTO: DENÚNCIA
PROCESSO: 183470/00 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE APUCARANA - PR
DENUNCIANTE: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
DENUNCIADO: SR. VALTER APARECIDO PEGORER e SR. CARLOS
ROBERTO SCARPELLINI
(ADVOGADOS CONSTITUÍDOS: DR. FRANCISCO GONÇALVES
ANDREOLI – OAB/PR 24.280 e DRA. LEIA L. E. GONÇALVES – OAB/SP
N°. 132.861)
Diante da informação prestada pelo município, devolvam-se os autos à Diretoria
de Execuções – DEX, para acompanhamento, nos termos do art. 510, I, c, do
Regimento Interno desta Corte. G.C.G., em 10 de agosto de 2007. Fernando
Augusto Mello Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: REQUERIMENTOS AO CORREGEDOR GERAL
PROCESSO: 346960/07 - TC
ORIGEM: CÂMARA MUNICIPAL DE MARINGÁ - PR
INTERESSADOS: JOÃO ALVES CORREA E OUTROS
I - Promova-se o apensamento destes autos ao processo nº. 431022/05, diante
da identidade de objetos; II - Considerando que as determinações exaradas nas
sentenças não trouxeram inovação aos processos, antes contribuíram para afastar
a existência de qualquer competência residual desta Corte quanto à eventual
responsabilização do denunciado, uma vez que o Juízo Cível de Maringá declarou
a nulidade do procedimento licitatório Tomada de Preços nº. 02/2005 e condenou
os Srs. João Alves Correa, José Wanderley Domingues e a empresa Informar
Assistência Técnica Ltda. solidariamente a reembolsar à Câmara Municipal de
Maringá o montante de R$ 236.242,00, corrigido monetariamente pelo INPC e
acrescido de juros de mora na base de 1% ao mês a partir do desembolso, dentre
outras medidas sancionatórias, determino o arquivamento destes processos.
G.C.G., em 9 de agosto de 2007. Fernando Augusto Mello Guimarães – Corregedor
Geral.

ASSUNTO: DENÚNCIA
PROCESSO: 508411/01 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE UMUARAMA - PR
DENUNCIANTE:SR. FAUSTO CARNEIRO
DENUNCIADO: SR. ANTÔNIO FERNANDO SCANAVACA
I - À Diretoria de Contas Municipais – DCM, para se manifestar sobre os
esclarecimentos prestados pelo Município, constante de fls. 352 e 353; II - Após,
voltem. G.C.G., em 10 de agosto de 2007. Fernando Augusto Mello Guimarães
– Corregedor Geral.

EDITAL Nº. 23/07-GCG
PROCESSO Nº.: 375598/02-TC – ASSUNTO: DENÚNCIA. INTERESSADO:
ANSELMO JORGE DE LIMA (CPF: 178.040.609-63). Por ordem do Relator,
Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, Corregedor-
Geral, conforme despacho nº. 1201/07, de fls. 176, fica, pelo presente EDITAL,
citado o Senhor ANSELMO JORGE DE LIMA (CPF: 178.040.609-63), ex-
Prefeito do município de Sengés - PR, (gestão 01/04), para querendo, no prazo
de 30 (trinta) dias da publicação deste, APRESENTAR DEFESA E PRODUZIR
AS PROVAS QUE PRETENDER, QUANTO AOS FATOS ARTICULADOS
NA REFERIDA DENÚNCIA, em especial do que consta no Parecer da Diretoria
Jurídica nº. 15767/06, fls. 168 e 169, em atenção ao disposto no art. 5º, LV, da
Constituição Federal, e em conformidade à Lei Complementar Estadual nº. 113,
de 15 de dezembro de 2005, e ao Regimento Interno do Tribunal, aprovado pela
Resolução nº. 1, de 27 de janeiro de 2006. Curitiba, em 13 de agosto de 2007.
______________ Cristina Teresa Iwersen – Assessor Jurídico responsável pelo
Gabinete da Corregedoria Geral.

EDITAL Nº. 24/07-GCG
PROCESSO Nº.: 225481/05-TC – ASSUNTO: DENÚNCIA. INTERESSADO:
JOSÉ ROBERTO DE SALES (CPF: 413.954.689-15). Por ordem do Relator,
Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, Corregedor-
Geral, conforme despacho nº. 1187/07, de fls. 129, fica, pelo presente EDITAL,
citado o Senhor JOSÉ ROBERTO DE SALES (CPF: 413.954.689-15), Ex-
Membro da Comissão de Licitação (gestão 2001/2004) do município de FÊNIX
- PR, para querendo, no prazo de 30 (trinta) dias da publicação deste,
APRESENTAR DEFESA E PRODUZIR AS PROVAS QUE PRETENDER,
QUANTO AOS FATOS ARTICULADOS NA REFERIDA DENÚNCIA, em
atenção ao disposto no art. 5º, LV, da Constituição Federal, e em conformidade
à Lei Complementar Estadual nº. 113, de 15 de dezembro de 2005, e ao Regimento
Interno do Tribunal, aprovado pela Resolução nº. 1, de 27 de janeiro de 2006.
Curitiba, em 13 de agosto de 2007. ______________ Cristina Teresa Iwersen –
Assessor Jurídico responsável pelo Gabinete da Corregedoria Geral.

EDITAL Nº. 25/07-GCG
PROCESSO Nº.: 249511/06-TC – ASSUNTO: DENÚNCIA. INTERESSADO:
SHIGUEMI KIARA (CPF: 203.678.489-53). Por ordem do Relator, Conselheiro
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, Corregedor-Geral, conforme
despacho nº. 1203/07, de fls. 79, fica, pelo presente EDITAL, citado o Senhor
SHIGUEMI KIARA (CPF: 203.678.489-53), Ex-Prefeito (Gestão 1997/2000)
do município de Formosa do Oeste - PR, para querendo, no prazo de 30 (trinta)
dias da publicação deste, APRESENTAR DEFESA E PRODUZIR AS PROVAS
QUE PRETENDER, QUANTO AOS FATOS ARTICULADOS NA REFERIDA
DENÚNCIA, em atenção ao disposto no art. 5º, LV, da Constituição Federal, e
em conformidade à Lei Complementar Estadual nº. 113, de 15 de dezembro de
2005, e ao Regimento Interno do Tribunal, aprovado pela Resolução nº. 1, de 27
de janeiro de 2006. Curitiba, em 13 de agosto de 2007. ______________ Cristina
Teresa Iwersen – Assessor Jurídico responsável pelo Gabinete da Corregedoria
Geral.

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1234/07
PROCESSO N º : 238335/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ANITA THEREZINHA RIBEIRO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria da servidora, acima indicada,
ocupante do cargo de Auxiliar Operacional, Nível BG, LF - 01 do IASP, contando
com o tempo de contribuição de 33 anos, 04 meses e 07 dias.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 0361, publicada no Diário Oficial
do Estado 7419, de 28 de fevereiro de 2007, aposentando a interessada com os
proventos anuais de R$ 18.941,64.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 8.069/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 8.402/07 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 8 de agosto de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1235/07
PROCESSO N º : 72309/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : DEONISIO BRAND
ASSUNTO : RESERVA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre a inativação do servidor acima indicado, no
posto de Soldado 1ª Classe da Polícia Militar do Estado, contando com o tempo
de 25 anos e 27 dias para fins de reserva remunerada.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 9.463/06, retificada pela Resolução
nº. 194/07 publicada no Diário Oficial do Estado 7407, de 08 de fevereiro de
2007, transferindo-o para a reserva remunerada com proventos de R$ 1.497,44
mensais e proporcionais a 25/30 avos.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 8.837/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 9.632/07 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 8 de agosto de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1238/07
PROCESSO N º : 178243/07
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : VILMARA SUELI CAVICHIOLO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria, da servidora acima indicada,
ocupante do cargo de Profissional do Magistério, área de atuação Suporte
Técnico-Pedagógico.
O benefício foi concedido pela Portaria nº. 12/2007, devidamente publicada,
aposentando a interessada com os proventos mensais de R$ 2.236,05.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 9.855/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 10.076/07, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 9 de agosto de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1241/07
PROCESSO N º : 119107/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE IBAITI
INTERESSADO : MARIA DE SOUZA REIS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria, da servidora acima indicada,
ocupante do cargo de Professora com Licença Plena, Classe 04 – M, Nível 11.
O benefício foi concedido pela Portaria nº. 569/07, devidamente publicada,
aposentando a interessada com os proventos mensais de R$ 919,26.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 10.014/07 conclui seu arrazoado
pela legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 11.257/07, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 9 de agosto de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

Atos de Gabinete

Artagão de Mattos Leão
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DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1242/07
PROCESSO N º : 191630/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PÉROLA
INTERESSADO : FRANCISCA BONO PORTERO PEREIRA
ASSUNTO : PENSÃO
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre pensão da requerente acima indicada, viúva
do servidor inativo Manoel Pereira.
O benefício foi concedido pelo Decreto nº. 046, publicado no Órgão Oficial, de
18 de abril de 2007, que concedeu o pensionamento à razão de R$ 273,86 mensais
à viúva, com garantia de 01 (um) salário mínimo.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 9.448/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 9.878/07, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 9 de agosto de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1243/07
PROCESSO N º : 295851/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARIA DO ROSARIO SILVA
ASSUNTO : PENSÃO
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre pensão da requerente acima indicada, viúva
do servidor público estadual Getulio Silva.
O benefício foi concedido pelo Ato de Benefício Previdenciário nº. 62.553,
publicado no Diário Oficial do Estado 7474, de 18 de maio de 2007, que concedeu
o pensionamento à razão de R$ 2.088,98 mensais, à viúva.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 10.942/07 conclui seu arrazoado
pela legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 10.955/07 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 9 de agosto de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1244/07
PROCESSO N º : 302769/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
INTERESSADO : ATANAZIO FRANÇA DIAS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria, do servidor acima indicado,
ocupante do cargo de Motorista.
O benefício foi concedido pela Portaria nº. 099/07, devidamente publicada,
aposentando o interessado com os proventos mensais e proporcionais de R$
393,62.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 10.565/07 conclui seu arrazoado
pela legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 11.028/07, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 9 de agosto de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1245/07
PROCESSO N º : 270778/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ANA MARIA BASSO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria da servidora, acima indicada,
ocupante do cargo de Professor, Nível II – 11, LF – 04 e LF – 05, da SEED,
contando com o tempo de contribuição de 10 anos, 09 meses e 06 dias.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 0395, publicada no Diário Oficial
do Estado 7419, de 28 de fevereiro de 2007, aposentando a interessada com os
proventos mensais e integrais de R$ 1.022,60, referente a LF – 04 e R$ 995,97,
referente a LF - 05.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 10.885/07 conclui seu arrazoado
pela legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 11.030/07 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 9 de agosto de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1246/07
PROCESSO N º : 536065/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : IRENE LUCINI WERLANG
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria, por invalidez, da servidora
acima indicada, ocupante do cargo de Auxiliar Operacional, LF - 01, contando
com o tempo de contribuição de 20 anos, 03 meses e 25 dias.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 9.273, publicada no Diário Oficial
do Estado 7318, de 26 de setembro de 2006, aposentando a interessada com os
proventos mensais e integrais de R$ 542,98.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 11.268/07 conclui seu arrazoado
pela legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 11.015/07 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 9 de agosto de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1247/07
PROCESSO N º : 322077/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : DIEGO CODAGNONE,MARIANA CODAGNONE
ASSUNTO : PENSÃO
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre pensão por morte concedida aos dois filhos
menores do servidor público estadual Mário Lúcio Codagnone.
O benefício foi concedido pelo Ato de Benefício Previdenciário nº. 61.600,
publicado no Diário Oficial do Estado 7231, de 23 de maio de 2006, que concedeu
o pensionamento à razão de R$ 3.269,35 mensais, sendo 50% a cada um dos
filhos menores.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 11.412/07 conclui seu arrazoado
pela legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 11.016/07 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 9 de agosto de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1248/07
PROCESSO N º : 527406/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ALCIONE UBIRAJARA TEIXEIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria da servidora, acima indicada,
ocupante do cargo de Professor, Nível II - 2, LF - 01 da SEED.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 8.891/06, retificada pela Resolução
nº. 289, publicada no Diário Oficial do Estado 7411, de 14 de fevereiro de 2007,
aposentando a interessada com os proventos mensais de R$ 1.351,88.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 10.435/07 conclui seu arrazoado
pela legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 11.013/07 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 9 de agosto de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1249/07
PROCESSO N º : 300677/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : DELURDES MAZZI FALZIROLLI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria da servidora, acima indicada,
ocupante do cargo de Professor, Nível II – 11, LF - 01 da SEED, contando com
o tempo de contribuição de 32 anos, 06 meses e 14 dias.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 0817, publicada no Diário Oficial
do Estado 7458, de 25 de abril de 2007, aposentando a interessada com os
proventos anuais e integrais de R$ 30.199,68.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 10.716/07 conclui seu arrazoado
pela legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 10.995/07 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 9 de agosto de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1250/07
PROCESSO N º : 42485/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARIA ROSA FUGISAWA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria da servidora, acima indicada,
ocupante do cargo de Agente Universitária, LF – 01, da UEL, contando com o
tempo de contribuição de 30 anos, 02 meses e 28 dias.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 9.972, publicada no Diário Oficial
do Estado 7377, de 27 de dezembro de 2006, aposentando a interessada com os
proventos anuais e integrais de R$ 18.408,36.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 9.736/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 9.953/07 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 9 de agosto de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1251/07
PROCESSO N º : 262945/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARIA DE JESUS STORTI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria da servidora, acima indicada,
ocupante do cargo de Agente de Apoio – Auxiliar Operacional, LF - 01 da
SEED, contando com o tempo de contribuição de 30 anos, 01 mês e 02 dias.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 0533, publicada no Diário Oficial
do Estado 7431, de 16 de março de 2007, aposentando a interessada com os
proventos mensais e integrais de R$ 1.291,33.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 10.956/07 conclui seu arrazoado
pela legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 10.980/07 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 9 de agosto de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1252/07
PROCESSO N º : 267858/07
ORIGEM : PREVIDENCIA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO
INTERESSADO : MARIA JOANA DE SOUZA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria, por invalidez, da servidora
acima indicada, ocupante do cargo de Servente Geral, Simbologia S-I-10, lotada
junto ao Município de Campo Mourão.
O benefício foi concedido pela Portaria nº. 132/07, devidamente publicada,
aposentando a interessada com os proventos mensais e proporcionais de R$
220,38, com garantia de 01 (um) salário mínimo.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 9.508/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 9.818/07, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 9 de agosto de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1253/07
PROCESSO N º : 293557/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : VIRISSIMA DE CARVALHO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria da servidora, acima indicada,
ocupante do cargo de Agente de Apoio – Auxiliar Operacional, LF - 01 do IASP,
contando com o tempo de contribuição de 30 anos, 05 meses e 22 dias.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 9.663, publicada no Diário Oficial
do Estado 7347, de 10 de novembro de 2006, aposentando a interessada com os
proventos anuais e integrais de R$ 17.291,40.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 9.292/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 9.944/07 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 9 de agosto de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator
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DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1254/07
PROCESSO N º : 424429/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MANDAGUAÇU
INTERESSADO : LUZIA ESPINDOLA DA SILVA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria, por invalidez, da servidora
acima indicada, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais.
O benefício foi concedido pelo Decreto nº. 3.349/07, devidamente publicado,
aposentando a interessada com os proventos mensais de R$ 364,00.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 9.764/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 9.904/07, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 9 de agosto de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1255/07
PROCESSO N º : 201563/07
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
IVAIPORÃ
INTERESSADO : CELESTINO ALVES DE SOUSA JUNIOR,ELIAQUIM
SERGIO CHAVES DA CONCEIÇÃO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Trata de prestação de contas de convênio celebrado com o Instituto de Ação
Social do Paraná, relativa ao exercício financeiro de 2006, no valor de R$
6.000,00 (seis mil reais), que teve por objeto a aquisição de material de consumo,
material de construção e móveis, para atendimento a crianças e adolescentes.
Após análise da documentação acostada aos autos, a Diretoria de Análise de
Transferências em Instrução n° 3.676/07, fls. 38 a 39, opina pela regularidade
das contas.
No mesmo sentido manifesta-se o Ministério Público junto a este Tribunal em
Parecer n° 10.767/07, fls. 40.
É o relatório.
DA DECISÃO
Considerando a Instrução n° 3.676/07 da Diretoria de Análise de Transferências
e Parecer n° 10.767/07 do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos
do Art. 16, I, da Lei Complementar n° 113/2005, JULGO regular a presente
prestação de contas de convênio celebrado com o Instituto de Ação Social do
Paraná, relativa ao exercício financeiro de 2006, no valor de R$ 6.000,00 (seis
mil reais), de responsabilidade do Sr. Eliaquim Sérgio Chaves da Conceição.
Tribunal de Contas, em 10 de agosto de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1256/07
PROCESSO N º : 80379/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : AMALIA REGINA MOREIRA ALVES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria da servidora, acima indicada,
ocupante do cargo de Professor, Nível II – 11, LF - 01 da SEED, contando com
o tempo de contribuição de 30 anos, 01 mês e 25 dias.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 9.324, publicada no Diário Oficial
do Estado 7322, de 02 de outubro de 2006, retificada pelas Resoluções nº. 202
e 1.120, aposentando a interessada com os proventos anuais de R$ 22.957,20.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 11.810/07 conclui seu arrazoado
pela legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 11.522/07 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 10 de agosto de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1257/07
PROCESSO N º : 244580/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARLENE MARIA BROETO DUQUE
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria da servidora, acima indicada,
ocupante do cargo de Professor, Nível II – 11, LF - 02 da SEED, contando com
o tempo de contribuição de 32 anos, 08 meses e 07 dias.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 0454, publicada no Diário Oficial
do Estado 7424, de 17 de março de 2007, aposentando a interessada com os
proventos anuais de R$ 23.908,20.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 7923/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 10.524/07 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II �– DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 10 de agosto de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1258/07
PROCESSO N º : 85206/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DA AMOREIRA
INTERESSADO : PEDRO BONARDI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria, do servidor acima indicado,
ocupante do cargo de Contador, no Município de São Sebastião da Amoreira.
O benefício foi concedido pelos Decretos nº. 005/07 e nº. 37/07, devidamente
publicados, aposentando o interessado com os proventos mensais de R$
2.863,82.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 11.337/07 conclui seu arrazoado
pela legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 11.627/07, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 10 de agosto de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1259/07
PROCESSO N º : 349404/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARIA CECILIA FABRE
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria da servidora, acima indicada,
ocupante do cargo de Professor, Nível II - 11 da SEED, contando com o tempo
de contribuição de 30 anos, 01 mês e 19 dias.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 1.158, publicada no Diário Oficial
do Estado 7498, de 22 de junho de 2007, aposentando a interessada com os
proventos mensais de R$ 1.656,83.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 11.477/07 conclui seu arrazoado
pela legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 11.482/07 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 10 de agosto de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1260/07
PROCESSO N º : 200141/07
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
IBAITI
INTERESSADO : ROSA MARIA FURTADO DE ALMEIDA DEMARCO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Trata de subvenção social celebrada com a Secretaria de Estado da Educação,
relativa ao exercício financeiro de 2006, no valor de R$ 355.867,12 (trezentos
e cinqüenta e cinco mil, oitocentos e sessenta e sete reais, doze centavos), que
teve por objeto o pagamento de pessoal e encargos sociais.
Após análise da documentação acostada aos autos, a Diretoria de Análise de
Transferências em Instrução n° 4.546/07, fls. ic:112 a 114, opina pela regularidade
das contas.
No mesmo sentido manifesta-se o Ministério Público junto a este Tribunal em
Parecer n° 11.067/07, fls. 115.
É o relatório.
DA DECISÃO
Considerando a Instrução n° 4.546/07 da Diretoria de Análise de Transferências
e Parecer n° 11.067/07 do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos
do Art. 16, I, da Lei Complementar n° 113/2005, JULGO regular a presente
subvenção social celebrado com a Secretaria de Estado da Educação, relativa ao
exercício financeiro de 2006, no valor de R$ 355.867,12 (trezentos e cinqüenta
e cinco mil, oitocentos e sessenta e sete reais, doze centavos), de responsabilidade
da Sra. Rosa Maria Furtado de Almeida Demarco.
Tribunal de Contas, em 10 de agosto de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1261/07
PROCESSO N º : 91427/07
ORIGEM : UNIOESTE CAMPUS DE FOZ DO IGUAÇU
INTERESSADO : LEONIDAS LOPES DE CAMARGO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Trata de prestação de contas de convênio celebrado com a Fundação Araucária,
relativa ao exercício financeiro de 2006, no valor de R$ 6.370,00 (seis mil,
trezentos e setenta reais), que teve por objeto o II Encontro Paranaense de
Pesquisa e Extensão em Eventos Técnico-Científicos 2° Semestre de 2006.
Após análise do contraditório objeto do protocolo n° 19719-1/07, fls. 124 a
131, a Diretoria de Análise de Transferências em Instrução n° 4.377/07, fls. 133
e 134, opina pela regularidade das contas.
No mesmo sentido manifesta-se o Ministério Público junto a este Tribunal em
Parecer n° 10.965/07, fls. 134.
É o relatório.
DA DECISÃO
Considerando a Instrução n° 4.377/07 da Diretoria de Análise de Transferências
e Parecer n° 10.965/07 do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos
do Art. 16, I, da Lei Complementar n° 113/2005 c/c art. 428 do Regimento Interno,
JULGO regular a presente prestação de contas de convênio celebrado com a
Fundação Araucária, relativa ao exercício financeiro de 2006, no valor de R$
6.370,00 (seis mil trezentos e setenta reais), de responsabilidade do Sr. Leônidas
Lopes de Camargo.
Tribunal de Contas, em 10 de agosto de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1262/07
PROCESSO N º : 126464/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CAMPO LARGO
INTERESSADO : EDSON DARLEI BASSO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Trata de prestação de contas de convênio celebrado com a Secretaria de Estado
da Educação, relativa ao exercício financeiro de 2006, no valor de R$ 359.773,56
(trezentos e cinqüenta e nove mil, setecentos e setenta e três reais, cinqüenta e
seis centavos), que teve por objeto a prestação do serviço de transporte escolar
aos fundos da rede ensino público estadual, residentes na área rural do Município
de Campo Largo.
Após análise do contraditório objeto do protocolo n° 20877-0/07, fls. 323 a
327, a Diretoria de Análise de Transferências em Instrução n° 4.075/07, fls. 329
e 330, opina pela regularidade das contas.
No mesmo sentido manifesta-se o Ministério Público junto a este Tribunal em
Parecer n° 10.906/07, fls. 332.
É o relatório.
DA DECISÃO
Considerando a Instrução n° 4.075/07 da Diretoria de Análise de Transferências
e Parecer n° 10.906/07 do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos
do Art. 16, I, da Lei Complementar n° 113/2005 c/c art. 428 do Regimento Interno,
JULGO regular a presente prestação de contas de convênio celebrado com a
Secretaria de Estado da Educação, relativa ao exercício financeiro de 2006, no
valor de R$ 359.773,56 (trezentos e cinqüenta e nove mil, setecentos e setenta
e três reais, cinqüenta e seis centavos), de responsabilidade do Sr. Edson Darlei
Basso.
Tribunal de Contas, em 10 de agosto de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1263/07
PROCESSO N º : 152364/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : YARA FOLLONI BANDEIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria da servidora, acima indicada,
ocupante do cargo de Professor, Nível II – 11, LF - 01 da SEED.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 7.434, publicada no Diário Oficial
do Estado 7165, de 13 de fevereiro de 2006.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 11.388/07 conclui seu arrazoado
pela legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 11.470/07 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 10 de agosto de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1264/07
PROCESSO N º : 349358/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : STAEL MIHEKO WATANABE
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria da servidora, acima indicada,
ocupante do cargo de Professor,Nível II - 11 da SEED.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 0959, publicada no Diário Oficial
do Estado 7472, de 16 de maio de 2007, aposentando a interessada com os
proventos mensais de R$ 3.229,61.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 11.406/07 conclui seu arrazoado
pela legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 11.474/07 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 10 de agosto de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1265/07
PROCESSO N º : 349137/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARIA APARECIDA INGLES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria da servidora, acima indicada,
ocupante do cargo de Professor, Nível II - 11, LF - 02 da SEED, contando com
o tempo de contribuição de 27 anos, 05 meses e 20 dias.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 1.059, publicada no Diário Oficial
do Estado 7482, de 30 de maio de 2007, aposentando a interessada com os
proventos anuais de R$ 21.235,44.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 11.775/07 conclui seu arrazoado
pela legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 11.452/07 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 14 de agosto de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator
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DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1266/07
PROCESSO N º : 352723/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ALVICO DE ASSUNÇÃO VIEIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria do servidor, acima indicado,
ocupante do cargo de Agente de Apoio – Auxiliar Operacional, LF - 01 do DER.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 919, publicada no Diário Oficial
do Estado 7468, de 10 de maio de 2007, aposentando o interessado com os
proventos mensais de R$ 1.205,48.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 11.791/07 conclui seu arrazoado
pela legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 11.523/07 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 14 de agosto de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1267/07
PROCESSO N º : 305296/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : OSIRIS CAPELLINE
ASSUNTO : PENSÃO
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre pensão do requerente acima indicado, viúvo
da servidora pública estadual Leonice Stasiak Capelline.
O benefício foi concedido pelo Ato de Benefício Previdenciário nº. 62575,
publicado no Diário Oficial do Estado 7472, de 16 de maio de 2007, que concedeu
o pensionamento à razão de R$ 1.339,80 mensais, à viúva.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 11.464/07 conclui seu arrazoado
pela legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 11.458/07 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 14 de agosto de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1268/07
PROCESSO N º : 348645/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : CLARISSE TERASAWA DE LARA, JOSÉ CARLOS DE
LARA JUNIOR
ASSUNTO : PENSÃO
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre pensão da requerente acima indicada, viúva
do servidor público estadual José Carlos de Lara, bem como ao seu filho menor.
O benefício foi concedido pelo Ato de Benefício Previdenciário nº. 62674,
publicado no Diário Oficial do Estado 7493, de 15 de junho de 2007, que
concedeu o pensionamento à razão de R$ 1.774,75 mensais, sendo 50% à viúva
e 50% ao filho menor.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 11.408/07 conclui seu arrazoado
pela legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 11.438/07 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II �:– DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 15 de agosto de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1269/07
PROCESSO N º : 342957/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARIA JOCELEM BANNACH FONSECA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria da servidora, acima indicada,
ocupante do cargo de Professor, Nível II – 11, LF - 21 da SEED.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 0914, publicada no Diário Oficial
do Estado 7468, de 10 de maio de 2007, aposentando a interessada com os
proventos mensais de R$ 1.501,56.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 11.284/07 conclui seu arrazoado
pela legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 10.902/07 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 15 de agosto de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1270/07
PROCESSO N º : 317561/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : SILVETE DO ROCIO DE PAULI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria da servidora, acima indicada,
ocupante do cargo de Professor, Nível II – 11, LF – 01 da SEED, contando com
o tempo de contribuição de 27 anos, 05 meses e 03 dias.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 9.901/06, retificado pela Resolução
nº. 372/06, publicada no Diário Oficial do Estado 7419, de 28 de fevereiro de
2007, aposentando a interessada com os proventos anuais e integrais de R$
22.649,76.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 11.294/07 conclui seu arrazoado
pela legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 10.947/07 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 15 de agosto de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1271/07
PROCESSO N º : 410741/02
ORIGEM : FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DO MUNICÍPIO
DE COLOMBO
INTERESSADO : ANTONIO BETINARDI FILHO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria, do servidor acima indicado,
ocupante do cargo de Assistente Administrativo do Município de Colombo.
O benefício foi concedido pela Errata da Portaria nº. 083/00, devidamente
publicada, aposentando o interessado com os proventos mensais e proporcionais
de R$ 1.552,65.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 11.046/07 conclui seu arrazoado
pela legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 10.783/07, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 15 de agosto de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1272/07
PROCESSO N º : 298591/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : JUSTINA INES BERLANDA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria da servidora, acima indicada,
ocupante do cargo de Professor, Nível II – 11, LF - 01 da SEED.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 9.699, publicada no Diário Oficial
do Estado 7348, de 13 de novembro de 2006, aposentando a interessada com os
proventos anuais de R$ 15.288,60.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 10.932/07 conclui seu arrazoado
pela legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 10.711/07 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 15 de agosto de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1273/07
PROCESSO N º : 180078/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CORBÉLIA
INTERESSADO : MARIELI DIEHL, NOEMA DIEHL
ASSUNTO : PENSÃO
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre pensão da requerente acima indicada, viúva
do servidor Darci José Diehl.
O benefício foi concedido pelo Decreto nº. 020/07, retificado pelo Ato de fls. 24,
publicado no “O Paraná”, de 31 de maio de 2007, que concedeu o pensionamento
à razão de R$ 951,05 mensais, sendo 50% à viúva e 50% à filha.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 9.541/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 9.834/07, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 15 de agosto de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1274/07
PROCESSO N º : 70535/07
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : NESTOR BAPTISTA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre admissão de pessoal, via Concurso Público,
realizado pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná, para preenchimento de
01 (um) cargo de Auditor, regulamentado pelo edital nº. 89/2002.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 8.912/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro da contratação constante neste processo.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 11.586/07, no qual conclui
pela legalidade e registro da contratação levada a efeito.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 15 de agosto de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 110765/05
ORIGEM : HYZIR BACOVIS JÚNIOR
INTERESSADO : HYZIR BACOVIS JÚNIOR
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
DESPACHO : 3014/07
I – Versa o presente expediente sobre Recurso de Revisão interposto pelo
Ministério Público de Contas, na pessoa do Procurador-Geral em exercício
Laerzio Chiesorin Junior, inconformado com o teor do Acórdão nº. 681/07, que
concedeu provimento ao Recurso de Revista protocolado sob o nº. 110765/05,
reformando o item II da Resolução nº. 343/2005, de modo a afastar a
responsabilidade do senhor Hyzir Bacovis Júnior, agente público da
SUDERSHA, imputando o débito, exclusivamente, ao ex-tesoureiro, senhor
Roberto Luiz Pereira.
II – O pedido foi ancorado no art. 486, IV do Regimento Interno do Tribunal de
Contas do Paraná, sendo trazidas aos autos as decisões entendidas como
divergentes exaradas pelo Pleno do Tribunal de Contas do Paraná.
III – Às fls. 48 v. consta termo de certidão expedido pela Diretoria Geral atestando
a data da publicação da decisão recorrida, que em confronto com a data do
protocolamento do presente recurso, depreende-se que o mesmo é tempestivo,
razão pela qual o recebo.
IV – Nos termos do art. 487 do Regimento Interno do Tribunal de Contas do
Paraná, determina-se a baixa do processo à Diretoria de Protocolo para sorteio
de novo relator.
V – Publique-se.
VI – Cumpra-se.
Gabinete, em 08 de agosto de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
- Conselheiro Relator -

PROCESSO N º : 201098/06
ORIGEM : FUNDAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ
PARA O DES. DA CIÊNCIA, TEC. E DA CULTURA
INTERESSADO : LUCIA REGINA ASSUMPÇÃO MONTANHINI, PAULO
AFONSO BRACARENSE COSTA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 3015/07
I - O Diretor Superintendente da Fundação acima referida, por meio do protocolo
n° 40212-7/07, requer dilação de prazo para exercer o contraditório, conforme
intimação efetivada por este Tribunal de Contas.
II – Nos termos do Parágrafo Único, do art. 389 do Regimento Interno, concede-
se a dilação de prazo, por mais 15 (quinze) dias, a contar de 18/08/2007.
III - Encaminhe-se à Diretoria de Análise de Transferências para acompanhar o
interstício temporal.
IV - Publique-se.
V – Cumpra-se.
Gabinete, 8 de agosto de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 470486/05
ORIGEM : CÂMARA MUNICIPAL DE ALMIRANTE TAMANDARÉ
INTERESSADO : ALDAIR DE SOUZA, ANTONIO ANGELO
PROSDOSCIMO, CLARICE GULIN, FRANCISCO NUNES DA SILVA, JOÃO
ANTONIO BINI, JOSE AMAURI LOVATO, LOURENÇO ALBERTO BUZATO,
LUIZ ROMERO PIVA, MARIA BERNADETE AFORNALI PAVONI,
MATILDE LEITE CZORNE, OSVALDO STIVAL, REIMUNDO PRESTES DE
SIQUEIRA, WALTER ORTIZ DE CAMARGO, ZAIR JOSE DE OLIVEIRA
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
DESPACHO : 3016/07
I – Versa o presente expediente sobre Recurso de Revisão interposto pela Câmara
Municipal de Almirante Tamandaré, seus vereadores e ex-vereadores, devidamente
representados por advogado, devidamente constituído, inconformado com o teor
do Acórdão nº. 685/07, que concedeu provimento parcial ao Recurso de Revista
protocolado sob o nº. 47048-6/05, excluindo da desaprovação o item referente
ao acúmulo de cargo de secretário municipal e vereador, mantendo-se a
desaprovação das contas em razão da falta de informações relativas aos valores
devidos e recolhidos da contribuição referente à parte patronal e extrapolação da
remuneração dos edis.
II – O pedido foi ancorado no art. 486, III do Regimento Interno do Tribunal de
Contas do Paraná, sendo trazida aos autos a transcrição do dispositivo legal e
do trecho específico da decisão recorrida que lhe teria negado vigência.
III – Às fls. 98 consta termo de certidão expedido pela Diretoria Geral atestando
a data da publicação da decisão recorrida, que em confronto com a data do
protocolamento do presente recurso, depreende-se que o mesmo é tempestivo,
razão pela qual o recebo.
IV – Nos termos do art. 487 do Regimento Interno do Tribunal de Contas do
Paraná, determina-se a baixa do processo à Diretoria de Protocolo para sorteio
de novo relator.
V – Publique-se.
VI – Cumpra-se.
Gabinete, em 08 de agosto de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
- Conselheiro Relator -
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PROCESSO N º : 201063/06
ORIGEM : FUNDAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ
PARA O DES. DA CIÊNCIA, TEC. E DA CULTURA
INTERESSADO : PAULO AFONSO BRACARENSE COSTA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 3017/07
I - O Diretor Superintendente da Fundação acima referida, por meio do protocolo
n° 40213-5/07, requer dilação de prazo para exercer o contraditório, conforme
intimação efetivada por este Tribunal de Contas.
II – Nos termos do Parágrafo Único, do art. 389 do Regimento Interno, concede-
se a dilação de prazo, por mais 15 (quinze) dias, a contar de 16/08/2007.
III - Encaminhe-se à Diretoria de Análise de Transferências para acompanhar o
interstício temporal.
IV - Publique-se.
V – Cumpra-se.
Gabinete, 8 de agosto de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 201284/06
ORIGEM : FUNDAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ
PARA O DES. DA CIÊNCIA, TEC. E DA CULTURA
INTERESSADO : FUNDAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO
PARANÁ PARA O DES. DA CIÊNCIA, TEC. E DA CULTURA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 3018/07
I - O Diretor Superintendente da Fundação acima referida, por meio do protocolo
n° 40210-0/07, requer dilação de prazo para exercer o contraditório, conforme
intimação efetivada por este Tribunal de Contas.
II – Nos termos do Parágrafo Único, do art. 389 do Regimento Interno, concede-
se a dilação de prazo, por mais 15 (quinze) dias, a contar de 22/08/2007.
III - Encaminhe-se à Diretoria de Análise de Transferências para acompanhar o
interstício temporal.
IV - Publique-se.
V �– Cumpra-se.
Gabinete, 8 de agosto de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 201403/06
ORIGEM : FUNDAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ
PARA O DES. DA CIÊNCIA, TEC. E DA CULTURA
INTERESSADO : LUCIA REGINA ASSUMPÇÃO MONTANHINI
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 3019/07
I - O Diretor Superintendente da Fundação acima referida, por meio do protocolo
n° 40209-7/07, requer dilação de prazo para exercer o contraditório, conforme
intimação efetivada por este Tribunal de Contas.
II – Nos termos do Parágrafo Único, do art. 389 do Regimento Interno, concede-
se a dilação de prazo, por mais 15 (quinze) dias, a contar de 10/08/2007.
III - Encaminhe-se à Diretoria de Análise de Transferências para acompanhar o
interstício temporal.
IV - Publique-se.
V – Cumpra-se.
Gabinete, 8 de agosto de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 201047/06
ORIGEM : FUNDAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ
PARA O DES. DA CIÊNCIA, TEC. E DA CULTURA
INTERESSADO : FUNDAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO
PARANÁ PARA O DES. DA CIÊNCIA, TEC. E DA CUL, LUCIA REGINA
ASSUMPÇÃO MONTANHINI, PAULO AFONSO BRACARENSE COSTA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 3020/07
I - O Diretor Superintendente da Fundação acima referida, por meio do protocolo
n° 40211-9/07, requer dilação de prazo para exercer o contraditório, conforme
intimação efetivada por este Tribunal de Contas.
II – Nos termos do Parágrafo Único, do art. 389 do Regimento Interno, concede-
se a dilação de prazo, por mais 15 (quinze) dias, a contar de 18/08/2007.
III - Encaminhe-se à Diretoria de Análise de Transferências para acompanhar o
interstício temporal.
IV - Publique-se.
V – Cumpra-se.
Gabinete, 8 de agosto de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 503612/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO IVAÍ
INTERESSADO : CRISTIANE BENTO ZULIAN
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 3021/07
I – A Prefeita Municipal de São Pedro do Ivaí, por meio do protocolo n° 40349-
2/07, requer dilação de prazo para exercer o contraditório, conforme intimação
efetivada por este Tribunal de Contas.
II – Nos termos do Parágrafo Único, do art. 389 do Regimento Interno, concede-
se a dilação de prazo, por mais 15 (quinze) dias, a contar de 22/08/2007.
III - Encaminhe-se à Diretoria de Análise de Transferências para acompanhar o
interstício temporal.
IV - Publique-se.
V – Cumpra-se.
Gabinete, 8 de agosto de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 305202/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : SEBASTIÃO BRUSAMOLIN
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 3022/07
I - O Diretor Jurídico da Entidade Previdenciária acima referida, por meio do
protocolo n° 40498-7/07, requer dilação de prazo para exercer o contraditório,
conforme intimação efetivada por este Tribunal de Contas.
II – Nos termos do Parágrafo Único, do art. 389 do Regimento Interno, concede-
se a dilação de prazo, por mais 30 (trinta) dias, a contar da data inicial.
III - Encaminhe-se à Diretoria Jurídica para acompanhar o interstício temporal.
IV - Publique-se.
V – Cumpra-se.
Gabinete, 8 de agosto de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 591406/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : JANE TEREZINHA DE OLIVEIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 3023/07
I - O Diretor Jurídico da Entidade Previdenciária acima referida, por meio do
protocolo n° 40502-9/07, requer dilação de prazo para exercer o contraditório,
conforme intimação efetivada por este Tribunal de Contas.
II – Nos termos do Parágrafo Único, do art. 389 do Regimento Interno, concede-
se a dilação de prazo, por mais 30 (trinta) dias, a contar da data inicial.
III - Encaminhe-se à Diretoria Jurídica para acompanhar o interstício temporal.
IV - Publique-se.
V – Cumpra-se.
Gabinete, 8 de agosto de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 295150/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ANTONIO ÁLVARO ROSAR
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 3024/07
I - O Diretor Jurídico da Entidade Previdenciária acima referida, por meio do
protocolo n° 40507-0/07, requer dilação de prazo para exercer o contraditório,
conforme intimação efetivada por este Tribunal de Contas.
II – Nos termos do Parágrafo Único, do art. 389 do Regimento Interno, concede-
se a dilação de prazo, por mais 30 (trinta) dias, a contar da data inicial.
III - Encaminhe-se à Diretoria Jurídica para acompanhar o interstício temporal.
IV - Publique-se.
V – Cumpra-se.
Gabinete, 8 de agosto de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 238840/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : FLAVIO ELOY MEIRINHO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 3025/07
I - O Diretor Jurídico da Entidade Previdenciária acima referida, por meio do
protocolo n° 40513-4/07, requer dilação de prazo para exercer o contraditório,
conforme intimação efetivada por este Tribunal de Contas.
II – Nos termos do Parágrafo Único, do art. 389 do Regimento Interno, concede-
se a dilação de prazo, por mais 30 (trinta) dias, a contar da data inicial.
III - Encaminhe-se à Diretoria Jurídica para acompanhar o interstício temporal.
IV - Publique-se.
V – Cumpra-se.
Gabinete, 8 de agosto de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 117325/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : GILDA MARIA DE LIMA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 3026/07
I - O Diretor Jurídico da Entidade Previdenciária acima referida, por meio do
protocolo n° 40516-9/07, requer dilação de prazo para exercer o contraditório,
conforme intimação efetivada por este Tribunal de Contas.
II – Nos termos do Parágrafo Único, do art. 389 do Regimento Interno, concede-
se a dilação de prazo, por mais 30 (trinta) dias, a contar da data inicial.
III - Encaminhe-se à Diretoria Jurídica para acompanhar o interstício temporal.
IV - Publique-se.
V – Cumpra-se.
Gabinete, 8 de agosto de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 294650/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : TERESINHA PIOVESANA GARRETT
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 3027/07
I - O Diretor Jurídico da Entidade Previdenciária acima referida, por meio do
protocolo n° 29465-0/07, requer dilação de prazo para exercer o contraditório,
conforme intimação efetivada por este Tribunal de Contas.
II – Nos termos do Parágrafo Único, do art. 389 do Regimento Interno, concede-
se a dilação de prazo, por mais 30 (trinta) dias, a contar da data inicial.
III - Encaminhe-se à Diretoria Jurídica para acompanhar o interstício temporal.
IV - Publique-se.
V – Cumpra-se.
Gabinete, 8 de agosto de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 330570/00
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : KAREN CRISTINA DE ALMEIDA PINTO
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : 3028/07
I - O Diretor Jurídico da Entidade Previdenciária acima referida, por meio do
protocolo n° 39713-1/07, requer dilação de prazo para exercer o contraditório,
conforme intimação efetivada por este Tribunal de Contas.
II – Nos termos do Parágrafo Único, do art. 389 do Regimento Interno, concede-
se a dilação de prazo, por mais 30 (trinta) dias, a contar da data inicial.
III - Encaminhe-se à Diretoria Jurídica para acompanhar o interstício temporal.
IV - Publique-se.
V – Cumpra-se.
Gabinete, 8 de agosto de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 283624/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : INEIZ LUBACZEUSKI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 3029/07
I - O Diretor Jurídico da Entidade Previdenciária acima referida, por meio do
protocolo n° 28362-4/07, requer dilação de prazo para exercer o contraditório,
conforme intimação efetivada por este Tribunal de Contas.
II – Nos termos do Parágrafo Único, do art. 389 do Regimento Interno, concede-
se a dilação de prazo, por mais 30 (trinta) dias, a contar da data inicial.
III - Encaminhe-se à Diretoria Jurídica para acompanhar o interstício temporal.
IV - Publique-se.
V – Cumpra-se.
Gabinete, 8 de agosto de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 223865/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : LETICIA MARIA LEMES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 3030/07
I - O Diretor Jurídico da Entidade Previdenciária acima referida, por meio do
protocolo n° 39709-3/07, requer dilação de prazo para exercer o contraditório,
conforme intimação efetivada por este Tribunal de Contas.
II – Nos termos do Parágrafo Único, do art. 389 do Regimento Interno, concede-
se a dilação de prazo, por mais 30 (trinta) dias, a contar da data inicial.
III - Encaminhe-se à Diretoria Jurídica para acompanhar o interstício temporal.
IV - Publique-se.
V – Cumpra-se.
Gabinete, 8 de agosto de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 245803/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ELZA CORTEZ FERREIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 3031/07
I - O Diretor Jurídico da Entidade Previdenciária acima referida, por meio do
protocolo n° 39711-5/07, requer dilação de prazo para exercer o contraditório,
conforme intimação efetivada por este Tribunal de Contas.
II – Nos termos do Parágrafo Único, do art. 389 do Regimento Interno, concede-
se a dilação de prazo, por mais 30 (trinta) dias, a contar da data inicial.
III - Encaminhe-se à Diretoria Jurídica para acompanhar o interstício temporal.
IV - Publique-se.
V – Cumpra-se.
Gabinete, 8 de agosto de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 157335/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA
INTERESSADO : OLIZANDRO JOSÉ FERREIRA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
DESPACHO : 3032/07
I - O Prefeito Municipal de Araucária, por meio do protocolo n° 39829-4/07, fls.
970, requer dilação de prazo para exercer o contraditório, conforme intimação
efetivada por este Tribunal de Contas.
II – Nos termos do Parágrafo Único, do art. 389 do Regimento Interno, concede-
se a dilação de prazo, por mais 15 (quinze) dias, a contar de 12/08/20007.
III - Encaminhe-se à Diretoria de Contas Municipais para acompanhar o interstício
temporal.
IV - Publique-se.
V – Cumpra-se.
Gabinete, 8 de agosto de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 130526/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL
INTERESSADO : WALDEMIR NATAL MARION
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
DESPACHO : 3033/07
I - O Município de Cruzeiro do Sul, através de procurador devidamente
constituído, por meio do protocolo n° 39990-8/07, requer dilação de prazo para
exercer o contraditório, conforme intimação efetivada por este Tribunal de Contas.
II – Nos termos do Parágrafo Único, do art. 389 do Regimento Interno, concede-
se a dilação de prazo, por mais 15 (quinze) dias, a contar de 12/08/2007.
III - Encaminhe-se à Diretoria de Contas Municipais para acompanhar o interstício
temporal.
IV - Publique-se.
V – Cumpra-se.
Gabinete, 8 de agosto de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator
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PROCESSO N º : 138144/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE TIBAGI
INTERESSADO : CLEIRI MARIA MAINARDES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 3034/07
I - O Prefeito Municipal de Tibagi, por meio do protocolo n° 40368-9/07, requer
dilação de prazo para exercer o contraditório, conforme intimação efetivada por
este Tribunal de Contas.
II – Nos termos do Parágrafo Único, do art. 389 do Regimento Interno, concede-
se a dilação de prazo, por mais 30 (trinta) dias, a contar da data inicial.
III - Encaminhe-se à Diretoria Jurídica para acompanhar o interstício temporal.
IV - Publique-se.
V – Cumpra-se.
Gabinete, 8 de agosto de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 155545/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE COLOMBO
INTERESSADO : JOSE ANTONIO CAMARGO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
DESPACHO : 3035/07
I - O Prefeito Municipal de Colombo, por meio do protocolo n° 39707-7/07,
requer dilação de prazo para exercer o contraditório, conforme intimação efetivada
por este Tribunal de Contas.
II – Nos termos do Parágrafo Único, do art. 389 do Regimento Interno, concede-
se a dilação de prazo, por mais 15 (quinze) dias, a contar de 12/08/2007.
III - Encaminhe-se à Diretoria de Contas Municipais para acompanhar o interstício
temporal.
IV - Publique-se.
V – Cumpra-se.
Gabinete, 8 de agosto de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 176437/07
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : JOSÉ EDUARDO FONTOURA BINI
ASSUNTO : PROCESSOS SERVIDORES TC
DESPACHO : 3036/07
I – O servidor acima nominado, inconformado com o teor do Acórdão nº. 900/07,
exarado pela 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Paraná, que indeferiu pedido
de concessão da isenção referente ao imposto de renda incidente sobre o seu
vencimento, em razão de sua inoportunidade, conforme contido no art. 6º, inciso
XIV da Lei nº. 7.713/88, interpôs Embargos de Declaração, com supedâneo no
art. 76, incisos I e II da Lei Complementar nº. 113/2005, por entender obscura,
dúbia a decisão retromencionada.
II – Com a devida venia ao entendimento esposado pelo Requerente em seu
arrazoado, o mesmo não pode prosperar, senão veja-se.
O requerimento constante da inicial foi apresentado nos seguintes termos: “...
a isenção do imposto de renda nos proventos de aposentadoria, nos rendimentos
mensais recebidos, a receber e nos rendimentos a receber acumuladamente, a
partir da data em que a doença foi contraída, por ser portador de moléstia
profissional grave conforme laudos periciais oficiais emitidos ...”.
Do manuseio dos autos o ora relator não vislumbrou qualquer documento que
demonstrasse que o Requerente é portador de moléstia profissional grave, razão
pela qual o pleito ficou prejudicado, considerando, como sabido, que o julgador
fica adstrito aos elementos de prova carreados aos autos em apreço. In casu o
único pedido em condições de ser apreciado era quanto a possibilidade de isenção
do imposto de renda nos proventos de aposentadoria.
Dessarte, conforme a instrução do processo claro ficou demonstrado que o
Requerente não é inativo, razão pela qual não goza do benefício previsto em lei,
acarretando a decisão contida no Acórdão nº. 900/07.
III – Sendo assim, não há nenhuma obscuridade ou possível dúvida na decisão
recorrida, não tendo sido infringido qualquer dispositivo normativo, razão pela
qual nega-se seguimento ao recurso in quaestio.
IV – Publique-se.
V – Cumpra-se.
Gabinete, em 09 de agosto de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
- Conselheiro Relator -

PROCESSO N º : 203361/07
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO AO DEFICIENTE FÍSICO E
MENTAL TIA MARIA DE CURITBA
INTERESSADO : NORDÉLIA CASTELLO BRANCO GRADOWSKI
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 3037/07
I – A Presidente da Associação acima referida, por meio do protocolo n° 40584-
3/07/07, requer dilação de prazo para exercer o contraditório, conforme intimação
efetivada por este Tribunal de Contas.
II – Nos termos do Parágrafo Único, do art. 389 do Regimento Interno, concede-
se a dilação de prazo, por mais 30 (trinta) dias, a contar de 22/08/2007.
III - Encaminhe-se à Diretoria de Análise de Transferências para acompanhar o
interstício temporal.
IV - Publique-se.
V – Cumpra-se.
Gabinete, 9 de agosto de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 389509/03
ORIGEM : INSTITUTO AMBIENTAL DO PARANÁ
INTERESSADO : MARIO SERGIO RASERA
ASSUNTO : IMPUGNAÇÃO
DESPACHO : 3042/07
Ressalte-se, preliminarmente, que o processo n° 38990-9/03 foi julgado por
meio do Acórdão n° 858 de 20 de junho de 2007- Segunda Câmara, devidamente
publicado nos Atos Oficiais n° 107, de 13 de julho de 2007, conforme certificação
de fls. 216-verso.
Considerando o disposto no art. 477 do Regimento Interno c/c art. 56, II da Lei
n° 113/2005:
I – recebo o protocolo n° 38957-0/07, fls. 217 a 226, como Recurso de Revista,
em razão de sua tempestividade;
II – encaminhe-se à Diretoria de Protocolo para a devida autuação.
III – Publique-se.
Gabinete, 9 de agosto de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 216555/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE IVAIPORÃ
INTERESSADO : PEDRO WILSON PAPIN
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
DESPACHO : 3044/07
I – O Município de Ivaiporã, na pessoa de seu procurador, através dos protocolos
n°s 40158-9/07 e 40159-7/07, requer cópias dos autos, bem como do processo
n° 40240-5/05, apensado ao presente.
Vale observar, que durante o trâmite processual o referido Município requereu
cópias e carga, devidamente deferidos pelos despachos de fls. 82 e 85.
II - Considerando que o processo encontra-se concluso e a inexistência de
motivação, em afronta ao disposto no art. 360, do Regimento Interno do Tribunal
de Contas do Paraná, indefiro os requerimentos constantes as fls. 101 e 102.
III – Publique-se.
Gabinete, 9 de agosto de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 371477/99
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PINHAIS
INTERESSADO : SIEGFRIED BÖVING
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 3045/07
I - O Município de Pinhais, por intermédio de seu atual Prefeito Municipal,
requer “vistas” do presente processo, por um prazo de 15 (quinze) dias.
II - Da análise do petitório e considerando o disposto no art. 362 do Regimento
Interno do Tribunal de Contas do Paraná, indefere-se o pleito inicial.
III – Encaminhe-se ao Ministério Público junto a este Tribunal para fins do art.
353 do Regimento Interno.
IV – Publique-se.
V – Cumpra-se.
Gabinete, 9 de agosto de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 23367/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : MARIA ANGELA FAVARO FOLTRAN
ASSUNTO : CONSULTA
DESPACHO : 3048/07
I - Considerando que a consulta em tela não atende ao disposto no art. 312, do
Regimento Interno deste Tribunal, deixo de conhecê-la;
II – Devolva-se à origem.
III – Publique-se.
Gabinete, 9 de agosto de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro

PROCESSO N º : 376556/06
ORIGEM :  COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA- COPEL/
HOLDING
INTERESSADO : COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA- COPEL/
HOLDING
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 3054/07
Ressalte-se, preliminarmente, que o processo n° 37655-6/06 foi julgado por
meio do Acórdão n° 1.000 de 11 de julho de 2007- Segunda Câmara, devidamente
publicado nos Atos Oficiais n° 108, de 20 de julho de 2007, conforme certificação
de fls. 298-verso.
Considerando o disposto no art. 477 do Regimento Interno c/c art. 56, II, da Lei
n° 113/2005:
I – recebo o protocolo n° 40078-7/07, fls. 305 a 328, como Recurso de Revista,
em razão de sua tempestividade;
II – encaminhe-se à Diretoria de Protocolo para a devida autuação.
III – Publique-se.
Gabinete, 9 de agosto de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 420225/05
ORIGEM : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ
INTERESSADO : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 3057/07
Ressalte-se, preliminarmente, que o processo n° 42002-5/05 foi julgado por
meio do Acórdão n° 857 de 20 de junho de 2007- Segunda Câmara, devidamente
publicado nos Atos Oficiais n° 107, de 13 de julho de 2007, conforme certificação
de fls. 70-verso.
Considerando o disposto no art. 477 do Regimento Interno c/c arts. 56, II,
Parágrafo Único, e 69, Parágrafo Único, da Lei n° 113/20005:
I – recebo o protocolo n° 40152-0/07, fls. 73 a 94, como Recurso de Revista, em
razão de sua tempestividade;
II – encaminhe-se à Diretoria de Protocolo para a devida autuação.
III – Publique-se.
Gabinete, 9 de agosto de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 199998/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 3059/07
O Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos do art. 474 do Regimento
Interno, recorre da decisão consubstanciada no Acórdão n° 945/07-Segunda
Câmara, que julgou regular a prestação de contas de convênio firmado com a
Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Recursos Hídricos, objeto do processo
n° 19999-8/03.
Considerando o disposto no Parágrafo Único, do art. 67, da Lei n° 113/2005:
I – recebo o protocolo n° 40309-3/07, fls. 147 a 155, como Recurso de Revista,
em razão de sua tempestividade;
II – encaminhe-se à Diretoria de Protocolo para a devida autuação.
III – Publique-se.
Gabinete, 09 de agosto de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 179412/05
ORIGEM : FUNDAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ
PARA O DES. DA CIÊNCIA, TEC. E DA CULTURA
INTERESSADO : LUCIA REGINA ASSUMPÇÃO MONTANHINI
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 3060/07
Ressalte-se, preliminarmente, que o processo n° 17941-2/05 foi julgado por
meio do Acórdão n° 948 de 04 de julho de 2007- Segunda Câmara, devidamente
publicado nos Atos Oficiais n° 108, de 20 de julho de 2007, conforme certificação
de fls. 90-verso.
Considerando o disposto no art. 477 do Regimento Interno c/c art. 56, II, Parágrafo
Único da Lei n° 113/2005:
I – recebo o protocolo n° 40214-3/07, fls. 91 a 100, como Recurso de Revista,
em razão de sua tempestividade;
II – encaminhe-se à Diretoria de Protocolo para a devida autuação.
III – Publique-se.
Gabinete, 9 de agosto de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 192293/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 3074/07
Ressalte-se, preliminarmente, que o processo n° 19229-3/06 foi julgado por
meio do Acórdão n° 815 de 13 de junho de 2007- Segunda Câmara, devidamente
publicado nos Atos Oficiais n° 105, de 29 de junho de 2007, conforme certificação
de fls. 370-verso.
Considerando o disposto no art. 477 do Regimento Interno c/c art. 56, II, Parágrafo
Único, e Parágrafo Único do art. 69, da Lei n° 113/2005:
I “– deixo de receber o protocolo n° 38281-9/07, fls. 375 a 393, como Recurso
de Revista, em razão de sua intempestividade.
II – Ciência ao interessado.
III – Publique-se.
Gabinete, 10 de agosto de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 399819/07
ORIGEM : CÂMARA MUNICIPAL DE IPORÃ
INTERESSADO : EDMILSON FERREIRA DOS SANTOS
ASSUNTO : PEDIDO DE RESCISÃO
DESPACHO : 3083/07
I – O presente expediente versa sobre Pedido de Rescisão cumulado com
requerimento de suspensão dos efeitos do Acórdão nº. 1348/07, formulado por
advogado devidamente constituído pelo interessado, acima epigrafado,
inconformado com a decisão prolatada por esse Tribunal de Contas, retro citada,
que julgou irregular as contas da Câmara Municipal de Iporã, referente ao exercício
financeiro de 2005, em face do recebimento a maior de subsídios por parte dos
senhores vereadores.
II – O ora Requerente ancorou seu pedido no art. 494, incisos II e V do Regimento
Interno do Tribunal de Contas do Paraná.
III – Do manuseio dos autos percebe-se que o Requerente juntou guia de
recolhimento (DAM) realizado junto a Caixa Econômica Federal, no montante
de R$ 10.765,71 (dez mil setecentos e sessenta e cinco reais e setenta e um
centavos), que supostamente correspondem ao valor recebido à maior pelos
vereadores no exercício de 2005, conforme demonstrativo de fls. 13.
IV – Entretanto, tal medida levada a efeito pelos edis de Iporã não se enquadra
como elemento novo a luz do prejulgado nº. 4 do Tribunal de Contas do Paraná.
Portanto, não pode ser manejado como Pedido de Rescisão.
V – Quanto ao alegado cerceamento de defesa, da análise das peças carreadas ao
presente processo não se tem condições de verificar o aduzido.
VI – Dessarte rejeita-se o pedido in quaestio por não se enquadrar em nenhuma
das hipóteses do art. 494 do Regimento Interno da Corte de Contas do Paraná,
ausentes os pressupostos de admissibilidade.
VII – Em razão do afirmado no item III do presente despacho, entende-se
conveniente o encaminhamento dos autos ao relator da prestação de contas da
Câmara Municipal para, querendo, avaliar a possibilidade de baixa de pendência
dos interessados.
VIII – Encaminhe-se a Secretaria de Auditoria.
IX - Publique-se.
X – Cumpra-se.
Gabinete, em 10 de agosto de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
- Conselheiro Relator -

PROCESSO N º : 356338/07
ORIGEM : CÂMARA MUNICIPAL DE ANAHY
INTERESSADO : MARIA DE FATIMA BOSI
ASSUNTO : RECURSO DE REVISÃO
DESPACHO : 3094/07
I – Versa o presente expediente sobre Recurso de Revisão interposto por
advogado, devidamente habilitado pela interessada, acima epigrafada,
inconformada com a decisão contida no Acórdão nº. 657/07 do Tribunal Pleno
que julgou procedente, 0-:em parte, Pedido de Rescisão, para o efeito de retirar
dentre as causas de desaprovação das contas da Câmara Municipal de Anahy,
exercício de 2001, a irregularidade formal e a falta de retenção das contribuições
dos agentes políticos ao INSS, mantendo-se, porém a irregularidade das contas,
em face da extrapolação do art. 29-A, § 1º da Constituição Federal e art. 71 da Lei
de Responsabilidade Fiscal.
II – Recebido o recurso pelo ilustre auditor Ivens Zschoerper Linhares, em face
de sua tempestividade, o processo foi autuado e procedido novo sorteio de relator.
III – Dessarte, e dando cumprimento ao art. 487 do Regimento Interno do Tribunal
de Contas do Estado do Paraná, e entendendo oportuna a manifestação da unidade
técnica para o correto deslinde da questão, determina-se a baixa dos autos à
Diretoria de Contas Municipais e na seqüência ao Ministério Público de Contas
para análise e parecer.
IV – Após, voltem a esse relator.
V – Publique-se.
VI – Cumpra-se.
Gabinete, em 13 de agosto de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
- Conselheiro Relator -
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PROCESSO N º : 406602/07
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
MOREIRA SALES
INTERESSADO : TEREZA DOS SANTOS
ASSUNTO : PEDIDO DE RESCISÃO
DESPACHO : 3095/07
I – Versa o presente expediente sobre Pedido de Rescisão formulado pela
presidente da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Moreira Sales,
acompanhada de advogado, inconformados com o teor do Acórdão nº. 2498, de
20 de dezembro de 2006, da 2ª Câmara, que julgou irregulares a prestação de
contas de subvenção social, tendo valores repassados pela Secretaria de Estado
da Educação, no montante de R$ 102.016,72 (cento e dois mil dezesseis reais e
setenta e dois centavos), referente ao exercício de 2005, objetivando o pagamento
de pessoal e encargos sociais, determinando o recolhimento da quantia de R$
5.806,64 (cinco mil oitocentos e seis reais e sessenta e quatro centavos).
II – Os Requerentes ancoraram seu pedido no art. 77, inciso II da Lei Complementar
nº. 113/2005, trazendo documentos da época da prestação de contas, mas que
não foram juntados. Sendo assim, entende-se que a situação concreta se coaduna
com o prejulgado nº. 4, introduzido pelo Acórdão nº. 277/07-TC.
III – Portanto, presentes os pressupostos de admissibilidade, recebe-se o pedido
in quaestio no seu efeito devolutivo.
IV – Nos termos do art. 496 do Regimento Interno do Tribunal de Contas do
Paraná, determina-se a baixa dos autos à Diretoria de Execuções para
conhecimento, seguindo para a Diretoria de Análise de Transferências e
Ministério Público de Contas para análise e parecer.
V – Publique-se.
VI – Cumpra-se.
Gabinete, em 13 de agosto de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
- Conselheiro Relator -

PROCESSO N º : 389350/07
ORIGEM : CÂMARA MUNICIPAL DE BOM JESUS DO SUL
INTERESSADO : VALDEVINO PEREIRA DOS SANTOS
ASSUNTO : RECURSO DE REVISÃO
DESPACHO : 3096/07
I – Versa o presente expediente sobre Recurso de Revisão interposto pelo
interessado, acima epigrafado, inconformado com o teor do Acórdão nº. 741/07
do Tribunal Pleno, que julgou improcedente Pedido Rescisório que visava
rescindir o Acórdão nº. 1398/06 da 2ª Câmara da Corte de Contas, que
recomendou o julgamento irregular da prestação de contas do Poder Legislativo
de Bom Jesus do Sul, relativa ao exercício financeiro de 2004.
II – O petitório foi recebido pelo ilustre conselheiro Heinz Georg Herwig,
conforme depreende-se da leitura do despacho de nº. 2139/07.
III – Dessarte, dando atendimento ao contido no art. 487 do Regimento Interno
do Tribunal de Contas do Paraná, determina-se a baixa dos autos à Diretoria de
Contas Municipais e Ministério Público de Contas para análise e parecer.
IV – Após, volte o processo a esse relator.
V – Publique-se.
VI – Cumpra-se.
Gabinete, em 13 de agosto de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
- Conselheiro Relator -

PROCESSO N º : 288495/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE TOLEDO
INTERESSADO : ONEIDE BATTISTI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1277/07
O presente processo refere-se à Aposentadoria Municipal concedida a Interessada
através da Portaria nº 234, publicada no “Jornal do Oeste”, datado de 06/06/06,
no cargo de Professor I, Grupo Ocupacional B-1, Padrão 2, Referência “T”, do
Município de Toledo.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 11179/07-DIJUR, opina pela
legalidade e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, por meio do Parecer nº 11018/
07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 7 de agosto de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 527368/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : JOÃO BATISTA ALEXANDRINO
ASSUNTO : APOSENTADORIA ESTADUAL
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1278/07
O presente processo refere-se à Aposentadoria Estadual concedida ao Interessado
através da Resolução nº 8864, publicada no D.O.E. nº 7280, datado de 01/08/
06, retificada pela Resolução nº 790, publicada no D.O.E. nº 7459, datado de 26/
04/07, no cargo de Professor, Nível II – 11, LF-01, da SEED.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 10957/07-DIJUR, opina pela
legalidade e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo
Ministério Público, por meio do Parecer nº 11253/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 7 de agosto de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 357187/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ELOIZE MARA CHEROBIM FERREIRA DE SOUZA
ASSUNTO : APOSENTADORIA ESTADUAL
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1279/07
O presente processo refere-se à Aposentadoria Estadual concedida a Interessada
através da Resolução nº 8454, publicada no D.O.E. nº 7250, datado de 20/06/
06, retificada pela Resolução nº 712, publicada no D.O.E. nº 7453, de 18/04/07,
no cargo de Professor, Nível I – 11, LF-21, da SEED.

A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 9088/07-DIJUR, opina pela
legalidade e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo
Ministério Público, por meio do Parecer nº 11185/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 7 de agosto de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 146085/05
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : FERNANDO CARNEIRO BARBOSA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1280/07
O presente processo refere-se à Aposentadoria Estadual concedida ao Interessado
através da Resolução nº 8341, publicada no D.O.E. nº 3447, datado de 07/02/
91, no cargo de Técnico em Artes Gráficas, Padrão F, Referência 11, LF-01, da
SEAD-DIOE.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 8935/07-DIJUR, opina pela
legalidade e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo
Ministério Público, por meio do Parecer nº 11133/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 7 de agosto de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 94924/03
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MIGUEL PALU SOBRINHO
ASSUNTO : APOSENTADORIA ESTADUAL
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1281/07
O presente processo refere-se à Aposentadoria Estadual concedida ao Interessado
através da Resolução nº 016, publicada no D.O.E. nº 6398, datado de 17/01/03,
retificada pela Resolução nº 299, publicada no D.O.E. nº 7411, em 14/02/07, no
cargo de Professor, MPP101, C3-11, LF-01, da SEED.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 10775/07-DIJUR, opina pela
legalidade e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo
Ministério Público, por meio do Parecer nº 11157/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 7 de agosto de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 3289/92
ORIGEM : SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA
PREVIDÊNCIA
INTERESSADO : DIONISIO DE PAULA CAVALHEIRO
ASSUNTO : RESERVA REMUNERADA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1283/07
O presente processo refere-se à transferência para a Reserva Remunerada concedida
ao Interessado através da Resolução nº 1882, publicada no D.O.E., datado de
16/01/92, no cargo/graduação de Soldado PC 16-8T da PMPR.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 6289/07-DIJUR, opina pela
legalidade e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo
Ministério Público, por meio do Parecer nº 10879/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 7 de agosto de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 490193/05
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : NARA SOUZA OLIVEIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA ESTADUAL
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1284/07
O presente processo refere-se à Aposentadoria Estadual concedida a Interessada
através da Resolução nº 6888, publicada no D.O.E. nº 7086, datado de 21/10/
05, retificada pela Resolução nº 403, publicada no D.O.E. nº 7419, em 28/02/07,
no cargo de Professor, Nível II – 11, LF-02, da SEED.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 10440/07-DIJUR, opina pela
legalidade e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo
Ministério Público, por meio do Parecer nº 11254/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 7 de agosto de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 594472/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ORTIGUEIRA
INTERESSADO : GERALDO MAGELA DO NASCIMENTO
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1285/07
Trata o presente processo de admissão de pessoal, por meio de Concurso Público,
disciplinado pelo Edital nº 001/2002.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 10950/07-DIJUR, opina pela
legalidade e registro das nomeações, posicionamento corroborado pelo
Ministério Público, por meio do Parecer nº 11064/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro das nomeações, na forma prescrita
pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 7 de agosto de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 236804/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE QUATRO PONTES
INTERESSADO : SILVESTRE KUHN
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1286/07
Trata o presente processo de admissão de pessoal complementar, por meio de
Concurso Público, disciplinado pelo Edital nº 004/2006.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 10487/07-DIJUR, opina pela
legalidade e registro das nomeações, posicionamento corroborado pelo
Ministério Público, por meio do Parecer nº 11093/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro das nomeações, na forma prescrita
pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 7 de agosto de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 553890/06
ORIGEM : SISTEMA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERV. PÚBL. DO
MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE SUL
INTERESSADO : LEONILDA ALVES DOS SANTOS
ASSUNTO : APOSENTADORIA MUNICIPAL
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1287/07
O presente processo refere-se à Aposentadoria Municipal concedida a Interessada
através da Portaria nº 426/07, publicada no “Jornal União”, datado de 05 a 11/
05/07, no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, Nível 08, do Município de
Campina Grande do Sul.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 10070/07-DIJUR, opina pela
legalidade e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, por meio do Parecer nº 11303/
07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 7 de agosto de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 46324/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE IBAITI
INTERESSADO : FILOMENA SOUZA DOS SANTOS
ASSUNTO : APOSENTADORIA MUNICIPAL
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1288/07
O presente processo refere-se à Aposentadoria Municipal concedida a Interessada
através da Portaria nº 542/07, publicada no jornal “Panorama Regional”, datado
de 13 a 29/01/07, retificada pela Portaria nº 632/07, publicada no mesmo jornal,
em 17/06/07, no cargo de Professora do Município de Ibaiti.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 10449/07-DIJUR, opina pela
legalidade e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, por meio do Parecer nº 11258/
07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 7 de agosto de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 292534/07
ORIGEM : SISTEMA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERV. PÚBL. DO
MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE SUL
INTERESSADO : MERCEDES DALLAGRANA CORDEIRO
ASSUNTO : APOSENTADORIA MUNICIPAL
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1289/07
O presente processo refere-se à Aposentadoria Municipal concedida a Interessada
através da Portaria nº 469, publicada no “Jornal União”, datado de 01/06/07,
no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, do Município de Campina Grande do
Sul.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 10115/07-DIJUR, opina pela
legalidade e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, por meio do Parecer nº 11300/
07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 7 de agosto de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 292410/07
ORIGEM : INSTITUTO DE PREV DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE
ARAPOTI
INTERESSADO : JOSÉ MARCELINO BARBOSA
ASSUNTO : APOSENTADORIA MUNICIPAL
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1290/07
O presente processo refere-se à Aposentadoria Municipal concedida ao
Interessado através do Decreto nº 1607/07, publicado no jornal “Página Um”,
datado de 17 a 19/03/07, no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, do Município
de Arapoti.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 9833/07-DIJUR, opina pela
legalidade e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, por meio do Parecer nº 11262/
07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 7 de agosto de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

Henrique Naigeboren
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PROCESSO N º : 255523/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ALICE DO AMARAL FERREIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA ESTADUAL
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1291/07
O presente processo refere-se à Aposentadoria Estadual concedida a Interessada
através da Resolução nº 0477, publicada no D.O.E. nº 7421, datado de 12/03/
07, no cargo de Agente de Apoio/Auxiliar Operacional, LF-02, do ISEP.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 8501/07-DIJUR, opina pela
legalidade e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo
Ministério Público, por meio do Parecer nº 10734/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 8 de agosto de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 170412/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE LONDRINA
INTERESSADO : DORIVAL PINHEIRO DA SILVA
ASSUNTO : APOSENTADORIA MUNICIPAL
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1292/07
O presente processo refere-se à Aposentadoria Municipal, por invalidez,
concedida ao Interessado através do Decreto nº 772, publicado no Jornal Oficial
nº 819, datado de 11/01/07, no cargo de Agente de Gestão Pública do Município
de Londrina.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 10314/07-DIJUR, opina pela
legalidade e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, por meio do Parecer nº 11622/
07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 8 de agosto de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 194249/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARIA JOSÉ PEREIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA ESTADUAL
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1293/07
O presente processo refere-se à Aposentadoria Estadual concedida a Interessada
através da Resolução nº 9716, publicada no D.O.E. nº 7348, datado de 13/11/
06, no cargo de Agente de Apoio/Auxiliar Operacional, Nível BH, LF-01, da
SEED.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 7563/07-DIJUR, opina pela
legalidade e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo
Ministério Público, por meio do Parecer nº 10496/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 8 de agosto de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 248136/07
ORIGEM : CAIXA DE ASSISTENCIA APOSENTADORIA E PENSÕES DOS
SERV. MUNICIPAIS DE LONDRINA
INTERESSADO : JOSÉ RAIMUNDO
ASSUNTO : APOSENTADORIA MUNICIPAL
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1294/07
O presente processo refere-se à Aposentadoria Municipal concedida ao
Interessado através do Decreto nº 051, publicado no jornal oficial nº 826, datado
de 08/02/07, no cargo de Agente de Gestão Pública do Município de Londrina.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 8263/07-DIJUR, opina pela
legalidade e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, por meio do Parecer nº 10443/
07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 8 de agosto de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 37570/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : TURUE OMUNE
ASSUNTO : APOSENTADORIA ESTADUAL
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1295/07
O presente processo refere-se à Aposentadoria Estadual concedida a Interessada
através da Resolução nº 9985, publicada no D.O.E. nº 7377, datado de 27/12/
06, no cargo de Professor, Nível II – 11, LF-02, da SEED.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 7652/07-DIJUR, opina pela
legalidade e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo
Ministério Público, por meio do Parecer nº 10499/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 8 de agosto de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 524306/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE TIBAGI
INTERESSADO : MARIA ELOISA SALETE RIBEIRO
ASSUNTO : APOSENTADORIA MUNICIPAL
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1297/07
O presente processo refere-se à Aposentadoria Municipal concedida a Interessada
através do Decreto nº 123/05, publicado no jornal “Página Um”, datado de 20/
12/05, retificado pelo Decreto nº 470, publicado no jornal “Diário do Vale, de
26/06/07, no cargo de Professora do Município de Tibagi.

A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 11327/07-DIJUR, opina pela
legalidade e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, por meio do Parecer nº 11528/
07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 8 de agosto de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 253407/07
ORIGEM : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : JAIR ZOCULOTO
ASSUNTO : APOSENTADORIA ESTADUAL
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1298/07
O presente processo refere-se à Aposentadoria Estadual concedida ao Interessado
através do Decreto Judiciário nº 251, publicado no Diário da Justiça nº 7350,
datado de 24/04/07, no cargo de Escrivão da Vara da Infância e da Juventude,
nível E-03, do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 10969/07-DIJUR, opina pela
legalidade e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo
Ministério Público, por meio do Parecer nº 11374/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 8 de agosto de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 248705/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ALMIRANTE TAMANDARÉ
INTERESSADO : GENARO RAMOS DOS SANTOS
ASSUNTO : APOSENTADORIA MUNICIPAL
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1299/07
O presente processo refere-se à Aposentadoria Municipal concedida ao
Interessado através da Portaria nº 120/07, publicada no jornal “A verdade sem
retoque”, Edição nº 569, datado de 01 a 15/04/07, no cargo de Guardião do
Município de Almirante Tamandaré.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 11690/07-DIJUR, opina pela
legalidade e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, por meio do Parecer nº 11425/
07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 8 de agosto de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 263984/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ALMIRANTE TAMANDARÉ
INTERESSADO : ALBINO KARAS
ASSUNTO : PENSÃO MUNICIPAL
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1300/07
O presente processo refere-se à Pensão Municipal concedida ao Interessado
através da Portaria nº 290/07, publicada no jornal “A verdade sem retoque”,
Edição nº 571, datado de 01 a 15/05/07, em razão do falecimento da servidora
Maria Nilvete Inácio Karas, em 15/02/2007.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 9468/07-DIJUR, opina pela
legalidade e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo
Ministério Público, por meio do Parecer nº 11429/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 8 de agosto de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 73102/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE LONDRINA
INTERESSADO : CARLOS MASSO FILHO
ASSUNTO : REVISÃO DE PROVENTOS
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1301/07
O presente processo refere-se à Revisão de Proventos concedida ao Interessado
através do Decreto nº 658/06, publicado no Jornal Oficial do Município de
Londrina, Edição nº 810, datado de 19/12/2006.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 1460/07-DIJUR, opinou pela
legalidade e registro do ato concessório, posição corroborada pelo Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas através do Parecer nº 2846/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pela legalidade e registro do ato acima
mencionado, na forma prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno
desta Casa.
Gabinete, 8 de agosto de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 263735/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : OSNI TADEU DE OLIVEIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA ESTADUAL
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1302/07
O presente processo refere-se à Aposentadoria Estadual concedida ao Interessado
através da Resolução nº 7984, publicada no D.O.E. nº 7211, datado de 24/04/
06, retificada pela Resolução nº 292, publicada no D.O.E. nº 7411, de 14/02/07,
no cargo de Professor, Nível II-7, LF-01, da SEED.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 9623/07-DIJUR, opina pela
legalidade e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo
Ministério Público, por meio do Parecer nº 11665/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 8 de agosto de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 28431/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE BOCAIÚVA DO SUL
INTERESSADO : LINDIARA SANTANA SANTOS
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1303/07
Trata o presente processo de admissão de pessoal complementar, por meio de
Concurso Público, disciplinado pelo Edital nº 001/2005.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 11139/07-DIJUR, opina pela
legalidade e registro das nomeações, posicionamento corroborado pelo
Ministério Público, por meio do Parecer nº 11688/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro das nomeações, na forma prescrita
pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 8 de agosto de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 241662/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : IRACY FRANCISCA DA SILVA
ASSUNTO : APOSENTADORIA ESTADUAL
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1304/07
O presente processo refere-se à Aposentadoria Estadual concedida a Interessada
através da Resolução nº 0452, publicada no D.O.E. nº 7424, datado de 07/03/
07, no cargo de Professor, Nível II – 11, LF-01, da SEED.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 8234/07-DIJUR, opina pela
legalidade e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo
Ministério Público, por meio do Parecer nº 10742/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 8 de agosto de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 254020/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE LONDRINA
INTERESSADO : SÔNIA SUELI DA COSTA
ASSUNTO : PENSÃO
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1305/07
O presente processo refere-se à Pensão Municipal concedida a Interessada através
da Portaria nº 16/07, publicada na Imprensa Oficial do Município de Londrina,
Edição n 826, de 08/02/07, em razão do falecimento do servidor Antonio da
Costa Funfas Neto, em 30/10/2006.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 10201/07-DIJUR, opina pela
legalidade e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo
Ministério Público, por meio do Parecer nº 11570/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 8 de agosto de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º: 410989/02
ORIGEM : FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DO MUNICÍPIO
DE
COLOMBO
INTERESSADO: IRENE MARQUES DE PAULA
ASSUNTO : APOSENTADORIA MUNICIPAL
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1306/07
O presente processo refere-se à Aposentadoria Municipal concedida a Interessada
através da Portaria nº 053/02, publicada no jornal “Folha de Colombo”, datado
de 07/06/02, retificada pelas Portarias nº 077/04 (publicada no jornal “Curitiba
Metrópole”, de 02 a 08/09/04), nº 191/05 (publicada na “Folha de Colombo”,
em 12/08/05) e nº 030/06 (publicada no jornal “Agora Paraná” de 16/02/06),
no cargo de Professora do Município de Colombo.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 11358/07-DIJUR, opina pela
legalidade e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, por meio do Parecer nº 11557/
07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 8 de agosto de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º: 242189/07
ORIGEM : CAIXA DE ASSISTENCIA APOSENTADORIA E PENSÕES DOS
SERV. MUNICIPAIS DE LONDRINA
INTERESSADO: ALIETE RODRIGUES GOMES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1307/07
O presente processo refere-se à Aposentadoria Municipal concedida a Interessada
através do Decreto nº 009/07, publicado no Jornal Oficial, Edição nº 826, datado
de 08/02/07, no cargo de Professor do Município de Londrina.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 9849/07-DIJUR, opina pela
legalidade e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, por meio do Parecer nº 11605/
07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 8 de agosto de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
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PROCESSO N º: 255264/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO: MARILUCIA BRUM KUSTER
ASSUNTO : APOSENTADORIA ESTADUAL
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1308/07
O presente processo refere-se à Aposentadoria Estadual concedida a Interessada
através da Resolução nº 0543, publicada no D.O.E. nº 7431, datado de 16/03/
07, no cargo de Professor, Nível II – 11, LF-01, da SEED.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 8197/07-DIJUR, opina pela
legalidade e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo
Ministério Público, por meio do Parecer nº 10737/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 8 de agosto de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º: 245749/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO: LICILA JORDANI TURATTO
ASSUNTO : APOSENTADORIA ESTADUAL
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1309/07
O presente processo refere-se à Aposentadoria Estadual concedida a Interessada
através da Resolução nº 0529, publicada no D.O.E. nº 7431, datado de 16/03/
07, no cargo de Professor, Nível II – 11, LF-02, da SEED.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 8199/07-DIJUR, opina pela
legalidade e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo
Ministério Público, por meio do Parecer nº 10738/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 8 de agosto de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º: 67820/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ASSIS CHATEAUBRIAND
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE ASSIS CHATEAUBRIAND
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1310/07
Trata o presente processo de admissão de pessoal, por meio de Concurso Público,
disciplinado pelo Edital nº 001/2002.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 9932/07-DIJUR, opina pela
legalidade e registro das nomeações, posicionamento corroborado pelo
Ministério Público, por meio do Parecer nº 11686/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro das nomeações, na forma prescrita
pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 8 de agosto de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º: 293549/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ILVANIR SALETE FONINI
ASSUNTO : APOSENTADORIA ESTADUAL
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1311/07
O presente processo refere-se à Aposentadoria Estadual concedida a Interessada
através da Resolução nº 9702, publicada no D.O.E. nº 7348, datado de 13/11/
06, no cargo de Professora, Nível II – 11, LF-02, da SEED.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 10693/07-DIJUR, opina pela
legalidade e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo
Ministério Público, por meio do Parecer nº 10650/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 9 de agosto de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º: 326095/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1312/07
Trata o presente processo de admissão de pessoal complementar, por meio de
Concurso Público, disciplinado pelo Edital nº 003/1994.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 16201/06-DIJUR, opina pela
legalidade e registro das nomeações, posicionamento corroborado pelo
Ministério Público, por meio do Parecer nº 11737/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro das nomeações, na forma prescrita
pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 9 de agosto de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO Nº : 98509/04
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1313/07
Trata o presente processo de admissão de pessoal, por meio de Concurso Público,
disciplinado pelo Edital nº 001/2003.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 9617/07-DIJUR, opina pela
legalidade e registro das nomeações, posicionamento corroborado pelo
Ministério Público, por meio do Parecer nº 11751/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro das nomeações, na forma prescrita
pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 9 de agosto de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 208525/07
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO FEMININA DE AMPARO AO DEFICIENTE E
RECEM NASCIDO DE CURITIBA
INTERESSADO : MARIA DA VEIGA CAVALI
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1314/07
Trata-se de prestação de contas de transferência voluntária de recursos repassados
pela SEED à ASSOCIAÇÃO FEMININA DE AMPARO AO DEFICIENTE E
RECEM NASCIDO DE CURITIBA, relativa ao exercício financeiro de 2006, no
valor de R$ 11.743,30 (onze mil setecentos e quarenta e três reais e trinta centavos),
que teve por objeto pagamento de pessoal e encargos sociais.
A Diretoria de Análise de Transferências através da Instrução n° 4173/07, fls. 50
a 52, opina pela regularidade das contas, no que foi acompanhada pelo Ministério
Público junto a este Tribunal, por intermédio do Parecer n° 11491/07, às fls. 53.
É o relatório.
Considerando a Instrução da Diretoria de Análise de Transferências e o Parecer
do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos do Art. 16, I, da Lei
Complementar n° 113/2005 e, com fulcro no Artigo 428 do Regimento Interno,
JULGO regular a presente prestação de contas de transferência voluntária de
recursos, de responsabilidade da Sra. MARIA DA VEIGA CAVALI.
Gabinete, 9 de agosto de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 157217/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE REALEZA
INTERESSADO : NEIVO TOMAZINI
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1315/07
Trata-se de prestação de contas de transferência voluntária de recursos repassados
pela SEDU ao MUNICÍPIO DE REALEZA, relativa ao exercício financeiro de
2002, no valor de R$ 105.000,00 (cento e cinco mil reais), que teve por objeto
a construção de um ginásio de esportes Lote 01 e Lote 02.
A Diretoria de Análise de Transferências através da Instrução n° 4541/07, fls.
265, opina pela regularidade das contas, no que foi acompanhada pelo Ministério
Público junto a este Tribunal, por intermédio do Parecer n° 11337/07, às fls.
266.
É o relatório.
Considerando a Instrução da Diretoria de Análise de Transferências e o Parecer
do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos do Art. 16, I, da Lei
Complementar n° 113/2005 e, com fulcro no Artigo 428 do Regimento Interno,
¨JULGO regular a presente prestação de contas de transferência voluntária de
recursos, de responsabilidade do Sr. NEIVO TOMAZINI.
Gabinete, 9 de agosto de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 42014/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE TOMAZINA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE TOMAZINA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1316/07
Trata-se de prestação de contas de transferência voluntária de recursos repassados
pelo IASP ao MUNICÍPIO DE TOMAZINA, relativa ao exercício financeiro de
2005, no valor de R$ 16.267,67 (dezesseis mil duzentos e sessenta e sete reais
e sessenta e sete centavos), que teve por objeto a aquisição de mobiliário e
equipamentos de informática para uso da biblioteca municipal.
A Diretoria de Análise de Transferências através da Instrução n° 4366/07, fls. 37
e 38, opina pela regularidade das contas, no que foi acompanhada pelo Ministério
Público junto a este Tribunal, por intermédio do Parecer n° 11706/07, às fls. 39.
É o relatório.
Considerando a Instrução da Diretoria de Análise de Transferências e o Parecer
do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos do Art. 16, I, da Lei
Complementar n° 113/2005 e, com fulcro no Artigo 428 do Regimento Interno,
JULGO regular a presente prestação de contas de transferência voluntária de
recursos, de responsabilidade do Sr. Luiz de Farias.
Gabinete, 9 de agosto de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 161827/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE IVAIPORÃ
INTERESSADO : CELIO PEREIRA, MUNICÍPIO DE IVAIPORÃ
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 2135/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, tendo em vista que o Protocolado
nº. 37734-3/07 requer a desistência de cópias solicitadas no Protocolado nº.
36548-5/07, manifeste-se o interessado se desiste igualmente dos pedidos
realizados sob Protocolos nº. 36196-0/07 e nº. 36206-0/07;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para as devidas providências;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 23 de julho de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 235679/01
ORIGEM : URBANIZAÇÃO DE CURITIBA S/A
INTERESSADO : URBANIZAÇÃO DE CURITIBA S/A
ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS ORDINÁRIA
DESPACHO : 2205/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, determino a intimação da empresa
FAM - Fábrica de Artefatos Metálicos Ltda, para atendimento acerca do aduzido
na Instrução nº. 4708/07, da Diretoria de Análise de Transferências;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 30 de julho de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 201276/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CERRO AZUL
INTERESSADO : DALTON LUIZ DE MOURA E COSTA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 2249/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, determino diligência à Secretaria
de Estado do Trabalho, Emprego e Promoção Social, órgão repassador,
solicitando informações a respeito da celebração de aditivos de prazo,
acompanhamento e cumprimento dos objetivos, e encaminhamento dos
documentos relativos ao convênio nº 009/2005-SETP/CGM, em questão;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 355 do Regimento Interno, alertando para o contido no ofício circular nº 08/
07-DG;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 6 de agosto de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
e

PROCESSO N º : 92280/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : CASSIO TANIGUCHI, MUNICÍPIO DE CURITIBA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 2263/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Protocolado nº. 25820-4/07, anexo a presente;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 9 de agosto de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 398803/04
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : PEDRO AUGUSTO FRABETTI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 2266/07
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 11873/
07 da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 9 de agosto de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 162010/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PALOTINA
INTERESSADO : ELIR DE OLIVEIRA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
DESPACHO : 2267/07
I - Nos termos dos artigos 32 e 362 do regimento interno desta Corte, autorizo
o pedido de carga do processo nº. 16201-0/07, constante do protocolado nº.
39956-8/07;
II – Prazo de 05 (cinco) dias;
III – À Diretoria de Protocolo para as devidas providências.
É o despacho
Gabinete, 9 de agosto de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 162460/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE TOMAZINA
INTERESSADO : LUIZ DE FARIAS
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 2272/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, acolho pedido de diligência,
para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 11588/07 do Ministério
Público junto a esta Corte;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 9 de agosto de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 292526/07
ORIGEM : SISTEMA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERV. PÚBL. DO
MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE SUL
INTERESSADO : LILIAN DA ROSA CORDEIRO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 2276/07
O presente expediente se refere a aposentadoria da servidora acima nominada,
ocupante do cargo de Professor, Classe M-VI, do Quadro Único do Magistério
do Município de Campina Grande do Sul.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 9523/07-DIJUR, opinou pela
legalidade e registro, o Ministério Público, conforme os termos do Parecer nº
11320/07, concluiu pela negativa de registro nos seguintes termos:
“Assim, o período em que a servidora atuou na Direção e na Coordenação
Educacional da escola não pode ser considerado como efetivo exercício de
magistério para fins de concessão da aposentadoria especial de professor.
Do exposto, como a servidora não implementou o tempo necessário à
aposentadoria especial de professor, opinamos pela negativa de registro do
ato ora sob exame.”
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O ponto que leva o Parquet opinar pela negativa de registro é o fato da servidora
ter exercido a função de diretora, conforme consta no Histórico Funcional de
fls.18, função não aceita pelo Supremo Tribunal Federal e por esta Casa como
função de magistério.
No intuito de melhor esclarecer os fatos, deve ser verificado se no período em que
a Interessada exercia a função de diretor não acumulava a função de professor.
Posto isto, decido pela realização de diligência à origem, fixando o prazo de 15
(quinze) dias para que seja esclarecido se paralelamente à função de diretor a
Interessada não exercia a de professor, devendo, para tanto, juntar certidão
comprobatória.
No caso de não ter exercido a função de professor naquele período, deve o
Município cancelar o ato, uma vez que a servidora conta com 25 anos, 09 meses
e 12 dias de contribuição, impedindo a concessão da aposentadoria, comunicando
esta Corte e devolvendo este protocolo com o ato.
À Diretoria Jurídica para os devidos fins.
É o despacho.
Gabinete, 9 de agosto de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 261876/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA
INTERESSADO : RIZIO WACHOWICZ
ASSUNTO : RELATÓRIO DE AUDITORIA
DESPACHO : 2278/07
I – À Coordenadoria de Auditorias - CAD para, na forma do art. 355 do Regimento
Interno, proceder a intimação do ex-prefeito RIZIO WACHOWICZ, para o
exercício do contraditório e ampla defesa, tendo em vista as recomendações
constantes no Relatório de Auditoria de fls. 1 a 8;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias.
É o despacho.
Gabinete, 9 de agosto de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 186051/02
ORIGEM :  INSTITUTO BRASILEIRO DA INTEGRAÇÃO E
DESENVOLVIMENTO
INTERESSADO : INSTITUTO BRASILEIRO DA INTEGRAÇÃO E
DESENVOLVIMENTO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 2279/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos da Instrução nº
3284/07, da Diretoria de Análise de Transferências, determino abertura de prazo,
para exercício do contraditório e ampla defesa;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 355 do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 9 de agosto de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
e

PROCESSO N º : 294672/03
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
MARINGÁ
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE MARINGÁ
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
DESPACHO : 2286/07
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno e nos termos do Parecer nº 9534/
07, do Ministério Público junto a este Tribunal, determino abertura de prazo,
para exercício do contraditório e ampla defesa, acerca do contido na Instrução nº
2689/06 da Diretoria de Análise de Transferências;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – Preliminarmente à Diretoria de Protocolo para, nos termos do art. 355, § 1º,
do Regimento Interno, retificar a autuação, fazendo constar como interessado o
Sr. VICTOR HUGO MARMELO DOS PASSOS;
IV – Posteriormente, à Diretoria de Análise de Transferências para os devidos
fins, na forma do art. 355 do Regimento Interno;
V – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 10 de agosto de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 363320/00
ORIGEM : MUNICÍPIO DE LOBATO
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE LOBATO
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2287/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, autorizo a cópia solicitada no
Protocolado nº. 41017-0/07, com ônus ao requerente, bem como acolho o pedido
de dilação de prazo;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias para a dilação de prazo;
III – À Diretoria Jurídica para os devidos fins e verificação acerca da informação
de envio de Parecer nº. 8534/00-DATJ ao invés de Parecer nº. 8574/07;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 13 de agosto de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 243226/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE IGUARAÇU
INTERESSADO : ANGELO CELSO ZAMPIERI
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2288/07
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 11996/
07 da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 13 de agosto de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
PROCESSO N º : 295681/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE BOCAIÚVA DO SUL
INTERESSADO : ADEMIR COSTACURTA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2293/07
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 12515/
07 da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 13 de agosto de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 126669/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MATINHOS
INTERESSADO : FRANCISCO CARLIM DOS SANTOS
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2298/07
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 12338/
07 da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 10 de agosto de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 263259/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CLEVELÂNDIA
INTERESSADO : VANDERLEI LUIZ SPINELLI VALERIO
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2299/07
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 12331/
07 da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 10 de agosto de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 216547/05
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : LINA BENGHI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 2302/07
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 12128/
07 da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 10 de agosto de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 141552/07
ORIGEM : URBANIZAÇÃO DE CURITIBA S/A
INTERESSADO : PAULO AFONSO SCHMIDT
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2303/07
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 11254/
07 da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 10 de agosto de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 250777/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
INTERESSADO : ANTONIO WANDSCHEER
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2304/07
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 12219/
07 da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 10 de agosto de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 239370/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE JESUITAS
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE JESUITAS
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2305/07
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 12226/
07 da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 10 de agosto de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 300570/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : è�: MARIA INÉZIA ZANDROWSKI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 2307/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Protocolado nº. 40496-0/07;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Jurídica para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 10 de agosto de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 514240/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : IRONI MACHADO DARIVA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 2309/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Protocolado nº. 39710-7/07;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria Jurídica para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 10 de agosto de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 12365/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : EDIVALDO MANOEL DE BARROS
ASSUNTO : REVISÃO DE PROVENTOS
DESPACHO : 2310/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Protocolado nº. 40515-0/07;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria Jurídica para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 10 de agosto de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 236882/05
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARIA DA GRAÇA GIONEDIS ANTONIASSI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 2311/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Protocolado nº. 40523-1/07,
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria Jurídica para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 10 de agosto de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 35527/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : FARAILDES FARIAS RIBEIRO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 2312/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Protocolado nº. 35527/07;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria Jurídica para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 10 de agosto de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 164523/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ENGENHEIRO BELTRÃO
INTERESSADO : EUCLIDES SAQUETTI
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 2315/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, determino diligência ao órgão
repassador, PARANACIDADE, para que preste esclarecimentos a respeito do
convênio 376/2002-SEDU, notadamente quanto ao estágio da obra, existência
de termo de Conclusão ou de Compatibilidade Físico-Financeiro da obra, e
encaminhe os documentos correspondentes;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 355 do Regimento Interno, alertando para o contido no ofício circular nº 08/
07-DG;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 10 de agosto de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
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DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 1306/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 187044/06
ORIGEM : UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA EM CURITIBA
INTERESSADO : CARLOS AUGUSTO MOREIRA JUNIOR
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Trata-se de prestação de contas de transferência voluntária de recursos repassados
pela Fundação Araucária – FA à UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA
EM CURITIBA, relativa ao exercício financeiro de 2005, no valor de R$ 4.000,00
(quatro mil reais), que teve por objeto a implementação do projeto nº. 7930 –
Conhecendo e Aplicando a Morfometria.
A Diretoria de Análise de Transferências através da Instrução n° 3727/07-DAT/
CAS, fls. 122, opina pela regularidade das contas, no que foi acompanhada pelo
Ministério Público junto a este Tribunal, por intermédio do Parecer n° 11823/
07, às fls. 123.
É o relatório.
Considerando a Instrução da Diretoria de Análise de Transferências e o Parecer
do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos do Art. 16, I, da Lei
Complementar n° 113/2005 e, com fulcro no Artigo 428 do Regimento Interno,
JULGO regular a presente prestação de contas de transferência voluntária de
recursos, de responsabilidade do Sr. CARLOS AUGUSTO MOREIRA
JUNIOR.
Curitiba, 9 de agosto de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 1307/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 81901/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE GUARATUBA
INTERESSADO : MIGUEL JAMUR
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Trata-se de prestação de contas de transferência voluntária de recursos repassados
pela Secretaria de Estado da Educação - SEED ao MUNICÍPIO DE
GUARATUBA, relativa ao exercício financeiro de 2006, no valor de R$ 48.800,00
(quarenta e oito mil e oitocentos reais), que teve por objeto dar suporte financeiro
para o fornecimento da alimentação aos alunos/atletas participantes dos Jogos
Colegiais do Paraná/2006 e para a aquisição de material esportivo para utilização
durante o evento.
A Diretoria de Análise de Transferências através da Instrução n° 2140/07-DAT/
CAS, fls. 42, opina pela regularidade das contas, no que foi acompanhada pelo
Ministério Público junto a este Tribunal, por intermédio do Parecer n° 11805/
07, às fls. 46.
É o relatório.
Considerando a Instrução da Diretoria de Análise de Transferências e o Parecer
do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos do Art. 16, I, da Lei
Complementar n° 113/2005 e, com fulcro no Artigo 428 do Regimento Interno,
JULGO regular a presente prestação de contas de transferência voluntária de
recursos, de responsabilidade do Sr. MIGUEL JAMUR.
Curitiba, 9 de agosto de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 1308/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 56630/07
ORIGEM : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
INTERESSADO : WILMAR SACHETIN MARÇAL
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre a Admissão de Pessoal, via Concurso Público,
realizado pela UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA, para
provimento do cargo de Professor de Ensino Superior, regulamentado pelo Edital
n.º 009/2006.
A Diretoria Jurídica – DIJUR analisou a documentação acostada aos autos
concluindo, mediante o Parecer n.º 7150/07, pela legalidade e registro das
admissões constantes deste processo, no que foi acompanhada pelo Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas – MPjTC, por meio do Parecer n.º 10607/
07.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos carreados aos autos e conforme a legislação
pertinente à matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica –
DIJUR e pelo Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC e julgo
legal os atos em exame, determinando os seus respectivos registros.
Curitiba, 9 de agosto de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 1309/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 352510/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MILTO DE MELO
ASSUNTO : RESERVA REMUNERADA
Trata-se o presente expediente de pedido de transferência para a Reserva
Remunerada do servidor acima citado, ocupante do cargo/graduação de Soldado
de Primeira Classe, LF-01, da Polícia Militar do Estado do Paraná, encaminhada
a esta Corte em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal
e Art. 75, III, da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido ao interessado através da Resolução n°. 0989, publicada
no Diário Oficial do Estado n°. 7478 de 25.05.07.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 11510/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 11892/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 9 de agosto de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 1310/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 343120/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : CLAUDEMIR PAES
ASSUNTO : RESERVA REMUNERADA
Trata-se o presente expediente de pedido de transferência para a Reserva
Remunerada do servidor acima citado, ocupante do cargo/graduação de Soldado
de Primeira Classe, LF-02, da Polícia Militar do Estado do Paraná, encaminhada
a esta Corte em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal
e Art. 75, III, da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido ao interessado através da Resolução n°. 1034, publicada
no Diário Oficial do Estado n°. 7479 de 25.05.07.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 11935/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 11890/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 9 de agosto de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 1311/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 368611/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARLENE DE OLIVEIRA
ASSUNTO : PENSÃO ESTADUAL
Trata-se de pensão concedida à interessada acima citada, beneficiária do servidor
Jonas Antonio de Oliveira, falecido em 17.05.07, encaminhada a esta Corte em
atendimento ao disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal e Art. 75, III, da
Constituição do Estado do Paraná.
O pensionamento foi concedido através do Ato de Benefício Previdenciário n°.
62731/07, publicado no Diário Oficial do Estado n°. 7503 de 29.06.07.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 12281/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 11886/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 9 de agosto de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 1312/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 486188/05
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : ADHEMAR FRANCISCO REJANI,CLAUDINER
FELICIANO
ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS ORDINÁRIA
Trata-se de prestação de contas de transferência voluntária de recursos repassados
pela Secretaria de Estado do Trabalho, Emprego e Promoção Social – SETP ao
MUNICÍPIO DE MARUMBI, relativa ao exercício financeiro de 2006, no valor
de R$ 71.016,72 (setenta e um mil, dezesseis reais e setenta e dois centavos), que
teve por objeto a construção de uma Creche Padrão 90.
A Diretoria de Análise de Transferências através da Instrução n° 3793/07, fls.
218/220, opina pela regularidade das contas, no que foi acompanhada pelo
Ministério Público junto a este Tribunal, por intermédio do Parecer n° 11756/
07, às fls. 221 e 222.
É o relatório.
Considerando a Instrução da Diretoria de Análise de Transferências e o Parecer
do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos do Art. 16, I, da Lei
Complementar n° 113/2005 e, com fulcro no Artigo 428 do Regimento Interno,
JULGO regular a presente prestação de contas de transferência voluntária de
recursos, de responsabilidade dos Srs. ADHEMAR FRANCISCO REJAN
e,CLAUDINER FELICIANO.
Curitiba, 10 de agosto de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 1313/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 189537/01
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : JULIO CESAR CUNHA SCHULMAISTER
ASSUNTO : PENSÃO ESTADUAL
Trata-se de pensão concedida aos interessado acima citada, beneficiário da
servidora Sueli de Fátima Cordeiro Schulmaister, falecida em 01/12/2000,
encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da
Constituição Federal e Art. 75, III, da Constituição do Estado do Paraná.
O pensionamento foi concedido através do Ato de Benefício Previdenciário n°.
2.791/01, publicado no Diário Oficial do Estado n°. 5910 de 22/01/2001,
retificado pelo Ato publicado no D.O.E. nº 6262 de 02/07/2002 e pelo Ato
publicado no D.O.E. nº 6994 de 10/06/2005.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 11103/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 11718/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 10 de agosto de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 1314/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 2783/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CAMBÉ
INTERESSADO : ADELINO MARGONAR
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL COMPLEMENTAR
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre a Admissão de Pessoal complementar, via
concurso público, realizado pelo MUNICÍPIO DE CAMBÉ, para provimento de
diversos cargos, regulamentado pelo Edital n.º 001/2003.
A Diretoria Jurídica – DIJUR analisou a documentação acostada aos autos
concluindo, mediante o Parecer n.º 9381/07, pela legalidade e registro das
admissões constantes deste processo, no que foi acompanhada pelo Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas – MPjTC, por meio do Parecer n.º 11630/
07.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos carreados aos autos e conforme a legislação
pertinente à matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica –
DIJUR e pelo Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC e julgo
legal os atos em exame, determinando os seus respectivos registros.
Curitiba, 10 de agosto de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 1315/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 289576/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE IBIPORÃ
INTERESSADO : ANA MARIA FIGUEIREDO MARTINS
ASSUNTO : APOSENTADORIA MUNICIPAL
Trata-se de aposentadoria, por invalidez, da servidora acima citada, ocupante do
cargo de Professor do Município de IBIPORÃ, encaminhada a esta Corte em
atendimento ao disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal e Art. 75, III, da
Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido à interessada através do Decreto n°. 250/07, publicado
no jornal “Tribuna de Ibiporã” de 18/04/2007.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 9751/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 11601/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 10 de agosto de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 1316/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 314783/07
ORIGEM : CAIXA DE ASSISTENCIA APOSENTADORIA E PENSÕES DOS
SERVIDORES MUNICIPAIS DE LONDRINA
INTERESSADO : GERALDO JACINTO FERREIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA MUNICIPAL
Trata-se de aposentadoria a pedido do servidor acima citado, ocupante do cargo
de Técnico de Gestão Pública, lotado na Secretaria Municipal do Ambiente de
Londrina, encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no Art. 71, III,
da Constituição Federal e Art. 75, III, da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido ao interessado através do Decreto n°. 100/07, publicado
no Jornal Oficial do Município de Londrina nº 830, de 01/03/2007.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 11364/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 11606/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, s:julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 10 de agosto de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 1317/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 350011/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ELIANE APARECIDA FALARZ SOARES
ASSUNTO : APOSENTADORIA ESTADUAL
Trata-se de aposentadoria a pedido da servidora acima citada, ocupante do cargo
de Professor Nível II – 11, LF-01, da Secretaria de Estado da Educação - SEED,
encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da
Constituição Federal e Art. 75, III, da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido à interessada através da Resolução n°. 0947, publicada
no Diário Oficial do Estado n°. 7472 de 16.05.07.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 12361/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 11904/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 10 de agosto de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 1318/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 336981/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MERCEDES VERDOLIN TAKEMOTO
ASSUNTO : PENSÃO ESTADUAL
Trata-se de pensão concedida à interessada acima citada, beneficiária do servidor
Akila Takimoto, falecido em 12.05.07, encaminhada a esta Corte em atendimento
ao disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal e Art. 75, III, da Constituição
do Estado do Paraná.
O pensionamento foi concedido através do Ato de Benefício Previdenciário n°.
62661/07, publicado no Diário Oficial do Estado n°. 7490 de 12.06.07.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 12181/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 12054/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 10 de agosto de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

Heinz Georg Herwig
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DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 1319/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 305261/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ARIVONILDO RIBEIRO BAPTISTA
ASSUNTO : RESERVA REMUNERADA
Trata-se o presente expediente de pedido de transferência para a Reserva
Remunerada do servidor acima citado, ocupante do cargo/graduação de Cabo,
LF-01, da Polícia Militar do Estado do Paraná, encaminhada a esta Corte em
atendimento ao disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal e Art. 75, III, da
Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido ao interessado através da Resolução n°. 9692, publicada
no Diário Oficial do Estado n°. 7348 de 13.11.06 .
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 11500/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 11947/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 10 de agosto de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 1320/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 352863/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : NEIVA ARNAUDT DE TOLEDO
ASSUNTO : APOSENTADORIA ESTADUAL
Trata-se de aposentadoria a pedido da servidora acima citada, ocupante do cargo
de Professor Nível II – 11, LF-01, da Secretaria de Estado da Educação - SEED,
encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da
Constituição Federal e Art. 75, III, da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido à interessada através da Resolução n°. 1026, publicada
no Diário Oficial do Estado n°. 7479 de 25.05.07.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 12349/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 11926/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 10 de agosto de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 1321/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 343007/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : DIRCEU LINO PEREIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA ESTADUAL
Trata-se de aposentadoria por invalidez do servidor acima citado, ocupante do
cargo de Agente de Apoio/Motorista, LF-01, da Secretaria de Estado do Trabalho,
Emprego e Promoção Social – SETP, encaminhada a esta Corte em atendimento
ao disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal e Art. 75, III, da Constituição
do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido ao interessado através da Resolução n°. 1019, publicada
no Diário Oficial do Estado n°. 7479 de 25.05.06.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 11886/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 11927/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 10 de agosto de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 1322/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 357202/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : CÉLIA GOMES DE OLIVEIRA
ASSUNTO : PENSÃO ESTADUAL
Trata-se de pensão concedida à interessada acima citada, beneficiária do servidor
Alfredo Gomes de Oliveira, falecido em 03.05.07, encaminhada a esta Corte em
atendimento ao disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal e Art. 75, III, da
Constituição do Estado do Paraná.
O pensionamento foi concedido através do Ato de Benefício Previdenciário n°.
62691/07, publicado no Diário Oficial do Estado n°. 7495 de 19.06.07.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 12193/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 11938/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 10 de agosto de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 1323/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 352669/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : JOÃO ALBERTO FERREIRA
ASSUNTO : RESERVA REMUNERADA
Trata-se o presente expediente de pedido de transferência para a Reserva
Remunerada do servidor acima citado, ocupante do cargo/graduação de Soldado
de Primeira Classe, LF-01, da Polícia Militar do Estado do Paraná, encaminhada
a esta Corte em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal
e Art. 75, III, da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido ao interessado através da Resolução n°. 0861, publicada
no Diário Oficial do Estado n°. 7462 de 02.05.07.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 11582/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 11841/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 10 de agosto de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 1324/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 336744/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ISRAEL DURANTE
ASSUNTO : RESERVA REMUNERADA
Trata-se o presente expediente de pedido de transferência para a Reserva
Remunerada do servidor acima citado, ocupante do cargo/graduação de Soldados
de Primeira Classe, LF-01, da Polícia Militar do Estado do Paraná, encaminhada
a esta Corte em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal
e Art. 75, III, da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido ao interessado através da Resolução n°. 0894, publicada
no Diário Oficial do Estado n°. 7465 de 07.05.07, retificando a Resolução nº.
0060 publicada no D.O.E nº. 7394 de 22.01.07
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 11742/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 11850/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 10 de agosto de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 1325/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 156121/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA
INTERESSADO : ANTONIO BATISTA DE MACEDO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Trata-se de prestação de contas de transferência voluntária de recursos repassados
pela Superintendência de Desenvolvimento de Recursos Hídricos e Saneamento
Ambiental – SUDERHSA ao MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA, relativa ao
exercício financeiro de 2001, no valor de R$ 255.091,38 (duzentos e cinqüenta
e cinco mil, noventa e um reais e trinta e oito centavos), que teve por objeto a
realização de obras de controle da erosão e drenagem urbana.
A Diretoria de Análise de Transferências através da Instrução n° 3068/07-DAT/
CAS, fls. 119, opina pela regularidade das contas, no que foi acompanhada pelo
Ministério Público junto a este Tribunal, por intermédio do Parecer n° 11919/
07, às fls. 121.
É o relatório.
Considerando a Instrução da Diretoria de Análise de Transferências e o Parecer
do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos do Art. 16, I, da Lei
Complementar n° 113/2005 e, com fulcro no Artigo 428 do Regimento Interno,
JULGO regular a presente prestação de contas de transferência voluntária de
recursos, de responsabilidade do Sr. ANTONIO BATISTA DE MACEDO.
Curitiba, 10 de agosto de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 1326/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 318916/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ANILIA JOSEFA DA SILVA
ASSUNTO : PENSÃO
Trata-se de pensão concedida à interessada acima citada, beneficiária do servidor
José Heleno da Silva, falecido em 16.03.07, encaminhada a esta Corte em
atendimento ao disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal e Art. 75, III, da
Constituição do Estado do Paraná.
O pensionamento foi concedido através do Ato de Benefício Previdenciário n°.
62527/07, publicado no Diário Oficial do Estado n°. 7472 de 16.05.07.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 11401/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 11569/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se
Curitiba, 10 de agosto de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 1327/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 317634/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ALDONIR COELHO COTTAR
ASSUNTO : PENSÃO ESTADUAL
Trata-se de pensão concedida à interessada acima citada, beneficiária do servidor
João Batista Nunes Cottar, falecido em 04.02.07, encaminhada a esta Corte em
atendimento ao disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal e Art. 75, III, da
Constituição do Estado do Paraná.
O pensionamento foi concedido através do Ato de Benefício Previdenciário n°.
62421/07, publicado no Diário Oficial do Estado n°. 7430 de 15.03.07.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 11574/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 11574/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 10 de agosto de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 1328/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 348815/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : AZONI DE JESUS BUENO
ASSUNTO : PENSÃO ESTADUAL
Trata-se de pensão concedida à interessada acima citada, beneficiária do servidor
Divonsir Lemos, falecido em 26.04.07, encaminhada a esta Corte em atendimento
ao disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal e Art. 75, III, da Constituição
do Estado do Paraná.
O pensionamento foi concedido através do Ato de Benefício Previdenciário n°.
7489, publicado no Diário Oficial do Estado n°. 7489 de 11.06.07.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 11571/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 11567/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 10 de agosto de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 1329/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 355064/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARIA APARECIDA FERREIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA ESTADUAL
Trata-se de aposentadoria a pedido da servidora acima citada, ocupante do cargo
de Agente de Apoio/Auxiliar Operacional, LF-01, da Secretaria de Estado da
Educação – Secretaria de Estado da Educação - SEED, encaminhada a esta Corte
em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal e Art. 75, III,
da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido à interessada através da Resolução n°. 1214, publicada
no Diário Oficial do Estado n°. 7498 de 22.06.07.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 11870/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 11857/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 10 de agosto de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 1330/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 349609/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : IRMA BANDEIRA MARTINS
ASSUNTO : APOSENTADORIA ESTADUAL
Trata-se de aposentadoria integral Especial de Magistério à servidora acima
citada, ocupante do cargo de Professor Nível II – 11, LF-01, da Secretaria de
Estado da Educação - SEED, encaminhada a esta Corte em atendimento ao
disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal e Art. 75, III, da Constituição
do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido à interessada através da Resolução n°. 1105, publicada
no Diário Oficial do Estado n°. 7486 de 05.06.07.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 11835/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 12044/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 10 de agosto de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
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DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 1331/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 336787/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : JOSEFA DE SALLES DOMINGOS
ASSUNTO : PENSÃO ESTADUAL
Trata-se de pensão concedida à interessada acima citada, beneficiária do servidor
Benedito Antonio Domingos, falecido em 03.05.07, encaminhada a esta Corte
em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal e Art. 75, III,
da Constituição do Estado do Paraná.
O pensionamento foi concedido através do Ato de Benefício Previdenciário n°.
62706/07, publicado no Diário Oficial do Estado n°. 7495 de 19.06.07.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 12197/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 11813/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 13 de agosto de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 1332/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 349722/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : BENEDITA FIRMIANO FULAN
ASSUNTO : APOSENTADORIA ESTADUAL
Trata-se de aposentadoria a pedido da servidora acima citada, ocupante do cargo
de Agente de Apoio/Auxiliar Operacional, LF-01, da Secretaria de Estado da
Educação - SEED, encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no Art.
71, III, da Constituição Federal e Art. 75, III, da Constituição do Estado do
Paraná.
O benefício foi concedido à interessada através da Resolução n°. 1044, publicada
no Diário Oficial do Estado n°. 7479 de 25.05.07.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 11951/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 11933/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
�É o relatório
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 13 de agosto de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 1333/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 240062/07
ORIGEM : CAIXA DE ASSISTÊNCIA APOSENTADORIA E PENSÃO DOS
SERVIDORES MUNICIPAIS DE MARINGÁ
INTERESSADO : EDISON GONÇALVES DA SILVA
ASSUNTO : PENSÃO MUNICIPAL
Trata-se de pensão concedida ao interessado acima citado, beneficiário da
servidora Maria Brígida Quintino, falecido em 10.05.06, encaminhada a esta
Corte em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal e Art.
75, III, da Constituição do Estado do Paraná.
O pensionamento foi concedido através do Decreto n°. 660/06, publicado no
Órgão Oficial do Município de 18.07.06.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 11990/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 11792/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 13 de agosto de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 1334/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 85087/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE TOLEDO
INTERESSADO : JOSÉ CARLOS SCHIAVINATO
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre a Admissão de Pessoal, via Concurso Público,
realizado pelo MUNICÍPIO DE TOLEDO, para provimento de diversos cargos,
regulamentado pelo Edital n.º 004/2005.
A Diretoria Jurídica – DIJUR analisou a documentação acostada aos autos
concluindo, mediante o Parecer n.º 9351/07, pela legalidade e registro das
admissões constantes deste processo, no que foi acompanhada pelo Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas – MPjTC, por meio do Parecer n.º 12023/
07.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos carreados aos autos e conforme a legislação
pertinente à matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica –
DIJUR e pelo Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC e julgo
legal os atos em exame, determinando os seus respectivos registros.
Curitiba, 13 de agosto de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 1335/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 364918/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : FERNANDA DOS SANTOS SARDO, LUCAS DOS
SANTOS SARDO
ASSUNTO : PENSÃO ESTADUAL
Trata-se de pensão concedida aos interessados acima citados, filha menor e filho
universitário, beneficiários do servidor Claudir Aparecido Sardo, falecido em
21.04.07, encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no Art. 71, III,
da Constituição Federal e Art. 75, III, da Constituição do Estado do Paraná.
O pensionamento foi concedido, em percentuais de iguais de 50% para filha
menor e ao filho universitário, através dos Atos de Benefício Previdenciário n°.
62736/07 e 62737/07, publicados no Diário Oficial do Estado n°. 7503 de
29.06.07, .

A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 12296/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 12038/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 13 de agosto de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 1336/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 174106/01
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ALMIRANTE TAMANDARÉ
INTERESSADO : MARIA DIRCE DO AMARAL E SILVA
ASSUNTO : PENSÃO MUNICIPAL
Trata-se de pensão concedida à interessada acima citada, beneficiária da servidora
Mafalda Klapowsko, ex-servidora do Município de Almirante Tamandaré,
falecida em 27/08/1994, encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto
no Art. 71, III, da Constituição Federal e Art. 75, III, da Constituição do Estado
do Paraná.
O pensionamento foi concedido através da Portaria n°. 254/96, publicado no
jornal “Folha de Tamandaré” de 30/10/1996.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 10936/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 10856/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 13 de agosto de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 1337/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 295223/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : TEREZA DE JESUS KURUNCZI
ASSUNTO : APOSENTADORIA ESTADUAL
Trata-se o presente de retificação da Decisão Definitiva Monocrática nº. 1293/
07, publicada no Atos Oficiais do Tribunal de Contas nº. 111/07 de 10/08/
2007, relativo ao processo de aposentadoria da servidora acima citada, ocupante
do cargo de Agente de Apoio/Auxiliar Operacional, LF-01, da Secretaria de
Estado da Educação - SEED, encaminhada a esta Corte em atendimento ao
disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal e Art. 75, III, da Constituição
do Estado do Paraná.
A citada Decisão Monocrática julgou legal o benefício concedido ao interessado
através da Resolução n°. 7347, publicada no Diário Oficial do Estado n°. 7374
de 10/11/2006. Entretanto, ressalto que esta foi retificada pela Resolução nº.
9662, publicada no Diário Oficial do Estado nº. 7347 de 10/11/2006.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 13 de agosto de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 1338/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 552087/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE LOBATO
INTERESSADO : MARIA MARQUES DE OLIVEIRA NOBRE
ASSUNTO : APOSENTADORIA MUNICIPAL
Trata-se de aposentadoria por implemento de idade da servidora acima citada,
ocupante do cargo de Zeladora do Município de LOBATO, encaminhada a esta
Corte em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal e Art.
75, III, da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido à interessada através do Decreto n°. 009/2007,
publicado no jornal “Diário do Norte do Paraná”, em 07/02/2007.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 12038/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 12124/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 14 de agosto de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

 DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 1339/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 42324/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CERRO AZUL
INTERESSADO : HELMUTE OBLADEM
ASSUNTO : APOSENTADORIA MUNICIPAL
Trata-se de aposentadoria a pedido do servidor acima citado, ocupante do cargo
de Operário do Município de CERRO AZUL, encaminhada a esta Corte em
atendimento ao disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal e Art. 75, III, da
Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido ao interessado através do Decreto n°. 96/96, publicado
no jornal “Tribuna dos Minérios”, datado de 09/12/1996.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 12508/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 12141/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 14 de agosto de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 1340/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 188605/07
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
TURVO
INTERESSADO : MARIA IVERLI GOMES
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Trata-se de prestação de contas de transferência voluntária de recursos repassados
pela Secretaria de Estado da Educação - SEED à ASSOCIAÇÃO DE PAIS E
AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE TURVO, relativa aos exercícios financeiros
de 2006 e 2007, no valor de R$ 97.091,51 (noventa e sete mil, noventa e um reais
e cinqüenta e um centavos), que teve por objeto a conjugação de esforços visando
dar cumprimento ao disposto no Título VIII, Capítulo III, Seção I, da Constituição
da República Federativa do Brasil e no Título VI, Capítulo II, Seção I, da
Constituição do Estado do Paraná.
A Diretoria de Análise de Transferências através da Instrução n° 4804/07, fls. 70
e 71, opina pela regularidade das contas, no que foi acompanhada pelo Ministério
Público junto a este Tribunal, por intermédio do Parecer n° 12092/07, às fls. 72.
É o relatório.
Considerando a Instrução da Diretoria de Análise de Transferências e o Parecer
do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos do Art. 16, I, da Lei
Complementar n° 113/2005 e, com fulcro no Artigo 428 do Regimento Interno,
JULGO regular a presente prestação de contas de transferência voluntária de
recursos, de responsabilidade da Sra. MARIA IVERLI GOMES.
Curitiba, 14 de agosto de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 1341/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 124521/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL
INTERESSADO : WALDEMIR NATAL MARION
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Trata-se de prestação de contas de transferência voluntária de recursos repassados
pela Secretaria de Estado da Criança e Assuntos da Família - SECR ao MUNICÍPIO
DE CRUZEIRO DO SUL, relativa ao exercício financeiro de 2002, no valor de
R$ 12.000,00 (doze mil reais), que teve por objeto a aquisição de equipamentos
para instalação de panificadora no município.
A Diretoria de Análise de Transferências através da Instrução n° 4909/07, fls.
94, opina pela regularidade das contas, no que foi acompanhada pelo Ministério
Público junto a este Tribunal, por intermédio do Parecer n° 12148/07, às fls. 95.
É o relatório.
Considerando a Instrução da Diretoria de Análise de Transferências e o Parecer
do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos do Art. 16, I, da Lei
Complementar n° 113/2005 e, com fulcro no Artigo 428 do Regimento Interno,
JULGO regular a presente prestação de contas de transferência voluntária de
recursos, de responsabilidade do Sr. WALDEMIR NATAL MARION.
Curitiba, 14 de agosto de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 1342/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 349927/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : THOMAZ ORTEGA PEREZ
ASSUNTO : APOSENTADORIA ESTADUAL
Trata-se de aposentadoria a pedido do servidor acima citado, ocupante do cargo
de Professor, Nível ESP II, LF nº 21, lotado no Colégio Estadual Roberto Langer
Junior, do Município de Curitiba, encaminhada a esta Corte em atendimento ao
disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal e Art. 75, III, da Constituição
do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido ao interessado através da Resolução n°. 1084, publicada
no Diário Oficial do Estado n°. 7482 de 30/05/2007.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 12373/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 12156/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 14 de agosto de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 1343/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 349633/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : SALETTE DE FATIMA COSTA MELLO
ASSUNTO : APOSENTADORIA ESTADUAL
Trata-se de aposentadoria a pedido da servidora acima citada, ocupante do cargo
de Professor LF-02 da Secretaria de Estado da Educação - SEED, encaminhada
a esta Corte em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal
e Art. 75, III, da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido à interessada através da Resolução n°. 1065, publicada
no Diário Oficial do Estado n°. 7482 de 30/05/2007.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 11838/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 11967/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 14 de agosto de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 1344/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 250211/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE IBAITI
INTERESSADO : MARIA APARECIDA SILVEIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA MUNICIPAL
Trata-se de aposentadoria a pedido da servidora acima citada, ocupante do cargo
de Professor do Município de IBAITI, encaminhada a esta Corte em atendimento
ao disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal e Art. 75, III, da Constituição
do Estado do Paraná.
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O benefício foi concedido à interessada através da Portaria n°. 616/07, publicada
no jornal “Panorama Regional” de 01 a 11/05/207.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 11972/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 12140/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 14 de agosto de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 1345/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 349897/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : HUGO AUGUSTO DE SOUZA
ASSUNTO : APOSENTADORIA ESTADUAL
Trata-se de aposentadoria, por invalidez, do servidor acima citado, ocupante do
cargo de Auxiliar Operacional, lotado no Departamento de Administração no
Município de JACAREZINHO, encaminhada a esta Corte em atendimento ao
disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal e Art. 75, III, da Constituição
do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido ao interessado através da Resolução n°. 1106, publicada
no Diário Oficial do Estado n°. 7486 de 05/06/2007.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 12242/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 12161/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 15 de agosto de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 1346/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 293972/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : EZAU BARRETO XAVIER DE LIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA ESTADUAL
Trata-se de aposentadoria compulsória do servidor acima citado, ocupante do
cargo de Professor Nível I – 2, LF-01, da Secretaria de Estado da Educação -
SEED, encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da
Constituição Federal e Art. 75, III, da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido ao interessado através da Resolução n°. 0751, publicada
no Diário Oficial do Estado n°. 7450 de 20/04/2007.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 12282/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 12159/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 15 de agosto de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 401090/07
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
INTERESSADO : ANA CLAUDIA KOWALCZUK
ASSUNTO : PEDIDO DE RESCISÃO
DESPACHO : 2163/07
I. Trata-se de Pedido de Rescisão (com pedido de efeito suspensivo) da decisão
consubstanciada no Acórdão nº. 819/2007, que entendeu por irregular a
prestação de contas apresentada pela APAE de Salgado Filho, ante a não
apresentação de comprovantes da realização de despesas;
II. Fundamenta-se o pleito na existência de novos elementos de prova consistentes
dos comprovantes de pagamento já existentes à época dos fatos, o que atenderia
às exigências para o pedido rescisório, nos termos do Acórdão 277/07, exarado
no Prejulgado nº. 37996/07;5
III. Desta forma, o pedido encontra guarida no Art. 494, inciso II do Regimento
Interno desta Casa, tendo o Autor obedecido ao disposto no § 2º do mesmo
regramento, mediante a anexação da reprodução de todos os documentos
necessários à sua propositura;
IV. Do exposto, presentes os pressupostos de admissibilidade previstos no Art.
494 do Regimento Interno, recebo o presente Pedido de Rescisão ;
V. No que se refere ao pedido de efeito suspensivo e, nos termos do § 3º do Art.
407-A, encaminhe-se o feito à Diretoria de Análise de Transferências e ao
Ministério Público junto a este Tribunal, para as devidas manifestações.
Curitiba, 8 de agosto de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator Emitente 50.031-3

PROCESSO N º : 200626/00
ORIGEM : OLIDIO DAL PAI
INTERESSADO : OLIDIO DAL PAI
ASSUNTO : AUDITORIA
DESPACHO : 2164/07
I. Tendo em vista o opinativo da Diretoria Jurídica – DIJUR pela aplicação de
multa ao chefe do executivo de Marquinhos, Sr. Luiz Cézar Baptistel, mister o
encaminhamento do feito à Diretoria de Protocolo – DP, para retificar a autuação,
nos termos do art. 331, § 5º e art. 355, §§ 1º e 2º do Regimento Interno - RI;
II. Após, à Diretoria Jurídica - DIJUR, para concessão de contraditório e ampla
defesa, conforme prescrição contida nos dispositivos acima mencionados;
Curitiba, 8 de agosto de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 278752/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARIA APARECIDA TAVARES DOS SANTOS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 2165/07
I. Em que pese o opinativo da Diretoria Jurídica - DIJUR a diligência sugerida
envolve analise de mérito;
II. Do exposto, solicito preliminarmente a manifestação do Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas – MPjTC.
Curitiba, 9 de agosto de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 141226/07
ORIGEM : URBANIZAÇÃO DE CURITIBA S/A
INTERESSADO : PAULO AFONSO SCHMIDT
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2166/07
I. Defiro a diligência sugerida por intermédio do Parecer n.º 11618/07 do
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC, nos termos do artigo
352, §1º e §2º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná ;
II. À Diretoria Jurídica – DIJUR para os devidos fins.
Curitiba, 9 de agosto de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 479339/98
ORIGEM : CÂMARA MUNICIPAL DE GOIOERÊ
INTERESSADO : FUNDO DE MANUTENÇÃO E DES.DO ENS.FUND.E DE
VALORIZAÇÃO DO MAGISTÉRIO DE GOIOERÊ
ASSUNTO : DENÚNCIA
DESPACHO : 2167/07
I. Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo – DP, para retificar a autuação, conforme
indicado às fls. 186.
Curitiba, 9 de agosto de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 300642/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : HILDEGARDES PIMENTEL LYSYK
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 2168/07
I. Examinado o teor do protocolo nº. 405312/07, defiro a prorrogação de prazo
por 15 (quinze) dias, nos termos do parágrafo único, do art. 389, do Regimento
Interno desta Corte de Contas.
II. Encaminhe-se à Diretoria Jurídica – DIJUR para que aguarde a defesa no
prazo autorizado e, após, siga o regular trâmite.
Gabinete, em 9 de agosto de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 268986/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARIA CAETANO DE CARVALHO
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : 2169/07
I. Examinado o teor do protocolo nº. 40518-5/07, defiro a prorrogação de
prazo por 15 (quinze) dias, nos termos do parágrafo único, do art. 389, do
Regimento Interno desta Corte de Contas.
II. Encaminhe-se à Diretoria Jurídica – DIJUR para que aguarde a defesa no
prazo autorizado e, após, siga o regular trâmite.
Gabinete, em 9 de agosto de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 282326/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ZENOBIA MARIA JANDREY
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 2170/07
I. Examinado o teor do protocolo nº. 40514-2/07, defiro a prorrogação de
prazo por 15 (quinze) dias, nos termos do parágrafo único, do art. 389, do
Regimento Interno desta Corte de Contas.
II. Encaminhe-se à Diretoria Jurídica – DIJUR para que aguarde a defesa no
prazo autorizado e, após, siga o regular trâmite.
Curitiba, 9 de agosto de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 535700/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ELZULEIDE ANANIAS BUENO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 2171/07
I. Examinado o teor do protocolo nº. 40509-6/07, defiro a prorrogação de
prazo por 15 (quinze) dias, nos termos do parágrafo único, do art. 389, do
Regimento Interno desta Corte de Contas.
II. Encaminhe-se à Diretoria Jurídica – DIJUR para que aguarde a defesa no
prazo autorizado e, após, siga o regular trâmite.
Gabinete, em 9 de agosto de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 283764/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARIA ANACIR CARVALHO SOBOTTKA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 2172/07
I. Examinado o teor do protocolo nº. 40508-8/07, defiro a prorrogação de
prazo por 15 (quinze) dias, nos termos do parágrafo único, do art. 389, do
Regimento Interno desta Corte de Contas.
II. Encaminhe-se à Diretoria Jurídica – DIJUR para que aguarde a defesa no
prazo autorizado e, após, siga o regular trâmite.
Gabinete, em 9 de agosto de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 294472/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : TÂNIA MARA STEFANINI CANESSO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 2173/07
I. Examinado o teor do protocolo nº. 40493-6/07, defiro a prorrogação de
prazo por 15 (quinze) dias, nos termos do parágrafo único, do art. 389, do
Regimento Interno desta Corte de Contas.
II. Encaminhe-se à Diretoria Jurídica – DIJUR para que aguarde a defesa no
prazo autorizado e, após, siga o regular trâmite.
Gabinete, em 9 de agosto de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 32961/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ORTIGUEIRA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE ORTIGUEIRA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 2174/07
I. Examinado o teor do protocolo nº 40221-6/07, defiro a prorrogação de prazo
por 15 (quinze) dias, nos termos do parágrafo único, do art. 389, do Regimento
Interno desta Corte de Contas.
II. Encaminhe-se à Diretoria de Análise e Transferências - DAT para que aguarde
a defesa no prazo autorizado e, após, siga o regular trâmite.
Gabinete, em 9 de agosto de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 541476/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CERRO AZUL
INTERESSADO : ANAIR RODRIGUES CARDOSO
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : 2175/07
I. Defiro a nova diligência sugerida por intermédio do Parecer n.º 12431/07-
DIJUR, nos termos do artigo 352, §1º e §2º, do Regimento Interno do Tribunal
de Contas do Paraná ;
II. À Diretoria Jurídica – DIJUR para os devidos fins.
Curitiba, 9 de agosto de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 141749/07
ORIGEM : URBANIZAÇÃO DE CURITIBA S/A
INTERESSADO : PAULO AFONSO SCHMIDT
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2176/07
I. Defiro a diligência sugerida por intermédio do Requerimento n.º 140/07 do
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC, nos termos do artigo
352, §1º e §2º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná ;
II. À Diretoria Jurídica – DIJUR para os devidos fins.
Curitiba, 9 de agosto de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 242024/02
ORIGEM : MUNICÍPIO DE TAPEJARA
INTERESSADO : KAZUHIRO TOMINAGA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 2177/07
I. Defiro a diligência ao Auto Posto Lurian Tapejara Ltda, de acordo com a
Instrução n.º 4753/07-DAT ;
II. À Diretoria de Análise e Transferências - DAT para os devidos fins.
Curitiba, 9 de agosto de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 194270/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 2178/07
I. Defiro a diligência sugerida por intermédio da Instrução n.º 4867/07-DAT,
nos termos do artigo 352, §1º e §2º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas
do Paraná ;
II. À Diretoria de Análise e Transferências - DAT para os devidos fins.
Curitiba, 9 de agosto de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 283000/03
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
ASSUNTO : RELATÓRIO
DESPACHO : 2179/07
I. À Diretoria Jurídica – DIJUR, para concessão de contraditório e ampla defesa,
conforme disposto no art. 5°, LV, da CF/88, de acordo com a Instrução n.º 12458/
07 da mesma, nos termos do art. 355 do Regimento Interno;
Curitiba, 9 de agosto de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 131654/07
ORIGEM : UNESPAR - FACULDADE ESTADUAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIAS E LETRAS DE PARANAVAÍ
INTERESSADO : JOSÉ PASZCZUK
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2180/07
I. Defiro a nova diligência sugerida por intermédio do Parecer n.º 12499/07-
DIJUR, nos termos do artigo 352, §1º e §2º, do Regimento Interno do Tribunal
de Contas do Paraná ;
II. À Diretoria de Contas Estaduais - DCE para os devidos fins.
Curitiba, 9 de agosto de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
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PROCESSO N º : 355814/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA
INTERESSADO : INES PILLATO KLAMAS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 2181/07
I. Defiro a nova diligência sugerida por intermédio do Parecer n.º 12589/07-
DIJUR, nos termos do artigo 352, §1º e §2º, do Regimento Interno do Tribunal
de Contas do Paraná ;
II. À Diretoria Jurídica – DIJUR para os devidos fins.
Curitiba, 9 de agosto de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 99742/04
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : INES PUPULIN NANNI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 2182/07
I. Defiro a nova diligência sugerida por intermédio do Parecer n.º 12521/07-
DIJUR, nos termos do artigo 352, §1º e §2º, do Regimento Interno do Tribunal
de Contas do Paraná ;
II. À Diretoria Jurídica – DIJUR para os devidos fins.
Curitiba, 9 de agosto de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 256961/07
ORIGEM : COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA- COPEL/
HOLDING
INTERESSADO : RUBENS GHILARDI
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2183/07
I. Defiro a diligência sugerida por intermédio do Parecer n.º 12526/07-DIJUR,
nos termos do artigo 352, §1º e §2º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas
do Paraná ;
II. À Diretoria de Contas Estaduais - DCE para os devidos fins.
Curitiba, 9 de agosto de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 406050/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE FERNANDES PINHEIRO
INTERESSADO : NEI RENE SCHUCK
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2184/07
I – Tendo em vista o disposto no art. 427 do Regimento Interno deste Tribunal,
defiro o sobrestamento do feito, conforme opinativo constante da Informação n°
1968/07-DIJUR;
II – Nos termos do § 1º do citado dispositivo, ressalto que o sobrestamento
pretendido decorre da necessidade de julgamento do processo sob o n° 51827-
0/06;
III – À Diretoria Jurídica - DIJUR para os fins acima explicitados.
Curitiba, 9 de agosto de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 195741/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SARANDI
INTERESSADO : APARECIDO FARIAS SPADA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 2185/07
I. Em atendimento ao art. 367 do Regimento Interno, admito a anexação dos
documentos protocolados sob o n.º 40677-7/07;
II. À Diretoria de Análise de Transferência - DAT para nova análise;
Curitiba, 9 de agosto de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 166156/07
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS
DO MUNICÍPIO DE JAPURÁ
INTERESSADO : CLOVIS PERES
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
DESPACHO : 2186/07
I. Examinado o teor do protocolo nº 40175-9/07, defiro a prorrogação de prazo
por 15 (quinze) dias, nos termos do parágrafo único, do art. 389, do Regimento
Interno desta Corte de Contas.
II. Encaminhe-se à Diretoria de Contas Municipais – DCM para que aguarde a
defesa no prazo autorizado e, após, siga o regular trâmite.
Gabinete, em 9 de agosto de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 70093/97
ORIGEM : MUNICÍPIO DE TUNAS DO PARANÁ
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE TUNAS DO PARANÁ
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 2187/07
I. Em que pese a manifestação contida no Parecer nº. 6472/07 do Ministério
Público junto a este Tribunal, a Resolução nº. 2926/2005 não determinou o
ressarcimento de valores, mas apenas fixou multa, cujo recolhimento foi efetivado
consoante demonstrativo de fls. 262;
II. Desta forma, para a expedição da certidão de quitação de débito, mister o
encaminhamento do feito à Diretoria de Execuções – DEX, para que verifique a
adequação do recolhimento, nos termos preconizados no §2º do art. 514 do
Regimento Interno desta Casa, encaminhe-se;
III. Após, à Diretoria Geral – DG para a que seja expedida a referida certidão.
Curitiba, 9 de agosto de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 88450/07
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : ZENI FERREIRA CASTILHO
ASSUNTO : PROCESSOS SERVIDORES TC
DESPACHO : 2188/07
I. Diante da ausência de manifestação do Ministério Público junto ao Tribunal
de Contas - MPjTC, encaminhe-se àquela unidade para os devidos fins;
II. Após, retorne.
Curitiba, 10 de agosto de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 216543/04
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MATINHOS
INTERESSADO : ACINDINO RICARDO DUARTE, GEDILSON MOURA
PEREIRA
ASSUNTO : IMPUGNAÇÃO
DESPACHO : 2189/07
I. Examinado o teor do protocolo nº. 31604-2/07, defiro a prorrogação de
prazo por 15 (quinze) dias, nos termos do parágrafo único, do art. 389, do
Regimento Interno desta Corte de Contas.
II. Encaminhe-se à Diretoria de Contas Municipais – DCM para que aguarde a
defesa no prazo autorizado e, após, siga o regular trâmite.
Gabinete, em 10 de agosto de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 289609/05
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS
DE JABOTI
INTERESSADO : JOSÉ CARLOS JACINTO
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
DESPACHO : 2190/07
I. À Diretoria de Contas Municipais – DCM, para concessão de contraditório
e ampla defesa, conforme disposto no art. 5°, LV, da CF/88, de acordo com o
Parecer n.º 11754/07 do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas -
MPjTC, nos termos do art. 355 do Regimento Interno.
Curitiba, 10 de agosto de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 379338/07
ORIGEM : CÂMARA MUNICIPAL DE FOZ DO IGUAÇU
INTERESSADO : NEY PATRICIO DA COSTA
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
DESPACHO : 2191/07
I. Em atendimento ao art. 485 do Regimento Interno e, nos termos do Despacho
do Exmo. Sr. Auditor, às fls. 237, encaminhe-se o feito para instrução da Diretoria
de Contas Municipais – DCM;
II. Após, ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC para
manifestação.
Curitiba, 10 de agosto de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 195751/02
ORIGEM : MUNICÍPIO DE JURANDA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE JURANDA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 2192/07
I. À Diretoria Geral para expedição da Certidão de Quitação de Débito, nos
termos do art. 514 do Regimento Interno;
II. Após, à Diretoria de Execuções – DEX para as devidas anotações.
Curitiba, 10 de agosto de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 408761/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ARAPOTI
INTERESSADO : LUIZ FERNANDO DE MASI
ASSUNTO : CONSULTA
DESPACHO : 2193/07
I. Trata-se de questionamento apresentado a esta Corte acerca da possibilidade
de ser realizada transação entre a Municipalidade e determinado proprietário de
terras, consistente na cessão de lotes à Prefeitura em troca da redução da alíquota
de IPTU para 2% pelo período de 15 anos;
II. Observa-se, contudo, que a indagação visa a solução de um caso concreto, o
que impede a sua análise, de conformidade com a Súmula nº. 03 deste Tribunal;
III. Ademais, o expediente não veio instruído por parecer do órgão consulente,
conforme exigência contida no regramento desta Corte;
IV. Assim, ausentes os requisitos de admissibilidade previstos no art. 311 do
Regimento Interno, em especial os constantes dos incisos V e VI, deixo de
conhecer a presente Consulta;
V. Conforme Art. 313, § 1º, do RI, devolva-se o feito à origem;
VI. À DP para os devidos fins.
Curitiba, 10 de agosto de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 123712/06
ORIGEM : MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANA
INTERESSADO : MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL
DESPACHO : 2194/07
I. Recebo o presente Recurso, porquanto presentes os pressupostos de sua
admissibilidade nos termos do art. 477 de Regimento do Interno;
II. Encaminha-se o feito à Diretoria de Protocolo – DP para nova autuação e
sorteio de Relator, conforme o § 2º do mencionado dispositivo.
Curitiba, 10 de agosto de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 501881/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE UMUARAMA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE UMUARAMA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2195/07
I. Tendo em vista a não atualização do SIM-AP, o que faculta a aplicação de multa
nos termos do art. 85, inciso III, alínea “b” da Lei Orgânica;
II. Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo – DP, para retificar a autuação, a fim
de incluir o nome do Prefeito Municipal Sr. Luiz Renato Ribeiro de Azevedo,
nos termos do art. 355, § 1º e 2º do Regimento Interno – RI;
III. Após, ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas – MPjTC para
análise conclusiva.
Curitiba, 10 de agosto de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 268001/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PITANGA
INTERESSADO : ALEXANDRE CARLOS BUCHMANN
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2196/07
I. Tendo em vista o julgamento do processo n.º 253868/05 através da Decisão
Monocrática n.º 1247/2006, encaminhe-se a presente admissão complementar à
Diretoria Jurídica – DIJUR e ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
– MPjTC para as devidas manifestações.
Curitiba, 10 de agosto de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 44751/04
ORIGEM : CÂMARA MUNICIPAL DE LUPIONÓPOLIS
INTERESSADO : CÂMARA MUNICIPAL DE LUPIONÓPOLIS
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
DESPACHO : 2197/07
I. Tendo em vista os argumentos apresentados pelo interessado dando conta do
equívoco cometido por esta Corte e, ainda, diante da Instrução n.º 3150/07 da
Diretoria de Contas Municipais – DCM, corroborando os fatos apresentados e
concluindo pela retificação do Acórdão n.º 382/07, solicito a manifestação do
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas – MPjTC;
II. Após, retorne.
Curitiba, 10 de agosto de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 403000/07
ORIGEM : CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE COSTA OESTE
DO PARANA
INTERESSADO : CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE COSTA
OESTE DO PARANA, ELIR DE OLIVEIRA, MANOEL KUBA
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
DESPACHO : 2198/07
I. Em atendimento ao art. 485 do Regimento Interno e, nos termos do Despacho
do Exmo. Sr. Conselheiro, às fls. 1441, encaminhe-se o feito para instrução da
Diretoria de Análise e Transferências - DAT;
II. Após, ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC para
manifestação.
Curitiba, 10 de agosto de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 133679/03
ORIGEM : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA
INTERESSADO : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 2199/07
I. Recebo os presentes Recursos, porquanto presentes os pressupostos de sua
admissibilidade nos termos do art. 477 de Regimento do Interno;
II. Encaminha-se o feito à Diretoria de Protocolo – DP para nova autuação e
sorteio de Relator, conforme o § 2º do mencionado dispositivo.
Curitiba, 10 de agosto de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 393602/00
ORIGEM : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : MARIA AMELIA KNAPKI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 2200/07
I. Recebo o presente Recurso, porquanto presentes os pressupostos de sua
admissibilidade nos termos do art. 477 de Regimento do Interno;
II. Encaminha-se o feito à Diretoria de Protocolo – DP para nova autuação e
sorteio de Relator, conforme o § 2º do mencionado dispositivo.
Curitiba, 10 de agosto de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 190878/06
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO DE REABILITAÇÃO E PROMOÇÃO SOCIAL DO
FISSURADO LÁBIO PALATAL DE CURITIBA
INTERESSADO : RONY WILMAR DUCK
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 2201/07
I. Em atendimento ao art. 367 do Regimento Interno, admito a anexação dos
documentos protocolados sob o n.º 407110/07;
II. À Diretoria de Análise de Transferência - DAT para nova análise;
Curitiba, 10 de agosto de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
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PROCESSO N º : 537649/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : DIVAIR SCHNEIDER DA SILVA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 2202/07
I. Acolho a Informação n.º 804/07 da Diretoria de Contas Estaduais - DCE;
II. Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo – DP para desentranhamento e
autuação dos documentos de fls. 80 a 86, indicando nos autos o numero do novo
expediente.
III. À Diretoria de Contas Estaduais - DCE para sobrestamento do processo n.º
537649/06, até a decisão final da Admissão de Pessoal a ser autuada.
Curitiba, 10 de agosto de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 387527/07
ORIGEM : UNESPAR - FACULDADE ESTADUAL DE FILOSOFIA,
CIÊNCIAS E LETRAS DE PARANAGUÁ
INTERESSADO : ANTÔNIO ALPENDRE DA SILVA, MINISTÉRIO
PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
DESPACHO : 2203/07
I. Diante da ausência de manifestação da Diretoria Jurídica – DIJUR, encaminhe-
se àquela unidade para os devidos fins;
II. Após, retorne.
Curitiba, 10 de agosto de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 162517/07
ORIGEM : CAIXA DE ASSISTENCIA APOSENTADORIA E PENSÕES DOS
SERV. MUNICIPAIS DE LONDRINA
INTERESSADO : MARIA CLARA SPOLOM
ASSUNTO : REVISÃO DE PROVENTOS
DESPACHO : 2204/07
I. Encaminhe-se o presente à origem e conseqüente baixa do protocolo, de acordo
com o Parecer n.º 11744/07 do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
- MPjTC (fls. 25);
II. À Diretoria de Protocolo – DP para as providências necessárias.
Curitiba, 10 de agosto de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 248322/07
ORIGEM : UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE DO
PARANÁ
INTERESSADO : VITOR HUGO ZANETTE
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
DESPACHO : 2205/07
I. Acatando o opinativo da Diretoria Jurídica – DIJUR, devolva-se os autos à
referida Unidade para análise de mérito;
II. Após, ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC para parecer.
Curitiba, 13 de agosto de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 414364/02
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA AOS
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL
INTERESSADO : ANA LUIZA CASTANHEL MENDES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 2207/07
I. Defiro a diligência sugerida por intermédio do Parecer n.º 7674/07 do
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC, nos termos do artigo
352, §1º e §2º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná ;
II. À Diretoria Jurídica – DIJUR para os devidos fins.
Curitiba, 13 de agosto de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 281419/07
ORIGEM : UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANÁ
INTERESSADO : ALCIBIADES LUIZ ORLANDO
ASSUNTO : RECURSO DE REVISÃO
DESPACHO : 2208/07
I – Considerando que tramita nesta Corte o protocolado n.º 385753/07 referente
a Uniformização de Jurisprudência acerca de matéria correlata ao presente Recurso
de Revisão, determino o sobrestamento, nos termos do art. 427 do Regimento
Interno deste Tribunal;
II – À Diretoria Jurídica - DIJUR para os fins acima explicitados.
Curitiba, 13 de agosto de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 45255/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE GUAÍRA
INTERESSADO : LUIZ IZABEL DIAS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 2209/07
I. À Diretoria Jurídica – DIJUR, para concessão de contraditório, nos termos
do artigo 352, §1º e §2º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná,
para manifestação quanto aos Pareceres n.º 6902/07 da Diretoria Jurídica –
DIJUR e 7774/07 do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC,;
Curitiba, 13 de agosto de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 398308/07
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO CENTRO DO PARANÁ
EM PITANGA
INTERESSADO : ANTONIO CAMILO
ASSUNTO : PEDIDO DE RESCISÃO
DESPACHO : 2210/07
I. Trata-se de Pedido de Rescisão (com pedido de efeito suspensivo) da decisão
consubstanciada no Acórdão nº. 2200/2006, da 1ª Câmara, que julgou procedente
a Tomada de Contas n°. 386618/01, entendendo por irregular a prestação de
contas de convênio firmado entre a Secretaria de Estado do Desenvolvimento
Urbano – SEDU e a Associação dos Municípios do Centro do Paraná,
determinando ao Senhor Antônio Camilo, ordenador das despesas à época, a
devolução do valor de R$ 116.038,03 (cento e dezesseis mil e trinta e oito reais
e três centavos), devidamente corrigido;
II. Inicialmente, admito a emenda da inicial, efetivada por intermédio do protocolo
nº. 41274-2/07, com fulcro no Prejulgado nº. 04 deste Tribunal e tendo em vista
a sua tempestividade;

III. Fundamenta-se o pleito na existência de novos elementos de prova
consistentes da anexação do Termo de Cumprimento dos Objetivos e notas fiscais
de despesas, já existentes à época dos fatos, nos termos do Acórdão nº. 925/07
do Tribunal Pleno;
IV. Argumenta o interessado que os referidos documentos não integraram os
autos na ocasião da prestação de contas, em razão do não atendimento da SEDU
à solicitação de fls. 219/220, do Processo nº. 38661-9/01, que originou o
Acórdão rescidendo;
V. Sustenta, também, que a omissão na apresentação da referida documentação
ocorreu em virtude da sucessão dos gestores que não a providenciaram;
VI. Outro aspecto abordado diz respeito à condenação pela devolução integral
dos valores, quando a quantia glosada foi de apenas parte do total Convênio, ou
seja, R$ 25.347,00 (vinte e cinco mil trezentos e quarenta e sete reais);
VII. Por fim, insurge-se o interessado quanto a não imputação de
responsabilidade aos demais gestores, uma vez que o convênio foi executado
nos anos de 1997 a 2000 e a sua gestão ter sido exclusivamente nos exercícios
de 1997 e 1998;
VIII. Analisadas as razões apresentadas, entendo que o pedido encontra guarida
no Art. 494, incisos II e III do Regimento Interno desta Casa, tendo o Autor
obedecido ao disposto no § 2º do mesmo regramento, mediante a anexação da
reprodução de todos os documentos necessários à sua propositura;
IX. Do exposto, presentes os pressupostos de admissibilidade previstos no Art.
494 do Regimento Interno, recebo o presente Pedido de Rescisão ;
X. No que se refere ao pedido de efeito suspensivo e, nos termos do § 3º do Art.
407-A, encaminhe-se o feito à Diretoria de Análise de Transferências e ao
Ministério Público junto a este Tribunal, para as devidas manifestações.
Curitiba, 13 de agosto de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 138543/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CENTENÁRIO DO SUL
INTERESSADO : VERALICE PAZZOTTI
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2211/07
I. Examinado o teor do protocolo nº. 39925-8/07, defiro a prorrogação de
prazo por 15 (quinze) dias, nos termos do parágrafo único, do art. 389, do
Regimento Interno desta Corte de Contas.
II. Encaminhe-se à Diretoria Jurídica – DIJUR para que aguarde a defesa no
prazo autorizado e, após, siga o regular trâmite.
Gabinete, em 13 de agosto de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 10222/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PALMEIRA
INTERESSADO : ALTAMIR SANSON
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2212/07
I – Tendo em vista o disposto no art. 427 do Regimento Interno deste Tribunal,
defiro o sobrestamento do feito, conforme opinativo constante da Informação n°
1974/07- DIJUR;
II – Nos termos do § 1º do citado dispositivo, ressalto que o sobrestamento
pretendido decorre da necessidade de julgamento do processo sob o n° 20645-
2/05;
III – À Diretoria Jurídica - DIJUR para os fins acima explicitados.
Curitiba, 13 de agosto de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 295045/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : IDALINA ZELINDA SAVOLDI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 2213/07
I. Defiro a diligência sugerida por intermédio do Parecer n.º 12636/07-DIJUR,
nos termos do artigo 352, §1º e §2º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas
do Paraná ;
II. À Diretoria Jurídica – DIJUR para os devidos fins.
Curitiba, 13 de agosto de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 299415/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CIANORTE
INTERESSADO : EDNO GUIMARÃES
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2214/07
I. Defiro a diligência sugerida por intermédio do Parecer n.º 12569/07-DIJUR,
nos termos do artigo 352, §1º e §2º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas
do Paraná ;
II. À Diretoria Jurídica – DIJUR para os devidos fins.
Curitiba, 13 de agosto de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 115209/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PALMEIRA
INTERESSADO : ALTAMIR SANSON
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2215/07
I – Tendo em vista o disposto no art. 427 do Regimento Interno deste Tribunal,
defiro o sobrestamento do feito, conforme opinativo constante da Informação n°
1981/07- DIJUR;
II – Nos termos do § 1º do citado dispositivo, ressalto que o sobrestamento
pretendido decorre da necessidade de julgamento do processo sob o n° 20645-
2/07;
III – À Diretoria Jurídica - DIJUR para os fins acima explicitados.
Curitiba, 13 de agosto de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 262465/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA
INTERESSADO : LUIZ LÁZARO SORVOS
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2216/07
I – Tendo em vista o disposto no art. 427 do Regimento Interno deste Tribunal,
defiro o sobrestamento do feito, conforme opinativo constante da Informação n°
1986/07- DIJUR;
II – Nos termos do § 1º do citado dispositivo, ressalto que o sobrestamento
pretendido decorre da necessidade de julgamento do processo sob o n° 12503-
4/07;
III – À Diretoria Jurídica - DIJUR para os fins acima explicitados.
Curitiba, 13 de agosto de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 389570/07
ORIGEM : INSTITUTO AMBIENTAL DO PARANÁ
INTERESSADO : MARIO SERGIO RASERA
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
DESPACHO : 2217/07
I. Em atendimento ao art. 485 do Regimento Interno e, nos termos do Despacho
do Exmo. Sr. Conselheiro, às fls. 228, encaminhe-se o feito para instrução da
Diretoria Jurídica – DIJUR;
II. Após, ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC para
manifestação.
Curitiba, 13 de agosto de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 388089/05
ORIGEM : CAIXA DE ASSISTÊNCIA APOSENTADORIA E PENSÃO DOS
SERVIDORES MUNICIPAIS DE MARINGÁ
INTERESSADO : CAIXA DE ASSISTÊNCIA APOSENTADORIA E PENSÃO
DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE MARINGÁ
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2218/07
I. Defiro a diligência sugerida por intermédio do Parecer n.º 12343/07-DIJUR,
nos termos do artigo 352, §1º e §2º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas
do Paraná ;
II. À Diretoria Jurídica – DIJUR para os devidos fins.
Curitiba, 13 de agosto de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 313663/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE QUATIGUÁ
INTERESSADO : JORGE CAMILO RAMALHO
ASSUNTO : PEDIDO DE RESCISÃO
DESPACHO : 2219/07
I. Em atendimento ao art. 367 do Regimento Interno, admito a anexação dos
documentos protocolados sob o n.º 40757-9/07;
II. À Diretoria de Contas Municipais – DCM para nova análise;
Curitiba, 13 de agosto de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 239943/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MARILENA
INTERESSADO : JOSÉ APARECIDO DA SILVA, MINISTÉRIO PÚBLICO
JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
DESPACHO : 2220/07
I. Não obstante a pertinência do opinativo constante do Parecer nº. 10604/07
- DIJUR, cumpre-me destacar que através do Ato de Delegação nº. 02/07, de 24
de julho de 2007, a Ilustre Procuradora-Geral do Ministério Público junto ao
Estado do Paraná delegou a todos os integrantes do quadro de Procuradores,
poderes para a interposição de todos os Recursos admitidos pela legislação
aplicável perante este Tribunal, com fundamento no artigo 66 da Lei
Complementar nº. 113/05 e no artigo 474 do Regimento Interno desta Corte;
II. Desta forma, entendendo convalidada a peça recursal no tocante à legitimidade
do Recorrente, devolvo o feito à Diretoria Jurídica para análise de mérito.
III. Após, retorne.
Curitiba, 14 de agosto de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 330762/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : JOSE ARGEMIRO FAGUNDES CORDEIRO
ASSUNTO : RESERVA
DESPACHO : 2221/07
I. Não obstante o opinativo constante do Parecer n.º 11796/07 do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas – MPjTC, destaco que a matéria questionada
encontra-se pacificada nesta Corte, admitindo os cálculos na forma elaborada
pela PARANAPREVIDÊNCIA;
II. Assim, deixo de acatar a diligência sugerida;
III. Para cumprimento do art. 66, inciso II do Regimento Interno, encaminhe-se
ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC para análise do
mérito.
Curitiba, 14 de agosto de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 295548/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA
INTERESSADO : HERMES WICTHOFF, MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA
ASSUNTO : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
DESPACHO : 2222/07
I. Nos termos do item X do Despacho n.º 2118/07, encaminhe-se à Diretoria de
Análise e Transferências - DAT e ao Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas - MPjTC para as devidas manifestações.
Curitiba, 14 de agosto de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 249515/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : CARLOS ALBERTO RICHA
ASSUNTO : RELATÓRIO DE INSPEÇÃO
DESPACHO : 2223/07
I. À Diretoria de Análise e Transferências - DAT , para concessão de
contraditório e ampla defesa, conforme disposto no art. 5°, LV, da CF/88, nos
termos do art. 355 do Regimento Interno.
Curitiba, 14 de agosto de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 417540/07
ORIGEM : FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DOS SERVIDORES
PÚBLICOS DE IPORÃ
INTERESSADO : EDINALDO DA SILVA
ASSUNTO : PEDIDO DE RESCISÃO
DESPACHO : 2225/07
I. Trata-se de Pedido de Rescisão da decisão consubstanciada no Acórdão nº.
1339/2007 da Primeira Câmara deste Tribunal, que julgou irregular a Prestação
de Contas do Fundo de Aposentadoria e Pensões dos Servidores Públicos de
Iporã, relativamente ao exercício financeiro de 2005.
II. Fundamenta-se o pleito na existência de novos elementos de prova, os quais
não vieram aos autos, na ocasião, por falha do serviço de contabilidade;
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III. Compulsando referidos documentos denota-se que os mesmos eram existentes
à época do julgamento e que, por alguma razão, não integraram os autos;
IV. Desta forma, atendidas as exigências para o pedido rescisório, nos termos do
Acórdão 277/07, retificado pelo Acórdão nº. 925/07, o pedido encontra guarida
no Art. 494, inciso II do Regimento Interno desta Casa;
V. Ademais, observa-se que o Autor obedeceu ao disposto no § 2º do Art. 494
do mesmo regramento, mediante a anexação da reprodução de todos os documentos
necessários à sua propositura;
VI. Do exposto, presentes os pressupostos de admissibilidade previstos no Art.
494 do Regimento Interno, recebo o presente Pedido de Rescisão ;
VII. Encaminhe-se o feito à Diretoria de Contas Municipais e ao Ministério
Público junto a este Tribunal, para as devidas manifestações.
Curitiba, 14 de agosto de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 355021/07
ORIGEM : SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE
SÃO JERÔNIMO DA SERRA
INTERESSADO : VICENTE SAMPAIO
ASSUNTO : RECURSO DE REVISÃO
DESPACHO : 2227/07
I. Encaminhe-se à Diretoria de Contas Municipais – DCM para que preste os
esclarecimentos solicitados pelo Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
- MPjTC em seu Parecer n.º 12114/07.
Curitiba, 15 de agosto de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 476395/05
ORIGEM : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ
INTERESSADO : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2228/07
I. Recebo o presente Recurso, porquanto presentes os pressupostos de sua
admissibilidade nos termos do art. 477 de Regimento do Interno;
II. Encaminha-se o feito à Diretoria de Protocolo – DP para nova autuação e
sorteio de Relator, conforme o § 2º do mencionado dispositivo.
Curitiba, 15 de agosto de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 260381/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE RIO BOM
INTERESSADO : MOISES JOSE DE ANDRADE
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 2229/07
I – Tendo em vista o disposto no art. 427 do Regimento Interno deste Tribunal,
defiro o sobrestamento do feito, conforme opinativo constante da Instrução n°
4936/07- DAT;
III – À Diretoria de Análise e Transferências - DAT para os fins acima
explicitados.
Curitiba, 15 de agosto de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 341233/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARIA ROSA FERREIRA
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : 2230/07
I. Defiro a diligência sugerida por intermédio do Parecer n.º 12166/07 do
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC ao
PARANAPREVIDENCIA, nos termos do artigo 352, §1º e §2º, do Regimento
Interno do Tribunal de Contas do Paraná ;
II. À Diretoria Jurídica – DIJUR para os devidos fins.
Curitiba, 15 de agosto de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 405347/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE IPIRANGA
INTERESSADO : ROBERTO GOMES DE LIMA
ASSUNTO : PEDIDO DE RESCISÃO
DESPACHO : 2231/07
I. Determino o apensamento a este processo, o de n.º....., nos termos do art. 364
§ 1º do Regimento Interno;
II. Tendo em vista a Informação n.º ........da Diretoria de Análise e Transferências
– DAT, encaminhe-se àquela Diretoria.
Curitiba, 15 de agosto de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 409180/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE IPORÃ
INTERESSADO : CASSIO MURILO TROVO HIDALGO
ASSUNTO : PEDIDO DE RESCISÃO
DESPACHO : 2233/07
I. Trata-se de Pedido de Rescisão da decisão consubstanciada no Acórdão nº.
1340/2007 da Primeira Câmara deste Tribunal, que julgou irregular a Prestação
de Contas do Poder Executivo de Iporã, relativamente ao exercício financeiro de
2005.
II. Fundamenta-se o pleito na existência de novos elementos de prova, trazidos
aos autos através de farta documentação ora apresentada;
III. Compulsando referidos documentos denota-se que os mesmos eram existentes
à época do julgamento e que, por alguma razão, não integraram os autos;
IV. Desta forma, atendidas as exigências para o pedido rescisório, nos termos do
Acórdão 277/07, retificado pelo Acórdão nº. 925/07, o pedido encontra guarida
no Art. 494, inciso II do Regimento Interno desta Casa;
V. Ademais, observa-se que o Autor obedeceu ao disposto no § 2º do Art. 494
do mesmo regramento, mediante a anexação da reprodução de todos os documentos
necessários à sua propositura;
VI. Do exposto, presentes os pressupostos de admissibilidade previstos no Art.
494 do Regimento Interno, recebo o presente Pedido de Rescisão ;
III. Encaminhe-se o feito à Diretoria de Contas Municipais e ao Ministério
Público junto a este Tribunal, para as devidas manifestações.
Curitiba, 15 de agosto de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 830/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 91788/07
INTERESSADO: VALENTIN DARCIN
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
1. Informações preliminares
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de convênio, pela SEED ao MUNICÍPIO DE MANOEL RIBAS, sendo
que o objeto proposto no convênio foi a prestação do serviço de transporte
escolar aos alunos da rede de ensino público estadual, residentes na área rural
do Município, com valor pactuado de R$ 112.277,31, sendo referente ao exercício
de 2006.
Os números das notas de empenho relativas às transferências em análise são:
41000000606450-8, 41000000606458-3, 41000000606465-6,
41000000606477-0, 41000000613092-6, 41000000613095-0, tendo o
contador Sr. Eides José Carneiro – CRC/PR 29039/0 apresentado parecer
favorável na prestação de contas.
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 4569/07) manifesta-se pela
regularidade do processo de prestação de contas, no mesmo sentido o Ministério
Público de Contas (Parecer 11612/07) opina pela aprovação da prestação de
contas.
2. Considerações e Decisão
Considerando os documentos acostados aos autos, assim como os pertinentes
legais, a partir dos quais é possível aferir a regular aplicação dos recursos
relativos ao convênio em tela, endosso o entendimento esposado pela Diretoria
de Análise de Transferências e pelo Ministério Público de Contas, e, com fulcro
no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, julgo regular as contas
objeto do presente processo.
Curitiba, 08 de agosto de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 831/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 613710/06
INTERESSADO: MADALENA MATIUSSO GONÇALVES
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do Decreto nº 46660/07, da Secretaria de Estado da Administração e da
Previdência, publicado no Diário Oficial de 15/02/07, por meio do qual foi
aposentada a Sra. MADALENA MATIUSSO GONÇALVES, no cargo de
Servente.
A Aposentanda ingressou no serviço público em 21/02/1995, contando com
período de contribuição de 12 anos, 07 meses e 07 dias. A aposentadoria é
voluntária por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras
insertas no art. 40 da Constituição Federal. Os proventos correspondem a R$
134,00 mensais, conforme cálculo a fls. 07/08, assegurado 01 (um) salário mínimo
legal.
A Diretoria Jurídica (Parecer 11276/07) e o Ministério Público de Contas
(Parecer 11621/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 08 de agosto de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 832/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 162240/07
INTERESSADO: FRANCISCO MOTA DA SILVA
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução nº 00/00, da Secretaria de Estado da Administração e da Previdência,
publicado no Diário Oficial de 01/01/2006, por meio do qual foi aposentado o
Sr. FRANCISCO MOTA DA SILVA, no cargo de Professor.
O Aposentando ingressou no serviço público em (), contando com período de
contribuição de 55 anos, 05 meses e 20 dias. A aposentadoria é voluntária por
tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras insertas no art. 40
da Constituição Federal. Os proventos correspondem a R$ 1.000,00 mensais e
integrais, conforme cálculo a fls. 40.
A Diretoria Jurídica (Parecer 01/2006) e o Ministério Público de Contas (Parecer
01/2006) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 834/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 352596/07
INTERESSADO: PAULO FRANCISCO DE SOUZA
ASSUNTO: RESERVA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução SEAP 885/07, publicada no Diário Oficial do Estado de 02/05/
07, por meio do qual foi transferido para a reserva o Sr. PAULO FRANCISCO
DE SOUZA, no posto de Terceiro Sargento.
O Interessado ingressou no serviço militar em 10/07/1984, contando com período
de contribuição de 25 anos, 05 meses e 19 dias. A Resolução está fundamentada
nas regras insertas no artigo 45, § 6.°, da Constituição Estadual, artigo 113 da
Lei/PR 12.398 e artigo 157, § 4.°, III, da Lei/PR 1.943/54. Os proventos
correspondem a R$ 1.687,00 mensais e proporcionais, conforme cálculo a fls. 19.
A Diretoria Jurídica (Parecer 12139/07) e o Ministério Público de Contas
(Parecer 11894/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.

2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
45, § 6.°, da Constituição Estadual, artigo 113 da Lei/PR 12.398 e artigo 157,
§ 4.°, III, da Lei/PR 1.943/54; e a uniformidade dos pareceres que instruem este
feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal,
o registro do ato previdenciário objeto do presente processo.
Curitiba, 10 de agosto de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 835/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 340954/07
INTERESSADO: EDSON RODRIGUES DE ANDRADE
ASSUNTO: PENSÃO
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do Ato de Benefício Previdenciário nº 62595/07, do Paraná Previdência,
publicado no Diário Oficial de 21/05/07, por meio do qual foi concedido
benefício previdenciário de pensão ao Sr. EDSON RODRIGUES DE
ANDRADE, cônjuge da servidora Marli Teresinha Skrobot Andrade, falecido
em 20/04/07.
A de cujus encontrava-se aposentada. Os proventos correspondem a R$ 734,03
mensais e integrais, conforme cálculo a fls. 18, sendo cota vitalícia de 100%
(destinada ao cônjuge). Fundamenta o ato previdenciário o disposto no artigo
40, § 7.°, da Constituição Federal.
A Diretoria Jurídica (Parecer 12179/07) e o Ministério Público de Contas
(Parecer 11884/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
40, § 7.°, da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem
este feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste
Tribunal, o registro do ato previdenciário objeto do presente processo.
Curitiba, 10 de agosto de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 836/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 322352/07
INTERESSADO: MARCELO DARIVA
ASSUNTO: PENSÃO
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
dos Atos de Benefício Previdenciário nº 62519/07 e nº 62520/07, do Paraná
Previdência, publicado no Diário Oficial de 16/05/07, por meio do qual foi
concedido benefício previdenciário de pensão ao Sr. MARCELO DARIVA,
cônjuge da servidora Andréa Marcela Gregório, falecido em 15/03/07.
A de cujus encontrava-se na ativa. Os proventos correspondem a R$ 1.394,64 e
1.205,89 mensais e integrais, conforme cálculo as fls. 29 e 30, sendo cota vitalícia
de 100% (destinada ao cônjuge). Fundamenta o ato previdenciário o disposto
no artigo 40, § 7.°, da Constituição Federal.
A Diretoria Jurídica (Parecer 12162/07) e o Ministério Público de Contas
(Parecer 11888/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
40, § 7.°, da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem
este feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste
Tribunal, o registro do ato previdenciário objeto do presente processo.
Curitiba, 10 de agosto de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 837/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 385249/07
INTERESSADO: SANTINA JUREMA OLIVEIRA DA SILVA
ASSUNTO: PENSÃO
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do Ato de Benefício Previdenciário nº 62768/07, do Paraná Previdência,
publicado no Diário Oficial de 05/07/07, por meio do qual foi concedido
benefício previdenciário de pensão à Sra. SANTINA JUREMA OLIVEIRA DA
SILVA, cônjuge do servidor Arnoldo Rosa da Silva, falecido em 31/05/2007.
O de cujus encontrava-se /aposentado, tendo seu ato de aposentadoria sido
registrado nesta Corte por meio da decisão materializada no Acórdão 292/00.
Os proventos correspondem a R$ 873,19 mensais e integrais, conforme cálculo
a fls. 18, sendo cota vitalícia de 100% (destinada ao cônjuge). Fundamenta o ato
previdenciário o disposto no artigo 40, § 7.°, da Constituição Federal.
A Diretoria Jurídica (Parecer 12278/07) e o Ministério Público de Contas
(Parecer 11885/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
40, § 7.°, da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem
este feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste
Tribunal, o registro do ato previdenciário objeto do presente processo.
Curitiba, 10 de agosto de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 838/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 337252/07
INTERESSADO: IRACI CASTRO MEIRA
ASSUNTO: PENSÃO
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução nº 1115/07, da Secretaria de Estado da Administração e da
Previdência, publicado no Diário Oficial de 05/06/07, por meio do qual foi
concedido benefício previdenciário de pensão à Sra. IRACI CASTRO MEIRA,
tendo em vista ser incapaz para o trabalho e não dispor de nenhuma fonte de
renda para sua manutenção.
Os proventos correspondem a 01 (um) salário mínimo legal. Fundamenta o ato
previdenciário o disposto na Lei nº 8246/86.
A Diretoria Jurídica (Parecer 12156/07) e o Ministério Público de Contas
(Parecer 11883/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas na Lei nº
8246/86; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito, determino, com
fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o registro do ato
previdenciário objeto do presente processo.
Curitiba, 10 de agosto de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

Fernando Augusto Mello Guimarães
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DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 839/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 352880/07
INTERESSADO: ANIBAL SETEMBRINO DA LUZ
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução nº 1081/07, da Secretaria de Estado da Administração e da
Previdência, publicado no Diário Oficial de 30/05/07, por meio do qual foi
aposentado o Sr. ANIBAL SETEMBRINO DA LUZ, no cargo de Agente de
Apoio.
O Aposentando ingressou no serviço público em 11/07/1983, contando com
período de contribuição de 37 anos, 08 meses e 01 dia. A aposentadoria é
voluntária por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras
insertas no art. 40 da Constituição Federal. Os proventos correspondem a R$
1.729,14 mensais e integrais, conforme cálculo a fls. 60.
A Diretoria Jurídica (Parecer 11940/07) e o Ministério Público de Contas
(Parecer 11932/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
“Curitiba, 10 de agosto de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 840/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 349021/07
INTERESSADO: WILSON MATEUS DE CASTRO
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução nº 1064/07, da Secretaria de Estado da Administração e da
Previdência, publicado no Diário Oficial de 30/05/07, por meio do qual foi
aposentado o Sr. WILSON MATEUS DE CASTRO, no cargo de Auxiliar
Administrativo.
O Aposentando ingressou no serviço público em 01/01/1980, contando com
período de contribuição de 37 anos, 07 meses e 08 dias. A aposentadoria é
voluntária por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras
insertas no art. 40 da Constituição Federal. Os proventos correspondem a R$
1.519,12 mensais e integrais, conforme cálculo a fls. 138.
A Diretoria Jurídica (Parecer 12127/07) e o Ministério Público de Contas
(Parecer 12016/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 10 de agosto de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 841/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 355161/07
INTERESSADO: TEREZINHA LOURDES ODY
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução nº 1225/07, da Secretaria de Estado da Administração e da
Previdência, publicado no Diário Oficial de 22/06/07, por meio do qual foi
aposentada a Sra. TEREZINHA LOURDES ODY, no cargo de Auxiliar
Operacional.
A Aposentanda ingressou no serviço público em 14/04/1986, contando com
período de contribuição de 30 anos e 18 dias. A aposentadoria é voluntária por
tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras insertas no art. 40
da Constituição Federal. Os proventos correspondem a R$ 1.205,48 mensais e
integrais, conforme cálculo a fls. 52.
A Diretoria Jurídica (Parecer 11866/07) e o Ministério Público de Contas
(Parecer 12059/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 10 de agosto de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 842/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 349250/07
INTERESSADO: MARIO VLADEMIR KAPFENBERGER
ASSUNTO: RESERVA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução SEAP 1200/06, publicada no Diário Oficial do Estado de 22/06/
07, por meio do qual foi transferido para a reserva o Sr. MARIO VLADEMIR
KAPFENBERGER, no posto de Cabo.
O Interessado ingressou no serviço militar em 08/08/1983, contando com período
de contribuição de 25 anos, 01 mês e 22 dias. A Resolução está fundamentada
nas regras insertas no artigo 45, § 6.°, da Constituição Estadual, artigo 113 da
Lei/PR 12.398 e artigo 157, § 4.°, III, da Lei/PR 1.943/54. Os proventos
correspondem a R$ 1.550,41 mensais e proporcionais, conforme cálculo a fls. 15.
A Diretoria Jurídica (Parecer 11502/07) e o Ministério Público de Contas
(Parecer 11956/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
45, § 6.°, da Constituição Estadual, artigo 113 da Lei/PR 12.398 e artigo 157,
§ 4.°, III, da Lei/PR 1.943/54; e a uniformidade dos pareceres que instruem este
feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal,
o registro do ato previdenciário objeto do presente processo.
c:Curitiba, 10 de agosto de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 843/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 356559/07
INTERESSADO: LUIZ CEZAR DE OLIVEIRA
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do Decreto Judiciário nº 141/07, do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
publicado no Diário Oficial de 04/07/07, por meio do qual foi aposentado o Sr.
LUIZ CEZAR DE OLIVEIRA, no cargo de Desembargador.
O Aposentando ingressou no serviço público em 06/10/1969, contando com
período de contribuição de 52 anos e 255 dias. A aposentadoria é voluntária por
tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras insertas no art. 40
da Constituição Federal. Os proventos correspondem a R$ 22.111,25 mensais e
integrais, conforme cálculo a fls. 21.
A Diretoria Jurídica (Parecer 11847/07) e o Ministério Público de Contas
(Parecer 11930/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 10 de agosto de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 844/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 349749/07
INTERESSADO: MARCOS ANTONIO CRUDI
ASSUNTO: RESERVA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução SEAP 906/07, publicada no Diário Oficial do Estado de 27/04/
07, por meio do qual foi transferido para a reserva o Sr. MARCOS ANTONIO
CRUDI, no posto de Subtenente.
O Interessado ingressou no serviço militar em 22/05/1982, contando com período
de contribuição de 25 anos, 01 mês e 14 dias. A Resolução está fundamentada
nas regras insertas no artigo 45, § 6.°, da Constituição Estadual, artigo 113 da
Lei/PR 12.398 e artigo 157, § 4.°, III, da Lei/PR 1.943/54. Os proventos
correspondem a R$ 2.748,58 mensais e proporcionais, conforme cálculo a fls. 21.
A Diretoria Jurídica (Parecer 11837/07) e o Ministério Público de Contas
(Parecer 11951/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
45, § 6.°, da Constituição Estadual, artigo 113 da Lei/PR 12.398 e artigo 157,
§ 4.°, III, da Lei/PR 1.943/54; e a uniformidade dos pareceres que instruem este
feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal,
o registro do ato previdenciário objeto do presente processo.
Curitiba, 10 de agosto de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 845/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 337236/07
INTERESSADO: TECLA DUDIM
ASSUNTO: PENSÃO
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução nº 1116/07, da Secretaria de Estado de Administração e da
Previdência, publicado no Diário Oficial de 05/06/07, por meio do qual foi
concedido benefício previdenciário de pensão à Sra. TECLA DUDIM, por ser
portadora do Mal de Hansen, incapaz para o trabalho e não dispor de nenhuma
fonte de renda para sua manutenção.
Os proventos correspondem a 01 (um) salário mínimo legal. Fundamenta o ato
previdenciário o disposto na Lei nº 8246/86.
A Diretoria Jurídica (Parecer 12153/07) e o Ministério Público de Contas
(Parecer 12060/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
40, § 7.°, da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem
este feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste
Tribunal, o registro do ato previdenciário objeto do presente processo.
Curitiba, 10 de agosto de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 846/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 357156/07
INTERESSADO: SOLANGE SANTOS HIRYE
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução nº 1042/07, da Secretaria de Estado da Administração e da
Previdência, publicado no Diário Oficial de 25/05/07, por meio do qual foi
aposentada a Sra. SOLANGE SANTOS HIRYE, no cargo de Perito Criminal.
A Aposentanda ingressou no serviço público em 07/03/1980, contando com
período de contribuição de 36 anos, 03 meses e 04 dias. A aposentadoria é
voluntária por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras
insertas no art. 40 da Constituição Federal. Os proventos correspondem a R$
6.555,88 mensais e integrais, conforme cálculo a fls. 31.
A Diretoria Jurídica (Parecer 12311/07) e o Ministério Público de Contas
(Parecer 12011/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 10 de agosto de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 847/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 336612/07
INTERESSADO: JULIO SHOJIRO ARITA
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução nº 851/07, da Secretaria de Estado da Administração e da
Previdência, publicado no Diário Oficial de 02/05/07, por meio do qual foi
aposentado o Sr. JULIO SHOJIRO ARITA, no cargo de Perito Criminal.
O Aposentando ingressou no serviço público em 25/02/1976, contando com
período de contribuição de 32 anos, 07 meses e 18 dias. A aposentadoria é
voluntária por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras
insertas no art. 40 da Constituição Federal. Os proventos correspondem a R$
6.313,06 mensais e integrais, conforme cálculo a fls. 21.
A Diretoria Jurídica (Parecer 12088/07) e o Ministério Público de Contas
(Parecer 11864/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 10 de agosto de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 848/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 355463/07
INTERESSADO: JOSE MARIA MELO DE LEON
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução nº 1209/07, da Secretaria de Estado da Administração e da
Previdência, publicado no Diário Oficial de 22/06/07, por meio do qual foi
aposentado o Sr. JOSE MARIA MELO DE LEON, no cargo de Topógrafo.
O Aposentando ingressou no serviço público em 02/01/1978, contando com
período de contribuição de 35 anos, 06 meses e 14 dias. A aposentadoria é
voluntária por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras
insertas no art. 40 da Constituição Federal. Os proventos correspondem a R$
2.181,63 mensais e integrais, conforme cálculo a fls. 59.
A Diretoria Jurídica (Parecer 12143/07) e o Ministério Público de Contas
(Parecer 11856/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 10 de agosto de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 849/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 352910/07
INTERESSADO: MOISES GONÇALVES
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução nº 916/07, da Secretaria de Estado da Administração e da
Previdência, publicado no Diário Oficial de 10/05/07, por meio do qual foi
aposentado o Sr. MOISES GONÇALVES, no cargo de Agente de Apoio.
O Aposentando ingressou no serviço público em 18/10/1984, contando com
período de contribuição de 30 anos, 06 meses e 25 dias. A aposentadoria é
voluntária por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras
insertas no art. 40 da Constituição Federal. Os proventos correspondem a R$
585,09 mensais e integrais, conforme cálculo a fls. 45.
A Diretoria Jurídica (Parecer 11826/07) e o Ministério Público de Contas
(Parecer 11827/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 10 de agosto de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 850/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 379699/07
INTERESSADO: ATAIDE VELLELA DE FARIA
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução nº 9666/06, da Secretaria de Estado da Administração e da
Previdência, publicado no Diário Oficial de 10/11/06, por meio do qual foi
aposentado o Sr. ATAIDE VELLELA DE FARIA, no cargo de Agente de Apoio.
O Aposentando ingressou no serviço público em 01/08/1979, contando com
período de contribuição de 27 anos, 01 mês e 13 dias. A aposentadoria é voluntária
por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras insertas no art.
40 da Constituição Federal. Os proventos correspondem a R$ 608,53 mensais e
integrais, conforme cálculo a fls. 48.
A Diretoria Jurídica (Parecer 12052/07) e o Ministério Público de Contas
(Parecer 11828/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 10 de agosto de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator
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DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 851/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 368476/07
INTERESSADO: ARLETE MOLETTA
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução nº 1165/07, da Secretaria de Estado da Administração e da
Previdência, publicado no Diário Oficial de 22/06/07, por meio do qual foi
aposentada a Sra. ARLETE MOLETTA, no cargo de Agente Universitário.
O Aposentando ingressou no serviço público em 10/07/1985, contando com
período de contribuição de 30 anos, 08 meses e 17 dias. A aposentadoria é
voluntária por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras
insertas no art. 40 da Constituição Federal. Os proventos correspondem a R$
1.777,49 mensais e integrais, conforme cálculo a fls. 27.
A Diretoria Jurídica (Parecer 12316/07) e o Ministério Público de Contas
(Parecer 12074/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 10 de agosto de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 852/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 349412/07
INTERESSADO: RENATO PIRES CARDOSO
ASSUNTO: RESERVA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução SEAP 860/07, publicada no Diário Oficial do Estado de 02/05/
07, por meio do qual foi transferido para a reserva o Sr. RENATO PIRES
CARDOSO, no posto de Terceiro Sargento.
O Interessado ingressou no serviço militar em 23/03/1981, contando com período
de contribuição de 28 anos e 16 dias. A Resolução está fundamentada nas regras
insertas no artigo 45, § 6.°, da Constituição Estadual, artigo 113 da Lei/PR
12.398 e artigo 157, § 4.°, III, da Lei/PR 1.943/54. Os proventos correspondem
a R$ 2.023,09 mensais e proporcionais, conforme cálculo a fls. 22.
A Diretoria Jurídica (Parecer 11495/07) e o Ministério Público de Contas
(Parecer 11848/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
45, § 6.°, da Constituição Estadual, artigo 113 da Lei/PR 12.398 e artigo 157,
§ 4.°, III, da Lei/PR 1.943/54; e a uniformidade dos pareceres que instruem este
feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal,
o registro do ato previdenciário objeto do presente processo.
Curitiba, 10 de agosto de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 853/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 354173/07
INTERESSADO: FÁTIMA HELENA GASPARINI LOBO
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução nº 1160/06, da Secretaria de Estado da Administração e da
Previdência, publicado no Diário Oficial de 22/06/06, por meio do qual foi
aposentada a Sra. FÁTIMA HELENA GASPARINI LOBO, no cargo de Professor.
O Aposentando ingressou no serviço público em 31/07/1986, contando com
período de contribuição de 30 anos, 04 meses e 09 dias. A aposentadoria é
voluntária por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras
insertas no art. 40 da Constituição Federal. Os proventos correspondem a R$
3.068,20 mensais, conforme cálculo a fls. 69.
A Diretoria Jurídica (Parecer 11761/07) e o Ministério Público de Contas
(Parecer 11700/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 10 de agosto de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 854/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 354033/07
INTERESSADO: ELIANE CAMPOS RUIZA
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução nº 1224/07da Secretaria de Estado da Administração e da
Previdência, publicado no Diário Oficial de 22/06/07, por meio do qual foi
aposentada a Sra. ELIANE CAMPOS RUIZA, no cargo de Professor.
A Aposentanda ingressou no serviço público em 20/02/1979, contando com
período de contribuição de 30 anos, 03 meses e 23 dias. A aposentadoria é
voluntária por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras
insertas no art. 40 da Constituição Federal. Os proventos correspondem a R$
3.313,65 mensais e integrais, conforme cálculo a fls. 58.
A Diretoria Jurídica (Parecer 11824/07) e o Ministério Público de Contas
(Parecer 12051/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 10 de agosto de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 855/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 193869/06
INTERESSADO: AÇÃO SOCIAL FAMILIA CAMILIANA EM PINHAIS
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
1. Informações preliminares
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de convênio, pelo IASP à AÇÃO SOCIAL FAMILIA CAMILIANA EM
PINHAIS, sendo que o objeto proposto no convênio foi a aquisição de
equipamentos, material de consumo e prestação de serviços de terceiros, com
valor pactuado de R$ 66.294,90, sendo referente ao exercício de 2006.
O contador Sr. Márcio João Schmid –CRC/PR 35358/0-6, apresentadou parecer
favorável na prestação de contas.
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 4822/07) manifesta-se pela
regularidade do processo de prestação de contas, no mesmo sentido o Ministério
Público de Contas (Parecer 11874/07) opina pela aprovação da prestação de
contas.
2. Considerações e Decisão
Considerando os documentos acostados aos autos, assim como os pertinentes
legais, a partir dos quais é possível aferir a regular aplicação dos recursos
relativos ao convênio em tela, endosso o entendimento esposado pela Diretoria
de Análise de Transferências e pelo Ministério Público de Contas, e, com fulcro
no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, julgo regular as contas
objeto do presente processo.
Curitiba, 10 de agosto de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

 DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 856/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 211046/07
INTERESSADO: MARIA LUCIA ROCHA PINTO BUZIGNANI
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
1. Informações preliminares
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de convênio, pelo IASP à ASSOCIAÇÃO DAS SENHORAS DA VILA
OPERÁRIA DE PARANAVAÍ, sendo que o objeto proposto no convênio foi &,
com valor pactuado de R$ 5.074,14, sendo referente ao exercício de 2006.
O contador Sr. Dirceu Machado – CRC/PR 38495/0-9 – apresentou parecer
favorável na prestação de contas.
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 4874/07) manifesta-se pela
regularidade do processo de prestação de contas, no mesmo sentido o Ministério
Público de Contas (Parecer 11870/07) opina pela aprovação da prestação de
contas.
2. Considerações e Decisão
Considerando os documentos acostados aos autos, assim como os pertinentes
legais, a partir dos quais é possível aferir a regular aplicação dos recursos
relativos ao convênio em tela, endosso o entendimento esposado pela Diretoria
de Análise de Transferências e pelo Ministério Público de Contas, e, com fulcro
no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, julgo regular as contas
objeto do presente processo.
Curitiba, 10 de agosto de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 857/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 347924/07
INTERESSADO: BENEDITO CARNEIRO DE FREITAS
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do Decreto nº 1022/06, do Município de Maringá, publicado no jornal oficial
local de 27/10/06, por meio do qual foi aposentado o Sr. BENEDITO CARNEIRO
DE FREITAS, no cargo de Tratorista.
O Aposentando ingressou no serviço público em 10/09/1971, contando com
período de contribuição de 35 anos, 01 mês e 03 dias. A aposentadoria é voluntária
por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras insertas no art.
40 da Constituição Federal. Os proventos correspondem a R$ 1.369,85 mensais
e integrais, conforme cálculo a fls. 14.
A Diretoria Jurídica (Parecer 11856/07) e o Ministério Público de Contas
(Parecer 11795/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 13 de agosto de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 858/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 349870/07
INTERESSADO: APARECIDA BENEDITA RIBEIRO BRANDELIK
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução nº 943/07, da Secretaria de Estado da Administração e da
Previdência, publicado no Diário Oficial de 16/05/07, por meio do qual foi
aposentada a Sra. APARECIDA BENEDITA RIBEIRO BRANDELIK, no cargo
de Técnico Administrativo.
A Aposentanda ingressou no serviço público em 14/04/1986, contando com
período de contribuição de 30 anos, 01 mês e 17 dias. A aposentadoria é voluntária
por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras insertas no art.
40 da Constituição Federal. Os proventos correspondem a R$ 1.759,61 mensais
e proporcionais, conforme cálculo a fls. 31.
A Diretoria Jurídica (Parecer 11592/07) e o Ministério Público de Contas
(Parecer 11704/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 13 de agosto de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 859/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 349943/07
INTERESSADO: LEILA GRAIEWSKI DE JESUS
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução nº 919/07, da Secretaria de Estado da Administração e da
Previdência, publicado no Diário Oficial de 10/05/07, por meio do qual foi
aposentada a Sra. LEILA GRAIEWSKI DE JESUS, no cargo de Professor.
A Aposentanda ingressou no serviço público em 20/02/1979, contando com
período de contribuição de 30 anos, 02 meses e 07 dias. A aposentadoria é
voluntária por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras
insertas no art. 40 da Constituição Federal. Os proventos correspondem a R$
2.644,96 mensais e proporcionais, conforme cálculo a fls. 42.
A Diretoria Jurídica (Parecer 11712/07) e o Ministério Público de Contas
(Parecer 11699/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 13 de agosto de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 860/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 343040/07
INTERESSADO: JOANA DEPIZOL DE ARAUJO
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução nº 1025/07, da Secretaria de Estado da Administração e da
Previdência, publicado no Diário Oficial de 25/05/07, por meio do qual foi
aposentada a Sra. JOANA DEPIZOL DE ARAUJO, no cargo de Agente de
Apoio.
A Aposentanda ingressou no serviço público em 15/02/1985, contando com
período de contribuição de 31 anos, 05 meses e 23 dias. A aposentadoria é
voluntária por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras
insertas no art. 40 da Constituição Federal. Os proventos correspondem a R$
1.205,48 mensais e integrais, conforme cálculo a fls. 78.
A Diretoria Jurídica (Parecer 11490/07) e o Ministério Público de Contas
(Parecer 11698/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 13 de agosto de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 861/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 365019/07
INTERESSADO: EDITE LOPES
ASSUNTO: PENSÃO
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Retificação de Ato de Benefício Previdenciário, do Paraná Previdência,
publicado no Diário Oficial nº 7514, de 16/07/07, por meio do qual foi concedido
benefício previdenciário de pensão à Sra. EDITE LOPES, cônjuge do servidor
Leopoldo Lopes Sobrinho, falecido em 29/03/07.
O de cujus encontrava-se na ativa. Os proventos correspondem a R$ 2.376,12
mensais e integrais, conforme cálculo a fls. 35, sendo cota vitalícia de 100%
(destinada ao cônjuge). Fundamenta o ato previdenciário o disposto no artigo
40, § 7.°, da Constituição Federal.
A Diretoria Jurídica (Parecer 12187/07) e o Ministério Público de Contas
(Parecer 11811/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
40, § 7.°, da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem
este feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste
Tribunal, o registro do ato previdenciário objeto do presente processo.
Curitiba, 13 de agosto de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 862/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 316891/07
INTERESSADO: EDI TEREZINHA BORBA FONGARO
ASSUNTO: PENSÃO
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do Ato de Benefício Previdenciário nº 62556/07, do Paraná Previdência,
publicado no Diário Oficial de 16/05/07, por meio do qual foi concedido
benefício previdenciário de pensão à Sra. EDI TEREZINHA BORBA
FONGARO, cônjuge do servidor Camilo Fongaro, falecido em 31/03/07.
O de cujus encontrava-se na ativa. Os proventos correspondem a R$ 1.345,14
mensais e integrais, conforme cálculo a fls. 28, sendo cota vitalícia de 100%
(destinada ao cônjuge). Fundamenta o ato previdenciário o disposto no artigo
40, § 7.°, da Constituição Federal.
A Diretoria Jurídica (Parecer 11566/07) e o Ministério Público de Contas
(Parecer 11563/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
40, § 7.°, da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem
este feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste
Tribunal, o registro do ato previdenciário objeto do presente processo.
Curitiba, 13 de agosto de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator
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DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 863/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 380573/07
INTERESSADO: JOAO RICHTER BUENO
ASSUNTO: RESERVA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução SEAP 1351/07, que retificou a Resolução 0718/07, publicada no
Diário Oficial do Estado de 03/07/07, por meio do qual foi transferido para a
reserva o Sr. JOAO RICHTER BUENO, no posto de Soldado.
O Interessado ingressou no serviço militar em 15/08/1986, contando com período
de contribuição de 27 anos e 03 dias. A Resolução está fundamentada nas regras
insertas no artigo 45, § 6.°, da Constituição Estadual, artigo 113 da Lei/PR
12.398 e artigo 157, § 4.°, III, da Lei/PR 1.943/54. Os proventos correspondem
a R$ 1.564,33 mensais e proporcionais, conforme cálculo a fls. 35.
A Diretoria Jurídica (Parecer 12252/07) e o Ministério Público de Contas
(Parecer 11895/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
45, § 6.°, da Constituição Estadual, artigo 113 da Lei/PR 12.398 e artigo 157,
§ 4.°, III, da Lei/PR 1.943/54; e a uniformidade dos pareceres que instruem este
feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal,
o registro do ato previdenciário objeto do presente processo.
Curitiba, 13 de agosto de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 864/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 349510/07
INTERESSADO: DAVI RIBEIRO GRANADO
ASSUNTO: RESERVA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução SEAP 1078/07, publicada no Diário Oficial do Estado de 30/05/
07, por meio do qual foi transferido para a reserva o Sr. DAVI RIBEIRO
GRANADO, no posto de Subtenente da Polícia Militar do Estado.
O Interessado ingressou no serviço militar em 10/02/1982, contando com período
de contribuição de 27 anos e 09 dias. A Resolução está fundamentada nas regras
insertas no artigo 45, § 6.°, da Constituição Estadual, artigo 113 da Lei/PR
12.398 e artigo 157, § 4.°, III, da Lei/PR 1.943/54. Os proventos correspondem
a R$ 2.473,72 mensais e integrais, conforme cálculo a fls. 17.
A Diretoria Jurídica (Parecer 11563/07) e o Ministério Público de Contas
(Parecer 11696/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
45, § 6.°, da Constituição Estadual, artigo 113 da Lei/PR 12.398 e artigo 157,
§ 4.°, III, da Lei/PR 1.943/54; e a uniformidade dos pareceres que instruem este
feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal,
o registro do ato previdenciário objeto do presente processo.
Curitiba, 13 de agosto de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 865/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 349323/07
INTERESSADO: JULIO CESAR DE SOUZA GRECHESKI
ASSUNTO: RESERVA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução SEAP 1201/07, publicada no Diário Oficial do Estado de 22/06/
07, por meio do qual foi transferido para a reserva o Sr. JULIO CESAR DE SOUZA
GRECHESKI, no posto de Subtenente da Polícia Militar do Estado.
O Interessado ingressou no serviço militar em 14/04/1980, contando com período
de contribuição de 27 anos, 01 mês e 20 dias. A Resolução está fundamentada
nas regras insertas no artigo 45, § 6.°, da Constituição Estadual, artigo 113 da
Lei/PR 12.398 e artigo 157, § 4.°, III, da Lei/PR 1.943/54. Os proventos
correspondem a R$ 2.473,72 mensais e proporcionais, conforme cálculo a fls. 17.
A Diretoria Jurídica (Parecer 11493/07) e o Ministério Público de Contas
(Parecer 11693/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
45, § 6.°, da Constituição Estadual, artigo 113 da Lei/PR 12.398 e artigo 157,
§ 4.°, III, da Lei/PR 1.943/54; e a uniformidade dos pareceres que instruem este
feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal,
o registro do ato previdenciário objeto do presente processo.
Curitiba, 13 de agosto de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

 DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 867/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 204481/07
INTERESSADO: IRINEU MAITSCHUK
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
1. Informações preliminares
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de convênio, pela SEED à APAE DE GUARAPUAVA, sendo que o objeto
proposto no convênio foi a conjugação de esforços entre a SEED e a Instituição,
visando dar cumprimento ao disposto no Título VIII, Capítulo III, Seção I, da
Constituição da República Federativa do Brasil, e no Título VI, Capítulo II,
Seção I, da Constituição do Estado do Paraná, obervando-se as disposições
contidas na Resolução nº. 2.691/2003-SEED, com valor pactuado de R$
419.736.190, sendo referente ao exercício de 2006.
Os números das notas de empenho relativas às transferências em análise constam
as fls. 06, tendo a contadora Sra. Maria Aparecida B. Nunes – CRC/PR 45960/
0-0 apresentado parecer favorável na prestação de contas.
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 4633/07) manifesta-se pela
regularidade do processo de prestação de contas, no mesmo sentido o Ministério
Público de Contas (Parecer 11982/07) opina pela aprovação da prestação de
contas.
2. Considerações e Decisão
Considerando os documentos acostados aos autos, assim como os pertinentes
legais, a partir dos quais é possível aferir a regular aplicação dos recursos
relativos ao convênio em tela, endosso o entendimento esposado pela Diretoria
de Análise de Transferências e pelo Ministério Público de Contas, e, com fulcro
no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, julgo regular as contas
objeto do presente processo.
Curitiba, 13 de agosto de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 868/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 383121/04
INTERESSADO: FATIMA DOS SANTOS CAMARGO SANTOS
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Portaria nº 165/04, do Município de Cafelândia, publicado no jornal oficial
local de 15/09/04, por meio do qual foi aposentada a Sra. FATIMA DOS SANTOS
CAMARGO SANTOS, no cargo de Servente de Serviços Gerais.
A Aposentanda ingressou no serviço público em 18/03/1996, contando com
período de contribuição de 11 anos, 10 meses e 08 dias. A aposentadoria é por
invalidez, e o ato está fundamentado nas regras insertas no art. 40 da Constituição
Federal. Os proventos correspondem a R$ 369,31 mensais e integrais, conforme
cálculo a fls. 14.
A Diretoria Jurídica (Parecer 8423/07) e o Ministério Público de Contas (Parecer
11413/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 14 de agosto de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 869/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 352685/07
INTERESSADO: MARIA APARECIDA DA SILVA OLIVEIRA
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução nº 1020/07, da Secretaria de Estado da Administração e da
Previdência, publicado no Diário Oficial de 25/05/07, por meio do qual foi
aposentada a Sra. MARIA APARECIDA DA SILVA OLIVEIRA, no cargo de
Técnico Administrativo.
A Aposentanda ingressou no serviço público em 11/10/1983, contando com
período de contribuição de 23 anos, 04 meses e 19 dias. A aposentadoria é por
invalidez, e o ato está fundamentado nas regras insertas no art. 40 da Constituição
Federal. Os proventos correspondem a R$ 937,00 mensais e integrais, conforme
cálculo a fls. 47.
A Diretoria Jurídica (Parecer 11832/07) e o Ministério Público de Contas
(Parecer 12162/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 14 de agosto de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

 DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 870/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 199216/07
INTERESSADO: VALCIR ANTONIO SCRAMIN
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
1. Informações preliminares
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de convênio, pela SEED à ASSOCIAÇÃO NORTE PARANAENSE DE
REABILITAÇÃO DE MARINGÁ, sendo que o objeto proposto no convênio foi
a conjugação de esforços entre a SEED e a Instituição, visando dar cumprimento
ao disposto no Capítulo VIII. Título III, Seção I, da Constituição da República
Federativa do Brasil, e no Capítulo VI, Título II, Seção I, da Constituição do
Estado do Paraná, com valor pactuado de R$ 353.667,82, sendo referente ao
exercício de 2006.
Os números das notas de empenho relativas às transferências em análise constam
a fls. 07, tendo o contador Sr. Etevalto pereira Barbaza – CRC/PR 26316/0-7
apresentado parecer favorável na prestação de contas.
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 4613/07) manifesta-se pela
regularidade do processo de prestação de contas, no mesmo sentido o Ministério
Público de Contas (Parecer 11969/07) opina pela aprovação da prestação de
contas.
2. Considerações e Decisão
Considerando os documentos acostados aos autos, assim como os pertinentes
legais, a partir dos quais é possível aferir a regular aplicação dos recursos
relativos ao convênio em tela, endosso o entendimento esposado pela Diretoria
de Análise de Transferências e pelo Ministério Público de Contas, e, com fulcro
no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, julgo regular as contas
objeto do presente processo.
Curitiba, 14 de agosto de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

 DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 871/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 204473/07
INTERESSADO: LEANDRO DE FREITAS OLIVEIRA JUNIOR
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
1. Informações preliminares
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de convênio, pela SEED à APAE DE PINHÃO, sendo que o objeto proposto
no convênio foi a conjugação de esforços entre a SEED e a Instituição, visando
dar cumprimento ao disposto no Capítulo VIII. Título III, Seção I, da Constituição
da República Federativa do Brasil, e no Capítulo VI, Título II, Seção I, da
Constituição do Estado do Paraná, com valor pactuado de R$ 76.917,27, sendo
referente ao exercício de 2006.
Os números das notas de empenho relativas às transferências em análise constam
a fls. 05, tendo o contador Sra. Maria Aparecida B. Nunes – CRC/PR 45960/0-
0 apresentado parecer favorável na prestação de contas.
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 4547/07) manifesta-se pela
regularidade do processo de prestação de contas, no mesmo sentido o Ministério
Público de Contas (Parecer 11865/07) opina pela aprovação da prestação de
contas.
2. Considerações e Decisão
Considerando os documentos acostados aos autos, assim como os pertinentes
legais, a partir dos quais é possível aferir a regular aplicação dos recursos
relativos ao convênio em tela, endosso o entendimento esposado pela Diretoria
de Análise de Transferências e pelo Ministério Público de Contas, e, com fulcro
no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, julgo regular as contas
objeto do presente processo.
Curitiba, 14 de agosto de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 872/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 189652/07
INTERESSADO: SUNAO SUGUIY
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
1. Informações preliminares
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de convênio, pela SEED à APAE DE ASSIS CHATEAUBRIAND, sendo
que o objeto proposto no convênio foi a conjugação de esforços entre a SEED
e a Instituição, visando dar cumprimento ao disposto no Capítulo VIII. Título
III, Seção I, da Constituição da República Federativa do Brasil, e no Capítulo VI,
Título II, Seção I, da Constituição do Estado do Paraná, com valor pactuado de
R$ 276.621,21, sendo referente ao exercício de 2006.
Os números das notas de empenho relativas às transferências em análise constam
a fls. 06, tendo o contador Sr. Cláudio C. Castanhari – CRC/PR 10358/0-6
apresentado parecer favorável na prestação de contas.
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 4743/07) manifesta-se pela
regularidade do processo de prestação de contas, no mesmo sentido o Ministério
Público de Contas (Parecer 12017/07) opina pela aprovação da prestação de
contas.
2. Considerações e Decisão
Considerando os documentos acostados aos autos, assim como os pertinentes
legais, a partir dos quais é possível aferir a regular aplicação dos recursos
relativos ao convênio em tela, endosso o entendimento esposado pela Diretoria
de Análise de Transferências e pelo Ministério Público de Contas, e, com fulcro
no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, julgo regular as contas
objeto do presente processo.
Curitiba, 14 de agosto de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

 DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 873/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 188826/07
INTERESSADO: MARIA FAUSTINA
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
1. Informações preliminares
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de convênio, pela SEED à APAE DE CONSELHEIRO MAIRINCK, sendo
que o objeto proposto no convênio foi o pagamento de pessoal e encargos sociais,
com valor pactuado de R$ 118.053,16, sendo referente ao exercício de 2006.
Os números das notas de empenho relativas às transferências em análise constam
a fls. 06, tendo o contador Sr. Natálio E. Bertapelli – CRC/PR 10890/0-0
apresentado parecer favorável na prestação de contas.
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 4579/07) manifesta-se pela
regularidade do processo de prestação de contas, no mesmo sentido o Ministério
Público de Contas (Parecer 12094/07) opina pela aprovação da prestação de
contas.
2. Considerações e Decisão
Considerando os documentos acostados aos autos, assim como os pertinentes
legais, a partir dos quais é possível aferir a regular aplicação dos recursos
relativos ao convênio em tela, endosso o entendimento esposado pela Diretoria
de Análise de Transferências e pelo Ministério Público de Contas, e, com fulcro
no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, julgo regular as contas
objeto do presente processo.
Curitiba, 14 de agosto de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

 DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 874/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 219330/07
INTERESSADO: CLAUDIMIR VIECO ITO
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
1. Informações preliminares
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de convênio, pela SEED à APAE DE NOVA SANTA BÁRBARA, sendo
que o objeto proposto no convênio foi o pagamento de pessoal e encargos sociais,
com valor pactuado de R$ 122.136,24, sendo referente ao exercício de 2006.
Os números das notas de empenho relativas às transferências em análise constam
a fls. 16, tendo o contador Sr. Sergio Y. Kian – CRC/PR 9194/0-9 apresentado
parecer favorável na prestação de contas.
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 3467/07) manifesta-se pela
regularidade do processo de prestação de contas, no mesmo sentido o Ministério
Público de Contas (Parecer 11987/07) opina pela aprovação da prestação de
contas.
2. Considerações e Decisão
Considerando os documentos acostados aos autos, assim como os pertinentes
legais, a partir dos quais é possível aferir a regular aplicação dos recursos
relativos ao convênio em tela, endosso o entendimento esposado pela Diretoria
de Análise de Transferências e pelo Ministério Público de Contas, e, com fulcro
no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, julgo regular as contas
objeto do presente processo.
Curitiba, 14 de agosto de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 875/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 360955/07
INTERESSADO: RUTH RODRIGUES DOS SANTOS
ASSUNTO: PENSÃO
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do Decreto nº 1626/07, do Município de Arapoti, publicado no jornal oficial
local de 02/06/07, por meio do qual foi concedido benefício previdenciário de
pensão à Sra. RUTH RODRIGUES DOS SANTOS, cônjuge do servidor João
Lineu Lopes dos Santos, falecido em 03/05/07.
O de cujus encontrava-se aposentado, tendo seu ato de aposentadoria sido
registrado nesta Corte por meio da decisão materializada no Acórdão 5937/98.
Os proventos correspondem a R$ 464,00 mensais e integrais, conforme cálculo
a fls. 10, sendo cota vitalícia de 100% (destinada ao cônjuge). Fundamenta o ato
previdenciário o disposto no artigo 40, § 7.°, da Constituição Federal.
A Diretoria Jurídica (Parecer 11981/07) e o Ministério Público de Contas
(Parecer 12013/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
40, § 7.°, da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem
este feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste
Tribunal, o registro do ato previdenciário objeto do presente processo.
Curitiba, 14 de agosto de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator
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DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 876/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 30415/06
INTERESSADO: MARIA DA CONCEIÇÃO LEITE
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução nº 1230/07, da Secretaria de Estado da Administração e da
Previdência, publicado no Diário Oficial de 03/07/07, por meio do qual foi
aposentada a Sra. MARIA DA CONCEIÇÃO LEITE, no cargo de Professor.
O Aposentando ingressou no serviço público em 01/08/1979, contando com
período de contribuição de 26 anos, 02 meses e 06 dias. A aposentadoria é
voluntária por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras
insertas no art. 40 da Constituição Federal. Os proventos correspondem a R$
1.939,91 mensais e integrais, conforme cálculo a fls. 129.
A Diretoria Jurídica (Parecer 12440/07) e o Ministério Público de Contas
(Parecer 12142/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 15 de agosto de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 877/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 295282/07
INTERESSADO: MARIA APARECIDA DIAS
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução nº 689/07, da Secretaria de Estado da Administração e da
Previdência, publicado no Diário Oficial de 14/04/07, por meio do qual foi
aposentada a Sra. MARIA APARECIDA DIAS, no cargo de Professor.
A Aposentanda ingressou no serviço público em 20/02/1979, contando com
período de contribuição de 35 anos, 05 meses e 17 dias. A aposentadoria é
voluntária por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras
insertas no art. 40 da Constituição Federal. Os proventos correspondem a R$
2.798,28 mensais e integrais, conforme cálculo a fls. 58.
A Diretoria Jurídica (Parecer 11524/07) e o Ministério Público de Contas
(Parecer 12088/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 15 de agosto de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 878/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 128297/07
INTERESSADO: GERALDA SEGANTINI POLETE
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do Decreto nº 182/07, que retificou o Decreto nº 067/07, do Fundo de
Aposentadoria e Pensões dos Servidores Públicos Municipais de Altonia,
publicado no jornal oficial local de 10/07/07, por meio do qual foi aposentada
a Sra. GERALDA SEGANTINI POLETE, no cargo de Auxiliar de Serviços
Gerais.
A Aposentanda ingressou no serviço público em 01/02/1984, contando com
período de contribuição de 22 anos, 11 meses e 22 dias. A aposentadoria é
voluntária por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras
insertas no art. 40 da Constituição Federal. Os proventos correspondem a R$
427,90 mensais e integrais, conforme cálculo as fls. 57-60.
A Diretoria Jurídica (Parecer 11927/07) e o Ministério Público de Contas
(Parecer 12260/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 15 de agosto de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 879/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 367739/07
INTERESSADO: JACIRA PEREIRA DA SILVA
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução nº 1107/07, da Secretaria de Estado da Administração e da
Previdência, publicado no Diário Oficial de 05/06/07, por meio do qual foi
aposentada a Sra. JACIRA PEREIRA DA SILVA, no cargo de Agente
Universitário.
A Aposentanda ingressou no serviço público em 28/11/1978, contando com
período de contribuição de 32 anos, 09 meses e 10 dias. A aposentadoria é
voluntária por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras
insertas no art. 40 da Constituição Federal. Os proventos correspondem a R$
1.347,47 mensais e integrais, conforme cálculo a fls. 73.
A Diretoria Jurídica (Parecer 12288/07) e o Ministério Público de Contas
(Parecer 12227/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 15 de agosto de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 880/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 368514/07
INTERESSADO: TERCIO SELVINO GRASSMANN
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução nº 1170/07, da Secretaria de Estado da Administração e da
Previdência, publicado no Diário Oficial de 22/06/07, por meio do qual foi
aposentado o Sr. TERCIO SELVINO GRASSMANN, no cargo de Professor.
O Aposentando ingressou no serviço público em 18/03/1972, contando com
período de contribuição de 31 anos, 06 meses e 16 dias. A aposentadoria é
voluntária por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras
insertas no art. 40 da Constituição Federal. Os proventos correspondem a R$
3.061,00 mensais e integrais, conforme cálculo a fls. 59.
A Diretoria Jurídica (Parecer 12330/07) e o Ministério Público de Contas
(Parecer 12223/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 15 de agosto de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 881/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 385265/07
INTERESSADO: ANTONIO MARTINS
ASSUNTO: PENSÃO
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do Ato de Benefício Previdenciário nº 62696/07, do Paraná Previdência,
publicado no Diário Oficial de 19/06/07, por meio do qual foi concedido
benefício previdenciário de pensão ao Sr. ANTONIO MARTINS, cônjuge da
servidora Irene César Martins, falecido em 07/05/07.
A de cujus encontrava-se aposentada. Os proventos correspondem a R$ 1.996,98
mensais e integrais, conforme cálculo a fls. 23, sendo cota vitalícia de 100%
(destinada ao cônjuge). Fundamenta o ato previdenciário o disposto no artigo
40, § 7.°, da Constituição Federal.
A Diretoria Jurídica (Parecer 12264/07) e o Ministério Público de Contas
(Parecer 12248/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
40, § 7.°, da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem
este feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste
Tribunal, o registro do ato previdenciário objeto do presente processo.
Curitiba, 15 de agosto de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 882/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 336736/07
INTERESSADO: JULIA KOT GONSALVES
ASSUNTO: PENSÃO
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do Ato de Benefício Previdenciário nº 62692/07, do Paraná Previdência,
publicado no Diário Oficial de 19/06/07, por meio do qual foi concedido
benefício previdenciário de pensão à Sra. JULIA KOT GONSALVES, cônjuge
do servidor José Diniz Gonsalves, falecido em 16/05/07.
O de cujus encontrava-se aposentado. Os proventos correspondem a R$ 6.864,22
mensais e integrais, conforme cálculo a fls. 20, sendo cota vitalícia de 100%
(destinada ao cônjuge). Fundamenta o ato previdenciário o disposto no artigo
40, § 7.°, da Constituição Federal.
A Diretoria Jurídica (Parecer 11696/07) e o Ministério Público de Contas
(Parecer 12243/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
40, § 7.°, da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem
este feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste
Tribunal, o registro do ato previdenciário objeto do presente processo.
Curitiba, 15 de agosto de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 883/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 337244/07
INTERESSADO: LEANDRO PAULO DA SILVA
ASSUNTO: PENSÃO
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do Ato de Benefício Previdenciário nº 1116/07, da Secretaria de Estado da
Administração e da Previdência, publicado no Diário Oficial de 05/06/07, por
meio do qual foi concedido benefício previdenciário de pensão ao Sr. LEANDRO
PAULO DA SILVA, portador do Mal de Hansen, incapaz para o trabalho e sem
fonte de renda para sua manutenção.
Os proventos correspondem a 01 (um) salário mínimo legal. Fundamenta o ato
previdenciário o disposto na Lei nº 8246/86.
A Diretoria Jurídica (Parecer 12043/07) e o Ministério Público de Contas
(Parecer 12238/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas na Lei nº
8246/86; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito, determino, com
fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o registro do ato
previdenciário objeto do presente processo.
Curitiba, 15 de agosto de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 884/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 352839/07
INTERESSADO: VALDO MARQUES DA SILVA
ASSUNTO: RESERVA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução SEAP 881/07, publicada no Diário Oficial do Estado de 04/05/
07, por meio do qual foi transferido para a reserva o Sr. VALDO MARQUES DA
SILVA, no posto de Soldado.
O Interessado ingressou no serviço militar em 01/01/1982, contando com período
de contribuição de 25 anos, 01 mês e 13 dias. A Resolução está fundamentada
nas regras insertas no artigo 45, § 6.°, da Constituição Estadual, artigo 113 da
Lei/PR 12.398 e artigo 157, § 4.°, III, da Lei/PR 1.943/54. Os proventos
correspondem a R$ 1.509,55 mensais e proporcionais, conforme cálculo a fls. 15.
A Diretoria Jurídica (Parecer 12058/07) e o Ministério Público de Contas
(Parecer 12279/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
45, § 6.°, da Constituição Estadual, artigo 113 da Lei/PR 12.398 e artigo 157,
§ 4.°, III, da Lei/PR 1.943/54; e a uniformidade dos pareceres que instruem este
feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal,
o registro do ato previdenciário objeto do presente processo.
Curitiba, 15 de agosto de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 885/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 162240/07
INTERESSADO: FRANCISCO MOTA DA SILVA
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do Decreto nº 754/06, da Caixa de Assistência Aposentadoria e Pensões dos
Servidores Municipais de Londrina, publicado no jornal oficial local de 11/01/
07, por meio do qual foi aposentado o Sr. FRANCISCO MOTA DA SILVA, no
cargo de Agente de Gestão Pública.
O Aposentando ingressou no serviço público em 20/07/1987, contando com
período de contribuição de 39 anos, 06 meses e 28 dias. A aposentadoria é
voluntária por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras
insertas no art. 40 da Constituição Federal. Os proventos correspondem a R$
760,47 mensais e integrais, conforme cálculo a fls. 26.
A Diretoria Jurídica (Parecer 8783/07) e o Ministério Público de Contas (Parecer
10507/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 15 de agosto de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 886/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 583640/06
INTERESSADO: TEREZA BARRETO DA SILVA
ASSUNTO: PENSÃO
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do Decreto nº 044/96, do Município de Nova Fátima, publicado no jornal oficial
local de 11/09/1996, por meio do qual foi concedido benefício previdenciário
de pensão à Sra. TEREZA BARRETO DA SILVA, cônjuge do servidor Mauro
Roque da Silva, falecido em 20/07/1996.
O de cujus encontrava-se na ativa. Os proventos correspondem a R$ 366,90
mensais e integrais, conforme cálculo a fls. 91, sendo cota vitalícia de 100%
(destinada ao cônjuge). Fundamenta o ato previdenciário o disposto no artigo
40, § 7.°, da Constituição Federal.
A Diretoria Jurídica (Parecer 11801/07) e o Ministério Público de Contas
(Parecer 11603/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
40, § 7.°, da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem
este feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste
Tribunal, o registro do ato previdenciário objeto do presente processo.
Curitiba, 15 de agosto de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 887/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 73593/07
INTERESSADO: VALDOMIRO TEIXEIRA FRAIZ
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
das admissões de pessoal realizadas pelo MUNICÍPIO DE PINHALÃO, referente
ao concurso público regido pelo Edital 01/2006, para provimento dos cargos
constantes as fls. 41-42. O resultado do concurso foi homologado e publicado
no jornal oficial local de 15/12/06.
O Prefeito Municipal noticiou que os limites de despesas com pessoal previstos
na Lei de Responsabilidade Fiscal estão sendo obedecidos, mesmo com os novos
gastos, advindos das contratações em tela. Foram expedidos os seguintes atos
de nomeação: Portarias nº 30/07, 11/07, 14/07, 12/07, 13/07, 15/07, 16/07, 17/
07, 18/07, 19/07, 20/07, 21/07, 22/07, 28/07, 23/07, 24/07, 41/07, 45/07, 25/
07, 26/07, 27/07, 34/07, 35/07, 38/07, 39/07, 40/07, 46/07, 36/07, 37/07.
A Diretoria Jurídica (Parecer 11527/07) e o Ministério Público de Contas
(Parecer 11687/07) manifestam-se pela legalidade e registro das admissões.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; os pertinentes dispositivos
legais; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito, determino, com
fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o registro das
admissões objeto do presente processo.
Curitiba, 15 de agosto de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator
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DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 889/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 307260/06
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE SÃO JERÔNIMO DA SERRA
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
das admissões de pessoal realizadas pelo MUNICÍPIO DE SÃO JERÔNIMO
DA SERRA, referente ao concurso público regido pelo Edital 01/2006, para
provimento dos cargos de professor, auxiliar de serviços gerais, motorista, vigia,
auxiliar administrativo, agente de saúde e auxiliar de enfermagem. O resultado
do concurso foi homologado pelos Editais de Homologação as fls. 133-168.
O Prefeito Municipal noticiou que os limites de despesas com pessoal previstos
na Lei de Responsabilidade Fiscal estão sendo obedecidos, mesmo com os novos
gastos, advindos das contratações em tela. Foram expedidos os seguintes atos
de nomeação: Portarias nº 121/06, 122/06, 110/06, 111/06, 112/06, 113/06,
114/06, 115/06, 116/06, 117/06, 118/06, 119/06, 120/06, .
A Diretoria Jurídica (Parecer 9820/07) e o Ministério Público de Contas (Parecer
11629/07) manifestam-se pela legalidade e registro das admissões.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; os pertinentes dispositivos
legais; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito, determino, com
fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o registro das
admissões objeto do presente processo.
Curitiba, 15 de agosto de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1597/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 333028/07
INTERESSADO: PAULO HENRIQUE MATOS ALMEIDA
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo nº 1941/07, a fls. 24, com fulcro no artigo 427 do
Regimento Interno, determino o sobrestamento deste expediente na Diretoria
Jurídica, até que o processo sob nº 471141/07, seja julgado por esta Corte.
Curitiba, 08 de agosto de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1598/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 114970/07
INTERESSADO: MICHEL ANGELO BOM TEMPO
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo a fls. 73, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica para que proceda a diligência sugerida, com fulcro no Art. 351 do
Regimento Interno desta Corte, tomando as providências consideradas
necessárias ao saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para
cumprimento, com base no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Com relação a multa proposta pelo atraso no envio da documentação solicitada
anteriormente, será analisada quando do julgamento do mérito do feito.
Curitiba, 08 de agosto de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1.599/2.007 - FAMG
PROCESSO N.°: 18680-3/06
INTERESSADO: MANOEL KUBA E OUTROS
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Vistos e examinados.
1. Protocolo 39857-0/07 (folhas 1.428) – Defiro o pedido de cópias.
2. Protocolo 40300-0/07 (folhas 1.431 e seguintes) – O recurso foi
tempestivamente manejado, por parte legalmente legitimada a fazê-lo, sendo a
revista a espécie recursal própria a ensejar, pelo Plenário deste Tribunal, a revisão
de decisões proferidas por uma de suas Câmaras; motivos pelos quais conheço
do presente;
À Diretoria de Protocolo para a devida autuação, sorteio de Relator e
encaminhamento do feito ao mesmo.
Curitiba, 08 de agosto de 2.007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro

DESPACHO N.° 1602/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 221807/07
INTERESSADO: HELOISA BEATRIZ LEINIG PEREIRA DA CUNHA
BRAGA E OUTROS
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Vistos e examinados.
Defiro a solicitação de prorrogação do prazo, nos termos do disposto no artigo
389, parágrafo único do Regimento Interno deste Tribunal, por 15 dias
improrrogáveis.
À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins.
Curitiba, 08 de agosto de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1603/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 210066/07
INTERESSADO: ANTONIO CARLOS PINHO
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Vistos e examinados.
Considerando a Instrução nº 5038/07, as fls. 38-39, com fulcro no artigo 427 do
Regimento Interno, determino o sobrestamento deste expediente na Diretoria
de Análise de Transferências até 29/05/2008.
Curitiba, 08 de agosto de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1604/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 228216/07
INTERESSADO: HONÓRIO LAZZARINI
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Vistos e examinados.
Considerando a Instrução nº 5040/07, as fls. 97-98, com fulcro no artigo 427 do
Regimento Interno, determino o sobrestamento deste expediente na Diretoria
de Análise de Transferências até 28/02/2008.
Curitiba, 08 de agosto de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1605/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 115233/07
INTERESSADO: CLAUDIO PAUKA
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Vistos e examinados.
Considerando a Instrução nº 4885/07, as fls. 47-48, com fulcro no artigo 427 do
Regimento Interno, determino o sobrestamento deste expediente na Diretoria
de Análise de Transferências até 28/02/2008.
Curitiba, 08 de agosto de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1606/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 141722/07
INTERESSADO: PAULO AFONSO SCHMIDT
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo a fls. 36, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica para que proceda a diligência sugerida, com fulcro no Art. 351 do
Regimento Interno desta Corte, tomando as providências consideradas
necessárias ao saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para
cumprimento, com base no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 08 de agosto de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1.607/2.007 - FAMG
PROCESSO N.°: 41964-8/01
INTERESSADO: ZAIRA MOCELIN CECCON
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA
Vistos e examinados.
O recurso foi tempestivamente manejado, por parte legalmente legitimada a fazê-
lo, sendo a revista a espécie recursal própria a ensejar, pelo Plenário deste
Tribunal, a revisão de decisões proferidas por uma de suas Câmaras; motivos
pelos quais conheço do presente;
À Diretoria de Protocolo para a devida autuação, sorteio de Relator e
encaminhamento do feito ao mesmo.
Curitiba, 08 de agosto de 2.007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro

DESPACHO N.° 1609/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 170056/07
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE SALTO DO LONTRA
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo a fls. 66, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica para que proceda a diligência sugerida, com fulcro no Art. 351 do
Regimento Interno desta Corte, tomando as providências consideradas
necessárias ao saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para
cumprimento, com base no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 08 de agosto de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1610/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 12390/07
INTERESSADO: JOSÉ DELANHOL
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo as fls. 114-115, encaminho os presentes autos à
Diretoria Jurídica para que proceda a diligência sugerida, com fulcro no Art. 351
do Regimento Interno desta Corte, tomando as providências consideradas
necessárias ao saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para
cumprimento, com base no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Com relação a multa proposta pelo atraso no envio da documentação solicitada
anteriormente, será analisada quando do julgamento do mérito do feito.
Curitiba, 08 de agosto de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1611/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 324017/06
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE FLÓRIDA
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo a fls. 121, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica para que proceda a diligência sugerida, com fulcro no Art. 351 do
Regimento Interno desta Corte, tomando as providências consideradas
necessárias ao saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para
cumprimento, com base no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Com relação a multa proposta pelo atraso no envio da documentação solicitada
anteriormente, será analisada quando do julgamento do mérito do feito.
Curitiba, 08 de agosto de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1612/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 343291/06
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo a fls. 91, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica para que proceda a diligência sugerida, com fulcro no Art. 351 do
Regimento Interno desta Corte, tomando as providências consideradas
necessárias ao saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para
cumprimento, com base no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Com relação a multa proposta pelo atraso no envio da documentação solicitada
anteriormente, será analisada quando do julgamento do mérito do feito.
Curitiba, 08 de agosto de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1613/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 400132/07
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE CAPANEMA
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo nº 1956/07, a fls. 61, com fulcro no artigo 427 do
Regimento Interno, determino o sobrestamento deste expediente na Diretoria
Jurídica, até que o processo sob nº 181139/07, seja julgado por esta Corte.
Curitiba, 08 de agosto de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1614/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 372147/07
INTERESSADO: TEREZINHA APARECIDA CARDOSO
ASSUNTO: PENSÃO
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo nº 12416/07, a fls. 28, com fulcro no artigo 427 do
Regimento Interno, determino o sobrestamento deste expediente na Diretoria
Jurídica, até que o processo sob nº 228662/06, seja julgado por esta Corte.
Curitiba, 08 de agosto de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1615/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 129609/07
INTERESSADO: MARIA TEREZA DE LIMA
ASSUNTO: PENSÃO
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo nº 12395/07, a fls. 48, encaminho o presente feito à
Diretoria de Protocolo para que proceda ao desentranhamento dos documentos
constantes de fls. 32 a 46, autuação como Aposentadoria Municipal,
posteriormente, com fulcro no artigo 427 do Regimento Interno, determino o
sobrestamento deste expediente na Diretoria Jurídica, até que o respectivo
processo de aposentadoria seja julgado por esta Corte.
Curitiba, 08 de agosto de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1617/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 405053/07
INTERESSADO: PARANAPREVIDÊNCIA
ASSUNTO: REQUERIMENTO
Vistos e examinados.
Defiro a solicitação de prorrogação do prazo, nos termos do disposto no artigo
389, parágrafo único do Regimento Interno deste Tribunal, por 15 dias
improrrogáveis.
À Diretoria Jurídica para os devidos fins.
Curitiba, 08 de agosto de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1618/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 405061/07
INTERESSADO: PARANAPREVIDÊNCIA
ASSUNTO: REQUERIMENTO
Vistos e examinados.
Defiro a solicitação de prorrogação do prazo, nos termos do disposto no artigo
389, parágrafo único do Regimento Interno deste Tribunal, por 15 dias
improrrogáveis.
À Diretoria Jurídica para os devidos fins.
Curitiba, 08 de agosto de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1619/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 405177/07
INTERESSADO: PARANAPREVIDÊNCIA
ASSUNTO: REQUERIMENTO
Vistos e examinados.
Defiro a solicitação de prorrogação do prazo, nos termos do disposto no artigo
389, parágrafo único do Regimento Interno deste Tribunal, por 15 dias
improrrogáveis.
À Diretoria Jurídica para os devidos fins.
Curitiba, 08 de agosto de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1620/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 405304/07
INTERESSADO: PARANAPREVIDÊNCIA
ASSUNTO: REQUERIMENTO
Vistos e examinados.
Defiro a solicitação de prorrogação do prazo, nos termos do disposto no artigo
389, parágrafo único do Regimento Interno deste Tribunal, por 15 dias
improrrogáveis.
À Diretoria Jurídica para os devidos fins.
Curitiba, 08 de agosto de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1621/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 404995/07
INTERESSADO: PARANAPREVIDÊNCIA
ASSUNTO: REQUERIMENTO
Vistos e examinados.
Defiro a solicitação de prorrogação do prazo, nos termos do disposto no artigo
389, parágrafo único do Regimento Interno deste Tribunal, por 15 dias
improrrogáveis.
À Diretoria Jurídica para os devidos fins.
Curitiba, 08 de agosto de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
ATOS OFICIAIS7 6 6ª feira |17/Ago/2007 -   Edição nº 112

DESPACHO N.° 1.622/2.007 - FAMG
PROCESSO N.°: 285953/07
INTERESSADO: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
ASSUNTO: PROCESSOS SERVIDORES TC
Vistos e examinados.
Em virtude de orientação da Diretoria Econômico-Financeira, com a qual
concordou este Conselheiro após análise do RITCE/PR, este expediente foi
encaminhado para análise do Exmo. Senhor Presidente (v. Despacho 1.510/2.007-
FAMG, a folhas 23).
Por via telefônica, a assessoria da Presidência nos informou que, após reunião
com a própria Diretoria Econômico-Financeira, restou assentado que o caso em
apreço não deve ser enquadrado na hipótese inserta no artigo 16, XLVI, “d” do
Regimento Interno da Casa, em virtude de possuir reflexos financeiros e
orçamentários. Devolveu-se de imediato o feito a este julgador.
Face ao exposto, mostra-se necessário esclarecimento acerca do descompasso no
tocante à competência para análise do feito, pelo que remete-se o processado à
DEF para manifestação.
Curitiba, 09 de agosto de 2.007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1.623/2.007 - FAMG
PROCESSO N.°: 240073/05
INTERESSADO: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
Vistos e examinados.
O recurso foi tempestivamente manejado, por parte legalmente legitimada a fazê-
lo, sendo a revista a espécie recursal própria a ensejar, pelo Plenário deste
Tribunal, a revisão de decisões proferidas por uma de suas Câmaras; motivos
pelos quais conheço do presente;
À Diretoria de Protocolo para a devida autuação, sorteio de Relator e
encaminhamento do feito ao mesmo.
Curitiba, 09 de agosto de 2.007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro

DESPACHO N.° 1.624/2.007 - FAMG
PROCESSO N.°: 29383-5/05
INTERESSADO: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
Vistos e examinados.
O recurso foi tempestivamente manejado, por parte legalmente legitimada a fazê-
lo, sendo a revista a espécie recursal própria a ensejar, pelo Plenário deste
Tribunal, a revisão de decisões proferidas por uma de suas Câmaras; motivos
pelos quais conheço do presente;
À Diretoria de Protocolo para a devida autuação, sorteio de Relator e
encaminhamento do feito ao mesmo.
Curitiba, 09 de agosto de 2.007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro

DESPACHO N.° 1625/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 402046/07
INTERESSADO: JOSÉ ARLINDO SEHN
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
Vistos e examinados.
Considerando a informação nº 1962/07, a fls. 51, com fulcro no artigo 427 do
Regimento Interno, determino o sobrestamento deste expediente na Diretoria
Jurídica, até que o processo sob nº 605423/06, seja julgado por esta Corte.
Curitiba, 09 de agosto de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1626/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 623073/06
INTERESSADO: JOSÉ DECINEO CATANEO
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
Vistos e examinados.
Defiro a solicitação de prorrogação do prazo, nos termos do disposto no artigo
389, parágrafo único do Regimento Interno deste Tribunal, por 15 dias
improrrogáveis.
Defiro a solicitação de cópias nos termos do art. 360 do mesmo Diploma
Regimental.
À Diretoria Jurídica para os devidos fins.
Curitiba, 09 de agosto de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1627/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 135374/07
INTERESSADO: CINESIO PORTELA
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Vistos e examinados.
Defiro a solicitação de prorrogação do prazo, nos termos do disposto no artigo
389, parágrafo único do Regimento Interno deste Tribunal, por 15 dias
improrrogáveis.
À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins.
Curitiba, 09 de agosto de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1628/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 286260/05
INTERESSADO: JOSÉ RITTI FILHO
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo a fls. 82, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica para que proceda a diligência sugerida, com fulcro no Art. 351 do
Regimento Interno desta Corte, tomando as providências consideradas
necessárias ao saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para
cumprimento, com base no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 09 de agosto de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1629/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 311272/05
INTERESSADO: IRENEU INÁCIO ZACHARIAS
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA
Vistos e examinados.
Encaminho o presente feito à Diretoria de Análise de Transferências, para
verificação da nova documentação juntada aos autos, protocolada sob nº 401899/
07, fls. 52 e seguintes, caso a presente documentação não traga novos
elemententos que possam alterar o entendimento já exarado no Parecer nº 144/
07, fls. 35-41, remeta-se o feito ao Ministério Público de Contas para competente
manifestação.
Curitiba, 09 de agosto de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1632/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 606730/06
INTERESSADO: JOSÉ EDUARDO FONTOURA BINI
ASSUNTO: PROCESSOS SERVIDORES TC
Vistos e examinados.
Defiro o pedido de carga exarado no protocolado nº 409237/07, pelo prazo de
05 (cinco) dias, nos termos dos artigos 362 do Regimento Interno deste Tribunal.
Curitiba, 10 de agosto de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1635/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 364977/07
INTERESSADO: LUIZ ANTONIO
ASSUNTO: PENSÃO
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo a fls. 49, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica para que proceda a diligência sugerida, com fulcro no Art. 351 do
Regimento Interno desta Corte, tomando as providências consideradas
necessárias ao saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para
cumprimento, com base no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 10 de agosto de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1636/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 141390/07
INTERESSADO: PAULO AFONSO SCHMIDT
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo a fls. 20, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica para que proceda a diligência sugerida, com fulcro no Art. 351 do
Regimento Interno desta Corte, tomando as providências consideradas
necessárias ao saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para
cumprimento, com base no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 10 de agosto de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1.637/2.007 - FAMG
PROCESSO N.°: 19828-7/07
INTERESSADO: RUBENS GHILARDI
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
Vistos e examinados.
Considerando as manifestações da Diretoria Jurídica e do Ministério Público de
Contas (Pareceres 12.224/2.007, a folhas 07 e 12.006/2.007, a folhas 08 –
respectivamente), encaminho o expediente à Diretoria de Contas Municipais
com o fito de se proceder à notificação do Sr. Rubens Ghilardi, Diretor Presidente
da Companhia Paranaense de Energia, para que, querendo, apresente justificativas
no tocante ao atraso na apresentação do presente feito, conduta esta que poderá
ensejar a aplicação da multa prevista no artigo 87, II, “a”, da LC/PR 113/2.005.
Curitiba, 10 de agosto de 2.007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1638/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 214428/07
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE RENASCER DE CURITIBA
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

Vistos e examinados.
Ratifico o contido no Despacho nº 1539/07-FAMG, fls. 679.
Neste sentido, defiro a solicitação de prorrogação do prazo de retirada de carga
dos autos nº 214428/07, em caráter de excepcionalidade, por 05 (cinco) dias
improrrogáveis.
À Diretoria Protocolo para os devidos fins.
Curitiba, 10 de agosto de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1639/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 224164/07
INTERESSADO: FREDERICO BITTENCOURT HORNUNG
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Vistos e examinados.
Considerando a Instrução nº 4813/07, as fls. 82-83, com fulcro no artigo 427 do
Regimento Interno, determino o sobrestamento deste expediente na Diretoria
de Análise de Transferências até 30/11/2007.
Curitiba, 13 de agosto de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1640/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 82975/07
INTERESSADO: OSMARILDO DE OLIVEIRA E OUTROS
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Vistos e examinados.
Defiro a solicitação de prorrogação do prazo, nos termos do disposto no artigo
389, parágrafo único do Regimento Interno deste Tribunal, por 15 dias
improrrogáveis.
À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins.
Curitiba, 13 de agosto de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1641/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 220521/06
INTERESSADO: FUNDAÇÃO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO
CIENTÍFICO DE MARINGÁ
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Vistos e examinados.
Considerando a Instrução nº 5011/07, as fls. 166-167, com fulcro no artigo 427
do Regimento Interno, determino o sobrestamento deste expediente na Diretoria
de Análise de Transferências até 14/02/2008.
Curitiba, 13 de agosto de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1.642/2.007 - FAMG
PROCESSO N.°: 18157-0/07
INTERESSADO: PAULO MELLO GARCIA E OUTROS
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA
Vistos e examinados.
O recurso foi tempestivamente manejado, por parte legalmente legitimada a fazê-
lo, sendo os embargos de declaração a espécie recursal própria a ensejar, pelo
próprio Conselheiro Relator, a revisão de decisões que contenham obscuridade,
omissão ou contradição; motivos pelos quais conheço do presente;
À Diretoria de Protocolo para a devida autuação e devolução do feito a este
julgador.
Curitiba, 13 de agosto de 2.007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1643/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 193544/07
INTERESSADO: JOÃO CARLOS MATIAS
ASSUNTO: RECURSO DE REVISÃO
Vistos e examinados.
Considerando o afastamento justificado do Conselheiro Relator Fernando
Augusto Mello Guimarães, conforme Ofício nº 55/07 de 09/08/07, encaminho o
presente feito ao Gabinete da Presidência para apreciação dos pedidos de cargas
consubstanciados nos protocolados sob nº 395457/07 e nº 417710/07.
Curitiba, 14 de agosto de 2007.
Simone de Souza Pinto Manasses Guimarães
Diretora de Gabinete

DESPACHO N.° 1.644/2.007 - FAMG
PROCESSO N.°: 16253-9/03
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE LONDRINA
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
Vistos e examinados.
Uma vez que os documentos cuja ausência ensejou a desaprovação das contas da
presente transferência voluntária constam de outro expediente (aliás, um pedido
de rescisão, por meio do qual poderá ser desconstituída a decisão materializada
no Acórdão 1.105/2.006-2CAM), não há como este julgador considerar neste
processo e neste momento cumprido o referido decisum.
Curitiba, 13 de agosto de 2.007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1645/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 88606/03
INTERESSADO: FRIDA BECKER ROECKER
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Versa o presente protocolo acerca de aposentadoria municipal da servidora
epigrafada.
Passa que, por meio do Acórdão nº 255/07 – 2ª Câmara, fls. 68-69, negou-se
registro ao feito em questão, posteriormente o Prefeito Municipal foi devidamente
intimado da decisão, fls. 71, e concedido prazo para que este realizasse a reversão
do ato aposentatório de fls. 35. Novamente o Prefeito Municipal veio aos autos
e solicitou prorrogação de prazo, fls. 72, que foi deferida pelo Relator conforme
consta a fls. 78.
Ocorre, ainda, que o prazo se exauriu conforme certificação a fls. 78 (verso), sem
que esta Corte tenha sido comunicada do atendimento da decisão
supramencionada, motivo pelo qual enseja a aplicação de multa administrativa
prevista no art. 87, I, “b” da Lei Complementar 113/05.
o:Portanto, considerando o acima exposto, encaminho os presentes autos à
Diretoria Jurídica, para que proceda a oportunização de contraditório e ampla
defesa, previstos no art. 5º, LV da CF/88, justificando, o Município, o não
cumprimento da decisão constante do Acórdão nº 255/07 – 2ª Câmara, fls. 68-69,
dando-se prazo de 15 dias para cumprimento.
Curitiba, 13 de agosto de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1646/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 362737/07
INTERESSADO: MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE
CONTAS E OUTROS
ASSUNTO: RECURSO DE REVISÃO
Vistos e examinados.
Encaminho o presente feito à Diretoria de Análise de Transferências para que
notifique o Recorrido, para que este querendo, apresente contra-razões no feito,
dando-se o prazo de 15 dias para cumprimento.
Curitiba, 13 de agosto de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator
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DESPACHO N.° 1647/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 47593/05
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ DO SUL
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo a fls. 18, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica para que proceda a diligência sugerida, com fulcro no Art. 351 do
Regimento Interno desta Corte, tomando as providências consideradas
necessárias ao saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para
cumprimento, com base no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 13 de agosto de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1648/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 50127/07
INTERESSADO: TEREZINHA FUMIKO YAMAKAWA
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
Vistos e examinados.
Considerando a informação nº 1971/07, a fls. 25, com fulcro no artigo 427 do
Regimento Interno, determino o sobrestamento deste expediente na Diretoria
Jurídica, até que o processo sob nº 239311/06, seja julgado por esta Corte.
Curitiba, 13 de agosto de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1649/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 89791/07
INTERESSADO: ERCIAS LIMA OLIVEIRA
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo a fls. 87, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica para que proceda a diligência sugerida, com fulcro no Art. 351 do
Regimento Interno desta Corte, tomando as providências consideradas
necessárias ao saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para
cumprimento, com base no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 13 de agosto de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1650/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 26137/07
INTERESSADO: VALDIR BERNARDINO MARTINAZZO
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo a fls. 119, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica para que proceda a diligência sugerida, com fulcro no Art. 351 do
Regimento Interno desta Corte, tomando as providências consideradas
necessárias ao saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para
cumprimento, com base no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 13 de agosto de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1651/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 602823/06
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE RONDON
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo as fls. 53-54, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica para que proceda a diligência sugerida, com fulcro no Art. 351 do
Regimento Interno desta Corte, tomando as providências consideradas
necessárias ao saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para
cumprimento, com base no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 13 de agosto de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1652/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 288277/04
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE GUARATUBA
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo as fls. 116-117, encaminho os presentes autos à
Diretoria Jurídica para que proceda a diligência sugerida, com fulcro no Art. 351
do Regimento Interno desta Corte, tomando as providências consideradas
necessárias ao saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para
cumprimento, com base no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 13 de agosto de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1.653/2.007 - FAMG
PROCESSO N.°: 270223/05
INTERESSADO: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
Vistos e examinados.
1. Protocolo 38880-9/07 (folhas 53/54) – Defiro o pedido de cópia dos autos.
No tocante à carga, porém, apenas pode ser concedida a advogado; não havendo
sido comprovada tal qualificação por parte do Magnífico Reitor Wilmar Sachetin
Marçal ou da Sra. Marileiva Ferreira Nunes; pelo que se indefere tal pleito.
2. Protocolo 41438-9/07 (folhas 55 e seguintes) – O recurso foi tempestivamente
manejado, por parte legalmente legitimada a fazê-lo, sendo a revista a espécie
recursal própria a ensejar, pelo Plenário deste Tribunal, a revisão de decisões
proferidas por uma de suas Câmaras; motivos pelos quais conheço do presente.
À Diretoria de Protocolo para a devida autuação, sorteio de Relator e
encaminhamento do feito ao mesmo.
Curitiba, 14 de agosto de 2.007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro

DESPACHO N.° 1654/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 382048/05
INTERESSADO: ARCHIMEDES ANTONIO SCANDALO FILHO
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo a fls. 61, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica para que proceda a diligência sugerida, com fulcro no Art. 351 do
Regimento Interno desta Corte, tomando as providências consideradas
necessárias ao saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para
cumprimento, com base no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 14 de agosto de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1655/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 216021/07
INTERESSADO: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL MENINOS E MENINAS DE
RUA PROFETA ELIAS DE CURITIBA
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Vistos e examinados.
Considerando a Instrução nº 4998/07, as fls. 47-49, com fulcro no artigo 427 do
Regimento Interno, determino o sobrestamento deste expediente na Diretoria
de Análise de Transferências até 28/02/2008.
Curitiba, 14 de agosto de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1656/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 206808/07
INTERESSADO: LIGA PANAENSE DE COMBATE AO CÂNCER DE
CURITIBA
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Vistos e examinados.
Encaminho o presente feito à Diretoria de Análise de Transferência para análise,
posteriormente ao Ministério Público de Contas para competente manifestação.
Curitiba, 14 de agosto de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

PROCESSO Nº.: 258220/07 -TC
INTERESSADO: MARIA APARECIDA LUVIZOTO PADUAN
ORIGEM: CAIXA DE ASSISTÊNCIA APOSENTADORIA E PENSÕES DOS
SERVIDORES MUNICIPAIS DE LONDRINA
ASSUNTO: APOSENTADORIA MUNICIPAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 1039/07
De acordo com o parecer n° 8749/07, da Diretoria Jurídica e o parecer nº 10509/
07 do Ministério Publico do Estado do Paraná junto a este Tribunal e, na forma
do Art. 428, do Regimento Interno, julgo legal o Decreto nº 698 publicado no
Jornal Oficial do Município de Londrina de 21.12.06 e, que aposentou MARIA
APARECIDA LUVIZOTO PADUAN, no cargo de Professor, determinando seu
registro.
Gabinete, 09 de agosto de 2007.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

RELATOR

PROCESSO Nº.: 10150/05 -TC
INTERESSADO: MARIA ALICE DE LUNA
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
ASSUNTO: APOSENTADORIA MUNICIPAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 1040/07
De acordo com o parecer n° 8134/07 da Diretoria Jurídica e o parecer nº 10519/
07 do Ministério Publico do Estado do Paraná junto a este Tribunal e, na forma
do Art. 428, do Regimento Interno, julgo legal a Portaria nº 241 publicada no
D.O.M. nº 49 de 03.07.03 e, que aposentou MARIA ALICE DE LUNA, no cargo
de Professor, determinando seu registro.
Gabinete, 09 de agosto de 2007.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

RELATOR

PROCESSO Nº.: 88825/07 -TC
INTERESSADO: TEREZINHA SIQUEIRA DA FREIRIA
ORIGEM: MUNICÍPIO DE CONGONHINHAS
ASSUNTO: APOSENTADORIA MUNICIPAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 1041/07
De acordo com o parecer n° 10712/07 da Diretoria Jurídica e o parecer nº 11607/
07 do Ministério Publico do Estado do Paraná junto a este Tribunal e, na forma
do Art. 428, do Regimento Interno, julgo legal o Decreto nº 1101, de 09.02.07,
retificado pelos Decretos nº 1123/2007 e 1242/2007 este último publicado no
Jornal “A Cidade Regional” de 09.06.07 e, que aposentou TEREZINHA
SIQUEIRA DA FREIRIA, no cargo de Agente de Serviços Gerais, determinando
seu registro.
Gabinete, 09 de agosto de 2007.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

RELATOR

Processo nº: 111580/07 - TC
Interessado: HELOISA HELENA DE OLIVEIRA LIMA
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Assunto: APOSENTADORIA ESTADUAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 1042/2007
De acordo com os pareceres ns. 7291/07 e 10501/07, respectivamente, da
Diretoria Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do
Art. 428, do Regimento Interno, julgo legal a Resolução nº 0045, publicada no
D.O.E. nº 7394, da Secretária da Administração e da Previdência, que aposentou
HELOISA HELENA DE OLIVEIRA LIMA, no cargo de Professor Nível I,
determinando seu registro.
Gabinete, 09 de agosto de 2007.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
RELATOR

Processo nº: 352383/07 - TC
Interessado: ELZA MARIA MARCATO
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Assunto: APOSENTADORIA ESTADUAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 1043/2007
De acordo com os pareceres ns. 11750/07 e 11529/07, respectivamente, da
Diretoria Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do
Art. 428, do Regimento Interno, julgo legal a Resolução nº 1208, da Secretária
da Administração e da Previdência, publicada no D.O.E. nº 7498, de 22.06.2007,
que aposentou ELZA MARIA MARCATO, no cargo de Professor Nível I,
determinando seu registro.
Gabinete, 09 de agosto de 2007.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
RELATOR

Processo nº: 354050/07 - TC
Interessado: LEONILDA FRAGOSO DE OLIVEIRA
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Assunto: APOSENTADORIA ESTADUAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 1044/2007
De acordo com os pareceres ns. 11747/07 e 11534/07, respectivamente, da
Diretoria Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do
Art. 428, do Regimento Interno, julgo legal a Resolução nº 1213, da Secretária
da Administração e da Previdência, publicada no D.O.E. nº 7498, de 22.06.2007,
que aposentou LEONILDA FRAGOSO DE OLIVEIRA, no cargo de Auxiliar
Operacional, determinando seu registro.
Gabinete, 09 de agosto de 2007.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
RELATOR

Processo nº: 354351/07 - TC
Interessado: ELIZETE DOMINGOS GOMES
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Assunto: APOSENTADORIA ESTADUAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 1045/2007
De acordo com os pareceres ns. 11702/07 e 11530/07, respectivamente, da
Diretoria Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do
Art. 428, do Regimento Interno, julgo legal a Resolução nº 1170 da Secretária
da Administração e da Previdência, publicada no D.O.E. nº 7498, de 22.06.2007,
que aposentou ELIZETE DOMINGOS GOMES, no cargo de Agente de Apoio
- Auxiliar Administrativo, determinando seu registro.
Gabinete, 09 de agosto de 2007.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
RELATOR

Processo nº: 240801/07 - TC
Interessado: MARIA CACILDA DOS SANTOS DADONA
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Assunto: APOSENTADORIA ESTADUAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 1047/2007
De acordo com os pareceres ns. 8498/07 e 10733/07, respectivamente, da
Diretoria Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do
Art. 428, do Regimento Interno, julgo legal a Resolução nº 0584 da Secretária
da Administração e da Previdência, publicada no D.O.E. nº 7436, de 23.03.2007,
que aposentou MARIA CACILDA DOS SANTOS DADONA, no cargo de
Agente de Apoio - Auxiliar Operacional, determinando seu registro.
Gabinete, 09 de agosto de 2007.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
RELATOR

Processo nº: 532876/06 - TC
Interessado: ANTONIO PEDRO PAULO NUEVO MIGUEL
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Assunto: APOSENTADORIA ESTADUAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 1048/2007
De acordo com os pareceres ns. 7980/07 e 10625/07, respectivamente, da
Diretoria Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do
Art. 428, do Regimento Interno, julgo legal a Resolução nº 9119 da Secretária
da Administração e da Previdência, publicada no D.O.E. nº 7304, de 04.09.2007,
que aposentou ANTONIO PEDRO PAULO NUEVO MIGUEL, no cargo de
Agente Profissional, determinando seu registro.
Gabinete, 09 de agosto de 2007.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
RELATOR

Processo nº: 493960/06 - TC
Interessado: IOSHIHIRO FUJII
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Assunto: APOSENTADORIA ESTADUAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 1049/2007
De acordo com os pareceres ns. 8689/07 e 10739/07, respectivamente, da
Diretoria Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do
Art. 428, do Regimento Interno, julgo legal a Resolução nº 290 da Secretária da
Administração e da Previdência, publicada no D.O.E. nº 7411 de 14.02.2007,
que retificou a Resolução nº 8091, que aposentou IOSHIHIRO FUJII, no cargo
de Professor, determinando seu registro.
Gabinete, 09 de agosto de 2007.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
RELATOR

Processo nº: 42710/07 - TC
Interessado: ELOA PINTO DE LIMA
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Assunto: APOSENTADORIA ESTADUAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 1050/2007
De acordo com os pareceres ns.8982/07 e 10748/07, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do Art. 428,
do Regimento Interno, julgo legal a Resolução nº 9899 da Secretária da
Administração e da Previdência, publicada no D.O.E. nº 7366 de 08.12.2006,
que aposentou ELOA PINTO DE LIMA, no cargo de Agente de Execução –
Técnico de Estúdio e Cinefotografia, determinando seu registro.
Gabinete, 09 de agosto de 2007.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
RELATOR

Caio Marcio Nogueira Soares
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PROTOCOLO N°: 608864/06
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE ANDIRÁ
ORIGEM: MUNICÍPIO DE ANDIRÁ
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL - CONCURSO PÚBLICO
EDITAL Nº.: 005/90
Decisão Definitiva Monocrática nº 1051/07
De acordo com os pareceres ns. 10540/07 e 11631/07, respectivamente, da
Diretoria Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do
art. 428, do Regimento Interno, julgo legal o ato de contratação de pessoal
realizado pela Prefeitura Municipal de Andirá, através do Concurso Público a
que se refere o Edital nº. 005/90 e constantes do presente protocolado,
determinando seu registro.
Gabinete, 09 de agosto de 2007
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

RELATOR

Processo nº: 347444/07 - TC
Interessado: AMARILDO BIDOIA
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Assunto: RESERVA REMUNERADA
Decisão Definitiva Monocrática nº 1052/06
De acordo com os pareceres n°. 11508/07 e 11893/07, respectivamente, da
Diretoria Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do
Art. 428, do Regimento Interno, julgo legal a Resolução nº. 1033, da Secretária
de Estado da Administração e da Previdência, publicada no D.O.E. nº. 7479, de
25.05.07, que transferiu para a reserva remunerada AMARILDO BIDOIA,
determinando seu registro.
Gabinete, 09 de agosto de 2006.
CONSELHEIRO  CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Relator

PROTOCOLO N°: 337015/07 -TC
INTERESSADO: MAEVE SUZANA MAZALOTTI DANGUI
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA
ASSUNTO: PENSÃO
Decisão Definitiva Monocrática Nº. 1053/07
De acordo com os pareceres nº. 12180/07 e 12057/07 respectivamente, da
Diretoria Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do
art. 428, do Regimento Interno, julgo legal o Ato de Benefício Previdenciário
nº 62654/07, do Diretor-Presidente e do Diretor de Previdência da
PARANAPREVIDÊNCIA, publicados no D.O.E. nº 7493, de 15.06.07, que
concedeu pensão a MAEVE SUZANA MAZALOTTI DANGUI, cônjuge do ex
servidor ERASMO DIAS DANGUI, determinando seu registro.
Gabinete, 14 de agosto de 2007.
CONSELHEIRO  CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

RELATOR

PROTOCOLO N°: 340938/07 -TC
INTERESSADO: ROJANE SOARES PUGLIESE E OUTROS
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA
ASSUNTO: PENSÃO
Decisão Definitiva Monocrática Nº. 1054/07
De acordo com os pareceres nº. 12293/07 e 11936/07 respectivamente, da
Diretoria Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do
art. 428, do Regimento Interno, julgo legal o Ato de Benefício Previdenciário
nº 62681/07, do Diretor-Presidente e do Diretor de Previdência da
PARANAPREVIDÊNCIA, publicados no D.O.E. nº 7493, de 15.06.07, que
concedeu pensão a ROJANE SOARES PUGLIESE, cônjuge e WILLIAN
SOARES PUGLIESE, filho, do ex servidor WILDE DE LIMA PUGLIESE,
determinando seu registro.
Gabinete, 14 de agosto de 2007.
CONSELHEIRO  CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

RELATOR

PROTOCOLO N°: 324100/07 -TC
INTERESSADO: MAYARA PRISCILA SOPPA BUENO
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA
ASSUNTO: PENSÃO
Decisão Definitiva Monocrática Nº. 1055/07
De acordo com os pareceres nº. 11409/07 e 11568/07 respectivamente, da
Diretoria Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do
art. 428, do Regimento Interno, julgo legal o Ato de Benefício Previdenciário
nº 61808/06, do Diretor-Presidente e do Diretor de Previdência da
PARANAPREVIDÊNCIA, publicados no D.O.E. nº 7282, de 03.08.06, que
concedeu pensão a MAYARA PRISCILA SOPPA BUENO e RAFAEL
POMPILIO BUENO, filhos do ex servidor DINARTE BUENO, determinando
seu registro.
Gabinete, 14 de agosto de 2007.
CONSELHEIRO  CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

RELATOR

PROTOCOLO N°: 319432/07 -TC
INTERESSADO: TERESINHA DE JESUS VEIGA BEDETI
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA
ASSUNTO: PENSÃO
Decisão Definitiva Monocrática Nº. 1056/07
De acordo com os pareceres nº. 11576/07 e 11571/07 respectivamente, da
Diretoria Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do
art. 428, do Regimento Interno, julgo legal o Ato de Benefício Previdenciário
nº 62585/06, do Diretor-Presidente e do Diretor de Previdência da
PARANAPREVIDÊNCIA, publicados no D.O.E. nº 7474, de 18.05.07, que
concedeu pensão a TERESINHA DE JESUS VEIGA BEDETI, viúva e CARLOS
HENRIQUE BEDETI, filho, do ex servidor ATAIDE BEDETI, determinando
seu registro.
Gabinete, 14 de agosto de 2007.
CONSELHEIRO  CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

RELATOR

PROTOCOLO N°: 319416 07 -TC
INTERESSADO: ROSELI BORDEAUX RODRIGUES
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA
ASSUNTO: PENSÃO
Decisão Definitiva Monocrática Nº. 1057/07
De acordo com os pareceres nº. 12195/07 e 11943/07 respectivamente, da
Diretoria Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do
art. 428, do Regimento Interno, julgo legal o Ato de Benefício Previdenciário
nº 62606/07, do Diretor-Presidente e do Diretor de Previdência da
PARANAPREVIDÊNCIA, publicados no D.O.E. nº 7475, de 21.05.07, que
concedeu pensão a ROSELI BORDEAUX RODRIGUES, viúva do ex servidor
ALDERICO RODRIGUES, determinando seu registro.
Gabinete, 14 de agosto de 2007.
CONSELHEIRO  CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

RELATOR

PROTOCOLO N°: 119158/07 -TC
INTERESSADO: ISABEL DE OLIVEIRA RAMOS
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA AOS
SERVIDORES DO MUNIC[IPO DE CASCAVEL
ASSUNTO: PENSÃO
Decisão Definitiva Monocrática Nº 957/07
De acordo com os pareceres ns. 8804/07 e 9349/07, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal o Decreto nº 7422, do Prefeito Municipal, e sua
errata, publicada no jornal “O Paraná”, em 10.05.07, que concedeu pensão a
ISABEL DE OLIVEIRA RAMOS, filha inválida da ex-servidora ROMILDE
DA SILVA RAMOS, determinando seu registro.
Gabinete, 09 de julho de 2007.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
AUDITOR EM SUBSTITUIÇÃO AO CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

vl

PROCESSO Nº.: 347789/07 -TC
INTERESSADO: AMAZILDO BARBAROTO
ORIGEM: CAIXA DE ASSISTÊNCIA APOSENTADORIA E PENSÃO DOS
SERVIDORES MUNICÍPAIS DE MARINGÁ
ASSUNTO: APOSENTADORIA MUNICIPAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 1059/07
De acordo com o parecer n° 11985/07 da Diretoria Jurídica e o parecer nº 11789/
07 do Ministério Publico do Estado do Paraná junto a este Tribunal e, na forma
do Art. 428, do Regimento Interno, julgo legal o Decreto nº 1129/2006, publicado
no Jornal Oficial do Município de 15.12.06 que aposentou AMAZILDO
BARBAROTO, no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, determinando seu
registro.
Gabinete, 14 de agosto de 2007.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

RELATOR

Processo nº: 362460/07 - TC
Interessado: REGINA MARIA DO ROCIO NAKID
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Assunto: APOSENTADORIA ESTADUAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 1060/2007
De acordo com os pareceres ns.12320/07 e 11907/07, respectivamente, da
Diretoria Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do
Art. 428, do Regimento Interno, julgo legal a Resolução nº 1046 da Secretária
da Administração e da Previdência, publicada no D.O.E. nº 7482 de 30.05.2007,
que aposentou REGINA MARIA DO ROCIO NAKID, no cargo de Professor
Nível II,, determinando seu registro.
Gabinete, 14 de agosto de 2007.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
RELATOR

Processo nº: 352928/07 - TC
Interessado: JOÃO BIRAL NETO
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Assunto: APOSENTADORIA ESTADUAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 1061/2007
De acordo com os pareceres ns.12370/07 e 12058/07, respectivamente, da
Diretoria Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do
Art. 428, do Regimento Interno, julgo legal a Resolução nº 0990 da Secretária
da Administração e da Previdência, publicada no D.O.E. nº 7478 de 24.05.2007,
que aposentou JOÃO BIRAL NETO, no cargo de Professor, determinando seu
registro.
Gabinete, 14 de agosto de 2007.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
RELATOR

Processo nº: 352715/07 - TC
Interessado: EDUARDO RIBERO
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Assunto: APOSENTADORIA ESTADUAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 1062/2007
De acordo com os pareceres ns.11818/07 e 12070/07, respectivamente, da
Diretoria Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do
Art. 428, do Regimento Interno, julgo legal a Resolução nº 1016 da Secretária
da Administração e da Previdência, publicada no D.O.E. nº 7479 de 25.05.2007,
que aposentou EDUARDO RIBERO, no cargo de Professor, determinando seu
registro.
Gabinete, 14 de agosto de 2007.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
RELATOR

Processo nº: 354440/07 - TC
Interessado: AURELINO BALDOINO DA SILVA
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Assunto: APOSENTADORIA ESTADUAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 1063/2007
De acordo com os pareceres ns.11699/07 e 11701/07, respectivamente, da
Diretoria Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do
Art. 428, do Regimento Interno, julgo legal a Resolução nº 1206 da Secretária
da Administração e da Previdência, publicada no D.O.E. nº 7498 de 22.06.2007,
que aposentou AURELINO BALDOINO DA SILVA, no cargo de Agente de
Pesquisa, determinando seu registro.
Gabinete, 14 de agosto de 2007.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
RELATOR

Processo nº: 349986/07 - TC
Interessado: VALCIR WIMMER
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Assunto: RESERVA REMUNERADA
Decisão Definitiva Monocrática nº 1064/06
De acordo com os pareceres n°. 11507/07 e 11946/07, respectivamente, da
Diretoria Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do
Art. 428, do Regimento Interno, julgo legal a Resolução nº. 0989, da Secretária
de Estado da Administração e da Previdência, publicada no D.O.E. nº. 7478, de
24.05.07, que transferiu para a reserva remunerada VALCIR WIMMER, no posto
de Soldado de Primeira Classe, determinando seu registro.
Gabinete, 14 de agosto de 2006.
CONSELHEIRO  CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Relator

Processo nº: 352707/07 - TC
Interessado: JAIR LUIZ SCALCO
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Assunto: RESERVA REMUNERADA
Decisão Definitiva Monocrática nº 1065/06
De acordo com os pareceres n°. 11511/07 e 11897/07, respectivamente, da
Diretoria Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do
Art. 428, do Regimento Interno, julgo legal a Resolução nº. 0878, da Secretária
de Estado da Administração e da Previdência, publicada no D.O.E. nº. 7464, de
04.05.07, que transferiu para a reserva remunerada JAIR LUIZ SCALCO, no
posto de Soldado de Primeira Classe da Policia Militar do Estado, determinando
seu registro.
Gabinete, 14 de agosto de 2006.
CONSELHEIRO  CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Relator

Processo nº: 343287/07 - TC
Interessado: MARILZA DURIA RELK
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Assunto: RESERVA REMUNERADA
Decisão Definitiva Monocrática nº 1066/06
De acordo com os pareceres n°. 11505/07 e 11840/07, respectivamente, da
Diretoria Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do
Art. 428, do Regimento Interno, julgo legal a Resolução nº. 1012, da Secretária
de Estado da Administração e da Previdência, publicada no D.O.E. nº. 7479, de
25.05.07, que transferiu para a reserva remunerada JAIR LUIZ SCALCO, no
posto de Terceiro Sargento da Policia Militar do Estado, determinando seu
registro.
Gabinete, 14 de agosto de 2006.
CONSELHEIRO  CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Relator

Processo nº: 350194/07 - TC
Interessado: JOSÉ LUIZ SANTANA
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Assunto: RESERVA REMUNERADA
Decisão Definitiva Monocrática nº 1067/06
De acordo com os pareceres n°. 11584/07 e 11690/07, respectivamente, da
Diretoria Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do
Art. 428, do Regimento Interno, julgo legal a Resolução nº. 0879, da Secretária
de Estado da Administração e da Previdência, publicada no D.O.E. nº. 7464, de
04.05.07, que transferiu para a reserva remunerada JOSÉ LUIZ SANTANA, no
posto de Soldado de Primeira Classe, determinando seu registro.
Gabinete, 14 de agosto de 2006.
CONSELHEIRO  CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Relator

PROTOCOLO N°: 134920/07-TC
INTERESSADO: COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA – COPEL /
HOLDING
ORIGEM: COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA – COPEL /
HOLDING
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL - COMPLEMENTAÇÃO
EDITAL Nº.: 02/06
Decisão Definitiva Monocrática nº 1068/07
De acordo com os pareceres ns. 11346/07 e 11979/07, respectivamente, da
Diretoria Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do
art. 428, do Regimento Interno, julgo legal o ato de contratação de pessoal
realizado pela Companhia Paranaense de Energia - COPEL, através do Concurso
Público a que se refere o Edital nº. 02/06 e constantes do presente protocolado,
determinando seu registro.
Gabinete, 14 de agosto de 2007
CONSELHEIRO  CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

RELATOR

Processo nº: 352537/07 - TC
Interessado: LOURDES MAFALDA DA CUNHA
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Assunto: APOSENTADORIA ESTADUAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 1069/2007
De acordo com os pareceres ns. 12233/07 e 12226/07, respectivamente, da
Diretoria Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do
Art. 428, do Regimento Interno, julgo legal a Resolução nº 1015, da Secretária
da Administração e da Previdência, publicada no D.O.E. Nº 7479 de 25.05.07,
que aposentou LOURDES MAFALDA DA CUNHA, no cargo de Auxiliar
Operacional, determinando seu registro.
Gabinete, 15 de agosto de 2007.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

RELATOR

Processo nº: 352766/07 - TC
Interessado: MIGUEL MYSZAK
Origem: PARANAPREVIDENCIA
Assunto: RESERVA REMUNERADA
Decisão Definitiva Monocrática nº 1070/2007
De acordo com os pareceres n°. 12061/07 e 12278/07, respectivamente, da
Diretoria Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do
Art. 428, do Regimento Interno, julgo legal a Resolução nº. 0935, da Secretária
de Estado da Administração e da Previdência, publicada no D.O. nº. 7472, de
16.05.07, que transferiu para a reserva remunerada MIGUEL MYSZAK, no posto
de Soldado de Primeira Classe da Policia Militar do Estado, determinando seu
registro.
Gabinete, 15 de agosto de 2007.
CONSELHEIRO  CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Relator

PROTOCOLO N°: 377831/07 -TC
INTERESSADO: AURIDETE MARA NUNES
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA
ASSUNTO: PENSÃO
Decisão Definitiva Monocrática Nº. 1071/07
De acordo com os pareceres nº. 12050/07 e 12237/07 respectivamente, da
Diretoria Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do
art. 428, do Regimento Interno, julgo legal o Ato de Benefício Previdenciário
nº 62759/07, do Diretor-Presidente e do Diretor de Previdência da
PARANAPREVIDÊNCIA, publicados no D.O.E. nº 7508, de 06.07.07, que
concedeu pensão a AURIDETE MARA NUNES, convivente do ex servidor
LOURIVAL CALDEIRA GUIMARÃES, determinando seu registro.
Gabinete, 15 de agosto de 2007.
CONSELHEIRO  CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

RELATOR
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PROTOCOLO N°: 487331/06 –TC
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA DE ITAIPU
ORIGEM: MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA DE ITAIPU
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
EDITAL Nº.: 01/01/06
Decisão Definitiva Monocrática nº 1072/07
De acordo com os pareceres ns. 11150/07 e 12282/07, respectivamente, da
Diretoria Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do
art. 428, do Regimento Interno, julgo legal o ato de contratação de pessoal
realizado pela Prefeitura Municipal de Santa Terezinha de Itaipu, através do
Concurso Público a que se refere o Edital nº. 01/01/06 complementado pelo
Edital 01/02/06 e constantes do presente protocolado, determinando seu registro.
Gabinete, 15 de agosto de 2007
CONSELHEIRO  CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

RELATOR

PROCESSO Nº.: 376169/07 -TC
INTERESSADO: DANIEL LOPES CASTILHO
ORIGEM: MUNICIPIO DE TOLEDO
ASSUNTO: APOSENTADORIA MUNICIPAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 1073/07
De acordo com o parecer n° 12298/07 da Diretoria Jurídica e o parecer nº 12254/
07 do Ministério Publico do Estado do Paraná junto a este Tribunal e, na forma
do Art. 428, do Regimento Interno, julgo legal a Portaria nº 285/07 publicada
no Jornal do Oeste de 14.07.07 que concede aposentadoria ao servidor DANIEL
LOPES CASTILHO, no cargo de Operador de Equipamentos Pesados I,
determinando seu registro.
Gabinete, 15 de agosto de 2007.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

RELATOR

PROCESSO Nº.: 557844/06 -TC
INTERESSADO: TEOFILO JOSÉ DE SOUZA
ORIGEM: MUNICIPIO DE CIANORTE
ASSUNTO: APOSENTADORIA MUNICIPAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 1074/07
De acordo com o parecer n° 12347/07 da Diretoria Jurídica e o parecer nº 12268/
07 do Ministério Publico do Estado do Paraná junto a este Tribunal e, na forma
do Art. 428, do Regimento Interno, julgo legal a Portaria nº 470/2002 retificada
pela Portaria 265/200707 publicada no Jornal “Tribuna de Cianorte” de
05.06.07 que concede aposentadoria ao servidor TEOFILO JOSÉ DE SOUZA,
no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, determinando seu registro.
Gabinete, 15 de agosto de 2007.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

RELATOR

PROCESSO Nº.: 557810/06 -TC
INTERESSADO: ABEL TARGINO BARBOSA
ORIGEM: MUNICIPIO DE CIANORTE
ASSUNTO: APOSENTADORIA MUNICIPAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 1075/07
De acordo com o parecer n° 12345/07 da Diretoria Jurídica e o parecer nº 12270/
07 do Ministério Publico do Estado do Paraná junto a este Tribunal e, na forma
do Art. 428, do Regimento Interno, julgo legal a Portaria nº 319/07 publicada
no Jornal “Tribuna de Cianorte” de 18.07.07 que concede aposentadoria ao
servidor ABEL TARGINO BARBOSA, no cargo de Motorista, determinando
seu registro.
Gabinete, 15 de agosto de 2007.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

RELATOR

PROCESSO Nº.: 45360/06 -TC
INTERESSADO: REGINA CELIS NEVES
ORIGEM: MUNICIPIO DE GUAÍRA
ASSUNTO: APOSENTADORIA MUNICIPAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 1076/07
De acordo com o parecer n° 12324/07 da Diretoria Jurídica e o parecer nº 12269/
07 do Ministério Publico do Estado do Paraná junto a este Tribunal e, na forma
do Art. 428, do Regimento Interno, julgo legal o Decreto 36/93 que concede
aposentadoria ao servidor REGINA CELIS NEVES, determinando seu registro.
Gabinete, 15 de agosto de 2007.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

RELATOR

PROCESSO Nº.: 353487/07 -TC
INTERESSADO: ELZA BORDINI TREVISAN
ORIGEM: MUNICIPIO DE TERRA ROXA
ASSUNTO: APOSENTADORIA MUNICIPAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 1077/07
De acordo com o parecer n° 12069/07 da Diretoria Jurídica e o parecer nº 12259/
07 do Ministério Publico do Estado do Paraná junto a este Tribunal e, na forma
do Art. 428, do Regimento Interno, julgo legal a Portaria nº 1540/2007, publicada
no jornal “Umuarama Ilustrado” datado de 03.07.07 que concede aposentadoria
à servidora ELZA BORDINI TREVISAN, no cargo de Professor, determinando
seu registro.
Gabinete, 15 de agosto de 2007.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

RELATOR

PROCESSO N º : 149570/07
ORIGEM : SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA
INTERESSADO : VERA MARIA HAJ MUSSI AUGUSTO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL
DESPACHO : 1695/07
I - Preliminarmente, na forma do art. 427, do Regimento Interno, determino o
sobrestamento do presente feito na Diretoria de Contas Estaduais, até o
julgamento do processo nº 131689/07-TC, objeto de comunicação de
irregularidade apresentada pela 3ª Inspetoria de Controle Externo, referente a
atos praticados pela Secretaria de Estada da Cultura na realização de despesas
de impressão de material gráfico no Departamento de Imprensa Oficial do Estado,
conforme Informação de f. 111, da Inspetoria acima citada;
II – Publique-se.
Gabinete, 7 de agosto de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 318584/07
ORIGEM : CENTRO DE RECUPERAÇÃO DE TOXICÔMANOS E
ALCOÓLATRAS DE NOVA LONDRINA
INTERESSADO : SILVINO PEDRO ROMAN
ASSUNTO : REQUERIMENTO
DESPACHO : 1696/07
I – De acordo com a Informação nº. 525/07-DAT/CAS, à Diretoria de Protocolo
para: a) - cancelar a autuação deste protocolado; b) – desarquivar o processo de
tomada de contas nº. 237177/99-TC; c) – juntar o presente protocolado à tomada
de contas referida, encaminhando os autos à Diretoria de Análise de
Transferências, para Instrução e, após, ao Ministério Público junto a este
Tribunal, para parecer:
II – Publique-se.
Gabinete, 8 de agosto de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 399320/07
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE ENSINO E CULTURA DE
UMUARAMA
INTERESSADO : NEIVA PAVAN MACHADO GARCIA
ASSUNTO : PEDIDO DE RESCISÃO
DESPACHO : 1697/07
Trata o presente de pedido de rescisão cumulado com pedido de liminar, que faz
a Associação Paranaense de Ensino e Cultura – APEC- de Umuarama, através de
seus Procuradores, do Acórdão nº 301/07-Primeira Câmara, que julgou irregular
a prestação de contas de transferência voluntária de recursos repassados pela
Fundação Araucária, no exercício de 2002, no valor de R$ 56.034,00 (cinqüenta
e seis mil e trinta e quatro reais), tendo por objeto a execução de onze projetos.
Fundamenta seu pedido no art. 494, V, do Regimento Interno, ou seja: “violar
literal disposição de lei”.
Com amparo no prejulgado aprovado pelo Acórdão nº 277/07-Pleno, que fixou
os pressupostos de seu cabimento no âmbito desta Corte de Contas, rejeito o
pedido, uma vez que não atende aos itens IV e VII, a saber: a) - prova do trânsito
em julgado da decisão definitiva; b) - não foram atacados todos os motivos da
reprovação da prestação de contas.
Quanto a este último item, o fato da restituição dos valores não tem o condão de
sanar a irregularidade apontada na decisão, referente à realização de despesas
não previstas no plano de aplicação, a qual permanece inalterada, surtindo efeito
o recolhimento, tão somente, para o fim de baixa de responsabilidade do
responsável.
Publique-se e, após transcorrido o prazo recursal, à Diretoria de Protocolo para
devolução à origem.
Gabinete, 8 de agosto de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 619122/06
ORIGEM : SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA
INTERESSADO : WANTUIL BORGES
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1698/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, determino diligência do processo
à origem, para os fins do parecer nº 12144/07, da Diretoria Jurídica;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.300-A, do Regimento Interno;
III – À Diretoria de Contas Estaduais para as providências necessárias;
IV – Publique-se, ficando sem efeito o despacho nº 1687/07.
Gabinete, 8 de agosto de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 240514/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE APUCARANA
INTERESSADO : VALTER APARECIDO PEGORER
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 1699/07
I – Defiro o pedido de prorrogação de prazo, por mais 15 (quinze) dias, na forma
do parágrafo único, do art. 389 do Regimento Interno;
II - Retornem os autos à Diretoria de Análise de Transferências;
III – Publique-se.
Gabinete, 8 de agosto de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 266318/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE TIJUCAS DO SUL
INTERESSADO : JOÃO MARIA CLAUDINO, MUNICÍPIO DE TIJUCAS DO
SUL
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 1700/07
I – Defiro o pedido de prorrogação de prazo, por mais 15 (quinze) dias, na forma
do parágrafo único, do art. 389 do Regimento Interno;
II - Retornem os autos à Diretoria de Análise de Transferências;
III – Publique-se.
Gabinete, 8 de agosto de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 141706/07
ORIGEM : URBANIZAÇÃO DE CURITIBA S/A
INTERESSADO : PAULO AFONSO SCHMIDT
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1702/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, determino diligência do processo
à origem, para os fins do Parecer nº 11670/07, do Ministério Público junto a este
Tribunal;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art. 300-A, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 8 de agosto de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 444330/03
ORIGEM : JOCELITO CANTO
INTERESSADO : JOCELITO CANTO
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
DESPACHO : 1703/07
Pela Resolução nº. 4261, de 05 de agosto de 2003, o Tribunal Pleno aprovou o
Relatório de Auditoria realizada no município de Ponta Grossa, relativo à
aplicação de recursos do FUNDEF, nos exercícios financeiros de 1998, 1999 e
2000 (item I).
Determinou ainda o julgado, o encaminhamento à Diretoria de Contas
Municipais, para análise das contas municipais dos exercícios acima referidos
(item II) e ao Ministério Público, para as medidas que julgar cabíveis (item III).
Essa decisão foi mantida em grau de recurso de revista - Acórdão nº. 29/07-
Tribunal Pleno, de 18 de janeiro de 2007 -, que transitou em julgado em 13 de
março de 2007, conforme certificado pela Diretoria Geral à f. 95verso.
A Diretoria de Execuções informa: “tendo em vista que não há imputação
expressa de responsabilidade de quem e quanto deve ser devolvido aos cofres
do tesouro municipal, encaminhamos o presente para sua deliberação.”
Através do despacho nº. 1171, de f. 98, o processo foi enviado ao Gabinete da
Presidência (item III) e à Diretoria de Contas Municipais (item II).
O Senhor Presidente expediu o ofício nº. 1191/07-OPD/GP ao Senhor Procurador
Geral de Justiça e a DCM informa que as contas municipais dos exercícios
financeiros de 1998, 1999 e 2000, já foram objeto de análise, conforme Informação
nº. 1456/07.
Diante do exposto, tomadas todas as providências, os presentes autos poderão
ser arquivados na Diretoria de Protocolo, nos precisos termos do § 1º, do art.
398, do Regimento Interno, a saber:
ÿÿ:”Art. 398. ...
§ 1º Proferida a decisão pelo órgão colegiado e praticados todos os atos ali
determinados, com o respectivo trânsito em julgado, o processo será
arquivado.”
Gabinete, 8 de agosto de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 9869/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CAMBARÁ
INTERESSADO : JOSÉ SALIM HAGGI NETO
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1705/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, determino diligência do processo
à origem, para os fins do parecer nº 11703/07, da Diretoria Jurídica;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.300-A, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 8 de agosto de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 225180/05
ORIGEM : SECRETARIA MUNICIPAL DE RECURSOS HUMANOS DE
CURITIBA
INTERESSADO : SECRETARIA MUNICIPAL DE RECURSOS HUMANOS
DE CURITIBA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1706/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, determino diligência do processo
à origem, para os fins do parecer nº 11964/07, da Diretoria Jurídica;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.300-A, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 8 de agosto de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 156525/07
ORIGEM : CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE DO SUL
INTERESSADO : NILSON DE JESUS PIRES FALAVINHA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
DESPACHO : 1708/07
I – Defiro o pedido de prorrogação de prazo, por mais 15 (quinze) dias, na forma
do parágrafo único, do art. 389 do Regimento Interno;
II - Retornem os autos à Diretoria de Contas Municipais;
III – Publique-se.
Gabinete, 9 de agosto de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 138608/07
ORIGEM : CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
INTERESSADO : VALDELEI APARECIDO DO NASCIMENTO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
DESPACHO : 1709/07
I – Defiro o pedido de prorrogação de prazo, por mais 15 (quinze) dias, na forma
do parágrafo único, do art. 389 do Regimento Interno;
II - Retornem os autos à Diretoria de Contas Municipais;
III – Publique-se.
Gabinete, 9 de agosto de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 162718/06
ORIGEM : UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA EM CURITIBA
INTERESSADO : CARLOS AUGUSTO MOREIRA JUNIOR
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 1710/07
I – Preliminarmente, defiro o pedido de prorrogação de prazo, por mais 15 (quinze)
dias, requerido através do protocolado nº. 38349-1/07-TC
II –  Aceito o pedido constante do protocolado nº.40458-8/07-TC, do
PARANACIDADE;
III - Retornem os autos à Diretoria de Análise de Transferências, observando o
contido no despacho de f. 131;
IV – Publique-se.
Gabinete, 9 de agosto de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
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PROCESSO N º : 89953/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : EDGAR ZAUIZIO DE SOUZA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1713/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, determino diligência do processo
à origem, para os fins do parecer nº 12174/07, da Diretoria Jurídica;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.300-A, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 9 de agosto de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 387551/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE RONCADOR
INTERESSADO : ILIZEU PURETZ
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1715/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos da informação nº
1919/07, da Diretoria Jurídica, determino o sobrestamento deste processo
naquela Diretoria, até o julgamento do protocolado nº 44955-3/06-TC;
II – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
III – Publique-se.
Gabinete, 9 de agosto de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 223990/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA
INTERESSADO : WLADISLAVA WOZNIAK MARTINS
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : 1716/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº 12099/
07, da Diretoria Jurídica, determino o sobrestamento deste processo naquela
Diretoria, até o julgamento do protocolado nº 24284-3/06-TC;
II – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
III – Publique-se.
Gabinete, 9 de agosto de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 481570/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE UMUARAMA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE UMUARAMA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1717/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, determino diligência do processo
à origem, para os fins do parecer nº 12111/07, da Diretoria Jurídica;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.300-A, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 9 de agosto de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 503000/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : GENI COLLETI DIAS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1718/07
I – Defiro o pedido de prorrogação de prazo, por mais 30 (trinta) dias, nos termos
do art. 32, I, do Regimento Interno;
II – Remeta-se este expediente à Diretoria Jurídica, para controle do prazo e
juntada aos autos;
III – Publique-se.
Gabinete, 9 de agosto de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 240488/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : WILSON MADI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1719/07
I – Defiro o pedido de prorrogação de prazo, por mais 30 (trinta) dias, nos termos
do art. 32, I, do Regimento Interno;
II – Remeta-se este expediente à Diretoria Jurídica, para controle do prazo e
juntada aos autos;
III – Publique-se.
Gabinete, 9 de agosto de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 157814/04
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ADY GUIMARÃES TAMAROZZI
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : 1720/07
I – Defiro o pedido de prorrogação de prazo, por mais 30 (trinta) dias, nos termos
do art. 32, I, do Regimento Interno;
II – Remeta-se este expediente à Diretoria Jurídica, para controle do prazo e
juntada aos autos;
III – Publique-se.
Gabinete, 9 de agosto de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 270832/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : CLAUDIA SCHUCK, EDUARDI SCHUCK, GUILHERME
SCHUCK, HILDA SCHUCK
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : 1721/07
I – Defiro o pedido de prorrogação de prazo, por mais 30 (trinta) dias, nos termos
do art. 32, I, do Regimento Interno;
II – Remeta-se este expediente à Diretoria Jurídica, para controle do prazo e
juntada aos autos;
III – Publique-se.
Gabinete, 9 de agosto de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 305810/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : CLAURIA DE PAULA SCHULTZ
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : 1722/07
I – Defiro o pedido de prorrogação de prazo, por mais 30 (trinta) dias, nos termos
do art. 32, I, do Regimento Interno;
II – Remeta-se este expediente à Diretoria Jurídica, para controle do prazo e
juntada aos autos;
III – Publique-se.
Gabinete, 9 de agosto de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 236141/03
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : CECILIA MARIANO DA SILVA SCHUNIG
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1723/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, determino diligência do processo
à origem, para os fins do parecer nº 12236/07, da Diretoria Jurídica;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.300-A, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 9 de agosto de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 261400/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE BOA VENTURA DE SÃO ROQUE
INTERESSADO : JOAQUIM DOMINGOS DOS SANTOS, JOSE
FOREKEVICZ
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1725/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, determino diligência do processo
à origem, para os fins do parecer nº 12010/07, da Diretoria Jurídica;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.300-A, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 10 de agosto de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 141137/07
ORIGEM : URBANIZAÇÃO DE CURITIBA S/A
INTERESSADO : PAULO AFONSO SCHMIDT
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1727/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, determino diligência do processo
à origem, para os fins do Parecer nº 11672/07, do Ministério Público junto a este
Tribunal;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art. 300-A, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 10 de agosto de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

 PROCESSO N º : 141366/07
ORIGEM : URBANIZAÇÃO DE CURITIBA S/A
INTERESSADO : PAULO AFONSO SCHMIDT
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1728/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, determino diligência do processo
à origem, para os fins do Parecer nº 11676/07, do Ministério Público junto a este
Tribunal;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art. 300-A, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 10 de agosto de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 141188/07
ORIGEM : URBANIZAÇÃO DE CURITIBA S/A
INTERESSADO : PAULO AFONSO SCHMIDT
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1729/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, determino diligência do processo
à origem, para os fins do Parecer nº 11675/07, do Ministério Público junto a este
Tribunal;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art. 300-A, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 10 de agosto de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 141579/07
ORIGEM : URBANIZAÇÃO DE CURITIBA S/A
INTERESSADO : PAULO AFONSO SCHMIDT
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1730/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, determino diligência do processo
à origem, para os fins do Parecer nº 11673/07, do Ministério Público junto a este
Tribunal;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art. 300-A, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 10 de agosto de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 141668/07
ORIGEM : URBANIZAÇÃO DE CURITIBA S/A
INTERESSADO : PAULO AFONSO SCHMIDT
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1731/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, determino diligência do processo
à origem, para os fins do Parecer nº 11669/07, do Ministério Público junto a este
Tribunal;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art. 300-A, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 10 de agosto de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 141463/07
ORIGEM : URBANIZAÇÃO DE CURITIBA S/A
INTERESSADO : PAULO AFONSO SCHMIDT
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1732/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, determino diligência do processo
à origem, para os fins do Parecer nº 11678/07, do Ministério Público junto a este
Tribunal;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art. 300-A, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 10 de agosto de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 399100/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MARINGÁ
INTERESSADO : SILVIO MAGALHÃES BARROS II
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1733/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos da informação nº
1955/07, da Diretoria Jurídica, determino o sobrestamento deste processo
naquela Diretoria, até o julgamento do protocolado nº 22144-0/07-TC;
II – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
III – Publique-se.
Gabinete, 10 de agosto de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 207117/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE GUARATUBA
INTERESSADO : SANTA GARCIA LEITE
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1734/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, determino diligência do processo
à origem, para os fins do parecer nº 12500/07, da Diretoria Jurídica;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.300-A, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 10 de agosto de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 479240/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO PARANÁ
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO PARANÁ
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1735/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, determino diligência do processo
à origem, para os fins do parecer nº 12358/07, da Diretoria Jurídica;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.300-A, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 10 de agosto de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 323901/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU
INTERESSADO : ANA NEOLI DOS SANTOS
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1736/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos da informação nº
1967/07, da Diretoria Jurídica, determino o sobrestamento deste processo
naquela Diretoria, até o julgamento do protocolado nº 7800-5/07-TC;
II – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
III – Publique-se.
Gabinete, 10 de agosto de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
ATOS OFICIAIS 6ª feira |17/Ago/2007 8 1Edição nº 112  -

PROCESSO N º : 403972/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA
INTERESSADO : PEDRO MEZZOMO
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1737/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos da informação nº
1960/07, da Diretoria Jurídica, determino o sobrestamento deste processo
naquela Diretoria, até o julgamento do protocolado nº 30644-6/07-TC;
II – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
III – Publique-se.
Gabinete, 10 de agosto de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 186331/06
ORIGEM : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS CIVIS
DO MUNICIPIO DE CORBELIA
INTERESSADO : PAULO DOS SANTOS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1738/07
I – Defiro o pedido de prorrogação de prazo, por mais 30 (trinta) dias, nos termos
do art. 32, I, do Regimento Interno;
II – Remeta-se este expediente à Diretoria Jurídica, para controle do prazo e
juntada aos autos;
III – Publique-se.
Gabinete, 10 de agosto de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 162495/07
ORIGEM : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA
INTERESSADO : ANA MARIA SALLES ROSA SOLAK
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1739/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, determino diligência do processo
à origem, para os fins do parecer nº 12524/07, da Diretoria Jurídica;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.300-A, do Regimento Interno;
III – À Diretoria de Contas Estaduais para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 10 de agosto de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 20130/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PALMITAL
INTERESSADO : EVA MALKO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1740/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, determino diligência do processo
à origem, para os fins do parecer nº 12497/07, da Diretoria Jurídica;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.300-A, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 10 de agosto de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 368484/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : FORTUNATO VITREO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1741/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos da informação nº
816/07, da Diretoria de Contas Estaduais, determino o sobrestamento deste
processo naquela Diretoria, até o julgamento do protocolado nº 5487-0/06-TC;
II – À Diretoria de Contas Estaduais para as providências necessárias;
III – Publique-se.
Gabinete, 10 de agosto de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 154285/03
ORIGEM : CENTRO OCUPACIONAL DE LONDRINA
INTERESSADO : CENTRO OCUPACIONAL DE LONDRINA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL
DESPACHO : 1744/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, determino diligência do processo
à origem, para os fins do Parecer nº 9000/07, do Ministério Público junto a este
Tribunal;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias, na forma do art. 389, do Regimento Interno;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 13 de agosto de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 440342/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PARANAGUÁ
INTERESSADO : MANOEL RODRIGUES DE PAULA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1745/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, determino diligência do processo
à origem, para os fins do parecer nº 12747/07, da Diretoria Jurídica;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.300-A, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 13 de agosto de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 386701/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE DOURADINA
INTERESSADO : JOSÉ CARLOS PEDROSO
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1746/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, determino diligência do processo
à origem, para os fins do parecer nº 12685/07, da Diretoria Jurídica;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.300-A, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 13 de agosto de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 402798/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PALMAS
INTERESSADO : IVO ANTONIO DALLA COSTA, MINISTÉRIO PÚBLICO
JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
DESPACHO : 1747/07
I – Preliminarmente, intime-se o responsável pelas contas em questão, para se
manifestar no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o presente recurso de revista,
conforme pedido pela Procuradora Geral do Ministério Público junto a este
Tribunal à f. 165, letra d, cumprindo o disposto no art. 67, da Lei Complementar
Estadual nº. 113/2005;
II – À Diretoria de Contas Municipais, nos termos do art. 355, do Regimento
Interno;
III – Publique-se.
Gabinete, 13 de agosto de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 433622/06
ORIGEM : FUNDO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS
DE SARANDI
INTERESSADO : LOURDES NASCIMENTO ALVES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1748/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, determino diligência do processo
à origem, para os fins do parecer nº 12682/07, da Diretoria Jurídica;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.300-A, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 13 de agosto de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 193087/06
ORIGEM :  FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA E AO
DESENVOLVIMENTO DO AGRONEGÓCIO FAPEAGRO DE LONDRINA
INTERESSADO : OSWALDO CALZAVARA, RUY SEIJI YAMAOKA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 1749/07
I – Defiro o pedido de prorrogação de prazo, por mais 15 (quinze) dias, na forma
do parágrafo único, do art. 389 do Regimento Interno;
II - Retornem os autos à Diretoria de Análise de Transferências;
III – Publique-se.
Gabinete, 13 de agosto de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 161995/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SABÁUDIA
INTERESSADO : ALMIR BATISTA DOS SANTOS
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
DESPACHO : 1750/07
I – Defiro o pedido de prorrogação de prazo, por mais 15 (quinze) dias, na forma
do parágrafo único, do art. 389 do Regimento Interno;
II - Retornem os autos à Diretoria de Contas Municipais;
III – Publique-se.
Gabinete, 13 de agosto de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 162711/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE NOVA CANTU
INTERESSADO : ELSA RODRIGUES DE OLIVEIRA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
DESPACHO : 1751/07
I – Defiro o pedido de prorrogação de prazo, por mais 15 (quinze) dias, na forma
do parágrafo único, do art. 389 do Regimento Interno;
II - Retornem os autos à Diretoria de Contas Municipais;
III – Publique-se.
Gabinete, 13 de agosto de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 153364/07
ORIGEM : CÂMARA MUNICIPAL DE RANCHO ALEGRE
INTERESSADO : MAURICIO REIS KOCH
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
DESPACHO : 1752/07
I – Defiro o pedido de prorrogação de prazo, por mais 15 (quinze) dias, na forma
do parágrafo único, do art. 389 do Regimento Interno;
II - Retornem os autos à Diretoria de Contas Municipais;
III – Publique-se.
Gabinete, 13 de agosto de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 161650/07
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS
MUNICIPAIS DE NOVA CANTU
INTERESSADO : VANDIRA RODRIGUES DE OLIVEIRA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
DESPACHO : 1753/07
I – Defiro o pedido de prorrogação de prazo, por mais 15 (quinze) dias, na forma
do parágrafo único, do art. 389 do Regimento Interno;
II - Retornem os autos à Diretoria de Contas Municipais;
III – Publique-se.
Gabinete, 13 de agosto de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 557372/06
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO MENONITA BENEFICENTE DE PALMEIRA
INTERESSADO : SONIA KASDORF
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 1755/07
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno, determino a citação da Associação
Menonita Beneficente de Palmeira, na pessoa de seu representante legal, e do Sr.
Hartmut Heinrich Kliewer no cargo de Presidente, na qualidade de gestor das
contas para, querendo, apresentarem contraditório ao contido na Instrução nº
4499/07-DAT/CAS;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências, na forma do art. 355 do Regimento
Interno;
IV – Publique-se.
Gabinete, 13 de agosto de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 403093/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO
INTERESSADO : JOSE EDILSON VANZELLA, MINISTÉRIO PÚBLICO
JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
DESPACHO : 1757/07

I – Preliminarmente, intimem-se os Senhores José Edílson Vanzella e Maurício
Aparecido de Castro para, no prazo de 15 (quinze) dias, querendo, se manifestarem
sobre o presente recurso de revista, nos termos do art. 67, da Lei Complementar
Estadual nº. 113/05;
II – À Diretoria de Análise de Transferências, na forma do art. 355, do Regimento
Interno;
III – Publique-se.
Gabinete, 14 de agosto de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 414036/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE
INTERESSADO : IDELFONSO TELLES NETO, JOSE SEBASTIAO
MARINELLO
ASSUNTO : ALERTA
DESPACHO : 1759/07
I – De acordo com a Instrução nº 3181/07, da Diretoria de Contas Municipais e
na forma do § 1º, do art. 286, do Regimento Interno, confirmo o alerta para o
Poder Executivo de Paraíso do Norte, em razão do não exercício pleno da
capacidade tributária;
II – Publique-se;
III – À Diretoria de Contas Municipais, para os devidos fins.
Gabinete, 14 de agosto de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 225333/05
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE REABILITAÇÃO DE
CURITIBA
INTERESSADO : CADRI MASSUDA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 1760/07
I – Defiro o pedido de carga do processo nº. 22533-3/05, pelo prazo de 05
(cinco) dias, na forma do art. 362, do Regimento Interno, que deverá ser feito
mediante Livro Carga pela Diretoria de Protocolo, conforme o § 1°, do mesmo
artigo, combinado com o art. 168, XI;
II – Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo;
III – Publique-se.
Gabinete, 14 de agosto de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 451434/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PARANAGUÁ
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE PARANAGUÁ
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1761/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, determino diligência do processo
à origem, para os fins do parecer nº 12689/07, da Diretoria Jurídica;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.300-A, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 14 de agosto de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 277837/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ZULMA DALAZEN
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1763/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, determino diligência do processo
à origem, para os fins do parecer nº 12902/07, da Diretoria Jurídica;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.300-A, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 14 de agosto de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
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PROCESSO N º : 207758/07
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
MANDAGUARI
INTERESSADO : LUIZ CARLOS BOVO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 370/07
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados pela
Secretaria de Estado da Educação, tendo como objeto o pagamento de pessoal,
encargos sociais e material de consumo, no valor de R$ 208.373,79, referente ao
exercício financeiro de 2006.
A Diretoria de Análise de Transferências – DAT, por meio da Instrução nº 4818/
07 – DAT/CAS manifesta-se pela regularidade da prestação de contas e o
Ministério Público junto a este Tribunal de Contas, pelo Parecer nº11972/07,
opina igualmente pela aprovação.
Assim, considerando os documentos acostados aos autos, a disciplina legal das
prestações de contas de transferências voluntárias, bem como a Instrução da
Diretoria de Análise de Transferências – DAT e o opinativo do Ministério
Público junto a este Tribunal de Contas, julgo regular as contas objeto do
presente processo, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 13 de agosto de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 188770/07
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
JANIOPOLIS
INTERESSADO : ELIZABETH DOS SANTOS
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 371/07
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados pela
SEED, tendo como objeto pagamento de pessoal e encargo social, manutenção
de bens móveis e imóveis e material de consumo, no valor de R$ 85.830,32,
referente ao exercício financeiro de 2006.
A Diretoria de Análise de Transferências – DAT, por meio da Instrução nº 4724/
07 – DAT/CAS manifesta-se pela regularidade da prestação de contas e o
Ministério Público junto a este Tribunal de Contas, pelo Parecer nº 12012 /07,
opina igualmente pela aprovação.
Assim, considerando os documentos acostados aos autos, a disciplina legal das
prestações de contas de transferências voluntárias, bem como a Instrução da
Diretoria de Análise de Transferências – DAT e o opinativo do Ministério
Público junto a este Tribunal de Contas, julgo regular as contas objeto do
presente processo, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 13 de agosto de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 360270/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARIA PIOLI BRAMBILLA PINTO
ASSUNTO : PENSÃO
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 373/07
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do Ato de Benefício Previdenciário nº 62729/07 e nº 62730/07 /
PARANAPREVIDÊNCIA, publicado no DOE nº 7503, de 29.06.07, por meio
do qual foi concedida pensão por morte à interessada acima nominada, viúva do
servidor Oseas Brambilla Pinto, falecido em 15.05.07.
O benefício perfaz o valor mensal de R$ 884,68 para a Linha Funcional 58 e R$
4.852,31 PARA A Linha Funcional 57, destinado em caráter vitalício à viúva.
A Diretoria Jurídica (Parecer nº 11572/07) e o Ministério Público junto a este
Tribunal de Contas (Parecer nº 11566/07) opinam pela legalidade e registro do
ato.
Considerando os documentos acostados aos autos, a regra do art. 40 § 7º da
Constituição Federal e a uniformidade dos pareceres que instruem o expediente
, determino, com fundamento no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal,
o registro do ato de pensionamento.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 13 de agosto de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 383300/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARIA DO CARMO FERREIRA DA SILVA
ASSUNTO : PENSÃO
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 374/07
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do Ato de Benefício Previdenciário nº 62735/07/ PARANAPREVIDÊNCIA,
publicado no DOE nº 7503, de 29.06.07, por meio do qual foi concedida pensão
por morte à interessada acima nominada, viúva do servidor Adenir Franco, falecido
em 29/05/07.
O benefício perfaz o valor mensal de R$ 2.317,45, destinado em caráter vitalício
à viúva.
A Diretoria Jurídica (Parecer nº 12254/07) e o Ministério Público junto a este
Tribunal de Contas (Parecer nº 11803/07) opinam pela legalidade e registro do
ato.
Considerando os documentos acostados aos autos, a regra do art. 40 § 7º da
Constituição Federal e a uniformidade dos pareceres que instruem o expediente
, determino, com fundamento no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal,
o registro do ato de pensionamento.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 13 de agosto de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 228305/07
ORIGEM : SISTEMA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERV. PÚBL. DO
MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE SUL
INTERESSADO : MARIA DE LOURDES LOURENÇO FRANCO
ASSUNTO : PENSÃO
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 375/07
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do Ato de Benefício Previdenciário nº 03/07 / PARANAPREVIDÊNCIA,
publicado no DOE de 21 a 27/04/07, por meio do qual foi concedida pensão por
morte à interessada acima nominada, viúva do servidor Tadeu de Souza Franco,
falecido em 10.12.06.
O benefício perfaz o valor mensal de R$ 865,81, destinado em caráter vitalício
à viúva.
A Diretoria Jurídica (Parecer nº10175/07) e o Ministério Público junto a este
Tribunal de Contas (Parecer nº 11270/07) opinam pela legalidade e registro do
ato.
Considerando os documentos acostados aos autos, a regra do art. 40 § 7º da
Constituição Federal e a uniformidade dos pareceres que instruem o expediente
, determino, com fundamento no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal,
o registro do ato de pensionamento.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 13 de agosto de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 341349/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARLI LENZI BLEY
ASSUNTO : PENSÃO
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 376/07
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do Ato de Benefício Previdenciário nº 62322/07 / PARANAPREVIDÊNCIA,
publicado no DOE nº 7402, de 01.02.07, por meio do qual foi concedida pensão
por morte à interessada acima nominada, viúva do servidor Adolfo Bley, falecido
em 08.01.07.
O benefício perfaz o valor mensal de R$ 3.019,25, destinado em caráter vitalício
à viúva.
A Diretoria Jurídica (Parecer nº 11568/07) e o Ministério Público junto a este
Tribunal de Contas (Parecer nº 11564/07) opinam pela legalidade e registro do
ato.
Considerando os documentos acostados aos autos, a regra do art. 40 § 7º da
Constituição Federal e a uniformidade dos pareceres que instruem o expediente
, determino, com fundamento no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal,
o registro do ato de pensionamento.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 13 de agosto de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 343171/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : CLEUSA MARIA RAVACE
ASSUNTO : PENSÃO
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 377/07
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do Ato de Benefício Previdenciário nº 62664/07 / PARANAPREVIDÊNCIA,
publicado no DOE nº 7490, de 12.06.07, por meio do qual foi concedida pensão
por morte à interessada acima nominada, viúva do servidor Odanir Santana
Ravace, falecido em 09.05.07.
O benefício perfaz o valor mensal de R$ 2.489,83, destinado em caráter vitalício
à viúva.
A Diretoria Jurídica (Parecer nº 11564/07) e o Ministério Público junto a este
Tribunal de Contas (Parecer nº 11575/07) opinam pela legalidade e registro do
ato.
Considerando os documentos acostados aos autos, a regra do art. 40 § 7º da
Constituição Federal e a uniformidade dos pareceres que instruem o expediente
, determino, com fundamento no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal,
o registro do ato de pensionamento.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 13 de agosto de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 368751/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARIA OLINDA FRANCO
ASSUNTO : PENSÃO
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 378/07
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do Ato de Benefício Previdenciário nº 62721/07 / PARANAPREVIDÊNCIA,
publicado no DOE nº 7503, de 29.06.07, por meio do qual foi concedida pensão
por morte à interessada acima nominada, viúva do servidor Adenir Franco, falecido
em 26.05.07.
O benefício perfaz o valor mensal de R$ 1.605,37, destinado em caráter vitalício
à viúva.
A Diretoria Jurídica (Parecer nº 12253/07) e o Ministério Público junto a este
Tribunal de Contas (Parecer nº11801/07) opinam pela legalidade e registro do
ato.
Considerando os documentos acostados aos autos, a regra do art. 40 § 7º da
Constituição Federal e a uniformidade dos pareceres que instruem o expediente
, determino, com fundamento no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal,
o registro do ato de pensionamento.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 13 de agosto de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 343279/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : JANE APARECIDA GAMPER SINHORI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 379/07
Trata-se de aposentadoria voluntária do (a) servidor (a) acima citado (a), ocupante
do cargo de professor da SEED, encaminhada a esta Corte em atendimento ao
disposto no art. 71, III, da Constituição Federal e art. 76, III, (antigo art.75,III),
da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido por meio da Resolução n° 1.028, publicada no Diário
Oficial do Estado n° 7479 de 25.05.07, sendo que seus proventos correspondem
a R$ 1.258,32 mensais, integrais e adicional por tempo de serviço de 20%,
conforme cálculo de fls. 87.
Os Pareceres da Diretoria Jurídica - DIJUR e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, são unânimes na conclusão pela legalidade e registro do
ato.
Assim, em razão da uniformidade de entendimento entre os Pareceres nºs 11861/
07 e 11860/07, respectivamente da Diretoria Jurídica e do Ministério Público
junto a este Tribunal de Contas, JULGO LEGAL o presente ato de inativação,
nos termos do art. 428 do Regimento Interno desta Corte, determinando seu
registro.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 14 de agosto de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 319092/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : VERA LUCIA ZIROLDO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 380/07
Trata-se de aposentadoria voluntária do (a) servidor (a) acima citado (a), ocupante
do cargo de Agente Universitário, na função de Técnico em Enfermagem,
Referência 2B 09, LF nº 01, da UEL, encaminhada a esta Corte em atendimento
ao disposto no art. 71, III, da Constituição Federal e art. 76, III, (antigo art.75,III),
da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido por meio da Resolução n° 0944, publicada no Diário
Oficial do Estado n° 7472 de 16.05.07, sendo que seus proventos correspondem
a R$ 21.129,60 anuais e proporcionais.
Os Pareceres da Diretoria Jurídica - DIJUR e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, são unânimes na conclusão pela legalidade e registro do ato.
Assim, em razão da uniformidade de entendimento entre os Pareceres nºs 12371/
07 e 11925/07, respectivamente da Diretoria Jurídica e do Ministério Público
junto a este Tribunal de Contas, JULGO LEGAL o presente ato de inativação,
nos termos do art. 428 do Regimento Interno desta Corte, determinando seu registro.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 14 de agosto de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 355382/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : EULÁLIA MARIA SAMULAK GORSKI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 381/07
Trata-se de aposentadoria voluntária do (a) servidor (a) acima citado (a), ocupante
do cargo de professor Nível II 11 LF-01, da SEED, encaminhada a esta Corte em
atendimento ao disposto no art. 71, III, da Constituição Federal e art. 76, III, (antigo
art.75,III), da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido por meio da Resolução n° 1210, publicada no Diário
Oficial do Estado n° 7498 de 22.06.07, sendo que seus proventos correspondem
a R$ 1890,42 mensais e integrais.
Os Pareceres da Diretoria Jurídica - DIJUR e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, são unânimes na conclusão pela legalidade e registro do ato.
Assim, em razão da uniformidade de entendimento entre os Pareceres nºs 11820/
07 e 12055/07, respectivamente da Diretoria Jurídica e do Ministério Público
junto a este Tribunal de Contas, JULGO LEGAL o presente ato de inativação,
nos termos do art. 428 do Regimento Interno desta Corte, determinando seu registro.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 14 de agosto de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 352677/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : OSVALDO CORDEIRO DO AMARAL
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 382/07
Trata-se de aposentadoria voluntária do (a) servidor (a) acima citado (a), ocupante
do cargo de Agente de Apoio/Auxiliar de Manutenção LF-01 da SEAP,
encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no art. 71, III, da Constituição
Federal e art. 76, III, (antigo art.75,III), da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido por meio da Resolução n° 1019/07, publicada no Diário
Oficial do Estado n° 7479 de 25.05.07, sendo que seus proventos correspondem
a R$ 821,31 mensais e integrais.
Os Pareceres da Diretoria Jurídica - DIJUR e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, são unânimes na conclusão pela legalidade e registro do ato.
Assim, em razão da uniformidade de entendimento entre os Pareceres nºs 11851/
07 e 12071/07, respectivamente da Diretoria Jurídica e do Ministério Público
junto a este Tribunal de Contas, JULGO LEGAL o presente ato de inativação,
nos termos do art. 428 do Regimento Interno desta Corte, determinando seu registro.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 14 de agosto de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

Hermas Eurides Brandão
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PROCESSO N º : 110738/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : JOSÉ VERARDO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 383/07
Trata-se de aposentadoria voluntária do (a) servidor (a) acima citado (a), ocupante
do cargo de Auxiliar de Saúde, Nível CM, LF nº 02 da SESA, encaminhada a esta
Corte em atendimento ao disposto no art. 71, III, da Constituição Federal e art.
76, III, (antigo art.75,III), da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido por meio da Resolução n° 0123 , publicada no Diário
Oficial do Estado n° 7400 de 30.01.07,�  sendo que seus proventos correspondem
a R$ 28.092,48 anuais e integrais.
Os Pareceres da Diretoria Jurídica - DIJUR e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, são unânimes na conclusão pela legalidade e registro do
ato.
Assim, em razão da uniformidade de entendimento entre os Pareceres nºs 11922/
07 e 11854/07, respectivamente da Diretoria Jurídica e do Ministério Público
junto a este Tribunal de Contas, JULGO LEGAL o presente ato de inativação,
nos termos do art. 428 do Regimento Interno desta Corte, determinando seu
registro.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 14 de agosto de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 354238/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : GERTRUDES DE MOURA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 384/07
Trata-se de aposentadoria voluntária do (a) servidor (a) acima citado (a), ocupante
do cargo de Agente de Apoio, da SEED, encaminhada a esta Corte em atendimento
ao disposto no art. 71, III, da Constituição Federal e art. 76, III, (antigo art.75,III),
da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido por meio da Resolução n° 1102, publicada no Diário
Oficial do Estado n° 7486 de 05.06.07, sendo que seus proventos correspondem
a R$ 1.299,65 mensais e integrais e adicionais por tempo de serviço, conforme
cálculo de fls. 45.
Os Pareceres da Diretoria Jurídica - DIJUR e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, são unânimes na conclusão pela legalidade e registro do
ato.
Assim, em razão da uniformidade de entendimento entre os Pareceres nºs 12047/
07 e 11853/07, respectivamente da Diretoria Jurídica e do Ministério Público
junto a este Tribunal de Contas, JULGO LEGAL o presente ato de inativação,
nos termos do art. 428 do Regimento Interno desta Corte, determinando seu
registro.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 14 de agosto de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 354262/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : AUREO MAURICIO ROSSI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 385/07
Trata-se de aposentadoria voluntária do (a) servidor (a) acima citado (a), ocupante
do cargo de Agente de Apoio/Auxiliar Operacional, LF-01, da SEED,
encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no art. 71, III, da
Constituição Federal e art. 76, III, (antigo art.75,III), da Constituição do Estado
do Paraná.
O benefício foi concedido por meio da Resolução n° 1205, publicada no Diário
Oficial do Estado n° 7498 de 22.06.07, sendo que seus proventos correspondem
a R$ 14.972,04 anuais e integrais.
Os Pareceres da Diretoria Jurídica - DIJUR e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, são unânimes na conclusão pela legalidade e registro do
ato.
Assim, em razão da uniformidade de entendimento entre os Pareceres nºs 11956/
07 e 11928/07, respectivamente da Diretoria Jurídica e do Ministério Público
junto a este Tribunal de Contas, JULGO LEGAL o presente ato de inativação,
nos termos do art. 428 do Regimento Interno desta Corte, determinando seu
registro.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 14 de agosto de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 119417/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : DEJAIR PEREIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 386/07
Trata-se de aposentadoria voluntária do (a) servidor (a) acima citado (a), ocupante
do cargo de Professor Nível II – 11, da SEED, encaminhada a esta Corte em
atendimento ao disposto no art. 71, III, da Constituição Federal e art. 76, III,
(antigo art.75,III), da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido por meio da Resolução n° 0052, publicada no Diário
Oficial do Estado n° 7394 de 22.01.07, sendo que seus proventos correspondem
a R$ 2.310,28 mensais.
Os Pareceres da Diretoria Jurídica - DIJUR e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, são unânimes na conclusão pela legalidade e registro do
ato.
Assim, em razão da uniformidade de entendimento entre os Pareceres nºs 8338/
07 e 10629/07, respectivamente da Diretoria Jurídica e do Ministério Público
junto a este Tribunal de Contas, JULGO LEGAL o presente ato de inativação,
nos termos do art. 428 do Regimento Interno desta Corte, determinando seu
registro.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 14 de agosto de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 119298/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : LIZETE SCHLICHTING RIBAS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 387/07
Trata-se de aposentadoria voluntária do (a) servidor (a) acima citado (a), ocupante
do cargo de Professor Nível II – 11, LF 01, da SEED, encaminhada a esta Corte
em atendimento ao disposto no art. 71, III, da Constituição Federal e art. 76, III,
(antigo art.75,III), da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido por meio da Resolução n° 0023, publicada no Diário
Oficial do Estado n° 7394 de 22.01.07, sendo que seus proventos correspondem
a R$ 2.138,16 mensais e proporcionais e 20% de adicionais por tempo de serviço
e Média de Aula Extraordinária, conforme cálculo de fls. 78.
Os Pareceres da Diretoria Jurídica - DIJUR e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, são unânimes na conclusão pela legalidade e registro do
ato.
Assim, em razão da uniformidade de entendimento entre os Pareceres nºs 7928/
07 e 10528/07, respectivamente da Diretoria Jurídica e do Ministério Público
junto a este Tribunal de Contas, JULGO LEGAL o presente ato de inativação,
nos termos do art. 428 do Regimento Interno desta Corte, determinando seu
registro.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 14 de agosto de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 300685/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : REGINALDO GOMES DA CRUZ
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 388/07
Trata-se de aposentadoria voluntária do (a) servidor (a) acima citado (a), ocupante
do cargo de Professor Nível II, Nível 75, LF nº 02, lotado no C. E. P. Paulo A.
Tomazinho, encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no art. 71, III,
da Constituição Federal e art. 76, III, (antigo art.75,III), da Constituição do
Estado do Paraná.
O benefício foi concedido por meio da Resolução n° 9785, publicada no Diário
Oficial do Estado n° 7356 de 24.11.06, sendo que seus proventos correspondem
a R$ 17.931,00 anuais e proporcionais, inclusive adicionais, conforme cálculo
de fls. 45.
Os Pareceres da Diretoria Jurídica - DIJUR e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, são unânimes na conclusão pela legalidade e registro do
ato.
Assim, em razão da uniformidade de entendimento entre os Pareceres nºs 10914/
07 e 10849/07, respectivamente da Diretoria Jurídica e do Ministério Público
junto a este Tribunal de Contas, JULGO LEGAL o presente ato de inativação,
nos termos do art. 428 do Regimento Interno desta Corte, determinando seu
registro.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 14 de agosto de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 294685/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARIA CANTON DA SILVA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 389/07
Trata-se de aposentadoria voluntária do (a) servidor (a) acima citado (a), ocupante
do cargo de Professor, Nível II-11, da SEED, encaminhada a esta Corte em
atendimento ao disposto no art. 71, III, da Constituição Federal e art. 76, III,
(antigo art.75,III), da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido por meio da Resolução n° 9724, publicada no Diário
Oficial do Estado n° 7351 de 17.11.06, sendo que seus proventos correspondem
a R$ 2.516,64 mensais e integrais, inclusive adicionais por tempo de serviço,
conforme cálculo de fls. 63.
Os Pareceres da Diretoria Jurídica - DIJUR e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, são unânimes na conclusão pela legalidade e registro do
ato.
Assim, em razão da uniformidade de entendimento entre os Pareceres nºs 10791/
07 e 10996/07, respectivamente da Diretoria Jurídica e do Ministério Público
junto a este Tribunal de Contas, JULGO LEGAL o presente ato de inativação,
nos termos do art. 428 do Regimento Interno desta Corte, determinando seu
registro.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 14 de agosto de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 284191/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : LUIZA VENDRUSCULO FORNER
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 390/07
Trata-se de aposentadoria voluntária do (a) servidor (a) acima citado (a), ocupante
do cargo de Professor, Nível II-11, LF-03, da SEED, encaminhada a esta Corte
em atendimento ao disposto no art. 71, III, da Constituição Federal e art. 76, III,
(antigo art.75,III), da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido por meio da Resolução n° 0726, publicada no Diário
Oficial do Estado n° 7455 de 22.04.07, sendo que seus proventos correspondem
a R$ 1.363,18 mensais e integrais, já incluídos 30% de adicionais por tempo de
serviço, conforme cálculo de fls. 80.
Os Pareceres da Diretoria Jurídica - DIJUR e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, são unânimes na conclusão pela legalidade e registro do
ato.
Assim, em razão da uniformidade de entendimento entre os Pareceres nºs 10636/
07 e 10850/07, respectivamente da Diretoria Jurídica e do Ministério Público
junto a este Tribunal de Contas, JULGO LEGAL o presente ato de inativação,
nos termos do art. 428 do Regimento Interno desta Corte, determinando seu
registro.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 14 de agosto de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 353975/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MAURA VERONEZI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 391/07
Trata-se de aposentadoria voluntária do (a) servidor (a) acima citado (a), ocupante
do cargo de Agente de Apoio/Auxiliar Operacional, LF-01, da SEED,
encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no art. 71, III, da
Constituição Federal e art. 76, III, (antigo art.75,III), da Constituição do Estado
do Paraná.
O benefício foi concedido por meio da Resolução n° 1217, publicada no Diário
Oficial do Estado n° 7498 de 22.06.07, sendo que seus proventos correspondem
a R$ 16.141,68 anuais e integrais, conforme cálculo de fls. 51.
Os Pareceres da Diretoria Jurídica - DIJUR e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, são unânimes na conclusão pela legalidade e registro do
ato.
Assim, em razão da uniformidade de entendimento entre os Pareceres nºs 11953/
07 e 11844/07, respectivamente da Diretoria Jurídica e do Ministério Público
junto a este Tribunal de Contas, JULGO LEGAL o presente ato de inativação,
nos termos do art. 428 do Regimento Interno desta Corte, determinando seu
registro.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 14 de agosto de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 239480/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : JOAQUIM LOURENÇO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 392/07
Trata-se de aposentadoria voluntária do (a) servidor (a) acima citado (a), ocupante
do cargo de Técnico de Construções, Nível EM, LF nº 01, lotado na E.R. – Norte
Velho - Ibaiti, encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no art. 71,
III, da Constituição Federal e art. 76, III, (antigo art.75,III), da Constituição do
Estado do Paraná.
O benefício foi concedido por meio da Resolução n° 0478, publicada no Diário
Oficial do Estado n° 7427 de 12.03.07, sendo que seus proventos correspondem
a R$ 24.452,40 anuais e integrais, inclusive adicionais, conforme cálculo de fls.
60.
Os Pareceres da Diretoria Jurídica - DIJUR e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, são unânimes na conclusão pela legalidade e registro do
ato.
Assim, em razão da uniformidade de entendimento entre os Pareceres nºs 8528/
07 e 10632/07, respectivamente da Diretoria Jurídica e do Ministério Público
junto a este Tribunal de Contas, JULGO LEGAL o presente ato de inativação,
nos termos do art. 428 do Regimento Interno desta Corte, determinando seu
registro.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 14 de agosto de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 193889/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARIA COSTA DOS SANTOS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 393/07
Trata-se de aposentadoria a pedido do (a) servidor (a) acima citado (a), ocupante
do cargo de Auxiliar Operacional no município de origem, encaminhada a esta
Corte em atendimento ao disposto no art. 71, III, da Constituição Federal e art.
76, III, (antigo art.75,III), da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido por meio da Resolução nº 0168, publicado no jornal
“DOE nº 7405”, datado de 06.02.07, sendo que seus proventos correspondem
a R$ 1.452,75 mensais e integrais, inclusive adicionais por tempo de serviço,
conforme cálculo de fls. 50.
Os Pareceres da Diretoria Jurídica - DIJUR e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, são unânimes na conclusão pela legalidade e registro do
ato.
Assim, em razão da uniformidade de entendimento entre os Pareceres nºs 7691/
07 e 10628/07, respectivamente da Diretoria Jurídica e do Ministério Público
junto a este Tribunal de Contas, JULGO LEGAL o presente ato de inativação,
nos termos do art. 428 do Regimento Interno desta Corte, determinando seu
registro.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 14 de agosto de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 349587/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : GLADIS HORNUNG
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 394/07
Trata-se de aposentadoria voluntária do (a) servidor (a) acima citado (a), ocupante
do cargo de Professor, Nível I-11, da SEED encaminhada a esta Corte em
atendimento ao disposto no art. 71, III, da Constituição Federal e art. 76, III,
(antigo art.75,III), da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido por meio da Resolução n° 1027, publicada no Diário
Oficial do Estado n° 7479 de 25.05.07, sendo que seus proventos correspondem
a R$ 1.402,47 mensais.
Os Pareceres da Diretoria Jurídica - DIJUR e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, são unânimes na conclusão pela legalidade e registro do
ato.
Assim, em razão da uniformidade de entendimento entre os Pareceres nºs 11752/
07 e 11532/07, respectivamente da Diretoria Jurídica e do Ministério Público
junto a este Tribunal de Contas, JULGO LEGAL o presente ato de inativação,
nos termos do art. 428 do Regimento Interno desta Corte, determinando seu
registro.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 14 de agosto de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator
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PROCESSO N º : 305148/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : IRENE CORDEIRO SANTOS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 395/07
Trata-se de aposentadoria voluntária do (a) servidor (a) acima citado (a), ocupante
do cargo de Agente de Apoio/Auxiliar Operacional, LF-01, do ISEP, encaminhada
a esta Corte em atendimento ao disposto no art. 71, III, da Constituição Federal
e art. 76, III, (antigo art.75,III), da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido por meio da Resolução n° 9737, publicada no Diário
Oficial do Estado n° 7351 de 17.11.06,ÿÿ: sendo que seus proventos
correspondem a R$ 17.291,40 anuais e integrais, conforme cálculo de fls. 47.
Os Pareceres da Diretoria Jurídica - DIJUR e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, são unânimes na conclusão pela legalidade e registro do
ato.
Assim, em razão da uniformidade de entendimento entre os Pareceres nºs 10381/
07 e 10116/07, respectivamente da Diretoria Jurídica e do Ministério Público
junto a este Tribunal de Contas, JULGO LEGAL o presente ato de inativação,
nos termos do art. 428 do Regimento Interno desta Corte, determinando seu
registro.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 14 de agosto de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 343015/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARIA APARECIDA MONÇÃO DA SILVA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 396/07
Trata-se de aposentadoria voluntária do (a) servidor (a) acima citado (a), ocupante
do cargo de Agente de Apoio/Auxiliar Operacional, LF-01, da SEED,
encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no art. 71, III, da
Constituição Federal e art. 76, III, (antigo art.75,III), da Constituição do Estado
do Paraná.
O benefício foi concedido por meio da Resolução n° 1064, publicada no Diário
Oficial do Estado n° 7482 de 30.05.07, sendo que seus proventos correspondem
a R$ 1.345,14 mensais e integrais, já incluídos 25% de adicionais, conforme
cálculo de fls. 55.
Os Pareceres da Diretoria Jurídica - DIJUR e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, são unânimes na conclusão pela legalidade e registro do
ato.
Assim, em razão da uniformidade de entendimento entre os Pareceres nºs 10966/
07 e 10956/07, respectivamente da Diretoria Jurídica e do Ministério Público
junto a este Tribunal de Contas, JULGO LEGAL o presente ato de inativação,
nos termos do art. 428 do Regimento Interno desta Corte, determinando seu
registro.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 14 de agosto de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 319106/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARIA RUT CANTERI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 397/07
Trata-se de aposentadoria voluntária do (a) servidor (a) acima citado (a), ocupante
do cargo de Técnico Administrativo, Nível IIB-12, da Universidade Estadual
de Ponta Grossa, encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no art.
71, III, da Constituição Federal e art. 76, III, (antigo art.75,III), da Constituição
do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido por meio da Resolução n° 0862, publicada no Diário
Oficial do Estado n° 7462 de 02.05.07, sendo que seus proventos correspondem
a R$ 28.561,56 anuais e integrais, conforme cálculo de fls. 37.
Os Pareceres da Diretoria Jurídica - DIJUR e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, são unânimes na conclusão pela legalidade e registro do
ato.
Assim, em razão da uniformidade de entendimento entre os Pareceres nºs 11689/
07 e 11437/07, respectivamente da Diretoria Jurídica e do Ministério Público
junto a este Tribunal de Contas, JULGO LEGAL o presente ato de inativação,
nos termos do art. 428 do Regimento Interno desta Corte, determinando seu
registro.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 14 de agosto de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 101429/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : GERALDO GONÇALVES DE OLIVEIRA FILHO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 398/07
Trata-se de aposentadoria voluntária do (a) servidor (a) acima citado (a), ocupante
do cargo de Perito Criminal, 4 CL, Nível 5d, da SESP, encaminhada a esta Corte
em atendimento ao disposto no art. 71, III, da Constituição Federal e art. 76, III,
(antigo art.75,III), da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido por meio da Resolução n° 0040, publicada no Diário
Oficial do Estado n° 7394 de 22.01.07, sendo que seus proventos correspondem
a R$ 4.892,75 mensais e integrais, inclusive adicionais por tempo de serviço e
TIDE, conforme cálculo de fls. 21.
Os Pareceres da Diretoria Jurídica - DIJUR e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, são unânimes na conclusão pela legalidade e registro do
ato.
Assim, em razão da uniformidade de entendimento entre os Pareceres nºs 11734/
07 e 11368/07, respectivamente da Diretoria Jurídica e do Ministério Público
junto a este Tribunal de Contas, JULGO LEGAL o presente ato de inativação,
nos termos do art. 428 do Regimento Interno desta Corte, determinando seu
registro.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 14 de agosto de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 293999/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARIA MADALENA KINUKO YOSHIDA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 399/07
Trata-se de aposentadoria voluntária do (a) servidor (a) acima citado (a), ocupante
do cargo de Professor, Nível II-11, LF-02, da SEED, encaminhada a esta Corte
em atendimento ao disposto no art. 71, III, da Constituição Federal e art. 76, III,
(antigo art.75,III), da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido por meio da Resolução n° 0724, publicada no Diário
Oficial do Estado n° 7455 de 20.04.07, sendo que seus proventos correspondem
a R$ 26.297,04 anuais e integrais, conforme cálculo de fls. 92.
Os Pareceres da Diretoria Jurídica - DIJUR e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, são unânimes na conclusão pela legalidade e registro do
ato.
Assim, em razão da uniformidade de entendimento entre os Pareceres nºs 11119/
07 e 11207/07, respectivamente da Diretoria Jurídica e do Ministério Público
junto a este Tribunal de Contas, JULGO LEGAL o presente ato de inativação,
nos termos do art. 428 do Regimento Interno desta Corte, determinando seu
registro.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 14 de agosto de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 344011/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ANTONIO SPOLADOR JUNIOR
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 400/07
Trata-se de aposentadoria voluntária do (a) servidor (a) acima citado (a), ocupante
do cargo de Auditor Fiscal C.I., LF-01, da CRE, encaminhada a esta Corte em
atendimento ao disposto no art. 71, III, da Constituição Federal e art. 76, III,
(antigo art.75,III), da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido por meio da Resolução n° 0845, publicada no Diário
Oficial do Estado n° 7462 de 02.05.07, sendo que seus proventos correspondem
a R$ 98.838,00 anuais e integrais, inclusive 20% de Adicionais e Prêmio de
Produtividade, conforme cálculo de fls. 44.
Os Pareceres da Diretoria Jurídica - DIJUR e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, são unânimes na conclusão pela legalidade e registro do
ato.
Assim, em razão da uniformidade de entendimento entre os Pareceres nºs 11114/
07 e 11205/07, respectivamente da Diretoria Jurídica e do Ministério Público
junto a este Tribunal de Contas, JULGO LEGAL o presente ato de inativação,
nos termos do art. 428 do Regimento Interno desta Corte, determinando seu
registro.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 14 de agosto de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 111513/07
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO DE PAIS, MESTRES E FUNCIONÁRIOS DO
CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL OLEGÁRIO MACE
INTERESSADO : MARITSA GOMES DEKKERS
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 401/07
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados pela
SEAB, tendo como objeto compra de ração, no valor de R$ 7.000,00, referente ao
exercício financeiro de 2006.
A Diretoria de Análise de Transferências – DAT, por meio da Instrução nº 3911/
07 – DAT/CAS manifesta-se pela regularidade da prestação de contas e o
Ministério Público junto a este Tribunal de Contas, pelo Parecer nº 10375/07,
opina igualmente pela aprovação.
Assim, considerando os documentos acostados aos autos, a disciplina legal das
prestações de contas de transferências voluntárias, bem como a Instrução da
Diretoria de Análise de Transferências – DAT e o opinativo do Ministério
Público junto a este Tribunal de Contas, julgo regular as contas objeto do
presente processo, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 14 de agosto de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 182836/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA
INTERESSADO : EURIDES MOURA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 402/07
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados pelo
IASP, tendo como objeto a aquisição de equipamentos, no valor de R$ 16.793,94,
referente ao exercício financeiro de 2006.
A Diretoria de Análise de Transferências – DAT, por meio da Instrução nº 3871/
07 – DAT/CAS manifesta-se pela regularidade da prestação de contas e o
Ministério Público junto a este Tribunal de Contas, pelo Parecer nº 11920/07,
opina igualmente pela aprovação.
Assim, considerando os documentos acostados aos autos, a disciplina legal das
prestações de contas de transferências voluntárias, bem como a Instrução da
Diretoria de Análise de Transferências – DAT e o opinativo do Ministério
Público junto a este Tribunal de Contas, julgo regular as contas objeto do
presente processo, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 14 de agosto de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 208649/07
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DE SURDOS DE CURITIBA
INTERESSADO : CRISTIANNE BARA MATTEI,DEBORA MARIA
PACHECO DE CARVALHO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 404/07
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados pela
SEED, tendo como objeto pagamento de pessoal e encargos sociais, no valor de
R$ 81.070,18, referente ao exercício financeiro de 2006.
A Diretoria de Análise de Transferências – DAT, por meio da Instrução nº 4663/
07 – DAT/CAS manifesta-se pela regularidade da prestação de contas e o
Ministério Público junto a este Tribunal de Contas, pelo Parecer nº11981/07,
opina igualmente pela aprovação.
Assim, considerando os documentos acostados aos autos, a disciplina legal das
prestações de contas de transferências voluntárias, bem como a Instrução da
Diretoria de Análise de Transferências – DAT e o opinativo do Ministério
Público junto a este Tribunal de Contas, julgo regular as contas objeto do
presente processo, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 14 de agosto de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 342922/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : CELSO NIEDZWIEDZKI
ASSUNTO : RESERVA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 405/07
Trata-se de transferência para Reserva Remunerada do servidor acima citado, no
posto de Cabo, QPM 1-0, lotado na Polícia Militar de Cascavel, encaminhada
a esta Corte em atendimento ao disposto no art. 71, III, da Constituição Federal
e art. 76, III, (antigo art.75,III), da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido ao interessado por meio da Resolução n° 1035/07,
publicada no Diário Oficial do Estado n° 7479 de 25.05.07, sendo que seus
proventos correspondem a R$ 19.099,32 anuais e proporcionais, conforme
cálculo de fls. 17.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 12222/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº 11842/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
Assim, em razão da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria
Jurídica e Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, JULGO LEGAL o
ato em exame, para fins de registro, nos termos do art. 428 do Regimento Interno
desta Corte.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 15 de agosto de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 352693/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : FRANCISCO BENTINHO DE ANACLETO
ASSUNTO : RESERVA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 406/07
Trata-se de transferência para Reserva Remunerada do servidor acima citado, no
posto/graduação de Soldado Primeira Classe da Polícia Militar do Estado do
Paraná, encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no art. 71, III, da
Constituição Federal e art. 76, III, (antigo art.75,III), da Constituição do Estado
do Paraná.
O benefício foi concedido ao interessado por meio da Resolução n° 0987/07,
publicada no Diário Oficial do Estado n° 7478 de 24.05.07, sendo que seus
proventos correspondem a R$ 1.811,45 mensais e integrais, já incluídos
Gratificação Especial, Gratificação de função Pol. Mil. Curso, 25% de Gratificação
de Tempo de Serviço e Gratificação de função Risco de Vida, conforme cálculo de
fls. 23.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 11498/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº 11838/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
Assim, em razão da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria
Jurídica e Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, JULGO LEGAL o
ato em exame, para fins de registro, nos termos do art. 428 do Regimento Interno
desta Corte.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 15 de agosto de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 349315/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : JOÃO CARLOS ALEXANDRE PIRES
ASSUNTO : RESERVA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 407/07
Trata-se de transferência para Reserva Remunerada do servidor acima citado, no
posto/graduação de Soldado Primeira Classe da Polícia Militar do Estado do
Paraná, encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no art. 71, III, da
Constituição Federal e art. 76, III, (antigo art.75,III), da Constituição do Estado
do Paraná.
O benefício foi concedido ao interessado por meio da Resolução n° 1036/07,
publicada no Diário Oficial do Estado n° 7479 de 25.05.07, sendo que seus
proventos correspondem a R$ 1.551,28 mensais e proporcionais (25/30 avos),
já incluídos Gratificação Especial, Gratificação de função Pol. Mil. Curso, 25%
de Gratificação de Tempo de Serviço e Gratificação de função Risco de Vida,
conforme cálculo de fls. 14.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 12145/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº 11843/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
Assim, em razão da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria
Jurídica e Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, JULGO LEGAL o
ato em exame, para fins de registro, nos termos do art. 428 do Regimento Interno
desta Corte.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 15 de agosto de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator
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PROCESSO N º : 353959/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : JOSE AUGUSTO ROCHA
ASSUNTO : RESERVA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 408/07
Trata-se de transferência para Reserva Remunerada do servidor acima citado, no
posto/graduação de Subtenente da Polícia Militar do Estado do Paraná,
encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no art. 71, III, da
Constituição Federal e art. 76, III, (antigo art.75,III), da Constituição do Estado
do Paraná.
O benefício foi concedido ao interessado por meio da Resolução n° 1079/07,
publicada no Diário Oficial do Estado n° 7484 de 01.06.07, sendo que seus
proventos correspondem a R$ 2.881,08 mensais e integrais, já incluídos
Gratificação Especial, Gratificação de função Pol. Mil. Curso, 35% de Gratificação
de Tempo de Serviço e Gratificação de função Risco de Vida, conforme cálculo de
fls. 15.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 11488/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº 11695/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
Assim, em razão da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria
Jurídica e Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, JULGO LEGAL o
ato em exame, para fins de registro, nos termos do art. 428 do Regimento Interno
desta Corte.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 15 de agosto de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 347460/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARIO TADEU WENCESLAU
ASSUNTO : RESERVA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 409/07
Trata-se de transferência para Reserva Remunerada do servidor acima citado, no
posto/graduação de Soldado, Primeira Classe, LF-01, da Polícia Militar do Estado
do Paraná, encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no art. 71, III,
da Constituição Federal e art. 76, III, (antigo art.75,III), da Constituição do
Estado do Paraná.
O benefício foi concedido ao interessado por meio da Resolução n° 0882/07,
publicada no Diário Oficial do Estado n° 7464 de 04.05.07, sendo que seus
proventos correspondem a R$ 18.839,16 anuais e proporcionais, inclusive
gratificação especial/PM, gratificação curso/PM, adicionais por tempo de serviço
e gratificação por risco de vida, conforme cálculo de fls. 16.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 11740/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº 11849/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
Assim, em razão da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria
Jurídica e Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, JULGO LEGAL o
ato em exame, para fins de registro, nos termos do art. 428 do Regimento Interno
desta Corte.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 15 de agosto de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 342949/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : DARI CRUZ DE SOUZA
ASSUNTO : RESERVA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 410/07
Trata-se de transferência para Reserva Remunerada do servidor acima citado, no
posto/graduação de Subtenente da Polícia Militar do Estado do Paraná,
encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no art. 71, III, da
Constituição Federal e art. 76, III, (antigo art.75,III), da Constituição do Estado
do Paraná.
O benefício foi concedido ao interessado por meio da Resolução n° 936/07,
publicada no Diário Oficial do Estado n° 7472 de 16.05.07, sendo que seus
proventos correspondem a R$ 2.290,49 mensais e proporcionais a 25/30 avos,
inclusive as vantagens constantes do cálculo de fls. 17.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 11933/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº 11950/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
Assim, em razão da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria
Jurídica e Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, JULGO LEGAL o
ato em exame, para fins de registro, nos termos do art. 428 do Regimento Interno
desta Corte.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 15 de agosto de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 272967/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : VALMOR BRASIL SIQUEIRA
ASSUNTO : RESERVA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 411/07
Trata-se de transferência para Reserva Remunerada do servidor acima citado, no
posto/graduação de 1º Sargento da Polícia Militar do Estado do Paraná,
encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no art. 71, III, da
Constituição Federal e art. 76, III, (antigo art.75,III), da Constituição do Estado
do Paraná.
O benefício foi concedido ao interessado por meio da Resolução n° 968/07,
publicada no Diário Oficial do Estado n° 7473 de 17.05.07, sendo que seus
proventos correspondem a R$ 2.089,50 mensais e proporcionais (25/30 avos),
já incluídos Gratificação Especial, Gratificação de função Pol. Mil. Curso, 25%
de Gratificação de Tempo de Serviço e Gratificação de função Risco de Vida,
conforme cálculo de fls. 21.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 9104/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº 11955/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
Assim, em razão da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria
Jurídica e Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, JULGO LEGAL o
ato em exame, para fins de registro, nos termos do art. 428 do Regimento Interno
desta Corte.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 15 de agosto de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 349307/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : JOÃO CARLOS DO NASCIMENTO
ASSUNTO : RESERVA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 412/07
Trata-se de transferência para Reserva Remunerada do servidor acima citado, no
posto/graduação de Cabo da Polícia Militar do Estado do Paraná, encaminhada
a esta Corte em atendimento ao disposto no art. 71, III, da Constituição Federal
e art. 76, III, (antigo art.75,III), da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido ao interessado por meio da Resolução n° 1034/07,
publicada no Diário Oficial do Estado n° 7479 de 25.05.07, sendo que seus
proventos correspondem a R$ 1.615,97 mensais e proporcionais (25/30 avos),
já incluídos Gratificação Especial, Gratificação de função Pol. Mil. Curso, 25%
de Gratificação de Tempo de Serviço e Gratificação de função Risco de Vida,
conforme cálculo de fls. 16.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 11491/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº 11694/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
Assim, em razão da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria
Jurídica e Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, JULGO LEGAL o
ato em exame, para fins de registro, nos termos do art. 428 do Regimento Interno
desta Corte.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 15 de agosto de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 300367/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ARONI DIONÍSIO SODER
ASSUNTO : RESERVA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 413/07
Trata-se de transferência para Reserva Remunerada do servidor acima citado, no
posto/graduação de Soldado de Primeira Classe da Polícia Militar do Estado do
Paraná, encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no art. 71, III, da
Constituição Federal e art. 76, III, (antigo art.75,III), da Constituição do Estado
do Paraná.
O benefício foi concedido ao interessado por meio da Resolução n° 9653/07,
publicada no Diário Oficial do Estado n° 7347 de 10.11.07, sendo que seus
proventos correspondem a R$ 1487,68 mensais e proporcionais (25/30 avos), já
incluídos Gratificação Especial, Gratificação por Tempo de Serviço, Gratificação
de Curso, Gratificação de Risco de Vida, conforme cálculo de fls. 16.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 10698/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº 10700/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
Assim, em razão da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria
Jurídica e Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, JULGO LEGAL o
ato em exame, para fins de registro, nos termos do art. 428 do Regimento Interno
desta Corte.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 15 de agosto de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 348807/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : VALMIR ZARDIN
ASSUNTO : RESERVA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 414/07
Trata-se de transferência para Reserva Remunerada do servidor acima citado, no
posto/graduação de Soldado 1ª Classe da Polícia Militar do Estado do Paraná,
encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no art. 71, III, da
Constituição Federal e art. 76, III, (antigo art.75,III), da Constituição do Estado
do Paraná.
O benefício foi concedido ao interessado por meio da Resolução n° 1013/07,
publicada no Diário Oficial do Estado n° 7479 de 25.05.07, sendo que seus
proventos correspondem a R$ 1.490,40 mensais e proporcionais (25/30 avos),
já incluídos Gratificação Especial, 20% de Adicionais, 25% de Gratificação de
Curso e 33,33% de Gratificação de Risco de Vida, conforme cálculo de fls. 15.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 10948/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº 10977/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
Assim, em razão da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria
Jurídica e Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, JULGO LEGAL o
ato em exame, para fins de registro, nos termos do art. 428 do Regimento Interno
desta Corte.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 15 de agosto de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 298362/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARCELO ROSA
ASSUNTO : RESERVA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 415/07
Trata-se de transferência para Reserva Remunerada do servidor acima citado, no
posto/graduação de Soldado 1ª Classe da Polícia Militar do Estado do Paraná,
encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no art. 71, III, da
Constituição Federal e art. 76, III, (antigo art.75,III), da Constituição do Estado
do Paraná.
O benefício foi concedido ao interessado por meio da Resolução n° 0832/07,
publicada no Diário Oficial do Estado n° 7459 de 26.04.07, sendo que seus
proventos correspondem a R$ 17.969,40 anuais e proporcionais a 25/30 avos,
conforme cálculo de fls. 16.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 10243/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº 10144/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
Assim, em razão da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria
Jurídica e Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, JULGO LEGAL o
ato em exame, para fins de registro, nos termos do art. 428 do Regimento Interno
desta Corte.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 15 de agosto de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 300340/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : CIPRIANO IAGUCZESKI ZARICHTA
ASSUNTO : RESERVA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 416/07
Trata-se de transferência para Reserva Remunerada do servidor acima citado, no
posto/graduação de Soldado Primeira Classe, LF-01, da Polícia Militar do Estado
do Paraná, encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no art. 71, III,
da Constituição Federal e art. 76, III, (antigo art.75,III), da Constituição do
Estado do Paraná.
O benefício foi concedido ao interessado por meio da Resolução n° 0736/07,
publicada no Diário Oficial do Estado n° 7455 de 20.04.07, sendo que seus
proventos correspondem a R$ 18.114,60 anuais e proporcionais a 25/30 avos,
conforme cálculo de fls. 16.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 10588/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº 10842/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
Assim, em razão da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria
Jurídica e Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, JULGO LEGAL o
ato em exame, para fins de registro, nos termos do art. 428 do Regimento Interno
desta Corte.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 15 de agosto de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 322271/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : NATALINA BROSTOLIN
ASSUNTO : PENSÃO
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 417/07
Trata-se de transferência para Reserva Remunerada do servidor acima citado, no
posto/graduação de ** da Polícia Militar do Estado do Paraná, encaminhada a
esta Corte em atendimento ao disposto no art. 71, III, da Constituição Federal e
art. 76, III, (antigo art.75,III), da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido ao interessado por meio da Resolução n° /07, publicada
no Diário Oficial do Estado n° ** de /07, sendo que seus proventos correspondem
a R$ ####### anuais e integrais # proporcionais
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº /07, assim como o Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº /07, concluem pela
legalidade e registro do ato.
Assim, em razão da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria
Jurídica e Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, JULGO LEGAL o
ato em exame, para fins de registro, nos termos do art. 428 do Regimento Interno
desta Corte.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 15 de agosto de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 322271/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : NATALINA BROSTOLIN
ASSUNTO : PENSÃO
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 418/07
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do Ato de Benefício Previdenciário nº 62512/07 / PARANAPREVIDÊNCIA,
publicado no DOE nº 7461, de 30.04.07, por meio do qual foi concedida pensão
por morte à interessada acima nominada, viúva do servidor Sebastião Gonçalves
da Luz, falecido em 26.03.07.
O benefício perfaz o valor mensal de R$ 1.612,28, destinado em caráter vitalício
à viúva.
A Diretoria Jurídica (Parecer nº 12191/07) e o Ministério Público junto a este
Tribunal de Contas (Parecer nº11937/07) opinam pela legalidade e registro do
ato.
Considerando os documentos acostados aos autos, a regra do art. 40 § 7º da
Constituição Federal e a uniformidade dos pareceres que instruem o expediente
, determino, com fundamento no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal,
o registro do ato de pensionamento.
al:É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 15 de agosto de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 324517/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : EMILIA LUBAS THOZO
ASSUNTO : PENSÃO
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 419/07
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do Ato de Benefício Previdenciário nº 62627/07 / PARANAPREVIDÊNCIA,
publicado no DOE nº 7488, de 08.06.07, por meio do qual foi concedida pensão
por morte à interessada acima nominada, viúva do servidor Ernesto Thoso, falecido
em 02.05.07.
O benefício perfaz o valor mensal de R$ 1.227,83, destinado em caráter vitalício
à viúva.
A Diretoria Jurídica (Parecer nº 12192/07) e o Ministério Público junto a este
Tribunal de Contas (Parecer nº 11942/07) opinam pela legalidade e registro do
ato.
Considerando os documentos acostados aos autos, a regra do art. 40 § 7º da
Constituição Federal e a uniformidade dos pareceres que instruem o expediente
, determino, com fundamento no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal,
o registro do ato de pensionamento.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 15 de agosto de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator
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PROCESSO N º : 318061/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : PAULO BARBOSA
ASSUNTO : PENSÃO
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 420/07
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do Ato de Benefício Previdenciário nº 62624/07 / PARANAPREVIDÊNCIA,
publicado no DOE nº 7486, de 05.06.07, por meio do qual foi concedida pensão
por morte à interessada acima nominada, viúva do servidor Camilo Barbosa,
falecido em 22.10.06.
O benefício perfaz o valor mensal de R$ 1.049,45, destinado em caráter vitalício
à viúva.
A Diretoria Jurídica (Parecer nº 12203/07) e o Ministério Público junto a este
Tribunal de Contas (Parecer nº 12047/07) opinam pela legalidade e registro do
ato.
Considerando os documentos acostados aos autos, a regra do art. 40 § 7º da
Constituição Federal e a uniformidade dos pareceres que instruem o expediente
, determino, com fundamento no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal,
o registro do ato de pensionamento.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 15 de agosto de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 319424/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ELI SALES PIMENTA
ASSUNTO : PENSÃO
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 421/07
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do Ato de Benefício Previdenciário nº 62619/07 / PARANAPREVIDÊNCIA,
publicado no DOE nº 7476, de 22.05.07, por meio do qual foi concedida pensão
por morte à interessada acima nominada, viúva do servidor Argemira de Faria
Pimenta, falecida em 17.03.07.
O benefício perfaz o valor mensal de R$ 603,88, destinado em caráter vitalício
à viúva.
A Diretoria Jurídica (Parecer nº 11567/07) e o Ministério Público junto a este
Tribunal de Contas (Parecer nº 11577/07) opinam pela legalidade e registro do
ato.
Considerando os documentos acostados aos autos, a regra do art. 40 § 7º da
Constituição Federal e a uniformidade dos pareceres que instruem o expediente
, determino, com fundamento no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal,
o registro do ato de pensionamento.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 15 de agosto de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 114288/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : GENIL SANTANA
ASSUNTO : PENSÃO
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 422/07
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do Ato de Benefício Previdenciário nº 62.279/07 / PARANAPREVIDÊNCIA,
publicado no DOE nº 7392, de 18.01.07, por meio do qual foi concedida pensão
por morte à interessada acima nominada, viúva do servidor Francisco Flávio dos
Santos, falecido em 23.11.06.
O benefício perfaz o valor mensal de R$ 1.150,70, destinado em caráter vitalício
à viúva.
A Diretoria Jurídica (Parecer nº 11234/07) e o Ministério Público junto a este
Tribunal de Contas (Parecer nº 11009/07) opinam pela legalidade e registro do
ato.
Considerando os documentos acostados aos autos, a regra do art. 40 § 7º da
Constituição Federal e a uniformidade dos pareceres que instruem o expediente
, determino, com fundamento no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal,
o registro do ato de pensionamento.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 15 de agosto de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 341411/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : HELIA LENY GANTER PEPLOW
ASSUNTO : PENSÃO
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 423/07
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do Ato de Benefício Previdenciário nº 62652/07 / PARANAPREVIDÊNCIA,
publicado no DOE nº 7489, de 11.06.07, por meio do qual foi concedida pensão
por morte à interessada acima nominada, viúva do servidor Nereu Affonso da
Rocha Peplow, falecido em 03.05.07.
O benefício perfaz o valor mensal de R$ 3.877,33, destinado em caráter vitalício
à viúva.
A Diretoria Jurídica (Parecer nº 10946/07) e o Ministério Público junto a este
Tribunal de Contas (Parecer nº 11401/07) opinam pela legalidade e registro do
ato.
Considerando os documentos acostados aos autos, a regra do art. 40 § 7º da
Constituição Federal e a uniformidade dos pareceres que instruem o expediente
, determino, com fundamento no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal,
o registro do ato de pensionamento.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 15 de agosto de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 295894/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARIA VILMA DE LIMA ZANELLA
ASSUNTO : PENSÃO
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 424/07
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do Ato de Benefício Previdenciário nº 62497/07 / PARANAPREVIDÊNCIA,
publicado no DOE nº 7455, de 20.04.07, por meio do qual foi concedida pensão
por morte à interessada acima nominada, viúva do servidor Sérgio Zanella, falecido
em 10.03.07.
O benefício perfaz o valor mensal de R$ 1.643,23, destinado em caráter vitalício
à viúva.
A Diretoria Jurídica (Parecer nº 11192/07) e o Ministério Público junto a este
Tribunal de Contas (Parecer nº 11198/07) opinam pela legalidade e registro do
ato.
Considerando os documentos acostados aos autos, a regra do art. 40 § 7º da
Constituição Federal e a uniformidade dos pareceres que instruem o expediente
, determino, com fundamento no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal,
o registro do ato de pensionamento.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 15 de agosto de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 383578/03
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : EURICO ELOI FERREIRA
ASSUNTO : PENSÃO
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 425/07
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Portaria nº 182, publicada no DOM de 08.07.03, por meio do qual foi
concedida pensão por morte ao interessado acima nominado, viúvo da servidora
Vera Lucia Moro Ferreira, falecida em 11.03.95.
O benefício perfaz o valor mensal de R$ 2.039,76 destinado em caráter vitalício
à viúva.
A Diretoria Jurídica (Parecer nº 11104/07) e o Ministério Público junto a este
Tribunal de Contas (Parecer nº 11174/07) opinam pela legalidade e registro do
ato.
Considerando os documentos acostados aos autos, a regra do art. 40 § 7º da
Constituição Federal e a uniformidade dos pareceres que instruem o expediente
, determino, com fundamento no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal,
o registro do ato de pensionamento.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 15 de agosto de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 324622/07
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA, PENSÕES E
APOSENTADORIAS DOS SERVIDORES DE ARAPONGAS
INTERESSADO : LÚCIA FIORI LIMA
ASSUNTO : PENSÃO
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 426/07
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Portaria nº 012/07, publicada no jornal “Tribuna do Norte”, datado de
26.05.07, por meio do qual foi concedida pensão por morte à interessada acima
nominada, viúva do servidor José Lima, falecido em 08.04.07.
O benefício perfaz o valor mensal de R$ 3.363,65 destinado em caráter vitalício
à viúva.
A Diretoria Jurídica (Parecer nº 11096/07) e o Ministério Público junto a este
Tribunal de Contas (Parecer nº 11578/07) opinam pela legalidade e registro do
ato.
Considerando os documentos acostados aos autos, a regra do art. 40 § 7º da
Constituição Federal e a uniformidade dos pareceres que instruem o expediente
, determino, com fundamento no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal,
o registro do ato de pensionamento.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 15 de agosto de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 288260/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE IBIPORÃ
INTERESSADO : TERESA DOS REIS BETETTE
ASSUNTO : PENSÃO
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 428/07
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do Decreto nº 310/07, publicado no jornal “Tribuna de Ibiporã”, de 11.05.07,
por meio do qual foi concedida pensão por morte à interessada acima nominada,
viúva do servidor Valdomiro Bettete, falecido em 30.03.07.
O benefício perfaz o valor mensal de R$ 576,02 destinado em caráter vitalício à
viúva.
A Diretoria Jurídica (Parecer nº 10644/07) e o Ministério Público junto a este
Tribunal de Contas (Parecer nº 11573/07) opinam pela legalidade e registro do
ato.
Considerando os documentos acostados aos autos, a regra do art. 40 § 7º da
Constituição Federal e a uniformidade dos pareceres que instruem o expediente
, determino, com fundamento no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal,
o registro do ato de pensionamento.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 15 de agosto de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 300120/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE
INTERESSADO : CÁSSIA LUCINDA ALVES DE BARROS,HÉLIO
PADILHA DE BARROS
ASSUNTO : PENSÃO
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 429/07
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do Decreto nº 236/07, publicado no Jornal “Umuarama Ilustrado”, de 12.06.07,
por meio do qual foi concedida pensão por morte à interessada acima nominada,
viúva do servidor Aparecida Donizete Alves, falecido em 23.04.07.
O benefício perfaz o valor mensal de R$ 554,88, conforme Parecer de fls. 46.
A Diretoria Jurídica (Parecer nº 10652/07) e o Ministério Público junto a este
Tribunal de Contas (Parecer nº 10861/07) opinam pela legalidade e registro do
ato.
Considerando os documentos acostados aos autos, a regra do art. 40 § 7º da
Constituição Federal e a uniformidade dos pareceres que instruem o expediente
, determino, com fundamento no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal,
o registro do ato de pensionamento.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 15 de agosto de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 92750/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ALMIRANTE TAMANDARÉ
INTERESSADO : SONIA MARIA DE SIQUEIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 431/07
Trata-se de aposentadoria a pedido do (a) servidor (a) acima citado (a), ocupante
do cargo de professora no município de origem, encaminhada a esta Corte em
atendimento ao disposto no art. 71, III, da Constituição Federal e art. 76, III,
(antigo art.75,III), da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido por meio da Portaria nº 122, publicado no jornal “A
verdade sem retoque”, datado de 1º a 15 fevereiro de 2007, sendo que seus
proventos correspondem a R$ 457,94 mensais e integrais, conforme cálculo de
fls. 117.
Os Pareceres da Diretoria Jurídica - DIJUR e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, são unânimes na conclusão pela legalidade e registro do
ato.
Assim, em razão da uniformidade de entendimento entre os Pareceres nºs 11924/
07 e 12007/07, respectivamente da Diretoria Jurídica e do Ministério Público
junto a este Tribunal de Contas, JULGO LEGAL o presente ato de inativação,
nos termos do art. 428 do Regimento Interno desta Corte, determinando seu
registro.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 15 de agosto de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 377416/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE RESERVA
INTERESSADO : SENI MARIA LEMES BOROSZEKI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 432/07
Trata-se de aposentadoria a pedido do (a) servidor (a) acima citado (a), ocupante
do cargo de Professor, Classe A, Nível Especial 1, da Prefeitura do município de
origem, encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no art. 71, III, da
Constituição Federal e art. 76, III, (antigo art.75,III), da Constituição do Estado
do Paraná.
O benefício foi concedido por meio do Decreto nº 108/07, publicado no jornal
“Diário do Vale”, datado de 14.07.07, sendo que seus proventos correspondem
a R$ 7.988,28 anuais e integrais, conforme cálculo de fls. 10.
Os Pareceres da Diretoria Jurídica - DIJUR e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, são unânimes na conclusão pela legalidade e registro do
ato.
Assim, em razão da uniformidade de entendimento entre os Pareceres nºs 12307/
07 e 11899/07, respectivamente da Diretoria Jurídica e do Ministério Público
junto a este Tribunal de Contas, JULGO LEGAL o presente ato de inativação,
nos termos do art. 428 do Regimento Interno desta Corte, determinando seu
registro.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 15 de agosto de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 319211/07
ORIGEM : CAIXA DE ASSISTENCIA APOSENTADORIA E PENSÕES DOS
SERV. MUNICIPAIS DE LONDRINA
INTERESSADO : ORAZILIA MARIA FRANÇA DOS ANJOS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 433/07
Trata-se de aposentadoria a pedido do (a) servidor (a) acima citado (a), ocupante
do cargo de Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação no município
de origem, encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no art. 71, III,
da Constituição Federal e art. 76, III, (antigo art.75,III), da Constituição do
Estado do Paraná.
O benefício foi concedido por meio do Decreto nº 671/06, publicado no jornal
Oficial do Município de Londrina, datado de 21.12.06, o qual foi revisado pelo
Decreto nº 307/07, publicado no mesmo jornal em 06.06.07, sendo que seus
proventos correspondem a R$ 64.576,46 anuais e integrais, conforme cálculo de
fls. 43.
Os Pareceres da Diretoria Jurídica - DIJUR e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, são unânimes na conclusão pela legalidade e registro do
ato.
Assim, em razão da uniformidade de entendimento entre os Pareceres nºs 11366/
07 e 11600/07, respectivamente da Diretoria Jurídica e do Ministério Público
junto a este Tribunal de Contas, JULGO LEGAL o presente ato de inativação,
nos termos do art. 428 do Regimento Interno desta Corte, determinando seu
registro.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 15 de agosto de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator
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PROCESSO N º : 128084/07
ORIGEM : CAIXA DE ASSISTENCIA APOSENTADORIA E PENSÕES DOS
SERV. MUNICIPAIS DE LONDRINA
INTERESSADO : SEBASTIÃO MARQUES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 434/07
Trata-se de aposentadoria a pedido do (a) servidor (a) acima citado (a), ocupante
do cargo de Agente de Gestão Pública, no município de origem, encaminhada a
esta Corte em atendimento ao disposto no art. 71, III, da Constituição Federal e
art. 76, III, (antigo art.75,III), da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido por meio do Decreto nº 393/06, publicado no jornal
Oficial do Município de Londrina nº 768, datado de 18.07.06,87 retificado
pelo Decreto nº 132/07, publicado em 15.03.07, sendo que seus proventos
correspondem a R$ 1.330,21 mensais e proporcionais (11591/12775 avos),
conforme cálculo de fls. 27.
Os Pareceres da Diretoria Jurídica - DIJUR e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, são unânimes na conclusão pela legalidade e registro do
ato.
Assim, em razão da uniformidade de entendimento entre os Pareceres nºs 11258/
07 e 11625/07, respectivamente da Diretoria Jurídica e do Ministério Público
junto a este Tribunal de Contas, JULGO LEGAL o presente ato de inativação,
nos termos do art. 428 do Regimento Interno desta Corte, determinando seu
registro.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 15 de agosto de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 242103/07
ORIGEM : CAIXA DE ASSISTENCIA APOSENTADORIA E PENSÕES DOS
SERV. MUNICIPAIS DE LONDRINA
INTERESSADO : MARIA DO CARMO DIAS MELHADO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 435/07
Trata-se de aposentadoria a pedido do (a) servidor (a) acima citado (a), ocupante
do cargo de Técnico de Gestão Pública, Código TGPB01, no município de origem,
encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no art. 71, III, da
Constituição Federal e art. 76, III, (antigo art.75,III), da Constituição do Estado
do Paraná.
O benefício foi concedido por meio do Decreto nº 760/06, publicado no jornal
Oficial do Município de Londrina nº 826, datado de 08.02.07, sendo que seus
proventos correspondem a R$ 2001,20 mensais e integrais, inclusive adicional
por tempo de serviço e complementação salarial, conforme cálculo de fls. 19.
Os Pareceres da Diretoria Jurídica - DIJUR e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, são unânimes na conclusão pela legalidade e registro do
ato.
Assim, em razão da uniformidade de entendimento entre os Pareceres nºs 9409/
07 e 11620/07, respectivamente da Diretoria Jurídica e do Ministério Público
junto a este Tribunal de Contas, JULGO LEGAL o presente ato de inativação,
nos termos do art. 428 do Regimento Interno desta Corte, determinando seu
registro.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 15 de agosto de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 314805/07
ORIGEM : CAIXA DE ASSISTENCIA APOSENTADORIA E PENSÕES DOS
SERV. MUNICIPAIS DE LONDRINA
INTERESSADO : JOSÉ MARTINS LOPES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 436/07
Trata-se de aposentadoria a pedido do (a) servidor (a) acima citado (a), ocupante
do cargo de Agente de Gestão Pública no município de origem, encaminhada a
esta Corte em atendimento ao disposto no art. 71, III, da Constituição Federal e
art. 76, III, (antigo art.75,III), da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido por meio do Decreto nº 79/07, publicado no jornal
oficial local, datado de 01.03.07, sendo que seus proventos correspondem a R$
1000,28 mensais e integrais, conforme cálculo de fls. 28.
Os Pareceres da Diretoria Jurídica - DIJUR e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, são unânimes na conclusão pela legalidade e registro do
ato.
Assim, em razão da uniformidade de entendimento entre os Pareceres nºs 11045/
07 e 11604/07, respectivamente da Diretoria Jurídica e do Ministério Público
junto a este Tribunal de Contas, JULGO LEGAL o presente ato de inativação,
nos termos do art. 428 do Regimento Interno desta Corte, determinando seu
registro.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 15 de agosto de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 247903/07
ORIGEM : CAIXA DE ASSISTENCIA APOSENTADORIA E PENSÕES DOS
SERV. MUNICIPAIS DE LONDRINA
INTERESSADO : SOLANGE DA CRUZ GALLO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 437/07
Trata-se de aposentadoria a pedido do (a) servidor (a) acima citado (a), ocupante
do cargo de Professor, função Educação Pré-Escolar a 4ª Série, no município de
origem, encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no art. 71, III, da
Constituição Federal e art. 76, III, (antigo art.75,III), da Constituição do Estado
do Paraná.
O benefício foi concedido por meio do Decreto nº 20, publicado no Jornal Oficial,
datado de 08.02.07, sendo que seus proventos correspondem a R$ 1.338,65
mensais e integrais, conforme cálculo de fls. 23.
Os Pareceres da Diretoria Jurídica - DIJUR e do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas, são unânimes na conclusão pela legalidade e
registro do ato.

Assim, em razão da uniformidade de entendimento entre os Pareceres nºs 8191/
07 e 10394/07, respectivamente da Diretoria Jurídica e do Ministério Público
junto a este Tribunal de Contas, JULGO LEGAL o presente ato de inativação,
nos termos do art. 428 do Regimento Interno desta Corte, determinando seu
registro.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 15 de agosto de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 119310/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : JULIANA OLIVEIRA JONAS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO Nº : 695/07
Em razão do apontado pela Diretoria Jurídica, no seu Parecer nº 11301/07, (fls.76),
que ora se acolhe, determinando a realização de diligência externa à origem,
encaminhem-se os autos àquela unidade para proceder à expedição do ofício de
que trata o artigo 300-A do Regimento Interno, concedendo-se à
Paranaprevidência o prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento.
É o despacho.
Publique-se
Curitiba, em 2 de agosto de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 347754/07
ORIGEM : CAIXA DE ASSISTÊNCIA APOSENTADORIA E PENSÃO
DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE MARINGÁ
INTERESSADO : IRAQUETO TREVISAN
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO Nº : 696/07
Em razão do apontado pela Diretoria Jurídica, no seu Parecer nº 11342/07, (fls.
72), que ora se acolhe, determinando a realização de diligência externa à origem,
encaminhem-se os autos àquela unidade para proceder à expedição do ofício de
que trata o artigo 300-A do Regimento Interno, concedendo-se à Previdência
Municipal o prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento.
É o despacho.
Publique-se
Curitiba, em 2 de agosto de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 264620/07
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : CELSO CARLOS VERAS
ASSUNTO : PROCESSOS SERVIDORES TC
DESPACHO Nº : 699/07
· Considerando que o presente requerimento trata de levantamento de
recursos já autorizados por Alvará Judicial (apresentado em sua via original),
sendo portanto o caso de cumprimento de decisão judicial, e não uma decisão
administrativa de natureza funcional,
· Considerando que os Pareceres nºs 10.026/07 e 11.251/07,
respectivamente da Diretoria Jurídica – DIJUR e Ministério Público junto a este
Tribunal opinam no sentido de ser dispensável a deliberação colegiada desta
Corte para cumprimento da decisão em questão;
· Considerando ainda que a representação desta Corte perante o Poder
Judiciário cabe exclusivamente ao Exmo. Sr. Conselheiro Presidente deste
Tribunal, conforme art.122, I da Lei Complementar Estadual nº 113/05 e art. 16,
I do Regimento Interno –TC;
DETERMINO
I – O encaminhamento do feito para apreciação do Sr. Conselheiro Nestor Baptista,
para adoção de medidas necessárias ao cumprimento do Alvará Judicial autuado
sob nº 398/2007, requerido por Alvanil Cruz Guimarães Veras contra Espólio
de Celso Carlos Veras, cujo original se encontra à fl. 17 dos presentes autos, por
ser tais atos de competência exclusiva do Presidente desta Corte;
II – Após a adoção das medidas atinentes ao cumprimento da decisão judicial,
proceda-se, via Diretoria de Protocolo – DP e com as formalidades cabíveis, a
devolução da via original do Alvará Judicial de fl.17 à Dra. Marly de Cássia
Menesses França Regiani, OAB/PR nº 9495, procuradora judicial da requerente.
É o despacho.
Publique-se.
Curitiba, em 07 de agosto de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 311458/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : CINIRA JURASZEK MEZZADRI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO Nº : 701/07
Em razão do apontado pela Diretoria Jurídica, no seu Parecer nº 11117/07, (fls.80),
que ora se acolhe, determinando a realização de diligência externa à origem,
encaminhem-se os autos àquela unidade para proceder à expedição do ofício de
que trata o artigo 300-A do Regimento Interno, concedendo-se à
Paranaprevidência o prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento.
É o despacho.
Publique-se
Curitiba, em 3 de agosto de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 214169/07
ORIGEM : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
INTERESSADO : ESIO DE PADUA FONSECA, WILMAR SACHETIN
MARÇAL
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO Nº : 719/07
I – Defiro a prorrogação por mais 15 (quinze) dias do prazo fixado no
Ofício nº 1498/07-OCN-DAT, na forma do art. 389 parágrafo único do
Regimento Interno-TC;

II – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins.
É o despacho.
Publique-se.
Curitiba, em 3 de agosto de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 359388/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE GUAMIRANGA
INTERESSADO : JÕAO ORESTES FENKER
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO Nº : 729/07
I – Considerando o contido no Parecer nº 11283/07 – DIJUR, DETERMINO o
encaminhamento do feito em diligência à origem para os fins delineados naquele
opinativo;
II – À DIJUR para os devidos fins;
É o despacho.
Publique-se
Curitiba, em 3 de agosto de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

 PROCESSO N º : 137822/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CALIFÓRNIA
INTERESSADO : AMAURI BARRICHELLO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
DESPACHO Nº : 746/07
I – Defiro a prorrogação por mais 15 (quinze) dias do prazo fixado no Ofício nº
1202/07-OCN-DCM, na forma do art. 389 parágrafo único do Regimento Interno
- TC;
II – À DCM para os devidos fins.
É o despacho.
Publique-se.
Curitiba, em 7 de agosto de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 237819/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DA PLATINA
INTERESSADO : FLÁVIO LUIZ MAIORKY
ASSUNTO : PEDIDO DE RESCISÃO
DESPACHO Nº : 747/07
I - Esclareço que a decisão liminar proferida nos presentes autos e consubstanciada
no Acórdão nº 819/07 – Pleno, que determinou a suspensão dos efeitos do
Acórdão nº 1317/2006 1ª Câmara – TC, acatando a Proposta de Voto nº 90/07
deste Relator, ABRANGE as Certidões de Débito de nºs 1.904/06 (R$ 35.90143)
e 1.905/2006 (R$ 24.573,55, pois estas se originaram da decisão atacada e tem
como responsável o Sr. FLÁVIO LUIZ MAIORKY, autor do Pedido de Rescisão
em questão;
II – Encaminhem-se os autos ao Gabinete da Presidência – GP para os devidos
fins;
É o despacho.
Publique-se.
Curitiba, em 7 de agosto de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 222676/07
ORIGEM : FUNDAÇÃO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
INTERESSADO : HAMIL ADUM FILHO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO Nº : 748/07
I – Defiro a prorrogação por mais 15 (quinze) dias do prazo fixado no Ofício nº
1628/07-OCN-DAT, na forma do art. 389 parágrafo único do Regimento Interno
- TC;
II – À DAT para os devidos fins.
É o despacho.
Publique-se.
Curitiba, em 8 de agosto de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 247229/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MARIALVA
INTERESSADO : HUMBERTO AMARO FELTRIN
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
DESPACHO Nº : 752/07
Recebo os documentos protocolizados sob o nº 39106-0/07, do Município de
Marialva, e determino a sua anexação aos presentes autos de Recurso de Revista
(247229/07).
É o despacho.
Publique-se.
Curitiba, em 8 de agosto de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator
AK.DOC

PROCESSO N º : 238548/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : CLAUDIO ROBERTO GODOI BURIGO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO Nº : 756/07
I -Recebo o presente expediente, protocolizado sob o nº 364764/07, como recurso
de revista, porque presentes os pressupostos de admissibilidade previstos no
artigo 477 do Regimento Interno desta Casa;
II - Encaminhem-se à Diretoria de Protocolo para nova autuação e sorteio de
Relator, nos termos do § 2º da norma legal acima epigrafada.
É o despacho.
Publique-se.
Curitiba, em 10 de agosto de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator
AK.DOC
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PROCESSO N º : 150268/07
ORIGEM : SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E
RECURSOS HÍDRICOS
INTERESSADO : Lindsley da Silva Rasca Rodrigues
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL
DESPACHO Nº : 759/07
I – Defiro a prorrogação por mais 15 (quinze) dias do prazo fixado no Ofício nº
32/07-OPD-DCE, na forma do art. 389 parágrafo único do Regimento Interno -
TC;
II – À Diretoria de Contas Estaduais para os devidos fins.
É o despacho.
Publique-se.
Curitiba, em 14 de agosto de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 457610/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE DOURADINA
INTERESSADO : MARIA ALICE GOMES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO Nº : 760/07
Em razão do apontado pela Diretoria Jurídica, no seu Parecer nº 12548/07-DIJUR,
(fls. 140), que ora se acolhe, determinando a realização de diligência externa à
origem, encaminhem-se os autos àquela unidade para proceder à expedição do
ofício de que trata o artigo 300-A do Regimento Interno, concedendo-se à
Previdência Municipal o prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento.
É o despacho.
Publique-se
Curitiba, em 14 de agosto de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 197744/07
ORIGEM : UNESPAR - FACULDADE ESTADUAL DE CIENCIAS E
LETRAS DE CAMPO MOURAO
INTERESSADO : ANTONIO CARLOS ALEIXO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO Nº : 761/07
I – Defiro a prorrogação por mais 15 (quinze) dias do prazo fixado no Ofício nº
1641/07-OCN-DAT, na forma do art. 389 parágrafo único do Regimento Interno
- TC;
II – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins.
É o despacho.
Publique-se.
Curitiba, em 14 de agosto de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 266894/07
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : JOSÉ EDUARDO FONTOURA BINI
ASSUNTO : PROCESSOS SERVIDORES TC
DESPACHO Nº : 764/07
1. Em atendimento ao requerido, CONCEDO vista dos autos de nº 266.894/07
- TC, ao interessado, Sr. José Eduardo Fontoura Bini, OAB/PR nº 6.204 (atuando
em causa própria) pelo prazo de 05 (cinco) dias, nos termos dos artigos 360 a
362 do Regimento Interno desta Corte;
2. Encaminhe-se Diretoria de Protocolo para fins do §1º do artigo 362/ RI.
É o despacho.
Publique-se.
Curitiba, em 14 de agosto de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

Processo n.º: 48158/05
Assunto: COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
Entidade: MUNICÍPIO DE ENÉAS MARQUES
Despacho n.º : 541/07
Autorizo a juntada dos documentos às fls. 34/162.
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Análise de Transferências para exame e,
posteriormente, ao Ministério Público junto a este Tribunal para sua
manifestação.
Curitiba, 14 de fevereiro de 2007.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator

Processo n.º: 345065/06
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Entidade: MUNICÍPIO DE ENÉAS MARQUES
Despacho n.º : 543/07
Autorização de Apensamento
Autorizo o apensamento conforme proposto pela Diretoria de Análise de
Transferências.
Encaminhem-se os autos àquela Unidade Técnica para que adote as providências
necessárias.
Curitiba, 10 de julho de 2007.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator

Protocolo: 512930/06
Assunto: PEDIDO DE RESCISÃO
Entidade: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
CÂNDIDO DE ABREU
Interessado: JAIRO CESAR GARABELI HEIL
Despacho n.º : 738/07
Recuso a proposta da Diretoria de Análise de Transferências, à fl. 31, de diligência
para que o responsável justifique a emissão, em 2006, de recibos de despesas de
2004, por considerar que tais justificativas não são necessárias para o deslinde
da questão.
Retornem os autos à citada unidade, para a análise do mérito do pedido de rescisão,
com encaminhamento posterior ao Ministério Público, para parecer.
Curitiba, 26 de março de 2007.
Thiago Barbosa Cordeiro
Relator

PROCESSO N º : 110838/05
ENTIDADE : CÂMARA MUNICIPAL DE ROLÂNDIA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
DESPACHO : 739/07
Tendo em vista as alegações de fls. 68, último parágrafo, em relação a falta de
retenção do IRRF sobre a remuneração do vereador Sr. Narciso Fernandes Bouças
Júnior e considerando os documentos de fls. 184, que indicam a idade do vereador
em questão, encaminhem-se os autos à Diretoria de Contas Municipais para
indicar se houve, efetivamente, ausência de retenção do IRRF, bem como, para
apurar o quantum, em caso de alteração dos cálculos anteriormente efetuados.e):
Posteriormente, ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas para nova
manifestação.
SAUDI, 1 de março de 2007.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Auditor

Processo n.º: 8324/97
Assunto: APOSENTADORIA
Entidade: MUNICÍPIO DE CURITIBA
Interessado: JORGE DUARTE DA SILVA
Decisão monocrática n.º : 392/07
EMENTA. Concessão. Aposentadoria. Manifestações uniformes da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público pela legalidade e registro. Decisão monocrática
nos termos dos artigos 300 e 428 do Regimento Interno do Tribunal de Contas
do Estado do Paraná . Legalidade e Registro.
Trata-se de aposentadoria concedida ao senhor Jorge Duarte da Silva.
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria Jurídica (fl. 88) e do
Ministério Público junto a este Tribunal (fl. 89) para, nos termos da Constituição
da República, art. 71, III, da Constituição do Estado do Paraná, art. 75, III, da Lei
Complementar do Estado do Paraná n.º 113/2006, art. 1º, IV, e do Regimento
Interno deste Tribunal, art. 300, julgar legal e determinar o registro da presente
concessão.
Curitiba, 24 de maio de 2007.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor Relator

PROCESSO N º : 527790/03
INTERESSADO : NEIDE ROBERTO MACHADO
ASSUNTO : PENSÃO
RELATOR: THIAGO BARBOSA CORDEIRO
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 563/07.
1. Trata o presente processo de Pensão do servidor Lourival Belo Machado,
concedida à sua cônjuge, acima referida, através da Portaria nº 482, do
Paranaprevidência, publicado em 11.11.2003, de f. 27.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 8556/07, e do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas, nº 8679/07, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de benefício previdenciário, nos termos do art. 428 do Regimento
Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 11 de julho de 2007.
THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Relator

PROCESSO N º : 293743/07
INTERESSADO : MARIA VILMA ZIELINSKY FAGUNDES
ASSUNTO : PENSÃO
RELATOR: THIAGO BARBOSA CORDEIRO
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 564/07.
1. Trata o presente processo de Pensão do servidor Eduardo Fagundes de Souza,
concedida à sua cônjuge, acima referida, através do Ato de Benefício
Previdenciário nº 62561/07, do Paranaprevidência, publicado em 18.05.07, de
f. 17.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 9354/07, e do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas, nº 9715/07, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de benefício previdenciário, nos termos do art. 428 do Regimento
Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 11 de julho de 2007.
THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Relator

PROCESSO N º: 278450/07
INTERESSADA: SIRLEI LAGO LENHANI
ASSUNTO: APOSENTADORIA
RELATOR: THIAGO BARBOSA CORDEIRO
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 567/07.
1. Trata o presente processo de aposentadoria voluntária com proventos
proporcionais da servidora em epígrafe, ocupante do cargo de Agente de Apoio,
LF - 01, com base no art. 40, § 1º, inciso I e § 8º da Constituição Federal, através
da Resolução nº. 9673/06, publicada no D.O.E. em 10.11.06, de fl. 46.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 9522/07, e do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas, nº. 9644/07, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos dos arts. 134 da Lei Complementar nº.
113/2005 e 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Curitiba, 12 de julho de 2007.
THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Auditor

PROCESSO N º: 282571/07
INTERESSADO: LIGIA MACHADO DOS SANTOS
ASSUNTO: APOSENTADORIA
RELATOR: THIAGO BARBOSA CORDEIRO
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 572/07.
1. Trata o presente processo de aposentadoria voluntária com proventos integrais
da servidora em epígrafe, ocupante do cargo de Agente de Execução – Auxiliar
de Enfermagem, LF–01, com base no art. 6º, I, II, III e IV da Emenda Constitucional
nº 41/03, combinado com o art. 2º, da Emenda Constitucional nº 47/05, através
da Resolução nº. 9695/06, publicada no D.O.E. em 13.11.06, de fl. 45.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 9293/07, e do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas, nº. 9575/07, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos dos arts. 134 da Lei Complementar nº.
113/2005 e 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Curitiba, 12 de julho de 2007.
THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Auditor

PROCESSO N º: 257984/07
INTERESSADA: LIDIA LUCIOLA PIACESKI DA CRUZ
ASSUNTO: PENSÃO
RELATOR: THIAGO BARBOSA CORDEIRO
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 573/07.
1. Trata o presente processo de Pensão do servidor João Ribeiro da Cruz, concedida
à sua cônjuge, acima referida, através do Ato de Benefício Previdenciário nº
62439/07, do Paranaprevidência, publicado em 27.03.07, de fl. 20.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 8755/07, e do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas, nº 9139/07, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de benefício previdenciário, nos termos dos arts. 134 da Lei
Complementar nº113/2005 e 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Curitiba, 12 de julho de 2007.
THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Auditor

Processo n.º: 9039/02
Assunto: COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
Entidade: MUNICÍPIO DE FERNANDES PINHEIRO
Responsável: EMYGDIO SERPE
Decisão monocrática n.º : 587/07
EMENTA.  COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO. Manifestações uniformes da
Unidade Técnica e do Ministério Público pela regularidade das contas e quitação
ao responsável. Decisão monocrática nos termos do art. 428 do Regimento
Interno. Regularidade e quitação ao responsável.
Trata-se da prestação de contas da aplicação de recursos no valor de R$ 4.451,55
(quatro mil, quatrocentos e cinqüenta e um reais e cinqüenta e cinco centavos)
transferidos ao Município de Fernandes Pinheiro em razão do convênio celebrado
com a Secretaria de Estado da Criança e Assuntos da Família, tendo como objeto
a aquisição de equipamentos para uso da creche padrão 90 do respectivo
Município.
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Análise de Transferências
(fls. 234 e 235) e do Ministério Público junto a este Tribunal (fl. 236) para, nos
termos do art. 16, I, da Lei Complementar Estadual n.° 113/2005 e do art. 428 do
Regimento Interno deste Tribunal, julgar regulares as presentes contas,
expedindo-se a quitação do responsável.
Curitiba, 13 de julho de 2007.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor Relator

PROCESSO N º: 284183/07
INTERESSADA: ROMILDA TAVORE ROMERA
ASSUNTO: APOSENTADORIA
RELATOR: THIAGO BARBOSA CORDEIRO
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 593/07.
1. Trata o presente processo de aposentadoria voluntária com proventos
proporcionais da servidora em epígrafe, ocupante do cargo de Agente de Apoio,
LF-01, da SEED, com base no art. 40, § 1º, III, “b” e § 8º da Constituição Federal,
através da Resolução nº 9727/06, publicada no D.O.E. em 17/11/06, de fl. 49.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 10043/07, e do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas, nº. 10349/07, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos dos arts. 134 da Lei Complementar nº.
113/2005 e 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Curitiba, 19 de julho de 2007.
THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Auditor

PROCESSO N º: 282369/07
INTERESSADA: HELENA MANSANO FEDALTO
ASSUNTO: APOSENTADORIA
RELATOR: THIAGO BARBOSA CORDEIRO
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 594/07.
1. Trata o presente processo de aposentadoria por invalidez com proventos
integrais da servidora em epígrafe, ocupante do cargo de Agente de Apoio, LF
– 01 da SEED, com base no art. 40, §1º, I e § 8º da Constituição Federal, através
da Resolução nº. 0752/07, publicada no D.O.E. em 20.04.07, de fl. 49.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 10107/07, e do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas, nº. 10404/07, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Verifica-se que a doença que ensejou a emissão do laudo médico de fls. 22, é
a classificada como Doença Cardíaca Hipertensiva (CID. I-11.9), através do qual
conclui-se tratar de doença grave. Contudo, a interessada não necessita de
assistência permanente de outrem.
Deste modo, está adequada a aplicação do artigo 40, inciso I, da Constituição
Federal, que dispõe sobre aposentadoria por invalidez permanente, resultante
de acidente de serviço, moléstia profissional ou doença grave, contagiosa ou
incurável, especificada em lei. Nesta hipótese, os proventos são integrais, ou
seja, iguais aos vencimentos recebidos pelo aposentando quando em atividade,
não importando o tempo de contribuição.
Publique-se e intime-se.
Curitiba, 08 de agosto de 2007.
THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Auditor

PROCESSO N º: 282164/07
INTERESSADA: OSVALDINA ROSA SUPRIANO
ASSUNTO: APOSENTADORIA
RELATOR: THIAGO BARBOSA CORDEIRO
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 596/07.
1. Trata o presente processo de aposentadoria voluntária com proventos integrais
da servidora em epígrafe, ocupante do cargo de Agente de Apoio, LF – 01 da
SEED, com base no art. 35, § 1º, III, “a” e § 3º da Constituição Estadual,
combinado com o art. 3º da Emenda Constitucional nº 41/03, através da Resolução
nº. 0729/07, publicada no D.O.E. em 20.04.07, de fl. 58.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº 10194/07, e do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas, nº. 10455/07, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos dos arts. 134 da Lei Complementar nº.
113/2005 e 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Curitiba, 19 de julho de 2007.
THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Auditor
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PROCESSO N º: 27225/94
INTERESSADO: JOSE ARISTEU SQUINA FILHO
ASSUNTO: APOSENTADORIA
RELATOR: THIAGO BARBOSA CORDEIRO
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 603/07.
1. Trata o presente processo de aposentadoria voluntária com proventos
proporcionais do servidor em epígrafe, ocupante do cargo de Assistente de
Operação e Manutenção, lotado na Fundação Cultural de Curitiba - FCC, com
base no art. 40, III, “c” e “d” da Constituição Federal, através da Portaria nº 007/
93, de fl. 08.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº 9943/07, e do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas, nº 10071/07, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos dos arts. 134 da Lei Complementar nº.
113/2005 e 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Curitiba, 20 de julho de 2007.
THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Auditor

PROCESSO N º: 261990/07
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE GUAPOREMA
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
RELATOR: THIAGO BARBOSA CORDEIRO
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 604/07.
1. Trata o presente processo de Admissão de Pessoal realizada pelo município
em epígrafe, para o provimento do empregos de diversos cargos, por Concurso
Público, disciplinado pelo Edital nº 001/2006.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº 9852/07, e do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas,  nº 10112/07 , são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontram-se em condições de registro os
atos de admissão de pessoal, objeto do presente processo, nos termos dos arts.
134 da Lei Complementar nº. 113/2005 e 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Curitiba, 20 de julho de 2007.
THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Auditor

PROCESSO N º: 298087/07
INTERESSADO: ERICA BEOR DOS SANTOS
ASSUNTO: APOSENTADORIA
RELATOR: THIAGO BARBOSA CORDEIRO
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 612/07.
1. Trata o presente processo de aposentadoria voluntária com proventos integrais
da servidora em epígrafe, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, com
base no art. 6º, III e IV da Emenda Constitucional nº 41/03, através do Decreto
nº 044/2007, publicado no jornal “O Paraná” em 22.05.07, de fl. 30.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº 10211/07, e do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas, nº 10371/07, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos dos arts. 134 da Lei Complementar nº.
113/2005 e 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Curitiba, 24 de julho de 2007.
THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Auditor

Processo n.º: 283977/07
Assunto: RESERVA
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: APARECIDO MASSONETTE
Decisão monocrática n.º : 614/07
EMENTA. Reserva Remunerada. Manifestações uniformes da Diretoria Jurídica
e do Ministério Público pela legalidade e registro. Decisão monocrática nos
termos dos artigos 300 e 428 Regimento Interno do Tribunal de Contas do
Estado do Paraná. Legalidade e Registro.
Trata-se da transferência para a reserva remunerada do senhor APARECIDO
MASSONETTE, soldado da 1ª classe da Polícia Militar do Estado do Paraná.
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria Jurídica (fl. 40) e do
Ministério Público junto a este Tribunal (fl. 41) para, nos termos da Constituição
da República, art. 71, III, da Constituição do Estado do Paraná, art. 75, III, da Lei
Complementar do Estado do Paraná n.º 113/2006, art. 1º, IV, e do Regimento
Interno deste Tribunal, art. 300, julgar legal e determinar o registro da presente
concessão.
Curitiba, 24 de julho de 2007.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor Relator
Processo n.º: 294170/07
Assunto: APOSENTADORIA
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessada: MARIA NAIR BORGES PINTO
Decisão monocrática n.º : 615/07
EMENTA. Concessão. Aposentadoria. Manifestações uniformes da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público pela legalidade e registro. Decisão monocrática
nos termos dos artigos 300 e 428 do Regimento Interno do Tribunal de Contas
do Estado do Paraná . Legalidade e Registro.
Trata-se de APOSENTADORIA concedida à servidora MARIA NAIR BORGES
PINTO.
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria Jurídica (fl. 72) e do
Ministério Público junto a este Tribunal (fl. 73) para, nos termos da Constituição
da República, art. 71, III, da Constituição do Estado do Paraná, art. 75, III, da Lei
Complementar do Estado do Paraná n.º 113/2005, art. 1º, IV, e do Regimento
Interno deste Tribunal, art. 300, julgar legal e determinar o registro da presente
concessão.
Curitiba, 24 de julho de 2007.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor Relator

PROCESSO N º : 278051/07
INTERESSADO : BENEDITO CANDIDO LEIRÃO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR: THIAGO BARBOSA CORDEIRO
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 618/07.
1. Trata o presente processo de aposentadoria voluntária com proventos anuais
e proporcionais da servidora em epígrafe, ocupante do cargo de Auxiliar
Operacional, Nível BG, LF n° 01, do Departamento de Estradas de Rodagem,
com base no art. 3º da Emenda Constitucional nº 20/98, combinado com o art. 3º,
§2º, da Emenda Constitucional nº 41/03, através da Resolução nº 0679, do
Paranaprevidência, publicada em 17.04.2007, de f. 56.

Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 9727/07, e do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas, nº 9817/07, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 24 de julho de 2007.
THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Relator

PROCESSO N º : 555280/06
INTERESSADO : ALZIRINA DOS SANTOS ROCHA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR: THIAGO BARBOSA CORDEIRO
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 620/07.
1. Trata o presente processo de aposentadoria voluntária com proventos integrais
da servidora em epígrafe, ocupante do cargo de Auxiliar Operacional, QPPE, da
Secretaria de Estado da Educação, com base no art. 3º da Emenda Constitucional
nº 20/98, combinado com o art. 3º, §2º, da Emenda Constitucional nº 41/03,
através da Resolução nº 1002, do Paranaprevidência, publicada em 24.05.2007,
de f. 79.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 10538/07, e do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas, nº 10616/07, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 24 de julho de 2007.
THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Relator

PROCESSO N º : 258002/05
INTERESSADO : CARLOS BOROSKY
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR: JAIME TADEU LECHINSKI
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 700/07.
1. Trata o presente processo de aposentadoria por tempo de serviço com proventos
proporcionais do servidor em epígrafe, ocupante do cargo de Guarda Municipal,
da Secretaria Municipal de Defesa Social, com base no art. 3º da Emenda
Constitucional nº 20/98, combinado com o art .  3º,  §2º,  da Emenda
Constitucional nº 41/03, através da Portaria nº 244, do Município de Curitiba,
publicada em 26.4.05, de f. 26.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 4084/07, e do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas, nº 5211/07, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 2 de agosto de 2007.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator

PROCESSO N º : 242561/07
INTERESSADO : ANTONIO LOPES DE NORONHA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº. 720/07.
1. Trata o presente processo de Admissão de Pessoal realizada pela Polícia
Militar do Paraná, para inclusão de Claudinei de Souza Alexandre, como soldado,
através de Concurso Público, normatizado pela Portaria do Comando Geral nº.
614, de 25/05/87 e Diretriz nº. 004 (fls. 58 a 64).
Após diligência visando complementar a documentação acostada aos autos, os
pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 8830/07, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas,  nº. 11596/07,  são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontram-se em condições de registro os
atos de admissão de pessoal, objeto do presente processo, nos termos do art. 428
do Regimento Interno.
Publique-se.
Tribunal de Contas, em 6 de agosto de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
PROCESSO N º : 353991/07
INTERESSADO : ELISA MARIA CAZARIM DE OLIVEIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR: CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 734/07.
1. Trata o presente processo de aposentadoria voluntária com proventos integrais
da servidora em epígrafe, ocupante do cargo de Agente de Execução – Técnico
de Saúde, LF-01, do Instituto de Saúde do Estado do Paraná, com base no art. 3º
I,II,III e § único da Emenda Constitucional nº 47/2005 através da Resolução nº
1103/07, do Secretario de Estado da Administração e da Previdência, publicada
em 05.06.2007, de f. 32.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 11628/07, e do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas, nº 11513/07, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 06 de agosto de 2007.
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Relator

PROCESSO N º : 352618/07
INTERESSADO : DIOSMAR NIVALDO DE AGUIAR
ASSUNTO : RESERVA
RELATOR: CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 735/07.
1. Trata o presente processo de reserva remunerada com proventos proporcionais
do servidor em epígrafe, ocupante do cargo de Subtenente, LF-01, da Policia
Militar do Paraná, com base no art. 46,§ 6° da Constituição Estadual, c/c artigo
113 da Lei/PR 12.398/98 e artigo 157,§ 4°, inciso III da Lei/PR 1.943/54, Lei
6.417/73, artigo 84 e 89, Lei 13809/02, artigo 3°, Lei 11366/73 e 14961/05,
Emenda Constitucional nº 19/98 através da Resolução nº 10/11/07, do
Paranaprevidência, publicada em 22.05.2007, de f. 19.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 11767/07, e do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas, nº 11395/07, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 06 de agosto de 2007.
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Relator

PROCESSO N º : 343236/07
INTERESSADO : JOAO DACIANO CARVALHO BASSETO
ASSUNTO : RESERVA
RELATOR: CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 740/07.
1. Trata o presente processo de reserva remunerada com proventos proporcionais
do servidor em epígrafe, no posto/graduação de Soldado de 1ª Classe da Polícia
Militar do Estado, através da Resolução nº 1055/07, publicada em 30.07.2007,
de fl. 20.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 11460/07, e do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas, nº 11441/07, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de reserva remunerada, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, em 06 de agosto de 2007.
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Relator

PROCESSO N º : 318126/07
INTERESSADO : ALBERTINA MARIA DA SILVA
ASSUNTO : PENSÃO
RELATOR: CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 752/07.
1. Trata o presente processo de Pensão do servidor Bernardino Francisco da
Silva, concedida à sua cônjuge, acima referida, através do Ato de Benefício
Previdenciário nº 62610/07, do Paranaprevidência, publicado em 21/05/2007,
de f. 22.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 11465/07, e do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas, nº 11480/07, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de benefício previdenciário, nos termos do art. 428 do Regimento
Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 07 de agosto de 2007.
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Relator

PROCESSO N º : 355102/07
INTERESSADO : HELENA BASSI MARCATO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR: CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 753/07.
1. Trata o presente processo de aposentadoria voluntária com proventos integrais
da servidora em epígrafe, ocupante do cargo de Agente de Apoio, LF-01, da
Secretaria de Estado da Educação, com base no art. 6º, incisos I,II,III,IV da Emenda
Constitucional nº 41/03, combinado com o art.2º, da Emenda Constitucional nº
47/05, e da Lei 13666/02, art.15,I, c/c art.156, art.15,II c/c art.170, art.15,II c/c
art .  170 e 171 da Lei 6174/70 através da Resolução nº 1167, do
Paranaprevidência, publicada em 22.06.2007, de f. 55.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 11776/07, e do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas, nº 11481/07, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 07 de agosto de 2007.
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Relator
PROCESSO N º : 336663/07
INTERESSADO : JOSE AUGUSTO FERRAZ
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR: CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 755/07.
1. Trata o presente processo de aposentadoria voluntária com proventos
proporcionais da servidora em epígrafe, ocupante do cargo de Advogado, LF-
01, do Instituto Ambiental do Paraná, com base no art.  3º da Emenda
Constitucional nº 20/98, combinado com o art .  3º,  §2º,  da Emenda
Constitucional nº 41/03 e redação original do art.35 inciso III alínea C da
Constituição Estadual art .112, inciso II da Lei 12398/98, Lei 9422/90
art.3°,§único, art.8°,§único e Emenda Constitucional 19/98 através da
Resolução nº 1062, do Paranaprevidência, publicada em 30.05.2007, de f. 97.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 11720/07, e do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas, nº 11511/07, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 07 de agosto de 2007.
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Relator

PROCESSO N º : 318738/07
INTERESSADO : EMILIA MAXIMOVITZ
ASSUNTO : PENSÃO
RELATOR: CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 756/07.
1. Trata o presente processo de Pensão do servidor Leonit Máximovitz, concedida
à sua cônjuge, acima referida, através do Ato de Benefício Previdenciário nº
62435/07, do Paranaprevidência, publicado em 20.03.2007, de f. 19.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 11737/07, e do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas, nº 11479/07, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de benefício previdenciário, nos termos do art. 428 do Regimento
Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 07 de agosto de 2007.
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Relator

PROCESSO N º : 377562/01
INTERESSADO : ROSA GALHARDO BONORA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 761/07.
1. Trata o presente processo de aposentadoria voluntária com proventos
proporcionais da servidora em epígrafe, ocupante do cargo de Auxiliar de
Serviços Gerais, do Município de Sarandi, através do Decreto nº 127/01, da
Prefeitura Municipal de Sarandi, publicada em 04/07/01.
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Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 11932/07, e do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas, nº 11780/07, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 13 de agosto de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator

Processo n.º: 219519/07
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Entidade: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
SIQUEIRA CAMPOS
Decisão Monocrática n.º : 762/07
COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO. DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA,
PELA .REGULARIDADE DAS CONTAS.
1. Trata o presente protocolado de prestação de contas de convênio celebrado
entre a SEED e a entidade em epígrafe, no valor de R$ 405.939,12 ( quatrocentos
e cinco mil, novecentos e trinta e nove reais e doze centavos); através do Termo
de f. 71/72, referente a pagamento de pessoal e encargos sociais,.
A Diretoria de Análise de Transferências, através da Instrução nº. 4629/07, opina
pela regularidade das contas, sendo nesse mesmo sentido o Parecer nº. 12078/
07, do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas.
É o relatório.
2. Em face da uniformidade das conclusões da Instrução nº. 4629/07 da Diretoria
de Análise de Transferências e do Parecer nº. 12078/07 do Ministério Público
junto a este Tribunal, devem ser julgadas regulares as presentes contas, nos
termos do art. 428 combinado com o art. 246, ambos do Regimento Interno.
Publique-se.
Curitiba, 13 de agosto de 2007
Ivens Zschoerper Linhares
Relator

PROCESSO N º : 337643/07
INTERESSADAS: LETICIA RAIANE DE SOUZA LIMA, MAIRA VITORIA
DE SOUZA LIMA e SEBASTIANA BERNARDES LIMA
ASSUNTO : PENSÃO
RELATOR: CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 763/07.
Trata o presente processo de Pensão do servidor Manoel Cerqueira Lima,
concedida à sua cônjuge SEBASTIANA BERNARDES LIMA, e às suas filhas
menores LETICIA RAIANE DE SOUZA LIMA e MAIRA VITORIA DE SOUZA
LIMA, através da Portaria nº 098/2007, fls. 27, publicada no Jornal “O Regional”
de 29/04/07.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 12279/07, e do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas, nº 12077/07, são pela legalidade e registro do ato.
Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de benefício previdenciário, nos termos do art. 428 do Regimento
Interno.
Publique-se.
Tribunal de Contas, 14 de agosto de 2007.
Auditor Cláudio Augusto Canha
Relator
Protocolo: 189008/07
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Entidade: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
VERÊ
Responsável: MARILETE MARIA O. BARRETO
Despacho n.º : 3061/07
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Análise de Transferências para exame e,
posteriormente, ao Ministério Público junto a este Tribunal para sua
manifestação.
Curitiba, 9 de julho de 2007.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator

Processo n.º: 204916/03
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Entidade: MUNICÍPIO DE SANTO INÁCIO
Responsável: JENIVALDO CARVALHO DA MOTA
Despacho n.º : 3242/07
Autorizo a juntada dos documentos às fls. 34 a 41.
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Análise de Transferências para exame e,
posteriormente, ao Ministério Público junto a este Tribunal para sua
manifestação.
Curitiba, 18 de julho de 2007.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator

Processo nº: 493846/06
Assunto: APOSENTADORIA
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: HELIO TOSCARI
Despacho nº: 3504/07
1. Tendo em vista a solicitação de prorrogação de prazo contida no protocolo nº.
39296-2/07, referente a diligência externa requerida no âmbito do processo de
aposentadoria em epígrafe, que se encontra em remessa externa, concedo novo
prazo de 15 dias, a contar da publicação deste despacho nos Atos Oficiais.
2. Remeta-se este expediente à Diretoria Jurídica, para posterior juntada aos
autos e controle de prazo.
3. Após nova manifestação dessa Diretoria e do Ministério Público junto a este
Tribunal, voltem conclusos.
4. Publique-se
Curitiba, 2 de agosto de 2007.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Auditor Geral em Substituição neste ato

PROCESSO N º : 236338/03
ENTIDADE : PARANAPREVIDÊNCIA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
INTERESSADO : JOSÉ CARLOS CORREIA DA ROCHA
DESPACHO : 3542/07
Retorna o expediente a este Relator em atenção ao despacho ministerial de fls.
99/verso, face a juntada do Protocolo nº 9740-9/07.
Diferentemente do que consta no despacho acima, o novo protocolado trata de
dilação de prazo para manifestação e não de juntada de documentos como
preconiza o artigo 357, parágrafo 1º do Regimento Interno.
Sendo assim, defiro o pedido de prorrogação de prazo solicitado mediante
Protocolado nº 9740-9/07, pelo período de 15 (quinze) dias, nos termos do
artigo 389, parágrafo único do Regimento Interno desta Casa.
Entretanto, verificando que a solicitação foi autuada nesta Corte em 08 de março
do corrente ano e até o presente momento não foram juntados novos
esclarecimentos e/ou documentos e tendo em vista que a douta Diretoria Jurídica
da Casa já se pronunciou, conforme Parecer nº 6923/07, fl. 97, sejam os autos
remetidos ao douto Ministério Público junto a Casa para manifestação.
Após retornem para deliberação.
Publique-se.
SAUDI, 6 de agosto de 2007.
JAIME TADEU LECHINSKI
Auditor

PROCESSO N º : 28445-0/07
ENTIDADE : PARANAPREVIDÊNCIA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
INTERESSADO : PEDRO JOÃO MIOTTO
DESPACHO : 3550/07
Trata-se de processo de aposentadoria do servidor acima citado, ocupante do
cargo de Professor do Ensino Superior, LF-02, da Universidade Estadual de
Maringá.
Pela Informação nº 771/07, fls. 65, a Diretoria de Contas Estaduais, manifesta-
se pelo sobrestamento do feito, até o julgamento do processo nº 54870/06,
relativo ao registro de admissão do interessado.
Com base no disposto no art. 427 do Regimento Interno, determina-se o
sobrestamento dos presentes autos até a decisão definitiva nos autos nº
54870/06 que se encontram no Gabinete do Conselheiro Artagão de Mattos
Leão, conforme consulta, nesta data, ao sistema informatizado.
Após a comunicação em sessão da Câmara, de que trata o art. 427, §2º, do
Regimento Interno, encaminhe-se à Secretaria da Auditoria para publicação e
posterior certificação, devendo os presentes autos permanecerem, durante o
período de sobrestamento, na Diretoria de Contas Estaduais, para posterior
emissão de nova informação e após, sejam os autos encaminhados a Diretoria
Jurídica e ao Ministério Público junto a este Tribunal, para a emissão de parecer.
SAUDI, 6 de agosto de 2007.
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Auditor

PROCESSO N º : 130470/07
ENTIDADE : CÂMARA MUNICIPAL DE ARAPUÃ
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
DESPACHO : 3551/07
1. Nos termos do art. 389, parágrafo único, do Regimento Interno, defiro o pedido
de prorrogação do prazo para apresentação de documentos, a que se refere o
protocolo nº. 38274-6/07, pelo período de15 (quinze dias.
2. Remetam-se os autos à Secretaria da Auditoria, para publicação e posterior
certificação nos autos.
3. Após, remetam-se os autos à Diretoria de Contas Municipais, para controle do
prazo.
4. Decorrido o prazo, após nova manifestação dessa Diretoria e do Ministério
Público junto a este Tribunal, voltem conclusos.
SAUDI, 6 de agosto de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor
PROCESSO N º : 152309/07
ENTIDADE : CÂMARA MUNICIPAL DE FLORAÍ
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
DESPACHO : 3552/07
1. Nos termos do art. 389, parágrafo único, do Regimento Interno, defiro o pedido
de prorrogação do prazo para apresentação de documentos, a que se refere o
protocolo nº. 36706-2/07, pelo período de15 (quinze dias.
2. Remetam-se os autos à Secretaria da Auditoria, para publicação e posterior
certificação nos autos.
3. Após, remetam-se os autos à Diretoria de Contas Municipais, para controle do
prazo.
4. Decorrido o prazo, após nova manifestação dessa Diretoria e do Ministério
Público junto a este Tribunal, voltem conclusos.
SAUDI, 6 de agosto de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

PROCESSO N º : 149251/07
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE QUATRO BARRAS
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
DESPACHO : 3553/07
1. Nos termos do art. 389, parágrafo único, do Regimento Interno, defiro o pedido
de prorrogação do prazo para apresentação de documentos, a que se refere o
protocolo nº. 36791-7/07, pelo período de15 (quinze dias.
2. Remetam-se os autos à Secretaria da Auditoria, para publicação e posterior
certificação nos autos.
3. Após, remetam-se os autos à Diretoria de Contas Municipais, para controle do
prazo.
4. Decorrido o prazo, após nova manifestação dessa Diretoria e do Ministério
Público junto a este Tribunal, voltem conclusos.
SAUDI, 6 de agosto de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

PROCESSO n.º 137594/06
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE SANTA HELENA
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
DESPACHO 3591/07
Foram juntados aos autos documentos sob protocolo n.º 36835-2/07 (fls. 452
a 455), em 18/07/2007, após, portanto, o pronunciamento conclusivo da DCM
(fls. 438 a 451, de 25/06/2007), estando expirado o prazo regimental para
apresentação de documentos novos, conforme o disposto no art. 357, § 3º, do
Regimento Interno.
Não há falar em prejuízo à ampla defesa do interessado, haja vista lhe terem sido
disponibilizados três contraditórios.
Face ao exposto, estando terminada a fase de instrução, deixo de conhecer do
protocolo 36835-2/07. Sejam encaminhados os autos à Secretaria de Auditoria
para solicitação e certificação da publicação do presente despacho e, então, ao
Ministério Público para manifestação.
Curitiba, 08 de agosto de 2007.
Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Relator

PROCESSO N º : 20747/04
ENTIDADE : FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE IRETAMA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
INTERESSADO : SAME SAAB
DESPACHO : 3594/07
Tendo em vista o recebimento do Protocolo sob nº 388558/07, do Fundo
Municipal de Educação de Iretama, representado pelo Sr. Same Saab, Prefeito, no
qual se demonstra a intenção da parte em interpor recurso contra o Acórdão nº
1899/07 – TC, que desaprovou as contas prestadas por aquele Poder, no exercício
financeiro de 2002, tendo este sido publicado nos Atos Oficiais deste Tribunal
sob nº 106 em 06 de Julho do corrente ano, conforme Termo de Certidão de fls.
131 determino:
- receba-se o Protocolo nº 388558/07 como recurso de revista, pois presente os
requisitos de admissibilidade previstos no artigo 477 do Regimento Interno
desta Casa;
- encaminhe-se o feito à Diretoria de Protocolo para nova autuação e sorteio de
relator, conforme mandamus do artigo 477, parágrafo 2º do mesmo diploma
regimental.
Publique-se.
SAUDI, 07 de agosto de 2007.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Auditor

PROCESSO N º : 117920/02
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE CIANORTE
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
INTERESSADO : FLÁVIO VIEIRA
DESPACHO : 3600/07
Tendo em vista o recebimento do Protocolo sob nº 403107/07, do Município de
Cianorte, representado pelo Sr. Flávio Vieira, Prefeito, no qual se demonstra a
intenção da parte em interpor recurso contra o Acórdão nº 1891/07 – TC, que
recomendou a desaprovação das contas prestadas por aquele Poder, no exercício
financeiro de 2001, tendo este sido publicado nos Atos Oficiais deste Tribunal
sob nº 108 em 20 de Julho do corrente ano, conforme Termo de Certidão de fls.
1758 determino:
- receba-se o Protocolo nº 403107/07 como recurso de revista, pois presente os
requisitos de admissibilidade previstos no artigo 477 do Regimento Interno
desta Casa;
- encaminhe-se o feito à Diretoria de Protocolo para nova autuação e sorteio de
relator, conforme mandamus do artigo 477, parágrafo 2º do mesmo diploma
regimental.
Publique-se.
SAUDI, 08 de agosto de 2007.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Auditor

PROCESSO N º : 175649/03
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE IRETAMA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
INTERESSADO : SAME SAAB
DESPACHO : 3608/07
Tendo em vista o recebimento do Protocolo sob nº 388574/07, do Fundo
Municipal de Educação de Iretama, representado pelo Sr. Same Saab, Prefeito, no
qual se demonstra a intenção da parte em interpor recurso contra o Acórdão nº
388574/07 – TC, que recomendou a desaprovação das contas prestadas por
aquele Poder, no exercício financeiro de 2002, tendo este sido publicado nos
Atos Oficiais deste Tribunal sob nº 106 em 06 de Julho do corrente ano, conforme
Termo de Certidão de fls. 587 determino:
- receba-se o Protocolo nº 388574/07 como recurso de revista, pois presente os
requisitos de admissibilidade previstos no artigo 477 do Regimento Interno
desta Casa;
- encaminhe-se o feito à Diretoria de Protocolo para nova autuação e sorteio de
relator, conforme mandamus do artigo 477, parágrafo 2º do mesmo diploma
regimental.
Publique-se.
SAUDI, 08 de agosto de 2007.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Auditor

PROCESSO N º : 92880/00
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE CASCAVEL
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
INTERESSADO : PAULO BEAL
DESPACHO : 3610/07
Tendo em vista o recebimento do Protocolo sob nº 382657/07, do Municipio de
Cascável, representado pelo Sr. Salazar Barreiros, Prefeito, no qual se demonstra
a intenção da parte em interpor recurso contra o Acórdão nº 1889/07 – TC, que
recomendou a desaprovação das contas prestadas por aquele Poder, no exercício
financeiro de 1999, tendo este sido publicado nos Atos Oficiais deste Tribunal
sob nº 106 em 06 de julho do corrente ano, conforme Termo de Certidão de fls.
6074 determino:
- receba-se o Protocolo nº 382657/07 como recurso de revista, pois presente os
requisitos de admissibilidade previstos no artigo 477 do Regimento Interno
desta Casa;
- encaminhe-se o feito à Diretoria de Protocolo para nova autuação e sorteio de
relator, conforme mandamus do artigo 477, parágrafo 2º do mesmo diploma
regimental.
Publique-se.
SAUDI, 08 de agosto de 2007.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Auditor

PROCESSO N º : 148758/06
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE VERA CRUZ DO OESTE
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
DESPACHO : 3611/07
Tendo em vista o recebimento do Protocolo sob nº 391621/07, do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, neste ato representado pelo Ilustre
Procurador Gabriel Guy Léger, no qual se demonstra sua intenção em interpor
recurso contra o Acórdão nº 793/07 – TC, que aprovou com ressalvas, as contas
prestadas pelo Poder Executivo do Município de Vera Cruz do Oeste, relativas
ao exercício financeiro de 2005, tendo este sido publicado nos Atos Oficiais
deste Tribunal sob nº 107 em 13/07/2007, conforme Termo de Certidão de fls.
308/verso, determino:
- receba-se o Protocolo nº 391621/07 como recurso de revista, pois presente os
requisitos de admissibilidade previstos no artigo 477 do Regimento Interno
desta Casa e artigos 66 e 149, inciso VI, ambos da Lei Complementar 113/2005;
- encaminhe-se o feito à Diretoria de Protocolo para nova autuação e sorteio de
relator, conforme mandamus do artigo 477, parágrafo 2º do mesmo diploma
regimental.
Publique-se.
SAUDI, 8 de agosto de 2007.
JAIME TADEU LECHINSKI
Auditor

PROCESSO N º : 258235/06
ENTIDADE : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 3613/07
Remetam-se os autos à origem, para atendimento ao contido no parecer retro,
elaborado pela Diretoria Jurídica, com prazo de 30 (trinta) dias para
cumprimento.
Publique-se.
SAUDI, 9 de agosto de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

PROCESSO N º : 37879/04
ENTIDADE : SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO PARANACIDADE
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 3614/07
Remetam-se os autos à Diretoria de Contas Estaduais, para que proceda à
notificação pessoal do responsável do Paranacidade pela emissão de atos de
pessoal para que, no prazo de 10 dias, demonstre as medidas de reversão da
contração irregular, sob pena de aplicação de multa e responsabilização pessoal
pelos valores pagos indevidamente, nos termos do artigo 302, §2º do Regimento
Interno.
Publique-se.
SAUDI, 9 de agosto de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor
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PROCESSO N º : 10793-4/05
ENTIDADE : PEDRO GONÇALVES DIAS
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
DESPACHO : 3616/07
Defiro o pedido de cópias solicitado mediante Protocolado nº 40939-3/07, nos
termos do artigo 360 do Regimento Interno desta Casa.
Para tanto, determino o retorno dos autos à Diretoria de Contas Municipais para
atendimento da solicitação supra, bem como para comprovação do que preconiza
o artigo 363 do mesmo diploma legal.
Publique-se.
SAUDI, 9 de agosto de 2007.
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Auditor
Certifico que retirei as copias no dia ............................
CPF. N°..............................................................................
ASS...................................................................
PROCESSO N º : 139186/97
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO IVAÍ
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
DESPACHO : 3617/07
1. Nos termos do art. 389, parágrafo único, do Regimento Interno, defiro o pedido
de prorrogação do prazo para apresentação de documentos, a que se refere o
protocolo mencionado no item anterior, pelo período de15 (quinze dias.
2. Remetam-se os autos à Secretaria da Auditoria, para publicação e posterior
certificação nos autos.
3. Após, remetam-se os autos à Diretoria de Contas Municipais, para controle do
prazo.
4. Decorrido o prazo, após nova manifestação dessa Diretoria e do Ministério
Público junto a este Tribunal, voltem conclusos.
SAUDI, 9 de agosto de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

PROCESSO N º : 162207/07
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO MAIRINCK
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
DESPACHO : 3618/07
1. Nos termos do art. 389, parágrafo único, do Regimento Interno, defiro o pedido
de prorrogação do prazo para apresentação de documentos, a que se refere o
protocolo mencionado no item anterior, pelo período de15 (quinze dias.
2. Remetam-se os autos à Secretaria da Auditoria, para publicação e posterior
certificação nos autos.
3. Após, remetam-se os autos à Diretoria de Contas Municipais, para controle do
prazo.
4. Decorrido o prazo, após nova manifestação dessa Diretoria e do Ministério
Público junto a este Tribunal, voltem conclusos.
SAUDI, 9 de agosto de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

PROCESSO N º : 154042/07
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE JANDAIA DO SUL
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
DESPACHO : 3632/07
1. Nos termos do art. 389, parágrafo único, do Regimento Interno, defiro o pedido
de prorrogação do prazo para apresentação de documentos, a que se refere o
protocolo mencionado no item anterior, pelo período de15 (quinze dias) .
2. Remetam-se os autos à Secretaria da Auditoria, para publicação e posterior
certificação nos autos.
3. Após, remetam-se os autos à Diretoria de Contas Municipais, para controle do
prazo.
4. Decorrido o prazo, após nova manifestação dessa Diretoria e do Ministério
Público junto a este Tribunal, voltem conclusos.
SAUDI, 10 de agosto de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

PROCESSO N º : 129180/05
ENTIDADE : CÂMARA MUNICIPAL DE GOIOXIM
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
INTERESSADO : RAUL FRANCO DE LIMA
DESPACHO : 3633/07
Retornam os autos a pedido deste Relator, com a finalidade de reavaliar o
Despacho nº 3241/07 de fl. 118 que negou segmento ao recurso interposto pela
parte entendendo que o mesmo apresentava-se intempestivo.
O referido despacho reconheceu a intempestividade da peça frente as datas de
autuação e postagem, sendo que esta última foi certificada pela Casa, conforme
fls. 117, como sendo dia 13 de julho do corrente ano.
Por ocasião desta nova análise, noto que tanto o termo de certificação como o
despacho deste Relator, que o sucedeu, cometeram um equivoco ao considerar o
dia 13 de julho, como a data correta da postagem.
Acontece que, em diversos municípios do Estado, por serem de pequeno porte,
não possuem agencia dos correios e sim postos de atendimento, onde se coleta
e se recebe correspondência. Em muitos casos ainda, a correspondência nem
mesmo é entregue pelos correios, é o munícipe que se dirige ao posto de
atendimento e retira sua correspondência.
Diante desta realidade fática, as correspondências são concentradas em uma única
agencia dos correios, centralizada no município de maior porte da região ou
naquele com localização mais centralizada. “(Informações repassadas pelos
Correios, via central de atendimento telefônico)
Este é o caso ora sob exame, a região na qual se encontra o Município tem agencia
dos correios centralizada no Município de Cantagalo e os demais municípios da
região possuem postos de coleta e distribuição de correspondência.
Tal fato fez com que esta Casa reconhecesse como data da postagem o carimbo da
agência dos correios do Município de Cantagalo, datada de 13 de julho de
2007, quando o correto, a meu juízo, seria o reconhecimento da data da postagem
no posto de atendimento, datado, conforme carimbo de fls. 116/verso, de 05 de
julho de 2007 – AGC MARQUINHO.
Feitas as colocações devidas e considerando os termos do artigo 477, §1º e 484
do Regimento Interno da Casa, a tempo determino o cancelamento do Despacho
nº 3241/07 de fl. 118, para agora reconhecer a tempestividade da peça recursal
interposta sob o protocolo nº 36427-6/07, pois presente os requisitos de
admissibilidade previstos no artigo 477 do Regimento Interno desta Casa.
Ante a isso seja o feito encaminhado à Diretoria de Protocolo para alteração do
termo de certidão de fls. 117, à luz das novas considerações, bem como para nova
autuação e sorteio de relator, conforme mandamus do artigo 477, parágrafo 2º
do mesmo diploma regimental.
Publique-se.
SAUDI, 10 de agosto de 2007.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Auditor

PROCESSO N º : 225721/07
ENTIDADE : PARANAPREVIDÊNCIA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 3650/07
1. Defiro o pedido de prorrogação de prazo a que se refere o protocolo nº. 40529-
0/07, pelo prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do art. 398, parágrafo único, do
Regimento Interno.
2. Remeta-se este expediente à Secretaria da Auditoria, para publicação e posterior
certificação, e, a seguir, à Diretoria Jurídica, para juntada aos autos e controle do
prazo.
3. Após nova manifestação dessa Diretoria e do Ministério Público junto a este
Tribunal, voltem os autos conclusos.
SAUDI, 13 de agosto de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

PROCESSO N º : 129311/06
ENTIDADE : CÂMARA MUNICIPAL DE GODOY MOREIRA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
DESPACHO : 3662/07
Defiro o pedido de cópias solicitado mediante Protocolado nº 409431/07, nos
termos do artigo 360 do Regimento Interno desta Casa.
Para tanto, determino o retorno dos autos à Diretoria de Contas Municipais para
atendimento da solicitação supra, bem como para comprovação do que preconiza
o artigo 363 do mesmo diploma legal.
Publique-se.
SAUDI, 13 de agosto de 2007.
JAIME TADEU LECHINSKI
Auditor
RMR
80.719-2
Certifico que retirei as copias no dia ............................
CPF. N°..............................................................................
ASS...................................................................

PROCESSO N º : 137764/06
ENTIDADE : CÂMARA MUNICIPAL DE TURVO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
INTERESSADO : JURANDIR GARCIA CORREA
DESPACHO : 3663/07
Tendo em vista o recebimento do Protocolo sob nº 394124/07, da Câmara
Municipal de Vereadores de Turvo, Estado do Paraná, representado pelo Sr.
Jurandir Garcia Correa, Presidente, no qual se demonstra a intenção da parte em
interpor recurso contra o Acórdão nº 2256/07 – TC, que desaprovou as contas
prestadas por aquele Poder, no exercício financeiro de 2005, tendo este sido
publicado nos Atos Oficiais deste Tribunal sob nº 111 em 10 de Agosto do
corrente ano, conforme Termo de Certidão de fls. 96 determino:
- receba-se o Protocolo nº 394124/07 como recurso de revista, pois presente os
requisitos de admissibilidade previstos no artigo 477 do Regimento Interno
desta Casa;
- encaminhe-se o feito à Diretoria de Protocolo para nova autuação e sorteio de
relator, conforme mandamus do artigo 477, parágrafo 2º do mesmo diploma
regimental.
Publique-se.
SAUDI, 13 de agosto de 2007.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Auditor

PROCESSO N º : 50454/05
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DA PLATINA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 3668/07
1. Remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo, para autuação conforme item
“a” da Instrução de f. 97.
2. Intimem-se o ex-Prefeito Sr. Flávio Luiz Maiorky, em sua residência, e o atual
Prefeito Municipal Sr. José Ritti Filho, na sede da prefeitura, ambos por ofício
com aviso de recebimento, para que se manifestem, no prazo de 15 (quinze) dias,
acerca das irregularidades apontadas na Instrução nº. 4751/07, da Diretoria de
Análise de Transferências, sob pena de desaprovação das contas e aplicação das
sanções cabíveis, inclusive, da multa prevista no art. 87, I, “b”, da Lei
Complementar nº. 113/2005.
3. Decorrido o prazo, proceda-se à nova instrução pela unidade técnica e vista
ao Ministério Público junto a este Tribunal.
4. Publique-se
SAUDI, 14 de agosto de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

PROCESSO N º : 175570/04
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE PARANACITY
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 3670/07
.
Intime-se a atual administração municipal, por ofício com aviso de recebimento,
para que sejam apresentados, no prazo de 15 (quinze) dias, regularize os dados
do sistema SIM-AP, conforme mencionado no parecer retro, elaborado pela
Diretoria Jurídica.
Publique-se.
SAUDI, 14 de agosto de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

PROCESSO N º : 34904/05
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE MARILÂNDIA DO SUL
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 3673/07
1. Nos termos do art. 389, parágrafo único, do Regimento Interno, defiro o pedido
de prorrogação do prazo para apresentação de documentos, pelo período de 15
(quinze) dias, contados a partir do término do prazo que se iniciou da data de
juntada do AR, a f. 214.
2. Nos termos do art. 362 do Regimento Interno, defiro o pedido de carga dos
autos, no prazo de 5(cinco) dias.
3. Remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo, para registro em Livro Carga
e demais providências a que se refere o art. 168, XI, do mesmo Regimento.
4. Remetam-se os autos à Diretoria de Análise de Transferências, para controle
do prazo.
5. Decorrido o prazo, após nova manifestação dessa Diretoria e do Ministério
Público junto a este Tribunal voltem conclusos e nova manifestação.
6. Publique-se.
SAUDI, 14 de agosto de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

Despachos

Processo N º: 304988/03
Origem: MUNICÍPIO DE RESERVA
Interessado: CARLOS MÁRIO JUSTUS MARTINS
Assunto: COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
Despacho: 1123/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2007, do Gabinete do Conselheiro
Henrique Naigeboren, que delegou os atos dispostos no § 3º do art. 352 do
Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas
competentes.
Curitiba, em 9 de agosto de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 28572/05
Origem: MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA
Interessado: HERMES WICTHOFF
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Despacho: 1124/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 002/2006, do Gabinete do Conselheiro
Caio Marcio Nogueira Soares, que delegou os atos dispostos no § 3º do art. 352
do Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades
administrativas competentes.
Curitiba, em 9 de agosto de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 198453/06
Origem: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ
Interessado: ANGELO APARECIDO PRIORI, DECIO SPERANDIO,
GILBERTO CEZAR PAVANELLI, UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
MARINGÁ
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Despacho: 1125/07
Autorizo a prorrogação de prazo para o exercício do direito de defesa pelo prazo
de 15 (quinze) dias, nos termos da Instrução de Serviço nº 001/2007, art. 1º, II,
do Gabinete do Auditor Sérgio Ricardo Valadares da Fonseca, que delegou os
atos dispostos no § 3º do art. 352 do Regimento Interno deste Tribunal, aos
dirigentes das unidades administrativas competentes.
Curitiba, em 9 de agosto de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 217451/07
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SÃO
PEDRO DO IVAÍ
Interessado: CELIO BRUGNOLO
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Despacho: 1126/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2007, do Gabinete do Auditor
Sérgio Ricardo Valadares da Fonseca, que delegou os atos dispostos no § 3º do
art. 352 do Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades
administrativas competentes.
Curitiba, em 10 de agosto de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 105882/07
Origem: MUNICÍPIO DE SÃO TOMÉ
Interessado: ELIEL HERNANDES ROQUE
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Despacho: 1127/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 002/2007, do Gabinete do Conselheiro
Hermas Eurides Brandão, que delegou os atos dispostos no § 3º do art. 352 do
Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas
competentes.
Curitiba, em 10 de agosto de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 233333/07
Origem: ASSOCIAÇAO DOS FEIRANTES PRODUTORES RURAIS DO
MUNICIPIO DE ALTONIA ESTADO DO PARANA
Interessado: APARECIDO DAVANSO
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Despacho: 1128/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 002/2006, do Gabinete do Conselheiro
Caio Marcio Nogueira Soares, que delegou os atos dispostos no § 3º do art. 352
do Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades
administrativas competentes.
Curitiba, em 10 de agosto de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 279317/07
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
MISSAL
Interessado: MARIO FOLLMANN
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Despacho: 1129/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2007, do Gabinete do Conselheiro
Henrique Naigeboren, que delegou os atos dispostos no § 3º do art. 352 do
Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas
competentes.
Curitiba, em 10 de agosto de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora
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Processo N º: 221980/07
Origem: SERVIÇO DE OBRAS SOCIAIS DE CIANORTE
Interessado: ERONDINA FACINI GONÇALVES
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Despacho: 1130/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 002/2007, do Gabinete do Conselheiro
Hermas Eurides Brandão, que delegou os atos dispostos no § 3º do art. 352 do
Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas
competentes.
Curitiba, em 10 de agosto de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 190746/06
Origem: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ
Interessado: ANGELO APARECIDO PRIORI, DECIO SPERANDIO,
GILBERTO CEZAR PAVANELLI, UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
MARINGÁ
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Despacho: 1131/07
Autorizo a prorrogação de prazo para o exercício do direito de defesa pelo prazo
de 15 (quinze) dias, nos termos da Instrução de Serviço nº 001/2007, art. 1º, II,
do Gabinete do Auditor Sérgio Ricardo Valadares da Fonseca, que delegou os
atos dispostos no § 3º do art. 352 do Regimento Interno deste Tribunal, aos
dirigentes das unidades administrativas competentes.
Curitiba, em 13 de agosto de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 167310/06
Origem: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Interessado: MUNICÍPIO DE TAPEJARA, NOÉ CALDEIRA BRANT
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Despacho: 1132/07
Autorizo carga conforme art. 360, § 5º, c/c art. 362 do Regimento Interno do
Tribunal de Contas.
Curitiba, em 13 de agosto de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 251480/07
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DE
NOVA AURORA
Interessado: VILSON AGOSTINI
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Despacho: 1133/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2007, do Gabinete do Auditor
Ivens Zschoerper Linhares, que delegou os atos dispostos no § 3º do art. 352 do
Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas
competentes.
Curitiba, em 13 de agosto de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 111475/07
Origem: MUNICÍPIO DE SÃO JERÔNIMO DA SERRA
Interessado: CARLOS SUTIL
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Despacho: 1134/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 002/2006, do Gabinete do Conselheiro
Caio Marcio Nogueira Soares, que delegou os atos dispostos no § 3º do art. 352
do Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades
administrativas competentes.
Curitiba, em 13 de agosto de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 204996/07
Origem: MUNICÍPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU
Interessado: ROGERIO GALLINA
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Despacho: 1135/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2007, do Gabinete do Auditor
Ivens Zschoerper Linhares, que delegou os atos dispostos no § 3º do art. 352 do
Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas
competentes.
Curitiba, em 13 de agosto de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 199682/07
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
QUERENCIA DO NORTE
Interessado: ANILHA EGER HESSMANN
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Despacho: 1136/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2007, do Gabinete do Conselheiro
Heinz Georg Herwig, que delegou os atos dispostos no § 3º do art. 352 do
Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas
competentes.
Curitiba, em 13 de agosto de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 209491/07
Origem: MUNICÍPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU
Interessado: ROGERIO GALLINA
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Despacho: 1137/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2006, do Gabinete do Conselheiro
Fernando Augusto Mello Guimarães, que delegou os atos dispostos no § 3º do
art. 352 do Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades
administrativas competentes.
Curitiba, em 13 de agosto de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 168337/07
Origem: MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU
Interessado: GELMAR JOÃO CHMIEL
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Despacho: 1139/07
Nos termos da Instrução de Serviço nº 001/2007, art. 1º, VI, do Conselheiro
Henrique Naigeboren, que delegou os atos dispostos no § 3º do art. 352 do
Regimento Interno deste Tribunal aos dirigentes das unidades administrativas
competentes, fica sobrestado este processo até 30/04/08, data limite para a
apresentação de contas final, conforme determina o art. 35 da Resolução nº 03/
2006-TC, de acordo com a Instrução nº 5049/07-DAT.
os:Curitiba, em 13 de agosto de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 214088/07
Origem: PROGRAMA DO VOLUNTARIADO PARANAENSE DE
CURITIBA
Interessado: LUCIA DE MELLO E SILVA ARRUDA
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Despacho: 1140/07
Nos termos da Instrução de Serviço nº 001/2007, art. 1º, VI, do Conselheiro
Henrique Naigeboren, que delegou os atos dispostos no § 3º do art. 352 do
Regimento Interno deste Tribunal aos dirigentes das unidades administrativas
competentes, fica sobrestado este processo até 28/02/08, data limite para a
apresentação de contas final, conforme determina o art. 35 da Resolução nº 03/
2006-TC, de acordo com a Instrução nº 5046/07-DAT.
Curitiba, em 13 de agosto de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 216161/07
Origem: ASSOCIAÇÃO FRANCISCANA DE EDUCAÇÃO AO CIDADÃO
ESPECIAL
Interessado: FABIO ALEXANDRE SIEBERT, OSMAR SEBASTIÃO DALLA
COSTA
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Despacho: 1141/07
Autorizo a prorrogação de prazo para o exercício do direito de defesa pelo prazo
de 15 (quinze) dias, nos termos da Instrução de Serviço nº 001/2007, art. 1º, III,
do Gabinete do Conselheiro Henrique Naigeboren, que delegou os atos
dispostos no § 3º do art. 352 do Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes
das unidades administrativas competentes.
Curitiba, em 14 de agosto de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 189880/04
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
GUARATUBA
Interessado: DARCI BUCCI
Assunto: COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL
Despacho: 1143/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 002/2006, do Gabinete do Conselheiro
Caio Marcio Nogueira Soares, que delegou os atos dispostos no § 3º do art. 352
do Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades
administrativas competentes.
Curitiba, em 14 de agosto de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 185013/05
Origem: MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS DO IVAÍ
Interessado: MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS DO IVAÍ
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Despacho: 1144/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2007, do Gabinete do Conselheiro
Heinz Georg Herwig, que delegou os atos dispostos no § 3º do art. 352 do
Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas
competentes.e:
Curitiba, em 14 de agosto de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 230440/07
Origem: ASSOCIAÇÃO DA CASA FAMILIAR E RURAL DE PINHÃO
Interessado: LUCELIA ALMEIDA ROCHA, NILSON DAS CHAGAS
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Despacho: 1145/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 002/2007, do Gabinete do Conselheiro
Hermas Eurides Brandão, que delegou os atos dispostos no § 3º do art. 352 do
Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas
competentes.
Curitiba, em 14 de agosto de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 218288/07
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
CANTAGALO
Interessado: GRAZIELE VENSON OKONOSKI, ODELSO MIGUEL
IGLIKOSKI
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Despacho: 1146/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2007, do Gabinete do Conselheiro
Henrique Naigeboren, que delegou os atos dispostos no § 3º do art. 352 do
Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas
competentes.
Curitiba, em 14 de agosto de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 216579/07
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
TIJUCAS DO SUL
Interessado: ANTONIO CLAUDIO MARTINS
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Despacho: 1147/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 002/2007, do Gabinete do Conselheiro
Hermas Eurides Brandão, que delegou os atos dispostos no § 3º do art. 352 do
Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas
competentes.
Curitiba, em 14 de agosto de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 209076/07
Origem: MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS DO IVAÍ
Interessado: JURANDIR ALVES CONTRO
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Despacho: 1148/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2007, do Gabinete do Conselheiro
Henrique Naigeboren, que delegou os atos dispostos no § 3º do art. 352 do
Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas
competentes.
Curitiba, em 14 de agosto de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 208750/06
Origem: MUNICÍPIO DE JAPIRA
Interessado: JOÃO RENATO CUSTÓDIO
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Despacho: 1149/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2007, do Gabinete do Conselheiro
Heinz Georg Herwig, que delegou os atos dispostos no § 3º do art. 352 do
Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas
competentes.
Curitiba, em 14 de agosto de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 192528/06
Origem: ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CASTROLANDA
Interessado: KLEBER DE OLIVEIRA MACHADO
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Despacho: 1150/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2007, do Gabinete do Conselheiro
Henrique Naigeboren, que delegou os atos dispostos no § 3º do art. 352 do
Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas
competentes.
Curitiba, em 14 de agosto de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 167094/06
Origem: MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA
Interessado: EROS DANILO ARAUJO
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Despacho: 1151/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2007, do Gabinete do Conselheiro
Henrique Naigeboren, que delegou os atos dispostos no § 3º do art. 352 do
Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas
competentes.
Curitiba, em 14 de agosto de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 315062/07
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
PALMAS
Interessado: LUIZ FERNANDO TESSEROLI DE SIQUEIRA
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Despacho: 1152/07
Nos termos da Instrução de Serviço nº 001/2007, art. 1º, VI, do Conselheiro
Henrique Naigeboren, que delegou os atos dispostos no § 3º do art. 352 do
Regimento Interno deste Tribunal aos dirigentes das unidades administrativas
competentes, fica sobrestado este processo até 28/02/08, data limite para a
apresentação de contas final, conforme determina o art. 35 da Resolução nº 03/
2006-TC, de acordo com a Instrução nº 4911/07-DAT.
Curitiba, em 14 de agosto de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 190738/06
Origem: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ
Interessado: ANGELO APARECIDO PRIORI, DECIO SPERANDIO,
GILBERTO CEZAR PAVANELLI, UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
MARINGÁ
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Despacho: 1153/07
Autorizo a prorrogação de prazo para o exercício do direito de defesa pelo prazo
de 15 (quinze) dias, nos termos da Instrução de Serviço nº 001/2007, art. 1º, II,
do Gabinete do Auditor Sérgio Ricardo Valadares da Fonseca, que delegou os
atos dispostos no § 3º do art. 352 do Regimento Interno deste Tribunal, aos
dirigentes das unidades administrativas competentes.
Curitiba, em 15 de agosto de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 69575/06
Origem: MUNICÍPIO DE WENCESLAU BRAZ
Interessado: CAROLINA BATISTÃO DE SOUZA
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Despacho: 1154/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2007, do Gabinete do Conselheiro
Henrique Naigeboren, que delegou os atos dispostos no § 3º do art. 352 do
Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas
competentes.
Curitiba, em 15 de agosto de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora


